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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XIV  ‐  plano  de  aplicação dos  recursos  das  agências  financeiras  oficiais  de  fomento, 
com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as 
estimativas  para  2022,  consolidadas  e  discriminadas  por  agência,  região,  ente  federativo, 
setor  de  atividade,  porte  do  tomador  dos  empréstimos  e  fontes  de  recursos,  de modo  a 
evidenciar, ainda, a metodologia de elaboração dos quadros solicitados, da seguinte forma: 

a)  os  empréstimos  e  financiamentos,  inclusive  a  fundo  perdido,  deverão  ser 
apresentados de modo a demonstrar os saldos anteriores, as concessões, os recebimentos 
no período com a discriminação das amortizações e os encargos e os saldos atuais; 

b) a metodologia deverá explicitar, tanto para o fluxo das aplicações quanto para os 
empréstimos e  financiamentos efetivamente concedidos, os  recursos próprios, os  recursos 
do Tesouro Nacional e de outras fontes; e 

c)  a  definição  do  porte  do  tomador  dos  empréstimos  considerará  a  classificação 
atualmente adotada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ‐ BNDES; 

 



XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 10.002.932 6.024.593 5.779.935 554.278 5.446.955 3.051.976 26.059.970 39.741.945 7.694.804 9.483.889 36.819.133 5.936.072 5.924.480 568.11156.920.638 7.672.843

Acre 338.679 275.324 364.703 11.246 259.036 189.343 2.032.810 2.802.907 212.003 456.232 2.738.460 315.316 348.518 26.3783.471.142 42.469

Amapá 31.585 140.103 234.431 8.423 137.720 84.333 1.967.647 2.267.517 93.098 243.626 2.201.112 201.074 191.379 02.604.241 10.676

Amazonas 82.036 1.302.046 1.077.535 212.153 1.025.981 928.089 6.126.774 6.987.630 664.129 3.102.854 6.934.195 481.215 884.931 204.44710.754.613 2.249.825

Pará 3.043.697 1.828.221 2.194.531 110.374 3.048.826 1.186.858 8.332.624 13.992.602 2.379.092 3.373.436 12.186.450 2.467.683 1.982.436 228.22519.745.131 2.880.337

Rondônia 2.826.353 1.103.633 886.349 63.520 695.693 352.642 3.323.931 6.383.208 1.785.754 1.083.159 5.833.727 1.106.204 976.770 51.3649.252.121 1.284.055

Roraima 273.908 93.512 261.530 11.984 52.820 56.737 1.416.963 1.746.281 175.570 245.603 1.756.171 188.073 182.131 18.8182.167.455 22.261

Tocantins 3.406.674 1.281.753 760.855 136.579 226.881 253.974 2.859.221 5.561.800 2.385.157 978.980 5.169.017 1.176.507 1.358.314 38.8798.925.937 1.183.220

Região Nordeste 14.733.407 18.022.903 17.527.254 1.330.595 24.322.199 14.319.635 67.360.252 94.780.934 22.878.244 39.957.067 101.175.006 15.481.883 15.779.975 958.631157.616.246 24.220.751

Alagoas 482.703 697.658 737.909 25.926 490.252 803.569 4.515.711 4.876.328 687.935 2.189.466 6.050.191 672.902 495.174 07.753.729 535.462

Bahia 5.978.256 4.168.287 4.827.587 365.026 8.109.259 2.557.267 16.541.759 25.017.410 6.801.295 10.728.737 25.746.786 4.501.333 4.633.288 166.02642.547.442 7.500.009

Ceará 811.924 2.957.232 2.804.347 79.414 1.886.250 2.231.313 9.304.071 11.268.196 2.662.443 6.143.911 13.232.585 2.035.609 1.890.188 59.77220.074.550 2.856.396

Maranhão 3.421.160 1.270.644 1.798.179 63.575 3.426.487 719.087 7.932.550 11.940.352 3.461.356 3.229.974 11.332.269 1.894.437 1.723.873 116.22518.631.682 3.564.877

Paraíba 446.300 1.109.398 1.303.872 38.965 900.166 1.788.926 4.717.584 5.840.957 1.341.984 3.122.269 7.496.560 1.020.201 1.464.613 63.34210.305.210 260.495

Pernambuco 1.023.287 4.594.009 2.436.856 654.866 3.608.535 2.528.372 8.523.921 14.145.753 2.817.773 6.406.319 13.436.540 1.987.514 2.141.864 517.76323.369.846 5.286.165

Piauí 1.640.292 1.141.378 1.737.484 31.749 2.506.187 1.148.102 7.141.501 10.301.344 2.139.577 2.905.771 10.891.664 1.422.533 1.527.349 7.35015.346.692 1.497.795

Rio Grande do Norte 322.078 1.271.844 1.271.811 21.862 2.758.275 1.554.526 6.178.267 8.262.510 2.023.395 3.092.757 8.557.475 1.263.274 1.181.090 11.22913.378.662 2.365.595

Sergipe 607.408 812.453 609.209 49.213 636.789 988.472 2.504.890 3.128.084 942.486 2.137.863 4.430.935 684.081 722.536 16.9246.208.433 353.957

Região Sudeste 30.917.509 59.126.553 39.456.765 30.473.243 50.387.589 42.581.301 179.419.909 344.528.410 3.542.391 84.292.067 262.462.780 22.839.584 37.726.731 11.640.254432.362.869 97.693.520

Espírito Santo 1.855.118 1.062.333 1.453.422 383.768 4.412.639 1.072.200 4.811.884 11.825.171 48.537 3.177.655 9.120.666 1.046.555 3.599.353 207.26515.051.364 1.077.525

Minas Gerais 14.848.589 6.905.195 8.960.962 2.557.073 9.746.970 7.473.511 31.856.768 65.877.090 96.353 16.375.625 56.056.096 6.462.960 8.681.886 1.524.56382.349.068 9.623.563

Rio de Janeiro 383.932 3.824.585 8.416.789 6.309.840 13.212.368 12.234.997 32.383.114 56.307.828 2.711.679 17.746.120 48.367.412 2.901.129 4.954.378 2.256.98376.765.626 18.285.724

São Paulo 13.829.869 47.334.440 20.625.592 21.222.562 23.015.612 21.800.593 110.368.143 210.518.322 685.822 46.992.668 148.918.606 12.428.940 20.491.114 7.651.443258.196.811 68.706.709

Região Sul 36.990.558 23.626.314 18.956.486 5.447.971 13.559.539 14.612.774 52.203.140 124.303.628 338.870 40.754.283 109.426.846 16.141.759 17.759.579 4.486.798165.396.780 17.581.798

Paraná 16.544.516 7.429.174 7.685.036 2.075.403 3.685.252 5.568.310 19.021.228 47.684.675 300.794 14.023.450 42.916.447 6.268.527 5.777.811 1.516.54562.008.919 5.529.588

Rio Grande do Sul 14.410.462 9.833.339 5.838.518 1.654.426 6.393.723 5.002.643 18.834.396 45.729.431 20.659 16.217.417 40.318.823 5.464.091 6.513.116 1.824.06061.967.507 7.847.418

Santa Catarina 6.035.580 6.363.800 5.432.931 1.718.142 3.480.564 4.041.821 14.347.516 30.889.522 17.416 10.513.416 26.191.576 4.409.141 5.468.652 1.146.19241.420.354 4.204.793

Região Centro Oeste 34.198.003 6.404.334 9.836.178 1.254.602 8.250.577 9.927.255 56.437.699 91.664.281 8.585.840 26.058.526 97.017.778 9.888.666 10.935.325 1.599.105126.308.647 6.867.773

Distrito Federal 788.355 1.967.934 1.747.582 148.857 2.104.067 3.246.504 27.240.785 29.437.843 869.484 6.936.758 31.300.016 1.633.746 1.490.304 215.36637.244.085 2.604.653

Goiás 13.857.512 2.198.113 3.513.933 362.825 2.501.855 4.384.503 13.006.482 25.438.669 3.308.603 11.077.951 31.185.281 3.518.117 3.335.434 892.57039.825.223 893.820

Mato Grosso 12.229.155 1.157.375 2.611.736 521.204 2.633.886 1.191.238 8.982.402 22.337.941 2.627.846 4.361.210 19.085.080 2.986.684 4.415.944 390.50429.326.997 2.448.785

Mato Grosso do Sul 7.322.981 1.080.912 1.962.926 221.715 1.010.768 1.105.009 7.208.030 14.449.828 1.779.908 3.682.606 15.447.401 1.750.119 1.693.643 100.66519.912.342 920.514

Total 938.605.180 126.842.409 113.204.695 91.556.616 39.060.688 101.966.860 84.492.941 381.480.970 695.019.199 43.040.149 200.545.832 606.901.543 70.287.964 88.126.089 19.252.898 154.036.685

Fonte: MP/SE/SEST

Página 1  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 331.988 48.731 75.050 334.222 0 0 0 786.417 0 3.573 29.517 149.838 408.498 0789.991 202.138

Acre 881 0 2.290 2.962 0 0 0 6.100 0 32 100 2.340 3.398 06.132 295

Amapá 1.551 0 378 0 0 0 0 1.929 0 0 71 1.111 493 01.929 254

Amazonas 0 29.496 21.831 167.897 0 0 0 217.865 0 1.359 0 1.073 77.450 0219.224 140.701

Pará 147.092 7.801 31.293 55.181 0 0 0 240.263 0 1.104 7.573 71.721 131.917 0241.367 30.156

Rondônia 80.362 0 6.993 20.868 0 0 0 107.412 0 810 8.165 29.769 69.918 0108.223 371

Roraima 10.326 2.866 4.695 5.780 0 0 0 23.666 0 0 1.385 6.355 13.624 023.666 2.302

Tocantins 91.776 8.568 7.571 81.535 0 0 0 189.182 0 268 12.223 37.468 111.698 0189.449 28.060

Região Nordeste 368.024 229.047 158.974 410.905 0 0 0 1.160.628 0 6.322 48.301 280.027 638.085 01.166.950 200.537

Alagoas 1.218 10.585 3.702 8.599 0 0 0 24.053 0 52 0 2.005 15.476 024.105 6.624

Bahia 147.274 65.024 51.772 200.661 0 0 0 463.298 0 1.432 25.237 118.234 235.902 0464.730 85.357

Ceará 2.916 29.790 13.089 27.318 0 0 0 72.737 0 377 2.001 11.607 34.903 073.113 24.602

Maranhão 127.380 8.736 61.615 27.294 0 0 0 222.817 0 2.208 12.018 77.144 113.477 0225.026 22.388

Paraíba 2.953 17.480 12.260 7.800 0 0 0 40.464 0 30 2.762 12.844 24.079 040.493 808

Pernambuco 5.175 73.989 9.449 83.024 0 0 0 170.385 0 1.253 749 20.798 109.080 0171.637 41.012

Piauí 77.761 6.700 2.692 14.221 0 0 0 101.184 0 190 3.130 31.170 60.293 0101.374 6.780

Rio Grande do Norte 825 15.708 4.175 3.642 0 0 0 24.350 0 0 96 4.538 6.750 024.350 12.966

Sergipe 2.522 1.034 218 38.346 0 0 0 41.339 0 782 2.309 1.688 38.124 042.121 0

Região Sudeste 2.053.923 4.120.080 267.008 2.929.216 0 0 0 9.333.940 0 36.288 170.354 896.617 3.170.497 09.370.228 5.132.759

Espírito Santo 17.332 11.116 5.420 245.891 0 0 0 278.427 0 1.331 12.769 29.804 71.134 0279.758 166.051

Minas Gerais 638.525 512.289 149.637 1.105.937 0 0 0 2.397.443 0 8.945 90.065 450.598 1.360.807 02.406.388 504.918

Rio de Janeiro 2.887 128.277 29.289 162.530 0 0 0 321.462 0 1.521 2.613 27.320 157.312 0322.983 135.739

São Paulo 1.395.179 3.468.398 82.662 1.414.859 0 0 0 6.336.607 0 24.491 64.907 388.895 1.581.246 06.361.098 4.326.051

Região Sul 2.032.826 1.696.154 604.467 2.935.514 162.026 0 0 7.394.144 0 36.842 368.886 1.367.524 2.787.885 07.430.987 2.906.692

Paraná 802.142 526.406 136.389 1.104.771 97.197 0 0 2.654.894 0 12.011 137.673 599.763 780.956 02.666.905 1.148.514

Rio Grande do Sul 675.356 709.566 270.619 807.793 2.354 0 0 2.457.335 0 8.353 166.375 477.226 1.083.709 02.465.688 738.379

Santa Catarina 555.327 460.182 197.459 1.022.949 62.475 0 0 2.281.915 0 16.478 64.838 290.536 923.221 02.298.393 1.019.799

Região Centro Oeste 2.977.772 156.980 166.380 552.631 0 0 0 3.836.789 0 16.974 79.639 702.224 1.928.554 03.853.763 1.143.346

Distrito Federal 8.043 12.052 12.629 69.548 0 0 0 101.651 0 621 1.258 32.890 54.982 0102.272 13.142

Goiás 697.905 43.716 48.674 158.530 0 0 0 944.405 0 4.419 24.769 188.491 458.393 0948.824 277.171

Mato Grosso 1.860.453 49.780 52.690 222.094 0 0 0 2.177.357 0 7.662 37.965 353.594 1.165.186 02.185.019 628.274

Mato Grosso do Sul 411.371 51.432 52.387 102.459 0 0 0 613.376 0 4.273 15.647 127.249 249.993 0617.648 224.759

Total 22.611.918 7.764.533 6.250.992 1.271.879 7.162.488 162.026 0 0 22.511.918 0 100.000 696.696 3.396.230 8.933.519 0 9.585.472

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 4.503.228 3.633.112 153.688 0 130.618 0 141.028 874.290 7.687.385 0 1.247.436 2.284.422 2.367.996 08.561.675 2.661.820

Acre 134.932 100.953 3.837 0 404 0 15.973 44.096 212.003 0 75.278 79.035 90.091 0256.099 11.693

Amapá 23.100 80.241 6.385 0 642 0 1.316 18.608 93.075 0 23.197 41.233 41.600 0111.683 5.652

Amazonas 60.127 609.503 38.296 0 99.671 0 7.377 150.844 664.129 0 127.850 108.276 184.738 0814.974 394.109

Pará 1.522.680 980.320 56.296 0 11.554 0 96.832 288.974 2.378.708 0 463.590 869.570 728.521 02.667.682 606.001

Rondônia 1.164.754 770.317 11.318 0 14.857 0 9.015 190.157 1.780.104 0 311.360 480.052 490.723 01.970.261 688.126

Roraima 139.390 42.800 1.641 0 102 0 344 8.736 175.540 0 27.439 68.561 71.146 0184.276 17.130

Tocantins 1.458.246 1.048.979 35.916 0 3.388 0 10.172 172.876 2.383.825 0 218.722 637.695 761.175 02.556.701 939.109

Região Nordeste 288.876 32.236 23.575 0 26.400 0 10.826 361.710 0 20.203 112.041 49.373 47.184 0381.913 173.315

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 288.876 32.236 23.575 0 26.400 0 10.826 361.710 0 20.203 112.041 49.373 47.184 0381.913 173.315

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 7.918 146.845 0 0 0 0 17 154.781 0 0 17 0 146.845 0154.781 7.918

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 7.918 146.845 0 0 0 0 17 154.781 0 0 17 0 146.845 0154.781 7.918

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 283.562 64.242 9.778 0 3.004 0 3.927 332.047 62 32.404 79.289 18.990 41.566 0364.513 224.667

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 283.562 64.242 9.778 0 3.004 0 3.927 332.047 62 32.404 79.289 18.990 41.566 0364.513 224.667

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 9.462.882 5.083.585 3.876.435 187.041 0 160.022 0 155.798 1.722.828 7.687.447 52.607 1.438.783 2.352.786 2.603.592 0 3.067.721

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 4.477.718 1.412.874 3.310.507 2.133 1.064.458 164.385 15.280.911 25.414.696 7.419 290.870 19.172.585 2.119.628 2.327.471 501.82225.712.985 1.591.479

Acre 187.659 64.225 158.345 32 53.198 19.640 1.213.856 1.690.460 0 6.495 1.427.850 143.421 98.688 23.1051.696.955 3.891

Amapá 6.934 46.409 135.102 0 41.807 5.198 1.529.808 1.762.478 23 2.756 1.557.951 115.359 91.851 01.765.257 96

Amazonas 15.384 304.428 647.141 36 203.098 33.391 2.261.139 3.457.086 0 7.532 1.558.160 212.912 462.794 195.3913.464.618 1.035.360

Pará 1.126.740 545.788 1.353.246 1.844 450.090 64.280 4.632.191 8.066.259 383 107.536 5.836.983 1.023.831 967.709 174.2648.174.178 171.391

Rondônia 1.427.910 248.919 446.938 77 141.340 18.735 2.434.386 4.639.416 5.650 73.238 3.918.358 282.567 300.073 51.3644.718.304 165.942

Roraima 106.422 7.169 109.988 1 39.135 4.159 1.091.610 1.354.001 30 4.454 1.208.989 48.249 80.509 18.8181.358.486 1.921

Tocantins 1.606.668 195.935 459.747 142 135.791 18.983 2.117.921 4.444.996 1.332 88.859 3.664.293 293.290 325.846 38.8794.535.187 212.879

Região Nordeste 6.409.460 3.924.082 8.653.007 534.914 3.383.373 548.238 41.917.709 64.225.184 110.126 1.035.472 48.982.789 7.239.330 6.355.177 350.20365.370.782 2.443.283

Alagoas 247.491 62.257 294.152 215 128.601 24.975 2.213.526 2.925.354 17 45.845 2.316.926 276.016 177.857 02.971.216 200.416

Bahia 3.027.336 806.416 2.112.111 6.047 938.018 97.267 9.896.512 16.706.771 3.984 172.951 13.029.233 1.895.938 1.504.160 118.42116.883.706 335.953

Ceará 306.881 663.611 1.255.131 3.420 431.530 71.998 6.058.143 8.649.463 69 141.181 6.327.088 1.124.943 1.029.907 14.7568.790.713 294.019

Maranhão 1.394.422 327.379 1.072.540 916 399.798 49.757 6.107.265 9.167.084 495 184.497 7.624.401 869.067 742.088 90.4459.352.076 26.075

Paraíba 166.170 189.527 689.793 402 207.022 56.053 3.023.305 4.239.146 5 93.121 3.327.749 509.997 459.635 34.8024.332.273 90

Pernambuco 394.009 1.087.078 1.492.111 518.776 550.449 82.104 5.203.189 9.131.485 105.522 90.710 5.921.781 998.194 1.171.089 58.8329.327.717 1.177.821

Piauí 378.113 379.944 698.583 598 301.994 55.049 4.038.762 5.778.247 3 74.793 4.356.855 678.856 419.378 5.5975.853.042 392.356

Rio Grande do Norte 110.967 277.849 740.414 4.437 327.883 74.437 4.131.693 5.525.315 30 142.335 4.394.923 688.674 562.949 11.2295.667.680 9.906

Sergipe 384.071 130.022 298.172 103 98.079 36.599 1.245.314 2.102.318 0 90.041 1.683.833 197.644 288.113 16.1212.192.359 6.648

Região Sudeste 24.506.936 37.508.421 28.325.692 19.161.111 23.220.349 3.172.135 117.336.772 246.866.468 3.542.391 2.822.557 146.099.253 16.293.786 27.001.372 10.724.593253.231.416 53.112.411

Espírito Santo 1.671.374 565.131 680.250 545 3.058.587 31.739 2.216.767 8.102.154 48.537 73.701 4.004.988 557.705 3.350.481 174.9708.224.392 136.248

Minas Gerais 11.891.395 3.790.510 4.621.322 695.629 2.160.412 228.258 19.273.727 41.586.635 96.353 978.263 29.826.330 3.379.201 4.853.174 1.094.10342.661.251 3.508.442

Rio de Janeiro 343.968 2.875.937 6.098.136 170.179 3.744.758 125.591 14.327.959 24.833.197 2.711.679 141.651 15.220.371 2.008.054 2.325.408 1.998.74827.686.527 6.133.946

São Paulo 10.600.199 30.276.843 16.925.984 18.294.759 14.256.592 2.786.547 81.518.321 172.344.482 685.822 1.628.942 97.047.564 10.348.825 16.472.308 7.456.772174.659.246 43.333.776

Região Sul 24.535.925 14.161.225 10.443.434 159.603 4.269.307 580.235 28.404.633 80.601.646 338.870 1.613.846 53.642.657 6.857.823 11.252.018 3.714.96282.554.362 7.086.901

Paraná 10.586.231 4.587.996 4.372.917 37.714 1.437.288 249.461 10.223.602 30.432.759 300.794 761.656 21.360.025 2.582.591 3.503.347 1.314.50031.495.209 2.734.745

Rio Grande do Sul 10.072.230 6.013.689 3.172.879 116.549 1.511.876 134.743 10.105.448 30.573.388 20.659 533.365 20.452.767 1.920.293 4.336.813 1.556.27031.127.413 2.861.269

Santa Catarina 3.877.464 3.559.539 2.897.638 5.340 1.320.144 196.031 8.075.583 19.595.499 17.416 318.825 11.829.865 2.354.940 3.411.858 844.19219.931.740 1.490.886

Região Centro Oeste 26.073.764 4.329.452 7.058.985 31.241 3.850.686 437.461 31.746.420 63.882.272 8.585.777 1.059.960 58.280.262 5.998.530 5.949.192 851.97473.528.009 2.448.051

Distrito Federal 723.251 1.688.399 1.255.365 27.860 1.104.445 156.284 14.210.713 18.104.941 869.484 191.893 14.679.153 1.273.478 1.219.361 144.69319.166.318 1.849.632

Goiás 11.855.572 1.451.696 2.419.512 1.014 1.216.048 144.282 6.018.226 19.295.487 3.308.603 502.260 18.115.196 2.136.639 2.117.541 319.62923.106.350 417.345

Mato Grosso 7.450.280 808.204 2.027.756 1.322 896.022 75.803 6.716.991 15.125.053 2.627.784 223.542 14.380.631 1.502.569 1.559.407 356.63517.976.378 177.135

Mato Grosso do Sul 6.044.661 381.153 1.356.352 1.045 634.171 61.092 4.800.490 11.356.790 1.779.908 142.266 11.105.282 1.085.843 1.052.883 31.01613.278.963 3.939

Total 500.397.553 86.003.802 61.336.053 57.791.624 19.889.001 35.788.173 4.902.454 234.686.446 480.990.265 12.584.584 6.822.704 326.177.547 38.509.096 52.885.230 16.143.554 66.682.126

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 6.785.002 9.296.212 1.252.450 0 7.266.170 0 175.966 671.486 22.768.118 1.336.197 3.491.854 4.015.658 6.136.732 95124.775.801 11.130.606

Alagoas 227.484 470.496 46.422 0 29.380 0 408 40.226 687.918 46.045 169.515 161.928 197.057 0774.189 245.688

Bahia 2.381.270 2.283.458 231.612 0 2.335.246 0 34.708 162.060 6.797.311 306.924 940.732 1.355.633 1.984.962 3357.266.294 2.984.632

Ceará 495.747 1.836.906 480.280 0 529.012 0 62.276 171.404 2.662.374 570.443 327.501 526.486 650.041 3943.404.222 1.899.800

Maranhão 1.364.365 794.122 84.032 0 1.350.297 0 666 40.085 3.460.861 92.537 428.013 538.129 620.909 603.593.483 2.006.372

Paraíba 272.341 673.412 71.522 0 448.565 0 9.279 59.314 1.341.978 73.826 294.990 219.886 701.110 01.475.119 259.132

Pernambuco 602.698 1.537.431 92.872 0 594.118 0 33.212 83.866 2.712.251 64.215 458.470 476.676 623.466 712.860.332 1.301.649

Piauí 1.032.687 563.828 145.015 0 573.921 0 8.859 67.979 2.139.574 116.756 425.546 278.694 818.275 02.324.309 801.794

Rio Grande do Norte 207.093 656.552 78.841 0 1.138.115 0 23.942 39.709 2.023.365 41.468 256.436 265.388 293.173 02.104.543 1.289.546

Sergipe 201.317 480.006 21.853 0 267.517 0 2.617 6.842 942.485 23.983 190.650 192.837 247.741 91973.310 341.992

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 24.775.801 6.785.002 9.296.212 1.252.450 0 7.266.170 0 175.966 671.486 22.768.118 1.336.197 3.491.854 4.015.658 6.136.732 951 11.130.606

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 664.930 62.106 146.102 217.921 2.593.888 0 0 2.524.274 0 1.160.673 205.496 474.242 411.353 03.684.947 2.593.856

Acre 10.668 805 5.846 8.252 2.964 0 0 19.298 0 9.237 7.957 6.258 13.789 028.535 531

Amapá 0 195 9.704 8.423 3.195 0 0 14.599 0 6.917 1.121 6.944 8.778 021.516 4.674

Amazonas 6.407 10.345 25.658 44.217 120.488 0 0 146.245 0 60.870 20.603 27.403 61.950 0207.115 97.159

Pará 244.074 31.033 51.619 53.349 2.024.075 0 0 1.651.225 0 752.925 54.294 176.942 115.119 02.404.150 2.057.795

Rondônia 151.450 12.911 25.175 42.575 443.167 0 0 449.103 0 226.175 83.600 90.714 71.346 0675.278 429.616

Roraima 16.463 1.869 3.556 6.203 0 0 0 20.514 0 7.577 1.758 8.573 16.852 028.091 908

Tocantins 235.867 4.948 24.544 54.902 0 0 0 223.289 0 96.972 36.163 157.407 123.519 0320.261 3.172

Região Nordeste 772.046 1.471.573 245.900 379.512 8.308.336 0 0 7.926.791 0 3.250.576 149.675 641.632 812.360 011.177.367 9.573.700

Alagoas 4.282 2.412 13.862 17.102 82.723 0 0 77.328 0 43.052 3.952 17.925 15.781 0120.381 82.723

Bahia 343.268 109.219 92.555 158.279 3.786.268 0 0 3.192.615 0 1.296.975 73.565 292.032 341.728 04.489.590 3.782.265

Ceará 5.673 74.583 30.892 48.675 602.316 0 0 554.006 0 208.133 10.981 37.906 75.383 0762.139 637.869

Maranhão 242.882 2.457 38.022 35.365 1.328.039 0 0 1.170.509 0 476.256 25.655 135.034 149.348 01.646.765 1.336.728

Paraíba 4.026 6.852 12.003 30.763 28.052 0 0 57.546 0 24.150 2.800 22.056 56.377 081.696 464

Pernambuco 17.800 1.265.938 29.575 47.850 1.164.932 0 0 1.773.775 0 752.320 16.234 39.588 63.366 02.526.095 2.406.906

Piauí 133.208 4.916 14.468 16.930 257.928 0 0 276.891 0 150.560 4.687 60.326 94.187 0427.451 268.251

Rio Grande do Norte 3.016 2.935 10.031 13.783 1.053.177 0 0 796.537 0 286.405 2.702 16.171 10.891 01.082.942 1.053.177

Sergipe 17.892 2.260 4.493 10.764 4.900 0 0 27.585 0 12.725 9.098 20.594 5.300 040.309 5.317

Região Sudeste 2.939.343 3.348.254 904.430 8.272.057 12.727.846 0 0 20.703.292 0 7.488.637 1.029.349 2.679.662 6.248.708 028.191.929 18.234.210

Espírito Santo 160.684 244.193 63.465 137.316 558.131 0 0 819.176 0 344.613 124.543 142.564 127.072 01.163.789 769.610

Minas Gerais 1.584.298 738.554 245.998 713.862 4.538.619 0 0 5.415.952 0 2.405.378 468.572 1.176.096 1.755.986 07.821.330 4.420.676

Rio de Janeiro 20.511 239.151 93.546 5.952.331 3.610.295 0 0 7.818.209 0 2.097.623 44.853 148.782 2.338.289 09.915.833 7.383.910

São Paulo 1.173.851 2.126.355 501.421 1.468.549 4.020.801 0 0 6.649.954 0 2.641.023 391.380 1.212.221 2.027.361 09.290.977 5.660.015

Região Sul 8.269.931 2.314.937 818.003 2.137.072 4.009.605 0 0 12.552.194 0 4.997.355 4.876.459 4.370.236 2.482.281 017.549.549 5.820.573

Paraná 3.568.318 932.790 440.934 932.483 658.813 0 0 4.641.109 0 1.892.229 1.974.221 1.997.279 1.062.683 06.533.339 1.499.156

Rio Grande do Sul 3.310.767 910.321 238.825 546.419 2.268.449 0 0 5.293.152 0 1.981.629 1.815.867 1.712.727 773.421 07.274.782 2.972.767

Santa Catarina 1.390.846 471.825 138.244 658.170 1.082.343 0 0 2.617.932 0 1.123.497 1.086.371 660.230 646.176 03.741.429 1.348.651

Região Centro Oeste 3.906.290 738.378 288.363 669.576 1.349.819 0 0 4.962.000 0 1.990.426 532.807 1.848.536 2.383.762 06.952.426 2.187.320

Distrito Federal 20.334 5.781 17.762 51.449 38.275 0 0 92.149 0 41.452 8.428 43.349 45.485 0133.601 36.339

Goiás 770.104 137.570 108.902 203.278 24.648 0 0 891.465 0 353.037 130.451 523.159 437.432 01.244.502 153.461

Mato Grosso 2.378.004 45.500 122.253 296.638 1.263.922 0 0 2.974.207 0 1.132.111 319.319 916.749 1.541.001 04.106.318 1.329.249

Mato Grosso do Sul 737.847 549.527 39.446 118.211 22.973 0 0 1.004.178 0 463.826 74.609 365.280 359.843 01.468.004 668.271

Total 67.556.218 16.552.540 7.935.248 2.402.798 11.676.139 28.989.493 0 0 48.668.551 0 18.887.667 6.793.786 10.014.309 12.338.464 0 38.409.659

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 25.069 864.106 2.094.587 0 1.657.992 2.887.591 10.610.994 10.115.160 0 8.025.178 16.137.063 907.942 405.578 66.28918.140.339 623.467

Acre 4.539 109.342 194.386 0 202.470 169.703 802.981 1.042.953 0 440.467 1.227.275 84.262 142.551 3.2731.483.420 26.060

Amapá 0 13.258 82.863 0 92.077 79.135 436.523 469.903 0 233.953 618.772 36.427 48.657 0703.856 0

Amazonas 118 344.609 344.609 0 602.724 894.698 3.858.258 3.015.518 0 3.029.498 5.227.582 131.551 94.414 9.0566.045.016 582.413

Pará 3.110 263.279 702.077 0 563.108 1.122.578 3.576.565 3.718.846 0 2.511.872 5.796.974 325.620 39.170 53.9606.230.717 14.994

Rondônia 1.878 71.486 395.925 0 96.329 333.907 880.530 997.120 0 782.936 1.512.243 223.102 44.710 01.780.056 0

Roraima 1.307 38.808 141.650 0 13.583 52.579 325.009 339.363 0 233.572 516.600 56.335 0 0572.935 0

Tocantins 14.117 23.323 233.077 0 87.702 234.991 731.128 531.457 0 792.881 1.237.616 50.646 36.076 01.324.338 0

Região Nordeste 109.998 2.651.743 7.183.232 0 5.335.210 13.771.397 25.255.734 20.358.487 0 33.948.827 48.384.189 3.245.746 1.788.308 534.43754.307.314 354.635

Alagoas 2.229 151.909 379.771 0 249.548 778.594 2.301.777 1.809.356 0 2.054.472 3.559.798 215.028 89.003 03.863.828 0

Bahia 79.108 815.297 2.329.421 0 1.049.728 2.460.001 6.610.521 4.485.788 0 8.858.288 11.671.861 829.379 566.536 47.24013.344.076 229.060

Ceará 706 347.960 1.024.955 0 323.392 2.159.315 3.183.652 1.816.386 0 5.223.594 6.565.013 334.667 97.825 42.4757.039.980 0

Maranhão 3.235 105.713 518.395 0 321.952 669.330 1.813.793 978.146 0 2.454.273 3.130.142 225.690 50.868 25.7203.432.419 0

Paraíba 810 222.126 518.293 0 216.526 1.732.873 1.685.001 1.444.486 0 2.931.143 3.868.260 255.418 223.412 28.5404.375.629 0

Pernambuco 3.606 304.818 812.848 0 1.296.327 2.446.267 3.287.520 2.920.683 0 5.230.702 7.039.306 452.258 174.864 387.9978.151.385 96.961

Piauí 18.522 185.990 876.726 0 1.372.344 1.093.053 3.093.880 4.077.043 0 2.563.473 6.101.447 373.486 135.216 1.7536.640.516 28.614

Rio Grande do Norte 178 318.800 438.350 0 239.100 1.480.089 2.022.631 1.876.599 0 2.622.549 3.903.318 288.503 307.326 04.499.147 0

Sergipe 1.605 199.131 284.472 0 266.294 951.873 1.256.959 950.000 0 2.010.333 2.545.044 271.319 143.258 7122.960.333 0

Região Sudeste 1.409.365 13.388.656 9.914.625 0 14.318.628 39.406.275 62.070.841 66.966.110 0 73.542.281 115.142.902 2.960.756 1.100.953 842.964140.508.391 20.460.816

Espírito Santo 5.729 241.861 698.711 0 795.921 1.040.461 2.595.108 2.625.389 0 2.752.402 4.978.366 316.482 50.657 32.2865.377.791 0

Minas Gerais 734.373 1.805.040 3.944.005 0 3.045.378 7.245.253 12.583.041 16.394.689 0 12.962.401 25.663.596 1.451.688 711.903 421.52829.357.090 1.108.375

Rio de Janeiro 16.566 482.029 2.169.130 0 5.822.352 12.106.516 18.054.938 23.264.012 0 15.387.518 33.099.534 716.973 118.511 217.57638.651.530 4.498.936

São Paulo 652.697 10.859.726 3.102.779 0 4.654.978 19.014.046 28.837.753 24.682.020 0 42.439.959 51.401.406 475.613 219.882 171.57467.121.980 14.853.505

Região Sul 2.151.876 4.575.206 7.046.977 0 5.067.699 14.032.538 23.798.410 23.326.218 0 33.346.489 50.538.837 3.536.475 1.216.447 621.38256.672.707 759.565

Paraná 1.587.825 1.266.109 2.734.796 0 1.486.072 5.318.849 8.797.626 9.892.025 0 11.299.251 19.444.521 1.088.809 430.780 187.77221.191.277 39.394

Rio Grande do Sul 352.109 1.713.316 2.112.592 0 2.573.089 4.867.900 8.728.873 7.100.031 0 13.247.847 17.883.814 1.344.260 298.946 182.72920.347.878 638.129

Santa Catarina 211.942 1.595.781 2.199.590 0 1.008.538 3.845.790 6.271.911 6.334.161 0 8.799.391 13.210.502 1.103.407 486.721 250.88115.133.552 82.041

Região Centro Oeste 956.615 1.081.145 2.312.672 0 3.024.353 9.489.794 24.687.352 18.650.017 0 22.901.913 38.045.782 1.320.386 609.526 747.13141.551.930 829.105

Distrito Federal 36.727 261.702 461.827 0 953.599 3.090.220 13.030.072 11.139.101 0 6.695.045 16.611.178 284.029 162.726 70.67317.834.146 705.540

Goiás 533.931 530.994 936.844 0 1.246.191 4.240.221 6.988.256 4.307.300 0 10.169.137 12.914.866 669.828 307.092 572.94114.476.437 11.711

Mato Grosso 256.854 189.649 399.260 0 470.938 1.115.435 2.261.484 1.728.132 0 2.965.488 4.267.876 194.782 108.784 33.8694.693.620 88.310

Mato Grosso do Sul 129.103 98.800 514.741 0 353.625 1.043.917 2.407.540 1.475.484 0 3.072.242 4.251.862 171.747 30.924 69.6494.547.727 23.545

Total 311.180.680 4.652.923 22.560.854 28.552.093 0 29.403.882 79.587.596 146.423.331 139.415.992 0 171.764.688 268.248.772 11.971.305 5.120.812 2.812.203 23.027.587

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

1.1 Concessões no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 3.664 0 2 0 0 27.036 27.108 0 3.595 27.036 0 3.584 030.702 83

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 3.664 0 2 0 0 0 71 0 3.595 0 0 3.584 03.666 83

Pará 0 0 0 0 0 0 27.036 27.036 0 0 27.036 0 0 027.036 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 418.010 10.117 5.264 2.710 0 17 76.648 0 359.470 6.158 10.117 2.129 73.040436.118 344.674

Alagoas 0 0 0 11 0 0 0 11 0 0 0 0 0 011 11

Bahia 0 88.874 10.117 38 0 0 17 6.878 0 92.167 6.157 10.117 0 3099.045 82.742

Ceará 0 4.382 0 0 0 0 0 4.199 0 183 0 0 2.129 2.1474.382 105

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 324.755 0 5.215 2.709 0 0 65.560 0 267.120 0 0 0 70.863332.679 261.816

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 24 614.297 45.010 110.859 120.766 2.891 12.278 503.820 0 402.305 20.905 8.764 58.355 72.697906.125 745.405

Espírito Santo 0 32 5.575 17 0 0 9 26 0 5.608 0 0 9 95.633 5.616

Minas Gerais 0 58.802 0 41.646 2.562 0 0 82.371 0 20.638 7.533 5.377 16 8.932103.009 81.151

Rio de Janeiro 0 99.192 26.688 24.801 34.964 2.891 218 70.947 0 117.806 41 0 14.858 40.660188.753 133.194

São Paulo 24 456.272 12.746 44.396 83.240 0 12.051 350.477 0 258.252 13.332 3.386 43.472 23.096608.729 525.444

Região Sul 0 878.792 43.604 215.782 50.901 0 97 429.426 0 759.750 7 9.700 20.948 150.4541.189.176 1.008.068

Paraná 0 115.873 0 435 5.882 0 0 63.887 0 58.303 7 87 45 14.273122.190 107.779

Rio Grande do Sul 0 486.447 43.604 183.665 37.956 0 75 305.524 0 446.222 0 9.585 20.228 85.061751.746 636.873

Santa Catarina 0 276.473 0 31.682 7.063 0 22 60.015 0 255.225 0 28 676 51.120315.240 263.416

Região Centro Oeste 0 34.137 0 1.153 22.716 0 0 1.157 0 56.850 0 0 22.723 058.007 35.283

Distrito Federal 0 0 0 0 7.748 0 0 0 0 7.748 0 0 7.748 07.748 0

Goiás 0 34.137 0 4 14.968 0 0 11 0 49.098 0 0 14.975 049.109 34.134

Mato Grosso 0 0 0 1.150 0 0 0 1.146 0 4 0 0 0 01.150 1.150

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 2.620.129 24 1.948.902 98.731 333.060 197.093 2.891 39.429 1.038.160 0 1.581.969 54.105 28.581 107.740 296.190 2.133.513

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 8.920.243 8.395.655 5.323.348 432.760 6.010.211 3.635.699 21.021.506 32.243.616 12.740.176 8.755.630 31.691.257 6.655.851 5.556.532 383.59853.739.422 9.452.182

Acre 328.207 282.823 247.842 8.982 144.680 164.735 1.503.008 1.970.563 314.300 395.414 1.992.275 346.212 305.185 2.2262.680.277 34.379

Amapá 30.801 104.452 158.674 8.488 213.554 117.240 1.485.849 1.825.185 84.564 209.309 1.827.906 154.780 117.628 02.119.058 18.744

Amazonas 78.423 2.554.437 1.138.832 73.061 1.576.057 812.959 2.560.521 3.865.402 1.978.945 2.949.942 4.502.436 648.083 790.510 107.1308.794.290 2.746.131

Pará 2.786.058 3.854.935 1.854.371 114.911 2.422.289 1.250.848 7.374.451 10.989.588 5.708.121 2.960.153 10.996.496 2.349.236 1.815.587 232.05519.657.862 4.264.488

Rondônia 2.416.685 833.823 988.499 53.768 525.331 659.986 3.258.741 6.169.663 1.764.624 802.544 5.765.441 1.412.320 1.032.621 32.9618.736.831 493.489

Roraima 192.440 110.443 250.914 16.427 151.519 140.250 1.184.231 1.496.897 161.326 388.000 1.611.453 257.341 154.495 6.1942.046.224 16.740

Tocantins 3.087.630 654.742 684.217 157.123 976.780 489.681 3.654.706 5.926.318 2.728.294 1.050.268 4.995.250 1.487.879 1.340.507 3.0329.704.880 1.878.211

Região Nordeste 13.865.234 27.926.899 16.732.669 986.452 21.896.670 18.963.606 57.378.046 93.485.150 35.037.742 29.226.684 93.897.186 15.472.155 16.946.174 2.687.861157.749.576 28.746.199

Alagoas 517.897 1.086.294 739.825 37.351 589.228 1.187.838 3.809.817 5.265.420 1.235.702 1.467.128 5.997.534 682.668 591.873 07.968.250 696.174

Bahia 5.408.954 5.896.089 5.257.385 359.699 7.891.517 3.582.604 15.730.015 25.692.863 10.775.612 7.657.788 24.490.749 4.665.109 4.980.837 176.21244.126.264 9.813.357

Ceará 728.600 4.000.220 2.623.620 71.093 2.267.163 2.670.046 9.353.218 11.993.742 5.242.005 4.478.213 14.067.207 2.058.101 2.008.778 97.99421.713.960 3.481.880

Maranhão 2.974.509 7.851.965 1.851.150 72.141 1.584.431 1.606.314 6.188.859 16.234.345 3.686.880 2.208.144 10.152.301 1.885.531 1.739.486 1.820.38922.129.369 6.531.661

Paraíba 451.495 1.428.724 1.078.118 19.650 1.593.071 2.507.281 3.751.254 5.322.848 2.186.783 3.319.962 7.244.881 945.625 1.373.765 31.64110.829.593 1.233.681

Pernambuco 978.053 3.725.584 2.211.756 323.476 2.856.513 2.994.028 7.437.217 11.666.959 4.139.810 4.719.858 13.107.929 2.075.222 2.030.891 519.02620.526.626 2.793.558

Piauí 1.662.630 1.219.145 1.189.214 11.233 1.415.231 1.490.335 4.415.230 6.710.460 3.101.143 1.591.416 7.288.302 1.194.502 1.929.869 13.92711.403.018 976.418

Rio Grande do Norte 349.435 1.538.087 1.076.008 39.176 2.843.262 1.544.989 4.772.545 6.660.955 3.182.245 2.320.302 7.187.574 1.195.084 1.276.786 3.16912.163.502 2.500.890

Sergipe 793.661 1.180.791 705.593 52.632 856.254 1.380.171 1.919.892 3.937.559 1.487.562 1.463.873 4.360.709 770.313 1.013.889 25.5046.888.994 718.578

Região Sudeste 17.447.600 70.329.611 34.378.757 31.125.865 43.631.553 52.636.908 154.059.687 298.919.431 18.008.498 86.682.052 232.769.409 19.454.906 30.328.432 9.346.899403.609.981 111.710.334

Espírito Santo 887.864 655.920 1.344.824 636.502 1.710.549 1.737.096 4.589.307 7.625.014 360.453 3.576.597 9.002.320 893.295 991.083 134.82311.562.063 540.542

Minas Gerais 8.344.360 6.926.964 8.999.908 2.708.334 7.593.754 11.932.662 29.388.130 55.080.000 2.025.206 18.788.906 51.869.635 6.355.757 7.076.945 1.505.76875.894.113 9.086.008

Rio de Janeiro 531.325 4.606.769 6.686.739 12.935.136 10.781.862 8.927.540 25.207.421 44.461.607 7.065.351 18.149.835 35.799.539 2.736.223 4.136.039 1.446.82369.676.793 25.558.170

São Paulo 7.684.050 58.139.958 17.347.286 14.845.893 23.545.388 30.039.610 94.874.828 191.752.811 8.557.488 46.166.714 136.097.914 9.469.632 18.124.365 6.259.486246.477.012 76.525.615

Região Sul 27.135.496 22.647.819 20.464.597 7.499.133 16.745.027 24.326.531 49.005.892 117.941.495 7.541.839 42.341.162 108.945.993 17.832.178 17.071.377 3.560.538167.824.496 20.414.409

Paraná 10.683.675 7.798.911 8.185.855 2.804.848 6.514.781 9.811.156 19.385.325 36.090.571 3.568.316 25.525.664 41.601.559 8.197.645 5.758.024 1.152.21965.184.551 8.475.105

Rio Grande do Sul 12.765.216 8.582.795 6.240.635 2.632.760 7.330.703 8.174.861 16.721.009 50.473.786 2.773.360 9.200.833 41.275.042 5.457.035 6.671.301 1.257.86062.447.979 7.786.742

Santa Catarina 3.686.605 6.266.112 6.038.107 2.061.525 2.899.543 6.340.514 12.899.559 31.377.138 1.200.162 7.614.665 26.069.393 4.177.498 4.642.053 1.150.45940.191.965 4.152.562

Região Centro Oeste 22.814.570 6.208.742 9.310.111 1.586.921 10.422.224 14.020.904 51.307.103 81.406.984 9.218.118 25.045.472 86.916.640 9.257.224 10.090.738 1.767.883115.670.574 7.638.089

Distrito Federal 843.131 2.130.741 2.054.620 335.122 2.584.815 4.479.177 21.929.597 24.533.588 825.666 8.997.949 27.645.757 1.673.290 1.714.404 289.11834.357.203 3.034.635

Goiás 8.458.113 1.881.602 3.021.874 404.621 3.685.026 5.997.081 13.036.864 25.750.460 2.776.490 7.958.231 28.679.024 3.079.642 2.782.914 1.019.00036.485.181 924.601

Mato Grosso 8.592.184 1.535.511 2.495.897 544.603 2.606.112 1.771.426 9.319.530 17.800.027 3.797.021 5.268.214 17.337.464 2.895.299 3.962.437 368.35326.865.263 2.301.710

Mato Grosso do Sul 4.921.142 660.888 1.737.720 302.575 1.546.271 1.773.219 7.021.113 13.322.909 1.818.941 2.821.078 13.254.395 1.608.994 1.630.984 91.41317.962.927 1.377.142

Total 898.594.048 90.183.143 135.508.725 86.209.481 41.631.131 98.705.684 113.583.650 332.772.233 623.996.677 82.546.373 192.050.998 554.220.485 68.672.315 79.993.254 17.746.780 177.961.213

Fonte: MP/SE/SEST
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Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 30.973 43.656 7.690 139.438 0 0 0 221.757 0 0 12.587 21.811 184.449 0221.757 2.910

Acre 2.584 0 0 0 0 0 0 2.584 0 0 0 2.584 0 02.584 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 1.980 23.781 0 0 0 25.762 0 0 0 1.980 23.781 025.762 0

Pará 8.589 0 5.710 9.769 0 0 0 24.067 0 0 4.927 9.396 9.745 024.067 0

Rondônia 13.937 3.143 0 2.864 0 0 0 19.943 0 0 4.773 6.006 9.163 019.943 0

Roraima 0 0 0 548 0 0 0 548 0 0 548 0 0 0548 0

Tocantins 5.863 40.513 0 102.477 0 0 0 148.853 0 0 2.339 1.844 141.759 0148.853 2.910

Região Nordeste 200.459 37.066 42.843 115.704 8.181 0 0 401.744 0 2.508 22.048 103.064 265.508 0404.252 13.633

Alagoas 0 0 0 4.199 0 0 0 4.199 0 0 0 0 4.199 04.199 0

Bahia 138.093 15.188 33.608 95.173 0 0 0 281.531 0 532 7.287 70.962 197.401 0282.062 6.412

Ceará 0 2.904 0 0 0 0 0 2.904 0 0 0 0 2.904 02.904 0

Maranhão 31.632 0 0 250 0 0 0 31.188 0 694 0 19.617 12.265 031.882 0

Paraíba 0 9.791 8.209 1.702 8.181 0 0 26.599 0 1.283 8.710 0 19.173 027.882 0

Pernambuco 0 9.183 1.026 8.010 0 0 0 18.220 0 0 2.097 3.531 5.371 018.220 7.220

Piauí 30.156 0 0 0 0 0 0 30.156 0 0 0 7.646 22.509 030.156 0

Rio Grande do Norte 579 0 0 5.063 0 0 0 5.641 0 0 3.955 0 1.686 05.641 0

Sergipe 0 0 0 1.306 0 0 0 1.306 0 0 0 1.306 0 01.306 0

Região Sudeste 541.102 12.115.104 894.867 3.004.583 0 0 0 15.896.802 0 658.854 35.253 702.453 2.090.711 016.555.656 13.727.238

Espírito Santo 5.386 10.123 0 427.376 0 0 0 441.019 0 1.867 5.386 9.460 338.089 0442.886 89.951

Minas Gerais 250.885 434.573 64.010 1.048.848 0 0 0 1.793.857 0 4.460 13.066 494.857 837.598 01.798.317 452.797

Rio de Janeiro 0 4.703 1.810 121.776 0 0 0 128.080 0 209 233 5.821 91.602 0128.289 30.633

São Paulo 284.830 11.665.705 829.047 1.406.583 0 0 0 13.533.846 0 652.317 16.568 192.316 823.422 014.186.164 13.153.858

Região Sul 1.976.962 2.218.914 1.227.781 4.229.507 640.113 0 0 10.259.381 0 33.895 246.682 762.879 4.032.500 010.293.276 5.251.214

Paraná 971.877 773.099 594.774 1.483.245 357.413 0 0 4.168.945 0 11.464 54.597 325.404 1.341.619 04.180.409 2.458.788

Rio Grande do Sul 610.469 942.192 354.661 1.591.753 75.385 0 0 3.566.715 0 7.744 172.440 250.301 1.742.594 03.574.459 1.409.125

Santa Catarina 394.615 503.623 278.346 1.154.509 207.314 0 0 2.523.721 0 14.687 19.645 187.175 948.287 02.538.408 1.383.301

Região Centro Oeste 1.035.574 56.783 134.639 259.135 0 0 0 1.481.389 0 4.743 28.069 252.219 774.050 01.486.131 431.793

Distrito Federal 0 266 27.797 20.081 0 0 0 48.143 0 0 0 2.078 46.065 048.143 0

Goiás 110.242 15.290 18.443 76.574 0 0 0 219.959 0 590 8.042 59.081 101.032 0220.549 52.393

Mato Grosso 430.713 22.538 43.468 62.702 0 0 0 555.361 0 4.059 20.026 106.265 424.134 0559.421 8.996

Mato Grosso do Sul 494.620 18.690 44.931 99.778 0 0 0 657.925 0 94 0 84.795 202.819 0658.019 370.405

Total 28.961.072 3.785.069 14.471.522 2.307.820 7.748.367 648.294 0 0 28.261.072 0 700.000 344.640 1.842.426 7.347.217 0 19.426.789

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 5.271.333 6.190.678 275.659 0 65.309 0 271.671 1.585.852 10.488.797 0 1.611.973 3.138.622 2.654.327 012.074.650 4.669.727

Acre 177.089 186.821 10.066 0 1.913 0 27.626 101.284 302.231 0 93.525 163.348 121.504 0403.515 25.138

Amapá 22.424 73.276 8.632 0 1.712 0 3.822 31.170 78.697 0 26.253 48.575 19.497 0109.867 15.542

Amazonas 67.156 1.870.187 76.013 0 20.545 0 17.697 189.072 1.862.526 0 66.193 234.468 207.305 02.051.598 1.543.633

Pará 1.826.580 2.973.025 106.459 0 20.671 0 174.778 787.454 4.314.059 0 702.480 1.094.381 847.040 05.101.513 2.457.613

Rondônia 1.276.096 537.183 36.250 0 17.796 0 22.989 238.622 1.651.692 0 359.816 671.747 631.830 01.890.313 226.920

Roraima 112.801 53.495 1.037 0 133 0 2.586 23.084 146.968 0 43.691 45.605 70.277 0170.052 10.479

Tocantins 1.789.187 496.692 37.201 0 2.538 0 22.172 215.166 2.132.625 0 320.015 880.498 756.875 02.347.792 390.404

Região Nordeste 266.383 50.787 92.527 0 110.888 0 13.938 513.059 0 21.464 189.698 70.768 119.509 0534.523 154.548

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 266.383 50.787 92.527 0 110.888 0 13.938 513.059 0 21.464 189.698 70.768 119.509 0534.523 154.548

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 151.504 24.053 0 0 0 2 175.560 0 0 2 0 16.353 0175.560 159.204

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 151.504 24.053 0 0 0 2 175.560 0 0 2 0 16.353 0175.560 159.204

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 353.204 32.758 95.337 0 1.707 0 8.694 442.885 0 48.815 75.528 45.642 122.879 0491.700 247.651

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 353.204 32.758 95.337 0 1.707 0 8.694 442.885 0 48.815 75.528 45.642 122.879 0491.700 247.651

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 13.276.433 5.890.920 6.425.727 487.576 0 177.904 0 294.306 2.717.356 10.488.797 70.279 1.877.202 3.255.032 2.913.068 0 5.231.131

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.692.610 1.125.743 2.374.397 1.596 815.105 108.837 12.572.185 19.323.858 29.583 337.032 14.713.748 1.616.850 1.662.145 301.38619.690.473 1.396.345

Acre 136.959 29.778 118.123 101 46.912 14.263 1.026.128 1.349.274 0 22.989 1.189.459 110.264 69.583 3971.372.263 2.561

Amapá 4.040 19.930 74.462 0 32.889 7.071 1.110.642 1.237.926 15 11.093 1.131.901 71.809 44.042 01.249.035 1.283

Amazonas 4.089 269.176 608.189 229 130.531 21.617 1.201.571 2.203.569 1 31.832 1.182.024 217.482 387.838 96.6752.235.402 351.382

Pará 656.288 555.547 882.986 866 344.558 37.245 3.559.791 5.888.262 26.207 122.811 4.331.003 694.796 684.635 162.1276.037.281 164.720

Rondônia 909.194 158.574 298.092 129 116.740 14.265 2.190.495 3.631.022 1.666 54.803 3.152.374 244.697 220.916 32.9613.687.491 36.543

Roraima 59.629 13.309 86.900 75 33.191 2.883 787.447 968.538 16 14.879 859.341 49.572 62.886 6.194983.434 5.442

Tocantins 922.410 79.427 305.645 197 110.283 11.494 2.696.111 4.045.266 1.677 78.625 2.867.646 228.229 192.245 3.0324.125.567 834.414

Região Nordeste 3.570.872 9.192.464 6.110.035 276.380 2.949.238 387.715 33.542.289 54.867.190 59.284 1.102.520 34.584.817 5.211.658 4.752.092 2.057.78056.028.993 9.422.646

Alagoas 147.273 50.897 187.976 127 89.568 8.685 1.611.107 2.055.790 9 39.833 1.601.527 161.910 120.599 02.095.632 211.596

Bahia 1.610.222 634.723 1.456.079 4.054 910.468 66.498 9.974.045 14.348.547 18.491 289.050 9.373.310 1.351.062 1.182.874 109.92114.656.088 2.638.921

Ceará 161.380 484.405 893.323 1.184 339.510 49.828 4.875.893 6.648.453 28 157.042 4.367.031 801.257 705.163 42.6396.805.523 889.434

Maranhão 761.960 6.368.768 776.576 1.834 355.665 63.397 4.554.136 12.729.688 4.267 148.381 5.394.536 659.774 618.966 1.789.83912.882.336 4.419.221

Paraíba 123.462 164.281 456.115 428 158.579 29.143 2.051.502 2.904.753 1 78.756 2.265.485 338.658 356.752 5.4792.983.510 17.137

Pernambuco 229.622 999.647 1.083.336 266.766 496.457 46.685 3.736.291 6.680.635 31.438 146.732 4.189.817 742.672 812.145 82.7556.858.805 1.031.416

Piauí 150.524 175.835 468.564 400 242.297 43.775 2.742.797 3.749.567 957 73.667 2.827.558 512.139 275.235 513.824.191 209.208

Rio Grande do Norte 69.786 181.225 511.124 1.461 250.703 45.346 3.043.410 3.992.168 4.093 106.794 3.245.886 482.476 366.684 3.1694.103.055 4.841

Sergipe 316.643 132.683 276.943 125 105.993 34.358 953.109 1.757.588 0 62.265 1.319.668 161.709 313.675 23.9281.819.853 873

Região Sudeste 12.210.355 34.050.960 19.962.506 12.504.105 17.259.055 2.092.409 100.093.395 191.532.067 4.190.670 2.450.048 111.808.173 11.657.646 18.158.731 8.344.474198.172.786 48.203.762

Espírito Santo 769.671 319.287 413.403 183 253.025 23.662 2.037.190 3.712.651 13.792 89.979 2.910.927 352.482 429.911 95.2343.816.421 27.867

Minas Gerais 5.516.963 3.014.922 3.571.472 524.238 2.304.816 220.228 17.555.484 31.902.080 90.371 715.673 21.193.886 2.542.550 3.566.778 989.46932.708.124 4.415.441

Rio de Janeiro 501.612 3.653.271 4.431.419 1.561.976 3.988.587 108.016 12.124.905 22.723.651 3.327.387 318.748 11.345.085 1.817.906 2.520.779 1.242.73326.369.786 9.443.284

São Paulo 5.422.109 27.063.479 11.546.212 10.417.708 10.712.628 1.740.503 68.375.816 133.193.685 759.121 1.325.649 76.358.276 6.944.708 11.641.264 6.017.037135.278.455 34.317.170

Região Sul 11.855.774 10.331.415 7.557.139 56.102 2.975.298 336.463 25.111.942 56.811.214 374.829 1.038.091 36.915.189 4.597.913 7.645.412 2.476.00658.224.134 6.589.614

Paraná 5.160.633 3.710.563 2.978.711 20.032 1.072.182 149.660 9.748.099 22.248.158 133.896 457.826 14.672.113 1.814.870 2.407.499 837.11122.839.881 3.108.287

Rio Grande do Sul 4.893.684 3.945.564 2.267.141 35.097 1.046.758 77.982 8.532.523 20.253.044 216.220 329.484 13.857.455 1.321.884 3.090.328 872.72420.798.749 1.656.358

Santa Catarina 1.801.456 2.675.288 2.311.287 973 856.358 108.821 6.831.320 14.310.012 24.712 250.780 8.385.621 1.461.158 2.147.585 766.17014.585.504 1.824.970

Região Centro Oeste 14.478.123 3.778.924 5.412.162 242.283 3.352.195 271.426 31.204.986 51.680.114 6.018.617 1.041.367 45.407.620 4.581.938 4.652.939 779.10158.740.098 3.318.499

Distrito Federal 629.978 1.767.325 1.367.077 231.433 994.955 110.342 13.445.200 17.448.908 773.279 324.123 13.682.080 1.227.127 1.370.532 194.64418.546.310 2.071.927

Goiás 6.361.910 1.052.765 1.548.941 800 786.903 65.105 6.779.387 14.023.181 2.194.010 378.621 12.865.264 1.392.255 1.377.523 287.75916.595.811 673.009

Mato Grosso 4.126.040 652.050 1.522.264 8.528 1.057.283 49.798 6.235.306 11.615.121 1.843.978 192.169 10.536.877 1.134.486 1.192.290 221.45513.651.269 566.161

Mato Grosso do Sul 3.360.195 306.784 973.880 1.521 513.054 46.181 4.745.092 8.592.904 1.207.350 146.454 8.323.400 828.070 712.593 75.2439.946.708 7.402

Total 390.856.484 44.807.735 58.479.506 41.416.238 13.080.466 27.350.891 3.196.851 202.524.797 374.214.443 10.672.983 5.969.057 243.429.547 27.666.004 36.871.319 13.958.747 68.930.866

Fonte: MP/SE/SEST

Página 12  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 8.727.677 15.387.189 2.128.891 0 9.539.322 0 1.022.107 2.184.318 32.630.396 1.990.472 8.519.223 5.878.091 8.673.315 2.07736.805.186 13.732.480

Alagoas 362.819 836.860 53.554 0 17.196 0 7.429 54.603 1.180.778 42.477 350.446 226.352 337.556 01.277.858 363.503

Bahia 3.127.450 4.064.464 376.142 0 3.422.624 0 197.962 749.640 9.942.362 496.640 2.352.099 1.762.085 2.330.930 31711.188.642 4.743.211

Ceará 516.727 2.959.656 546.163 0 1.559.566 0 349.713 181.622 5.076.698 673.505 1.681.839 838.974 1.081.333 55.931.824 2.329.673

Maranhão 1.602.822 1.291.142 276.078 0 410.502 0 12.058 256.082 3.205.981 130.539 751.228 709.255 736.539 6463.592.603 1.394.935

Paraíba 326.579 1.040.468 103.922 0 286.511 0 35.114 103.152 1.622.252 67.189 438.338 354.680 722.040 01.792.594 277.537

Pernambuco 727.888 2.329.917 227.003 0 973.545 0 236.475 280.002 4.063.363 151.464 1.185.004 796.980 967.204 1764.494.828 1.545.464

Piauí 1.349.108 941.903 251.800 0 765.017 0 54.750 238.928 2.945.400 178.250 935.920 425.784 1.471.647 03.362.578 529.227

Rio Grande do Norte 259.242 1.058.332 139.840 0 1.900.116 0 116.440 132.922 3.128.144 212.904 401.495 425.219 519.984 03.473.970 2.127.272

Sergipe 455.042 864.446 154.389 0 204.246 0 12.167 187.367 1.465.419 37.503 422.855 338.762 506.081 9331.690.289 421.659

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 36.805.186 8.727.677 15.387.189 2.128.891 0 9.539.322 0 1.022.107 2.184.318 32.630.396 1.990.472 8.519.223 5.878.091 8.673.315 2.077 13.732.480

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 891.181 92.636 271.578 291.725 2.658.750 0 0 882.187 2.221.796 1.101.888 208.913 642.106 660.544 04.205.871 2.694.308

Acre 11.355 3.119 7.467 8.881 21.253 0 0 23.223 12.070 16.782 5.103 14.424 25.867 052.075 6.680

Amapá 4.337 363 7.565 8.488 821 0 0 9.142 5.852 6.580 1.005 4.497 14.150 021.573 1.920

Amazonas 7.155 16.572 54.806 49.051 166.285 0 0 94.293 116.418 83.158 10.929 42.279 62.506 0293.869 178.155

Pará 293.003 38.477 113.236 104.277 1.578.543 0 0 290.152 1.367.855 469.528 64.082 204.681 232.548 02.127.535 1.626.224

Rondônia 195.797 27.157 57.304 50.775 238.870 0 0 296.518 111.266 162.119 83.022 153.545 103.311 0569.903 230.025

Roraima 19.410 386 5.105 15.804 0 0 0 12.791 14.343 13.570 1.775 16.778 21.332 040.704 820

Tocantins 360.126 6.561 26.096 54.450 652.978 0 0 156.067 593.992 350.152 42.997 205.901 200.829 01.100.211 650.483

Região Nordeste 884.237 279.373 471.676 587.485 4.879.987 0 0 2.002.482 2.348.061 2.752.214 214.795 738.301 1.192.625 07.102.757 4.957.036

Alagoas 2.374 6.971 19.379 33.025 106.615 0 0 43.078 54.915 70.371 6.767 23.242 17.281 0168.365 121.075

Bahia 393.667 46.933 150.000 260.471 2.157.456 0 0 897.053 814.759 1.296.714 94.352 326.859 481.256 03.008.527 2.106.060

Ceará 13.963 153.437 65.717 63.035 123.615 0 0 152.108 165.279 102.380 10.340 52.686 108.960 0419.767 247.781

Maranhão 308.867 18.356 103.233 70.057 469.153 0 0 220.721 476.632 272.313 49.936 163.708 193.064 0969.666 562.957

Paraíba 1.419 10.558 34.748 17.520 970.114 0 0 93.986 564.529 375.843 6.212 18.143 70.996 01.034.358 939.008

Pernambuco 14.142 26.330 27.758 48.690 93.389 0 0 58.063 45.009 107.238 13.699 46.518 58.446 0210.310 91.648

Piauí 126.000 8.465 32.734 10.833 210.771 0 0 64.408 154.786 169.608 9.916 62.295 92.907 0388.803 223.685

Rio Grande do Norte 2.628 4.400 20.616 32.652 442.545 0 0 256.955 50.008 195.878 7.965 21.212 104.887 0502.841 368.777

Sergipe 21.177 3.923 17.492 51.200 306.329 0 0 216.110 22.143 161.868 15.609 23.639 64.826 0400.121 296.046

Região Sudeste 3.440.311 6.779.976 1.877.358 15.564.762 10.599.335 0 0 13.796.481 13.817.828 10.647.433 1.198.193 3.649.135 8.702.562 038.261.742 24.711.851

Espírito Santo 110.600 31.756 80.718 208.942 390.219 0 0 205.542 346.661 270.033 92.141 146.026 161.344 0822.236 422.724

Minas Gerais 1.956.964 1.248.907 546.965 1.102.685 1.826.556 0 0 2.758.163 1.934.836 1.989.079 522.863 1.545.165 1.803.006 06.682.078 2.811.044

Rio de Janeiro 21.618 494.810 228.252 11.237.580 1.630.641 0 0 5.638.511 3.737.964 4.236.424 95.904 243.193 1.411.267 013.612.899 11.862.535

São Paulo 1.351.129 5.004.503 1.021.423 3.015.555 6.751.919 0 0 5.194.265 7.798.367 4.151.898 487.285 1.714.751 5.326.945 017.144.529 9.615.549

Região Sul 8.928.890 2.761.967 1.441.836 3.074.508 4.668.662 0 0 7.346.918 7.167.010 6.361.935 4.819.902 5.668.890 3.589.021 020.875.862 6.798.049

Paraná 4.365.411 1.323.425 633.295 1.301.021 1.327.493 0 0 3.073.582 3.434.420 2.442.642 2.030.394 2.815.774 1.382.105 08.950.644 2.722.371

Rio Grande do Sul 3.199.991 828.122 501.721 896.717 3.013.071 0 0 3.129.622 2.557.140 2.752.860 1.734.008 1.899.939 1.363.863 08.439.622 3.441.813

Santa Catarina 1.363.488 610.420 306.820 876.770 328.097 0 0 1.143.714 1.175.450 1.166.433 1.055.500 953.178 843.054 03.485.597 633.865

Região Centro Oeste 5.302.636 899.797 686.225 1.085.503 1.391.864 0 0 2.911.481 3.199.501 3.255.043 562.150 2.632.121 3.740.220 09.366.025 2.431.534

Distrito Federal 25.967 13.314 42.388 83.609 14.194 0 0 56.951 52.387 70.134 15.231 64.402 80.278 0179.471 19.560

Goiás 1.236.526 110.424 258.801 327.247 44.339 0 0 771.715 582.480 623.142 138.753 773.408 906.245 01.977.338 158.932

Mato Grosso 3.144.845 554.304 258.277 473.372 680.652 0 0 1.263.160 1.953.043 1.895.248 297.362 1.284.722 2.168.878 05.111.451 1.360.488

Mato Grosso do Sul 895.298 221.755 126.759 201.275 652.677 0 0 819.655 611.591 666.519 110.803 509.589 584.819 02.097.765 892.555

Total 79.812.258 19.447.256 10.813.749 4.748.672 20.603.983 24.198.597 0 0 26.939.549 28.754.196 24.118.513 7.003.953 13.330.554 17.884.971 0 41.592.779

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 34.146 934.139 2.394.024 0 2.471.047 3.526.862 8.177.650 10.229.429 0 7.308.440 15.144.035 1.236.463 394.986 74.06817.537.869 688.315

Acre 220 63.104 112.186 0 74.603 150.472 449.254 494.197 0 355.643 704.189 55.592 88.231 1.829849.840 0

Amapá 0 10.882 68.014 0 178.132 110.170 371.385 546.947 0 191.636 668.746 29.899 39.938 0738.583 0

Amazonas 23 397.844 397.844 0 1.258.696 791.342 1.341.252 1.352.173 0 2.834.827 3.243.290 151.873 109.000 10.4554.187.001 672.384

Pará 1.598 279.743 745.980 0 478.516 1.213.603 3.639.881 3.999.652 0 2.359.669 5.894.004 345.982 41.620 61.7856.359.321 15.931

Rondônia 21.661 107.765 596.853 0 151.924 645.720 1.045.257 1.983.558 0 585.623 2.165.456 336.325 67.400 02.569.181 0

Roraima 600 43.253 157.873 0 118.194 137.367 394.198 491.935 0 359.550 706.099 145.387 0 0851.486 0

Tocantins 10.044 31.548 315.275 0 210.981 478.187 936.422 1.360.966 0 621.491 1.762.252 171.407 48.799 01.982.457 0

Região Nordeste 215.605 2.926.386 7.886.698 0 4.408.391 18.575.891 22.799.711 33.509.104 0 23.303.579 50.366.605 3.470.274 1.939.454 599.20656.812.683 437.145

Alagoas 5.431 191.566 478.916 0 375.849 1.179.153 2.191.281 3.107.750 0 1.314.447 4.038.795 271.163 112.238 04.422.197 0

Bahia 139.522 1.134.545 3.241.557 0 1.400.969 3.516.107 5.558.009 9.415.953 0 5.574.756 12.663.701 1.154.141 788.376 65.73814.990.709 318.753

Ceará 36.530 379.689 1.118.418 0 243.808 2.620.218 4.127.612 5.008.470 0 3.517.805 8.007.997 365.184 106.745 46.3488.526.275 0

Maranhão 2.845 122.912 602.735 0 238.224 1.542.917 1.608.727 2.483.607 0 1.634.754 3.766.904 262.408 59.144 29.9044.118.360 0

Paraíba 35 203.625 475.125 0 169.687 2.478.138 1.664.638 2.194.357 0 2.796.891 4.526.137 234.144 204.804 26.1634.991.248 0

Pernambuco 6.400 327.237 872.632 0 1.293.122 2.947.343 3.464.450 4.623.110 0 4.288.074 7.717.312 485.521 187.725 416.5348.911.184 104.092

Piauí 6.842 92.943 436.116 0 197.147 1.446.561 1.617.683 2.627.401 0 1.169.890 3.514.908 186.638 67.570 13.8763.797.291 14.299

Rio Grande do Norte 17.200 294.130 404.429 0 249.898 1.499.643 1.612.695 2.273.270 0 1.804.725 3.528.272 266.178 283.545 04.077.995 0

Sergipe 800 179.739 256.770 0 239.687 1.345.813 954.617 1.775.187 0 1.202.237 2.602.577 244.897 129.307 6432.977.424 0

Região Sudeste 1.255.833 16.689.039 11.618.727 0 15.697.191 50.539.620 53.961.977 77.491.790 0 72.270.597 119.691.980 3.429.562 1.320.068 974.376149.762.387 24.346.401

Espírito Santo 2.207 294.474 850.703 0 1.067.305 1.713.434 2.552.055 3.265.522 0 3.214.656 5.993.866 385.327 61.677 39.3096.480.178 0

Minas Gerais 619.548 2.204.791 4.817.460 0 3.459.410 11.712.434 11.832.646 18.623.385 0 16.022.905 30.134.820 1.773.184 869.564 514.88234.646.290 1.353.840

Rio de Janeiro 8.095 449.980 2.024.909 0 5.162.007 8.814.645 13.081.537 15.967.032 0 13.574.141 24.358.318 669.303 110.631 203.11029.541.173 4.199.811

São Paulo 625.982 13.739.795 3.925.656 0 6.008.469 28.299.106 26.495.739 39.635.851 0 39.458.895 59.204.976 601.749 278.196 217.07679.094.747 18.792.751

Região Sul 4.353.812 6.649.387 10.237.841 0 8.437.814 23.990.068 23.876.575 43.495.453 0 34.050.043 66.964.220 6.801.026 1.763.049 901.15177.545.497 1.116.051

Paraná 165.695 1.842.164 3.979.075 0 3.757.692 9.661.496 9.637.226 6.599.475 0 22.443.874 24.844.454 3.241.596 626.777 273.20529.043.349 57.318

Rio Grande do Sul 4.061.071 2.527.983 3.117.112 0 3.172.582 8.096.879 8.171.219 23.502.966 0 5.643.880 25.511.139 1.983.444 441.092 269.61629.146.845 941.555

Santa Catarina 127.046 2.279.240 3.141.655 0 1.507.539 6.231.692 6.068.130 13.393.013 0 5.962.289 16.608.627 1.575.986 695.180 358.33019.355.302 117.178

Região Centro Oeste 1.645.032 1.415.061 2.981.748 0 5.670.383 13.749.479 20.093.423 24.891.017 0 20.664.108 40.843.273 1.745.302 794.478 988.78245.555.125 1.183.289

Distrito Federal 187.186 349.836 617.358 0 1.575.666 4.368.836 8.484.397 6.979.586 0 8.603.693 13.948.446 379.682 217.529 94.47415.583.279 943.148

Goiás 749.435 677.704 1.195.689 0 2.847.708 5.931.976 6.257.476 10.735.507 0 6.924.481 15.666.964 854.898 391.940 731.24017.659.988 14.946

Mato Grosso 537.382 273.862 576.551 0 866.470 1.721.629 3.075.529 3.923.500 0 3.127.923 6.407.671 324.183 54.257 146.8987.051.422 118.414

Mato Grosso do Sul 171.028 113.659 592.151 0 380.539 1.727.038 2.276.020 3.252.424 0 2.008.011 4.820.192 186.540 130.753 16.1695.260.435 106.781

Total 347.213.560 7.504.428 28.614.013 35.119.039 0 36.684.826 110.381.919 128.909.335 189.616.794 0 157.596.766 293.010.113 16.682.628 6.212.034 3.537.584 27.771.201

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

1.2 Concessões no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 8.803 0 0 0 0 0 533 0 8.270 0 0 81 8.1448.803 578

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 658 0 0 0 0 0 533 0 126 0 0 81 0658 578

Pará 0 8.144 0 0 0 0 0 0 0 8.144 0 0 0 8.1448.144 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 53.634 0 6.884 663 0 0 7.254 0 53.928 0 0 3.672 28.79861.181 28.711

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 235 0 0 0 0 0 139 0 96 0 0 0 235235 0

Ceará 0 20.129 0 6.874 663 0 0 186 0 27.481 0 0 3.672 9.00227.667 14.992

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 33.270 0 10 0 0 0 6.929 0 26.350 0 0 0 19.56133.279 13.718

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 543.027 1.245 52.415 75.971 4.879 4.312 26.730 0 655.119 35.807 16.109 40.007 28.049681.850 561.877

Espírito Santo 0 280 0 0 0 0 62 280 0 62 0 0 62 280342 0

Minas Gerais 0 23.770 0 32.562 2.971 0 0 2.515 0 56.789 5.000 0 0 1.41759.304 52.887

Rio de Janeiro 0 4.005 350 13.805 627 4.879 980 4.332 0 20.314 0 0 1.759 98024.646 21.908

São Paulo 0 514.971 896 6.047 72.373 0 3.271 19.604 0 577.954 30.807 16.109 38.186 25.373597.558 487.082

Região Sul 20.059 686.136 0 139.016 23.141 0 17.376 28.529 0 857.198 0 1.470 41.396 183.381885.727 659.480

Paraná 20.059 149.660 0 551 0 0 0 411 0 169.857 0 1 24 41.903170.269 128.341

Rio Grande do Sul 0 338.935 0 109.193 22.907 0 17.268 21.439 0 466.865 0 1.467 33.425 115.520488.303 337.892

Santa Catarina 0 197.541 0 29.272 234 0 108 6.679 0 220.476 0 1 7.947 25.959227.155 193.247

Região Centro Oeste 0 25.420 0 0 6.075 0 0 98 0 31.397 0 0 6.174 031.495 25.321

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 25.420 0 0 6.075 0 0 98 0 31.397 0 0 6.174 031.495 25.321

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 1.669.056 20.059 1.317.019 1.245 198.315 105.851 4.879 21.688 63.145 0 1.605.911 35.807 17.579 91.330 248.373 1.275.967

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 16.132.201 5.179.695 6.103.409 277.539 6.678.721 2.975.183 23.215.770 40.000.793 9.436.300 11.125.424 17.925.134 6.879.995 5.146.632 22.497.59560.562.517 8.113.162

Acre 680.182 194.827 293.412 12.234 149.255 139.310 1.875.739 2.702.524 363.906 278.528 808.098 279.487 218.223 1.872.7693.344.959 166.382

Amapá 58.981 130.782 212.914 6.538 112.847 134.176 1.838.044 2.155.652 128.548 210.082 499.114 233.219 192.808 1.448.5952.494.282 120.546

Amazonas 209.361 1.336.979 1.817.921 61.467 2.219.073 546.413 2.907.419 4.922.219 965.987 3.210.427 4.271.189 998.412 759.966 1.427.7569.098.633 1.641.311

Pará 4.159.360 2.176.140 1.998.074 91.373 1.867.678 889.576 7.898.760 12.940.008 3.090.651 3.050.302 5.937.219 2.199.428 1.416.853 6.469.88419.080.961 3.057.578

Rondônia 4.772.355 877.314 967.336 42.390 600.099 675.533 3.866.282 7.879.155 2.055.404 1.866.751 2.871.793 1.491.052 977.536 5.164.09311.801.310 1.296.836

Roraima 471.160 71.607 286.592 3.749 188.719 105.827 1.455.137 1.770.198 266.702 545.890 700.507 313.646 215.548 1.283.7522.582.791 69.338

Tocantins 5.780.802 392.045 527.160 59.788 1.541.050 484.347 3.374.390 7.631.036 2.565.102 1.963.443 2.837.214 1.364.751 1.365.698 4.830.74712.159.582 1.761.171

Região Nordeste 23.360.235 26.626.051 14.210.019 1.706.451 21.798.715 14.686.278 73.894.874 102.993.619 36.054.099 37.234.906 62.079.233 19.167.018 17.447.959 49.606.933176.282.624 27.981.480

Alagoas 850.079 1.409.886 652.917 50.296 377.097 866.601 6.467.186 8.329.393 1.589.636 755.032 6.234.101 657.556 771.687 2.290.74310.674.061 719.974

Bahia 10.161.182 6.746.966 4.254.197 440.730 8.764.591 3.173.178 20.284.403 32.444.875 10.852.697 10.527.676 17.521.218 7.173.651 5.235.929 15.344.02653.825.248 8.550.424

Ceará 1.133.134 4.846.111 2.269.733 57.458 1.435.777 2.183.063 9.593.099 11.878.469 5.034.854 4.605.052 7.733.572 2.209.803 2.285.770 6.051.28921.518.375 3.237.940

Maranhão 5.164.956 2.170.071 1.781.304 76.552 1.475.186 936.972 7.606.178 11.589.889 4.763.600 2.857.729 4.119.638 2.148.803 1.888.900 7.298.32919.211.218 3.755.548

Paraíba 634.492 1.677.065 823.473 17.714 2.010.820 1.855.513 5.403.293 5.906.701 1.930.251 4.585.417 4.865.685 987.331 1.290.729 2.977.96912.422.369 2.300.656

Pernambuco 1.494.805 5.210.908 1.773.312 948.377 2.785.749 2.501.344 9.803.860 14.779.176 4.598.391 5.140.789 10.802.385 2.654.212 2.229.370 5.721.23524.518.356 3.111.154

Piauí 2.248.452 1.462.478 1.015.996 16.621 728.018 828.576 5.466.362 5.821.462 2.959.146 2.985.894 3.588.901 1.105.458 1.628.184 3.924.74011.766.503 1.519.220

Rio Grande do Norte 509.151 1.838.588 1.053.945 23.389 2.910.935 1.095.551 6.456.995 8.498.185 2.855.389 2.534.981 3.715.437 1.286.883 1.242.500 4.318.75313.888.554 3.324.982

Sergipe 1.163.986 1.263.977 585.142 75.314 1.310.542 1.245.480 2.813.499 3.745.470 1.470.133 3.242.337 3.498.296 943.323 874.890 1.679.8498.457.940 1.461.582

Região Sudeste 39.109.684 70.963.413 40.920.036 23.621.861 46.772.707 57.578.273 234.652.597 399.291.396 1.359.306 112.967.867 166.170.893 31.814.250 35.454.371 176.826.176513.618.569 103.352.880

Espírito Santo 2.251.222 608.475 1.438.242 453.270 2.253.480 1.654.080 5.583.834 8.415.963 18.941 5.807.700 5.659.286 1.701.866 734.796 4.967.70914.242.603 1.178.946

Minas Gerais 18.289.827 9.514.187 8.915.333 2.699.819 7.113.402 16.450.170 39.660.373 80.488.947 143.857 22.010.307 42.822.007 9.299.897 7.486.691 34.826.782102.643.111 8.207.733

Rio de Janeiro 1.421.725 13.833.475 8.018.360 12.783.048 14.472.248 7.357.833 18.448.150 56.316.874 340.478 19.677.488 27.835.674 2.734.927 7.446.879 5.092.48376.334.839 33.224.877

São Paulo 17.146.910 47.007.275 22.548.101 7.685.724 22.933.577 32.116.190 170.960.239 254.069.613 856.031 65.472.372 89.853.925 18.077.559 19.786.005 131.939.203320.398.016 60.741.324

Região Sul 51.399.875 23.436.601 16.025.261 6.740.997 17.966.463 21.637.015 69.984.771 152.286.241 274.200 54.630.542 88.617.878 19.160.880 18.809.203 61.836.939207.190.983 18.766.083

Paraná 18.144.981 9.546.387 6.191.023 2.342.375 6.179.339 8.724.575 25.170.382 48.567.678 217.119 27.514.265 32.451.315 7.388.686 5.715.489 23.111.26776.299.063 7.632.306

Rio Grande do Sul 25.920.629 8.890.423 5.367.115 2.924.236 6.940.031 7.321.682 26.145.133 69.140.847 29.086 14.339.316 34.242.688 7.110.009 7.702.982 26.611.01183.509.249 7.842.560

Santa Catarina 7.334.265 4.999.791 4.467.124 1.474.385 4.847.093 5.590.758 18.669.256 34.577.715 27.995 12.776.961 21.923.875 4.662.185 5.390.732 12.114.66147.382.671 3.291.218

Região Centro Oeste 46.770.204 7.012.634 9.167.049 1.511.698 9.765.294 13.432.274 72.708.986 121.064.668 11.538.955 27.764.516 56.450.038 11.540.691 12.176.752 70.200.511160.368.139 10.000.146

Distrito Federal 2.171.095 2.345.340 1.829.452 217.015 1.898.114 4.549.580 37.179.653 46.625.493 1.238.943 2.325.812 27.131.609 2.577.003 1.684.725 16.749.57350.190.248 2.047.338

Goiás 19.304.881 2.724.765 3.076.065 320.573 2.467.997 5.181.684 15.578.033 31.448.712 4.767.445 12.437.842 16.992.657 3.361.881 3.544.789 22.807.48548.653.998 1.947.187

Mato Grosso 15.887.016 1.295.805 2.622.756 583.164 3.567.182 2.274.950 11.234.497 26.130.704 3.564.907 7.769.757 7.541.934 3.617.241 4.880.396 17.596.54937.465.369 3.829.249

Mato Grosso do Sul 9.407.212 646.725 1.638.777 390.946 1.832.002 1.426.060 8.716.803 16.859.758 1.967.660 5.231.105 4.783.838 1.984.566 2.066.843 13.046.90524.058.523 2.176.372

Total 1.118.022.831 176.772.199 133.218.394 86.425.774 33.858.544 102.981.899 110.309.023 474.456.998 815.636.717 58.662.859 243.723.256 391.243.175 88.562.834 89.034.917 380.968.154 168.213.752

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 54.178 20.488 24.748 32.521 0 0 0 124.703 0 7.231 26.855 35.507 62.330 0131.934 7.243

Acre 8.317 0 0 0 0 0 0 8.317 0 0 0 8.317 0 08.317 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 6.373 7.665 0 0 0 13.928 0 109 0 6.373 7.665 014.037 0

Pará 12.334 0 18.375 10.104 0 0 0 38.361 0 2.452 3.966 9.689 27.158 040.813 0

Rondônia 22.736 5.561 0 2.305 0 0 0 29.288 0 1.313 15.361 7.866 7.375 030.602 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 10.791 14.927 0 12.447 0 0 0 34.809 0 3.356 7.528 3.263 20.132 038.165 7.243

Região Nordeste 285.088 36.271 58.534 168.270 0 0 0 482.567 0 65.595 28.433 81.576 427.898 0548.162 10.255

Alagoas 0 0 0 10.450 0 0 0 9.273 0 1.176 0 0 10.450 010.450 0

Bahia 238.810 17.527 49.373 129.183 0 0 0 381.567 0 53.325 16.026 58.320 360.547 0434.893 0

Ceará 0 5.137 0 0 0 0 0 4.052 0 1.086 0 0 5.137 05.137 0

Maranhão 13.757 0 0 0 0 0 0 13.560 0 196 0 13.757 0 013.757 0

Paraíba 0 1.777 6.607 886 0 0 0 8.963 0 307 7.493 0 1.777 09.270 0

Pernambuco 0 11.830 2.554 21.516 0 0 0 31.007 0 4.893 4.448 6.248 14.949 035.900 10.255

Piauí 32.055 0 0 0 0 0 0 28.446 0 3.608 0 0 32.055 032.055 0

Rio Grande do Norte 466 0 0 2.984 0 0 0 2.812 0 637 466 0 2.984 03.450 0

Sergipe 0 0 0 3.251 0 0 0 2.885 0 366 0 3.251 0 03.251 0

Região Sudeste 959.709 6.213.585 1.365.561 3.649.685 0 0 0 10.754.483 0 1.434.058 68.239 806.089 2.334.348 012.188.542 8.979.866

Espírito Santo 2.333 17.911 0 252.177 0 0 0 259.091 0 13.331 2.333 13.215 165.511 0272.422 91.363

Minas Gerais 389.030 487.794 53.755 1.427.574 0 0 0 2.125.105 0 233.049 25.085 536.829 1.268.557 02.358.154 527.683

Rio de Janeiro 0 11.704 0 150.557 0 0 0 154.988 0 7.273 579 9.354 101.564 0162.261 50.765

São Paulo 568.346 5.696.176 1.311.807 1.819.377 0 0 0 8.215.299 0 1.180.406 40.242 246.692 798.716 09.395.705 8.310.055

Região Sul 2.175.575 2.467.635 878.158 3.740.691 529.719 0 0 9.016.829 0 774.949 254.320 1.021.161 3.859.536 09.791.778 4.656.762

Paraná 1.129.023 833.041 171.417 1.036.233 371.747 0 0 3.321.005 0 220.456 75.344 460.744 740.652 03.541.461 2.264.721

Rio Grande do Sul 838.546 1.255.162 407.438 1.978.001 51.217 0 0 4.117.767 0 412.595 162.417 414.249 2.302.602 04.530.362 1.651.095

Santa Catarina 208.006 379.433 299.303 726.457 106.756 0 0 1.578.056 0 141.899 16.559 146.167 816.282 01.719.955 740.947

Região Centro Oeste 647.915 62.086 76.436 351.383 0 0 0 1.019.654 0 118.166 31.681 356.453 609.737 01.137.820 139.950

Distrito Federal 0 0 4.510 5.654 0 0 0 9.576 0 588 0 4.510 5.654 010.164 0

Goiás 180.220 18.631 8.790 85.781 0 0 0 266.739 0 26.684 8.966 87.912 157.208 0293.423 39.336

Mato Grosso 296.800 35.727 28.036 90.829 0 0 0 399.300 0 52.091 22.715 131.165 275.124 0451.391 22.387

Mato Grosso do Sul 170.896 7.728 35.100 169.119 0 0 0 344.040 0 38.802 0 132.865 171.751 0382.842 78.227

Total 23.798.236 4.122.465 8.800.065 2.403.438 7.942.550 529.719 0 0 21.398.236 0 2.400.000 409.527 2.300.786 7.293.848 0 13.794.075

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 7.332.824 3.081.060 542.636 0 481.608 0 142.090 2.180.847 9.397.371 2.000 3.317.480 2.778.694 2.584.310 011.580.218 2.899.734

Acre 203.535 92.074 68.729 0 32.375 0 13.071 45.878 363.906 0 224.009 84.642 70.392 0409.785 30.742

Amapá 33.966 97.666 30.921 0 13.754 0 2.696 50.982 128.022 0 54.842 32.839 75.096 0179.004 16.227

Amazonas 187.520 760.988 69.906 0 43.725 0 14.348 110.504 965.985 0 73.499 197.197 225.165 01.076.488 580.627

Pará 1.889.352 1.321.260 259.175 0 324.392 0 83.789 788.545 3.087.423 2.000 1.410.688 809.792 492.775 03.877.969 1.164.713

Rondônia 1.953.026 487.274 36.194 0 5.249 0 13.550 468.244 2.027.049 0 615.100 654.289 593.295 02.495.293 632.610

Roraima 233.711 37.700 10.800 0 21.217 0 2.161 39.315 266.274 0 49.440 99.820 135.786 0305.589 20.542

Tocantins 2.831.714 284.097 66.909 0 40.895 0 12.474 677.378 2.558.712 0 889.903 900.115 991.800 03.236.090 454.273

Região Nordeste 294.897 20.437 36.744 0 32.908 0 29.695 407.348 0 7.333 128.327 58.754 117.308 0414.681 110.292

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 294.897 20.437 36.744 0 32.908 0 29.695 407.348 0 7.333 128.327 58.754 117.308 0414.681 110.292

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 59.990 6.157 0 1.017 0 1.067 68.230 0 0 83 5.327 15.265 068.230 47.555

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 59.990 6.157 0 1.017 0 1.067 68.230 0 0 83 5.327 15.265 068.230 47.555

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 485.911 82.265 25.790 0 1.636 0 3.794 408.728 0 190.667 135.225 37.258 39.771 0599.396 387.141

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 485.911 82.265 25.790 0 1.636 0 3.794 408.728 0 190.667 135.225 37.258 39.771 0599.396 387.141

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 12.662.525 8.113.631 3.243.752 611.328 0 517.168 0 176.645 3.065.154 9.397.371 200.000 3.581.115 2.880.033 2.756.654 0 3.444.722

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 7.703.698 1.285.589 3.691.265 2.294 1.175.943 162.404 16.223.477 29.079.744 38.929 1.125.997 1.535.831 2.496.836 1.643.998 22.453.33930.244.669 2.114.665

Acre 447.496 53.706 138.226 37 77.014 19.044 1.471.575 2.139.955 0 67.145 5.131 128.076 70.000 1.871.5212.207.100 132.373

Amapá 9.547 25.674 125.898 0 58.156 16.785 1.494.984 1.706.639 526 23.879 6.190 108.109 68.000 1.448.5951.731.044 100.151

Amazonas 12.416 199.982 1.306.878 491 201.576 33.720 1.739.819 3.396.301 2 98.578 848.199 539.467 358.115 1.418.3643.494.881 330.736

Pará 1.899.083 652.091 1.162.999 253 486.965 56.361 5.342.166 9.506.302 3.228 90.389 637.310 932.514 687.002 6.436.2699.599.918 906.823

Rondônia 2.582.218 277.502 507.787 966 152.237 14.332 2.666.017 5.814.809 28.354 357.895 30.830 473.432 203.813 5.164.0936.201.059 328.892

Roraima 215.467 4.129 163.516 4 49.669 4.635 1.113.308 1.514.098 428 36.202 2 146.811 73.337 1.283.7521.550.728 46.826

Tocantins 2.537.470 72.506 285.960 543 150.325 17.526 2.395.609 5.001.639 6.391 451.910 8.169 168.427 183.731 4.830.7475.459.940 268.865

Região Nordeste 9.859.162 4.460.167 6.369.616 879.862 5.332.997 728.046 47.550.952 73.916.060 159.625 1.105.119 8.065.353 7.501.693 4.304.174 49.147.09475.180.803 6.162.490

Alagoas 410.916 72.336 201.806 202 113.355 7.389 4.316.818 5.080.681 317 41.824 2.310.533 151.699 180.000 2.290.7435.122.823 189.848

Bahia 5.374.313 691.423 1.550.304 2.466 2.604.890 238.730 13.800.272 23.967.720 27.340 267.337 3.427.191 2.976.804 1.135.411 15.298.22724.262.397 1.424.764

Ceará 398.436 623.479 1.049.161 1.107 482.334 66.587 5.995.446 8.427.059 1.054 188.438 124.491 897.601 614.324 6.004.2728.616.550 975.862

Maranhão 1.741.121 333.779 877.402 1.645 472.993 45.628 5.809.881 9.113.411 601 168.436 1.490 702.122 531.613 7.272.7019.282.448 774.522

Paraíba 192.972 207.325 453.002 365 188.213 67.202 2.963.177 3.989.999 153 82.104 646 412.398 304.085 2.961.1074.072.255 394.019

Pernambuco 545.287 1.787.091 909.842 872.957 797.422 147.440 5.416.941 10.256.871 129.502 90.607 2.052.310 1.231.758 778.328 5.399.67510.476.980 1.014.909

Piauí 473.674 274.854 550.417 102 283.379 36.605 3.665.001 5.207.692 102 76.236 111.968 395.653 250.214 3.924.1085.284.031 602.088

Rio Grande do Norte 128.456 252.003 544.984 957 286.406 64.273 4.375.415 5.534.292 534 117.667 36.680 407.018 300.000 4.318.7535.652.494 590.043

Sergipe 593.987 217.877 232.699 63 104.006 54.192 1.208.002 2.338.335 20 72.470 44 326.640 210.199 1.677.5082.410.826 196.435

Região Sudeste 33.018.699 48.263.843 29.866.942 9.792.582 22.264.443 4.979.076 160.705.618 303.224.026 1.359.306 4.307.871 27.787.694 23.652.692 23.655.670 176.152.933308.891.203 57.642.213

Espírito Santo 2.146.796 300.602 612.368 314 407.159 38.053 2.745.898 6.146.462 18.941 85.787 2.959 512.354 369.305 4.931.1986.251.190 435.374

Minas Gerais 15.085.816 5.391.875 4.691.361 291.991 2.393.968 1.190.956 19.628.533 47.904.987 143.857 625.656 1.740.251 5.504.616 3.847.316 34.450.02448.674.500 3.132.293

Rio de Janeiro 1.400.310 13.349.747 6.758.928 6.095.157 8.867.319 163.630 6.655.908 41.159.630 340.478 1.790.890 7.638.448 2.120.244 4.174.968 4.981.66943.290.998 24.375.668

São Paulo 14.385.777 29.221.620 17.804.285 3.405.120 10.595.998 3.586.438 131.675.279 208.012.948 856.031 1.805.537 18.406.036 15.515.477 15.264.082 131.790.042210.674.515 29.698.879

Região Sul 36.412.702 11.569.500 6.833.481 49.145 3.266.295 682.166 32.080.759 89.446.188 274.200 1.173.659 4.968.758 9.010.915 10.385.610 61.036.49890.894.048 5.492.267

Paraná 12.747.973 4.783.029 2.920.087 29.979 1.253.843 418.766 11.714.951 33.217.677 217.119 433.832 2.264.374 3.272.073 3.268.693 22.910.46033.868.628 2.153.028

Rio Grande do Sul 18.369.021 4.534.062 2.287.400 18.540 1.094.572 107.091 10.633.631 36.614.288 29.086 400.941 2.055.284 3.328.726 3.844.211 26.298.75537.044.315 1.517.340

Santa Catarina 5.295.708 2.252.410 1.625.995 625 917.880 156.309 9.732.177 19.614.223 27.995 338.886 649.100 2.410.117 3.272.706 11.827.28419.981.104 1.821.898

Região Centro Oeste 38.315.383 5.529.332 6.305.382 163.645 4.139.278 749.302 42.089.808 84.357.526 11.538.955 1.395.650 8.794.696 6.346.519 7.070.922 69.514.99797.292.131 5.564.998

Distrito Federal 1.767.413 2.081.453 1.327.714 159.741 1.080.407 425.219 22.360.166 27.750.999 1.238.943 212.173 8.243.493 1.489.019 1.456.196 16.682.07029.202.114 1.331.336

Goiás 16.854.043 2.032.956 1.886.862 939 1.099.172 207.760 6.259.289 23.166.579 4.767.445 406.998 413.649 1.782.652 2.157.786 22.275.61428.341.021 1.711.320

Mato Grosso 11.394.266 958.018 1.986.937 2.066 1.332.693 61.960 7.530.912 19.047.711 3.564.907 654.234 118.243 1.946.147 2.226.250 17.521.32823.266.853 1.454.884

Mato Grosso do Sul 8.299.661 456.904 1.103.868 900 627.005 54.363 5.939.442 14.392.237 1.967.660 122.245 19.311 1.128.701 1.230.690 13.035.98516.482.143 1.067.457

Total 602.502.854 125.309.644 71.108.432 53.066.686 10.887.527 36.178.955 7.300.994 298.650.615 580.023.544 13.371.014 9.108.296 51.152.332 49.008.654 47.060.374 378.304.862 76.976.632

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 11.865.761 19.681.964 1.401.666 0 5.297.850 0 1.261.642 2.081.135 35.894.474 1.533.275 7.563.603 6.819.240 10.038.647 4.05339.508.884 15.083.341

Alagoas 437.729 1.171.126 34.341 0 24.572 0 13.846 67.298 1.589.319 24.997 439.120 252.197 466.152 01.681.613 524.144

Bahia 4.086.230 5.191.908 262.768 0 1.882.275 0 250.086 503.881 10.825.357 344.028 2.280.740 2.125.118 2.730.484 62011.673.267 4.536.304

Ceará 732.915 3.839.869 239.401 0 662.201 0 281.209 257.804 5.033.800 463.990 1.138.623 965.561 1.483.508 45.755.594 2.167.897

Maranhão 2.748.214 1.711.211 263.180 0 385.114 0 14.851 309.704 4.762.999 49.866 825.606 811.203 988.640 1.2625.122.569 2.495.858

Paraíba 440.086 1.324.837 36.819 0 268.524 0 65.465 131.955 1.930.098 73.678 439.916 400.807 784.241 02.135.731 510.767

Pernambuco 935.287 3.103.928 211.863 0 392.186 0 408.490 409.249 4.468.889 173.617 931.225 898.133 1.241.233 3445.051.754 1.980.819

Piauí 1.617.478 1.115.156 89.728 0 305.741 0 96.049 138.631 2.959.044 126.477 664.878 477.173 1.219.455 03.224.152 862.646

Rio Grande do Norte 316.192 1.327.027 136.469 0 1.336.100 0 108.077 115.965 2.854.855 253.046 414.927 498.043 672.997 03.223.866 1.637.898

Sergipe 551.631 896.902 127.098 0 41.138 0 23.570 146.648 1.470.113 23.576 428.566 391.005 451.935 1.8221.640.337 367.008

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 39.508.884 11.865.761 19.681.964 1.401.666 0 5.297.850 0 1.261.642 2.081.135 35.894.474 1.533.275 7.563.603 6.819.240 10.038.647 4.053 15.083.341

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 1.010.905 94.979 296.151 242.724 2.368.499 0 0 1.790.026 0 2.223.233 222.322 755.319 571.525 04.013.259 2.464.092

Acre 20.834 5.991 9.913 12.197 0 0 0 18.673 0 30.261 3.691 24.344 17.632 048.934 3.267

Amapá 15.468 73 10.043 6.538 2.255 0 0 12.674 0 21.703 1.545 5.993 22.671 034.378 4.169

Amazonas 9.424 7.959 77.352 53.312 97.569 0 0 78.221 0 167.396 7.705 51.555 71.099 0245.616 115.258

Pará 358.591 35.381 120.161 81.015 876.689 0 0 708.678 0 763.160 68.432 244.586 185.516 01.471.838 973.304

Rondônia 214.375 38.883 46.216 39.120 347.141 0 0 186.728 0 499.006 86.150 142.950 121.300 0685.734 335.334

Roraima 21.982 1.146 7.765 3.745 0 0 0 12.217 0 22.421 793 25.450 6.425 034.637 1.969

Tocantins 370.231 5.546 24.701 46.798 1.044.846 0 0 772.835 0 719.285 54.006 260.442 146.881 01.492.121 1.030.791

Região Nordeste 945.189 157.602 483.000 650.282 6.211.336 0 0 3.544.336 0 4.903.073 246.570 826.036 1.121.840 08.447.409 6.252.963

Alagoas 1.434 6.978 18.153 39.645 0 0 0 23.979 0 42.231 10.599 27.963 21.665 066.210 5.983

Bahia 428.874 38.892 162.405 309.082 2.347.574 0 0 1.424.460 0 1.862.366 109.783 369.673 467.660 03.286.826 2.339.709

Ceará 1.783 42.728 40.640 48.315 89.004 0 0 87.052 0 135.417 11.854 39.540 93.033 0222.469 78.042

Maranhão 366.967 4.495 112.866 74.907 278.375 0 0 278.890 0 558.720 51.931 207.654 203.148 0837.610 374.877

Paraíba 1.435 11.894 20.835 16.462 1.444.722 0 0 880.929 0 614.419 7.619 23.225 68.634 01.495.348 1.395.870

Pernambuco 14.230 38.652 27.025 53.904 19.857 0 0 49.131 0 104.537 18.752 54.741 61.047 0153.669 19.129

Piauí 108.771 5.439 61.328 16.519 3.876 0 0 65.415 0 130.518 12.385 61.645 77.729 0195.933 44.174

Rio Grande do Norte 3.328 4.375 21.615 19.449 1.097.041 0 0 384.075 0 761.732 11.446 16.801 20.519 01.145.807 1.097.041

Sergipe 18.368 4.150 18.132 72.000 930.887 0 0 350.404 0 693.133 12.199 24.795 108.405 01.043.538 898.138

Região Sudeste 4.049.723 4.804.475 1.979.859 10.179.588 11.424.948 0 0 11.795.301 0 20.643.290 1.341.698 4.175.526 8.480.167 032.438.591 18.441.200

Espírito Santo 102.093 40.165 104.340 200.779 610.919 0 0 501.231 0 557.063 93.515 180.471 142.763 01.058.294 641.546

Minas Gerais 2.157.045 1.796.050 694.096 980.247 1.874.053 0 0 2.575.827 0 4.925.665 590.100 1.788.652 1.743.370 07.501.492 3.379.370

Rio de Janeiro 16.656 176.890 274.091 6.537.334 3.208.158 0 0 3.714.938 0 6.498.190 114.062 276.492 3.104.579 010.213.128 6.717.996

São Paulo 1.773.929 2.791.370 907.332 2.461.228 5.731.819 0 0 5.003.306 0 8.662.371 544.022 1.929.911 3.489.455 013.665.677 7.702.288

Região Sul 8.764.093 4.200.754 1.285.715 2.870.461 3.719.045 0 0 7.244.283 0 13.595.787 4.659.544 5.575.627 3.334.822 020.840.069 7.270.076

Paraná 4.082.384 2.626.780 528.017 1.276.162 306.391 0 0 3.416.035 0 5.403.699 1.814.102 2.632.073 1.301.085 08.819.734 3.072.475

Rio Grande do Sul 3.170.033 1.034.657 478.151 847.135 3.104.119 0 0 2.696.945 0 5.937.149 1.717.231 1.972.507 1.232.586 08.634.094 3.711.770

Santa Catarina 1.511.677 539.317 279.548 747.164 308.535 0 0 1.131.303 0 2.254.939 1.128.211 971.047 801.152 03.386.241 485.831

Região Centro Oeste 5.594.983 336.819 715.784 996.669 2.643.396 0 0 3.816.097 0 6.471.555 551.699 2.760.824 3.904.962 010.287.651 3.070.166

Distrito Federal 23.623 13.923 56.115 51.619 38.408 0 0 66.112 0 117.577 16.622 57.512 67.448 0183.689 42.107

Goiás 1.424.288 137.998 310.724 233.853 1.856 0 0 690.471 0 1.418.248 154.009 869.504 940.055 02.108.719 145.151

Mato Grosso 3.265.545 79.561 249.030 490.270 1.785.795 0 0 2.429.558 0 3.440.643 274.529 1.349.984 2.321.358 05.870.202 1.924.331

Mato Grosso do Sul 881.527 105.337 99.915 220.927 817.337 0 0 629.955 0 1.495.087 106.538 483.825 576.102 02.125.042 958.577

Total 76.026.979 20.364.893 9.594.628 4.760.510 14.939.725 26.367.224 0 0 28.190.042 0 47.836.937 7.021.833 14.093.332 17.413.316 0 37.498.497

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 30.596 683.544 1.548.609 0 2.652.671 2.812.779 6.794.508 6.822.077 0 7.700.629 12.766.949 813.639 284.470 44.25514.522.706 613.392

Acre 0 43.056 76.543 0 39.866 120.266 391.092 489.701 0 181.122 575.268 34.109 60.199 1.248670.823 0

Amapá 0 7.368 46.051 0 38.683 117.391 340.363 385.357 0 164.500 436.537 86.278 27.041 0549.856 0

Amazonas 0 357.412 357.412 0 1.876.202 512.693 1.153.252 1.323.265 0 2.933.706 3.341.785 203.820 97.922 9.3924.256.972 604.052

Pará 0 164.011 437.363 0 179.631 833.215 2.417.109 1.894.725 0 2.136.605 3.761.127 202.847 24.401 33.6154.031.330 9.340

Rondônia 0 68.095 377.139 0 95.472 661.201 1.186.715 1.380.086 0 1.008.536 2.124.353 212.517 51.753 02.388.622 0

Roraima 0 28.633 104.510 0 117.832 101.192 339.669 204.569 0 487.267 650.272 41.564 0 0691.836 0

Tocantins 30.596 14.969 149.590 0 304.984 466.821 966.307 1.144.374 0 788.892 1.877.608 32.505 23.154 01.933.266 0

Região Nordeste 110.138 2.190.389 5.858.937 0 4.923.084 13.950.204 25.052.585 22.556.667 0 29.528.672 46.042.019 3.878.199 1.438.092 423.44752.085.339 303.581

Alagoas 0 159.447 398.616 0 239.170 859.212 2.136.522 3.148.162 0 644.804 3.473.849 225.698 93.419 03.792.966 0

Bahia 32.955 779.740 2.227.828 0 1.929.852 2.926.420 6.234.045 6.161.740 0 7.969.101 11.682.549 1.642.214 541.828 45.18014.130.841 219.070

Ceará 0 319.298 940.530 0 201.700 2.116.476 3.316.444 3.102.502 0 3.791.947 6.458.604 307.100 89.767 38.9776.894.448 0

Maranhão 0 100.150 491.112 0 305.796 891.344 1.751.751 1.466.976 0 2.073.178 3.112.284 355.313 48.191 24.3663.540.153 0

Paraíba 0 131.232 306.209 0 109.360 1.788.312 2.374.651 894.855 0 3.814.910 4.410.010 150.901 131.992 16.8614.709.765 0

Pernambuco 0 233.260 622.028 0 1.576.284 2.353.904 3.978.429 4.032.917 0 4.730.989 7.795.649 463.332 133.814 296.9138.763.906 74.199

Piauí 16.474 67.030 314.523 0 135.023 791.971 1.705.312 381.278 0 2.649.055 2.799.670 170.988 48.731 6323.030.332 10.312

Rio Grande do Norte 60.709 255.183 350.877 0 191.388 1.031.278 1.973.502 2.461.040 0 1.401.898 3.251.917 365.021 246.000 03.862.938 0

Sergipe 0 145.049 207.212 0 234.512 1.191.287 1.581.928 907.197 0 2.452.791 3.057.487 197.631 104.350 5193.359.988 0

Região Sudeste 1.081.553 10.708.828 7.623.766 0 12.964.830 52.599.196 73.876.808 73.432.110 0 85.422.872 136.899.121 3.169.286 906.907 637.758158.854.982 17.241.910

Espírito Santo 0 246.088 710.920 0 1.235.403 1.616.027 2.832.261 1.509.178 0 5.131.519 5.560.479 995.827 51.543 32.8506.640.698 0

Minas Gerais 657.936 1.590.904 3.476.121 0 2.838.181 15.259.214 20.031.840 27.883.023 0 15.971.173 40.412.895 1.465.444 627.448 371.52243.854.196 976.886

Rio de Janeiro 4.759 214.014 963.062 0 2.389.821 7.194.203 11.792.243 11.284.307 0 11.273.795 20.082.585 328.837 52.617 96.60122.558.102 1.997.462

São Paulo 418.858 8.657.822 2.473.664 0 6.501.425 28.529.752 39.220.465 32.755.602 0 53.046.384 70.843.162 379.178 175.299 136.78685.801.986 14.267.561

Região Sul 4.031.246 4.603.995 7.019.009 0 10.440.160 20.954.849 37.855.097 46.577.359 0 38.326.997 78.735.256 3.549.129 1.214.876 623.60384.904.356 781.491

Paraná 169.342 1.190.510 2.571.502 0 4.247.358 8.305.809 13.455.432 8.612.961 0 21.326.991 28.297.496 1.023.796 405.058 176.56029.939.953 37.042

Rio Grande do Sul 3.543.030 1.772.225 2.185.229 0 2.678.880 7.214.592 15.462.587 25.710.403 0 7.146.139 30.307.756 1.390.479 309.224 189.01232.856.543 660.070

Santa Catarina 318.874 1.641.260 2.262.278 0 3.513.922 5.434.449 8.937.078 12.253.995 0 9.853.867 20.130.004 1.134.854 500.593 258.03122.107.861 84.379

Região Centro Oeste 1.726.012 959.884 2.043.656 0 2.978.064 12.682.971 30.615.383 31.462.662 0 19.543.310 46.936.737 2.039.638 546.700 685.51451.005.972 797.383

Distrito Federal 380.059 249.964 441.112 0 779.298 4.124.360 14.819.487 18.798.806 0 1.995.474 18.871.494 1.025.962 155.428 67.50320.794.281 673.894

Goiás 846.331 492.931 869.689 0 1.364.048 4.973.924 9.318.745 7.324.923 0 10.540.743 16.416.033 621.813 285.079 531.87117.865.667 10.871

Mato Grosso 444.494 140.234 332.962 0 447.057 2.212.990 3.699.791 3.845.407 0 3.432.122 6.991.222 152.687 17.893 75.2207.277.528 40.506

Mato Grosso do Sul 55.128 76.756 399.893 0 387.660 1.371.697 2.777.361 1.493.526 0 3.574.970 4.657.988 239.175 88.301 10.9205.068.496 72.112

Total 361.373.354 6.979.545 19.146.640 24.093.978 0 33.958.809 103.000.000 174.194.382 180.850.874 0 180.522.479 321.380.083 13.449.891 4.391.045 2.414.577 19.737.758

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

1.3 Concessões no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 14.036 0 0 0 0 55.696 3.397 0 66.334 55.696 0 0 069.732 14.036

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 10.638 0 0 0 0 0 0 0 10.638 0 0 0 010.638 10.638

Pará 0 3.397 0 0 0 0 55.696 3.397 0 55.696 55.696 0 0 059.093 3.397

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 79.222 1.521 8.036 539 8.028 0 5.507 0 91.840 4.928 1.521 0 32.33997.347 58.559

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 27.476 1.521 0 0 8.028 0 5.507 0 31.518 4.928 1.521 0 037.025 30.576

Ceará 0 15.600 0 8.036 539 0 0 0 0 24.175 0 0 0 8.03624.175 16.139

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 36.147 0 0 0 0 0 0 0 36.147 0 0 0 24.30336.147 11.844

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 912.691 77.751 6 117.470 0 69.104 17.245 0 1.159.776 74.057 5.330 62.013 35.4851.177.021 1.000.135

Espírito Santo 0 3.710 10.615 0 0 0 5.675 0 0 19.999 0 0 5.675 3.66119.999 10.663

Minas Gerais 0 247.564 0 6 7.200 0 0 6 0 254.764 53.677 4.357 0 5.236254.770 191.501

Rio de Janeiro 0 81.120 22.280 0 6.951 0 0 3.011 0 107.339 0 0 13.150 14.213110.350 82.987

São Paulo 0 580.298 44.857 0 103.319 0 63.429 14.228 0 777.674 20.381 974 43.188 12.375791.902 714.985

Região Sul 16.259 594.716 8.897 80.700 11.244 0 48.915 1.582 0 759.149 0 4.048 14.359 176.838760.732 565.487

Paraná 16.259 113.027 0 0 0 0 0 0 0 129.287 0 0 0 24.247129.287 105.040

Rio Grande do Sul 0 294.318 8.897 80.561 11.244 0 48.915 1.443 0 442.492 0 4.048 14.359 123.244443.935 302.285

Santa Catarina 0 187.371 0 139 0 0 0 139 0 187.371 0 0 0 29.347187.510 158.163

Região Centro Oeste 0 42.248 0 0 2.921 0 0 0 0 45.169 0 0 4.660 045.169 40.509

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 42.248 0 0 2.921 0 0 0 0 45.169 0 0 4.660 045.169 40.509

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 2.150.000 16.259 1.642.913 88.169 88.742 132.173 8.028 173.714 27.731 0 2.122.269 134.681 10.898 81.032 244.662 1.678.726

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 8.535.934 5.164.690 5.035.401 522.681 8.265.651 3.428.191 30.123.667 42.625.144 8.923.590 9.527.481 40.701.463 6.684.337 6.631.456 684.54061.076.215 6.374.420

Acre 251.056 159.292 283.198 11.862 206.832 159.185 2.132.674 2.702.221 309.702 192.174 2.543.417 312.127 286.623 4.4553.204.098 57.476

Amapá 25.348 103.800 166.019 11.894 127.429 146.184 2.274.985 2.582.923 104.239 168.498 2.481.539 192.419 156.519 02.855.660 25.183

Amazonas 163.708 1.142.596 1.041.564 81.046 3.482.765 617.265 2.875.383 5.044.192 872.264 3.487.871 5.876.946 767.348 899.192 233.4479.404.327 1.627.394

Pará 2.238.144 2.290.775 2.010.445 142.779 2.230.543 1.030.641 9.652.889 13.999.392 2.936.294 2.660.531 12.450.376 2.364.190 2.018.605 342.82619.596.217 2.420.221

Rondônia 2.124.411 902.368 606.394 67.145 620.757 783.551 5.768.986 7.800.428 1.878.262 1.194.922 7.402.711 1.261.050 1.098.902 96.67710.873.612 1.014.272

Roraima 233.390 73.859 211.486 21.105 250.581 130.952 1.741.171 1.936.323 244.985 481.236 2.126.683 235.330 277.619 2.4802.662.544 20.431

Tocantins 3.499.876 492.001 716.294 186.850 1.346.744 560.412 5.677.580 8.559.666 2.577.843 1.342.248 7.819.790 1.551.873 1.893.996 4.65612.479.756 1.209.441

Região Nordeste 15.217.056 30.149.264 14.422.585 879.997 25.907.691 16.910.155 78.696.701 110.154.184 37.789.566 34.239.699 109.131.728 20.064.315 22.360.366 3.045.669182.183.450 27.581.372

Alagoas 464.942 1.398.609 498.779 41.257 718.619 997.313 4.303.248 6.030.332 1.665.748 726.688 6.107.178 720.409 810.224 08.422.768 784.957

Bahia 5.214.069 7.543.745 3.840.008 392.822 9.161.238 3.719.624 20.358.498 28.743.744 11.436.620 10.049.640 28.572.279 6.455.379 6.353.688 679.35750.230.004 8.169.301

Ceará 853.644 5.124.159 2.019.252 76.434 1.770.604 2.522.616 12.646.409 15.681.147 5.285.750 4.046.222 14.610.420 2.558.837 2.986.188 68.36625.013.118 4.789.308

Maranhão 3.683.643 5.105.126 2.100.633 82.196 3.586.293 1.162.081 8.891.353 17.184.926 5.014.184 2.412.214 13.090.390 2.531.702 2.692.425 1.680.40924.611.325 4.616.399

Paraíba 493.245 1.810.063 824.077 24.965 1.733.346 2.091.071 5.576.080 6.232.826 2.022.914 4.297.106 8.251.624 1.073.765 1.622.829 15.89612.552.846 1.588.732

Pernambuco 1.044.986 4.726.226 2.382.419 128.387 4.054.772 2.769.742 10.035.996 15.205.508 4.700.063 5.236.957 15.468.544 2.731.937 3.220.418 442.63625.142.528 3.278.993

Piauí 2.008.211 1.468.889 952.565 14.188 1.271.032 980.929 6.149.803 6.880.179 3.102.240 2.863.198 8.127.924 1.516.165 1.889.086 59412.845.617 1.311.848

Rio Grande do Norte 848.063 1.796.395 1.112.505 45.966 2.623.983 1.255.357 7.193.405 9.888.846 3.021.241 1.965.587 9.312.308 1.639.478 1.676.014 58.55214.875.674 2.189.321

Sergipe 606.254 1.176.052 692.346 73.783 987.805 1.411.423 3.541.908 4.306.676 1.540.807 2.642.088 5.591.061 836.643 1.109.494 99.8598.489.571 852.512

Região Sudeste 13.412.850 53.807.589 32.590.403 30.354.282 56.013.356 63.811.714 211.086.202 352.897.498 4.377.275 103.801.625 294.783.801 24.337.499 43.594.383 11.317.671461.076.397 87.043.042

Espírito Santo 158.253 573.481 1.020.085 590.962 2.766.985 1.906.582 6.768.152 8.185.519 16.269 5.582.712 10.089.680 1.690.135 1.234.784 164.29713.784.500 605.604

Minas Gerais 7.592.515 7.186.410 6.503.198 3.256.961 9.355.740 17.751.954 50.296.510 81.248.658 135.275 20.559.355 75.317.192 7.340.256 9.228.889 1.620.150101.943.288 8.436.800

Rio de Janeiro 89.267 3.754.587 7.466.115 8.907.002 11.219.494 9.592.548 27.331.671 48.947.911 3.079.920 16.332.853 38.451.078 3.379.335 6.638.320 1.286.19668.360.683 18.605.754

São Paulo 5.572.815 42.293.112 17.601.005 17.599.357 32.671.137 34.560.631 126.689.869 214.515.410 1.145.810 61.326.705 170.925.851 11.927.773 26.492.389 8.247.027276.987.926 59.394.885

Região Sul 41.436.638 25.446.440 16.986.660 7.999.804 28.257.353 24.738.969 97.560.303 186.958.833 614.255 54.853.078 171.228.762 18.573.305 23.190.205 5.957.289242.426.166 23.476.604

Paraná 7.218.194 8.560.077 6.947.622 3.296.749 10.560.916 9.855.094 36.297.261 56.565.588 218.953 25.951.371 56.921.406 7.049.569 7.472.013 2.334.33882.735.912 8.958.587

Rio Grande do Sul 29.793.011 9.410.778 5.049.668 2.599.307 10.035.346 8.432.213 37.852.520 86.602.120 212.234 16.358.488 75.829.261 6.832.182 9.362.820 1.655.607103.172.842 9.492.972

Santa Catarina 4.425.434 7.475.586 4.989.370 2.103.748 7.661.091 6.451.662 23.410.522 43.791.125 183.068 12.543.219 38.478.095 4.691.555 6.355.373 1.967.34556.517.412 5.025.045

Região Centro Oeste 21.089.478 8.954.742 11.539.261 2.696.972 11.591.024 15.217.852 113.377.509 144.903.956 10.301.273 29.261.609 143.738.982 13.405.127 16.645.276 2.448.191184.466.837 8.229.262

Distrito Federal 2.903.917 3.767.197 3.546.106 1.095.138 3.289.105 5.066.700 43.305.610 58.422.741 2.232.320 2.318.712 51.136.326 3.818.811 4.581.478 573.06862.973.773 2.864.090

Goiás 7.856.157 2.095.917 3.152.077 482.935 3.410.333 5.859.643 32.485.739 37.466.718 3.420.787 14.455.296 45.258.503 3.860.440 4.452.864 877.30755.342.801 893.686

Mato Grosso 8.296.880 2.170.539 3.002.273 787.631 2.862.206 2.637.184 20.769.060 30.041.706 2.786.502 7.697.566 27.742.398 3.505.230 5.420.785 904.95440.525.774 2.952.407

Mato Grosso do Sul 2.032.524 921.088 1.838.805 331.267 2.029.380 1.654.325 16.817.100 18.972.791 1.861.664 4.790.034 19.601.755 2.220.646 2.190.149 92.86125.624.489 1.519.078

Total 1.131.229.065 99.691.956 123.522.726 80.574.310 42.453.736 130.035.075 124.106.881 530.844.382 837.539.615 62.005.959 231.683.491 759.584.736 83.064.583 112.421.687 23.453.360 152.704.700

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 26.797 50.898 9.417 146.062 0 0 0 233.175 0 0 10.947 19.699 200.214 0233.175 2.315

Acre 3.165 0 0 0 0 0 0 3.165 0 0 0 3.165 0 03.165 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 2.425 14.128 0 0 0 16.553 0 0 0 2.425 14.128 016.553 0

Pará 4.675 0 6.992 8.675 0 0 0 20.342 0 0 1.833 9.415 9.094 020.342 0

Rondônia 9.253 2.287 0 1.065 0 0 0 12.605 0 0 5.845 3.352 3.408 012.605 0

Roraima 0 0 0 404 0 0 0 404 0 0 404 0 0 0404 0

Tocantins 9.704 48.611 0 121.791 0 0 0 180.106 0 0 2.865 1.342 173.585 0180.106 2.315

Região Nordeste 148.013 27.356 32.137 88.111 4.309 0 0 297.418 0 2.508 14.861 68.468 207.452 0299.926 9.145

Alagoas 0 0 0 3.340 0 0 0 3.340 0 0 0 0 3.340 03.340 0

Bahia 107.734 13.776 28.268 70.012 0 0 0 219.258 0 532 4.714 51.013 158.721 0219.790 5.343

Ceará 0 2.113 0 0 0 0 0 2.113 0 0 0 0 2.113 02.113 0

Maranhão 16.987 0 0 132 0 0 0 16.425 0 694 0 8.167 8.952 017.119 0

Paraíba 0 6.414 3.053 1.251 4.309 0 0 13.743 0 1.283 3.418 0 11.609 015.026 0

Pernambuco 0 5.053 816 6.192 0 0 0 12.061 0 0 1.595 2.570 4.093 012.061 3.803

Piauí 23.077 0 0 0 0 0 0 23.077 0 0 0 5.680 17.397 023.077 0

Rio Grande do Norte 215 0 0 6.146 0 0 0 6.362 0 0 5.135 0 1.227 06.362 0

Sergipe 0 0 0 1.039 0 0 0 1.039 0 0 0 1.039 0 01.039 0

Região Sudeste 471.795 8.950.515 605.069 2.314.897 0 0 0 11.683.422 0 658.854 29.778 520.764 1.654.262 012.342.276 10.137.472

Espírito Santo 2.913 7.366 0 312.437 0 0 0 320.850 0 1.867 2.913 5.584 244.264 0322.717 69.955

Minas Gerais 187.531 308.541 45.587 810.738 0 0 0 1.347.937 0 4.460 12.646 366.605 610.754 01.352.397 362.392

Rio de Janeiro 0 3.741 1.335 63.706 0 0 0 68.572 0 209 185 3.454 46.012 068.781 19.130

São Paulo 281.351 8.630.867 558.147 1.128.015 0 0 0 9.946.063 0 652.317 14.034 145.120 753.232 010.598.381 9.685.995

Região Sul 1.773.600 1.930.362 1.167.867 3.802.236 642.323 0 0 9.282.493 0 33.895 222.959 628.743 3.518.172 09.316.388 4.946.514

Paraná 838.836 693.484 612.571 1.390.202 402.808 0 0 3.926.437 0 11.464 40.528 268.923 1.277.826 03.937.901 2.350.624

Rio Grande do Sul 551.620 782.157 335.414 1.396.984 56.730 0 0 3.115.161 0 7.744 164.918 178.931 1.441.740 03.122.906 1.337.316

Santa Catarina 383.144 454.721 219.881 1.015.049 182.786 0 0 2.240.895 0 14.687 17.513 180.889 798.606 02.255.581 1.258.573

Região Centro Oeste 1.013.864 38.989 114.263 193.774 0 0 0 1.356.148 0 4.743 13.565 201.347 766.170 01.360.891 379.809

Distrito Federal 0 196 25.223 12.243 0 0 0 37.662 0 0 0 1.637 36.024 037.662 0

Goiás 86.802 7.518 17.657 54.626 0 0 0 166.013 0 590 3.911 48.482 78.705 0166.602 35.504

Mato Grosso 491.731 17.020 33.193 35.958 0 0 0 573.841 0 4.059 9.654 76.273 484.818 0577.900 7.155

Mato Grosso do Sul 435.331 14.256 38.191 90.948 0 0 0 578.633 0 94 0 74.954 166.623 0578.726 337.149

Total 23.552.656 3.434.070 10.998.120 1.928.754 6.545.080 646.632 0 0 22.852.656 0 700.000 292.109 1.439.021 6.346.271 0 15.475.255

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 7.091.411 2.743.185 595.041 0 512.628 0 153.273 2.263.672 8.821.867 10.000 3.234.306 2.614.701 2.477.514 011.095.538 2.769.017

Acre 234.010 92.038 55.315 0 29.793 0 13.195 114.649 309.702 0 199.818 95.810 85.725 0424.352 42.999

Amapá 21.291 81.685 18.251 0 5.300 0 1.856 24.161 104.223 0 37.292 25.720 42.310 0128.384 23.062

Amazonas 156.294 495.221 176.958 0 137.672 0 9.878 105.028 870.996 0 116.155 170.497 184.693 0976.023 504.677

Pará 1.856.109 1.300.627 240.698 0 274.926 0 77.438 891.452 2.848.347 10.000 1.363.303 796.090 484.840 03.749.798 1.105.566

Rondônia 1.855.258 465.604 29.797 0 6.204 0 9.329 494.582 1.871.610 0 602.357 550.954 580.626 02.366.192 632.256

Roraima 210.059 30.721 7.764 0 14.918 0 2.988 21.482 244.967 0 43.874 91.903 111.057 0266.449 19.615

Tocantins 2.758.389 277.290 66.257 0 43.816 0 38.588 612.318 2.572.021 0 871.507 883.727 988.263 03.184.339 440.843

Região Nordeste 262.460 18.541 81.010 0 132.939 0 25.444 492.695 0 27.699 163.482 72.880 130.400 0520.394 153.632

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 262.460 18.541 81.010 0 132.939 0 25.444 492.695 0 27.699 163.482 72.880 130.400 0520.394 153.632

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 71.940 10.200 0 4.067 0 4.843 91.050 0 0 7.106 10.327 20.265 091.050 53.352

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 71.940 10.200 0 4.067 0 4.843 91.050 0 0 7.106 10.327 20.265 091.050 53.352

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 530.852 64.771 12.766 0 2.568 0 2.612 441.268 0 172.301 42.632 61.912 64.292 0613.569 444.732

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 530.852 64.771 12.766 0 2.568 0 2.612 441.268 0 172.301 42.632 61.912 64.292 0613.569 444.732

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 12.320.551 7.884.723 2.898.437 699.018 0 652.201 0 186.171 3.288.684 8.821.867 210.000 3.447.526 2.759.821 2.692.471 0 3.420.733

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 38.023 1.917.503 3.591.705 4.481 1.324.196 197.335 24.084.685 30.946.318 101.723 109.886 24.625.904 2.449.961 2.820.104 638.91531.157.927 623.043

Acre 444 45.441 194.438 40 87.440 21.043 1.781.274 2.121.758 0 8.361 1.837.162 164.109 122.120 3.3702.130.119 3.358

Amapá 36 18.590 124.256 0 41.610 11.344 1.997.087 2.187.684 17 5.222 2.038.978 82.231 71.350 02.192.922 363

Amazonas 24 461.465 685.494 329 192.212 28.382 1.867.507 3.224.044 1.268 10.102 1.949.361 313.403 509.181 222.7683.235.414 240.701

Pará 7.319 839.149 1.475.974 2.723 593.971 73.576 7.458.441 10.321.184 87.948 42.022 7.666.515 1.122.440 1.212.056 308.96510.451.153 141.177

Rondônia 5.364 372.878 378.815 409 172.615 24.068 4.733.126 5.660.501 6.652 20.123 4.835.216 315.438 339.873 96.6775.687.275 100.071

Roraima 21 30.424 163.776 569 48.405 14.719 1.444.478 1.696.251 18 6.125 1.475.203 84.911 139.800 2.4801.702.394 0

Tocantins 24.815 149.555 568.951 411 187.942 24.203 4.802.772 5.734.898 5.821 17.930 4.823.467 367.430 425.724 4.6565.758.649 137.372

Região Nordeste 417.948 8.097.119 10.322.399 88.103 6.439.803 874.887 55.472.899 81.126.749 169.028 417.381 57.256.185 8.225.155 8.619.350 2.621.14281.713.158 4.991.327

Alagoas 1.524 90.814 307.006 343 133.640 10.388 2.441.194 2.972.953 3 11.954 2.509.739 225.688 214.050 02.984.910 35.433

Bahia 66.524 1.642.428 2.616.456 6.808 1.406.834 346.723 14.503.280 20.300.208 90.702 198.143 15.162.664 2.256.754 2.205.322 636.73920.589.052 327.573

Ceará 69.455 737.146 1.378.318 7.995 598.970 91.546 9.481.776 12.318.077 9.889 37.239 7.720.182 1.213.570 1.233.297 32.72112.365.206 2.165.436

Maranhão 120.647 3.227.926 1.461.390 1.975 2.181.056 138.246 7.334.960 14.412.062 22.146 31.992 9.154.043 1.072.191 1.232.052 1.656.85314.466.200 1.351.062

Paraíba 29.862 343.888 625.542 1.168 228.302 36.943 3.452.533 4.691.033 2 27.201 3.622.068 490.054 568.277 04.718.237 37.837

Pernambuco 47.799 1.335.883 1.919.136 66.076 911.063 65.952 6.165.317 10.447.971 16.278 46.976 6.507.197 1.259.473 1.711.043 138.82910.511.226 894.683

Piauí 239 260.012 719.407 2.069 400.868 71.239 4.573.398 6.006.859 903 19.470 4.787.159 775.029 414.638 06.027.233 50.406

Rio Grande do Norte 81.753 290.262 827.781 1.276 410.117 70.788 5.372.308 7.004.162 29.104 21.019 5.619.074 726.806 593.182 58.5527.054.286 56.672

Sergipe 145 168.759 467.364 394 168.954 43.062 2.148.132 2.973.423 0 23.386 2.174.059 205.588 447.488 97.4492.996.809 72.226

Região Sudeste 834.864 32.740.365 27.293.909 14.337.037 22.770.213 3.394.133 147.035.354 243.140.427 4.377.275 888.174 155.299.395 16.197.328 30.763.498 10.601.603248.405.875 35.544.052

Espírito Santo 9.378 416.504 688.735 391 396.897 50.347 4.314.469 5.832.231 16.269 28.221 4.435.920 517.943 726.296 128.5595.876.721 68.003

Minas Gerais 154.630 4.497.519 4.712.051 1.042.561 2.435.703 224.599 32.961.426 45.704.317 135.275 188.897 32.343.668 3.531.611 5.638.058 1.226.43646.028.489 3.288.716

Rio de Janeiro 29.425 3.175.256 6.896.590 355.317 5.423.454 1.328.992 17.126.940 31.191.792 3.079.920 64.263 18.102.972 2.774.641 5.167.337 1.172.08734.335.974 7.118.937

São Paulo 641.431 24.651.085 14.996.533 12.938.769 14.514.159 1.790.195 92.632.519 160.412.087 1.145.810 606.793 100.416.834 9.373.133 19.231.807 8.074.521162.164.691 25.068.396

Região Sul 419.542 17.921.168 11.804.402 531.056 4.943.969 669.375 64.790.433 100.149.743 614.255 315.946 66.964.353 6.737.636 13.764.967 5.107.165101.079.944 8.505.823

Paraná 132.741 6.099.889 4.735.238 399.132 1.614.632 314.703 24.653.246 37.590.348 218.953 140.281 25.821.996 2.449.742 4.095.437 2.138.15337.949.582 3.444.254

Rio Grande do Sul 164.053 6.564.094 3.407.318 126.128 1.892.398 145.238 24.460.603 36.439.595 212.234 108.003 25.149.530 2.124.544 5.690.497 1.301.36136.759.833 2.493.900

Santa Catarina 122.747 5.257.185 3.661.846 5.795 1.436.940 209.433 15.676.584 26.119.799 183.068 67.662 15.992.826 2.163.350 3.979.033 1.667.65126.370.530 2.567.669

Região Centro Oeste 376.499 6.951.430 9.934.434 1.120.378 5.595.403 649.657 86.881.062 100.858.679 10.301.273 348.911 88.482.623 7.559.558 10.274.581 1.596.410111.508.863 3.595.691

Distrito Federal 164.373 3.641.757 3.323.442 948.879 2.037.043 329.291 30.481.173 38.574.956 2.232.320 118.682 31.372.126 2.662.443 4.253.099 502.43540.925.958 2.135.854

Goiás 117.592 1.717.191 2.539.257 1.572 1.216.203 146.391 24.421.516 26.596.219 3.420.787 142.716 24.441.230 2.047.193 2.815.490 208.42730.159.721 647.381

Mato Grosso 12.238 1.078.345 2.544.597 167.579 1.641.736 95.237 17.564.736 20.273.818 2.786.502 44.149 17.936.961 1.570.288 1.987.143 803.78623.104.469 806.292

Mato Grosso do Sul 82.297 514.136 1.527.138 2.348 700.421 78.738 14.413.637 15.413.686 1.861.664 43.365 14.732.307 1.279.634 1.218.848 81.76117.318.715 6.164

Total 573.865.767 2.086.877 67.627.585 62.946.849 16.081.055 41.073.584 5.785.386 378.264.433 556.221.915 15.563.554 2.080.298 392.628.459 41.169.638 66.242.500 20.565.234 53.259.936

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 12.436.353 20.628.414 1.469.068 0 5.353.449 0 1.521.471 2.181.211 37.620.539 1.607.006 7.927.315 7.147.159 10.521.377 4.24741.408.755 15.808.657

Alagoas 458.778 1.227.442 35.992 0 25.754 0 14.512 70.534 1.665.744 26.199 460.236 264.325 488.568 01.762.477 549.348

Bahia 4.282.726 5.441.572 275.403 0 1.774.478 0 460.422 528.111 11.345.918 360.572 2.390.415 2.227.309 2.861.785 65012.234.601 4.754.442

Ceará 768.159 4.024.517 250.913 0 694.044 0 294.732 270.202 5.275.861 486.302 1.193.376 1.011.993 1.554.846 46.032.364 2.272.145

Maranhão 2.880.368 1.793.498 275.835 0 403.633 0 15.565 324.597 4.992.038 52.264 865.307 850.211 1.036.181 1.3225.368.899 2.615.877

Paraíba 461.248 1.388.545 38.590 0 281.437 0 68.613 138.300 2.022.911 77.221 461.071 420.080 821.953 02.238.433 535.329

Pernambuco 980.263 3.253.187 222.051 0 411.045 0 428.133 428.928 4.683.785 181.965 976.005 941.322 1.300.921 3615.294.679 2.076.071

Piauí 1.695.258 1.168.781 94.043 0 320.443 0 100.668 145.297 3.101.336 132.559 696.851 500.119 1.278.095 03.379.193 904.128

Rio Grande do Norte 331.397 1.390.840 143.032 0 1.400.350 0 113.274 121.541 2.992.137 265.215 434.880 521.993 705.360 03.378.893 1.716.660

Sergipe 578.157 940.031 133.209 0 42.266 0 25.553 153.700 1.540.807 24.710 449.175 409.808 473.668 1.9101.719.216 384.657

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 41.408.755 12.436.353 20.628.414 1.469.068 0 5.353.449 0 1.521.471 2.181.211 37.620.539 1.607.006 7.927.315 7.147.159 10.521.377 4.247 15.808.657

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 1.159.602 112.625 330.000 372.138 2.194.711 0 0 2.533.792 0 1.635.284 253.601 819.492 852.557 04.169.076 2.243.426

Acre 13.200 3.255 8.275 11.822 26.244 0 0 36.572 0 26.223 5.909 19.366 26.400 062.795 11.119

Amapá 4.021 350 8.369 11.894 545 0 0 14.232 0 10.946 1.028 4.573 17.819 025.178 1.758

Amazonas 7.373 23.034 59.157 66.589 171.225 0 0 194.029 0 133.349 11.856 49.282 79.853 0327.378 186.388

Pará 368.641 43.272 142.960 131.382 1.076.176 0 0 1.065.732 0 696.698 81.127 257.679 291.135 01.762.430 1.132.488

Rondônia 254.111 32.249 73.765 65.671 290.215 0 0 424.307 0 291.704 99.165 205.222 129.679 0716.011 281.945

Roraima 23.073 372 5.579 20.131 0 0 0 27.720 0 21.436 1.759 19.818 26.762 049.156 817

Tocantins 489.183 10.093 31.897 64.649 630.306 0 0 771.200 0 454.928 52.755 263.553 280.909 01.226.128 628.911

Região Nordeste 1.165.283 379.722 591.341 702.449 6.152.992 0 0 4.720.618 0 4.271.169 266.362 896.021 1.518.265 08.991.787 6.311.140

Alagoas 3.287 11.630 24.701 37.574 179.137 0 0 148.464 0 107.864 8.868 27.147 20.138 0256.329 200.175

Bahia 522.512 55.861 187.291 316.002 2.913.011 0 0 1.919.317 0 2.075.359 114.855 394.824 624.547 03.994.676 2.860.449

Ceará 15.959 222.762 80.742 67.106 156.602 0 0 359.936 0 183.233 12.006 62.964 116.919 0543.169 351.280

Maranhão 402.639 21.995 120.903 80.090 382.695 0 0 600.532 0 407.790 67.598 204.029 240.866 01.008.322 495.829

Paraíba 2.102 14.653 56.200 22.546 1.045.503 0 0 546.121 0 594.883 7.517 21.368 96.553 01.141.004 1.015.566

Pernambuco 16.630 31.566 35.871 56.119 227.637 0 0 194.894 0 172.930 16.570 55.046 67.603 0367.824 228.605

Piauí 172.375 11.206 35.688 12.119 335.143 0 0 346.410 0 220.121 11.236 74.548 133.131 0566.531 347.616

Rio Grande do Norte 2.568 5.306 26.311 38.543 509.364 0 0 301.408 0 280.684 8.792 26.498 130.813 0582.092 415.989

Sergipe 27.212 4.744 23.634 72.349 403.900 0 0 303.534 0 228.306 18.920 29.595 87.695 0531.840 395.630

Região Sudeste 4.405.678 6.748.793 2.131.019 13.683.867 12.528.591 0 0 23.558.198 0 15.939.750 1.466.338 4.375.314 10.165.433 039.497.948 23.490.863

Espírito Santo 143.964 40.466 86.142 278.134 406.790 0 0 530.158 0 425.339 115.781 175.333 208.208 0955.496 456.174

Minas Gerais 2.567.154 1.514.506 602.485 1.403.462 2.384.610 0 0 5.022.074 0 3.450.143 633.312 1.905.124 2.304.545 08.472.217 3.629.236

Rio de Janeiro 25.966 380.635 251.501 8.487.979 1.987.307 0 0 6.298.719 0 4.834.669 131.007 270.203 1.362.763 011.133.388 9.369.415

São Paulo 1.668.594 4.813.187 1.190.890 3.514.292 7.749.884 0 0 11.707.247 0 7.229.600 586.238 2.024.654 6.289.916 018.936.847 10.036.039

Região Sul 10.533.712 3.157.075 1.702.810 3.647.172 6.073.999 0 0 14.661.584 0 10.453.183 5.472.908 6.738.414 4.454.174 025.114.767 8.449.271

Paraná 5.025.939 1.177.795 754.210 1.507.414 1.793.587 0 0 6.275.191 0 3.983.754 2.233.578 3.288.012 1.684.593 010.258.945 3.052.763

Rio Grande do Sul 3.857.983 1.130.853 584.875 1.057.311 3.823.360 0 0 5.860.969 0 4.593.413 1.970.267 2.298.189 1.726.990 010.454.381 4.458.935

Santa Catarina 1.649.790 848.427 363.725 1.082.447 457.052 0 0 2.525.424 0 1.876.016 1.269.063 1.152.213 1.042.591 04.401.440 937.574

Região Centro Oeste 6.882.490 1.450.775 805.770 1.382.820 1.260.322 0 0 6.675.600 0 5.106.577 671.221 3.278.311 4.903.818 011.782.177 2.928.828

Distrito Federal 34.275 17.507 52.387 134.017 13.604 0 0 139.750 0 112.040 17.769 81.203 129.720 0251.790 23.098

Goiás 1.627.565 123.693 309.178 426.737 26.389 0 0 1.492.665 0 1.020.898 168.564 982.773 1.198.710 02.513.563 163.516

Mato Grosso 4.098.159 949.962 302.228 584.094 507.439 0 0 3.580.876 0 2.861.005 350.266 1.591.398 2.860.467 06.441.881 1.639.750

Mato Grosso do Sul 1.122.491 359.613 141.977 237.971 712.890 0 0 1.462.309 0 1.112.633 134.622 622.937 714.921 02.574.943 1.102.463

Total 89.555.756 24.146.766 11.848.990 5.560.940 19.788.446 28.210.615 0 0 52.149.793 0 37.405.963 8.130.429 16.107.553 21.894.246 0 43.423.528

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 220.100 294.614 509.238 0 4.234.117 3.230.856 5.859.008 6.615.420 0 7.732.513 12.550.005 780.482 281.067 41.35614.347.933 695.023

Acre 238 18.557 25.170 0 63.355 138.143 338.204 426.077 0 157.590 500.527 29.677 52.378 1.086583.668 0

Amapá 0 3.176 15.143 0 79.975 134.840 276.042 356.847 0 152.329 404.241 79.895 25.040 0509.176 0

Amazonas 17 154.048 117.530 0 2.981.656 588.883 997.997 1.504.539 0 3.335.592 3.799.574 231.741 111.337 10.6794.840.131 686.800

Pará 1.400 70.691 143.821 0 285.470 957.065 2.090.309 1.667.915 0 1.880.840 3.310.897 178.565 21.480 29.5913.548.755 8.222

Rondônia 424 29.349 124.017 0 151.724 759.483 1.026.531 1.208.432 0 883.096 1.860.128 186.084 45.316 02.091.528 0

Roraima 237 12.341 34.367 0 187.258 116.233 293.705 190.466 0 453.675 605.442 38.699 0 0644.141 0

Tocantins 217.784 6.452 49.190 0 484.679 536.209 836.219 1.261.144 0 869.390 2.069.196 35.821 25.516 02.130.534 0

Região Nordeste 786.999 944.080 1.926.629 0 7.823.752 16.023.774 21.676.887 21.282.380 0 27.899.740 43.455.994 3.654.632 1.363.523 418.94649.182.121 289.026

Alagoas 1.353 68.723 131.079 0 380.088 986.926 1.847.543 2.835.041 0 580.671 3.128.335 203.249 84.128 03.415.712 0

Bahia 234.575 336.076 732.590 0 3.066.915 3.361.406 5.394.797 5.723.737 0 7.402.622 10.852.102 1.525.478 503.312 41.96813.126.358 203.497

Ceará 71 137.621 309.280 0 320.541 2.431.070 2.869.901 2.730.818 0 3.337.667 5.684.855 270.309 79.013 34.3076.068.485 0

Maranhão 541 43.166 161.495 0 485.971 1.023.834 1.515.383 1.338.615 0 1.891.775 2.839.959 324.223 43.974 22.2343.230.390 0

Paraíba 33 56.563 100.693 0 173.795 2.054.128 2.054.935 843.628 0 3.596.518 4.157.551 142.263 124.436 15.8964.440.146 0

Pernambuco 294 100.538 204.545 0 2.505.027 2.703.790 3.442.546 4.121.654 0 4.835.085 7.967.177 473.527 136.758 303.4468.956.739 75.832

Piauí 117.261 28.890 103.427 0 214.577 909.690 1.475.737 358.536 0 2.491.047 2.632.679 160.789 45.824 5942.849.583 9.697

Rio Grande do Norte 432.130 109.987 115.381 0 304.153 1.184.568 1.707.822 2.455.372 0 1.398.669 3.244.428 364.181 245.433 03.854.041 0

Sergipe 740 62.518 68.139 0 372.685 1.368.361 1.368.223 874.980 0 2.365.686 2.948.908 190.613 100.645 5003.240.666 0

Região Sudeste 7.700.512 4.615.616 2.506.968 0 20.603.671 60.417.582 63.929.259 74.321.261 0 85.452.348 137.861.664 3.229.344 933.559 653.492159.773.609 17.095.550

Espírito Santo 1.998 106.066 233.776 0 1.963.298 1.856.235 2.448.974 1.502.281 0 5.108.067 5.535.066 991.275 51.307 32.7006.610.347 0

Minas Gerais 4.683.200 685.696 1.143.073 0 4.510.429 17.527.355 17.335.084 29.174.130 0 16.710.709 42.284.191 1.533.301 656.502 388.72545.884.839 1.022.121

Rio de Janeiro 33.876 92.242 316.689 0 3.797.897 8.263.555 10.204.730 11.359.786 0 11.349.204 20.216.914 331.037 52.969 97.24722.708.990 2.010.823

São Paulo 2.981.439 3.731.611 813.429 0 10.332.047 32.770.436 33.940.471 32.285.065 0 52.284.368 69.825.494 373.731 172.780 134.82184.569.433 14.062.607

Região Sul 28.694.484 1.984.370 2.308.102 0 16.591.473 24.069.594 32.758.913 62.859.034 0 43.547.903 98.568.542 4.465.154 1.435.074 754.327106.406.936 1.183.840

Paraná 1.205.377 513.122 845.602 0 6.749.890 9.540.391 11.644.015 8.773.611 0 21.724.785 28.825.304 1.042.892 412.614 179.85430.498.397 37.733

Rio Grande do Sul 25.219.355 763.847 718.582 0 4.257.269 8.286.974 13.380.960 41.180.872 0 11.446.116 48.544.545 2.227.159 495.291 302.74552.626.987 1.057.248

Santa Catarina 2.269.752 707.400 743.918 0 5.584.314 6.242.230 7.733.938 12.904.551 0 10.377.002 21.198.693 1.195.102 527.169 271.72923.281.553 88.859

Região Centro Oeste 12.285.773 413.720 672.028 0 4.732.730 14.568.195 26.493.835 35.572.260 0 23.594.021 54.528.940 2.303.999 634.971 851.78159.166.281 846.590

Distrito Federal 2.705.269 107.737 145.054 0 1.238.459 4.737.409 12.824.436 19.670.373 0 2.087.990 19.746.431 1.073.528 162.634 70.63321.758.363 705.138

Goiás 6.024.198 212.458 285.985 0 2.167.741 5.713.252 8.064.223 9.211.822 0 13.256.036 20.644.799 781.992 358.515 668.88022.467.858 13.672

Mato Grosso 3.163.902 60.442 109.490 0 710.462 2.541.947 3.201.712 5.171.903 0 4.616.052 9.402.885 205.358 24.065 101.1689.787.955 54.479

Mato Grosso do Sul 392.404 33.083 131.499 0 616.069 1.575.587 2.403.463 1.518.163 0 3.633.942 4.734.825 243.121 89.757 11.1005.152.105 73.301

Total 388.876.880 49.687.867 8.252.401 7.922.966 0 53.985.743 118.310.000 150.717.903 200.650.356 0 188.226.524 346.965.146 14.433.611 4.648.194 2.719.902 20.110.028

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

1.4 Concessões no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 45.865 0 0 0 0 26.701 32.768 0 39.798 26.701 0 0 4.27072.566 41.595

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 8.827 0 0 0 0 0 0 0 8.827 0 0 0 08.827 8.827

Pará 0 37.038 0 0 0 0 26.701 32.768 0 30.971 26.701 0 0 4.27063.738 32.768

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 54.031 0 1.334 447 11.495 0 53.113 0 14.195 47.529 0 0 1.33467.307 18.445

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 54.031 0 0 0 11.495 0 53.113 0 12.414 47.529 0 0 065.526 17.997

Ceará 0 0 0 1.334 447 0 0 0 0 1.781 0 0 0 1.3341.781 447

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 680.361 43.237 18.480 106.815 0 116.746 103.140 0 862.499 119.521 4.423 57.367 62.576965.640 721.753

Espírito Santo 0 3.078 11.432 0 0 0 4.709 0 0 19.219 0 0 4.709 3.03819.219 11.472

Minas Gerais 0 180.148 0 200 24.998 0 0 200 0 205.146 43.375 3.615 19.031 4.990205.347 134.336

Rio de Janeiro 0 102.714 0 0 10.836 0 0 29.042 0 84.508 0 0 9.239 16.862113.550 87.448

São Paulo 0 394.421 31.805 18.280 70.981 0 112.037 73.898 0 553.626 76.146 808 24.388 37.686627.524 488.497

Região Sul 15.301 453.465 3.478 19.340 5.589 0 10.957 5.979 0 502.151 0 3.359 17.818 95.797508.130 391.156

Paraná 15.301 75.786 0 0 0 0 0 0 0 91.087 0 0 1.543 16.33191.087 73.213

Rio Grande do Sul 0 169.827 3.478 18.884 5.589 0 10.957 5.523 0 203.211 0 3.359 8.302 51.502208.735 145.573

Santa Catarina 0 207.853 0 456 0 0 0 456 0 207.853 0 0 7.974 27.964208.308 172.371

Região Centro Oeste 0 35.056 0 0 0 0 0 0 0 35.056 0 0 1.443 035.056 33.613

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 35.056 0 0 0 0 0 0 0 35.056 0 0 1.443 035.056 33.613

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 1.648.699 15.301 1.268.779 46.716 39.154 112.851 11.495 154.404 195.000 0 1.453.699 193.751 7.781 76.629 163.976 1.206.562

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 7.231.410 5.859.501 5.764.398 3.320.741 6.911.516 2.770.335 23.731.576 39.964.242 7.421.100 8.204.136 33.293.584 5.671.931 5.390.619 666.53155.589.478
 - amortizações
 - encargos

4.201.757 5.041.2141.971.005 26.141.2052.694.871 4.058.1286.135.45943.252.131 561.19432.075.4584.605.350 4.276.07118.766.7045.389.3995.623.045
1.657.744 2.379.886799.330 7.152.379625.870 1.332.4912.068.67712.337.347 105.3387.888.7841.159.048 1.395.8604.964.8721.522.1171.608.366

8.215.533
2.351.280

10.566.813

Acre 213.747 275.141 404.257 52.281 340.167 166.335 1.831.569 2.558.423 227.132 497.942 2.383.366 352.705 326.840 18.8793.283.497

 - encargos 3.0109.386
157.483

45.925 91.214 134.637
118.300 244.809

726.925
2.556.572

374.608 82.031522.640
363.306 - amortizações 1.456.962

77.608
269.0652.035.783 1.873.004 15.869

48.034
197.533

69.64880.150 83.640510.362
42.895167.821 260.017313.043

201.706

47.882
153.824

Amapá 54.235 102.876 247.288 44.172 471.278 60.077 1.746.525 2.284.826 173.500 268.125 2.034.255 193.689 186.658 8.6162.726.451

 - encargos 1.0337.079
111.703

23.125 48.781 68.391
43.048 139.501

550.553
2.175.898

307.111 47.157420.364
199.734 - amortizações 1.439.413

37.061
148.6461.864.462 1.641.544 7.583

17.030
65.815

61.798110.365 45.043392.711
37.09331.109 360.913198.507

303.234

64.609
238.624

Amazonas 186.627 1.223.164 1.035.684 294.151 813.605 872.292 5.400.999 6.708.237 753.799 2.364.485 6.415.577 485.306 969.418 233.1969.826.522

 - encargos 37.09446.998
534.233

51.118 201.284 675.988
618.930 755.719

2.427.793
7.398.728

1.360.460 213.6991.532.240
1.688.498 - amortizações 4.040.539

321.281
385.5865.175.998 4.731.080 196.102

253.362
901.882

219.566193.289 99.7201.684.497
247.153135.509 620.316834.399

1.723.024

392.782
1.330.242

Pará 1.845.818 2.446.257 2.155.288 1.744.172 3.791.318 1.233.764 7.799.686 15.372.299 2.576.214 3.067.790 11.318.751 2.114.463 1.830.217 273.15021.016.303

 - encargos 45.663344.440
1.764.041

411.670 414.009 718.285
877.005 1.382.622

4.687.437
16.328.866

1.670.826 447.5953.156.979
2.349.505 - amortizações 6.128.860

677.815
1.629.59612.215.320 8.806.959 227.487

356.760
1.768.442

812.173811.918 484.8672.511.792
1.399.7321.434.148 2.979.4011.741.279

5.479.723

1.197.521
4.282.202

Rondônia 2.020.835 922.685 928.836 737.456 1.016.972 237.234 2.966.755 5.890.242 1.990.196 950.334 4.887.693 1.149.306 691.281 50.1918.830.773

 - encargos 6.556148.430
1.347.360

462.449 199.584 226.158
169.010 522.432

1.924.980
6.905.793

539.741 168.8481.055.985
724.176 - amortizações 2.427.014

281.800
834.4454.834.257 3.965.796 43.635

68.224
640.885

642.836224.752 314.861921.896
589.0261.558.386 792.220729.251

2.052.303

512.818
1.539.485

Roraima 156.338 96.818 261.697 33.932 110.907 24.946 1.263.283 1.651.032 101.561 195.327 1.568.188 150.076 149.277 17.3501.947.920

 - encargos 2.3155.946
66.036

30.788 61.250 53.761
18.089 114.675

385.489
1.562.431

222.921 34.602296.203
141.566 - amortizações 1.040.362

31.011
112.8991.354.829 1.268.086 15.035

6.856
65.807

35.52526.716 37.177300.103
27.986125.550 84.191200.447

63.029

11.292
51.737

Tocantins 2.753.812 792.561 731.348 414.576 367.268 175.687 2.722.760 5.499.183 1.598.697 860.132 4.685.755 1.226.386 1.236.928 65.1497.958.012

 - encargos 9.66763.591
1.060.358

583.290 142.925 191.458
126.623 898.368

1.634.170
6.323.841

489.206 338.559904.373
668.674 - amortizações 2.233.555

231.168
895.8344.594.809 3.854.737 55.482

49.064
561.393

538.33974.928 330.552831.018
350.9852.170.522 292.340588.423

743.794

124.374
619.419

Região Nordeste 12.294.554 19.370.714 17.158.762 4.033.132 20.468.654 12.016.556 62.806.361 99.810.976 17.119.958 31.217.798 92.857.022 14.567.903 13.571.132 1.933.101148.148.732
 - amortizações
 - encargos

15.778.073 14.288.7708.564.975 73.105.3203.395.344 11.288.38422.578.238117.776.676 1.551.61480.909.66913.491.120 11.979.75550.171.27015.649.61010.726.285
3.592.642 2.831.1883.451.581 19.751.702637.788 2.282.7488.639.56030.372.056 381.48718.901.3083.667.642 2.588.14812.635.0914.819.0441.568.269

19.851.604
5.367.970

25.219.574

Alagoas 437.993 795.418 758.876 95.695 476.931 664.163 4.053.139 5.057.960 698.908 1.525.348 5.704.757 630.642 498.560 11.8947.282.216

 - encargos 1.92415.043
609.701

54.948 175.408 442.346
467.384 409.159

1.611.291
5.670.924

913.351 89.4001.079.738
1.083.001 - amortizações 3.139.789

140.799
506.0883.978.222 4.392.497 9.970

196.779
654.620

89.207114.965 124.5541.312.260
80.651383.045 361.966583.468

436.363

83.153
353.209

Bahia 5.086.081 4.962.507 4.880.377 1.164.903 5.831.032 2.230.990 15.608.961 26.410.157 5.048.241 8.306.452 24.086.470 4.064.781 3.775.066 712.26139.764.850

 - encargos 132.171180.583
4.328.288

633.234 1.089.062 2.271.111
1.576.686 3.130.973

7.963.291
31.801.560

3.191.715 644.0934.972.227
6.035.341 - amortizações 12.417.245

924.922
3.356.37721.437.930 19.080.970 580.089

654.304
4.037.585

719.9531.289.471 708.4045.005.500
984.3214.452.846 4.541.5613.791.315

7.126.273

1.473.122
5.653.151

Ceará 654.020 3.207.578 2.417.771 535.198 2.077.527 2.074.145 8.713.291 12.379.661 2.416.574 4.883.294 12.440.330 2.075.175 1.886.090 155.80019.679.530

 - encargos 29.67690.311
1.953.803

75.818 507.949 1.414.468
1.488.279 1.590.812

4.109.215
15.570.314

1.730.347 295.2782.231.976
3.468.827 - amortizações 6.982.944

611.333
1.734.51710.147.685 9.767.548 126.125

585.865
2.596.245

462.771507.592 340.6592.672.782
444.887578.202 1.569.9351.909.823

3.122.134

770.821
2.351.313

Maranhão 2.899.505 1.378.101 1.663.817 317.881 3.148.411 528.625 6.967.934 12.132.930 2.267.045 2.504.299 9.871.624 1.627.283 1.334.178 134.53516.904.274

 - encargos 21.92951.174
1.912.691

414.859 322.903 646.830
378.736 1.125.189

3.124.539
13.779.734

1.219.732 208.9892.123.355
1.857.469 - amortizações 5.748.202

273.091
1.349.57310.009.575 8.101.604 112.605

149.890
1.105.009

354.354692.890 277.7101.770.020
266.7072.484.647 2.455.5201.340.913

3.936.654

845.891
3.090.763

Paraíba 361.059 1.043.447 1.330.360 151.791 798.987 1.205.343 4.634.428 5.786.398 841.838 2.897.179 6.772.402 998.438 985.272 123.1159.525.415

 - encargos 22.12825.302
710.775

38.072 276.488 825.883
854.719 789.834

1.984.676
7.540.738

912.996 195.4391.027.730
2.071.296 - amortizações 3.721.432

196.301
819.3764.758.668 5.321.668 100.987

350.624
847.146

131.063184.894 179.0621.450.735
126.489322.988 614.0921.053.872

646.186

137.313
508.874

Pernambuco 881.684 5.004.137 2.561.599 1.115.597 3.122.977 1.955.894 8.184.418 14.738.315 2.779.916 5.308.076 12.060.626 1.996.208 1.968.948 673.03722.826.306

 - encargos 153.303156.374
2.272.046

107.213 514.956 1.445.879
1.423.142 1.649.713

4.582.390
18.243.916

1.640.335 319.2352.628.642
3.862.197 - amortizações 6.544.083

886.130
1.641.92412.109.673 9.452.990 519.734

532.752
4.118.007

507.870744.631 354.2842.607.636
959.223774.472 2.378.3462.046.643

6.127.487

1.147.932
4.979.555

Piauí 1.196.819 1.019.771 1.627.040 326.331 2.326.801 1.019.691 6.540.726 10.499.296 1.443.418 2.114.464 9.791.995 1.279.662 1.171.872 67.70414.057.179

 - encargos 13.23663.543
1.208.327

135.859 376.986 574.190
722.335 1.014.471

3.077.728
10.979.451

1.384.358 157.4012.268.448
1.540.274 - amortizações 5.156.368

182.495
1.027.3068.230.849 7.537.344 54.468

297.357
837.275

235.091637.130 252.3562.254.651
262.7881.060.960 1.689.6701.250.054

1.745.947

400.085
1.345.862

Rio Grande do Norte 288.331 1.217.647 1.271.624 191.418 2.230.031 1.488.052 5.722.704 8.969.550 1.009.895 2.430.362 8.051.574 1.254.055 1.306.072 20.79612.409.807

 - encargos 2.60833.588
790.182

28.237 249.649 665.793
1.053.807 1.056.258

2.625.473
9.784.333

1.113.205 249.8141.739.968
1.764.570 - amortizações 4.609.499

232.021
1.039.6537.229.581 6.332.260 18.189

434.245
985.626

219.712534.530 214.4021.719.314
157.830260.095 1.695.5011.021.975

1.777.309

439.336
1.337.973

Sergipe 489.061 742.108 647.299 134.318 455.959 849.652 2.380.760 3.836.709 614.123 1.248.325 4.077.244 641.658 645.073 33.9605.699.157

 - encargos 4.51321.871
502.957

80.030 154.242 353.062
599.886 521.975

1.293.451
4.405.706

529.052 123.098829.224
895.263 - amortizações 1.851.708

145.550
504.9413.007.485 3.118.439 29.446

249.766
596.559

111.165112.941 136.717958.805
112.447409.031 343.018493.057

301.222

70.318
230.904
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

516.976.731 28.533.370 100.386.485 49.450.061 51.395.526 73.445.798 35.251.241 178.514.250 443.234.834 8.517.202 65.224.694 264.448.658 24.716.338 36.611.587 16.871.632Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

83.296.773 6.880.62025.490.740 210.051.60343.562.920 31.274.38649.420.715419.672.004 14.338.945363.370.66940.522.347 20.681.796144.179.41658.244.30524.375.503
17.089.712 1.636.5839.760.500 54.397.0557.832.606 5.337.20115.803.97997.304.726 2.532.68779.864.1658.927.713 4.034.54234.334.83415.201.4934.157.867

143.325.274
174.328.516

31.003.243
Espírito Santo 1.776.501 1.118.285 1.459.639 716.519 4.273.261 987.104 4.521.345 11.714.131 286.861 2.851.662 8.772.123 1.101.491 3.696.439 333.88814.852.654

 - encargos 50.733107.018
227.051

246.338 321.312 742.282
699.039 3.160.517

2.942.908
11.909.745

1.028.095 535.9222.140.817
2.109.380 - amortizações 3.493.250

204.784
895.6719.573.314 6.805.150 283.155

288.065
913.501

59.810747.295 205.8201.966.972
609.5011.530.163 3.525.9661.138.327

183.460
765.252
948.712

Minas Gerais 12.930.026 10.018.980 9.739.404 4.453.363 7.825.396 4.780.086 32.449.834 70.419.138 1.536.774 10.241.176 54.050.356 6.492.115 6.943.883 2.515.73482.197.089

 - encargos 434.420682.987
1.210.687

1.862.372 2.088.112 2.341.684
3.383.691 5.847.686

16.362.780
65.834.309

6.700.876 1.096.19713.695.008
7.899.492 - amortizações 25.748.957

1.845.038
5.341.03056.724.130 42.576.696 2.081.314

1.396.394
8.173.942

326.0881.786.999 1.151.08411.473.660
3.770.37611.067.654 6.038.3977.651.292

2.207.418
9.987.583

12.195.001

Rio de Janeiro 404.278 17.821.025 11.834.322 20.726.360 28.776.648 12.011.318 31.674.229 107.213.840 1.244.299 14.790.041 50.465.042 3.370.468 3.128.930 2.883.059123.248.180

 - encargos 447.8433.370.168
1.085.542

61.678 2.163.395 3.634.085
8.475.334 2.656.255

25.707.150
97.541.030

7.176.022 472.67521.914.309
11.155.956 - amortizações 24.498.208

2.803.275
2.736.92685.299.531 37.827.146 2.435.217

3.535.984
15.017.750

158.7566.596.628 633.54212.637.896
17.356.192342.600 22.180.0209.670.927

11.515.194
51.885.487
63.400.681

São Paulo 13.422.565 71.428.195 26.416.696 25.499.284 32.570.493 17.472.734 109.868.842 253.887.725 5.449.269 37.341.815 151.161.137 13.752.264 22.842.335 11.138.950296.678.809

 - encargos 1.599.6903.672.433
4.357.340

1.987.479 4.354.894 9.085.928
12.932.677 19.609.929

52.291.888
244.386.920

19.429.840 3.232.40742.114.032
28.255.887 - amortizações 90.439.001

12.236.614
11.708.168211.773.694 122.842.611 9.539.260

4.540.057
59.191.580

1.091.9296.070.570 2.044.09628.318.526
21.826.85111.435.086 26.499.92222.061.802

17.097.170
80.686.952
97.784.122

165.121.023 35.036.039 26.606.696 20.073.253 10.629.361 12.744.251 10.667.983 49.363.440 124.999.099 3.911.690 36.210.234 105.639.808 14.855.743 15.508.905 6.636.069Região Sul
 - amortizações
 - encargos

21.944.590 3.085.6077.608.632 83.469.4498.888.615 13.109.53127.328.544132.868.105 5.556.073102.453.95416.001.429 12.173.08538.888.54610.018.62229.517.670
4.662.107 826.0833.059.351 22.170.3591.740.746 2.399.3748.881.69032.252.918 1.079.99622.545.1464.071.824 2.682.65710.474.8942.725.6295.518.369

18.559.966
22.480.498

3.920.532
Paraná 16.043.812 9.062.140 8.504.682 3.983.939 4.142.983 3.782.707 17.864.232 48.204.024 1.507.903 13.672.569 41.509.684 5.467.204 5.020.031 2.404.95263.384.496

 - encargos 391.676642.305
1.190.114

2.655.092 1.698.677 3.324.625
2.728.352 4.234.570

12.305.119
51.079.377

3.812.878 785.4618.662.706
10.347.944 - amortizações 14.051.354

1.582.460
4.517.41439.541.318 32.879.309 2.013.276

1.054.356
7.479.681

317.788859.352 949.7908.630.374
3.341.63413.388.720 3.283.6316.806.005

1.547.818
7.434.808
8.982.626

Rio Grande do Sul 13.356.484 10.319.335 5.983.422 3.597.376 5.483.605 3.810.225 18.015.540 45.669.828 1.281.764 13.614.396 39.164.185 4.916.654 5.643.432 2.285.10860.565.987

 - encargos 354.965598.168
1.011.856

1.928.773 1.210.556 3.375.053
2.694.652 4.794.913

11.721.659
48.844.328

3.853.724 848.5198.076.698
10.239.342 - amortizações 14.161.816

1.763.246
3.997.46737.593.130 31.079.864 1.930.144

1.115.572
8.556.089

269.9081.251.619 919.1878.084.322
2.999.20811.427.711 4.231.9864.772.866

1.514.667
7.041.940
8.556.607

Santa Catarina 5.635.743 7.225.221 5.585.149 3.048.046 3.117.663 3.075.051 13.483.667 31.125.248 1.122.023 8.923.270 24.965.939 4.471.885 4.845.442 1.946.00941.170.540

 - encargos 333.355500.273
883.636

934.504 1.162.591 2.182.012
2.185.628 4.080.049

8.226.140
32.944.400

2.808.291 765.3945.805.742
6.741.258 - amortizações 10.675.376

1.316.401
3.658.20425.319.506 19.510.276 1.612.653

889.423
5.908.820

238.387614.658 813.6815.455.663
2.547.7744.701.240 2.503.0054.422.558

858.047
4.083.218
4.941.265

120.908.550 27.351.230 7.222.473 9.548.461 3.558.433 11.547.953 7.921.179 53.758.820 93.897.154 6.182.952 20.828.444 89.229.619 9.110.005 8.386.355 2.421.418Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

5.928.089 5.223.3625.695.914 71.319.5842.999.583 7.145.00115.400.01997.551.507 1.967.40276.928.1267.832.748 7.651.13142.522.6049.044.72123.527.847
1.294.385 959.5902.225.265 17.910.034558.850 1.241.3545.428.42523.357.043 454.01616.969.0281.715.713 1.458.87411.236.2152.503.2323.823.383

9.468.388
11.761.152

2.292.764
Distrito Federal 720.799 1.800.761 1.761.411 451.653 4.414.883 3.719.702 26.433.886 32.671.185 954.077 5.677.832 30.385.890 1.562.154 1.708.404 430.09339.303.095

 - encargos 72.94668.746
792.388

99.157 320.243 1.592.187
2.707.489 1.447.139

8.414.717
30.888.378

5.702.174 261.2656.660.840
4.085.645 - amortizações 20.731.712

287.930
1.302.85726.010.345 23.569.125 357.148

1.012.213
1.512.831

161.689924.254 259.2986.816.765
382.908621.642 3.490.6291.441.167

1.004.443
4.212.110
5.216.553

Goiás 11.714.505 2.459.879 3.495.998 1.106.185 3.034.530 2.717.331 12.178.396 26.804.246 2.216.407 7.686.172 27.629.405 3.362.458 2.805.695 1.079.32536.706.825

 - encargos 243.329172.665
1.886.316

1.642.216 643.592 2.044.483
1.927.075 2.374.781

7.138.773
29.568.052

2.743.182 430.9144.764.199
5.641.689 - amortizações 9.435.214

445.373
2.791.70922.040.046 22.063.615 835.996

790.256
2.014.506

330.091701.489 570.7495.565.791
933.52010.072.288 2.333.0412.852.406

327.992
1.501.950
1.829.942

Mato Grosso 8.830.269 1.220.193 2.472.175 1.344.160 2.450.695 717.826 8.332.899 19.749.980 1.598.607 4.019.631 16.952.608 2.650.013 2.640.389 672.77825.368.218

 - encargos 92.090209.319
1.351.317

1.246.819 412.765 900.554
517.120 2.264.115

4.282.364
21.085.853

1.480.561 376.2753.134.521
3.119.077 - amortizações 6.852.338

212.993
2.257.70316.615.459 14.018.520 580.688

200.706
1.007.200

247.289519.201 392.3112.934.088
1.134.8427.583.450 1.931.4942.059.411

487.600
1.964.828
2.452.429

Mato Grosso do Sul 6.085.657 1.741.640 1.818.877 656.434 1.647.845 766.320 6.813.639 14.671.742 1.413.861 3.444.809 14.261.715 1.535.379 1.231.868 239.22119.530.412

 - encargos 45.651108.121
1.193.340

835.190 339.113 891.201
544.230 1.058.966

3.521.189
16.009.223

1.310.298 172.9012.409.467
2.553.608 - amortizações 5.503.341

348.089
1.298.86312.262.275 11.668.325 193.570

222.090
1.393.552

220.521358.288 236.5162.593.390
548.3135.250.467 1.289.5571.479.764

472.729
1.789.499
2.262.229

Total 1.006.744.513 110.446.603 159.445.870 101.994.934 72.937.193 125.118.172 68.627.294 368.174.447 801.906.306 43.152.902 161.685.305 585.468.691 68.921.920 79.468.598 28.528.751

 - amortizações
 - encargos

811.120.423 93.770.350 131.149.281 82.452.994 61.541.333 98.346.657 49.331.267 294.528.541 655.737.876 34.519.572 120.862.975 464.087.162 56.761.838 66.875.430 23.975.228
8.633.33016.676.253 12.160.082195.624.090 26.771.516 12.593.16728.296.589 11.395.86019.541.940 19.296.027 146.168.43073.645.906 40.822.330 121.381.530 4.553.523

244.356.554

199.420.765
44.935.789

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 398.104 104.150 136.095 856.577 27 0 0 747.609 950 746.393 293.360 343.446 391.022 108.1541.494.953
 - amortizações
 - encargos

92.409 8430 260.287760.008 346.939662.2471.326.416 95.961663.325120.752 304.727024353.223
11.742 1070 33.07396.568 44.08384.147168.537 12.19384.28415.343 38.7190344.881

318.502
40.470

358.971

Acre 3.070 2.778 3.514 18.088 0 0 0 13.941 19 13.490 4.969 5.645 15.151 28427.450

 - encargos 322.039
17

346 396 1.521
0 13.443

3.095
24.355

0 1.7081.572
11.969 - amortizações 0

313
5.00912.369 4.409 252

0
2.464

20 636560
16.0492.724 03.118

1.400

158
1.242

Amapá 885 344 5.767 23.620 0 0 0 14.245 21 16.351 3.579 3.632 9.140 5.89330.616

 - encargos 6642.663
18

100 650 1.843
0 8.110

3.452
27.165

0 1.0301.606
14.507 - amortizações 0

39
3.22312.639 3.176 5.228

0
305

20 409404
20.957786 05.117

8.372

944
7.428

Amazonas 189 19.073 25.838 158.260 0 0 0 107.330 141 95.889 13.632 30.870 67.006 17.516203.360

 - encargos 1.97517.842
125

21 2.913 10.810
0 59.451

22.926
180.434

0 7.55412.100
85.079 - amortizações 0

2.150
27.39095.230 12.095 15.541

0
16.923

160 3.4801.537
140.419168 022.925

74.337

8.381
65.957

Pará 123.338 50.229 52.144 295.776 0 0 0 246.461 344 274.681 98.113 126.459 126.153 38.704521.486

 - encargos 4.36333.345
305

13.905 5.879 30.967
0 111.931

58.791
462.695

0 14.22227.785
243.714 - amortizações 0

5.663
112.203218.675 87.052 34.341

0
44.567

390 14.25711.061
262.431109.433 046.265

132.057

14.888
117.169

Rondônia 83.282 12.580 21.700 98.117 27 0 0 107.989 173 107.544 62.748 58.903 70.744 10.761215.707

 - encargos 1.21311.061
154

9.389 2.446 12.124
0 62.769

24.318
191.388

0 7.97612.174
95.420 - amortizações 0

1.418
52.26295.815 55.674 9.548

0
11.162

203 6.6417.074
87.05673.893 2419.254

12.550

1.415
11.135

Roraima 6.209 2.121 4.889 13.164 0 0 0 15.054 11 11.318 5.582 9.154 9.100 61826.383

 - encargos 701.484
10

700 551 1.276
0 8.074

2.974
23.408

0 1.0261.697
10.042 - amortizações 0

239
8.12213.357 4.953 549

0
1.882

10 1.032629
11.6805.509 04.338

1.929

217
1.711

Tocantins 181.130 17.025 22.244 249.552 0 0 0 242.590 241 227.120 104.736 108.782 93.728 34.378469.951

 - encargos 3.87628.134
214

20.420 2.508 25.605
0 83.162

52.981
416.970

0 10.56727.349
201.515 - amortizações 0

1.919
96.518215.241 92.929 30.502

0
15.106

270 12.26411.808
221.418160.710 019.736

128.327

14.467
113.860

Região Nordeste 632.490 378.728 329.424 1.798.580 779 0 0 1.446.041 2.393 1.691.567 603.336 674.461 840.112 335.0133.140.000
 - amortizações
 - encargos

336.031 2.1230 535.3171.595.812 745.4001.500.8642.786.004 297.2441.283.018292.285 598.4240691561.185
42.697 2700 68.019202.768 94.712190.703353.996 37.769163.02337.138 76.03708871.305

609.619
77.460

687.078

Alagoas 4.349 6.629 13.308 52.538 0 0 0 25.867 85 50.873 18.613 13.588 19.410 6.18776.824

 - encargos 6985.923
75

490 1.500 5.735
0 17.222

8.661
68.163

0 2.1882.916
45.137 - amortizações 0

747
12.05622.951 16.515 5.490

0
5.882

100 1.5322.098
46.6153.858 011.808

19.026

2.145
16.881

Bahia 282.725 113.330 104.604 672.783 51 0 0 567.116 881 605.495 217.421 274.994 329.952 135.9281.173.493

 - encargos 15.32475.848
782

31.874 11.793 68.262
0 292.754

132.297
1.041.196

0 37.19863.935
537.233 - amortizações 0

12.777
243.991503.181 192.910 120.604

0
100.553

996 31.00224.512
596.935250.851 4592.811

215.198

24.261
190.937

Ceará 13.536 68.975 52.874 239.023 0 0 0 155.360 325 218.722 69.142 66.725 106.862 49.418374.407

 - encargos 5.57126.947
289

1.526 5.961 24.658
0 94.814

42.210
332.198

0 12.04717.515
194.064 - amortizações 0

7.776
59.203137.845 61.347 43.847

0
61.199

370 7.5227.795
212.07612.010 046.913

82.260

9.274
72.986

Maranhão 195.729 51.145 48.773 167.138 0 0 0 229.707 245 232.832 114.539 129.909 107.300 28.699462.784

 - encargos 3.23518.843
217

22.066 5.499 26.249
0 95.203

52.173
410.611

0 12.09725.897
206.583 - amortizações 0

5.766
115.264203.810 101.627 25.463

0
45.379

280 14.64612.913
148.295173.663 043.274

82.337

9.282
73.055

Paraíba 3.651 16.513 20.634 71.324 728 0 0 42.363 105 70.382 26.475 25.068 25.595 7.672112.851

 - encargos 8658.041
93

412 2.326 7.935
0 22.709

12.722
100.128

0 2.8864.776
62.448 - amortizações 0

1.862
22.24237.587 23.490 6.807

0
14.651

1282 2.8262.985
63.2833.240 64618.308

28.040

3.161
24.879

Pernambuco 8.538 85.186 43.923 393.149 0 0 0 239.871 464 290.461 61.600 71.624 130.207 73.080530.796

 - encargos 8.23944.323
412

963 4.952 32.746
0 115.528

59.841
470.956

0 14.67927.042
257.715 - amortizações 0

9.604
63.549212.828 54.655 64.841

0
75.582

520 8.0756.945
348.8267.575 038.972

194.285

21.903
172.382

Piauí 107.025 11.377 22.534 63.828 0 0 0 110.162 105 94.497 38.091 50.383 73.916 12.945204.765

 - encargos 1.4597.196
93

12.066 2.540 10.653
0 65.583

23.085
181.680

0 8.33312.419
83.844 - amortizações 0

1.283
44.70397.743 33.797 11.486

0
10.095

120 5.6804.294
56.63294.959 019.994

29.429

3.318
26.111

Rio Grande do Norte 2.713 16.412 13.314 70.422 0 0 0 35.910 96 66.855 21.239 22.406 27.299 8.924102.862

 - encargos 1.0067.939
85

306 1.501 7.537
0 24.222

11.596
91.265

0 3.0784.048
59.318 - amortizações 0

1.850
19.88031.862 18.845 7.918

0
14.562

110 2.5262.394
62.4832.407 011.813

22.993

2.592
20.401

Sergipe 14.225 9.160 9.459 68.374 0 0 0 39.685 85 61.449 36.215 19.764 19.570 12.159101.219

 - encargos 1.3717.708
75

1.604 1.066 6.928
0 17.364

11.411
89.808

0 2.2064.474
54.522 - amortizações 0

1.033
17.53635.211 32.132 10.789

0
8.127

100 2.2284.083
60.66612.621 08.393

13.510

1.523
11.987
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

17.252.027 2.193.281 5.283.336 808.684 8.934.570 32.155 0 0 8.836.026 13.514 8.402.486 1.999.323 2.089.601 3.287.202 1.536.248Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

4.687.706 11.9910 1.773.9247.927.308 2.916.6107.455.21015.307.074 1.363.0557.839.874717.515 1.854.025028.5301.946.016
595.631 1.5240 225.3991.007.262 370.591947.2761.944.952 173.193996.15291.169 235.57703.625247.265

7.399.460
8.339.652

940.192
Espírito Santo 36.626 53.719 38.548 456.105 0 0 0 261.707 567 322.724 108.611 104.118 150.049 64.516584.998

 - encargos 7.27351.420
503

4.129 4.346 36.383
0 133.133

65.951
519.047

0 16.91629.504
286.341 - amortizações 0

6.056
92.380232.203 96.367 57.242

0
47.663

640 11.73812.245
404.68432.497 034.202

17.779
139.925
157.704

Minas Gerais 1.042.006 603.712 236.022 2.107.279 3.200 0 0 2.056.917 2.703 1.932.599 832.708 816.541 1.036.700 441.8953.992.219

 - encargos 49.818237.570
2.398

117.473 26.609 217.877
0 919.825

450.073
3.542.146

0 116.875231.892
1.714.723 - amortizações 0

68.061
724.4861.825.025 738.830 392.077

0
535.651

305361 92.05593.877
1.869.709924.533 2.839209.414

97.448
766.927
864.375

Rio de Janeiro 8.957 303.910 69.798 1.063.277 25.872 0 0 552.009 1.501 918.303 120.607 127.712 267.703 148.1051.471.813

 - encargos 16.697119.871
1.332

1.010 7.869 103.527
0 237.523

165.929
1.305.885

0 30.18062.232
814.776 - amortizações 0

34.262
113.314489.777 107.010 131.408

0
269.648

1692.917 14.39813.597
943.4067.947 22.95561.929

91.057
716.630
807.686

São Paulo 1.105.693 4.321.995 464.316 5.307.910 3.083 0 0 5.965.392 8.744 5.228.859 937.397 1.041.230 1.832.750 881.73211.202.996

 - encargos 99.404598.401
7.758

124.653 52.346 589.489
0 1.626.130

1.262.999
9.939.997

0 206.620672.524
4.639.370 - amortizações 0

487.251
923.8445.292.868 831.717 782.328

0
3.834.744

986348 117.386105.680
4.709.509981.040 2.735411.970

733.909
5.775.978
6.509.887

9.502.726 2.780.976 1.280.520 470.538 4.961.990 8.701 0 0 4.830.385 6.460 4.665.881 2.768.308 2.291.499 2.009.716 687.991Região Sul
 - amortizações
 - encargos

1.136.157 5.7320 2.456.2154.402.587 1.783.1464.139.8608.431.411 610.4294.285.819417.491 2.033.16107.7202.467.455
144.363 7280 312.092559.403 226.571526.0201.071.315 77.562544.56653.047 258.3380981313.521

1.548.461
1.745.212

196.751
Paraná 1.305.925 421.604 197.225 2.049.543 0 0 0 1.983.004 2.619 1.988.673 1.212.349 931.536 731.764 283.2643.974.297

 - encargos 31.935231.061
2.324

147.227 22.235 224.198
0 649.267

448.053
3.526.244

0 82.497223.559
1.764.475 - amortizações 0

47.531
826.5171.759.445 1.075.672 251.330

0
374.073

2950 105.019136.677
1.818.4821.158.698 0174.990

91.924
723.459
815.383

Rio Grande do Sul 1.210.952 354.184 145.700 1.451.155 411 0 0 1.584.903 2.183 1.575.316 1.013.430 877.357 604.195 179.6623.162.402

 - encargos 20.255163.600
1.937

136.520 16.426 177.597
0 536.080

356.522
2.805.881

0 68.116178.678
1.397.718 - amortizações 0

39.930
778.4461.406.225 899.178 159.408

0
314.254

24646 98.911114.252
1.287.5551.074.432 365129.274

54.989
432.770
487.758

Santa Catarina 264.098 504.732 127.614 1.461.292 8.290 0 0 1.262.478 1.657 1.101.892 542.529 482.606 673.757 225.0652.366.027

 - encargos 25.373164.743
1.471

29.774 14.387 124.225
0 597.799

266.740
2.099.286

0 75.958142.329
977.667 - amortizações 0

56.902
428.1991.120.149 481.365 199.691

0
447.830

187935 54.40861.163
1.296.550234.325 7.355113.227

49.838
392.232
442.070

5.542.011 3.137.207 320.445 190.514 1.893.816 30 0 0 3.086.320 2.705 2.452.986 963.581 1.619.333 1.737.215 477.484Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

284.318 2.4000 854.9491.680.311 1.541.3652.176.4424.917.218 423.6532.738.376169.036 1.436.7740262.783.526
36.126 3050 108.632213.504 195.849276.544624.793 53.830347.94421.478 182.56003353.681

660.477
744.398

83.922
Distrito Federal 15.422 12.883 21.245 162.893 0 0 0 88.924 175 123.344 33.000 42.019 54.037 47.841212.442

 - encargos 5.39318.364
155

1.739 2.395 13.905
0 47.945

23.950
188.492

0 6.09210.025
109.438 - amortizações 0

1.452
37.28278.899 29.280 42.447

0
11.430

200 4.7373.720
144.52913.683 018.850

4.007
31.539
35.546

Goiás 716.635 193.963 59.922 635.089 30 0 0 820.929 942 783.768 321.493 443.648 444.217 137.7951.605.639

 - encargos 15.53571.598
836

80.792 6.756 88.360
0 394.137

181.016
1.424.623

0 50.08092.550
695.408 - amortizações 0

21.867
393.632728.379 285.249 122.260

0
172.096

1063 50.01636.244
563.490635.843 2653.167

29.141
229.345
258.487

Mato Grosso 1.875.540 54.479 75.564 774.235 0 0 0 1.643.356 1.159 1.135.304 411.482 846.826 993.130 227.1712.779.818

 - encargos 25.61187.285
1.028

211.444 8.519 127.991
0 881.167

313.390
2.466.428

0 111.963185.268
1.007.313 - amortizações 0

6.142
751.3571.458.088 365.093 201.560

0
48.338

1310 95.46946.390
686.9501.664.096 067.045

33.958
267.251
301.209

Mato Grosso do Sul 529.611 59.120 33.782 321.599 0 0 0 533.112 429 410.570 197.605 286.841 245.831 64.677944.112

 - encargos 7.29236.256
381

59.707 3.808 46.287
0 218.117

106.437
837.675

0 27.71460.102
364.284 - amortizações 0

6.665
254.503473.010 175.328 57.386

0
52.455

480 32.33822.278
285.343469.904 029.973

16.816
132.342
149.157

Total 36.931.717 9.142.058 7.367.180 1.935.254 18.445.532 41.692 0 0 18.946.381 26.023 17.959.313 6.627.907 7.018.341 8.265.267 3.144.890

- amortizações
- encargos

32.768.123 8.111.405 6.536.621 1.717.078 16.366.027 36.992 0 0 16.810.411 23.089 15.934.623 5.880.693 6.227.110 7.333.460 2.790.342
2.9341.030.654 791.2314.163.594 4.700 931.806830.558 2.079.505218.176 0 2.135.9700 2.024.690 747.214 354.547

11.875.312

10.536.517
1.338.794

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.676.247 3.001.089 32.524 26 68.719 0 120.324 600.195 5.298.721 13 372.195 2.008.629 2.335.780 05.898.930
 - amortizações
 - encargos

1.907.512 3.374.2230 231.57016 1.490.86583.750.313 0376.08220.531 1.272.31075.09044.1231.703.042
1.093.576 1.924.4980 140.62510 844.91552.148.617 0224.11411.994 736.31945.23424.597973.206

755.568
426.758

1.182.326

Acre 75.913 100.204 5.817 0 423 0 15.435 41.056 156.735 0 17.866 96.772 62.108 0197.791

 - encargos 00
102.211

26.408 2.024 0
0 40.502

68.807
128.984

5.370 21.60614.282
0 - amortizações 10.066

34.858
63.10726.774 11.651 0

0
65.345

54.525147 33.6656.215
049.504 2763.793

21.046

7.321
13.725

Amapá 39.969 52.773 1.161 0 697 0 1.953 19.290 77.263 0 30.291 30.648 34.616 096.553

 - encargos 00
36.141

21.272 618 0
0 16.192

51.388
45.165

1.039 18.42310.267
0 - amortizações 914

28.088
14.3369.023 14.169 0

0
24.686

41.122371 16.31216.122
018.696 326543

999

532
467

Amazonas 144.833 534.937 1.232 0 9.586 0 14.680 92.238 613.030 0 66.722 52.670 365.013 0705.268

 - encargos 00
423.695

44.732 381 0
0 252.278

217.822
487.446

4.534 112.73428.488
0 - amortizações 10.146

165.216
36.40363.751 46.115 0

0
369.722

189.3352.961 16.26720.607
0100.101 6.625852

220.864

68.214
152.650

Pará 592.562 1.071.390 4.270 26 2.004 0 74.696 305.962 1.438.973 13 135.710 546.928 738.402 01.744.947

 - encargos 010
870.796

233.972 1.686 5
0 446.845

688.990
1.055.957

29.494 291.557120.809
8 - amortizações 45.202

423.037
330.974185.153 82.125 0

0
648.353

568.177791 215.95453.585
16358.589 1.2132.584

323.908

127.895
196.014

Rondônia 808.309 632.884 17.755 0 53.871 0 5.155 61.091 1.456.884 0 119.073 527.717 298.143 01.517.975

 - encargos 00
928.439

293.192 6.440 0
0 190.000

550.604
967.371

1.870 108.14322.159
0 - amortizações 3.285

229.561
336.30238.932 75.882 0

0
403.323

528.44519.540 191.41543.190
0515.117 34.33111.315

573.042

207.855
365.187

Roraima 39.347 48.240 2.032 0 1.770 0 262 4.470 87.181 0 1.035 27.623 55.614 091.651

 - encargos 00
54.745

14.639 756 0
0 34.922

34.100
57.552

98 20.6911.663
0 - amortizações 165

17.948
17.3462.807 650 0

0
30.292

32.436659 10.277385
024.708 1.1121.276

7.379

2.745
4.634

Tocantins 975.315 560.660 257 0 368 0 8.142 76.088 1.468.655 0 1.498 726.272 781.885 01.544.743

 - encargos 00
958.196

338.990 89 0
0 510.126

536.905
1.007.838

2.830 271.75926.446
0 - amortizações 5.312

194.868
473.84249.642 978 0

0
365.792

510.460128 252.430521
0636.326 240168

35.087

12.195
22.892

Região Nordeste 168.413 27.478 1.678 0 25.294 0 674 207.011 2.292 14.234 58.699 61.393 50.307 0223.537
 - amortizações
 - encargos

19.987 1.6670 42.6960 36.59210.353162.595 0150.5741.221 44.65649018.398122.499
7.491 6250 16.0030 13.7153.88060.942 056.437457 16.7371846.89645.914

38.650
14.486

53.137

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Maranhão 168.413 27.478 1.678 0 25.294 0 674 207.011 2.292 14.234 58.699 61.393 50.307 0223.537

 - encargos 00
1.667

45.914 457 3.880
0 36.592

60.942
162.595

184 13.71556.437
10.353 - amortizações 490

7.491
44.656150.574 42.696 0

0
19.987

6256.896 16.73716.003
0122.499 18.3981.221

53.137

14.486
38.650

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

267.073 7.918 119.414 0 0 139.576 0 164 267.073 0 0 162 0 143.734 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

110.508 00 1500 133.0140247.154 0247.1540 0152129.1667.328
8.906 00 120 10.720019.919 019.9190 01210.410591

113.990
123.177

9.187
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 7.918 119.414 0 0 139.576 0 164 267.073 0 0 162 0 143.734 0267.073

 - encargos 00
0

591 0 0
0 133.014

19.919
247.154

12 10.72019.919
0 - amortizações 152

8.906
0247.154 150 0

0
110.508

010.410 012
07.328 129.1660

9.187
113.990
123.177

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

205.144 152.727 37.589 6.288 0 2.568 0 5.973 176.464 455 28.225 66.837 13.568 53.532 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

25.236 3050 44.8730 35.94018.950137.728 0118.4734.221 9.1094.0101.724102.537
12.353 1500 21.9640 17.5929.27667.416 057.9912.066 4.4591.96384450.190

47.807
71.207

23.401
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 152.727 37.589 6.288 0 2.568 0 5.973 176.464 455 28.225 66.837 13.568 53.532 0205.144

 - encargos 00
305

50.190 2.066 9.276
0 35.940

67.416
137.728

1.963 17.59257.991
18.950 - amortizações 4.010

12.353
9.109118.473 44.873 0

0
25.236

150844 4.45921.964
0102.537 1.7244.221

23.401
47.807
71.207

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 6.594.684 3.005.305 3.185.571 40.490 26 236.157 0 127.136 1.250.744 5.301.468 42.472 497.894 2.083.590 2.583.352 0

- amortizações
- encargos

4.297.790 1.935.405 2.063.244 25.972 16 193.411 0 79.743 892.284 3.376.196 29.311 319.289 1.326.075 1.696.411 0
1.925.2721.069.900 757.5152.296.894 42.746 886.9421.122.327 1014.517 0 358.46047.393 13.161 178.605 0

1.429.847

956.015
473.832

Fonte: MP/SE/SEST

Página 38  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.740.099 1.152.546 3.124.145 2.046 924.612 193.075 12.931.495 21.652.679 6.288 409.050 16.491.599 2.123.690 2.012.310 404.07222.068.018
 - amortizações
 - encargos

998.625 5.481166.923 14.302.6351.749 1.744.309353.90519.137.979 349.81718.778.5932.708.376 1.839.60211.215.784801.4943.245.027
153.920 80826.152 2.188.964297 268.00155.1452.930.039 54.2552.874.086415.769 284.0881.715.711123.118495.072

901.616
134.731

1.036.347

Acre 122.798 49.760 165.230 5 57.223 11.180 1.048.936 1.405.305 1 49.827 1.199.023 147.048 91.404 13.7001.455.133

 - encargos 1.6111
1

16.170 22.146 6.808
9.692 79.157

192.985
1.262.148

139.079 12.247186.177
43.019 - amortizações 909.858

6.455
127.3491.219.128 1.040.111 12.089

1.488
43.305

07.646 19.699158.911
5106.627 49.577143.084

3.959

518
3.441

Amapá 13.379 35.251 139.633 0 40.491 5.929 1.287.260 1.514.556 0 7.386 1.318.634 112.255 88.282 2.6821.521.942

 - encargos 3600
0

1.753 18.693 1.002
5.143 76.525

200.191
1.321.751

168.878 11.757199.189
6.384 - amortizações 1.118.381

4.678
97.2171.315.367 1.145.610 2.322

785
30.572

05.403 15.038173.024
011.626 35.088120.940

88

11
77

Amazonas 31.714 249.672 599.730 184 151.226 51.092 1.554.795 2.607.047 5 31.360 1.397.465 226.451 373.439 156.6052.638.413

 - encargos 21.63825
4

4.227 79.664 4.244
44.090 323.633

351.382
2.287.031

206.469 49.806347.138
27.117 - amortizações 1.348.327

33.886
196.0062.259.909 1.211.548 134.967

7.002
215.786

120.110 30.444185.917
15927.487 131.116520.066

484.453

63.577
420.876

Pará 975.762 455.912 1.287.199 1.785 400.490 81.168 4.048.913 7.111.799 3.565 135.865 5.154.995 1.020.736 844.370 167.5427.251.229

 - encargos 22.293262
3.123

129.121 172.004 18.251
70.187 731.977

964.816
6.286.413

538.509 112.393946.122
117.613 - amortizações 3.510.403

60.656
884.2076.165.677 4.469.774 145.248

10.981
395.257

44353.283 136.528685.221
1.523846.642 347.2071.115.194

63.586

8.379
55.206

Rondônia 1.014.298 184.026 422.856 55 119.333 17.623 2.100.949 3.775.567 2.262 81.311 3.149.575 290.746 249.145 37.4543.859.140

 - encargos 4.9187
1.958

134.461 55.480 11.018
15.282 216.032

512.348
3.346.792

279.676 33.113501.026
70.293 - amortizações 1.821.273

24.492
251.9363.274.541 2.730.878 32.536

2.340
159.535

30415.892 38.810418.697
48879.837 103.441367.376

132.221

16.810
115.410

Roraima 103.202 6.350 94.645 1 30.527 3.780 934.856 1.162.669 1 10.691 1.008.140 43.963 64.716 16.7321.173.361

 - encargos 2.2450
1

13.726 12.657 1.458
3.273 56.096

156.144
1.017.218

124.374 8.620154.686
9.234 - amortizações 810.482

849
38.1011.007.983 874.064 14.486

507
5.501

04.030 5.863134.076
189.475 26.49781.988

39.810

5.340
34.470

Tocantins 1.478.946 171.574 414.853 15 125.322 22.304 1.955.786 4.075.736 454 92.610 3.263.767 282.491 300.953 9.3574.168.800

 - encargos 1.1902
394

195.614 55.124 12.365
19.255 260.888

552.174
3.616.626

258.726 40.065539.749
80.245 - amortizações 1.697.060

22.904
244.7853.535.987 2.830.650 8.167

3.049
148.670

6016.754 37.706433.117
131.283.332 108.567359.728

312.231

40.096
272.135

Região Nordeste 5.661.218 4.010.447 8.234.230 531.093 3.084.596 903.013 37.373.630 58.556.965 48.390 1.192.872 43.720.481 7.119.361 5.905.455 467.45459.798.226
 - amortizações
 - encargos

3.471.533 42.389785.495 37.900.414460.182 5.117.4801.032.34851.829.746 405.57050.755.0087.135.908 6.170.36332.393.7532.672.9124.909.963
538.913 6.000117.518 5.820.06770.911 787.975160.5237.968.480 61.8847.801.9571.098.322 948.9984.979.877411.684751.254

2.235.919
349.556

2.585.475

Alagoas 244.990 57.897 299.377 221 131.367 15.214 1.828.357 2.534.825 79 42.519 2.100.171 279.813 174.016 02.577.424

 - encargos 029
69

32.811 40.107 5.757
13.120 150.660

343.755
2.233.669

243.373 23.357337.987
36.762 - amortizações 1.584.984

7.724
242.3352.196.839 1.820.590 0

2.094
50.173

1017.615 37.478279.582
191212.179 113.752259.269

23.423

3.338
20.085

Bahia 2.685.944 754.503 2.022.494 5.096 877.036 89.862 9.036.060 15.192.348 7.737 270.908 11.687.055 1.865.441 1.329.883 131.98315.470.993

 - encargos 17.588669
6.705

355.478 270.399 36.429
77.896 1.152.743

2.062.280
13.408.713

1.206.244 177.1402.024.819
234.479 - amortizações 7.829.816

100.498
1.615.91113.167.530 10.130.904 114.395

11.965
654.005

1.032117.028 249.5311.556.151
4.4272.330.466 760.0081.752.095

456.631

61.871
394.760

Ceará 298.410 642.851 1.205.305 3.016 405.122 208.643 5.464.968 8.055.847 313 172.156 5.755.765 1.193.736 1.004.887 28.5568.228.316

 - encargos 3.788374
269

39.943 160.955 23.209
182.428 871.486

1.093.968
7.134.349

727.071 133.4011.070.715
148.947 - amortizações 4.737.898

85.533
1.035.5946.985.132 4.990.469 24.768

26.215
557.318

4453.876 158.141765.296
2.642258.467 351.2461.044.350

245.373

33.342
212.031

Maranhão 1.141.809 298.660 967.836 715 339.037 52.331 5.194.631 7.884.764 29 110.225 6.452.326 802.440 652.787 70.9637.995.018

 - encargos 9.07395
25

150.089 128.951 14.814
45.330 565.502

1.060.606
6.934.411

689.476 87.2851.045.789
95.411 - amortizações 4.505.154

39.830
695.5516.838.975 5.597.000 61.890

7.002
258.829

445.163 106.890855.326
620991.720 293.874838.884

16.502

2.033
14.469

Paraíba 140.228 220.699 688.330 357 190.525 65.637 2.879.493 4.058.945 40 126.284 3.164.847 489.135 452.387 78.2764.185.269

 - encargos 10.66148
35

19.017 91.943 16.975
56.925 392.021

560.147
3.625.122

385.311 60.365543.167
109.309 - amortizações 2.494.182

29.648
423.7743.515.778 2.741.166 67.615

8.712
191.051

525.468 65.361423.680
309121.210 165.058596.387

625

80
545

Pernambuco 435.801 1.292.158 1.407.043 516.500 477.603 315.802 4.764.937 8.995.357 40.015 174.472 5.527.156 989.085 1.079.811 125.3319.209.843

 - encargos 16.38668.993
35.134

57.900 186.805 23.513
275.078 935.673

1.232.429
7.977.414

636.227 144.1381.204.036
150.959 - amortizações 4.128.710

177.876
857.1227.791.321 4.790.761 108.944

40.724
1.114.282

4.88063.903 131.963736.395
447.507377.901 413.7001.220.238

1.488.461

203.547
1.284.914

Piauí 301.731 319.526 633.315 672 260.466 51.242 3.412.251 4.872.407 79 106.716 3.662.016 611.103 380.834 1.6504.979.203

 - encargos 21388
68

39.335 84.339 14.324
44.420 329.990

659.418
4.319.785

453.291 50.843645.083
92.392 - amortizações 2.958.960

41.047
530.1954.227.324 3.175.779 1.438

6.822
278.479

1134.496 80.909486.237
584262.396 225.970548.976

323.599

41.217
282.382

Rio Grande do Norte 136.627 273.400 733.443 4.439 310.986 73.141 3.671.306 5.080.334 96 122.912 3.928.739 700.226 538.358 11.4415.203.342

 - encargos 1.509604
83

18.536 97.985 16.496
63.370 465.987

694.165
4.509.177

489.092 72.371677.656
106.416 - amortizações 3.182.214

36.577
606.7044.402.678 3.405.271 9.932

9.772
236.823

1441.600 93.521523.468
3.835118.091 269.386635.458

24.578

3.296
21.282

Sergipe 275.679 150.753 277.087 78 92.454 31.141 1.121.627 1.882.138 1 66.680 1.442.405 188.382 292.493 19.2541.948.818

 - encargos 2.66610
1

38.144 36.836 9.006
26.929 253.417

261.712
1.687.106

149.793 39.076252.706
57.674 - amortizações 971.835

20.179
163.1781.629.432 1.248.472 16.588

4.212
130.574

012.537 25.204193.933
68237.534 79.917240.250

6.284

833
5.452
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

281.064.866 23.267.328 63.416.339 32.376.835 15.758.929 26.567.350 4.843.439 114.834.645 274.165.900 2.220.304 4.678.661 145.412.729 16.702.080 28.348.206 12.254.289Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

54.942.949 1.935.3714.199.671 126.078.92513.684.739 24.530.2354.048.414243.678.021 10.629.273237.694.23628.070.323 14.472.19799.580.71023.017.02320.182.605
8.473.391 284.933643.768 19.333.8042.074.190 3.817.971630.24837.386.845 1.625.01636.471.6644.306.512 2.229.88315.253.9353.550.3273.084.722

67.967.391
78.347.562

10.380.171
Espírito Santo 1.610.677 617.780 609.041 576 3.112.677 49.104 1.969.792 7.757.857 21.904 189.886 3.730.627 592.152 3.403.459 203.8427.969.647

 - encargos 26.64477
18.967

212.639 81.276 25.484
42.439 2.919.401

1.090.863
6.878.785

262.916 484.0581.062.442
164.402 - amortizações 1.706.876

82.233
512.7226.695.416 3.234.925 177.198

6.665
535.547

2.937445.057 79.430495.702
4991.398.038 2.667.620527.765

5.028
34.539
39.567

Minas Gerais 10.629.059 4.622.777 4.417.369 632.174 2.235.689 225.850 18.141.563 39.820.224 47.285 1.036.972 26.981.096 3.349.727 4.370.661 1.247.11840.904.481

 - encargos 166.50883.456
40.963

1.403.842 588.402 139.046
195.727 3.788.172

5.434.838
35.469.643

2.408.395 582.4895.289.470
897.926 - amortizações 15.733.168

621.170
2.902.39034.530.754 23.392.450 1.080.610

30.124
4.001.607

6.322299.449 447.3383.588.645
548.7189.225.217 1.936.2403.828.967

649.858
4.306.021
4.955.878

Rio de Janeiro 333.587 12.824.127 7.395.288 30.177 3.766.918 376.385 13.732.410 36.621.189 1.242.522 595.182 14.662.219 2.012.898 2.244.901 2.001.45738.458.893

 - encargos 253.5283.950
1.084.029

44.334 958.722 80.196
325.273 1.946.817

5.095.522
33.363.371

1.806.808 298.0854.856.833
514.985 - amortizações 11.925.602

1.746.126
1.743.88131.764.356 12.716.894 1.747.928

51.112
11.078.001

158.493484.471 269.0171.945.326
26.227289.254 3.282.4476.436.567

2.329.566
15.207.851
17.537.418

São Paulo 10.694.005 45.351.655 19.955.137 15.096.002 17.452.066 4.192.100 80.990.880 189.966.630 908.593 2.856.621 100.038.786 10.747.303 18.329.184 8.801.872193.731.844

 - encargos 1.178.3351.986.708
791.412

1.423.907 2.678.112 385.521
3.636.233 15.875.845

25.765.622
167.966.222

10.775.816 2.453.33925.262.919
2.471.100 - amortizações 70.215.064

6.023.862
9.313.205164.703.711 86.734.655 7.623.537

555.867
39.327.793

117.1812.321.351 1.434.09813.304.131
13.109.2959.270.097 15.130.71517.277.025

7.395.719
48.418.980
55.814.699

80.048.881 24.538.234 14.374.285 10.082.697 142.513 4.148.771 838.390 25.923.990 77.043.651 166.468 2.838.762 51.181.407 7.190.575 10.098.013 3.760.632Região Sul
 - amortizações
 - encargos

12.453.672 144.449727.519 44.394.169122.663 8.751.0342.457.16769.408.391 3.257.81066.806.7758.734.273 6.229.64322.479.2093.595.18121.295.873
1.920.614 22.019110.871 6.787.23819.850 1.346.979381.59610.640.491 502.82210.236.8761.348.424 960.9323.444.782553.5903.242.361

6.775.735
7.818.254

1.042.519
Paraná 10.474.440 4.967.181 4.370.790 36.644 1.479.110 472.530 9.252.770 29.817.404 72.046 1.164.015 20.386.035 2.773.862 3.126.090 1.334.07631.053.466

 - encargos 178.4184.938
62.508

1.390.355 587.439 156.237
410.830 2.709.229

4.133.984
26.919.482

1.230.211 416.8613.968.209
1.007.778 - amortizações 8.022.560

662.213
2.403.95425.849.195 17.677.490 1.155.658

61.700
4.304.968

9.538197.129 369.9082.708.544
31.7069.084.085 1.281.9823.783.351

460.252
2.973.150
3.433.402

Rio Grande do Sul 10.232.117 6.086.772 3.004.009 92.478 1.393.924 168.539 9.271.448 29.198.905 63.920 986.463 19.773.814 2.031.872 3.940.132 1.478.50430.249.288

 - encargos 197.99813.019
55.464

1.342.585 398.690 132.767
145.472 3.413.712

4.009.559
26.239.729

1.230.587 526.4203.868.336
853.696 - amortizações 8.040.862

815.079
1.759.34925.330.568 17.161.993 1.280.506

23.067
5.271.693

8.456186.532 272.5242.611.821
79.4598.889.532 1.207.3922.605.319

400.796
2.624.168
3.024.965

Santa Catarina 3.831.677 3.320.333 2.707.898 13.392 1.275.736 197.321 7.399.771 18.027.342 30.502 688.284 11.021.558 2.384.841 3.031.790 948.05218.746.128

 - encargos 126.4071.893
26.477

509.421 362.295 92.592
171.217 2.628.093

2.496.948
16.249.180

983.984 403.6982.400.331
595.693 - amortizações 6.415.787

443.321
2.066.34015.627.011 9.554.685 821.645

26.104
2.877.011

4.024169.929 318.5011.466.872
11.4993.322.256 1.105.8072.345.603

181.470
1.178.417
1.359.887

66.257.725 22.135.100 3.901.681 6.391.440 144.577 3.406.592 913.753 29.364.582 60.626.296 4.517.496 1.113.933 51.404.790 5.525.357 5.435.375 997.117Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

3.379.412 3.915.532790.716 44.578.319125.484 4.708.230964.73857.444.770 864.69752.564.4995.537.515 4.787.53125.446.8092.951.38219.213.450
522.269 601.964123.037 6.826.47119.093 727.145149.1958.812.956 132.4198.061.797853.925 737.8263.917.773455.2102.921.650

2.505.992
2.895.087

389.095
Distrito Federal 680.756 1.494.539 1.194.992 140.757 1.259.688 629.369 13.372.649 17.967.025 528.508 277.217 13.709.964 1.183.933 1.436.763 253.90218.772.750

 - encargos 33.71618.580
458.242

90.167 159.668 37.223
544.256 1.242.769

2.505.821
16.266.929

1.783.803 193.9942.398.332
239.994 - amortizações 11.588.846

200.279
1.026.71615.568.694 11.883.639 220.186

85.113
1.294.259

70.266168.211 157.2171.826.325
122.177590.590 1.091.4781.035.324

294.569
1.893.620
2.188.188

Goiás 10.225.752 1.262.033 2.254.220 1.181 975.714 149.986 5.473.199 18.124.549 1.790.846 426.689 15.753.591 2.027.753 1.856.198 298.68620.342.085

 - encargos 40.453158
1.552.098

1.351.382 301.856 57.070
129.933 1.608.851

2.704.740
17.637.345

731.623 247.3472.408.922
369.620 - amortizações 4.741.576

169.045
1.756.03815.715.627 13.662.779 258.233

20.052
1.092.988

238.748130.623 271.7152.090.812
1.0238.874.370 845.0901.952.365

54.412
351.444
405.856

Mato Grosso 6.033.297 791.783 1.799.609 1.645 660.667 87.751 6.109.148 14.035.782 1.186.206 261.912 12.165.653 1.344.386 1.291.320 382.98515.483.900

 - encargos 50.131222
1.027.462

795.156 239.581 35.069
76.067 1.119.072

2.053.856
13.430.044

813.265 172.2481.860.042
226.843 - amortizações 5.295.883

105.667
1.164.86612.175.740 10.553.612 332.854

11.684
686.116

158.74588.282 179.5201.612.041
1.4245.238.140 572.3851.560.028

39.915
259.640
299.555

Mato Grosso do Sul 5.195.295 353.327 1.142.618 993 510.523 46.648 4.409.586 10.498.940 1.011.935 148.115 9.775.581 969.285 851.093 61.54311.658.991

 - encargos 8.119133
877.731

684.945 152.820 19.833
40.460 737.538

1.548.539
10.110.452

589.082 113.5551.394.502
128.282 - amortizações 3.820.504

47.278
839.9119.104.439 8.478.289 53.425

6.188
306.049

134.20468.094 129.3741.297.292
8604.510.350 442.429989.799

199
1.289
1.488

Total 509.237.716 79.341.978 86.855.298 60.209.346 16.579.158 38.131.921 7.691.671 220.428.343 492.045.491 6.958.946 10.233.279 308.211.006 38.661.063 51.799.358 17.883.564

- amortizações
- encargos

441.498.906 68.846.919 75.246.191 52.186.395 14.394.817 33.037.993 6.670.325 191.116.265 426.599.111 6.043.223 8.856.572 267.254.461 33.499.336 44.851.287 15.507.168
915.72310.495.059 5.161.72767.738.810 5.093.929 6.948.07111.609.107 2.184.3418.022.951 1.021.346 65.446.38129.312.078 1.376.707 40.956.545 2.376.396

92.682.725

80.386.653
12.296.071

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 5.356.049 8.164.554 346.169 0 1.058.830 0 558.335 968.743 13.928.883 586.310 2.743.794 2.754.545 4.226.386 2.07215.483.936
 - amortizações
 - encargos

6.791.044 11.778.8420 2.533.9290 3.543.031279.88212.701.397 1.760642.673221.580 2.346.030365.003549.4434.774.327
1.373.510 2.150.0410 209.8650 683.355306.4282.782.539 313326.070124.589 408.515193.332509.387581.721

4.276.649
1.480.490

5.757.139

Alagoas 179.194 482.406 11.132 0 180 0 7.087 33.839 636.394 9.766 164.606 89.095 196.338 0679.999

 - encargos 00
560.604

19.082 5.751 7.752
0 163.719

95.200
584.799

4.669 32.61911.658
2.014 - amortizações 2.418

65.518
75.92822.181 157.769 0

0
416.888

75.791180 13.1676.838
0160.112 05.381

229.959

42.576
187.383

Bahia 1.815.381 2.237.158 65.362 0 405.953 0 121.580 205.613 4.283.659 156.162 803.220 870.184 1.340.477 3174.645.434

 - encargos 1230
3.727.269

169.538 25.279 91.532
0 1.126.133

721.681
3.923.753

50.494 214.34473.760
64.630 - amortizações 71.086

348.563
740.780131.853 763.455 194

0
1.888.595

556.390127.807 129.40439.765
01.645.843 278.14640.082

1.631.236

338.045
1.293.191

Ceará 330.128 1.565.092 47.028 0 186.556 0 115.158 131.957 1.938.499 173.507 369.636 414.769 564.065 02.243.963

 - encargos 00
1.578.393

31.694 16.074 111.713
0 465.972

516.767
1.727.196

63.327 98.09444.948
61.794 - amortizações 51.831

291.093
353.77987.009 332.701 0

0
1.274.000

360.106114.579 60.99036.935
0298.434 71.97730.954

895.493

320.749
574.744

Maranhão 1.317.695 661.511 27.639 0 42.674 0 7.601 158.521 1.880.133 18.466 337.748 322.797 410.779 6462.057.120

 - encargos 630
1.609.018

179.938 9.981 8.021
0 343.637

362.936
1.694.184

564 67.14283.800
10.444 - amortizações 7.038

137.934
269.64274.721 313.874 583

0
523.577

271.11534.520 53.15523.874
01.137.757 8.15317.658

985.150

218.702
766.448

Paraíba 214.089 547.571 8.491 0 35.152 0 33.508 53.924 747.175 37.712 180.144 171.912 237.246 0838.811

 - encargos 00
636.437

17.939 2.229 13.066
0 183.053

137.932
700.879

11.257 54.19314.129
24.646 - amortizações 22.251

88.767
151.72839.795 171.605 0

0
458.804

110.73717.740 20.1848.539
0196.150 17.4116.262

249.509

55.016
194.493

Pernambuco 422.973 1.239.864 91.635 0 148.250 0 167.216 209.473 1.817.337 43.128 334.021 342.609 445.040 1762.069.938

 - encargos 580
1.512.528

44.390 27.464 21.441
0 368.849

361.237
1.708.701

28.428 76.19134.988
21.687 - amortizações 138.788

210.611
299.188174.485 298.975 118

0
1.029.252

304.80950.343 43.42135.046
0378.583 97.90764.171

948.092

206.521
741.571

Piauí 739.271 490.211 39.397 0 100.203 0 49.162 70.958 1.282.550 64.737 268.612 204.136 538.649 01.418.245

 - encargos 00
1.082.008

72.153 14.336 23.894
0 490.399

256.065
1.162.180

7.274 48.25031.629
40.843 - amortizações 41.889

81.462
159.48239.329 246.605 0

0
408.749

200.54280.840 44.65322.007
0667.118 19.36325.061

406.849

141.155
265.693

Rio Grande do Norte 144.070 579.743 17.193 0 121.951 0 44.975 54.093 781.155 72.683 129.420 201.807 323.559 0907.931

 - encargos 00
610.574

8.312 2.219 22.842
0 265.355

203.515
704.416

22.186 58.20310.092
49.841 - amortizações 22.789

90.581
179.75144.001 122.512 0

0
489.162

170.58180.217 22.0566.908
0135.758 41.73314.973

253.145

116.348
136.797

Sergipe 193.247 360.997 38.292 0 17.912 0 12.047 50.366 561.982 10.148 156.387 137.235 170.234 933622.496

 - encargos 690
462.011

38.675 21.255 6.167
0 135.914

127.205
495.291

5.134 34.32021.067
3.981 - amortizações 6.913

58.981
115.75029.299 126.434 864

0
302.017

99.9713.161 21.48529.953
0154.572 14.75117.037

157.706

41.378
116.328
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 15.483.936 5.356.049 8.164.554 346.169 0 1.058.830 0 558.335 968.743 13.928.883 586.310 2.743.794 2.754.545 4.226.386 2.072

- amortizações
- encargos

12.701.397 4.774.327 6.791.044 221.580 0 549.443 0 365.003 642.673 11.778.842 279.882 2.533.929 2.346.030 3.543.031 1.760
2.150.041581.721 408.5152.782.539 509.387 683.3551.373.510 0124.589 0 326.070193.332 306.428 209.865 313

5.757.139

4.276.649
1.480.490

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 350.993 616.675 300.090 2.461.966 4.710.829 0 0 4.493.920 2.115.139 1.831.494 601.551 259.777 234.455 86.9488.440.553
 - amortizações
 - encargos

484.172 1.660.6660 472.2981.932.971 184.0781.437.9676.626.958 68.2663.528.325235.611 203.96003.698.628275.576
132.503 454.4730 129.253528.995 50.377393.5271.813.595 18.682965.59464.479 55.81801.012.20175.417

5.698.356
1.559.465

7.257.821

Acre 6.919 8.679 26.554 34.188 145.655 0 0 103.698 70.376 47.920 44.366 15.643 11.554 1.192221.994

 - encargos 2567.346
55.255

1.487 5.705 10.296
0 9.071

47.699
174.295

0 2.48222.281
37.623 - amortizações 0

1.865
12.28281.417 34.833 936

0
6.815

15.12131.296 3.3619.533
26.8425.432 114.35820.848

149.241

32.067
117.174

Amapá 2 1.125 16.425 20.552 287.031 0 0 137.640 96.217 91.279 16.018 10.132 5.170 41325.136

 - encargos 94.416
75.543

0 3.529 19.613
0 4.059

69.861
255.275

0 1.11129.574
71.666 - amortizações 0

242
7.955108.066 12.576 32

0
883

20.67461.674 2.1773.442
16.1362 225.35812.896

293.775

63.122
230.652

Amazonas 9.737 61.144 50.956 135.581 300.926 0 0 302.200 140.623 115.521 57.456 36.016 65.586 49.811558.344

 - encargos 10.70329.132
110.408

2.092 10.949 24.822
0 51.494

119.970
438.374

0 14.09264.933
90.699 - amortizações 0

13.138
28.278237.267 45.110 39.108

0
48.006

30.21564.659 7.73912.345
106.4497.645 236.26740.007

349.475

75.091
274.385

Pará 135.965 508.120 106.452 1.446.586 3.039.988 0 0 2.938.456 1.133.332 1.165.323 200.336 93.668 81.811 12.5155.237.111

 - encargos 2.689310.823
889.816

29.214 22.873 250.389
0 64.233

1.125.281
4.111.829

0 17.579631.377
914.934 - amortizações 0

109.178
73.5422.307.079 157.290 9.826

0
398.942

243.515653.193 20.12643.045
1.135.762106.750 2.386.79683.579

4.848.781

1.041.842
3.806.939

Rondônia 106.616 19.146 55.673 639.283 749.476 0 0 740.637 530.877 298.680 163.912 42.121 27.695 1.9751.570.194

 - encargos 424137.361
416.809

22.908 11.962 64.176
0 21.744

337.383
1.232.812

0 5.951159.138
234.504 - amortizações 0

4.114
33.071581.499 128.693 1.551

0
15.032

114.068161.038 9.05135.219
501.92283.708 588.43843.711

1.334.491

286.738
1.047.753

Roraima 6.480 676 8.848 20.766 18.274 0 0 29.300 14.368 11.375 11.943 9.342 19.848 055.044

 - encargos 04.462
11.281

1.392 1.901 2.444
0 15.583

11.827
43.217

0 4.2656.296
8.931 - amortizações 0

145
7.33523.005 9.377 0

0
531

3.0873.927 2.0072.566
16.3045.087 14.3486.947

13.911

2.989
10.922

Tocantins 85.275 17.785 35.182 165.010 169.478 0 0 241.988 129.346 101.396 107.522 52.856 22.791 21.414472.731

 - encargos 4.60135.455
101.554

18.323 7.559 21.787
0 17.894

101.574
371.156

0 4.89751.995
79.610 - amortizações 0

3.821
41.499189.993 84.419 16.813

0
13.964

27.79236.415 11.35723.103
129.55566.952 133.06327.623

268.149

57.616
210.532

Região Nordeste 291.584 3.751.675 769.684 1.694.582 11.702.846 0 0 11.364.874 3.138.000 3.707.497 921.350 561.148 687.411 530.60918.210.370
 - amortizações
 - encargos

2.945.564 2.463.7480 723.3821.330.472 539.7092.910.87914.297.566 416.5998.922.939604.305 440.57609.188.292228.932
806.111 674.2520 197.968364.109 147.702796.6183.912.805 114.0102.441.935165.380 120.57202.514.55462.652

12.177.299
3.332.553

15.509.852

Alagoas 3.217 87.452 28.997 42.310 75.710 0 0 137.010 62.350 38.326 31.332 20.842 16.475 5.707237.686

 - encargos 1.2269.091
48.953

691 6.231 8.235
0 12.935

51.071
186.615

0 3.54029.439
30.091 - amortizações 0

18.791
16.364107.571 24.600 4.481

0
68.662

13.39716.268 4.4786.732
33.2192.526 59.44222.767

163.329

35.094
128.235

Bahia 167.559 982.923 273.303 484.328 3.742.132 0 0 3.703.164 755.964 1.191.117 319.043 191.037 189.757 392.1275.650.245

 - encargos 84.255104.066
593.532

36.003 58.724 255.932
0 148.985

1.214.050
4.436.195

0 40.773795.687
935.186 - amortizações 0

211.198
149.9902.907.477 250.491 307.872

0
771.725

162.431804.060 41.04868.552
380.262131.556 2.938.072214.579

4.558.280

979.423
3.578.857

Ceará 10.912 577.589 103.494 293.159 1.252.358 0 0 1.309.122 477.437 450.952 128.970 70.227 106.381 35.6112.237.511

 - encargos 7.65262.990
374.852

2.345 22.237 96.895
0 83.523

480.767
1.756.744

0 22.858281.287
354.058 - amortizações 0

124.105
55.1381.027.835 101.259 27.959

0
453.484

102.585269.090 15.08927.711
230.1698.567 983.26781.257

1.896.322

407.457
1.488.865

Maranhão 69.376 231.661 86.357 150.029 2.536.231 0 0 2.166.550 384.346 522.758 124.393 81.526 60.506 8.3463.073.655

 - encargos 1.79332.236
301.763

14.907 18.555 112.323
0 47.505

660.426
2.413.228

0 13.001465.520
410.435 - amortizações 0

49.776
64.0091.701.030 97.665 6.553

0
181.885

82.583544.952 17.51726.728
117.79354.470 1.991.27967.802

2.798.884

601.387
2.197.496

Paraíba 2.626 18.504 45.593 80.110 354.095 0 0 277.995 94.517 128.416 55.803 35.308 35.455 6.433500.927

 - encargos 1.38217.213
74.209

564 9.796 27.592
0 27.837

107.633
393.295

0 7.61859.732
100.823 - amortizações 0

3.976
27.722218.263 43.813 5.051

0
14.528

20.30976.083 7.58711.990
62.8972.062 278.01235.796

367.928

79.056
288.873

Pernambuco 4.135 1.814.665 117.046 200.393 1.385.348 0 0 1.957.650 922.100 641.837 123.250 82.715 116.751 29.7413.521.587

 - encargos 6.39043.058
723.971

889 25.149 137.909
0 91.665

756.672
2.764.915

0 25.086420.634
503.928 - amortizações 0

389.911
64.9421.537.016 96.768 23.350

0
1.424.753

198.129297.665 17.77326.482
157.3353.247 1.087.68391.897

3.169.130

680.941
2.488.189

Piauí 27.403 10.498 44.261 261.831 799.275 0 0 639.169 160.683 343.416 57.202 36.388 41.902 51.3171.143.268

 - encargos 11.02656.259
126.158

5.888 9.510 73.789
0 32.898

245.650
897.618

0 9.003137.336
269.627 - amortizações 0

2.256
28.569501.833 44.911 40.290

0
8.242

34.525171.738 7.81812.291
205.57221.515 627.53834.751

956.461

205.512
750.949

Rio Grande do Norte 4.408 16.616 51.202 116.557 1.482.109 0 0 1.075.788 228.547 366.556 59.803 30.380 104.480 4311.670.891

 - encargos 9325.044
179.440

947 11.002 78.761
0 82.031

359.019
1.311.872

0 22.449231.151
287.796 - amortizações 0

3.570
23.852844.637 46.953 339

0
13.045

49.107318.456 6.52812.850
91.5123.461 1.163.65340.201

1.475.797

317.100
1.158.697

Sergipe 1.948 11.768 19.430 65.866 75.588 0 0 98.427 52.055 24.118 21.554 12.725 15.704 896174.600

 - encargos 19314.152
40.870

419 4.175 5.182
0 12.330

37.516
137.084

0 3.37421.149
18.936 - amortizações 0

2.529
9.99177.278 16.923 703

0
9.239

11.18516.241 2.7344.631
51.7131.529 59.34715.255

123.721

26.584
97.138

Página 43  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

65.761.199 1.098.461 12.886.616 3.683.153 26.619.466 21.473.503 0 0 48.561.053 6.283.385 10.916.762 2.887.608 1.907.666 3.285.689 1.798.245Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

10.117.710 4.933.2580 2.267.15721.868.312 2.579.7038.638.49753.053.804 1.411.86239.482.0492.891.766 1.497.772017.313.579862.438
2.768.907 1.350.1260 620.4514.751.154 705.9862.278.26512.707.395 386.3839.079.004791.388 409.89404.159.924236.023

45.297.310
55.881.991

10.584.680
Espírito Santo 107.943 196.688 93.089 258.399 539.589 0 0 692.641 264.391 238.677 244.793 81.224 89.798 32.2091.195.708

 - encargos 6.92155.521
207.582

23.193 20.002 51.284
0 70.503

256.918
938.790

0 19.295148.826
187.393 - amortizações 0

42.262
63.771543.815 192.195 25.288

0
154.427

56.809115.940 17.45252.598
202.87884.749 423.64973.088

160.653
587.032
747.685

Minas Gerais 430.284 2.521.647 616.476 1.684.586 2.156.744 0 0 4.348.338 1.486.787 1.574.612 879.761 485.380 712.989 328.6167.409.737

 - encargos 70.609361.962
1.167.326

92.454 132.460 338.332
0 559.791

1.592.107
5.817.630

0 153.198934.314
1.236.280 - amortizações 0

541.818
381.0883.414.025 690.729 258.007

0
1.979.829

319.461463.413 104.292189.031
1.322.624337.830 1.693.331484.016

1.074.977
3.928.015
5.002.992

Rio de Janeiro 25.673 3.856.260 1.063.413 19.616.026 10.736.045 0 0 30.902.986 276 4.394.155 293.172 218.381 429.275 361.21335.297.417

 - encargos 77.6133.246.347
181

5.516 228.492 876.773
0 337.038

6.161.738
29.135.679

0 92.2375.284.871
3.517.382 - amortizações 0

828.582
171.45825.618.115 230.179 283.601

0
3.027.677

941.852.800 46.92362.993
16.369.67920.157 8.883.245834.921

5.881.973
28.113.403
33.995.376

São Paulo 534.561 6.312.021 1.910.175 5.060.455 8.041.125 0 0 12.617.087 4.531.931 4.709.318 1.469.883 1.122.681 2.053.627 1.076.20721.858.337

 - encargos 231.2411.087.324
3.558.170

114.859 410.433 1.011.876
0 1.612.371

4.696.632
17.161.705

0 441.2562.710.994
3.697.442 - amortizações 0

1.356.244
881.4549.906.094 1.154.054 844.966

0
4.955.777

973.7621.727.771 241.227315.829
3.973.131419.702 6.313.3541.499.742

3.467.078
12.668.860
16.135.938

21.540.149 4.132.490 5.409.750 2.131.012 5.405.640 4.461.258 0 0 13.004.001 3.738.762 4.797.386 5.100.070 1.669.548 2.038.680 1.403.054Região Sul
 - amortizações
 - encargos

4.247.374 2.935.4260 4.004.2344.244.147 1.600.6353.766.58716.911.885 1.101.58410.209.8731.673.128 1.310.81703.502.6813.244.555
1.162.376 803.3360 1.095.8361.161.493 438.0451.030.7994.628.264 301.4702.794.129457.884 358.7300958.576887.935

8.894.615
11.328.798

2.434.183
Paraná 1.897.310 2.215.382 1.080.621 1.890.972 1.521.375 0 0 5.206.892 1.433.237 1.965.530 2.189.786 613.654 669.173 563.4238.605.659

 - encargos 121.061406.307
1.125.282

407.669 232.190 422.327
0 525.390

1.849.071
6.756.589

0 143.7831.118.788
1.543.203 - amortizações 0

476.012
481.8004.088.103 1.719.273 442.362

0
1.739.369

307.955326.893 131.854470.512
1.484.6651.489.641 1.194.482848.432

981.861
3.587.763
4.569.624

Rio Grande do Sul 1.451.919 1.718.281 592.494 1.961.906 1.755.859 0 0 4.607.890 1.215.660 1.656.908 1.818.722 599.973 736.915 366.6517.480.459

 - encargos 78.781421.549
954.455

311.969 127.307 356.015
0 578.576

1.607.303
5.873.156

0 158.339990.083
1.300.893 - amortizações 0

369.202
471.0593.617.807 1.427.939 287.870

0
1.349.079

261.205377.276 128.914390.783
1.540.3581.139.950 1.378.583465.186

850.485
3.107.712
3.958.198

Santa Catarina 783.261 1.476.087 457.897 1.552.762 1.184.024 0 0 3.189.219 1.089.864 1.174.948 1.091.562 455.920 632.592 472.9805.454.031

 - encargos 101.628333.637
855.689

168.297 98.387 252.457
0 496.669

1.171.891
4.282.141

0 135.923685.257
922.490 - amortizações 0

317.162
357.9582.503.962 857.022 371.353

0
1.158.925

234.176254.407 97.962234.541
1.219.125614.964 929.616359.510

601.837
2.199.140
2.800.977

9.479.789 927.529 1.824.741 585.227 1.518.397 4.623.895 0 0 5.865.337 1.662.296 1.952.156 1.002.617 604.873 532.852 191.221Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

1.432.665 1.305.1240 787.1881.192.144 418.3601.532.7027.442.896 150.1344.605.070459.481 474.90603.630.373728.234
392.076 357.1720 215.429326.253 114.492419.4542.036.892 41.0871.260.266125.746 129.9670993.522199.295

5.612.309
7.148.226

1.535.917
Distrito Federal 1.580 21.185 63.105 148.003 2.237.850 0 0 1.551.535 425.394 494.793 72.334 41.318 48.188 54.8452.471.723

 - encargos 11.78431.801
333.991

339 13.559 106.315
0 37.834

531.091
1.940.631

0 10.354333.373
388.479 - amortizações 0

4.552
32.4401.218.162 56.792 43.061

0
16.633

91.403480.840 8.87815.542
116.2021.240 1.757.01049.545

484.533
1.770.505
2.255.038

Goiás 241.497 432.964 229.950 469.635 539.941 0 0 1.093.769 424.619 395.599 323.759 214.942 189.806 64.7541.913.987

 - encargos 13.914100.909
333.382

51.890 49.409 85.001
0 149.023

411.252
1.502.735

0 40.783235.015
310.598 - amortizações 0

93.030
168.758858.754 254.194 50.841

0
339.934

91.237116.015 46.18469.565
368.726189.607 423.925180.541

240.807
879.919

1.120.725

Mato Grosso 476.697 141.787 171.683 566.917 1.247.015 0 0 1.610.277 410.787 583.034 456.900 243.236 190.888 28.6422.604.098

 - encargos 6.154121.812
322.522

102.426 36.889 125.275
0 149.872

559.534
2.044.564

0 41.015345.995
457.759 - amortizações 0

30.465
190.9721.264.282 358.728 22.487

0
111.322

88.264267.942 52.26398.173
445.105374.270 979.073134.794

361.929
1.322.504
1.684.433

Mato Grosso do Sul 207.756 1.228.805 120.490 333.841 599.089 0 0 1.609.755 401.496 478.729 149.624 105.377 103.971 42.9802.489.981

 - encargos 9.23571.731
315.228

44.640 25.889 102.863
0 81.631

535.014
1.954.967

0 22.340345.883
375.866 - amortizações 0

264.029
82.7351.263.872 117.475 33.745

0
964.775

86.268128.724 22.64232.149
262.110163.116 470.36594.600

448.648
1.639.381
2.088.029

Total 123.432.060 6.801.057 24.489.456 7.469.166 37.700.051 46.972.330 0 0 83.289.185 16.937.581 23.205.294 10.513.196 5.003.012 6.779.087 4.010.077

- amortizações
- encargos

98.333.110 5.339.735 19.227.484 5.864.290 30.568.047 37.333.553 0 0 66.748.257 13.298.222 18.286.631 8.254.259 3.928.031 5.322.486 3.148.445
3.639.3601.461.322 1.074.98125.098.951 9.638.776 1.456.6015.261.972 7.132.0041.604.876 0 16.540.9280 4.918.663 2.258.937 861.633

97.126.688

77.679.890
19.446.798

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 65.967 886.674 2.171.544 0 1.207.328 2.577.260 10.679.757 12.469.022 0 5.119.509 15.534.879 936.389 417.052 67.35817.588.530
 - amortizações
 - encargos

620.672 01.804.082 10.874.4160 291.9373.583.65612.311.971 47.1508.728.3151.520.081 655.4727.475.830845.13046.177
266.002 0773.178 4.660.4640 125.1161.535.8535.276.559 20.2073.740.706651.463 280.9173.203.927362.19819.790

442.997
189.856

632.853

Acre 5.047 113.720 203.142 0 136.866 155.154 767.198 994.422 0 386.706 1.117.143 87.598 146.624 3.7041.381.128

 - encargos 1.1110
0

1.514 60.943 116.012
108.608 102.636

414.338
966.790

230.159 43.987298.327
270.694 - amortizações 537.039

34.116
61.318696.096 782.000 2.593

46.546
79.604

041.060 26.279335.143
03.533 95.806142.200

26.060

7.818
18.242

Amapá 0 13.383 84.302 0 143.059 54.149 457.312 599.096 0 153.109 665.733 37.021 49.451 0752.205

 - encargos 00
0

0 25.291 45.933
37.904 34.616

225.661
526.544

137.194 14.835179.729
107.177 - amortizações 320.118

4.015
25.915419.367 466.013 0

16.245
9.368

042.918 11.106199.720
00 100.14159.011

0

0
0

Amazonas 153 356.305 357.929 0 351.867 821.201 3.831.523 3.598.603 0 2.120.374 4.880.303 139.299 98.374 9.2655.718.977

 - encargos 2.7790
0

46 107.379 636.112
574.840 68.862

1.715.693
4.003.284

1.149.457 29.5121.079.581
1.484.262 - amortizações 2.682.066

106.891
97.5092.519.022 3.416.212 6.485

246.360
249.413

0105.560 41.7901.464.091
0107 246.307250.550

591.736

177.521
414.215

Pará 18.192 264.270 705.224 0 348.836 1.152.597 3.676.077 4.769.622 0 1.395.573 5.729.597 326.672 39.480 54.3896.165.196

 - encargos 16.3170
0

5.458 211.567 418.672
806.818 27.636

1.849.559
4.315.637

1.102.823 11.8441.430.887
976.901 - amortizações 2.573.254

79.281
228.6713.338.735 4.010.718 38.072

345.779
184.989

0104.651 98.0021.718.879
012.734 244.185493.657

15.057

4.517
10.540

Rondônia 8.330 74.049 410.851 0 94.265 219.611 860.650 1.204.958 0 462.798 1.392.384 229.819 45.554 01.667.757

 - encargos 00
0

2.499 123.255 138.839
153.728 31.888

500.327
1.167.430

258.195 13.666361.488
323.959 - amortizações 602.455

22.215
160.873843.471 974.669 0

65.883
51.834

028.279 68.946417.715
05.831 65.985287.596

0

0
0

Roraima 1.101 39.430 151.284 0 60.335 21.166 328.165 439.539 0 161.942 541.488 59.994 0 0601.481

 - encargos 00
0

330 45.385 48.583
14.816 0

180.444
421.037

98.450 0131.862
113.359 - amortizações 229.716

11.829
41.995307.677 379.041 0

6.350
27.601

018.100 17.998162.446
0770 42.234105.899

0

0
0

Tocantins 33.145 25.516 258.812 0 72.100 153.383 758.831 862.781 0 439.006 1.208.232 55.986 37.570 01.301.787

 - encargos 00
0

9.944 77.643 131.702
107.368 26.299

390.536
911.251

227.649 11.271258.834
307.304 - amortizações 531.182

7.655
39.190603.947 845.762 0

46.015
17.861

021.630 16.796362.469
023.202 50.470181.168

0

0
0

Região Nordeste 184.740 2.746.398 7.472.519 0 4.588.120 11.113.543 24.872.326 27.039.619 1 23.938.025 44.799.268 3.390.962 1.850.960 558.37350.977.645
 - amortizações
 - encargos

1.922.479 17.779.480 31.359.4870 1.295.67216.756.61835.684.352 390.86118.927.7345.230.763 2.373.67417.410.6283.211.684129.318
823.919 03.334.063 13.439.7800 555.2887.181.40815.293.294 167.5128.111.8862.241.756 1.017.2897.461.6981.376.43655.422

264.657
113.425

378.082

Alagoas 6.243 160.059 406.063 0 269.674 648.949 2.217.695 2.325.793 0 1.382.890 3.390.034 226.330 92.320 03.708.683

 - encargos 00
0

1.873 121.819 414.867
454.264 64.624

1.112.605
2.596.078

665.308 27.696697.738
968.023 - amortizações 1.552.386

48.018
158.4311.628.055 2.373.024 0

194.685
112.041

080.902 67.8991.017.010
04.370 188.772284.244

0

0
0

Bahia 134.472 839.624 2.409.556 0 801.902 2.141.128 6.449.925 6.713.419 0 6.063.189 11.055.068 858.066 582.130 49.60412.776.608

 - encargos 14.8810
0

40.342 722.867 1.818.957
1.498.790 407.491

3.832.982
8.943.626

1.934.977 174.6392.014.026
4.244.232 - amortizações 4.514.947

251.887
600.6474.699.394 7.738.548 34.723

642.339
587.737

0240.571 257.4203.316.520
094.130 561.3321.686.689

231.739

69.522
162.218

Ceará 1.035 342.751 1.009.070 0 233.491 1.865.502 3.133.165 2.725.038 0 3.859.974 6.116.816 329.719 96.263 42.2156.585.013

 - encargos 12.6640
0

310 302.721 1.157.992
1.305.851 67.384

1.975.504
4.609.509

939.949 28.879817.511
2.701.982 - amortizações 2.193.215

102.825
230.8031.907.527 4.281.772 29.550

559.650
239.926

070.047 98.9161.835.045
0724 163.444706.349

0

0
0

Maranhão 6.484 107.645 531.534 0 204.532 476.294 1.765.027 1.486.377 0 1.605.140 2.783.919 229.217 52.500 25.8813.091.516

 - encargos 7.7640
0

1.945 159.460 481.542
333.406 36.750

927.455
2.164.061

529.508 15.750445.913
1.123.598 - amortizações 1.235.519

32.294
160.4521.040.464 1.948.743 18.117

142.888
75.352

061.360 68.765835.176
04.538 143.172372.074

0

0
0

Paraíba 466 240.159 567.311 0 218.403 1.139.706 1.721.427 1.353.087 1 2.534.385 3.345.134 277.015 234.590 30.7343.887.473

 - encargos 9.2200
1

140 170.193 760.315
797.794 164.213

1.166.242
2.721.231

516.428 70.377405.926
1.774.069 - amortizações 1.204.999

72.048
193.910947.161 2.341.594 21.514

341.912
168.111

065.521 83.1041.003.540
0326 152.882397.118

0

0
0

Pernambuco 10.237 327.094 901.951 0 1.109.067 1.640.092 3.252.265 3.139.807 0 4.100.899 6.009.228 510.175 197.140 407.4307.240.706

 - encargos 122.2290
0

3.071 270.585 1.230.270
1.148.064 137.998

2.172.212
5.068.494

975.679 59.142941.942
2.870.629 - amortizações 2.276.585

98.128
357.1222.197.865 4.206.460 285.201

492.028
228.966

0332.720 153.0521.802.768
07.166 776.347631.366

116.734

35.020
81.714

Piauí 21.388 188.158 887.533 0 1.166.857 968.449 3.079.312 4.806.601 0 1.505.097 5.766.074 377.652 136.571 1.7926.311.698

 - encargos 5370
0

6.417 266.260 451.529
677.915 95.600

1.893.509
4.418.188

923.794 40.9711.441.980
1.053.568 - amortizações 2.155.519

56.447
264.3563.364.620 4.036.252 1.254

290.535
131.711

0350.057 113.2961.729.822
014.972 816.800621.273

29.609

8.883
20.726

Rio Grande do Norte 454 331.476 456.471 0 314.189 1.414.911 2.006.423 2.723.404 0 1.800.521 3.912.312 299.237 312.376 04.523.925

 - encargos 00
0

136 136.941 540.156
990.437 218.663

1.357.177
3.166.747

601.927 93.713817.021
1.260.365 - amortizações 1.404.496

99.443
209.4661.906.383 2.738.619 0

424.473
232.033

094.257 89.7711.173.694
0318 219.933319.530

0

0
0

Sergipe 3.962 209.431 303.031 0 270.004 818.511 1.247.086 1.766.094 0 1.085.930 2.420.682 283.552 147.072 7182.852.024

 - encargos 2150
0

1.189 90.909 325.779
572.958 102.950

855.607
1.996.417

374.126 44.122529.828
760.151 - amortizações 872.960

62.829
198.4871.236.266 1.694.478 502

245.553
146.601

081.001 85.066726.205
02.773 189.003212.121

0

0
0

Página 45  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

150.818.719 1.964.221 17.476.260 12.462.150 0 24.924.023 30.389.108 63.602.957 110.991.418 0 39.827.301 114.057.960 3.863.961 1.439.776 1.160.317Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

12.233.382 021.272.376 79.840.5720 1.007.84327.879.111105.573.103 812.22277.693.9928.723.505 2.704.77344.522.07017.446.8161.374.955
5.242.878 09.116.732 34.217.3880 431.93311.948.19045.245.616 348.09533.297.4253.738.645 1.159.18819.080.8877.477.207589.266

21.207.694
30.296.705

9.089.012
Espírito Santo 21.256 247.445 718.960 0 620.995 937.999 2.550.599 3.000.151 0 2.097.103 4.688.091 323.998 52.179 32.9855.097.254

 - encargos 9.8960
0

6.377 215.688 629.131
656.600 36.525

1.529.176
3.568.078

765.180 15.654900.045
1.467.972 - amortizações 1.785.420

74.233
226.7982.100.105 3.281.664 23.090

281.400
173.211

0186.298 97.1991.406.427
014.879 434.696503.272

0
0
0

Minas Gerais 828.677 2.046.628 4.468.804 0 3.412.591 4.554.235 14.308.271 24.131.108 0 5.488.099 25.340.354 1.691.333 812.115 491.61829.619.206

 - encargos 147.4850
0

248.603 1.340.641 1.646.430
3.187.965 568.481

8.885.762
20.733.445

4.292.481 243.6357.239.332
3.841.669 - amortizações 10.015.790

613.989
1.183.93316.891.776 17.738.248 344.132

1.366.271
1.432.640

01.023.777 507.4007.602.106
0580.074 2.388.8143.128.163

385.136
898.650

1.283.786

Rio de Janeiro 36.061 647.684 3.227.707 0 14.188.134 11.616.240 17.897.379 39.034.575 0 8.578.629 35.386.603 1.010.680 173.911 333.34947.613.204

 - encargos 100.0050
0

10.818 968.312 2.573.589
8.131.368 121.737

14.283.961
33.329.243

5.369.214 52.17311.710.373
6.005.041 - amortizações 12.528.165

194.305
707.47627.324.203 24.770.622 233.344

3.484.872
453.379

04.256.440 303.20410.615.981
025.243 9.931.6942.259.395

3.212.599
7.496.063

10.708.662

São Paulo 1.078.228 14.534.503 4.046.679 0 6.702.303 13.280.634 28.846.708 44.825.584 0 23.663.470 48.642.911 837.950 401.571 302.36568.489.054

 - encargos 90.7090
0

323.468 1.214.004 7.099.041
9.296.444 281.100

20.546.716
47.942.338

8.654.012 120.47113.447.675
16.564.429 - amortizações 20.192.695

4.360.351
586.56531.377.909 34.050.038 211.655

3.984.190
10.174.152

02.010.691 251.38514.592.873
0754.760 4.691.6122.832.675

5.491.277
12.812.980
18.304.257

53.042.831 3.581.840 4.782.514 7.374.897 0 4.041.606 9.828.267 23.433.707 29.898.582 0 23.144.249 46.583.976 3.682.188 1.292.598 660.470Região Sul
 - amortizações
 - encargos

3.347.760 06.879.787 32.608.7840 904.81916.200.97437.129.982 462.32920.929.0075.162.428 2.577.53116.403.5952.829.1242.507.288
1.434.754 02.948.480 13.975.1930 387.7796.943.27515.912.849 198.1418.969.5752.212.469 1.104.6567.030.1121.212.4821.074.552

576.519
823.599

247.080
Paraná 2.366.137 1.322.347 2.856.047 0 1.117.766 3.308.851 8.608.891 11.173.834 0 8.406.205 17.715.467 1.143.362 474.400 200.87419.580.039

 - encargos 60.2620
0

709.841 856.814 2.521.862
2.316.196 332.080

5.874.012
13.706.027

2.582.667 142.3203.352.150
5.884.344 - amortizações 6.026.224

396.704
800.3537.821.684 12.400.827 140.612

992.655
925.643

0335.330 343.0095.314.640
01.656.296 782.4361.999.233

13.781
32.155
45.936

Rio Grande do Sul 458.997 1.796.784 2.227.111 0 2.292.549 3.641.686 8.743.793 10.132.001 0 9.028.917 16.558.219 1.396.126 318.814 193.10519.160.918

 - encargos 57.9310
0

137.699 668.133 2.708.675
2.549.180 223.170

5.748.275
13.412.643

2.623.138 95.6443.039.600
6.320.242 - amortizações 6.120.655

539.035
977.2887.092.401 11.590.753 135.173

1.092.506
1.257.749

0687.765 418.8384.967.466
0321.298 1.604.7841.558.977

208.396
486.258
694.655

Santa Catarina 756.706 1.663.384 2.291.740 0 631.292 2.877.730 6.081.023 8.592.747 0 5.709.127 12.310.290 1.142.700 499.385 266.49214.301.874

 - encargos 79.9480
0

227.012 687.522 1.712.738
2.014.411 349.569

4.290.562
10.011.312

1.824.307 149.8152.577.824
3.996.389 - amortizações 4.256.716

499.015
799.8906.014.923 8.617.203 186.544

863.319
1.164.368

0189.387 342.8103.693.087
0529.694 441.9041.604.218

24.902
58.105
83.007

39.383.286 995.222 1.105.202 2.374.993 0 3.512.179 7.007.426 24.388.265 24.136.763 0 15.246.523 35.791.794 1.346.874 620.920 755.596Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

773.641 04.905.198 25.054.2560 434.64410.672.56627.568.300 528.91716.895.7341.662.495 942.81217.071.7852.458.525696.655
331.561 02.102.228 10.737.5380 186.2764.573.95711.814.986 226.6797.241.029712.498 404.0627.316.4791.053.654298.567

607.672
868.103

260.431
Distrito Federal 23.042 272.155 482.069 0 917.345 3.090.333 13.061.236 13.063.701 0 4.782.479 16.570.592 294.885 169.416 73.50617.846.180

 - encargos 22.0520
0

6.912 144.621 1.434.744
2.163.233 118.591

5.353.854
12.492.326

3.918.371 50.8253.919.110
3.347.735 - amortizações 9.142.866

81.646
206.4199.144.591 11.599.414 51.454

927.100
190.508

0275.203 88.4654.971.178
016.129 642.141337.448

221.334
516.447
737.781

Goiás 527.176 538.103 951.905 0 1.516.156 2.567.346 6.705.197 6.759.045 0 6.046.839 11.230.563 676.115 309.011 578.09012.805.884

 - encargos 173.4270
0

158.153 285.572 1.814.052
1.797.142 216.307

3.841.765
8.964.119

2.011.559 92.7032.027.713
4.232.787 - amortizações 4.693.638

161.431
473.2814.731.331 7.861.394 404.663

770.204
376.672

0454.847 202.8353.369.169
0369.023 1.061.309666.334

3.632
8.474

12.105

Mato Grosso 292.009 194.555 419.031 0 540.446 630.075 2.217.779 2.284.083 0 2.009.811 3.851.735 201.997 111.520 33.9804.293.894

 - encargos 10.1940
0

87.603 125.709 602.943
441.052 78.064

1.288.168
3.005.726

665.334 33.456685.225
1.406.868 - amortizações 1.552.445

58.366
141.3981.598.858 2.696.214 23.786

189.022
136.188

0162.134 60.5991.155.521
0204.406 378.312293.322

28.399
66.263
94.662

Mato Grosso do Sul 152.995 100.389 521.987 0 538.233 719.672 2.404.052 2.029.934 0 2.407.394 4.138.905 173.876 30.973 70.0204.437.329

 - encargos 21.0060
0

45.898 156.596 722.218
503.770 21.681

1.331.199
3.106.130

721.216 9.292608.980
1.685.176 - amortizações 1.682.837

30.117
121.7141.420.954 2.897.233 49.014

215.902
70.272

0161.470 52.1631.241.671
0107.096 376.763365.391

7.066
16.488
23.554

Total 311.811.012 6.791.991 26.997.048 31.856.102 0 38.273.256 60.915.603 146.977.011 204.535.404 1 107.275.607 256.767.878 13.220.373 5.621.306 3.202.114

- amortizações
- encargos

218.267.708 4.754.394 18.897.934 22.299.271 0 26.791.279 42.640.922 102.883.908 143.174.783 1 75.092.925 179.737.514 9.254.261 3.934.915 2.241.480
02.037.597 3.966.11293.543.304 11.481.977 1.686.3928.099.114 09.556.831 18.274.681 61.360.62144.093.103 32.182.682 77.030.363 960.634

32.999.341

23.099.539
9.899.802

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 98.368 0 126 0 0 0 818 0 97.676 0 0 0 098.494
 - amortizações
 - encargos

98.368 00 0126 097.67698.494 08180 0000
0 00 00 000 000 0000

98.494
0

98.494

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 2.033 0 126 0 0 0 818 0 1.342 0 0 0 02.160

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
2.160

0 00
1.342 - amortizações 0

0
0818 0 0

0
2.033

00 00
1260 00

2.160

0
2.160

Pará 0 96.335 0 0 0 0 0 0 0 96.335 0 0 0 096.335

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
96.335

0 00
96.335 - amortizações 0

0
00 0 0

0
96.335

00 00
00 00

96.335

0
96.335

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 60 291.434 5.058 8.878 8.191 0 1.396 227.722 0 87.294 10.094 6.033 10.500 39.580315.017
 - amortizações
 - encargos

291.434 00 10.0948.878 10.50087.294315.017 39.580227.7225.058 6.0331.3968.19160
0 00 00 000 000 0000

248.811
0

248.811

Alagoas 0 974 0 626 0 0 0 626 0 974 0 974 0 01.600

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
1.600

0 00
974 - amortizações 0

0
974626 0 0

0
974

00 00
6260 00

626

0
626

Bahia 0 34.969 5.058 2.696 3.958 0 1.396 28.496 0 19.581 4.662 5.058 2.867 2.30148.078

 - encargos 00
0

0 0 0
0 2.867

0
48.078

0 00
19.581 - amortizações 1.396

0
5.05828.496 4.662 2.301

0
34.969

00 00
2.6960 3.9585.058

33.188

0
33.188

Ceará 0 10.319 0 0 0 0 0 2.337 0 7.982 0 0 7.632 010.319

 - encargos 00
0

0 0 0
0 7.632

0
10.319

0 00
7.982 - amortizações 0

0
02.337 0 0

0
10.319

00 00
00 00

2.687

0
2.687

Maranhão 0 0 0 0 644 0 0 0 0 644 0 0 0 0644

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
644

0 00
644 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 6440

644

0
644

Paraíba 0 0 0 0 84 0 0 84 0 0 0 0 0 084

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
84

0 00
0 - amortizações 0

0
084 0 0

0
0

00 00
00 840

84

0
84

Pernambuco 0 245.171 0 5.556 2.709 0 0 196.157 0 57.279 5.371 0 0 37.279253.436

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
253.436

0 00
57.279 - amortizações 0

0
0196.157 5.371 37.279

0
245.171

00 00
5.5560 2.7090

210.786

0
210.786

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 60 0 0 0 796 0 0 22 0 834 60 0 0 0856

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
856

0 00
834 - amortizações 0

0
022 60 0

0
0

00 00
060 7960

796

0
796

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.1 Recebimentos no período - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

1.812.848 2.160 1.204.519 119.239 82.561 309.190 18.693 76.484 413.364 0 1.399.484 90.875 153.030 106.980 122.533Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

1.204.519 018.693 90.87582.561 106.9801.399.4841.812.848 122.533413.364119.239 153.03076.484309.1902.160
0 00 00 000 000 0000

1.339.429
1.339.429

0
Espírito Santo 0 2.652 0 1.439 0 0 954 1.775 0 3.271 0 0 954 3365.046

 - encargos 00
0

0 0 0
0 954

0
5.046

0 00
3.271 - amortizações 954

0
01.775 0 336

0
2.652

00 00
1.4390 00

0
3.756
3.756

Minas Gerais 0 224.215 733 29.324 17.172 0 0 62.551 0 208.894 16.438 149.133 11.417 6.487271.445

 - encargos 00
0

0 0 0
0 11.417

0
271.445

0 00
208.894 - amortizações 0

0
149.13362.551 16.438 6.487

0
224.215

00 00
29.3240 17.172733

0
87.969
87.969

Rio de Janeiro 0 189.045 78.116 16.880 59.678 18.693 44.440 103.080 0 303.772 2.440 797 13.140 38.936406.852

 - encargos 00
0

0 0 0
18.693 13.140

0
406.852

0 00
303.772 - amortizações 44.440

0
797103.080 2.440 38.936

0
189.045

00 00
16.8800 59.67878.116

0
351.539
351.539

São Paulo 2.160 788.606 40.390 34.917 232.340 0 31.090 245.958 0 883.546 71.997 3.099 81.469 76.7741.129.504

 - encargos 00
0

0 0 0
0 81.469

0
1.129.504

0 00
883.546 - amortizações 31.090

0
3.099245.958 71.997 76.774

0
788.606

00 00
34.9172.160 232.34040.390

0
896.165
896.165

986.436 2.499 759.626 14.109 119.217 83.915 1.326 5.743 222.480 0 763.956 6.047 21.933 69.899 123.921Região Sul
 - amortizações
 - encargos

759.626 01.326 6.047119.217 69.899763.956986.436 123.921222.48014.109 21.9335.74383.9152.499
0 00 00 000 000 0000

764.636
764.636

0
Paraná 0 135.626 0 6.781 24.731 1.326 2.570 22.891 0 148.145 6.047 4.789 18.604 23.315171.035

 - encargos 00
0

0 0 0
1.326 18.604

0
171.035

0 00
148.145 - amortizações 2.570

0
4.78922.891 6.047 23.315

0
135.626

00 00
6.7810 24.7310

0
118.280
118.280

Rio Grande do Sul 2.499 363.314 14.109 91.836 40.862 0 299 146.128 0 366.792 0 11.326 43.376 67.187512.920

 - encargos 00
0

0 0 0
0 43.376

0
512.920

0 00
366.792 - amortizações 299

0
11.326146.128 0 67.187

0
363.314

00 00
91.8362.499 40.86214.109

0
391.032
391.032

Santa Catarina 0 260.686 0 20.600 18.322 0 2.873 53.462 0 249.019 0 5.818 7.918 33.420302.480

 - encargos 00
0

0 0 0
0 7.918

0
302.480

0 00
249.019 - amortizações 2.873

0
5.81853.462 0 33.420

0
260.686

00 00
20.6000 18.3220

0
255.324
255.324

40.594 3.445 32.816 0 1.643 2.690 0 0 5.973 0 34.621 0 0 6.463 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

32.816 00 01.643 6.46334.62140.594 05.9730 002.6903.445
0 00 00 000 000 0000

34.132
34.132

0
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 3.445 32.816 0 280 2.690 0 0 5.955 0 33.276 0 0 6.463 039.231

 - encargos 00
0

0 0 0
0 6.463

0
39.231

0 00
33.276 - amortizações 0

0
05.955 0 0

0
32.816

00 00
2803.445 2.6900

0
32.768
32.768

Mato Grosso 0 0 0 1.363 0 0 0 18 0 1.345 0 0 0 01.363

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
1.363

0 00
1.345 - amortizações 0

0
018 0 0

0
0

00 00
1.3630 00

0
1.363
1.363

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 3.253.389 8.165 2.386.763 138.407 212.426 403.986 20.019 83.623 870.357 0 2.383.031 107.017 180.995 193.841 286.034

- amortizações
- encargos

3.253.389 8.165 2.386.763 138.407 212.426 403.986 20.019 83.623 870.357 0 2.383.031 107.017 180.995 193.841 286.034
00 00 0 00 00 0 00 0 0 0

2.485.502

2.485.502
0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 5.280.038 5.129.863 4.451.583 2.023.571 5.137.096 1.836.024 19.079.156 30.340.255 5.123.744 7.473.333 25.562.657 4.915.511 3.720.485 507.21242.937.332
 - amortizações
 - encargos

3.686.861 3.484.1611.303.909 20.127.4701.665.990 2.845.7765.467.56833.466.050 432.06524.514.3223.516.200 3.624.48115.320.4463.998.5213.974.123
1.443.002 1.639.584532.115 5.435.188357.582 874.7092.005.7659.471.282 75.1475.825.933935.383 1.291.0303.758.7101.138.5741.305.915

6.436.259
1.795.208

8.231.467

Acre 252.424 201.399 242.443 32.078 172.161 90.899 1.309.560 1.651.821 257.073 392.071 1.627.755 271.854 300.412 2.5752.300.965

 - encargos 5545.503
173.276

66.895 52.502 109.634
66.650 217.469

480.638
1.820.327

235.289 82.944287.206
282.437 - amortizações 1.074.271

59.273
206.8161.364.614 1.317.070 2.021

24.249
142.126

83.79836.927 65.038310.685
26.576185.529 135.234189.941

98.369

21.417
76.952

Amapá 33.095 74.587 160.810 26.869 302.647 52.374 1.329.578 1.659.807 86.133 234.020 1.541.526 131.291 133.372 5.2611.979.960

 - encargos 6354.250
57.814

15.404 31.841 62.875
37.715 100.119

387.712
1.592.248

227.395 33.253296.517
171.145 - amortizações 1.102.184

23.600
99.9131.363.290 1.252.972 4.626

14.659
50.987

28.32070.563 31.378288.555
22.62017.690 232.084128.969

168.511

33.892
134.619

Amazonas 89.545 1.635.539 885.023 233.471 1.128.411 386.644 2.375.957 3.434.700 972.914 2.326.977 3.559.966 459.414 616.494 169.5076.734.590

 - encargos 24.52634.536
680.661

25.444 167.446 677.408
273.507 501.421

1.606.942
5.127.649

515.893 115.073637.281
1.649.569 - amortizações 1.860.064

447.852
353.0952.797.419 2.686.879 144.981

113.138
1.187.687

292.252302.633 106.319873.087
198.93564.101 825.778717.577

1.929.209

487.937
1.441.273

Pará 1.715.152 1.533.599 1.522.386 1.005.568 2.451.213 748.678 6.948.736 11.539.916 1.533.691 2.851.726 9.233.779 1.690.408 1.139.230 216.35515.925.332

 - encargos 34.329187.454
1.049.651

490.356 308.628 736.055
530.918 889.469

3.618.033
12.307.299

1.527.923 249.7612.397.938
2.115.670 - amortizações 5.420.813

391.655
1.258.9669.141.977 7.132.902 182.026

217.761
1.141.944

484.040494.257 431.4412.100.877
818.1151.224.796 1.956.9561.213.757

3.645.560

801.624
2.843.935

Rondônia 1.357.835 928.116 838.225 425.830 674.243 295.864 2.764.624 5.317.618 1.287.645 679.473 4.325.421 1.115.443 817.920 33.0587.284.736

 - encargos 4.29680.879
867.872

329.790 197.861 166.953
209.492 593.219

1.636.045
5.648.691

509.868 224.7011.049.320
512.520 - amortizações 2.254.756

289.926
796.2194.268.299 3.452.267 28.762

86.372
638.190

419.773141.351 319.224873.154
344.9511.028.046 532.892640.364

992.895

214.671
778.224

Roraima 81.609 74.634 214.017 22.349 110.519 60.328 1.054.768 1.282.008 17.726 318.489 1.290.121 198.407 88.471 7.6571.618.223

 - encargos 1.0333.695
12.490

11.712 51.472 92.540
42.948 73.334

328.418
1.289.805

195.210 15.136230.642
225.949 - amortizações 859.557

21.153
146.7191.051.366 1.034.559 6.625

17.380
53.481

5.23627.797 51.688255.562
18.65469.898 82.722162.545

33.566

4.999
28.568

Tocantins 1.750.379 681.989 588.680 277.405 297.902 201.236 3.295.933 5.454.385 968.562 670.577 3.984.088 1.048.695 624.586 72.7987.093.524

 - encargos 9.77541.266
642.396

366.315 125.634 160.300
142.680 470.745

1.413.494
5.680.030

547.132 153.841927.028
510.277 - amortizações 2.748.800

209.544
762.7534.527.357 3.250.821 63.024

58.557
472.445

326.16665.046 285.942733.268
236.1391.384.065 232.856463.045

1.363.357

230.669
1.132.688

Região Nordeste 11.118.045 22.851.704 13.537.606 2.473.333 14.533.790 10.205.076 52.402.717 86.789.336 19.100.580 21.232.355 75.187.790 11.298.017 11.886.879 3.172.235127.122.271
 - amortizações
 - encargos

19.268.397 16.297.9897.254.503 59.547.9572.093.011 9.942.36915.463.696102.469.753 2.713.91270.708.06910.632.966 9.266.29242.189.31511.432.9989.598.563
3.583.308 2.802.5922.950.573 15.639.833380.322 1.944.5105.768.65924.652.518 458.32316.081.2672.904.639 2.031.72410.213.4013.100.7921.519.483

20.999.223
4.578.127

25.577.350

Alagoas 402.856 743.780 610.976 61.280 308.341 585.586 3.312.313 4.418.138 747.908 859.086 4.713.956 494.819 435.374 6.8906.025.132

 - encargos 1.0839.376
656.918

48.156 147.104 248.111
411.763 354.535

1.342.709
4.682.423

758.107 80.8381.003.607
610.974 - amortizações 2.554.206

130.098
389.6153.414.531 3.627.579 5.807

173.822
613.683

90.99076.045 105.2041.086.377
51.903354.700 232.296463.872

374.093

69.206
304.887

Bahia 4.266.548 4.479.876 4.237.979 771.503 4.639.189 1.684.047 14.649.831 23.521.891 5.617.327 5.589.756 19.654.816 3.351.852 3.768.604 511.34734.728.974

 - encargos 86.301115.728
4.788.904

598.776 1.015.642 1.494.722
1.203.945 3.150.459

6.666.364
28.062.610

2.669.453 618.1454.343.219
4.095.034 - amortizações 11.980.377

826.836
2.738.95219.178.672 15.598.516 425.046

480.103
3.653.040

828.423959.826 612.9004.056.300
655.7753.667.772 3.679.3633.222.337

7.442.355

1.292.718
6.149.637

Ceará 657.173 2.826.560 2.036.461 323.693 1.682.651 1.641.401 8.165.688 10.800.197 2.912.908 3.620.522 11.425.151 1.568.103 1.469.082 105.75617.333.627

 - encargos 22.12952.666
2.487.240

93.635 411.374 985.849
1.175.606 1.239.195

3.585.597
13.748.031

1.719.850 229.8862.174.079
2.634.673 - amortizações 6.445.838

511.436
1.305.5018.626.118 8.931.435 83.627

465.795
2.315.124

425.669330.840 262.6012.493.716
271.027563.537 1.351.8101.625.088

2.765.535

577.263
2.188.272

Maranhão 2.589.215 7.478.102 1.389.411 199.458 2.163.141 960.367 5.448.982 16.208.567 2.323.324 1.696.784 8.360.823 1.352.835 1.358.889 1.894.77720.228.676

 - encargos 191.42131.093
1.986.717

396.480 272.036 436.370
690.162 1.149.534

3.222.487
17.006.189

936.327 209.3552.449.510
1.260.414 - amortizações 4.512.656

836.657
1.117.34913.759.058 6.819.584 1.703.356

270.205
6.641.445

336.607479.689 235.4861.541.239
168.3642.192.734 1.683.4521.117.376

7.261.351

1.044.987
6.216.364

Paraíba 354.504 921.615 896.906 94.905 509.496 1.283.070 3.647.802 4.682.042 901.625 2.124.632 5.662.807 733.713 793.814 41.1217.708.299

 - encargos 9.56215.376
770.462

32.656 185.681 604.511
903.947 634.888

1.638.216
6.070.082

734.998 158.926902.543
1.520.122 - amortizações 2.912.804

167.301
604.6793.779.499 4.421.261 31.558

379.123
754.314

131.163123.081 129.0341.241.546
79.530321.848 386.415711.225

476.844

99.148
377.696

Pernambuco 742.966 3.984.808 2.057.358 627.787 2.473.376 1.447.541 6.902.364 11.566.246 3.140.456 3.529.498 10.127.901 1.496.699 1.536.223 528.12518.236.200

 - encargos 132.83788.008
2.726.655

76.167 392.095 957.057
1.030.236 1.293.970

3.510.674
14.725.526

1.422.606 242.2532.139.817
2.572.441 - amortizações 5.479.758

671.549
1.238.6789.426.429 8.048.914 395.288

417.306
3.313.259

413.801442.943 258.0222.078.986
539.778666.800 2.030.4331.665.262

4.547.252

798.576
3.748.676

Piauí 1.210.526 757.475 932.965 190.941 954.402 1.096.769 4.072.776 6.171.613 1.728.483 1.315.758 6.170.984 874.432 980.407 51.8069.215.853

 - encargos 11.04435.074
1.502.208

113.003 187.916 353.436
773.896 869.562

1.793.882
7.421.971

765.301 110.8451.214.171
962.321 - amortizações 3.307.475

128.340
714.2764.957.442 4.934.410 40.762

322.873
629.136

226.275241.376 160.1561.236.574
155.8661.097.523 713.026745.049

1.138.224

275.262
862.962

Rio Grande do Norte 272.014 1.021.058 881.699 111.546 1.509.704 746.190 4.397.694 6.305.689 1.007.597 1.626.620 5.725.560 893.131 1.001.312 11.8818.939.907

 - encargos 1.49718.860
789.120

29.347 173.908 440.393
528.916 809.050

1.831.008
7.108.898

825.651 192.2621.172.138
1.186.227 - amortizações 3.572.042

188.550
744.3015.133.551 4.575.603 10.384

217.274
832.508

218.476377.417 148.8301.149.957
92.686242.667 1.132.287707.792

1.308.022

338.463
969.559

Sergipe 622.243 638.429 493.851 92.220 293.491 760.103 1.805.267 3.114.952 720.953 869.699 3.345.791 532.433 543.175 20.5314.705.604

 - encargos 2.44814.140
589.766

131.261 118.885 248.210
536.031 441.176

1.061.580
3.644.024

381.108 102.000682.183
621.489 - amortizações 1.424.159

122.541
412.9412.432.769 2.590.654 18.083

224.072
515.888

131.18769.574 119.492755.137
78.081490.981 223.916374.966

263.674

82.504
181.170
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

342.820.180 14.613.493 57.621.487 29.859.258 32.172.692 37.191.127 23.164.811 148.197.311 269.295.517 8.519.431 65.005.232 193.105.641 16.388.125 22.540.507 9.612.334Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

47.947.083 7.254.49916.758.965 154.701.80626.949.943 19.409.02547.749.218279.059.459 8.294.773224.055.74224.420.965 13.763.247120.981.25629.487.85412.513.393
9.674.404 1.264.9326.405.845 38.403.8355.222.750 3.131.48217.256.01463.760.721 1.317.56245.239.7755.438.294 2.624.87827.216.0557.703.2732.100.099

82.890.609
101.173.573

18.282.964
Espírito Santo 911.671 794.734 1.166.262 522.119 1.321.503 981.858 4.372.451 6.878.575 166.698 3.025.325 7.740.658 806.850 637.992 181.28810.070.598

 - encargos 29.12775.519
134.139

125.713 276.353 832.425
691.124 545.861

2.201.767
7.868.832

954.457 92.1311.336.782
2.192.901 - amortizações 3.417.993

153.975
642.3245.541.793 5.952.277 152.161

290.734
640.759

32.559325.014 164.5261.788.382
446.600785.958 996.489889.909

127.601
576.210
703.811

Minas Gerais 6.547.453 6.694.218 7.702.204 3.216.839 6.011.594 5.115.827 26.584.191 47.659.174 842.194 13.370.960 41.400.463 4.794.954 5.489.591 1.566.96561.872.327

 - encargos 278.460470.312
672.826

955.157 1.714.836 3.551.130
3.608.778 4.633.989

12.351.860
49.520.467

5.112.792 855.6028.631.362
9.819.830 - amortizações 21.471.400

1.252.777
3.911.87039.027.812 32.543.161 1.288.506

1.507.050
5.441.441

169.3681.338.936 883.0838.857.302
2.746.5275.592.296 4.672.6585.987.368

1.477.413
7.142.941
8.620.354

Rio de Janeiro 201.964 6.057.697 6.536.092 10.564.616 12.718.138 5.230.184 23.335.315 44.603.769 4.341.105 15.699.133 29.459.128 2.241.112 2.864.468 1.128.25564.644.007

 - encargos 174.2012.183.710
3.865.890

27.659 1.024.359 4.439.183
3.736.698 2.460.759

13.686.933
50.957.073

5.035.213 403.7098.772.536
11.259.950 - amortizações 18.300.102

966.012
1.845.96935.831.234 22.304.598 954.054

1.493.486
5.091.686

475.2152.956.495 395.1437.154.529
8.380.907174.305 9.761.6435.511.733

5.559.351
23.391.693
28.951.044

São Paulo 6.952.404 44.074.837 14.454.700 17.869.118 17.139.892 11.836.941 93.905.354 170.153.999 3.169.434 32.909.814 114.505.393 8.545.209 13.548.456 6.735.826206.233.247

 - encargos 835.7742.493.209
2.581.645

991.570 2.422.745 8.433.276
8.722.366 11.768.416

35.520.161
170.713.087

16.113.593 1.780.04026.499.095
24.476.538 - amortizações 77.791.761

7.301.640
7.363.084143.654.904 93.901.770 5.900.052

3.114.575
36.773.197

587.7893.082.828 1.182.12520.603.623
15.375.9095.960.834 14.057.06412.031.955

11.118.599
51.779.765
62.898.364

132.186.107 22.196.839 19.325.345 16.465.856 7.441.484 11.574.395 11.287.044 43.895.144 97.502.438 2.191.032 32.492.637 87.840.812 13.672.946 11.181.241 4.108.848Região Sul
 - amortizações
 - encargos

15.813.772 1.756.6537.972.334 68.290.9616.288.413 9.470.33424.012.196104.906.930 3.439.14679.138.08112.861.814 10.810.41234.637.9698.882.17218.450.455
3.511.572 434.3793.314.710 19.549.8511.153.071 1.710.9078.480.44127.279.177 669.70218.364.3573.604.042 2.862.5349.257.1752.692.2233.746.384

12.896.077
15.382.259

2.486.182
Paraná 9.546.048 6.684.082 6.739.592 2.815.538 4.783.300 4.336.480 17.160.894 29.708.582 850.053 21.507.300 35.106.451 5.975.563 3.564.800 1.476.75352.065.935

 - encargos 239.679433.034
682.185

1.541.320 1.478.731 5.941.843
3.061.382 3.016.684

10.747.239
41.318.696

3.669.367 548.1164.637.527
15.565.457 - amortizações 13.491.527

1.175.477
4.665.61425.071.054 27.378.628 1.237.074

1.275.098
5.508.606

167.8681.174.212 1.309.9497.727.823
2.382.5048.004.728 3.609.0885.260.862

921.672
5.020.695
5.942.366

Rio Grande do Sul 9.640.945 6.915.119 4.811.582 2.422.923 4.513.182 3.930.183 15.153.951 41.115.649 713.869 5.558.365 32.327.379 4.178.525 4.088.543 1.353.77647.387.883

 - encargos 212.858380.785
572.452

1.756.707 1.048.605 1.224.729
2.769.707 3.499.094

9.858.807
37.529.076

3.194.001 589.4498.492.661
4.333.636 - amortizações 11.959.950

1.261.255
3.323.45632.622.988 25.079.647 1.140.918

1.160.476
5.653.864

141.4171.056.979 855.0687.247.731
2.042.1387.884.238 3.456.2033.762.977

953.701
4.485.960
5.439.661

Santa Catarina 3.009.846 5.726.144 4.914.682 2.203.023 2.277.914 3.020.382 11.580.299 26.678.208 627.110 5.426.972 20.406.983 3.518.858 3.527.897 1.278.31932.732.289

 - encargos 217.166339.252
502.016

448.357 1.076.706 1.313.869
2.141.245 2.954.555

6.673.132
26.059.157

2.393.807 573.3425.234.169
4.113.103 - amortizações 9.186.493

1.074.841
2.821.34121.444.039 15.832.685 1.061.153

879.136
4.651.303

125.094461.032 697.5174.574.297
1.863.7712.561.489 1.816.8823.837.976

610.810
3.389.423
4.000.232

95.911.158 17.770.065 5.618.951 7.342.385 2.428.782 9.212.233 7.091.270 46.447.472 72.629.266 4.232.392 19.049.500 71.280.948 7.019.805 7.009.815 1.893.079Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

4.632.853 3.640.7765.029.914 57.082.1772.062.809 5.970.20813.885.24377.527.470 1.498.36960.001.4515.982.118 5.833.00437.468.0717.185.11915.166.586
986.098 591.6162.061.356 14.198.771365.974 1.039.6075.164.25718.383.688 394.71112.627.8161.360.267 1.186.8018.979.4012.027.1142.603.479

7.143.712
8.707.511

1.563.799
Distrito Federal 474.477 1.585.982 1.540.481 361.097 2.807.870 3.019.356 20.816.345 21.837.936 672.009 8.095.664 23.946.498 1.265.597 1.345.725 298.93430.605.609

 - encargos 50.97149.431
571.998

74.320 273.824 2.336.664
2.153.658 1.157.543

6.062.308
24.543.302

4.007.132 188.1823.625.633
5.759.000 - amortizações 16.809.213

236.581
1.056.85618.212.303 19.007.985 247.963

865.698
1.349.401

100.011555.321 208.7414.938.513
311.665400.157 2.252.5491.266.657

675.901
3.072.955
3.748.856

Goiás 7.273.854 1.812.280 2.506.784 727.474 3.116.071 2.779.289 11.065.412 22.448.016 1.543.409 5.289.739 22.399.051 2.495.888 2.157.705 987.03729.281.165

 - encargos 240.033110.663
1.334.933

1.047.773 495.842 1.417.569
1.957.136 1.817.341

5.931.217
23.349.948

2.320.201 340.3644.305.171
3.872.170 - amortizações 8.745.211

341.961
2.036.25418.142.845 17.700.583 747.005

822.153
1.470.319

208.476792.623 459.6334.698.468
616.8106.226.081 2.323.4492.010.942

192.719
1.048.765
1.241.483

Mato Grosso 6.243.693 1.061.236 1.933.005 908.266 2.365.012 524.386 8.304.756 16.508.121 1.127.030 3.705.202 14.079.712 2.108.336 2.465.950 495.99621.340.354

 - encargos 86.392137.626
970.980

955.682 327.814 917.815
375.474 2.113.702

3.780.098
17.560.256

1.522.753 352.2492.706.233
2.787.387 - amortizações 6.782.003

187.783
1.768.80713.801.889 11.466.711 409.604

148.912
873.453

156.050499.529 339.5292.613.001
770.6405.288.012 1.865.4831.605.191

388.927
1.801.432
2.190.359

Mato Grosso do Sul 3.778.040 1.159.453 1.362.115 431.946 923.279 768.240 6.260.959 11.835.193 889.944 1.958.895 10.855.687 1.149.985 1.040.434 111.11214.684.031

 - encargos 17.31568.253
762.865

525.703 262.787 492.208
543.647 881.622

2.610.066
12.073.965

1.129.315 158.8121.990.780
1.466.686 - amortizações 5.131.644

219.773
971.0889.844.413 8.906.898 93.797

224.593
939.680

127.078179.641 178.8981.948.788
363.6933.252.337 743.6371.099.328

306.253
1.220.560
1.526.813

Total 740.977.048 70.978.480 110.547.350 71.656.689 46.539.863 77.648.642 53.584.225 310.021.800 556.556.812 39.167.180 145.253.056 452.977.848 53.294.404 56.338.927 19.293.709

 - amortizações
 - encargos

597.429.662 59.703.120 91.348.966 57.414.063 39.060.165 60.986.664 38.319.626 250.597.058 458.417.664 32.434.078 106.577.920 359.750.370 43.297.436 47.637.712 16.378.264
6.733.10211.275.360 9.996.968143.547.386 16.661.977 8.701.21519.198.384 7.479.69814.242.626 15.264.599 98.139.14859.424.742 38.675.136 93.227.478 2.915.445

159.072.161

130.365.880
28.706.281

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 351.453 79.199 107.293 629.113 17 0 0 714.492 574 452.009 187.056 257.537 372.757 65.3241.167.076
 - amortizações
 - encargos

69.818 5060 164.899554.595 328.604398.4691.028.836 57.586629.86194.585 227.032015309.824
9.381 680 22.15774.518 44.15353.540138.240 7.73884.63212.709 30.5050241.630

250.714
33.687

284.401

Acre 2.149 1.678 2.888 11.915 0 0 0 10.460 12 8.158 3.035 4.192 10.287 17218.630

 - encargos 201.411
10

255 342 966
0 9.069

2.207
16.423

0 1.2191.239
7.192 - amortizações 0

199
3.6969.221 2.675 151

0
1.479

10 497359
10.5041.894 02.546

944

112
832

Amapá 1.053 208 3.609 14.266 0 0 0 9.248 12 9.876 2.186 2.565 5.685 3.55919.137

 - encargos 4221.690
11

125 428 1.170
0 5.012

2.267
16.870

0 6731.095
8.706 - amortizações 0

25
2.2618.153 1.927 3.138

0
183

10 304259
12.576929 03.182

5.142

609
4.533

Amazonas 114 21.382 22.905 151.725 0 0 0 137.671 85 58.370 8.233 19.004 66.367 10.579196.127

 - encargos 1.25317.972
75

14 2.713 6.914
0 58.506

23.231
172.895

0 7.86116.307
51.456 - amortizações 0

2.533
16.753121.364 7.258 9.326

0
18.849

100 2.251975
133.753101 020.192

91.943

10.891
81.053

Pará 123.676 32.946 41.957 197.096 0 0 0 229.193 208 166.274 61.791 100.361 120.303 23.377395.675

 - encargos 2.76923.346
183

14.649 4.970 19.695
0 106.053

46.868
348.808

0 14.25027.148
146.579 - amortizações 0

3.902
88.473202.046 54.472 20.608

0
29.044

250 11.8887.319
173.750109.027 036.988

89.844

10.642
79.202

Rondônia 77.171 7.598 15.445 66.239 17 0 0 101.138 105 65.227 40.630 45.530 66.106 6.500166.470

 - encargos 7707.846
92

9.141 1.829 7.726
0 58.276

19.718
146.751

0 7.83011.980
57.501 - amortizações 0

900
40.13789.159 35.817 5.730

0
6.698

122 5.3934.813
58.39368.030 1513.615

7.704

913
6.791

Roraima 7.202 2.239 4.522 9.884 0 0 0 17.005 6 6.836 3.835 7.654 10.051 37423.848

 - encargos 441.171
6

853 536 810
0 8.861

2.825
21.023

0 1.1912.014
6.026 - amortizações 0

265
6.74714.991 3.380 329

0
1.974

10 907454
8.7136.349 03.987

1.935

229
1.705

Tocantins 140.087 13.148 15.967 177.988 0 0 0 209.776 146 137.268 67.347 78.231 93.958 20.764347.190

 - encargos 2.45921.083
128

16.593 1.891 16.259
0 82.829

41.125
306.065

0 11.12924.848
121.009 - amortizações 0

1.557
68.965184.928 59.369 18.304

0
11.590

170 9.2667.977
156.906123.494 014.075

86.890

10.292
76.598

Região Nordeste 505.069 305.331 252.123 1.223.714 470 0 0 1.261.458 1.445 1.023.804 380.559 500.997 720.767 202.3442.286.707
 - amortizações
 - encargos

269.165 1.2740 335.4821.078.765 635.393902.5342.015.847 178.3771.112.039222.259 441.6540415445.244
36.166 1710 45.077144.949 85.375121.269270.860 23.968149.42029.864 59.34305659.825

424.942
57.098

482.039

Alagoas 3.034 7.543 9.276 34.608 0 0 0 23.666 51 30.744 11.242 8.877 16.898 3.73754.461

 - encargos 4434.099
45

359 1.099 3.642
0 14.897

6.451
48.010

0 2.0022.803
27.102 - amortizações 0

894
7.82620.862 9.910 3.294

0
6.650

60 1.0521.332
30.5082.674 08.177

13.706

1.623
12.083

Bahia 220.005 90.191 80.490 473.447 31 0 0 497.440 532 366.192 139.759 205.626 278.163 82.099864.164

 - encargos 9.72556.080
469

26.060 9.534 43.375
0 245.215

102.360
761.804

0 32.94858.922
322.816 - amortizações 0

10.683
181.269438.518 123.204 72.374

0
79.508

634 24.35616.554
417.367193.945 2770.956

158.517

18.776
139.741

Ceará 9.150 51.621 36.312 153.501 0 0 0 118.156 197 132.232 42.430 44.182 76.214 29.848250.584

 - encargos 3.53618.182
173

1.084 4.301 15.663
0 67.186

29.682
220.903

0 9.02713.996
116.569 - amortizações 0

6.114
38.949104.161 37.404 26.313

0
45.506

230 5.2335.026
135.3198.067 032.011

57.910

6.859
51.051

Maranhão 160.809 33.812 50.060 110.075 0 0 0 213.241 148 141.367 73.199 104.257 102.750 17.334354.756

 - encargos 2.05313.038
130

19.048 5.930 16.745
0 90.579

42.021
312.735

0 12.17125.258
124.622 - amortizações 0

4.005
91.908187.983 64.529 15.281

0
29.807

180 12.3498.670
97.037141.761 044.130

57.216

6.777
50.439

Paraíba 3.193 15.818 16.562 45.687 439 0 0 39.116 64 42.520 16.914 19.436 23.510 4.63481.700

 - encargos 5495.412
56

378 1.962 5.037
0 20.725

9.677
72.022

0 2.7854.633
37.484 - amortizações 0

1.874
17.13334.483 14.910 4.085

0
13.945

852 2.3022.003
40.2752.815 38714.600

17.206

2.038
15.168

Pernambuco 6.887 76.190 29.689 265.218 0 0 0 201.849 280 175.855 37.456 50.214 115.115 44.140377.984

 - encargos 5.22831.415
247

816 3.517 20.830
0 101.480

44.772
333.212

0 13.63523.909
155.025 - amortizações 0

9.025
44.266177.940 33.019 38.911

0
67.166

330 5.9484.437
233.8036.071 026.172

131.059

15.524
115.535

Piauí 90.642 9.112 14.511 43.306 0 0 0 100.368 64 57.139 24.053 40.853 64.804 7.819157.571

 - encargos 9265.130
56

10.737 1.719 6.768
0 57.128

18.664
138.907

0 7.67611.889
50.371 - amortizações 0

1.079
36.01488.480 21.204 6.893

0
8.033

80 4.8392.849
38.17779.905 012.792

20.042

2.374
17.668

Rio Grande do Norte 1.915 15.165 9.437 43.752 0 0 0 29.831 58 40.380 12.860 15.050 18.746 5.39070.269

 - encargos 6385.182
51

227 1.118 4.783
0 16.525

8.323
61.946

0 2.2203.533
35.597 - amortizações 0

1.796
13.26826.298 11.337 4.751

0
13.369

70 1.7831.523
38.5701.688 08.320

18.223

2.158
16.064

Sergipe 9.435 5.878 5.786 54.119 0 0 0 37.791 51 37.376 22.645 12.502 24.567 7.34475.219

 - encargos 8706.410
45

1.118 685 4.427
0 21.657

8.910
66.309

0 2.9104.476
32.949 - amortizações 0

696
11.02133.315 19.963 6.474

0
5.182

60 1.4812.682
47.7088.318 05.101

8.160

967
7.193
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

13.553.053 2.011.463 4.568.659 577.713 6.375.796 19.421 0 0 8.492.197 8.163 5.052.694 1.264.531 1.561.889 3.045.514 927.879Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

4.027.502 7.1960 1.114.7475.620.584 2.684.7734.450.12111.947.695 817.9727.490.379509.283 1.376.883017.1211.773.206
541.157 9670 149.784755.213 360.741602.5731.605.358 109.9071.001.81868.430 185.00602.300238.258

5.953.320
6.753.241

799.921
Espírito Santo 27.917 36.163 25.095 357.698 0 0 0 251.163 342 195.367 69.870 72.851 114.412 38.967446.872

 - encargos 4.61642.369
302

3.307 2.972 23.141
0 100.860

52.932
393.940

0 13.55229.750
172.226 - amortizações 0

4.283
64.222221.412 61.594 34.351

0
31.879

410 8.6298.276
315.32924.610 022.122

17.859
132.913
150.772

Minas Gerais 842.856 535.924 192.587 1.642.553 1.933 0 0 2.043.959 1.632 1.170.262 533.061 643.843 1.081.151 266.9013.215.853

 - encargos 31.614194.560
1.439

99.836 22.812 138.617
0 953.089

380.918
2.834.936

0 128.062242.107
1.031.644 - amortizações 0

63.480
567.5801.801.852 469.920 235.286

0
472.444

193229 76.26363.141
1.447.993743.020 1.704169.775

81.837
609.060
690.897

Rio de Janeiro 6.375 226.449 51.950 696.552 15.626 0 0 475.351 906 520.695 73.719 86.271 214.288 89.454996.952

 - encargos 10.59682.507
799

755 6.154 65.758
0 188.906

118.089
878.864

0 25.38252.224
454.937 - amortizações 0

26.823
76.053423.128 64.987 78.858

0
199.626

1071.851 10.2198.732
614.0455.620 13.77645.797

63.160
470.060
533.220

São Paulo 1.134.315 3.770.124 308.081 3.678.994 1.862 0 0 5.721.725 5.281 3.166.370 587.881 758.922 1.635.663 532.5588.893.376

 - encargos 63.081435.776
4.656

134.360 36.492 375.056
0 1.441.919

1.053.420
7.839.956

0 193.744677.738
2.791.313 - amortizações 0

446.571
669.0285.043.987 518.246 469.476

0
3.323.553

626221 89.89469.634
3.243.217999.955 1.642271.589

637.065
4.741.286
5.378.352

8.224.153 2.359.371 1.340.542 486.308 3.978.502 59.430 0 0 5.389.785 3.902 2.830.465 1.795.370 1.841.284 2.145.996 415.540Região Sul
 - amortizações
 - encargos

1.181.755 3.4400 1.582.7093.507.249 1.891.8032.495.1977.250.002 366.3194.751.366428.705 1.623.184052.3902.079.904
158.787 4620 212.661471.253 254.193335.268974.150 49.221638.42057.603 218.10007.039279.467

1.785.987
2.025.962

239.975
Paraná 1.056.968 430.652 164.724 1.607.291 32.499 0 0 2.085.396 1.582 1.205.156 778.279 763.173 703.096 171.0893.292.134

 - encargos 20.265190.384
1.395

125.198 19.512 142.751
0 619.814

389.953
2.902.181

0 83.282247.015
1.062.405 - amortizações 0

51.011
672.7751.838.381 686.092 150.823

0
379.641

1873.849 90.39892.187
1.416.908931.770 28.649145.213

103.821
772.676
876.497

Rio Grande do Sul 957.213 451.172 178.485 1.146.574 1.035 0 0 1.778.892 1.319 954.268 667.730 689.479 727.273 108.5142.734.479

 - encargos 12.854135.812
1.163

113.382 21.141 113.033
0 641.127

323.899
2.410.580

0 86.145210.710
841.235 - amortizações 0

53.441
607.8101.568.182 588.638 95.661

0
397.731

156123 81.66979.093
1.010.763843.831 913157.343

64.139
477.344
541.483

Santa Catarina 345.190 458.718 143.099 1.224.636 25.896 0 0 1.525.497 1.001 671.041 349.361 388.632 715.627 135.9372.197.540

 - encargos 16.102145.058
882

40.888 16.950 79.485
0 630.861

260.298
1.937.241

0 84.766180.695
591.557 - amortizações 0

54.335
342.5991.344.802 307.979 119.835

0
404.383

1193.067 46.03341.382
1.079.578304.302 22.829126.149

72.015
535.967
607.983

4.635.852 2.890.480 246.033 170.699 1.328.622 18 0 0 3.146.963 1.634 1.487.255 608.621 1.212.855 1.694.086 288.396Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

216.890 1.4400 536.5301.171.247 1.493.4211.311.0904.086.736 254.2352.774.205150.480 1.069.1920162.548.103
29.143 1940 72.091157.375 200.664176.165549.116 34.160372.75720.219 143.66302342.377

733.357
831.894

98.538
Distrito Federal 12.004 11.811 17.054 121.640 0 0 0 87.697 106 74.706 20.353 36.376 51.021 28.895162.509

 - encargos 3.42314.408
93

1.422 2.020 8.849
0 44.978

19.249
143.259

0 6.04310.388
65.857 - amortizações 0

1.399
32.06777.309 17.942 25.473

0
10.412

130 4.3092.411
107.23110.582 015.034

3.064
22.800
25.864

Goiás 666.189 131.768 52.467 436.593 18 0 0 811.601 569 474.866 202.460 330.982 421.569 83.2271.287.036

 - encargos 9.85851.714
502

78.910 6.215 56.248
0 371.634

152.449
1.134.586

0 49.93596.134
418.618 - amortizações 0

15.608
291.777715.467 178.479 73.369

0
116.160

672 39.20523.981
384.878587.279 1646.252

29.470
219.327
248.797

Mato Grosso 1.754.862 49.549 63.258 541.889 0 0 0 1.720.584 700 688.274 261.225 629.701 989.429 137.2092.409.558

 - encargos 16.25264.187
617

207.863 7.493 81.526
0 872.231

285.412
2.124.146

0 117.198203.803
606.748 - amortizações 0

5.869
555.1131.516.781 230.283 120.957

0
43.680

830 74.58830.942
477.7021.546.999 055.765

46.432
345.563
391.995

Mato Grosso do Sul 457.424 52.904 37.920 228.501 0 0 0 527.081 259 249.409 124.583 215.796 232.067 39.065776.749

 - encargos 4.62727.066
229

54.182 4.492 29.542
0 204.578

92.006
684.743

0 27.48862.433
219.867 - amortizações 0

6.267
190.235464.648 109.827 34.437

0
46.638

310 25.56114.757
201.435403.243 033.428

19.573
145.667
165.239

Total 29.866.841 8.117.837 6.539.765 1.594.136 13.535.747 79.356 0 0 19.004.896 15.717 10.846.227 4.236.137 5.374.562 7.979.121 1.899.483

- amortizações
- encargos

26.329.116 7.156.279 5.765.130 1.405.311 11.932.439 69.956 0 0 16.757.849 13.856 9.557.411 3.734.367 4.737.945 7.033.995 1.674.489
1.862961.557 636.6163.537.725 9.400 945.126774.635 1.603.308188.825 0 2.247.0470 1.288.816 501.770 224.994

10.377.538

9.148.319
1.229.219

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.469.252 2.875.314 58.273 0 22.845 0 297.868 1.776.346 3.947.206 0 795.127 1.965.784 1.419.175 05.723.552
 - amortizações
 - encargos

1.874.618 2.545.8470 503.3240 901.08703.664.399 01.118.55237.318 1.247.727184.78514.6141.553.063
1.000.696 1.401.3590 291.8030 518.08802.059.153 0657.79420.956 718.058113.0838.231916.188

1.012.261
531.205

1.543.466

Acre 153.585 108.118 18.422 0 2.924 0 31.304 96.179 218.174 0 67.900 96.555 137.953 0314.353

 - encargos 00
142.277

53.429 6.409 0
0 89.962

109.356
204.997

10.890 47.99133.458
0 - amortizações 20.414

37.612
62.96662.720 44.279 0

0
70.506

75.8981.017 33.58923.621
0100.156 1.90712.014

11.945

4.155
7.790

Amapá 27.633 31.083 333 0 374 0 3.116 29.630 32.909 0 13.372 23.894 24.960 062.540

 - encargos 00
15.394

14.707 177 0
0 11.676

33.285
29.254

1.658 13.28415.770
0 - amortizações 1.457

16.543
11.17713.860 6.255 0

0
14.540

17.515199 12.7177.117
012.926 175156

313

167
147

Amazonas 74.428 1.012.014 6.964 0 980 0 13.559 212.820 895.125 0 139.522 159.404 117.431 01.107.945

 - encargos 00
618.665

22.987 2.151 0
0 81.162

342.189
765.756

4.188 36.26965.729
0 - amortizações 9.371

312.561
110.172147.090 96.431 0

0
699.453

276.460303 49.23243.091
051.441 6774.813

691.588

213.597
477.991

Pará 976.907 514.224 18.189 0 4.686 0 190.534 802.034 902.505 0 320.774 599.520 367.965 01.704.540

 - encargos 00
546.152

385.730 7.182 0
0 222.674

673.035
1.031.505

75.232 145.290316.682
0 - amortizações 115.302

203.041
362.800485.352 194.117 0

0
311.183

356.3531.850 236.720126.657
0591.176 2.83611.007

416.281

164.368
251.913

Rondônia 621.647 657.787 1.070 0 2.364 0 27.925 318.419 992.374 0 207.874 524.855 461.521 01.310.793

 - encargos 00
632.417

225.485 388 0
0 294.117

475.454
835.339

10.129 167.404115.498
0 - amortizações 17.796

238.594
334.478202.922 132.473 0

0
419.193

359.956857 190.37775.401
0396.161 1.506682

116.543

42.273
74.270

Roraima 3.114 18.623 1.140 0 37 0 2.518 15.723 9.710 0 1.508 9.923 13.510 025.433

 - encargos 00
6.097

1.159 424 0
0 8.483

9.463
15.970

937 5.0265.850
0 - amortizações 1.581

6.929
6.2319.873 947 0

0
11.694

3.61314 3.692561
01.956 23716

492

183
309

Tocantins 611.938 533.464 12.155 0 11.480 0 28.911 301.540 896.409 0 44.176 551.631 295.837 01.197.948

 - encargos 00
584.844

212.691 4.225 0
0 193.013

416.370
781.578

10.049 102.824104.806
0 - amortizações 18.863

185.416
359.901196.734 28.822 0

0
348.048

311.5643.990 191.73015.354
0399.247 7.4907.930

306.304

106.462
199.842

Região Nordeste 388.859 33.648 82.209 0 102.646 0 26.638 622.951 3.591 7.458 263.451 69.260 121.269 0634.000
 - amortizações
 - encargos

24.475 2.6120 191.6270 88.2085.424461.154 0453.11859.796 50.37819.37674.662282.845
9.173 9790 71.8240 33.0612.033172.845 0169.83322.412 18.8827.26227.984106.013

130.941
49.078

180.019

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Maranhão 388.859 33.648 82.209 0 102.646 0 26.638 622.951 3.591 7.458 263.451 69.260 121.269 0634.000

 - encargos 00
2.612

106.013 22.412 2.033
0 88.208

172.845
461.154

7.262 33.061169.833
5.424 - amortizações 19.376

9.173
50.378453.118 191.627 0

0
24.475

97927.984 18.88271.824
0282.845 74.66259.796

180.019

49.078
130.941

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

219.444 0 187.717 15.916 0 15.809 0 1 219.444 0 0 2 0 117.513 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

173.717 00 20 108.7480203.077 0203.07714.729 0114.6300
14.000 00 00 8.764016.367 016.3671.187 001.1790

94.327
101.929

7.602
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 187.717 15.916 0 15.809 0 1 219.444 0 0 2 0 117.513 0219.444

 - encargos 00
0

0 1.187 0
0 108.748

16.367
203.077

0 8.76416.367
0 - amortizações 1

14.000
0203.077 2 0

0
173.717

01.179 00
00 14.63014.729

7.602
94.327

101.929

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

334.473 274.461 43.512 485 0 4.012 0 12.003 292.039 63 42.371 74.326 45.046 98.993 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

29.213 420 49.9010 66.46128.447224.557 0196.068326 30.2438.0582.693184.266
14.299 210 24.4250 32.53213.924109.917 095.972159 14.8033.9441.31890.195

77.952
116.108

38.156
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 274.461 43.512 485 0 4.012 0 12.003 292.039 63 42.371 74.326 45.046 98.993 0334.473

 - encargos 00
42

90.195 159 13.924
0 66.461

109.917
224.557

3.944 32.53295.972
28.447 - amortizações 8.058

14.299
30.243196.068 49.901 0

0
29.213

211.318 14.80324.425
0184.266 2.693326

38.156
77.952

116.108

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 6.911.469 3.132.572 3.140.192 156.884 0 145.312 0 336.510 2.910.780 3.950.860 49.829 1.132.906 2.080.091 1.756.950 0

- amortizações
- encargos

4.553.187 2.020.175 2.102.023 112.169 0 106.600 0 212.220 1.970.814 2.548.502 33.872 744.854 1.328.347 1.164.505 0
1.402.3591.112.396 751.7432.358.282 38.712 592.4451.038.169 044.714 0 939.965124.290 15.957 388.052 0

1.941.523

1.315.481
626.041

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.126.487 1.031.043 2.084.371 1.680 648.190 106.577 11.015.358 16.786.101 7.212 220.392 12.497.645 1.396.938 1.399.479 339.00017.013.705
 - amortizações
 - encargos

906.545 6.44293.296 10.966.1131.480 1.227.269192.89314.943.989 297.80214.744.6541.824.985 1.222.3379.699.510568.2571.849.917
124.498 77013.280 1.531.532200 172.21027.4982.069.716 41.1982.041.447259.386 174.6011.315.84879.932276.570

1.230.469
150.175

1.380.643

Acre 89.552 31.269 108.780 51 39.918 17.818 889.335 1.154.674 0 22.049 998.649 111.800 62.665 6721.176.723

 - encargos 786
0

11.594 13.551 2.806
15.493 54.966

143.991
1.032.731

107.723 7.699141.185
19.243 - amortizações 781.612

3.838
97.7131.013.488 876.906 594

2.325
27.431

04.955 14.088121.743
4577.958 34.96395.229

2.936

384
2.552

Amapá 4.407 32.398 85.624 0 27.677 5.755 974.310 1.126.932 46 3.193 994.490 71.315 62.652 1.6791.130.171

 - encargos 2080
41

572 10.882 406
5.082 54.977

139.441
990.730

120.091 7.675139.031
2.788 - amortizações 854.219

3.826
62.371987.901 871.881 1.471

673
28.572

53.398 8.944122.609
03.835 24.27974.743

35

5
30

Amazonas 8.663 243.780 511.753 157 102.494 16.173 1.102.017 1.968.897 0 16.141 1.078.246 155.430 303.926 122.3051.985.038

 - encargos 14.95319
0

1.155 62.657 2.027
14.177 267.201

241.096
1.743.942

133.591 36.725239.069
14.114 - amortizações 968.426

28.990
135.9461.729.828 946.043 107.353

1.996
214.790

012.688 19.484132.203
1397.509 89.806449.095

325.131

37.731
287.400

Pará 494.996 458.754 775.376 1.243 278.616 38.889 3.212.922 5.168.514 4.738 87.546 3.811.294 608.610 559.469 141.3905.260.797

 - encargos 16.754150
4.272

64.884 96.857 10.815
34.065 490.665

644.333
4.616.464

389.107 68.804633.053
76.731 - amortizações 2.823.816

54.698
532.7994.535.461 3.344.865 124.637

4.824
404.056

46533.813 75.811466.429
1.093430.112 244.803678.519

140.034

16.536
123.499

Rondônia 562.191 156.884 274.291 44 83.871 13.460 1.780.687 2.836.289 1.822 33.315 2.366.728 209.796 201.772 25.4672.871.427

 - encargos 3.3045
1.600

73.995 34.759 4.181
11.809 176.356

353.807
2.517.620

212.935 25.416349.403
29.134 - amortizações 1.567.752

19.888
183.3652.486.887 2.076.869 22.162

1.651
136.996

22210.574 26.432289.858
39488.195 73.296239.532

67.665

8.796
58.868

Roraima 64.731 11.120 64.457 72 25.010 4.026 682.639 845.818 70 6.168 733.629 36.376 51.448 7.284852.056

 - encargos 9887
60

8.314 7.867 803
3.537 45.263

104.414
747.641

83.390 6.185103.602
5.365 - amortizações 599.248

1.226
32.000742.216 643.762 6.295

489
9.894

103.120 4.37789.866
6556.417 21.89056.590

23.319

2.998
20.321

Tocantins 901.947 96.838 264.090 112 90.603 10.456 2.373.448 3.684.978 536 51.979 2.514.610 203.611 157.547 40.2023.737.493

 - encargos 4.91213
468

116.056 32.813 6.461
9.133 137.841

442.633
3.294.860

269.012 19.706436.105
45.518 - amortizações 2.104.436

12.032
178.1453.248.874 2.205.785 35.290

1.323
84.806

6711.384 25.466308.824
99785.891 79.220231.276

821.524

83.725
737.799

Região Nordeste 3.056.703 9.069.843 5.451.409 253.522 2.360.689 605.892 30.028.996 49.910.492 64.930 851.632 31.686.505 4.638.729 4.414.969 2.130.02050.827.054
 - amortizações
 - encargos

8.120.349 57.624535.074 27.784.303219.745 3.881.476746.39444.798.771 1.917.74443.994.7524.778.574 4.060.39326.417.0512.070.7142.657.263
949.494 7.30570.818 3.902.20233.777 533.492105.2386.028.283 212.2765.915.740672.835 578.3363.611.945289.975399.439

7.154.855
801.977

7.956.832

Alagoas 153.925 42.735 175.828 114 71.234 10.573 1.344.248 1.765.412 53 33.193 1.508.343 152.311 110.718 01.798.658

 - encargos 014
47

20.355 22.060 4.062
9.255 96.818

223.286
1.575.372

165.144 13.900219.218
29.131 - amortizações 1.179.104

5.366
133.0211.546.194 1.322.436 0

1.319
37.369

69.027 19.290185.907
100133.570 62.207153.768

27.286

4.189
23.098

Bahia 1.332.879 585.093 1.272.642 4.308 808.189 131.406 9.179.359 13.123.164 14.306 176.407 8.527.945 1.192.466 1.165.690 163.45113.313.877

 - encargos 18.148532
12.820

172.289 158.793 21.937
117.095 1.027.138

1.569.687
11.744.190

1.057.332 138.5521.546.263
154.469 - amortizações 8.122.027

69.450
1.043.95811.576.901 7.483.505 145.303

14.310
515.643

1.48696.979 148.5071.044.440
3.7751.160.590 711.2101.113.849

2.264.326

220.040
2.044.286

Ceará 185.200 404.061 762.904 997 275.462 145.166 3.902.394 5.556.571 292 119.321 4.097.265 753.941 664.209 12.1605.676.184

 - encargos 1.551119
253

24.582 95.314 14.911
128.242 582.521

701.187
4.974.997

479.572 81.689686.237
104.411 - amortizações 3.422.822

50.431
659.8234.870.334 3.591.087 10.609

16.924
353.630

3934.244 94.118506.178
879160.617 241.218667.590

148.609

17.650
130.959

Maranhão 592.330 6.425.202 649.290 1.247 258.435 92.317 3.905.844 11.843.255 86 81.323 4.597.906 563.292 625.239 1.843.84511.924.664

 - encargos 179.866154
75

75.772 80.294 9.985
82.527 552.532

1.302.212
10.622.452

475.831 72.7071.292.216
71.338 - amortizações 3.430.013

628.220
493.86010.551.039 4.033.816 1.663.979

9.790
5.796.982

1132.150 69.432564.090
1.093516.558 226.285568.996

4.294.383

416.118
3.878.265

Paraíba 102.764 158.329 398.862 399 126.025 33.363 2.006.715 2.715.118 16 111.323 2.187.503 309.943 312.997 9.2582.826.457

 - encargos 1.18948
14

13.876 50.154 13.707
29.152 274.360

351.032
2.475.425

247.670 38.636337.324
97.616 - amortizações 1.759.045

19.426
270.9152.377.795 1.916.112 8.069

4.211
138.903

215.646 39.028271.391
35188.888 110.379348.708

6.756

787
5.969

Pernambuco 221.641 1.019.299 1.102.766 244.545 369.525 98.327 3.471.851 6.375.410 47.211 105.334 3.963.881 666.032 752.622 82.1946.527.954

 - encargos 9.24232.664
41.741

28.997 131.103 12.994
85.786 660.070

800.444
5.727.510

426.184 92.552781.981
92.340 - amortizações 3.045.668

123.470
583.7375.593.429 3.474.956 72.952

12.541
895.829

5.46945.484 82.296488.925
211.881192.644 324.040971.663

1.063.225

127.429
935.796

Piauí 127.383 161.332 404.355 450 188.133 35.353 2.500.766 3.333.259 1.022 83.490 2.616.909 433.514 231.869 1.9403.417.771

 - encargos 25150
921

16.237 50.990 10.201
30.905 202.828

419.038
2.998.733

304.023 29.042408.736
73.289 - amortizações 2.196.743

19.672
378.8162.924.523 2.295.310 1.689

4.448
141.660

10123.618 54.698321.599
400111.146 164.515353.365

133.539

13.448
120.091

Rio Grande do Norte 82.797 175.920 482.341 1.349 192.654 37.809 2.809.397 3.682.239 1.937 98.090 2.986.566 436.230 337.435 6.2533.782.267

 - encargos 810182
1.747

10.914 59.559 12.059
33.049 296.319

466.986
3.315.280

345.554 41.116454.737
86.031 - amortizações 2.463.843

22.036
381.3943.227.502 2.618.275 5.443

4.760
153.884

19023.982 54.837368.291
1.16771.883 168.672422.782

15.782

1.933
13.849

Sergipe 257.784 97.871 202.421 113 71.033 21.578 908.421 1.516.064 7 43.151 1.200.187 130.999 214.190 10.9191.559.222

 - encargos 1.21814
6

36.416 24.567 5.382
19.064 188.891

194.412
1.364.810

110.635 25.298189.029
37.769 - amortizações 797.786

11.422
114.8691.327.035 1.048.807 9.700

2.515
86.449

18.844 16.130151.381
100221.368 62.189177.855

2.927

384
2.543
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

183.896.958 10.753.163 30.709.011 15.927.193 12.694.985 14.126.064 3.048.448 96.638.094 178.221.215 2.885.458 2.790.285 108.357.320 10.618.822 15.439.584 6.837.246Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

27.146.913 2.554.6432.677.288 94.938.31011.059.423 13.541.8462.437.523161.444.282 6.056.939156.452.11613.952.035 9.290.87584.875.25912.388.9939.344.371
3.562.098 330.815371.160 13.419.0101.635.562 1.897.738352.76222.452.676 780.30721.769.0991.975.159 1.327.94711.762.8351.737.0711.408.792

37.616.312
42.643.987

5.027.675
Espírito Santo 796.742 350.381 361.028 175 195.138 22.406 1.958.950 3.544.140 20.263 120.415 2.841.147 331.353 402.840 86.9563.684.818

 - encargos 10.46621
17.417

104.386 45.233 14.989
19.507 353.700

449.929
3.234.890

230.560 49.139432.094
105.426 - amortizações 1.728.390

42.802
289.8253.112.046 2.495.043 76.489

2.898
307.579

2.84624.029 41.528346.105
154692.356 171.109315.796

2.690
19.832
22.523

Minas Gerais 4.797.564 2.635.668 2.984.567 505.393 1.628.094 156.802 15.621.478 27.716.162 19.015 594.389 19.151.790 2.211.874 3.006.715 678.23528.329.567

 - encargos 82.32365.225
16.706

628.968 371.041 74.274
137.460 2.634.505

3.431.729
24.897.838

1.823.978 372.2103.355.145
520.116 - amortizações 13.797.500

315.102
1.935.13124.361.017 16.813.493 595.913

19.342
2.320.567

2.310208.072 276.7442.338.297
440.1684.168.596 1.420.0222.613.525

362.155
2.918.796
3.280.952

Rio de Janeiro 177.560 3.092.766 2.795.135 1.035.288 3.670.439 409.123 10.727.250 19.402.878 2.186.215 318.469 9.335.923 1.402.888 1.962.127 645.07121.907.561

 - encargos 69.308124.979
1.939.089

23.164 354.185 40.218
361.732 1.732.032

2.602.224
19.305.337

1.256.470 230.0952.314.881
278.251 - amortizações 9.470.780

374.476
1.229.53217.087.997 8.185.215 575.762

47.392
2.718.290

247.125421.559 173.3561.150.709
910.309154.396 3.248.8802.440.950

978.756
7.582.795
8.561.552

São Paulo 4.981.296 24.630.196 9.786.464 11.154.130 8.632.393 2.460.117 68.330.416 127.558.035 659.966 1.757.011 77.028.459 6.672.706 10.067.903 5.426.984129.975.012

 - encargos 618.2091.445.336
581.431

652.274 1.204.699 223.281
2.158.589 8.821.609

15.968.794
114.006.218

8.451.828 1.246.29315.666.979
1.533.731 - amortizações 59.878.589

2.829.718
5.836.387111.891.056 67.444.559 4.808.775

301.528
21.800.478

78.5351.083.411 836.3199.583.900
9.708.7934.329.022 7.548.9838.581.764

3.684.073
27.094.887
30.778.961

52.239.137 12.528.503 8.689.856 6.291.921 82.971 2.575.622 406.245 21.664.019 50.515.160 121.221 1.602.755 34.676.321 4.265.287 6.127.673 2.170.760Região Sul
 - amortizações
 - encargos

7.652.712 106.914355.775 30.405.37572.088 5.378.5691.402.42945.851.566 1.911.45944.342.2235.525.951 3.733.69519.073.8402.257.26110.913.940
1.037.143 14.30750.470 4.270.94610.883 749.104200.3266.387.571 259.3016.172.937765.970 531.5922.590.179318.3611.614.564

4.422.468
4.999.095

576.627
Paraná 5.770.686 3.213.134 2.551.340 19.530 896.054 145.490 8.198.362 20.043.051 56.514 695.031 14.318.066 1.612.694 1.913.764 774.56420.794.597

 - encargos 94.2492.389
49.689

753.354 316.337 86.839
127.689 1.677.325

2.564.644
18.229.953

982.373 236.4392.470.980
608.193 - amortizações 7.215.989

381.117
1.411.13417.572.071 12.538.399 680.315

17.801
2.832.016

6.825111.272 201.5611.779.667
17.1425.017.332 784.7832.235.002

252.728
1.922.780
2.175.508

Rio Grande do Sul 4.817.996 3.136.419 1.828.083 62.290 911.436 107.801 7.485.130 17.779.708 40.819 528.628 12.398.092 1.222.941 2.470.037 805.14818.349.155

 - encargos 96.3118.357
35.994

609.311 221.105 66.286
94.040 2.169.894

2.234.681
16.114.474

893.428 300.1422.163.570
462.341 - amortizações 6.591.702

376.763
1.071.71015.616.138 10.884.510 708.837

13.761
2.759.656

4.825111.957 151.2311.513.583
53.9334.208.685 799.4791.606.978

173.414
1.279.522
1.452.937

Santa Catarina 1.939.821 2.340.303 1.912.498 1.151 768.132 152.953 5.980.527 12.692.401 23.888 379.096 7.960.163 1.429.652 1.743.872 591.04813.095.385

 - encargos 68.742137
21.230

251.899 228.528 47.201
134.046 1.531.350

1.588.245
11.507.140

714.378 212.5221.538.387
331.895 - amortizações 5.266.149

279.263
1.250.85211.154.014 6.982.466 522.307

18.908
2.061.040

2.65795.133 178.800977.697
1.0141.687.922 672.9991.683.970

150.484
1.220.166
1.370.650

50.093.138 12.350.498 2.985.210 4.369.495 161.542 2.571.352 381.999 27.273.041 46.043.382 3.312.169 737.586 39.492.095 3.636.109 3.826.867 607.753Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

2.628.827 2.907.330333.424 34.660.294143.486 3.363.996647.34543.996.003 536.04440.441.3273.834.651 3.186.56724.046.3022.260.04410.749.269
356.383 404.83848.575 4.831.80118.055 462.87190.2416.097.135 71.7095.602.056534.844 449.5423.226.739311.3081.601.230

2.249.102
2.530.314

281.212
Distrito Federal 375.683 1.282.287 1.005.126 150.060 882.297 234.419 12.371.757 15.626.797 436.845 237.986 12.438.394 893.351 1.059.605 164.36916.301.628

 - encargos 18.78416.866
384.590

47.237 119.947 28.810
204.202 935.962

1.943.716
14.357.911

1.473.767 123.6431.862.651
209.176 - amortizações 10.897.990

148.835
786.79413.764.146 10.944.624 145.585

30.217
1.133.452

52.255106.849 106.5571.493.770
133.195328.445 775.448885.179

200.962
1.544.947
1.745.909

Goiás 5.808.672 815.241 1.329.510 1.008 633.653 66.513 5.407.334 12.482.380 1.308.211 271.341 11.141.064 1.203.163 1.195.482 209.97614.061.931

 - encargos 25.491129
1.147.458

754.172 166.058 33.403
58.193 1.048.908

1.730.066
12.331.865

622.778 146.5741.535.910
237.938 - amortizações 4.784.556

100.629
1.052.24710.946.470 9.764.031 184.485

8.320
714.612

160.75377.980 150.9161.377.033
8795.054.500 555.6731.163.452

30.053
282.194
312.247

Mato Grosso 3.207.734 635.351 1.285.004 8.993 685.159 47.692 5.342.194 10.185.006 899.282 127.839 8.663.551 877.719 1.004.268 196.65811.212.127

 - encargos 23.034894
789.438

415.257 155.829 15.799
41.788 881.408

1.367.881
9.844.246

633.640 122.8601.242.239
112.040 - amortizações 4.708.553

76.011
768.1738.942.768 7.601.060 173.624

5.904
559.340

109.84380.346 109.5461.062.491
8.0992.792.478 604.8131.129.175

49.950
419.982
469.932

Mato Grosso do Sul 2.958.409 252.331 749.856 1.480 370.243 33.376 4.151.757 7.749.200 667.831 100.420 7.249.086 661.877 567.513 36.7508.517.451

 - encargos 4.400166
585.845

384.564 93.010 12.228
29.242 497.718

1.055.471
7.461.981

496.555 69.794961.256
88.192 - amortizações 3.655.202

30.909
579.3546.787.944 6.350.579 32.351

4.134
221.423

81.98746.134 82.523898.507
1.3142.573.846 324.110656.846

247
1.978
2.226

Total 354.069.992 40.815.354 52.484.963 34.124.389 13.194.700 22.281.918 4.549.160 186.619.508 341.476.351 6.390.990 6.202.651 226.709.885 24.555.885 31.208.572 12.084.779

- amortizações
- encargos

311.034.611 35.514.759 46.455.346 29.916.195 11.496.223 19.545.270 3.994.857 164.111.961 299.975.072 5.632.953 5.426.585 198.754.394 21.493.868 27.393.156 10.719.988
758.0365.300.595 3.062.01743.035.381 2.736.648 3.815.4166.029.617 1.698.4774.208.194 554.303 41.501.27922.507.546 776.066 27.955.491 1.364.791

59.510.871

52.673.205
6.837.666

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 6.794.232 8.523.069 774.825 0 2.189.688 0 1.022.957 1.029.994 17.296.665 978.112 5.586.121 2.766.578 4.433.160 2.27619.304.771
 - amortizações
 - encargos

7.149.559 14.854.7140 5.080.2980 3.749.615671.68116.169.068 1.964642.673643.651 2.348.590825.5271.625.0315.925.300
1.373.510 2.441.9510 505.8230 683.545306.4313.135.703 313387.321131.174 417.989197.430564.657868.932

4.988.601
1.528.034

6.516.635

Alagoas 239.577 482.406 26.052 0 1.838 0 7.087 33.839 713.352 9.770 241.568 89.095 196.338 0756.960

 - encargos 00
629.371

25.779 5.751 7.755
0 163.719

103.394
653.566

4.669 32.61911.658
2.014 - amortizações 2.418

65.518
75.92822.181 226.536 0

0
416.888

83.9811.677 13.16715.031
0213.798 16120.302

229.959

42.576
187.383

Bahia 2.527.091 2.245.192 91.450 0 532.040 0 263.467 208.783 5.184.770 265.688 1.656.202 870.184 1.500.217 3175.659.241

 - encargos 1230
4.442.739

358.349 25.279 91.532
0 1.285.873

910.492
4.748.749

50.494 214.34476.930
174.156 - amortizações 212.973

348.563
740.780131.853 1.428.711 194

0
1.896.629

742.030127.807 129.404227.491
02.168.742 404.23366.171

1.632.321

339.130
1.293.191

Ceará 425.429 1.704.843 231.686 0 548.066 0 340.123 145.762 2.648.605 455.781 862.289 414.769 564.065 03.250.148

 - encargos 00
2.276.583

57.417 16.074 111.713
0 465.972

542.489
2.707.659

63.327 98.09458.754
344.068 - amortizações 276.796

291.093
353.77987.009 799.631 0

0
1.413.750

372.022114.579 60.99062.657
0368.013 433.488215.612

1.409.025

320.749
1.088.277

Maranhão 1.370.861 752.899 79.226 0 73.521 0 7.603 158.521 2.107.122 18.466 564.737 322.797 410.779 6462.284.109

 - encargos 630
1.814.659

179.938 9.981 8.021
0 343.637

384.285
1.899.824

564 67.14283.800
10.444 - amortizações 7.039

137.934
269.64274.721 519.514 583

0
614.965

292.46455.869 53.15545.223
01.190.923 17.65269.246

985.150

218.702
766.448

Paraíba 246.341 553.058 34.985 0 52.386 0 54.184 53.924 849.318 37.712 282.288 171.912 237.246 0940.954

 - encargos 00
728.773

17.939 2.229 13.066
0 183.053

147.741
793.214

11.257 54.19314.129
24.646 - amortizações 42.927

88.767
151.72839.795 263.940 0

0
464.291

120.54627.549 20.18418.348
0228.403 24.83832.756

249.509

55.016
194.493

Pernambuco 506.304 1.346.094 135.898 0 643.885 0 203.864 209.473 2.583.444 43.128 929.827 342.609 445.040 1762.836.045

 - encargos 580
2.278.635

44.390 27.464 21.441
0 368.849

361.237
2.474.808

28.428 76.19134.988
21.687 - amortizações 175.436

210.611
299.188174.485 894.781 118

0
1.135.483

304.80950.343 43.42135.046
0461.914 593.542108.433

1.118.393

206.521
911.872

Piauí 946.628 497.836 102.608 0 154.908 0 72.322 70.958 1.638.608 64.737 577.825 204.136 585.493 01.774.304

 - encargos 00
1.430.476

75.645 14.336 23.894
0 537.244

263.655
1.510.648

11.372 48.25031.629
40.843 - amortizações 60.951

81.462
159.48239.329 548.229 0

0
416.374

208.13280.840 44.65329.597
0870.984 74.06888.272

406.849

141.155
265.693

Rio Grande do Norte 183.433 579.743 32.217 0 164.395 0 61.923 69.715 879.314 72.683 194.353 201.807 323.559 01.021.712

 - encargos 00
686.685

17.324 8.805 22.842
0 265.355

241.185
780.527

22.186 58.20325.714
49.841 - amortizações 39.738

90.581
179.75144.001 170.504 0

0
489.162

192.629102.289 22.05623.850
0166.108 62.10623.413

301.993

137.077
164.917

Sergipe 348.568 360.997 40.703 0 18.648 0 12.382 79.019 692.131 10.148 277.032 149.269 170.424 1.137781.298

 - encargos 690
566.793

92.152 21.255 6.167
0 135.914

181.225
600.073

5.134 34.50949.719
3.981 - amortizações 7.248

58.981
118.31029.299 228.452 1.068

0
302.017

125.3383.704 30.95948.580
0256.416 14.94419.448

183.436

67.108
116.328
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 19.304.771 6.794.232 8.523.069 774.825 0 2.189.688 0 1.022.957 1.029.994 17.296.665 978.112 5.586.121 2.766.578 4.433.160 2.276

- amortizações
- encargos

16.169.068 5.925.300 7.149.559 643.651 0 1.625.031 0 825.527 642.673 14.854.714 671.681 5.080.298 2.348.590 3.749.615 1.964
2.441.951868.932 417.9893.135.703 564.657 683.5451.373.510 0131.174 0 387.321197.430 306.431 505.823 313

6.516.635

4.988.601
1.528.034

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 292.366 349.946 187.445 1.392.652 2.986.975 0 0 2.856.815 1.168.752 1.183.817 362.813 213.739 190.438 48.0445.209.384
 - amortizações
 - encargos

278.868 931.3650 289.1211.109.789 151.758943.3704.151.299 38.2862.276.563149.373 170.32602.380.287232.984
71.078 237.3870 73.691282.864 38.680240.4471.058.085 9.758580.25238.072 43.4130606.68959.383

3.501.807
892.542

4.394.350

Acre 5.402 4.915 15.538 20.113 80.922 0 0 60.157 38.887 27.846 25.693 9.570 8.425 658126.890

 - encargos 1344.085
30.989

1.097 3.156 5.656
0 6.714

25.773
101.117

0 1.71112.218
22.190 - amortizações 0

998
7.62647.938 20.474 525

0
3.917

7.89816.436 1.9445.218
16.0274.305 64.48612.382

82.544

16.766
65.778

Amapá 1 650 10.512 12.603 159.076 0 0 78.216 53.166 51.461 9.017 6.626 4.156 23182.843

 - encargos 52.560
42.367

0 2.135 10.452
0 3.312

37.138
145.706

0 84415.887
41.009 - amortizações 0

132
5.28062.330 7.185 18

0
518

10.79932.310 1.3461.831
10.0431 126.7668.377

163.022

33.112
129.910

Amazonas 6.329 35.317 31.954 81.462 184.115 0 0 188.632 77.703 72.842 34.797 23.957 45.410 27.524339.178

 - encargos 5.59016.546
61.921

1.285 6.490 14.795
0 36.187

68.891
270.287

0 9.22338.313
58.047 - amortizações 0

7.173
19.091150.319 27.730 21.933

0
28.144

15.78237.396 4.8667.068
64.9165.043 146.72025.464

207.489

42.143
165.346

Pará 111.256 285.363 66.462 807.229 1.979.386 0 0 1.868.095 626.240 755.361 118.735 77.948 62.246 6.9153.249.696

 - encargos 1.405163.957
499.043

22.597 13.499 153.422
0 49.603

660.050
2.589.646

0 12.643379.431
601.939 - amortizações 0

57.960
62.1161.488.664 94.618 5.511

0
227.402

127.196402.036 15.83224.116
643.27288.659 1.577.35052.963

2.983.853

606.054
2.377.798

Rondônia 81.329 12.490 34.489 359.547 479.730 0 0 475.724 293.344 198.518 102.946 36.702 25.864 1.091967.586

 - encargos 22273.028
233.763

16.519 7.005 40.321
0 20.611

196.528
771.058

0 5.25396.625
158.196 - amortizações 0

2.537
29.247379.099 82.037 870

0
9.953

59.58297.439 7.45520.910
286.51964.810 382.29127.484

800.983

162.689
638.294

Roraima 6.017 650 5.415 12.393 10.098 0 0 19.227 7.940 7.407 6.859 6.431 13.462 034.573

 - encargos 02.517
6.327

1.222 1.100 1.504
0 10.727

7.022
27.551

0 2.7343.905
5.903 - amortizações 0

132
5.12515.322 5.466 0

0
518

1.6132.051 1.3061.393
9.8764.795 8.0474.316

7.821

1.589
6.232

Tocantins 82.032 10.560 23.073 99.305 93.648 0 0 166.765 71.472 70.381 64.765 52.505 30.876 11.833308.618

 - encargos 2.40320.170
56.955

16.662 4.686 14.295
0 24.605

62.684
245.934

0 6.27133.872
56.086 - amortizações 0

2.145
41.841132.893 51.611 9.429

0
8.415

14.51719.021 10.66413.155
79.13565.370 74.62718.387

148.639

30.190
118.449

Região Nordeste 275.394 2.290.860 461.698 992.540 7.696.347 0 0 7.453.121 1.733.949 2.529.769 531.260 405.042 500.081 293.19611.716.839
 - amortizações
 - encargos

1.825.561 1.381.7640 423.355790.944 398.5092.015.9449.337.016 233.6455.939.307367.922 322.77406.133.131219.458
465.300 352.1850 107.905201.596 101.572513.8252.379.823 59.5511.513.81493.776 82.26901.563.21655.936

7.958.733
2.028.526

9.987.260

Alagoas 2.411 48.680 18.075 25.910 54.079 0 0 87.153 34.452 27.550 17.898 14.170 11.439 3.153149.155

 - encargos 6405.263
27.455

490 3.671 5.596
0 9.116

30.295
118.860

0 2.32317.702
21.954 - amortizações 0

9.887
11.29269.451 14.263 2.513

0
38.793

6.99810.984 2.8783.635
20.6481.922 43.09514.403

102.494

20.818
81.677

Bahia 143.396 559.295 164.717 291.051 2.628.198 0 0 2.518.796 417.719 850.142 187.181 148.786 155.434 216.6763.786.657

 - encargos 44.00959.116
332.876

29.125 33.456 172.674
0 123.864

769.113
3.017.544

0 31.570511.596
677.469 - amortizações 0

113.599
118.5662.007.200 149.162 172.666

0
445.696

84.843533.817 30.22038.019
231.935114.271 2.094.381131.261

3.078.581

625.295
2.453.286

Ceará 6.869 330.195 61.760 169.194 781.161 0 0 805.376 263.815 279.988 72.890 44.416 69.940 19.6771.349.179

 - encargos 3.99734.365
210.231

1.395 12.544 56.869
0 55.735

274.034
1.075.146

0 14.206163.581
223.119 - amortizações 0

67.066
35.394641.795 58.085 15.681

0
263.128

53.584158.663 9.02114.805
134.8295.474 622.49949.216

1.142.256

232.005
910.251

Maranhão 74.285 128.372 53.346 88.135 1.598.003 0 0 1.370.413 212.376 359.351 72.532 65.036 55.539 4.6121.942.141

 - encargos 93717.901
169.240

15.088 10.835 72.988
0 44.259

394.471
1.547.670

0 11.281278.347
286.363 - amortizações 0

26.074
51.8261.092.067 57.800 3.675

0
102.298

43.136324.573 13.20914.732
70.23459.197 1.273.43042.511

1.744.422

354.312
1.390.110

Paraíba 2.047 11.239 26.970 48.819 199.813 0 0 162.128 52.227 74.532 31.249 22.775 27.936 3.555288.887

 - encargos 7229.916
41.619

416 5.478 15.138
0 22.262

58.676
230.211

0 5.67432.930
59.394 - amortizações 0

2.283
18.149129.198 24.902 2.833

0
8.956

10.60840.584 4.6266.347
38.9031.631 159.22921.492

203.373

41.307
162.066

Pernambuco 4.920 1.190.099 69.053 117.813 937.923 0 0 1.344.275 509.520 466.012 70.507 51.565 73.892 16.4342.319.807

 - encargos 3.33823.929
406.031

999 14.025 94.652
0 58.883

471.179
1.848.628

0 15.008273.038
371.360 - amortizações 0

241.723
41.0921.071.238 56.186 13.096

0
948.376

103.489190.503 10.47314.321
93.8843.920 747.42055.028

2.107.410

428.039
1.679.371

Piauí 34.859 6.528 26.599 147.185 479.829 0 0 394.167 88.788 212.045 32.301 29.036 37.094 28.356695.000

 - encargos 5.75929.895
70.754

7.080 5.402 43.069
0 29.560

141.162
553.837

0 7.53480.060
168.976 - amortizações 0

1.326
23.138314.107 25.741 22.596

0
5.202

18.03497.459 5.8976.561
117.29027.779 382.37021.196

568.212

115.410
452.802

Rio Grande do Norte 2.882 9.616 29.777 66.445 974.848 0 0 712.343 126.287 244.939 33.445 19.180 59.344 2381.083.568

 - encargos 4813.496
100.637

585 6.048 49.750
0 47.291

220.085
863.483

0 12.054144.685
195.189 - amortizações 0

1.953
15.285567.658 26.652 190

0
7.663

25.650198.003 3.8966.793
52.9492.297 776.84623.729

971.361

197.294
774.066

Sergipe 3.725 6.837 11.401 37.988 42.493 0 0 58.470 28.764 15.210 13.257 10.079 9.462 495102.444

 - encargos 1017.716
22.921

757 2.316 3.089
0 7.540

20.808
81.637

0 1.92211.876
12.121 - amortizações 0

1.389
8.03246.594 10.564 395

0
5.448

5.8428.631 2.0472.693
30.2722.968 33.8629.086

69.151

14.045
55.106
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

37.297.666 1.042.040 7.616.288 3.369.052 13.029.133 12.241.154 0 0 24.967.329 5.625.810 6.704.527 1.747.951 1.450.741 2.740.463 993.648Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

6.069.333 4.692.6600 1.392.92210.197.157 2.183.8445.172.02229.464.564 791.82619.599.8822.928.493 1.156.07909.439.192830.390
1.546.955 933.1500 355.0292.831.975 556.6191.532.5057.833.101 201.8215.367.446440.559 294.66202.801.962211.650

23.939.893
30.364.862

6.424.970
Espírito Santo 83.429 144.828 60.832 163.107 380.770 0 0 503.980 146.093 182.893 153.698 65.983 68.428 17.797832.966

 - encargos 3.61533.129
116.420

16.945 12.356 37.148
0 54.529

169.185
663.781

0 13.898102.364
145.745 - amortizações 0

29.416
52.581401.616 122.480 14.183

0
115.411

29.67377.339 13.40231.218
129.97866.484 303.43148.476

107.052
420.007
527.059

Minas Gerais 472.261 1.502.692 377.055 1.036.506 1.863.528 0 0 3.204.385 821.547 1.226.109 555.481 442.285 653.886 181.5825.252.041

 - encargos 36.881210.526
654.681

95.922 76.584 249.037
0 521.074

1.066.749
4.185.291

0 132.812650.847
977.072 - amortizações 0

305.214
352.4522.553.538 442.656 144.700

0
1.197.478

166.865378.504 89.833112.825
825.980376.339 1.485.024300.470

694.399
2.724.409
3.418.808

Rio de Janeiro 17.222 2.166.232 1.801.451 8.815.921 4.958.470 0 0 13.302.905 2.153.984 2.302.408 168.636 142.692 583.306 199.59417.759.296

 - encargos 40.5401.976.224
1.926.001

3.498 122.162 638.385
0 464.830

3.864.636
13.894.661

0 118.4762.998.269
1.664.023 - amortizações 0

439.986
113.70910.304.636 134.384 159.054

0
1.726.246

227.9821.322.766 28.98234.252
6.839.69713.724 3.635.7041.679.290

3.642.386
13.022.684
16.665.070

São Paulo 469.128 3.802.536 1.129.714 3.013.599 5.038.386 0 0 7.956.059 2.504.187 2.993.117 870.136 799.782 1.434.844 594.67513.453.363

 - encargos 120.785612.096
1.995.558

95.285 229.458 607.936
0 1.143.411

2.732.531
10.720.832

0 291.4331.615.966
2.385.181 - amortizações 0

772.338
637.3376.340.093 693.402 473.889

0
3.030.198

508.6291.023.354 162.445176.735
2.401.502373.843 4.015.032900.256

1.981.133
7.772.793
9.753.926

14.499.941 3.507.548 3.331.885 1.298.600 3.303.288 3.058.619 0 0 9.043.477 2.065.909 3.390.555 3.539.913 1.569.397 1.493.919 775.279Região Sul
 - amortizações
 - encargos

2.655.142 1.646.3000 2.820.9162.632.353 1.190.4872.701.89411.554.838 617.8117.206.6441.034.840 1.250.63402.437.3792.795.125
676.744 419.6100 718.997670.935 303.432688.6602.945.103 157.4681.836.833263.760 318.7620621.240712.423

5.674.989
7.121.434

1.446.444
Paraná 1.576.554 1.362.210 662.379 1.182.907 938.173 0 0 3.564.103 791.957 1.366.163 1.502.215 634.712 527.055 311.3285.722.223

 - encargos 63.234240.262
631.101

320.216 134.537 277.483
0 420.004

1.162.249
4.559.974

0 107.051723.910
1.088.680 - amortizações 0

276.680
505.7952.840.193 1.197.098 248.094

0
1.085.530

160.855190.554 128.917305.117
942.6451.256.338 747.620527.842

557.929
2.188.984
2.746.913

Rio Grande do Sul 1.292.325 1.084.204 362.741 1.164.960 1.305.992 0 0 3.329.628 671.731 1.208.862 1.273.739 585.035 521.672 202.5995.210.221

 - encargos 41.150236.617
535.295

262.486 73.677 245.534
0 415.714

1.058.255
4.151.966

0 105.957676.285
963.328 - amortizações 0

220.214
466.2072.653.343 1.015.028 161.448

0
863.990

136.436265.262 118.827258.711
928.3431.029.839 1.040.730289.064

533.610
2.093.568
2.627.178

Santa Catarina 638.670 885.472 273.480 955.422 814.454 0 0 2.149.746 602.221 815.530 763.959 349.650 445.192 261.3523.567.497

 - encargos 53.084194.057
479.903

129.721 55.547 165.643
0 354.769

724.599
2.842.898

0 90.424436.638
649.887 - amortizações 0

179.849
278.6321.713.108 608.790 208.269

0
705.622

122.318165.425 71.018155.169
761.365508.949 649.029217.933

354.905
1.392.438
1.747.343

6.267.267 1.090.712 1.117.580 366.058 938.121 2.754.797 0 0 3.975.434 918.527 1.373.307 632.875 607.844 647.269 105.662Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

890.586 731.9640 504.331747.578 515.8021.094.3734.994.314 84.2013.167.978291.708 484.38402.195.266869.176
226.993 186.5630 128.544190.543 131.468278.9341.272.953 21.461807.45674.351 123.4600559.531221.536

3.405.597
4.273.617

868.020
Distrito Federal 3.883 12.562 37.498 89.397 1.242.223 0 0 870.964 235.058 279.541 41.216 29.247 33.359 30.3061.385.563

 - encargos 6.15518.157
187.315

789 7.616 56.778
0 26.584

281.424
1.104.139

0 6.776176.903
222.763 - amortizações 0

2.551
23.307694.061 32.845 24.150

0
10.010

47.743252.310 5.9408.372
71.2393.094 989.91329.882

254.180
997.253

1.251.434

Goiás 247.430 259.603 143.182 289.592 302.001 0 0 736.329 234.630 270.849 198.206 196.205 169.627 35.7811.241.808

 - encargos 7.26858.820
186.974

50.256 29.082 55.013
0 135.174

252.225
989.583

0 34.453149.557
215.837 - amortizações 0

52.728
156.354586.772 157.948 28.513

0
206.875

47.65661.340 39.85240.258
230.773197.174 240.661114.100

130.395
511.593
641.988

Mato Grosso 615.388 85.081 112.961 357.166 876.137 0 0 1.330.012 226.986 489.734 299.731 270.097 333.570 15.8262.046.733

 - encargos 3.21472.544
180.883

124.992 22.944 99.471
0 265.818

415.715
1.631.018

0 67.752270.141
390.264 - amortizações 0

17.281
215.2371.059.871 238.852 12.612

0
67.800

46.104177.953 54.86060.879
284.621490.395 698.18490.017

229.010
898.499

1.127.508

Mato Grosso do Sul 224.012 760.333 72.417 201.966 334.436 0 0 1.038.129 221.853 333.183 93.720 112.295 110.713 23.7491.593.164

 - encargos 4.82441.022
176.792

45.499 14.709 67.673
0 88.226

323.590
1.269.574

0 22.487210.856
265.509 - amortizações 0

154.432
89.486827.273 74.685 18.925

0
605.901

45.06167.928 22.80819.036
160.944178.512 266.50857.708

254.435
998.252

1.252.687

Total 74.991.098 6.208.061 14.706.559 5.682.852 19.655.734 28.737.892 0 0 48.296.176 11.512.947 15.181.975 6.814.811 4.246.764 5.572.172 2.215.829

- amortizações
- encargos

59.502.032 4.947.133 11.719.489 4.772.334 15.477.821 22.585.255 0 0 38.190.375 9.384.053 11.927.603 5.430.646 3.384.198 4.440.400 1.765.769
2.128.8941.260.928 862.56615.489.066 6.152.637 1.131.7712.987.069 4.177.914910.518 0 10.105.8010 3.254.371 1.384.166 450.060

56.141.523

44.481.020
11.660.503

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 40.480 791.166 2.014.201 0 1.479.069 1.729.447 7.765.931 8.206.028 0 5.614.265 11.720.018 1.081.512 338.590 54.84413.820.293
 - amortizações
 - encargos

553.816 01.210.613 8.204.0120 237.0133.929.9859.674.205 38.3915.744.2201.409.940 757.0595.436.1511.035.34828.336
237.350 0518.834 3.516.0050 101.5771.684.2794.146.088 16.4532.461.809604.260 324.4542.329.779443.72112.144

437.730
187.599

625.329

Acre 1.736 55.419 96.815 0 48.396 73.082 388.922 330.352 0 334.018 532.478 49.736 81.083 1.073664.370

 - encargos 3220
0

521 29.045 100.205
51.157 56.758

199.311
465.059

116.677 24.32599.106
233.812 - amortizações 272.245

16.626
34.815231.246 372.735 751

21.924
38.793

014.519 14.921159.744
01.215 33.87867.771

0

0
0

Amapá 0 10.248 60.731 0 115.519 46.619 352.153 415.780 0 169.489 522.462 26.890 35.918 0585.270

 - encargos 00
0

0 18.219 50.847
32.633 25.143

175.581
409.689

105.646 10.775124.734
118.643 - amortizações 246.507

3.074
18.823291.046 365.723 0

13.986
7.174

034.656 8.067156.738
00 80.86342.512

0

0
0

Amazonas 10 321.984 311.448 0 840.822 370.471 1.260.381 926.208 0 2.178.907 2.299.167 101.618 83.316 9.0993.105.115

 - encargos 2.7300
0

3 93.434 653.672
259.330 58.321

931.534
2.173.580

378.114 24.995277.862
1.525.235 - amortizações 882.266

96.595
71.133648.346 1.609.417 6.369

111.141
225.389

0252.247 30.485689.750
07 588.576218.013

611.915

183.574
428.340

Pará 8.317 240.178 620.401 0 188.525 709.789 3.545.279 3.472.079 0 1.840.410 4.921.185 303.969 29.249 44.6725.312.490

 - encargos 13.4020
0

2.495 186.120 552.123
496.852 20.474

1.593.747
3.718.743

1.063.584 8.7751.041.624
1.288.287 - amortizações 2.481.696

72.053
212.7782.430.455 3.444.830 31.271

212.937
168.124

056.558 91.1911.476.356
05.822 131.968434.281

13.414

4.024
9.390

Rondônia 15.497 93.357 512.929 0 108.262 282.404 956.012 1.586.047 0 382.414 1.607.244 298.559 62.658 01.968.461

 - encargos 00
0

4.649 153.879 114.724
197.683 43.860

590.538
1.377.922

286.804 18.797475.814
267.689 - amortizações 669.208

28.007
208.9911.110.233 1.125.071 0

84.721
65.350

032.479 89.568482.173
010.848 75.783359.050

0

0
0

Roraima 544 42.001 138.481 0 75.374 56.302 369.611 384.235 0 298.078 544.290 138.023 0 0682.313

 - encargos 00
0

163 41.544 89.423
39.411 0

204.694
477.619

110.883 0115.271
208.655 - amortizações 258.728

12.600
96.616268.965 381.003 0

16.891
29.401

022.612 41.407163.287
0381 52.76296.937

0

0
0

Tocantins 14.376 27.980 273.395 0 102.170 190.781 893.573 1.091.327 0 410.949 1.293.191 162.717 46.367 01.502.275

 - encargos 00
0

4.313 82.019 123.285
133.546 32.457

450.683
1.051.593

268.072 13.910327.398
287.664 - amortizações 625.501

8.394
113.902763.929 905.234 0

57.234
19.586

030.651 48.815387.957
010.063 71.519191.377

0

0
0

Região Nordeste 97.789 2.498.880 6.515.260 0 2.183.015 9.599.184 21.322.546 26.483.799 0 15.732.874 36.690.004 2.916.353 1.691.549 540.71742.216.673
 - amortizações
 - encargos

1.749.216 06.719.429 25.683.0030 1.184.08411.013.01229.551.671 378.50218.538.6594.560.682 2.041.44714.925.7821.528.11168.452
749.664 02.879.755 11.007.0010 507.4654.719.86212.665.002 162.2157.945.1401.954.578 874.9066.396.764654.90529.337

264.635
113.415

378.050

Alagoas 3.909 161.442 381.745 0 181.190 575.012 1.960.978 2.507.421 0 756.855 2.934.906 229.391 99.980 03.264.277

 - encargos 00
0

1.173 114.523 227.057
402.509 69.986

979.283
2.284.994

588.293 29.994752.226
529.799 - amortizações 1.372.685

48.433
160.5741.755.195 2.054.434 0

172.504
113.009

054.357 68.817880.472
02.737 126.833267.221

0

0
0

Bahia 43.176 948.468 2.628.597 0 670.731 1.552.642 5.205.425 7.165.026 0 3.884.012 9.099.322 934.708 669.099 47.65311.049.038

 - encargos 14.2960
0

12.953 788.579 1.165.204
1.086.849 468.370

3.314.712
7.734.327

1.561.627 200.7302.149.508
2.718.808 - amortizações 3.643.797

284.540
654.2965.015.518 6.369.525 33.357

465.793
663.928

0201.219 280.4122.729.797
030.223 469.5121.840.018

298.256

89.477
208.779

Ceará 30.524 322.437 943.800 0 77.851 1.496.235 3.923.170 4.171.706 0 2.622.311 6.350.167 310.795 89.570 43.4866.794.017

 - encargos 13.0460
0

9.157 283.140 786.693
1.047.365 62.699

2.038.205
4.755.812

1.176.951 26.8711.251.512
1.835.618 - amortizações 2.746.219

96.731
217.5562.920.195 4.445.117 30.440

448.871
225.706

023.355 93.2381.905.050
021.367 54.495660.660

0

0
0

Maranhão 2.072 104.169 475.281 0 130.375 868.050 1.508.897 2.000.186 0 1.088.659 2.788.998 228.192 43.313 28.3413.088.845

 - encargos 8.5020
0

621 142.584 326.598
607.635 30.319

926.653
2.162.191

452.669 12.994600.056
762.061 - amortizações 1.056.228

31.251
159.7351.400.130 1.952.299 19.839

260.415
72.918

039.112 68.458836.699
01.450 91.262332.697

0

0
0

Paraíba 159 183.171 419.527 0 130.833 1.249.708 1.586.902 1.711.755 0 1.858.545 3.144.853 209.648 192.125 23.6743.570.300

 - encargos 7.1020
0

48 125.858 557.563
874.796 134.487

1.071.090
2.499.210

476.071 57.637513.527
1.300.981 - amortizações 1.110.832

54.951
146.7531.198.229 2.201.397 16.572

374.912
128.220

039.250 62.894943.456
0111 91.583293.669

0

0
0

Pernambuco 3.215 289.067 719.952 0 522.043 1.349.214 3.226.649 3.419.673 0 2.690.466 5.120.859 386.279 149.555 383.2356.110.139

 - encargos 114.9710
0

964 215.986 807.140
944.450 104.688

1.833.042
4.277.097

967.995 44.8661.025.902
1.883.326 - amortizações 2.258.654

86.720
270.3952.393.771 3.584.601 268.265

404.764
202.347

0156.613 115.8841.536.258
02.250 365.430503.966

70.212

21.064
49.148

Piauí 11.014 82.666 384.892 0 131.532 1.061.416 1.499.687 2.272.861 0 898.347 2.919.895 166.893 61.146 13.6923.171.208

 - encargos 4.1080
0

3.304 115.468 269.504
742.991 42.802

951.362
2.219.846

449.906 18.344681.858
628.843 - amortizações 1.049.781

24.800
116.8251.591.003 2.043.926 9.584

318.425
57.866

039.460 50.068875.968
07.710 92.073269.425

9.582

2.875
6.708

Rio Grande do Norte 988 240.614 327.926 0 177.144 708.381 1.526.373 1.811.562 0 1.169.865 2.498.336 220.863 262.228 02.981.427

 - encargos 00
0

296 98.378 350.960
495.867 183.560

894.428
2.086.999

457.912 78.669543.468
818.906 - amortizações 1.068.461

72.184
154.6041.268.093 1.748.835 0

212.514
168.430

053.143 66.259749.501
0692 124.001229.548

0

0
0

Sergipe 2.731 166.845 233.539 0 161.317 738.525 884.464 1.423.608 0 763.814 1.832.669 229.584 124.532 6362.187.422

 - encargos 1910
0

819 70.062 229.144
516.967 87.173

656.226
1.531.195

265.339 37.360427.082
534.670 - amortizações 619.125

50.054
160.709996.526 1.282.868 445

221.557
116.792

048.395 68.875549.801
01.912 112.922163.477

0

0
0

Página 61  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

106.177.395 804.666 13.367.312 9.843.197 0 10.535.870 20.115.617 51.510.733 56.950.149 0 49.227.247 81.600.043 2.724.213 1.025.397 751.756Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

9.357.119 014.080.932 57.120.0300 717.77834.459.07374.324.177 526.22939.865.1046.890.238 1.906.94936.057.5137.375.109563.266
4.010.194 06.034.685 24.480.0130 307.61914.768.17431.853.219 225.52717.085.0452.952.959 817.26415.453.2203.160.761241.400

14.053.190
20.075.986

6.022.796
Espírito Santo 3.584 258.246 719.307 0 745.490 959.453 2.412.992 2.575.247 0 2.523.823 4.675.943 336.557 51.803 34.7675.099.070

 - encargos 10.4300
0

1.075 215.792 757.147
671.617 36.262

1.529.721
3.569.349

723.898 15.541772.574
1.766.676 - amortizações 1.689.094

77.474
235.5901.802.673 3.273.160 24.337

287.836
180.772

0223.647 100.9671.402.783
02.508 521.843503.515

0
0
0

Minas Gerais 434.772 1.896.606 4.147.996 0 2.507.103 4.959.025 10.962.713 14.610.876 0 10.297.339 21.143.465 1.467.478 741.726 425.47124.908.215

 - encargos 127.6410
0

130.432 1.244.399 3.089.202
3.471.318 519.208

7.472.465
17.435.751

3.288.814 222.5184.383.263
7.208.137 - amortizações 7.673.899

568.982
1.027.23510.227.613 14.800.425 297.830

1.487.708
1.327.624

0752.131 440.2436.343.039
0304.340 1.754.9722.903.597

339.022
791.052

1.130.075

Rio de Janeiro 807 415.754 1.806.198 0 4.034.397 4.820.315 12.595.810 11.357.207 0 12.316.073 19.869.456 608.621 99.185 179.19023.673.281

 - encargos 53.7570
0

242 541.859 3.694.822
3.374.221 69.430

7.101.984
16.571.296

3.778.743 29.7563.407.162
8.621.251 - amortizações 8.817.067

124.726
426.0347.950.045 13.908.619 125.433

1.446.095
291.028

01.210.319 182.5865.960.837
0565 2.824.0781.264.338

875.049
2.041.780
2.916.829

São Paulo 365.503 10.796.707 3.169.697 0 3.248.880 9.376.824 25.539.218 28.406.819 0 24.090.011 35.911.180 311.557 132.683 112.32752.496.830

 - encargos 33.6980
0

109.651 950.909 7.227.003
6.563.777 92.878

15.749.049
36.747.781

7.661.765 39.8058.522.046
16.863.008 - amortizações 17.877.452

3.239.012
218.09019.884.773 25.137.826 78.629

2.813.047
7.557.695

0974.664 93.46710.773.354
0255.852 2.274.2162.218.788

4.808.725
11.220.358
16.029.082

56.574.512 3.799.766 5.462.993 8.389.027 0 5.818.606 10.880.800 22.223.319 32.387.225 0 24.187.287 47.824.156 5.980.269 1.347.261 679.041Região Sul
 - amortizações
 - encargos

3.824.095 07.616.560 33.476.9090 943.08316.931.10139.602.158 475.32922.671.0585.872.319 4.186.18815.556.3244.073.0242.659.836
1.638.898 03.264.240 14.347.2470 404.1787.256.18616.972.354 203.7129.716.1682.516.708 1.794.0816.666.9961.745.5821.139.930

520.650
743.785

223.136
Paraná 1.141.841 1.555.560 3.361.150 0 2.895.123 4.190.990 8.956.647 3.985.410 0 18.115.901 18.502.839 2.963.578 404.481 206.43622.101.311

 - encargos 61.9310
0

342.552 1.008.345 5.434.770
2.933.693 283.137

6.630.393
15.470.917

2.686.994 121.3441.195.623
12.681.130 - amortizações 6.269.653

466.668
2.074.5042.789.787 12.951.987 144.505

1.257.297
1.088.892

0868.537 889.0735.550.852
0799.288 2.026.5862.352.805

7.193
16.784
23.977

Rio Grande do Sul 2.571.761 2.036.121 2.442.273 0 2.265.459 3.822.382 7.668.577 18.140.318 0 2.666.254 17.987.817 1.677.806 324.013 208.47620.806.572

 - encargos 62.5430
0

771.528 732.682 799.876
2.675.667 226.809

6.241.972
14.564.601

2.300.573 97.2045.442.095
1.866.378 - amortizações 5.368.004

610.836
1.174.46412.698.223 12.591.472 145.934

1.146.714
1.425.284

0679.638 503.3425.396.345
01.800.233 1.585.8211.709.591

182.538
425.922
608.460

Santa Catarina 86.165 1.871.312 2.585.604 0 658.024 2.867.428 5.598.096 10.261.497 0 3.405.132 11.333.500 1.338.885 618.767 264.12913.666.629

 - encargos 79.2390
0

25.849 775.681 1.021.540
2.007.200 433.137

4.099.989
9.566.640

1.679.429 185.6303.078.449
2.383.592 - amortizações 3.918.667

561.394
937.2207.183.048 7.933.450 184.890

860.228
1.309.919

0197.407 401.6663.400.050
060.315 460.6171.809.923

33.405
77.944

111.348

34.515.225 1.160.468 1.197.599 2.435.648 0 3.849.848 6.709.271 19.162.391 19.165.250 0 15.349.974 30.473.031 1.517.777 706.905 891.268Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

838.319 04.696.490 21.331.1220 494.83310.744.98224.160.657 623.88813.415.6751.704.954 1.062.44413.413.6732.694.894812.327
359.280 02.012.781 9.141.9090 212.0714.604.99210.354.567 267.3815.749.575730.694 455.3335.748.7171.154.955348.140

648.371
926.244

277.873
Distrito Federal 82.909 279.320 480.803 0 653.875 2.784.937 8.444.551 5.252.305 0 7.474.090 11.446.535 306.448 172.399 75.36412.726.395

 - encargos 22.6090
0

24.873 144.241 2.242.227
1.949.456 120.679

3.817.918
8.908.476

2.533.365 51.7201.575.691
5.231.863 - amortizações 5.911.186

83.796
214.5143.676.613 8.012.574 52.755

835.481
195.524

0196.163 91.9343.433.960
058.036 457.713336.562

217.695
507.955
725.649

Goiás 548.117 576.653 981.626 0 2.177.670 2.712.776 5.658.077 8.411.900 0 4.243.019 10.857.321 765.537 364.673 658.05312.654.919

 - encargos 197.4160
0

164.435 294.488 1.272.906
1.898.943 255.271

3.796.476
8.858.443

1.697.423 109.4022.523.570
2.970.113 - amortizações 3.960.654

172.996
535.8765.888.330 7.600.124 460.637

813.833
403.657

0653.301 229.6613.257.196
0383.682 1.524.369687.138

2.800
6.534
9.335

Mato Grosso 391.248 247.742 471.297 0 799.704 476.694 2.950.559 2.980.262 0 2.356.983 4.780.879 285.773 39.691 146.3035.337.244

 - encargos 43.8910
0

117.374 141.389 707.095
333.686 27.784

1.601.173
3.736.071

885.168 11.907894.079
1.649.888 - amortizações 2.065.391

74.323
200.0412.086.183 3.346.615 102.412

143.008
173.419

0239.911 85.7321.434.264
0273.873 559.793329.908

25.379
59.219
84.598

Mato Grosso do Sul 138.194 93.884 501.922 0 218.599 734.864 2.109.203 2.520.784 0 1.275.883 3.388.296 160.018 130.142 11.5483.796.666

 - encargos 3.4640
0

41.458 150.577 382.765
514.405 91.099

1.139.000
2.657.666

632.761 39.043756.235
893.118 - amortizações 1.476.442

28.165
112.0131.764.549 2.371.807 8.084

220.459
65.719

065.580 48.0051.016.489
096.736 153.020351.346

31.998
74.663

106.662

Total 253.304.098 5.903.168 23.317.950 29.197.332 0 23.866.409 49.034.319 121.984.920 143.192.452 0 110.111.646 208.307.252 14.220.123 5.109.702 2.917.627

- amortizações
- encargos

177.312.869 4.132.218 16.322.565 20.438.133 0 16.706.486 34.324.023 85.389.444 100.234.716 0 77.078.152 145.815.077 9.954.086 3.576.792 2.042.339
01.770.950 4.266.03775.991.229 7.159.923 1.532.9116.995.385 08.759.200 14.710.296 42.957.73636.595.476 33.033.494 62.492.176 875.288

22.749.394

15.924.576
6.824.818

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 3.196 0 126 0 0 0 472 0 2.850 0 0 45 03.322
 - amortizações
 - encargos

3.196 00 0126 452.8503.322 04720 0000
0 00 00 000 000 0000

3.278
0

3.278

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 1.062 0 126 0 0 0 472 0 716 0 0 45 01.188

 - encargos 00
0

0 0 0
0 45

0
1.188

0 00
716 - amortizações 0

0
0472 0 0

0
1.062

00 00
1260 00

1.144

0
1.144

Pará 0 2.134 0 0 0 0 0 0 0 2.134 0 0 0 02.134

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
2.134

0 00
2.134 - amortizações 0

0
00 0 0

0
2.134

00 00
00 00

2.134

0
2.134

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 0 130.073 83 3.557 935 0 1.580 27.520 0 108.706 49.889 1.057 5.083 3.681136.226
 - amortizações
 - encargos

130.073 00 49.8893.557 5.083108.706136.226 3.68127.52083 1.0571.5809350
0 00 00 000 000 0000

76.515
0

76.515

Alagoas 0 974 0 648 0 0 0 648 0 974 0 974 0 01.622

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
1.622

0 00
974 - amortizações 0

0
974648 0 0

0
974

00 00
6480 00

648

0
648

Bahia 0 51.637 83 2.698 0 0 1.580 8.682 0 47.315 44.407 83 0 1.15155.997

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
55.997

0 00
47.315 - amortizações 1.580

0
838.682 44.407 1.151

0
51.637

00 00
2.6980 083

10.355

0
10.355

Ceará 0 13.403 0 0 111 0 0 2.625 0 10.889 111 0 5.083 58513.514

 - encargos 00
0

0 0 0
0 5.083

0
13.514

0 00
10.889 - amortizações 0

0
02.625 111 585

0
13.403

00 00
00 1110

7.736

0
7.736

Maranhão 0 0 0 0 161 0 0 0 0 161 0 0 0 0161

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
161

0 00
161 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 1610

161

0
161

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 64.059 0 211 0 0 0 15.567 0 48.703 5.371 0 0 1.94564.270

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
64.270

0 00
48.703 - amortizações 0

0
015.567 5.371 1.945

0
64.059

00 00
2110 00

56.953

0
56.953

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 663 0 0 0 0 663 0 0 0 0663

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
663

0 00
663 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 6630

663

0
663

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.2 Recebimentos no período - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

1.675.663 2.161 1.172.499 126.187 72.778 252.808 746 48.483 445.183 0 1.230.479 135.794 32.460 172.035 101.806Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

1.172.499 0746 135.79472.778 172.0351.230.4791.675.663 101.806445.183126.187 32.46048.483252.8082.161
0 00 00 000 000 0000

1.233.568
1.233.568

0
Espírito Santo 0 5.118 0 1.139 106 0 509 4.046 0 2.827 0 106 509 2.8016.872

 - encargos 00
0

0 0 0
0 509

0
6.872

0 00
2.827 - amortizações 509

0
1064.046 0 2.801

0
5.118

00 00
1.1390 1060

0
3.457
3.457

Minas Gerais 0 123.329 0 32.387 10.936 0 0 83.792 0 82.860 16.665 29.473 6.113 14.777166.652

 - encargos 00
0

0 0 0
0 6.113

0
166.652

0 00
82.860 - amortizações 0

0
29.47383.792 16.665 14.777

0
123.329

00 00
32.3870 10.9360

0
99.623
99.623

Rio de Janeiro 0 156.496 81.358 16.856 39.205 746 12.255 65.428 0 241.488 11.394 640 5.562 14.947306.916

 - encargos 00
0

0 0 0
746 5.562

0
306.916

0 00
241.488 - amortizações 12.255

0
64065.428 11.394 14.947

0
156.496

00 00
16.8560 39.20581.358

0
274.373
274.373

São Paulo 2.161 887.556 44.829 22.396 202.561 0 35.719 291.918 0 903.305 107.735 2.241 159.851 69.2821.195.223

 - encargos 00
0

0 0 0
0 159.851

0
1.195.223

0 00
903.305 - amortizações 35.719

0
2.241291.918 107.735 69.282

0
887.556

00 00
22.3962.161 202.56144.829

0
856.114
856.114

648.365 1.650 500.068 0 76.723 62.118 0 7.806 166.790 0 481.575 5.052 16.710 66.391 68.228Região Sul
 - amortizações
 - encargos

500.068 00 5.05276.723 66.391481.575648.365 68.228166.7900 16.7107.80662.1181.650
0 00 00 000 000 0000

491.983
491.983

0
Paraná 0 122.526 0 5.810 21.450 0 5.885 30.622 0 125.049 5.052 1.406 16.404 13.337155.671

 - encargos 00
0

0 0 0
0 16.404

0
155.671

0 00
125.049 - amortizações 5.885

0
1.40630.622 5.052 13.337

0
122.526

00 00
5.8100 21.4500

0
119.472
119.472

Rio Grande do Sul 1.650 207.203 0 49.099 29.259 0 244 87.102 0 200.353 0 3.265 45.549 29.038287.456

 - encargos 00
0

0 0 0
0 45.549

0
287.456

0 00
200.353 - amortizações 244

0
3.26587.102 0 29.038

0
207.203

00 00
49.0991.650 29.2590

0
209.603
209.603

Santa Catarina 0 170.339 0 21.814 11.408 0 1.677 49.066 0 156.172 0 12.039 4.438 25.853205.238

 - encargos 00
0

0 0 0
0 4.438

0
205.238

0 00
156.172 - amortizações 1.677

0
12.03949.066 0 25.853

0
170.339

00 00
21.8140 11.4080

0
162.908
162.908

65.204 3.445 29.018 0 498 32.206 0 37 6.198 0 59.006 0 174 35.695 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

29.018 00 0498 35.69559.00665.204 06.1980 1743732.2063.445
0 00 00 000 000 0000

29.334
29.334

0
Distrito Federal 0 3 0 0 29.475 0 37 174 0 29.341 0 174 29.341 029.515

 - encargos 00
0

0 0 0
0 29.341

0
29.515

0 00
29.341 - amortizações 37

0
174174 0 0

0
3

00 00
00 29.4750

0
0
0

Goiás 3.445 29.015 0 280 2.730 0 0 5.806 0 29.665 0 0 6.354 035.471

 - encargos 00
0

0 0 0
0 6.354

0
35.471

0 00
29.665 - amortizações 0

0
05.806 0 0

0
29.015

00 00
2803.445 2.7300

0
29.116
29.116

Mato Grosso 0 0 0 218 0 0 0 218 0 0 0 0 0 0218

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
218

0 00
0 - amortizações 0

0
0218 0 0

0
0

00 00
2180 00

0
218
218

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 2.528.780 7.257 1.834.854 126.270 153.682 348.066 746 57.905 646.164 0 1.882.616 190.735 50.402 279.250 173.715

- amortizações
- encargos

2.528.780 7.257 1.834.854 126.270 153.682 348.066 746 57.905 646.164 0 1.882.616 190.735 50.402 279.250 173.715
00 00 0 00 00 0 00 0 0 0

1.834.678

1.834.678
0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 11.740.026 3.726.260 5.521.435 2.104.745 8.495.515 1.679.665 23.137.836 43.153.710 3.889.402 9.362.370 17.337.181 4.224.268 2.235.862 22.277.95456.405.483
 - amortizações
 - encargos

2.948.103 2.602.8621.185.313 13.413.3431.592.926 1.549.4726.747.35946.989.932 20.932.36737.639.7124.748.854 3.219.97320.207.4356.325.0489.982.253
778.157 1.286.540494.352 3.923.838511.820 686.3902.615.0129.415.550 1.345.5865.513.998772.581 1.004.2952.930.4012.170.4681.757.773

7.874.778
2.455.441

10.330.219

Acre 547.213 214.679 219.567 30.412 168.003 88.754 1.944.926 2.813.823 202.219 197.510 847.307 121.087 155.732 1.860.8393.213.552

 - encargos 110.6737.426
135.175

54.566 38.209 56.841
65.937 106.716

411.334
2.802.217

200.334 49.015287.449
140.669 - amortizações 1.744.592

53.189
87.9812.526.374 665.371 1.750.166

22.816
161.490

67.04534.795 33.106181.935
22.986492.647 133.208181.358

228.587

36.605
191.982

Amapá 59.638 144.966 197.111 22.066 252.717 86.822 1.898.374 2.252.148 152.336 257.209 619.515 184.692 111.398 1.445.7892.661.694

 - encargos 85.6664.970
93.406

15.493 27.520 65.109
63.882 65.775

368.363
2.293.331

189.050 45.623244.324
192.101 - amortizações 1.709.324

49.234
138.3712.007.824 490.070 1.360.123

22.940
95.731

58.93059.154 46.320129.445
17.09644.145 193.562169.591

300.300

61.309
238.991

Amazonas 172.659 1.031.303 1.704.916 215.263 2.174.421 239.634 2.599.832 4.915.694 537.311 2.685.024 4.262.140 795.369 307.319 1.352.8878.138.028

 - encargos 91.45838.419
374.295

45.859 196.098 794.658
167.761 226.365

1.591.124
6.546.904

413.112 80.953633.450
1.890.366 - amortizações 2.186.720

240.059
648.1874.282.243 3.328.791 1.261.429

71.873
791.245

163.016585.704 147.182933.349
176.843126.800 1.588.7171.508.818

1.420.314

338.182
1.082.132

Pará 3.008.632 1.554.699 1.714.978 1.104.661 4.499.711 495.336 8.038.333 15.275.897 1.427.199 3.713.253 5.975.774 1.270.811 491.670 6.358.27420.416.349

 - encargos 386.375285.348
952.486

530.973 231.164 991.799
348.266 344.659

3.698.838
16.717.511

1.048.198 147.0102.232.325
2.721.453 - amortizações 6.990.135

302.738
968.90013.043.572 4.686.366 5.971.900

147.070
1.251.960

474.7131.153.347 301.9101.289.408
819.3132.477.659 3.346.3641.483.814

6.319.821

1.574.134
4.745.686

Rondônia 3.421.385 522.133 939.608 483.930 784.119 429.014 3.937.796 8.536.031 770.671 1.211.283 2.463.613 970.213 463.675 5.141.05510.517.985

 - encargos 304.871126.620
521.423

431.809 162.696 343.621
300.323 317.926

1.635.353
8.882.632

500.276 145.7491.042.484
867.661 - amortizações 3.437.521

87.399
742.5077.493.548 1.839.136 4.836.184

128.690
434.734

249.248197.864 227.706624.477
357.3102.989.576 586.255776.912

1.479.429

332.550
1.146.879

Roraima 393.299 46.532 263.800 23.053 134.415 53.472 1.530.198 1.874.852 110.341 459.576 763.640 220.053 94.211 1.281.0252.444.768

 - encargos 75.8615.055
70.204

62.300 42.711 136.477
38.453 64.831

336.952
2.107.816

167.371 29.381160.339
323.099 - amortizações 1.362.826

13.688
177.3551.714.513 584.839 1.205.164

15.019
32.844

40.13630.808 42.698178.801
17.998331.000 103.607221.089

85.839

10.212
75.627

Tocantins 4.137.200 211.949 481.455 225.361 482.130 286.634 3.188.377 7.485.265 689.325 838.516 2.405.192 662.043 611.858 4.838.0849.013.106

 - encargos 290.68343.981
455.874

616.773 74.183 226.506
200.691 423.199

1.373.585
7.639.521

412.061 188.659913.627
612.010 - amortizações 2.776.317

31.850
456.6706.571.638 1.818.769 4.547.402

85.942
180.100

233.451108.795 205.372586.423
181.3803.520.427 373.334407.272

495.929

102.448
393.481

Região Nordeste 21.043.084 26.844.219 13.333.871 3.022.454 23.005.812 8.324.624 76.601.214 102.361.514 31.345.743 38.468.021 67.026.405 14.044.303 11.256.645 50.070.546172.175.278
 - amortizações
 - encargos

22.343.903 26.491.8925.914.156 53.916.2292.543.965 9.230.88728.835.310144.260.767 46.895.66488.933.56510.877.837 11.675.36366.133.42917.361.85119.085.625
4.500.315 4.853.8512.410.468 13.110.176478.489 2.025.7599.632.71127.914.511 3.174.88213.427.9492.456.034 2.368.94010.467.7855.643.9611.957.459

22.542.625
7.234.754

29.777.379

Alagoas 812.293 1.245.876 620.529 52.771 353.537 473.686 6.553.285 7.975.747 1.298.145 838.085 6.112.286 474.331 512.886 2.298.75110.111.976

 - encargos 137.34611.002
1.136.645

66.190 141.484 145.961
335.200 415.593

1.494.648
8.617.328

857.881 97.2921.187.187
692.124 - amortizações 5.695.404

195.562
374.7966.788.559 5.078.539 2.161.405

138.487
1.050.314

161.50084.044 99.5341.033.747
41.769746.103 269.493479.045

713.723

126.729
586.995

Bahia 8.468.579 6.689.209 3.981.763 673.683 9.329.016 1.731.744 19.722.950 31.130.216 9.227.621 10.239.107 17.144.630 5.753.771 3.460.557 15.633.52450.596.945

 - encargos 1.019.016129.614
8.000.340

687.236 831.866 2.774.247
1.239.314 2.840.337

7.927.509
42.669.435

2.638.670 620.2203.925.981
7.464.860 - amortizações 17.084.280

1.148.016
4.821.56227.204.235 13.825.319 14.614.509

492.431
5.541.193

1.227.2811.999.677 932.2093.319.310
544.0697.781.343 7.329.3393.149.897

8.604.463

2.036.755
6.567.708

Ceará 1.158.170 4.502.680 2.327.620 333.614 1.999.517 1.473.781 9.384.327 12.129.521 4.413.443 4.636.746 8.735.556 1.544.939 1.385.513 6.048.80421.179.710

 - encargos 374.56070.256
3.621.342

94.047 380.284 1.335.956
1.046.643 1.134.393

3.776.186
17.403.524

1.415.235 251.1211.648.129
3.300.790 - amortizações 7.969.092

812.896
1.299.53610.481.392 6.891.464 5.674.245

427.138
3.689.784

792.101576.330 245.4031.844.092
263.3581.064.123 1.423.1871.947.336

3.464.897

1.061.010
2.403.887

Maranhão 5.065.354 1.982.615 1.446.520 177.628 3.137.523 427.255 8.190.223 13.320.281 4.054.352 3.052.485 5.197.881 1.440.151 1.219.078 7.256.60320.427.117

 - encargos 437.24036.564
3.413.961

594.285 233.232 735.387
301.160 1.002.941

3.104.837
17.322.281

885.762 216.1371.729.058
2.317.097 - amortizações 7.304.461

371.096
1.166.76911.591.223 4.218.426 6.819.364

126.095
1.611.519

640.391857.802 273.382979.455
141.0644.471.068 2.279.7211.213.288

5.313.405

1.198.623
4.114.782

Paraíba 632.743 1.442.139 811.769 90.994 585.580 1.067.370 6.531.219 4.327.617 1.596.059 5.238.137 5.745.570 613.396 714.977 2.957.51211.161.814

 - encargos 180.36520.274
1.362.156

48.218 130.860 1.122.646
764.122 551.074

1.822.501
9.339.313

946.605 163.902465.951
4.115.491 - amortizações 5.584.614

229.892
514.1893.861.666 4.566.878 2.777.147

303.248
1.212.247

233.904143.404 99.2071.178.691
70.720584.525 442.175680.909

1.130.360

200.335
930.025

Pernambuco 1.118.297 6.742.870 1.813.360 1.282.403 3.856.158 1.295.199 10.237.984 15.272.158 5.082.613 5.991.500 11.808.553 2.000.888 1.228.696 5.941.25026.346.271

 - encargos 427.895114.840
4.288.089

106.161 308.943 1.448.717
909.178 999.472

4.423.691
21.922.580

1.535.336 229.2242.180.450
4.542.783 - amortizações 8.702.648

1.092.310
1.713.91713.091.708 9.625.936 5.513.356

386.021
5.650.560

794.524880.081 286.9712.182.617
1.167.5631.012.136 2.976.0771.504.418

5.366.884

1.296.985
4.069.899

Piauí 2.181.352 1.558.118 883.727 213.637 1.183.516 535.301 5.662.132 6.029.410 2.751.978 3.436.394 4.352.185 655.510 1.262.711 3.969.57312.217.782

 - encargos 244.58953.828
2.329.427

203.271 153.665 890.122
377.234 1.128.403

1.873.971
10.343.811

723.099 134.308561.297
2.546.272 - amortizações 4.939.034

211.606
502.4205.468.113 3.515.420 3.724.984

158.067
1.346.512

422.552370.434 153.090836.765
159.8091.978.081 813.081730.062

1.977.803

505.219
1.472.584

Rio Grande do Norte 485.098 1.642.385 921.985 115.945 2.195.427 541.710 7.218.465 9.100.932 1.696.104 2.323.980 4.370.482 848.351 979.188 4.321.24313.121.016

 - encargos 256.03525.927
1.320.564

41.267 155.172 494.530
388.861 770.090

2.203.322
10.917.694

913.723 209.0981.333.252
1.829.450 - amortizações 6.304.742

267.269
688.2507.767.680 3.484.507 4.065.208

152.849
1.375.116

375.540647.116 160.101885.975
90.019443.831 1.548.311766.814

2.601.752

692.113
1.909.639

Sergipe 1.121.198 1.038.328 526.597 81.779 365.538 778.578 3.100.629 3.075.633 1.225.427 2.711.587 3.559.264 712.967 493.040 1.643.2857.012.647

 - encargos 97.83816.185
1.019.370

116.784 120.528 685.144
552.446 388.583

1.287.845
5.724.802

551.475 104.457396.644
2.026.443 - amortizações 2.549.154

171.669
593.9252.678.989 2.709.741 1.545.447

226.132
866.659

206.05885.071 119.042849.523
65.5941.004.414 280.467406.069

604.091

116.985
487.106
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

453.834.773 33.517.950 82.116.938 32.674.657 22.406.049 29.718.827 37.132.370 216.267.982 350.612.598 6.907.027 96.315.147 190.731.450 20.241.363 9.067.926 182.792.917Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

72.613.250 5.582.14726.913.291 152.557.52716.789.692 7.389.78871.459.656385.471.905 171.478.009308.430.10228.366.333 17.814.588186.642.63023.297.14030.849.568
9.503.688 1.324.88010.219.079 38.173.9235.616.357 1.678.13924.855.49168.362.868 11.314.90842.182.4974.308.324 2.426.77529.625.3526.421.6862.668.382

36.231.993
51.001.117

14.769.124
Espírito Santo 2.776.262 840.392 1.232.305 467.193 1.888.389 1.145.524 5.736.863 8.175.832 356.321 5.554.775 6.326.042 1.355.993 261.715 4.810.58614.086.927

 - encargos 298.90482.744
296.577

196.632 254.044 1.537.016
801.917 208.495

2.507.920
11.579.007

982.355 53.220911.160
4.017.759 - amortizações 4.754.508

160.179
1.015.4207.264.671 4.765.672 4.511.682

343.607
680.213

59.744488.360 340.5731.560.371
384.4492.579.630 1.400.030978.260

254.852
1.077.739
1.332.591

Minas Gerais 17.000.339 9.226.557 8.431.964 2.936.469 7.436.772 11.784.452 36.629.757 75.312.566 995.395 17.138.350 43.413.850 6.079.750 2.702.253 34.918.97893.446.311

 - encargos 2.216.985502.245
719.178

1.347.364 1.417.825 4.383.221
8.470.063 2.159.513

16.188.310
77.258.000

6.635.547 542.74011.528.873
12.755.129 - amortizações 29.994.210

1.372.282
5.216.49563.783.693 32.508.479 32.701.993

3.314.390
7.854.275

276.2161.598.658 863.25510.905.371
2.434.22515.652.975 5.838.1147.014.139

1.659.960
4.671.520
6.331.480

Rio de Janeiro 736.438 16.205.500 4.788.873 10.482.234 2.770.221 4.743.681 12.074.503 40.290.368 4.975 11.506.107 30.517.924 1.390.277 1.441.076 7.133.29051.801.451

 - encargos 513.6243.641.759
4.672

50.648 678.693 3.928.793
3.323.878 1.152.292

11.463.777
40.337.674

3.404.628 288.7847.534.682
7.577.315 - amortizações 8.669.875

1.595.168
1.186.25132.755.686 24.851.209 6.619.667

1.419.803
14.610.332

303673.077 204.0265.666.715
6.840.475685.790 2.097.1444.110.180

4.790.629
6.528.255

11.318.883

São Paulo 13.004.911 55.844.489 18.221.515 8.520.152 17.623.444 19.458.713 161.826.859 226.833.832 5.550.336 62.115.915 110.473.633 11.415.344 4.662.882 135.930.063294.500.084

 - encargos 8.285.3951.389.609
4.561.719

1.073.738 1.957.761 15.006.462
14.317.433 3.869.487

38.202.860
256.297.224

18.602.822 793.39422.207.781
47.109.453 - amortizações 143.224.037

6.376.059
10.396.422204.626.051 90.432.167 127.644.668

5.141.279
49.468.430

988.6173.661.591 1.018.92120.041.466
7.130.54311.931.173 13.961.85316.263.754

8.063.683
23.954.479
32.018.163

193.156.976 49.866.751 24.145.325 12.586.031 7.193.303 17.798.646 12.893.893 68.673.027 147.666.272 3.060.070 42.430.633 96.163.628 12.216.700 6.513.603 62.280.387Região Sul
 - amortizações
 - encargos

20.654.804 2.332.1449.090.649 73.323.0505.751.541 5.324.82630.947.803159.464.777 58.191.763126.184.8309.861.048 10.069.68956.057.35413.396.49144.652.889
3.490.521 727.9263.803.244 22.840.5781.441.762 1.188.77711.482.83033.692.199 4.088.62421.481.4432.724.983 2.147.01112.615.6724.402.1555.213.862

12.555.449
15.982.658

3.427.209
Paraná 17.701.694 9.687.221 4.512.952 2.713.855 6.606.746 5.018.192 24.962.533 47.134.304 1.145.498 22.923.392 35.211.277 4.340.212 2.320.793 23.530.47471.203.193

 - encargos 1.536.838543.123
868.124

1.765.644 1.053.727 6.322.805
3.556.351 1.898.922

12.175.823
59.027.371

4.462.630 421.8715.575.645
16.600.587 - amortizações 20.499.902

1.252.746
3.595.58641.558.660 26.957.318 21.993.636

1.461.842
8.434.475

277.3741.636.111 744.6278.253.959
2.170.73215.936.050 4.970.6353.459.225

1.218.528
4.581.909
5.800.438

Rio Grande do Sul 24.882.101 8.678.738 3.911.467 2.325.095 5.899.405 4.475.133 25.860.402 66.585.368 988.997 8.457.977 36.827.626 4.845.492 1.874.108 26.413.12276.032.342

 - encargos 1.672.003474.526
752.656

2.716.323 825.564 2.235.058
3.132.689 1.517.197

13.129.464
62.902.878

5.066.767 356.91110.658.066
6.222.919 - amortizações 20.793.636

1.258.542
4.008.26455.927.302 28.002.184 24.741.119

1.342.444
7.420.197

236.3401.445.300 837.2288.825.442
1.850.56922.165.778 4.454.1063.085.903

1.437.881
4.634.113
6.071.993

Santa Catarina 7.282.956 5.779.365 4.161.612 2.154.353 5.292.495 3.400.568 17.850.092 33.946.600 925.576 11.049.265 24.124.726 3.030.995 2.318.702 12.336.79145.921.441

 - encargos 879.782424.113
711.364

731.895 845.693 2.924.968
2.401.610 1.908.706

8.386.912
37.534.529

3.086.275 409.9965.247.732
8.124.297 - amortizações 14.763.817

979.233
2.465.83928.698.868 18.363.548 11.457.008

998.958
4.800.132

214.2121.320.744 565.1565.761.178
1.730.2406.551.061 3.971.7513.315.919

770.800
3.339.427
4.110.227

147.663.208 47.334.940 13.864.455 8.000.238 2.684.015 8.961.532 8.227.780 58.590.247 105.569.224 12.860.474 29.233.511 57.835.868 4.754.185 4.248.630 69.695.455Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

12.479.761 11.856.0535.763.790 44.812.0012.228.777 3.590.08723.049.350126.465.409 65.369.16191.560.0066.931.470 3.744.43248.369.6907.121.33843.570.584
1.384.694 1.004.4212.463.991 13.023.868455.238 658.5436.184.16121.197.799 4.326.29314.009.2181.068.768 1.009.75310.220.5581.840.1943.764.356

8.949.728
11.129.071

2.179.342
Distrito Federal 547.875 7.549.163 1.139.874 788.843 2.186.683 3.144.037 22.611.683 29.633.458 859.481 7.475.218 16.764.244 1.296.208 652.467 16.754.73437.968.157

 - encargos 1.018.15973.612
746.396

110.880 181.706 820.306
2.204.812 568.785

6.868.673
31.099.484

4.558.420 83.6825.935.282
6.654.912 - amortizações 18.053.263

510.628
964.23523.698.176 11.954.489 15.736.575

939.226
7.038.534

113.085494.201 331.9734.809.754
715.231436.995 1.692.482958.168

625.105
1.875.400
2.500.505

Goiás 18.438.444 3.071.530 2.974.640 636.630 2.366.406 2.942.054 15.000.393 28.803.539 4.348.047 12.278.511 18.920.247 1.218.657 971.191 22.501.26545.430.098

 - encargos 1.469.187124.407
4.028.486

1.401.087 423.210 2.938.004
2.059.724 777.245

6.624.024
38.806.074

2.957.807 193.9463.366.458
9.340.507 - amortizações 12.042.586

369.579
927.97825.437.081 14.541.864 21.032.078

882.329
2.701.951

319.561465.603 290.6794.378.383
512.22317.037.357 1.900.8032.551.430

291.828
1.526.909
1.818.737

Mato Grosso 17.372.270 1.667.694 2.356.880 831.021 3.121.680 1.418.876 11.596.875 28.868.397 4.918.787 4.578.113 13.294.386 1.602.397 2.092.905 17.474.06738.365.297

 - encargos 1.060.117168.019
4.567.523

1.490.823 262.057 1.271.889
993.252 1.808.806

4.684.489
33.680.808

1.528.882 284.0993.061.335
3.306.224 - amortizações 10.067.993

168.168
1.354.64825.807.062 10.909.493 16.413.950

425.624
1.499.526

351.264640.916 247.7492.384.893
663.00215.881.447 2.480.7642.094.823

707.630
3.193.912
3.901.542

Mato Grosso do Sul 10.976.351 1.576.068 1.528.844 427.520 1.286.764 722.813 9.381.296 18.263.830 2.734.158 4.901.668 8.856.992 636.921 532.067 12.965.38825.899.656

 - encargos 778.83089.199
2.513.648

761.566 201.795 1.153.961
506.001 435.251

3.020.613
22.879.043

1.175.448 96.8161.646.142
3.747.707 - amortizações 8.205.848

336.319
497.57116.617.688 7.406.155 12.186.558

216.811
1.239.749

220.510239.475 139.3511.450.838
338.32110.214.786 1.047.2891.327.049

554.779
2.353.508
2.908.287

Total 1.023.235.718 163.502.752 150.697.197 72.116.232 37.410.567 87.980.332 68.258.333 443.270.306 749.363.319 58.062.717 215.809.683 429.094.532 55.480.818 33.322.667 387.117.258

 - amortizações
 - encargos

862.652.791 148.140.920 131.039.822 60.785.542 28.906.901 67.501.868 48.867.200 377.410.539 652.748.215 48.865.099 161.039.477 338.022.149 46.524.045 27.085.059 362.866.965
9.197.61815.361.832 8.956.773160.582.927 20.478.464 6.237.60819.657.375 8.503.66611.330.690 19.391.133 96.615.10465.859.768 54.770.205 91.072.383 24.250.294

118.220.443

88.154.573
30.065.870

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 272.386 50.241 80.516 363.239 12 0 0 541.345 271 224.777 105.724 178.996 259.169 48.431766.393
 - amortizações
 - encargos

46.280 2500 97.389334.602 238.737207.056705.972 44.613498.66674.168 164.884011250.911
3.961 210 8.33528.637 20.43217.72160.421 3.81842.6796.348 14.1120121.474

160.350
13.724

174.074

Acre 1.596 793 2.572 5.108 0 0 0 6.676 5 3.387 1.835 2.566 4.845 12010.068

 - encargos 9403
5

126 203 267
0 4.463

794
9.275

0 382526
3.120 - amortizações 0

63
2.3646.150 1.691 111

0
731

00 202145
4.7051.470 02.369

702

55
647

Amapá 848 100 2.087 5.828 0 0 0 4.848 6 4.009 1.079 1.380 1.788 2.4888.863

 - encargos 196459
5

67 164 316
0 1.647

699
8.164

0 141382
3.693 - amortizações 0

8
1.2714.466 994 2.292

0
92

00 10985
5.369781 01.922

2.127

168
1.959

Amazonas 65 16.049 20.736 106.865 0 0 0 112.472 40 31.202 4.230 11.095 39.864 8.947143.714

 - encargos 7058.425
37

5 1.635 2.460
0 36.721

11.330
132.384

0 3.1438.867
28.742 - amortizações 0

1.265
10.220103.605 3.896 8.241

0
14.784

30 875333
98.44059 019.101

79.579

6.274
73.305

Pará 107.094 18.996 29.431 107.312 0 0 0 178.409 98 84.325 35.165 74.322 90.563 16.438262.832

 - encargos 1.2968.460
90

8.443 2.320 6.648
0 83.424

20.721
242.111

0 7.14014.065
77.677 - amortizações 0

1.498
68.463164.343 32.393 15.142

0
17.498

80 5.8592.772
98.85198.651 027.110

46.344

3.654
42.690

Rondônia 60.028 4.864 10.673 38.280 12 0 0 80.112 49 33.694 22.633 31.482 51.333 4.767113.856

 - encargos 3763.018
46

4.732 841 2.656
0 47.286

8.976
104.880

0 4.0476.316
31.037 - amortizações 0

383
29.00073.796 20.848 4.391

0
4.481

41 2.4821.784
35.26255.295 119.831

3.641

287
3.354

Roraima 6.388 1.905 3.796 6.775 0 0 0 14.874 3 3.987 2.327 5.258 9.053 39818.864

 - encargos 31534
3

504 299 314
0 8.339

1.487
17.377

0 7141.173
3.673 - amortizações 0

150
4.84313.701 2.143 367

0
1.755

00 414183
6.2415.884 03.496

1.828

144
1.684

Tocantins 96.368 7.534 11.223 93.072 0 0 0 143.954 69 64.173 38.455 52.893 61.723 15.273208.196

 - encargos 1.2047.338
63

7.597 885 5.059
0 56.857

16.414
191.782

0 4.86611.349
59.114 - amortizações 0

594
48.723132.605 35.423 14.069

0
6.940

50 4.1703.032
85.73588.770 010.338

39.852

3.142
36.710

Região Nordeste 358.746 195.607 163.627 766.388 998 0 0 960.864 683 523.820 199.328 327.708 513.325 151.6361.485.366
 - amortizações
 - encargos

180.186 6290 183.613705.967 472.856482.5231.368.263 139.682885.111150.727 301.8720919330.463
15.421 540 15.71560.420 40.47041.297117.103 11.95575.75312.900 25.83607928.283

270.241
23.129

293.370

Alagoas 1.977 6.583 5.680 18.096 0 0 0 17.199 24 15.113 5.428 5.110 11.385 2.61332.336

 - encargos 2061.427
22

156 448 1.191
0 10.487

2.549
29.787

0 8981.356
13.922 - amortizações 0

519
4.70715.843 5.000 2.407

0
6.064

20 403428
16.6691.821 05.232

7.801

615
7.186

Bahia 152.027 60.656 53.967 282.791 22 0 0 369.180 251 180.032 76.227 135.447 179.148 61.485549.463

 - encargos 4.84722.295
232

11.986 4.255 14.193
0 165.025

43.319
506.144

0 14.12429.105
165.839 - amortizações 0

4.782
124.769340.074 70.218 56.638

0
55.874

202 10.6786.010
260.496140.042 2049.713

97.155

7.659
89.495

Ceará 4.196 28.444 21.796 111.146 0 0 0 91.667 93 73.822 21.533 24.370 64.814 22.668165.582

 - encargos 1.7878.763
86

331 1.718 5.820
0 59.704

13.054
152.528

0 5.1107.227
68.002 - amortizações 0

2.242
22.44884.440 19.835 20.881

0
26.202

70 1.9211.698
102.3843.865 020.078

32.198

2.538
29.660

Maranhão 117.862 17.227 29.519 62.271 0 0 0 157.663 70 69.145 37.872 71.194 76.695 12.639226.879

 - encargos 9964.909
64

9.292 2.327 5.451
0 70.649

17.887
208.992

0 6.04612.430
63.694 - amortizações 0

1.358
65.582145.234 34.887 11.643

0
15.869

60 5.6132.986
57.362108.570 027.191

28.478

2.245
26.233

Paraíba 2.335 12.084 12.512 24.709 976 0 0 30.836 30 21.750 9.015 13.531 18.646 3.24052.616

 - encargos 2551.948
28

184 986 1.715
0 17.176

4.148
48.467

0 1.4702.431
20.035 - amortizações 0

953
12.46428.405 8.304 2.985

0
11.131

277 1.067711
22.7612.151 89911.526

8.184

645
7.539

Pernambuco 4.553 48.244 21.134 177.093 0 0 0 159.142 132 91.750 18.235 29.868 77.658 32.467251.025

 - encargos 2.56013.962
122

359 1.666 7.233
0 71.536

19.790
231.235

0 6.12212.546
84.517 - amortizações 0

3.803
27.513146.596 16.798 29.908

0
44.441

100 2.3551.438
163.1324.194 019.467

92.796

7.316
85.480

Piauí 69.116 4.672 10.260 27.306 0 0 0 81.862 30 29.462 11.561 30.219 54.563 5.534111.355

 - encargos 4362.153
28

5.449 809 2.323
0 50.261

8.779
102.576

0 4.3026.454
27.140 - amortizações 0

368
27.83675.409 10.650 5.097

0
4.304

20 2.382911
25.15463.667 09.451

9.478

747
8.731

Rio Grande do Norte 1.482 14.764 5.971 30.214 0 0 0 27.387 27 25.016 8.586 11.752 14.176 3.98952.431

 - encargos 3142.382
25

117 471 1.972
0 13.059

4.134
48.297

0 1.1182.159
23.044 - amortizações 0

1.164
10.82525.228 7.909 3.675

0
13.600

20 927677
27.8321.365 05.500

13.928

1.098
12.830

Sergipe 5.198 2.932 2.789 32.761 0 0 0 25.927 24 17.728 10.871 6.216 16.240 7.00143.680

 - encargos 5522.583
22

410 220 1.398
0 14.960

3.444
40.236

0 1.2802.044
16.331 - amortizações 0

231
5.72623.883 10.014 6.449

0
2.701

20 490857
30.1784.788 02.569

3.351

264
3.087
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

8.881.092 1.390.186 3.193.948 396.932 3.886.447 13.579 0 0 6.388.220 3.855 2.489.017 681.262 1.050.634 2.163.102 738.026Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

2.942.143 3.5510 627.5533.580.047 1.992.5682.292.7888.180.925 679.8425.884.585365.639 967.804012.5091.280.587
251.804 3040 53.709306.400 170.535196.229700.168 58.185503.63531.293 82.83001.071109.600

3.913.158
4.248.067

334.909
Espírito Santo 20.753 20.188 16.228 236.247 0 0 0 196.494 162 96.760 39.118 47.554 77.190 30.990293.415

 - encargos 2.44318.625
149

1.636 1.279 7.628
0 71.104

23.132
270.283

0 6.08515.491
89.131 - amortizações 0

1.592
43.805181.002 36.034 28.547

0
18.596

130 3.7493.084
217.62219.116 014.948

7.771
90.792
98.563

Minas Gerais 573.820 364.333 135.020 1.076.196 1.351 0 0 1.566.391 771 583.558 290.918 440.891 789.877 215.0552.150.720

 - encargos 16.95484.845
710

45.239 10.645 46.007
0 727.605

169.559
1.981.162

0 62.272123.491
537.552 - amortizações 0

28.723
406.1321.442.900 267.982 198.100

0
335.610

61107 34.75922.935
991.351528.581 1.245124.375

32.637
381.342
413.979

Rio de Janeiro 5.452 138.727 35.199 385.775 10.926 0 0 303.629 428 272.021 36.481 50.856 143.495 66.351576.078

 - encargos 5.23130.414
394

430 2.775 21.446
0 132.183

45.417
530.662

0 11.31323.938
250.576 - amortizações 0

10.937
46.846279.692 33.605 61.120

0
127.790

34861 4.0092.876
355.3615.022 10.06432.424

21.988
256.908
278.896

São Paulo 790.163 2.670.700 210.486 2.188.228 1.302 0 0 4.321.706 2.494 1.536.678 314.745 511.334 1.152.540 425.6315.860.879

 - encargos 33.556172.516
2.298

62.295 16.594 121.149
0 1.061.676

462.060
5.398.819

0 90.864340.715
1.415.530 - amortizações 0

210.553
471.0213.980.991 289.931 392.075

0
2.460.148

197103 40.31324.814
2.015.713727.868 1.199193.891

272.514
3.184.116
3.456.630

5.635.246 1.661.386 1.000.863 382.398 2.542.077 48.523 0 0 4.175.230 1.843 1.458.174 989.435 1.278.988 1.591.263 322.442Região Sul
 - amortizações
 - encargos

921.957 1.6980 911.4302.341.665 1.465.8111.343.2145.190.975 297.0223.846.063352.250 1.178.155044.6981.530.406
78.906 1450 78.005200.412 125.452114.960444.272 25.421329.16730.147 100.83303.825130.980

1.338.557
1.453.118

114.561
Paraná 737.619 296.537 123.990 1.020.569 22.723 0 0 1.595.955 747 604.736 432.312 533.202 507.393 130.1462.201.438

 - encargos 10.26080.460
688

58.152 9.775 47.676
0 467.391

173.557
2.027.881

0 40.002125.822
557.060 - amortizações 0

23.378
491.1651.470.133 398.229 119.886

0
273.158

591.791 42.03734.083
940.109679.467 20.931114.215

47.176
551.210
598.386

Rio Grande do Sul 662.810 349.871 146.705 695.773 1.405 0 0 1.365.467 623 490.473 369.791 470.457 541.974 81.9621.856.563

 - encargos 6.46254.853
574

52.255 11.566 38.668
0 499.246

146.368
1.710.195

0 42.728107.651
451.805 - amortizações 0

27.583
433.3671.257.817 340.638 75.501

0
322.288

49111 37.09029.154
640.920610.555 1.294135.139

30.934
361.444
392.378

Santa Catarina 260.957 354.455 111.703 825.735 24.396 0 0 1.213.807 473 362.965 187.332 275.329 541.896 110.3341.577.245

 - encargos 8.69865.099
436

20.573 8.806 28.615
0 499.174

124.347
1.452.898

0 42.72295.694
334.350 - amortizações 0

27.945
253.6231.118.113 172.563 101.635

0
326.511

371.923 21.70614.769
760.636240.383 22.472102.896

36.451
425.904
462.355

3.223.980 2.118.357 157.362 134.174 814.074 13 0 0 2.463.414 771 759.795 328.634 815.307 1.310.530 219.710Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

144.956 7110 302.726749.894 1.207.211699.8942.969.808 202.3892.269.203123.596 751.0300121.951.350
12.406 610 25.90964.180 103.32059.901254.172 17.322194.21110.578 64.27701167.007

506.453
549.798

43.345
Distrito Federal 8.467 8.466 12.866 87.378 0 0 0 76.057 50 41.071 11.656 26.823 42.881 21.935117.178

 - encargos 1.7296.889
46

668 1.014 3.238
0 39.500

9.238
107.940

0 3.3815.996
37.833 - amortizações 0

667
24.70870.060 10.737 20.206

0
7.799

40 2.115919
80.4897.800 011.851

1.094
12.788
13.883

Goiás 478.699 75.326 40.289 263.574 13 0 0 620.436 269 237.196 108.145 221.057 310.691 67.807857.901

 - encargos 5.34620.780
248

37.740 3.176 18.700
0 286.197

67.635
790.266

0 24.49448.914
218.496 - amortizações 0

5.939
203.629571.522 99.619 62.461

0
69.388

211 17.4288.526
242.794440.960 1237.112

11.842
138.359
150.201

Mato Grosso 1.309.649 36.757 50.824 315.733 0 0 0 1.360.370 330 352.262 140.935 418.606 783.926 100.6401.712.962

 - encargos 7.93424.892
304

103.250 4.007 27.772
0 722.123

135.047
1.577.916

0 61.803107.249
324.491 - amortizações 0

2.898
385.6041.253.121 129.824 92.706

0
33.859

260 33.00211.111
290.8411.206.398 046.817

21.196
247.659
268.855

Mato Grosso do Sul 321.542 36.812 30.195 147.389 0 0 0 406.551 122 129.265 67.899 148.820 173.032 29.328535.939

 - encargos 2.31211.620
113

25.350 2.381 10.191
0 159.391

42.252
493.686

0 13.64232.052
119.074 - amortizações 0

2.902
137.088374.500 62.546 27.015

0
33.910

100 11.7335.353
135.769296.192 027.815

9.213
107.646
116.859

Total 19.992.078 5.801.061 4.598.021 1.157.646 8.372.226 63.124 0 0 14.529.072 7.423 5.455.583 2.304.383 3.651.632 5.837.390 1.480.246

- amortizações
- encargos

18.415.943 5.343.717 4.235.522 1.066.380 7.712.176 58.148 0 0 13.383.629 6.838 5.025.476 2.122.710 3.363.745 5.377.182 1.363.546
585457.344 287.8871.576.136 4.977 460.208362.499 660.05091.267 0 1.145.4430 430.107 181.673 116.700

6.718.427

6.188.760
529.667

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.085.570 1.020.385 122.178 0 43.496 0 112.733 1.909.773 2.472.588 2.000 708.690 1.617.987 1.366.075 04.384.362
 - amortizações
 - encargos

652.283 1.579.3880 442.4060 866.9721.2102.786.284 01.205.68577.736 1.031.12870.46127.5481.958.256
368.101 893.2000 266.2840 499.1047901.598.078 0704.08844.442 586.86042.27215.9481.127.314

445.779
245.831

691.610

Acre 68.911 100.917 9.781 0 2.644 0 11.902 39.048 155.108 0 57.092 51.899 80.038 0194.156

 - encargos 00
101.150

23.973 3.403 0
0 52.195

67.542
126.614

4.140 27.84313.584
0 - amortizações 7.761

35.107
33.84525.464 37.231 0

0
65.811

53.959920 18.05519.861
044.939 1.7246.379

5.126

1.783
3.343

Amapá 29.237 94.751 4.364 0 1.600 0 2.427 44.631 87.748 0 24.318 30.811 76.763 0132.380

 - encargos 00
46.702

13.676 2.041 0
0 40.856

61.923
70.456

1.135 35.90820.877
0 - amortizações 1.292

44.322
16.39923.754 12.943 0

0
50.429

41.046748 14.41311.375
015.561 8522.323

487

228
259

Amazonas 133.000 357.218 24.357 0 9.203 0 11.261 91.903 443.136 0 35.387 189.778 103.064 0535.039

 - encargos 00
306.273

41.077 7.523 0
0 71.232

165.247
369.792

3.478 31.83128.384
0 - amortizações 7.783

110.327
131.16563.519 24.458 0

0
246.891

136.8632.842 58.61310.929
091.923 6.36116.834

206.810

63.873
142.936

Pará 924.889 289.930 38.247 0 17.745 0 63.555 663.672 668.696 2.000 364.087 452.644 269.964 01.334.367

 - encargos 00
404.662

365.191 15.102 790
0 163.369

526.873
807.494

25.095 106.595262.050
1.210 - amortizações 38.461

114.479
273.918401.622 220.328 0

0
175.452

264.0347.007 178.726143.759
0559.698 10.73923.145

247.673

97.793
149.879

Rondônia 654.221 122.143 32.649 0 3.422 0 12.256 409.907 414.783 0 61.138 352.064 315.713 0824.690

 - encargos 00
264.332

237.301 11.842 0
0 201.197

299.134
525.556

4.446 114.516148.683
0 - amortizações 7.811

44.304
224.362261.224 38.962 0

0
77.839

150.4511.241 127.70222.176
0416.920 2.18120.806

95.775

34.740
61.035

Roraima 115.841 12.219 3.653 0 4.198 0 1.615 36.832 100.694 0 10.386 56.751 60.797 0137.526

 - encargos 00
63.230

43.100 1.359 0
0 38.177

51.168
86.358

601 22.62013.704
0 - amortizações 1.014

4.546
35.63723.128 6.522 0

0
7.673

37.4641.562 21.1153.864
072.742 2.6362.294

9.592

3.569
6.023

Tocantins 1.159.471 43.206 9.127 0 4.684 0 9.716 623.781 602.423 0 156.281 484.039 459.737 01.226.204

 - encargos 00
393.039

402.996 3.172 0
0 299.947

426.191
800.013

3.377 159.791216.807
0 - amortizações 6.339

15.017
315.802406.974 101.963 0

0
28.189

209.3841.628 168.23754.319
0756.474 3.0565.955

126.147

43.845
82.302

Região Nordeste 306.108 21.696 32.764 0 33.168 0 31.351 418.308 0 6.779 124.173 68.609 131.981 0425.087
 - amortizações
 - encargos

15.781 00 90.3200 96.0004.931309.197 0304.26623.831 49.90522.80424.125222.655
5.915 00 33.8530 35.9821.848115.890 0114.0428.932 18.7058.5479.04283.453

72.972
27.351

100.323

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Maranhão 306.108 21.696 32.764 0 33.168 0 31.351 418.308 0 6.779 124.173 68.609 131.981 0425.087

 - encargos 00
0

83.453 8.932 1.848
0 96.000

115.890
309.197

8.547 35.982114.042
4.931 - amortizações 22.804

5.915
49.905304.266 90.320 0

0
15.781

09.042 18.70533.853
0222.655 24.12523.831

100.323

27.351
72.972

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

73.741 0 64.893 6.513 0 1.277 0 1.058 73.741 0 0 57 5.327 16.426 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

60.053 00 520 15.200068.241 068.2416.028 4.9299791.1810
4.840 00 40 1.22505.500 05.500486 39779950

48.059
51.932

3.873
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 64.893 6.513 0 1.277 0 1.058 73.741 0 0 57 5.327 16.426 073.741

 - encargos 00
0

0 486 0
0 15.200

5.500
68.241

79 1.2255.500
0 - amortizações 979

4.840
4.92968.241 52 0

0
60.053

095 3974
00 1.1816.028

3.873
48.059
51.932

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

409.253 299.984 43.426 47.665 0 14.740 0 3.438 239.017 0 170.236 112.446 26.158 27.484 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

29.155 00 75.4930 18.452114.292274.762 0160.47032.001 17.5622.3089.896201.401
14.271 00 36.9530 9.03255.944134.491 078.54715.664 8.5961.1304.84498.582

163.255
243.166

79.911
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 299.984 43.426 47.665 0 14.740 0 3.438 239.017 0 170.236 112.446 26.158 27.484 0409.253

 - encargos 00
0

98.582 15.664 55.944
0 18.452

134.491
274.762

1.130 9.03278.547
114.292 - amortizações 2.308

14.271
17.562160.470 75.493 0

0
29.155

04.844 8.59636.953
0201.401 9.89632.001

79.911
163.255
243.166

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 5.292.443 3.691.663 1.150.400 209.121 0 92.680 0 148.580 2.640.840 2.472.588 179.015 945.365 1.718.081 1.541.966 0

- amortizações
- encargos

3.438.484 2.382.313 757.273 139.596 0 62.750 0 96.552 1.738.662 1.579.388 120.433 608.272 1.103.523 996.624 0
893.2001.309.350 614.5581.853.959 29.930 545.342393.127 069.524 0 902.17752.028 58.582 337.094 0

1.087.031

730.065
356.966

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 7.871.055 1.578.619 3.605.068 2.725 1.108.858 39.652 16.692.761 30.485.272 855 412.611 5.385.038 1.318.087 39.323 22.116.81430.898.739
 - amortizações
 - encargos

1.485.145 80537.304 5.066.1742.564 36.995388.17929.069.136 20.807.21428.680.1523.391.602 1.240.04015.704.3351.043.1997.404.987
93.475 512.348 318.863161 2.32824.4321.829.603 1.309.6001.805.120213.466 78.048988.42665.659466.068

1.918.713
120.763

2.039.476

Acre 466.658 65.373 112.548 26 56.400 15.822 1.593.581 2.306.826 0 3.581 306.727 20.099 919 1.858.6142.310.407

 - encargos 110.0542
0

27.632 6.664 212
14.885 865

136.806
2.173.602

94.360 54136.594
3.369 - amortizações 1.499.221

3.871
18.9092.170.232 288.565 1.748.560

937
61.502

03.340 1.19018.162
25439.026 53.060105.884

124.049

7.345
116.704

Amapá 29.551 41.989 131.046 0 52.500 12.901 1.581.769 1.809.048 259 40.449 249.176 57.045 619 1.443.2661.849.756

 - encargos 85.4600
244

1.750 7.760 2.395
12.137 582

109.529
1.740.227

93.661 37107.119
38.054 - amortizações 1.488.108

2.486
53.6681.701.929 234.422 1.357.806

764
39.503

153.109 3.37814.754
027.801 49.391123.286

99.650

5.901
93.749

Amazonas 28.470 278.574 1.287.510 540 253.031 71 1.523.907 3.368.126 1 3.977 1.427.008 373.298 6.946 1.293.7243.372.103

 - encargos 76.60532
1

1.686 76.237 235
67 6.535

199.672
3.172.432

90.235 411199.436
3.741 - amortizações 1.433.672

16.495
351.1933.168.689 1.342.510 1.217.119

4
262.079

014.983 22.10484.497
50826.784 238.0481.211.273

271.128

16.054
255.073

Pará 1.793.046 744.306 1.156.399 772 466.069 6.357 5.686.891 9.550.981 35 302.824 2.186.795 427.954 16.545 6.301.0069.853.840

 - encargos 373.10146
33

106.171 68.474 17.931
5.980 15.566

583.474
9.270.366

336.737 980565.541
284.893 - amortizações 5.350.154

44.072
402.6138.985.440 2.057.308 5.927.905

376
700.234

227.597 25.340129.486
7261.686.875 438.4721.087.925

921.541

54.567
866.974

Rondônia 2.572.801 313.354 489.200 898 100.612 57 2.831.680 6.282.755 258 25.588 457.528 320.164 3.581 5.134.6366.308.601

 - encargos 304.03653
243

152.343 28.967 1.515
54 3.369

373.550
5.935.051

167.672 212372.020
24.073 - amortizações 2.664.008

18.555
301.2075.910.735 430.436 4.830.599

3
294.799

155.958 18.95827.092
8452.420.458 94.655460.233

392.692

23.252
369.439

Roraima 259.019 2.932 148.203 5 39.587 4.246 1.211.877 1.664.927 31 912 209.015 108.086 3.296 1.280.6271.665.869

 - encargos 75.8300
29

15.337 8.775 54
3.995 3.101

98.641
1.567.228

71.759 19598.585
858 - amortizações 1.140.118

174
101.6861.566.342 196.639 1.204.798

251
2.759

22.344 6.40012.376
4243.681 37.243139.427

64.845

3.840
61.005

Tocantins 2.721.510 132.091 280.163 484 140.658 198 2.263.056 5.502.609 272 35.280 548.789 11.442 7.417 4.804.9415.538.161

 - encargos 284.51429
256

161.148 16.589 2.089
186 6.978

327.930
5.210.231

134.002 439325.825
33.191 - amortizações 2.129.054

7.821
10.7655.176.784 516.293 4.520.426

12
124.269

168.329 67832.495
4552.560.362 132.330263.574

165.572

9.804
155.768

Região Nordeste 9.148.331 5.100.048 5.877.816 954.576 4.976.667 360.980 51.788.758 70.167.018 467.325 7.572.834 21.855.727 3.901.369 309.014 48.999.55178.207.176
 - amortizações
 - encargos

4.798.060 439.653339.606 20.561.587898.052 290.7167.124.42573.576.306 46.098.14766.012.2285.529.773 3.670.35848.722.1984.681.9858.606.632
301.988 27.67221.375 1.294.14056.523 18.298448.4094.630.870 2.901.4034.154.790348.042 231.0113.066.560294.683541.699

2.955.497
186.018

3.141.515

Alagoas 453.655 84.664 183.585 263 91.392 15.031 4.622.642 4.992.748 40 458.443 2.961.322 59.839 9.567 2.290.7435.451.231

 - encargos 135.64116
38

26.862 10.871 27.146
14.141 9.000

322.783
5.128.448

273.720 566295.635
431.298 - amortizações 4.348.922

5.013
56.2964.697.113 2.785.974 2.155.101

890
79.651

25.412 3.543175.348
247426.793 85.980172.715

129.761

7.684
122.077

Bahia 4.476.667 784.761 1.458.424 5.799 2.689.550 112.517 13.433.338 21.912.030 1.031 1.047.996 5.192.135 2.081.297 37.485 15.150.94622.961.056

 - encargos 897.131343
970

265.076 86.357 62.055
105.855 35.266

1.359.590
21.601.467

795.426 2.2201.297.474
985.941 - amortizações 12.637.912

46.468
1.958.05820.614.556 4.884.694 14.253.815

6.662
738.294

61159.256 123.240307.441
5.4564.211.591 2.530.2941.372.066

499.193

29.559
469.634

Ceará 485.737 635.118 1.063.945 1.404 430.618 62.279 6.025.521 8.121.346 154 583.123 2.214.000 362.803 24.422 5.954.4578.704.622

 - encargos 352.58083
145

28.762 62.999 34.528
58.591 22.976

515.426
8.189.197

356.788 1.446480.888
548.594 - amortizações 5.668.733

37.607
341.3207.640.458 2.082.903 5.601.877

3.688
597.511

925.498 21.483131.097
1.321456.975 405.1201.000.946

148.940

8.819
140.121

Maranhão 1.890.563 388.166 793.598 1.789 395.225 8.644 6.508.208 9.340.707 49 645.437 1.730.839 221.764 72.138 7.211.9199.986.193

 - encargos 427.038106
46

111.946 46.991 38.218
8.133 67.867

591.311
9.394.882

385.370 4.272553.090
607.219 - amortizações 6.122.839

22.984
208.6328.787.617 1.628.351 6.784.880

512
365.181

323.402 13.131102.488
1.6831.778.617 371.823746.606

749.533

44.382
705.151

Paraíba 203.523 203.428 416.772 402 149.795 70.447 4.196.476 3.392.927 50 1.847.863 1.791.212 82.075 50.466 2.932.2735.240.841

 - encargos 173.62824
47

12.051 24.678 109.417
66.276 47.477

310.325
4.930.516

248.485 2.988200.905
1.738.446 - amortizações 3.947.990

12.046
77.2153.192.022 1.685.149 2.758.645

4.171
191.382

38.870 4.860106.063
378191.471 140.925392.093

384.815

22.786
362.029

Pernambuco 278.081 2.075.035 840.291 943.220 631.698 10.544 6.186.970 9.405.816 465.805 1.094.218 4.524.177 785.453 31.026 5.588.56710.965.839

 - encargos 330.91555.851
438.223

16.466 49.756 64.792
9.919 29.189

649.319
10.316.520

366.348 1.837556.945
1.029.426 - amortizações 5.820.622

122.869
738.9448.848.871 4.256.287 5.257.652

624
1.952.166

27.58237.405 46.509267.889
887.370261.615 594.293790.535

36.616

2.168
34.448

Piauí 569.092 506.501 390.597 392 254.134 10.478 3.978.104 5.141.962 33 567.303 1.288.529 14.466 39.310 3.920.9565.709.298

 - encargos 232.17123
31

33.698 23.128 33.592
9.858 36.982

338.064
5.371.234

235.555 2.328304.470
533.711 - amortizações 3.742.549

29.991
13.6094.837.491 1.212.232 3.688.785

620
476.509

215.048 85776.297
369535.394 239.086367.468

446.036

26.411
419.625

Rio Grande do Norte 148.039 245.351 505.530 1.239 252.244 40.136 5.253.172 5.657.165 157 788.390 1.507.341 66.597 16.031 4.316.8726.445.711

 - encargos 255.61473
147

8.766 29.934 46.683
37.759 15.082

381.669
6.064.042

311.055 949334.977
741.707 - amortizações 4.942.117

14.528
62.6545.322.188 1.418.087 4.061.258

2.377
230.824

914.936 3.94389.254
1.166139.273 237.308475.596

538.869

31.908
506.961

Sergipe 642.975 177.025 225.075 67 82.012 30.904 1.584.327 2.202.318 7 540.061 646.172 227.076 28.568 1.632.8182.742.385

 - encargos 96.6844
6

38.072 13.327 31.979
29.074 26.877

162.384
2.580.001

93.813 1.692130.406
508.083 - amortizações 1.490.515

10.482
213.6302.071.912 607.910 1.536.134

1.830
166.542

04.856 13.44638.262
63604.903 77.156211.748

207.752

12.302
195.450
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

276.423.878 29.228.584 57.515.972 22.125.254 8.323.138 9.060.434 3.823.426 146.347.070 258.562.413 2.713.317 15.148.148 78.127.795 13.936.167 1.868.764 179.819.924Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

54.110.287 2.552.6543.597.030 73.501.6257.830.301 1.758.10914.251.183260.056.030 169.172.272243.252.19420.815.154 13.110.967137.681.4428.523.94027.497.876
3.405.685 160.663226.396 4.626.170492.837 110.655896.96516.367.848 10.647.65215.310.2191.310.100 825.2008.665.628536.4941.730.708

2.513.058
2.671.229

158.171
Espírito Santo 2.610.319 337.928 457.704 167 273.208 209 3.066.688 6.157.493 179.373 409.357 1.345.558 221.752 22.628 4.721.2866.746.223

 - encargos 279.56110
168.752

154.564 27.102 24.239
197 21.288

399.463
6.346.760

181.587 1.340364.603
385.118 - amortizações 2.885.101

20.010
208.6215.792.891 1.265.884 4.441.726

12
317.918

10.62116.177 13.13179.674
1572.455.755 257.031430.602

25.757
409.241
434.998

Minas Gerais 14.982.008 5.167.784 4.445.758 393.185 2.361.185 917.599 18.079.786 43.991.958 660 2.354.688 8.440.161 3.518.483 293.024 34.063.80546.347.305

 - encargos 2.017.01523.282
621

887.128 263.246 139.428
863.265 275.673

2.744.356
43.602.949

1.070.556 17.3512.604.890
2.215.260 - amortizações 17.009.230

305.999
3.310.14441.387.068 7.940.395 32.046.789

54.334
4.861.785

39139.812 208.339499.766
369.90314.094.881 2.221.3724.182.512

1.885
29.947
31.832

Rio de Janeiro 699.878 13.009.725 3.002.657 5.450.737 490.871 13.709 894.404 23.469.854 4.547 87.580 14.430.432 819.371 378.103 6.650.66823.561.981

 - encargos 393.805322.754
4.278

41.442 177.796 5.186
12.898 355.715

1.395.172
22.166.809

52.960 22.3891.389.717
82.394 - amortizações 841.444

770.343
770.85422.080.137 13.575.965 6.256.863

812
12.239.382

26929.066 48.517854.467
5.127.983658.436 461.8052.824.861

75.994
1.207.413
1.283.408

São Paulo 10.936.378 39.000.535 14.219.136 2.479.050 5.935.170 2.891.908 124.306.192 184.943.108 2.528.737 12.296.524 53.911.644 9.376.561 1.175.008 134.384.165199.768.369

 - encargos 7.957.270146.792
2.379.004

647.574 841.956 728.112
2.720.670 1.105.433

11.828.856
187.939.513

7.360.525 69.57610.951.010
11.568.411 - amortizações 116.945.667

2.309.333
8.821.348173.992.098 50.719.381 126.426.894

171.238
36.691.202

149.734351.438 555.2133.192.262
2.332.25810.288.803 5.583.73213.377.180

54.535
866.457
920.991

92.707.880 38.383.380 13.680.363 3.847.745 39.205 3.326.863 269.633 33.160.692 89.324.618 557.113 2.826.149 23.528.494 4.870.048 1.430.000 60.097.451Região Sul
 - amortizações
 - encargos

12.870.310 524.125253.667 22.135.30536.883 1.345.3262.658.80487.218.381 56.538.90984.035.4523.619.909 4.581.67931.197.1533.129.87036.110.590
810.053 32.98815.966 1.393.1892.321 84.674167.3445.489.498 3.558.5425.289.166227.836 288.3691.963.539196.9932.272.790

2.617.163
2.781.886

164.723
Paraná 13.792.050 6.267.031 1.048.068 35.319 1.270.911 181.139 12.563.493 33.578.770 186.151 1.393.089 8.972.842 1.721.228 565.497 22.755.48235.158.010

 - encargos 1.347.4172.091
175.128

816.667 62.059 82.489
170.413 532.013

2.081.806
33.076.204

743.920 33.4851.988.295
1.310.600 - amortizações 11.819.573

371.089
1.619.30931.590.475 8.441.534 21.408.065

10.726
5.895.942

11.02375.254 101.919531.308
33.22812.975.383 1.195.657986.009

67.678
1.075.283
1.142.961

Rio Grande do Sul 18.892.435 4.870.820 1.263.186 167 1.091.791 398 11.177.082 36.716.682 175.094 404.102 8.705.727 2.024.972 244.663 25.790.85237.295.878

 - encargos 1.527.15010
164.726

1.118.675 74.797 23.928
375 230.176

2.208.396
35.087.483

661.827 14.4872.174.100
380.174 - amortizações 10.515.255

288.415
1.905.06834.542.582 8.190.236 24.263.702

24
4.582.405

10.36864.648 119.904515.491
15717.773.760 1.027.1431.188.389

31.363
498.301
529.664

Santa Catarina 5.698.895 2.542.512 1.536.492 3.719 964.161 88.096 9.420.117 19.029.166 195.868 1.028.958 5.849.925 1.123.848 619.840 11.551.11720.253.991

 - encargos 683.975220
184.270

337.448 90.980 60.928
82.879 583.137

1.199.297
19.054.695

557.792 36.7021.126.771
968.030 - amortizações 8.862.325

150.549
1.057.30117.902.395 5.503.535 10.867.143

5.216
2.391.963

11.59857.091 66.546346.391
3.4995.361.447 907.0701.445.512

65.683
1.043.579
1.109.262

92.089.897 41.249.506 11.206.969 5.362.395 587.420 3.113.210 18.039 30.552.358 70.607.036 11.748.440 9.734.421 17.600.622 888.901 1.181.011 68.650.548Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

10.543.372 11.052.78116.971 16.558.438552.637 1.111.0809.158.01886.636.991 64.585.55366.426.1915.044.872 836.26728.743.2662.928.86838.807.005
663.597 695.6591.068 1.042.18334.783 69.931576.4035.452.906 4.064.9954.180.844317.523 52.6341.809.092184.3422.442.501

3.545.653
3.768.815

223.162
Distrito Federal 213.558 7.274.938 648.820 586.232 479.204 16.552 9.240.878 12.107.477 574.906 5.777.799 896.111 207.513 363.149 16.622.15818.460.182

 - encargos 984.24534.712
540.864

12.645 38.418 342.120
15.572 341.646

1.093.080
17.367.102

547.179 21.503716.918
5.435.679 - amortizações 8.693.699

430.770
195.22511.390.559 843.050 15.637.912

980
6.844.168

34.04228.375 12.28753.061
551.519200.913 450.829610.402

21.983
349.269
371.251

Goiás 16.670.653 2.153.569 1.890.657 21 970.124 1.191 6.405.287 21.241.579 4.063.694 2.786.229 5.265.982 78.683 78.684 21.865.80428.091.502

 - encargos 1.294.7371
3.823.071

987.117 111.951 164.981
1.121 74.025

1.663.378
26.428.124

379.275 4.6591.257.775
2.621.248 - amortizações 6.026.012

127.519
74.02419.983.805 4.954.169 20.571.067

71
2.026.050

240.62357.444 4.659311.814
2015.683.536 912.6801.778.706

47.509
754.839
802.349

Mato Grosso 14.184.734 1.340.386 1.792.644 74 1.092.698 161 8.099.596 21.838.879 4.643.947 27.467 6.503.145 542.713 654.449 17.273.75926.510.293

 - encargos 1.022.8294
4.368.966

839.919 106.148 1.626
152 615.697

1.569.750
24.940.543

479.600 38.7521.293.142
25.840 - amortizações 7.619.996

79.368
510.57720.545.737 6.118.075 16.250.931

10
1.261.018

274.98164.702 32.136385.070
7013.344.815 1.027.9961.686.497

90.964
1.445.263
1.536.227

Mato Grosso do Sul 10.180.562 438.075 1.030.273 1.093 571.184 135 6.806.597 15.419.100 2.465.893 1.142.926 4.935.383 59.993 84.729 12.888.82719.027.919

 - encargos 763.18465
2.319.881

602.820 61.005 67.676
127 79.712

1.126.697
17.901.222

403.038 5.017913.009
1.075.250 - amortizações 6.403.559

25.940
56.44014.506.091 4.643.145 12.125.643

8
412.136

146.01333.821 3.552292.238
1.0289.577.742 537.363969.268

62.706
996.282

1.058.988

Total 570.327.570 125.880.856 89.081.971 40.818.277 9.907.063 21.586.032 4.511.731 278.541.640 519.146.357 15.487.050 35.694.163 146.497.676 24.914.573 4.828.112 379.684.288

- amortizações
- encargos

536.556.845 118.427.090 83.807.173 38.401.310 9.320.438 20.307.861 4.244.578 262.048.393 488.406.218 14.570.017 33.580.610 137.823.130 23.439.309 4.542.226 357.202.096
917.0327.453.765 1.475.26333.770.725 1.278.171 285.8865.274.798 586.6262.416.967 267.152 30.740.13916.493.246 2.113.553 8.674.546 22.482.192

14.402.921

13.550.083
852.838

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 10.636.735 16.051.835 1.109.262 0 2.809.377 0 1.400.097 1.904.429 28.781.808 1.321.068 7.116.814 5.381.570 8.257.116 4.04832.007.305
 - amortizações
 - encargos

13.368.400 24.537.9170 6.651.6650 6.922.041722.39826.515.909 3.4381.255.594854.063 4.583.4521.021.3291.771.8959.500.223
2.683.434 4.243.8910 465.1490 1.335.075598.6705.491.396 611648.835255.199 798.118378.7681.037.4821.136.512

8.355.314
2.892.443

11.247.757

Alagoas 350.093 942.479 32.921 0 2.175 0 13.846 66.111 1.256.324 19.080 334.589 174.066 383.587 01.341.515

 - encargos 00
1.106.428

37.281 11.235 15.145
0 319.859

187.817
1.153.697

9.122 63.72922.776
3.935 - amortizações 4.724

128.004
148.34143.335 319.407 0

0
814.476

149.8962.175 25.72515.182
0312.812 021.686

449.272

83.181
366.090

Bahia 3.559.483 4.386.445 145.744 0 1.039.450 0 472.995 401.707 8.721.724 480.686 2.097.561 1.700.083 2.618.898 6209.604.117

 - encargos 2400
7.634.702

331.228 49.388 178.826
0 2.200.133

1.409.953
8.194.164

98.651 418.765144.105
301.860 - amortizações 374.344

680.989
1.447.267257.602 2.019.871 380

0
3.705.456

1.087.022249.697 252.81777.690
03.228.255 789.75396.356

3.186.955

660.441
2.526.514

Ceará 657.387 3.103.322 288.473 0 399.001 0 243.059 257.804 4.094.455 338.983 1.029.359 810.336 1.102.018 04.691.242

 - encargos 00
3.390.915

61.921 31.404 218.254
0 910.372

1.009.610
3.681.632

123.722 191.64687.815
120.728 - amortizações 119.336

568.710
691.180169.989 957.199 0

0
2.534.612

703.541223.853 119.15672.160
0595.466 175.148257.070

1.749.529

626.648
1.122.881

Maranhão 2.613.989 1.306.190 66.984 0 141.333 0 14.851 309.704 3.797.568 36.076 784.201 630.651 802.541 1.2624.143.348

 - encargos 1230
3.228.485

351.546 19.499 15.671
0 671.366

748.475
3.394.873

1.101 131.175163.721
20.405 - amortizações 13.749

269.482
526.801145.983 698.153 1.139

0
1.036.708

569.083106.847 103.85086.047
02.262.444 34.48647.486

1.924.694

427.280
1.497.415

Paraíba 423.524 1.080.512 43.624 0 83.185 0 80.988 105.352 1.532.803 73.678 424.992 335.865 463.508 01.711.833

 - encargos 00
1.316.455

35.047 4.355 25.526
0 357.631

269.479
1.442.354

21.993 105.87727.604
48.152 - amortizações 58.995

173.424
296.43277.748 408.309 0

0
907.088

216.34934.659 39.43316.683
0388.477 48.52539.268

487.468

107.485
379.982

Pernambuco 826.366 2.422.329 265.504 0 639.367 0 339.519 409.249 3.999.577 84.259 1.101.613 669.358 869.477 3444.493.085

 - encargos 1130
3.404.070

86.726 53.657 41.888
0 720.622

705.750
3.787.334

55.540 148.85568.356
42.371 - amortizações 283.979

411.473
584.525340.893 1.033.143 231

0
2.010.856

595.50698.355 84.83268.470
0739.640 541.011211.847

1.852.293

403.480
1.448.812

Piauí 1.461.074 972.626 141.111 0 225.561 0 109.765 138.631 2.645.029 126.477 664.092 398.821 1.052.361 02.910.137

 - encargos 00
2.252.174

140.966 28.009 46.682
0 958.095

501.331
2.408.806

15.265 94.26661.793
79.795 - amortizações 94.500

159.153
311.58276.837 620.042 0

0
813.473

392.855157.938 87.24044.049
01.320.108 67.624113.101

794.863

275.776
519.087

Rio Grande do Norte 281.469 1.132.648 45.379 0 242.872 0 100.883 117.471 1.543.778 142.002 282.270 394.272 632.138 01.803.252

 - encargos 00
1.210.514

16.238 16.126 44.627
0 518.426

409.398
1.393.853

43.345 113.71231.506
97.375 - amortizações 57.539

176.969
351.18185.965 256.984 0

0
955.680

333.265156.721 43.09025.287
0265.231 86.15129.253

494.572

227.310
267.262

Sergipe 463.349 705.283 79.521 0 36.433 0 24.191 98.401 1.190.550 19.826 398.138 268.118 332.588 1.8221.308.777

 - encargos 1340
994.175

75.559 41.526 12.049
0 265.537

249.583
1.059.194

10.029 67.05141.158
7.777 - amortizações 14.161

115.231
226.14257.242 338.557 1.688

0
590.052

196.3757.237 41.97659.581
0387.790 29.19637.995

308.111

80.841
227.270
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 32.007.305 10.636.735 16.051.835 1.109.262 0 2.809.377 0 1.400.097 1.904.429 28.781.808 1.321.068 7.116.814 5.381.570 8.257.116 4.048

- amortizações
- encargos

26.515.909 9.500.223 13.368.400 854.063 0 1.771.895 0 1.021.329 1.255.594 24.537.917 722.398 6.651.665 4.583.452 6.922.041 3.438
4.243.8911.136.512 798.1185.491.396 1.037.482 1.335.0752.683.434 0255.199 0 648.835378.768 598.670 465.149 611

11.247.757

8.355.314
2.892.443

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 467.780 433.298 260.159 1.738.781 5.137.381 0 0 4.626.907 1.415.687 1.994.806 493.684 336.988 301.844 74.0408.037.399
 - amortizações
 - encargos

312.931 1.022.4190 356.5421.255.760 217.9941.440.6625.804.665 53.4723.341.584187.889 243.37503.710.252337.834
120.367 393.2680 137.142483.021 83.850554.1432.232.734 20.5681.285.32372.270 93.61301.427.129129.946

4.933.282
1.897.561

6.830.844

Acre 8.052 5.857 20.756 25.278 96.925 0 0 73.722 47.106 36.040 32.798 13.418 10.956 987156.868

 - encargos 2747.022
34.020

2.237 5.766 10.012
0 7.912

43.577
113.291

0 3.04320.480
26.028 - amortizações 0

1.627
9.69053.243 23.687 713

0
4.230

13.08626.925 3.7279.111
18.2565.815 70.00014.990

98.710

27.421
71.289

Amapá 1 868 14.835 16.238 193.084 0 0 96.396 64.323 64.308 11.364 9.702 5.889 34225.026

 - encargos 104.511
46.454

0 4.121 17.864
0 4.253

62.511
162.515

0 1.63626.778
46.443 - amortizações 0

241
7.00769.618 8.207 25

0
627

17.86853.637 2.6953.157
11.7271 139.44610.714

198.036

55.013
143.023

Amazonas 11.103 45.251 44.599 107.857 260.135 0 0 263.865 94.134 110.947 47.996 34.653 67.820 41.290468.946

 - encargos 11.47029.962
67.984

3.084 12.389 30.820
0 48.980

130.270
338.676

0 18.84073.300
80.127 - amortizações 0

12.570
25.026190.565 34.663 29.820

0
32.681

26.15072.264 9.62613.333
77.8958.019 187.87132.210

277.188

77.001
200.187

Pará 176.238 348.993 90.162 996.578 3.873.855 0 0 3.340.480 758.370 1.386.975 158.862 125.297 93.803 12.2075.485.826

 - encargos 3.391276.842
547.700

48.958 25.046 385.292
0 67.745

1.523.925
3.961.901

0 26.058927.962
1.001.683 - amortizações 0

96.948
90.4902.412.518 114.732 8.816

0
252.046

210.6701.076.130 34.80744.131
719.735127.280 2.797.72565.116

5.095.657

1.415.538
3.680.118

Rondônia 129.141 16.895 48.685 444.752 601.506 0 0 608.447 355.580 276.953 147.234 62.419 42.354 1.6521.240.979

 - encargos 459123.549
256.803

35.874 13.524 76.936
0 30.588

344.736
896.244

0 11.766169.022
200.017 - amortizações 0

4.693
45.079439.424 106.333 1.193

0
12.202

98.778167.094 17.33940.901
321.20393.266 434.41235.161

987.321

274.271
713.050

Roraima 11.539 1.093 7.529 16.273 12.920 0 0 26.476 9.612 13.267 8.844 9.872 21.065 049.355

 - encargos 04.521
6.942

3.205 2.092 3.685
0 15.213

13.710
35.644

0 5.8527.355
9.581 - amortizações 0

304
7.12919.121 6.387 0

0
790

2.6703.589 2.7422.457
11.7538.333 9.3315.438

9.574

2.660
6.914

Tocantins 131.706 14.341 33.592 131.805 98.956 0 0 217.521 86.562 106.317 86.586 81.628 59.957 17.871410.400

 - encargos 4.96436.614
62.515

36.587 9.332 29.534
0 43.301

114.006
296.393

0 16.65660.426
76.783 - amortizações 0

3.984
58.953157.095 62.533 12.906

0
10.357

24.04627.489 22.67624.053
95.19095.119 71.46724.260

164.358

45.657
118.700

Região Nordeste 469.999 3.124.889 624.285 1.301.490 11.393.136 0 0 10.299.548 2.095.928 4.518.323 685.897 614.964 653.552 494.75716.913.799
 - amortizações
 - encargos

2.256.816 1.513.6940 495.360939.945 472.0003.263.16412.215.262 357.3177.438.404450.863 444.13108.228.201339.436
868.073 582.2340 190.537361.545 181.5521.255.1594.698.537 137.4402.861.144173.422 170.83303.164.935130.562

10.446.454
4.018.174

14.464.628

Alagoas 3.594 59.808 25.772 34.412 69.075 0 0 111.961 41.756 38.943 22.316 19.845 18.214 5.395192.660

 - encargos 1.4999.559
30.157

998 7.159 10.818
0 13.154

53.520
139.140

0 5.06031.102
28.125 - amortizações 0

16.614
14.33280.859 16.117 3.897

0
43.194

11.60019.189 5.5136.199
24.8522.595 49.88618.613

126.890

35.249
91.641

Bahia 233.019 696.276 221.809 385.093 4.020.182 0 0 3.350.929 504.615 1.700.835 245.081 239.203 107.910 375.7035.556.380

 - encargos 104.368106.976
364.437

64.731 61.617 472.480
0 77.933

1.543.524
4.012.856

0 29.977930.865
1.228.355 - amortizações 0

193.421
172.7542.420.064 176.999 271.336

0
502.856

140.1791.116.779 66.44968.082
278.117168.288 2.903.403160.192

4.588.483

1.274.649
3.313.834

Ceará 9.991 415.826 83.705 221.064 1.080.303 0 0 1.061.064 318.741 431.085 92.839 62.391 101.077 31.8501.810.890

 - encargos 8.84861.410
230.197

2.775 23.253 119.752
0 72.999

503.053
1.307.837

0 28.079294.756
311.332 - amortizações 0

115.514
45.060766.307 67.049 23.002

0
300.313

88.544300.101 17.33225.790
159.6547.215 780.20360.452

1.522.732

423.005
1.099.728

Maranhão 135.110 155.090 72.684 113.568 2.333.906 0 0 1.909.066 256.666 644.627 97.159 103.396 92.517 6.9102.810.360

 - encargos 1.92031.548
185.366

37.533 20.191 179.073
0 66.817

780.699
2.029.661

0 25.701530.326
465.554 - amortizações 0

43.083
74.6731.378.741 70.169 4.990

0
112.007

71.300648.343 28.72326.990
82.02097.578 1.685.56352.493

2.510.378

697.366
1.813.012

Paraíba 3.271 16.431 36.861 65.884 256.181 0 0 204.418 63.176 111.033 39.207 32.877 51.324 5.326378.627

 - encargos 1.48018.302
45.626

909 10.240 30.844
0 37.067

105.180
273.447

0 14.25856.786
80.189 - amortizações 0

4.564
23.744147.632 28.315 3.846

0
11.867

17.55071.165 9.13310.891
47.5822.362 185.01626.621

249.894

69.419
180.475

Pernambuco 8.044 1.750.709 93.045 162.089 1.405.292 0 0 1.940.522 617.099 861.557 89.189 71.495 123.881 25.5823.419.179

 - encargos 7.10745.027
445.673

2.235 25.847 239.335
0 89.468

949.824
2.469.355

0 34.413539.064
622.223 - amortizações 0

486.335
51.6341.401.459 64.413 18.476

0
1.264.374

171.426390.380 19.86124.776
117.0625.809 1.014.91167.198

3.109.032

863.668
2.245.364

Piauí 65.857 9.135 36.437 185.938 616.802 0 0 518.186 106.886 289.098 40.262 44.563 68.900 42.484914.169

 - encargos 11.80251.652
77.194

18.295 10.122 80.309
0 49.760

253.950
660.219

0 19.140143.948
208.788 - amortizações 0

2.538
32.184374.237 29.077 30.683

0
6.598

29.692171.343 12.37911.184
134.28647.562 445.45926.315

717.960

199.444
518.516

Rio Grande do Norte 3.882 12.527 40.089 84.492 1.559.629 0 0 1.128.627 152.142 419.850 41.779 26.027 78.048 3811.700.619

 - encargos 10623.471
109.878

1.078 11.136 116.631
0 56.367

472.420
1.228.199

0 21.681313.525
303.219 - amortizações 0

3.480
18.797815.102 30.173 275

0
9.047

42.264433.254 7.23011.606
61.0212.804 1.126.37528.952

1.554.383

431.797
1.122.586

Sergipe 7.231 9.085 13.883 48.950 51.765 0 0 74.774 34.846 21.295 18.065 15.167 11.680 1.125130.915

 - encargos 31313.598
25.166

2.009 3.857 5.916
0 8.436

36.367
94.548

0 3.24520.772
15.379 - amortizações 0

2.524
10.95454.002 13.047 813

0
6.561

9.68014.380 4.2135.018
35.3525.222 37.38510.027

84.877

23.578
61.299
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

36.955.000 1.847.833 10.479.357 2.920.349 10.128.592 11.578.869 0 0 23.867.505 4.189.855 8.897.639 2.291.345 2.230.859 4.124.961 1.563.454Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

7.568.264 3.025.9420 1.654.8255.311.471 2.979.0755.775.96124.685.687 1.129.13715.883.7842.109.096 1.611.14208.362.3391.334.517
2.911.093 1.163.9130 636.5204.817.121 1.145.8863.121.67812.269.313 434.3177.983.721811.253 619.71703.216.530513.315

17.311.508
26.744.381

9.432.873
Espírito Santo 140.757 243.757 83.268 230.780 557.130 0 0 697.399 176.787 381.507 216.022 104.154 112.096 26.6971.255.692

 - encargos 7.41664.109
127.676

39.101 23.131 105.980
0 80.956

348.823
906.870

0 31.139193.733
275.527 - amortizações 0

67.714
75.221503.666 156.012 19.281

0
176.043

49.110154.767 28.93360.009
166.671101.656 402.36360.137

221.324
575.399
796.723

Minas Gerais 826.571 2.086.156 514.323 1.418.747 2.784.120 0 0 4.552.233 993.964 2.083.719 768.932 718.522 1.018.238 277.6837.629.916

 - encargos 77.139394.118
717.848

229.616 142.875 578.843
0 735.378

2.119.538
5.510.378

0 282.8591.264.579
1.504.876 - amortizações 0

579.520
518.9213.287.654 555.328 200.545

0
1.506.636

276.116773.409 199.600213.604
1.024.629596.955 2.010.711371.447

1.346.336
3.500.205
4.846.541

Rio de Janeiro 25.041 2.706.101 800.290 4.626.192 1.241.283 0 0 7.695.876 0 1.703.031 218.107 203.339 863.894 313.3329.398.907

 - encargos 87.0413.288.592
0

6.956 222.315 1.123.066
0 623.910

4.614.419
4.784.488

0 239.9843.491.354
579.966 - amortizações 0

751.736
146.8534.204.522 157.518 226.290

0
1.954.364

0344.820 56.48660.589
1.337.60018.085 896.463577.975

4.170.320
3.629.916
7.800.236

São Paulo 855.463 5.443.344 1.522.468 3.852.874 6.996.336 0 0 10.921.998 3.019.105 4.729.382 1.088.284 1.204.845 2.130.734 945.74218.670.485

 - encargos 262.7211.070.302
2.180.418

237.642 422.931 1.313.790
0 1.538.831

5.186.532
13.483.953

0 591.9033.034.056
3.415.592 - amortizações 0

1.512.124
870.1477.887.942 785.966 683.021

0
3.931.221

838.6861.943.534 334.698302.318
2.782.572617.821 5.052.8021.099.537

3.694.893
9.605.988

13.300.881

22.342.004 6.126.318 4.691.521 1.767.455 4.460.254 5.296.456 0 0 13.572.118 2.501.114 6.268.771 5.535.740 2.702.601 2.317.291 1.198.059Região Sul
 - amortizações
 - encargos

3.388.249 1.806.3220 3.997.9503.221.226 1.673.5644.527.35016.135.549 865.2469.801.8771.276.468 1.951.83703.825.1374.424.469
1.303.272 694.7920 1.537.7911.239.028 643.7281.741.4226.206.455 332.8133.770.241490.987 750.76401.471.3191.701.849

7.646.952
10.588.312

2.941.360
Paraná 2.737.097 1.878.159 917.539 1.657.967 1.561.227 0 0 5.297.276 958.599 2.496.114 2.335.923 1.128.641 874.231 471.5558.751.989

 - encargos 130.995460.572
692.307

760.347 254.886 693.403
0 631.376

2.431.242
6.320.747

0 242.8551.471.547
1.802.711 - amortizações 0

521.740
815.1123.825.729 1.687.019 340.560

0
1.356.419

266.292433.698 313.529648.903
1.197.3951.976.750 1.127.529662.653

1.094.960
2.846.679
3.941.639

Rio Grande do Sul 2.350.926 1.612.629 484.300 1.510.701 2.507.272 0 0 5.319.222 813.280 2.333.326 2.018.978 1.030.062 776.691 310.6618.465.828

 - encargos 86.299419.662
587.356

653.071 134.535 648.182
0 560.932

2.351.749
6.114.079

0 215.7591.477.643
1.685.144 - amortizações 0

447.977
743.9183.841.579 1.458.120 224.361

0
1.164.652

225.924696.503 286.144560.858
1.091.0391.697.855 1.810.769349.765

1.202.688
3.126.748
4.329.436

Santa Catarina 1.038.295 1.200.734 365.616 1.291.586 1.227.956 0 0 2.955.620 729.235 1.439.332 1.180.840 543.898 666.369 415.8435.124.187

 - encargos 115.518358.794
526.659

288.431 101.566 399.836
0 481.256

1.423.464
3.700.723

0 185.113821.051
1.039.495 - amortizações 0

333.556
392.8072.134.569 852.810 300.324

0
867.178

202.577341.118 151.091328.029
932.792749.864 886.839264.050

643.713
1.673.525
2.317.237

8.983.000 1.910.967 1.511.547 531.266 1.282.520 3.746.699 0 0 5.466.794 1.111.262 2.404.944 874.814 1.031.239 1.140.821 161.315Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

1.091.650 802.5610 631.796926.245 823.9091.736.8676.487.585 116.5033.948.156383.684 744.76802.705.8921.380.113
419.897 308.7010 243.017356.275 316.912668.0772.495.416 44.8121.518.638147.582 286.47101.040.807530.853

4.170.608
5.774.811

1.604.203
Distrito Federal 8.445 24.163 53.281 115.233 1.458.403 0 0 1.018.129 284.525 356.870 52.636 44.602 49.593 45.4061.659.524

 - encargos 12.61332.011
205.486

2.346 14.801 99.136
0 35.816

461.004
1.198.520

0 13.777282.829
257.734 - amortizações 0

6.712
32.212735.300 38.014 32.792

0
17.451

79.039405.134 12.39014.622
83.2226.099 1.053.26938.480

407.602
1.059.685
1.467.287

Goiás 408.489 344.322 226.314 373.035 400.455 0 0 980.600 284.085 487.930 260.846 318.941 292.548 53.6681.752.615

 - encargos 14.909103.627
205.168

113.475 62.869 135.544
0 211.280

486.865
1.265.751

0 81.268272.404
352.387 - amortizações 0

95.650
230.341708.196 188.385 38.759

0
248.672

78.917111.244 88.60072.461
269.409295.013 289.211163.446

229.627
596.986
826.613

Mato Grosso 1.094.231 112.886 156.942 515.214 1.481.651 0 0 2.100.360 274.510 986.054 432.247 471.048 612.497 24.5843.360.924

 - encargos 6.829143.123
198.253

303.970 43.597 273.919
0 442.349

933.641
2.427.282

0 170.147583.465
712.135 - amortizações 0

31.359
340.1941.516.894 312.171 17.754

0
81.527

76.257411.592 130.854120.075
372.091790.261 1.070.058113.344

505.736
1.314.813
1.820.549

Mato Grosso do Sul 399.803 1.030.176 94.730 279.038 406.191 0 0 1.367.705 268.143 574.089 129.085 196.648 186.184 37.6582.209.937

 - encargos 10.46177.515
193.654

111.062 26.315 159.478
0 134.463

613.905
1.596.032

0 51.721379.939
414.611 - amortizações 0

286.176
142.020987.766 93.226 27.197

0
744.000

74.488112.837 54.62735.859
201.523288.740 293.35468.415

461.237
1.199.125
1.660.362

Total 93.231.203 10.822.896 20.240.613 6.103.514 18.911.638 37.152.541 0 0 57.832.872 11.313.847 24.084.484 9.881.480 6.916.651 8.538.470 3.491.626

- amortizações
- encargos

65.328.748 7.816.370 14.617.910 4.408.000 11.654.647 26.831.820 0 0 40.413.805 8.170.938 16.744.004 7.136.473 4.995.253 6.166.542 2.521.676
3.142.9093.006.526 1.921.39827.902.455 10.320.720 2.371.9285.622.703 7.256.9911.695.514 0 17.419.0670 7.340.479 2.745.007 969.950

64.402.976

44.508.804
19.894.172

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 43.234 640.842 1.453.515 0 2.205.769 1.640.013 6.332.342 5.589.294 0 6.726.420 10.644.046 772.209 268.918 38.66912.315.714
 - amortizações
 - encargos

448.589 01.148.009 7.450.8320 188.2434.708.4948.621.000 27.0683.912.5061.017.460 540.5474.432.6391.544.03830.264
192.253 0492.004 3.193.2140 80.6752.017.9263.694.714 11.6011.676.788436.054 231.6631.899.702661.73112.970

414.311
177.562

591.872

Acre 1.996 41.739 73.909 0 12.033 72.932 339.443 387.551 0 154.502 448.855 33.105 58.974 1.118542.053

 - encargos 3360
0

599 22.173 46.351
51.052 41.282

162.616
379.437

101.833 17.692116.265
108.151 - amortizações 237.610

12.522
23.174271.286 314.198 783

21.880
29.217

03.610 9.932134.656
01.397 8.42351.737

0

0
0

Amapá 0 7.257 44.780 0 5.533 73.921 314.178 297.225 0 148.444 333.577 85.753 26.339 0445.669

 - encargos 00
0

0 13.434 44.533
51.745 18.438

133.701
311.968

94.253 7.90289.168
103.911 - amortizações 219.924

2.177
60.027208.058 233.504 0

22.176
5.080

01.660 25.726100.073
00 3.87331.346

0

0
0

Amazonas 21 331.336 327.714 0 1.652.052 239.563 1.064.664 1.078.209 0 2.537.141 2.747.519 186.545 89.094 8.9263.615.351

 - encargos 2.6780
0

6 98.314 761.142
167.694 62.366

1.084.605
2.530.745

319.399 26.728323.463
1.775.999 - amortizações 745.265

99.401
130.582754.746 1.923.264 6.248

71.869
231.935

0495.616 55.964824.256
015 1.156.436229.400

583.266

174.980
408.286

Pará 7.364 152.473 400.739 0 142.042 488.980 2.287.886 1.542.356 0 1.937.128 3.230.865 190.594 20.793 28.6243.479.483

 - encargos 8.5870
0

2.209 120.222 581.138
342.286 14.555

1.043.845
2.435.638

686.366 6.238462.707
1.355.989 - amortizações 1.601.520

45.742
133.4161.079.649 2.261.605 20.037

146.694
106.731

042.613 57.178969.259
05.155 99.429280.518

8.606

2.582
6.024

Rondônia 5.196 64.878 358.402 0 78.567 428.957 1.093.861 1.154.810 0 875.048 1.775.080 204.085 50.694 02.029.859

 - encargos 00
0

1.559 107.520 262.514
300.270 35.486

608.958
1.420.901

328.158 15.208346.443
612.534 - amortizações 765.702

19.463
142.859808.367 1.242.556 0

128.687
45.414

023.570 61.225532.524
03.637 54.997250.881

0

0
0

Roraima 512 28.382 100.620 0 77.710 49.225 316.705 131.744 0 441.411 533.068 40.087 0 0573.155

 - encargos 00
0

154 30.186 132.423
34.458 0

171.946
401.208

95.012 039.523
308.988 - amortizações 221.694

8.515
28.06192.221 373.147 0

14.768
19.867

023.313 12.026159.920
0359 54.39770.434

0

0
0

Tocantins 28.145 14.778 147.351 0 237.831 286.435 915.605 997.399 0 632.746 1.575.081 32.040 23.024 01.630.145

 - encargos 00
0

8.443 44.205 189.824
200.505 16.117

489.044
1.141.102

274.682 6.907299.220
442.922 - amortizações 640.924

4.433
22.428698.179 1.102.557 0

85.931
10.345

071.349 9.612472.524
019.701 166.482103.145

0

0
0

Região Nordeste 123.166 2.084.945 5.525.127 0 3.792.466 7.963.644 23.379.700 18.577.955 0 24.291.093 37.035.941 3.748.123 1.381.274 411.57842.869.048
 - amortizações
 - encargos

1.459.462 05.574.551 25.925.1590 966.89217.003.76530.008.333 288.10513.004.5683.867.589 2.623.68616.365.7902.654.72686.216
625.484 02.389.093 11.110.7820 414.3827.287.32812.860.714 123.4735.573.3861.657.538 1.124.4377.013.9101.137.74036.950

204.492
87.639

292.131

Alagoas 2.974 151.372 372.570 0 190.896 458.655 1.916.798 2.787.728 0 305.536 2.788.630 214.501 90.134 03.093.264

 - encargos 00
0

892 111.771 91.661
321.059 63.094

927.979
2.165.285

575.039 27.040836.318
213.875 - amortizações 1.341.758

45.412
150.1511.951.410 1.952.041 0

137.597
105.960

057.269 64.350836.589
02.082 133.627260.799

0

0
0

Bahia 47.383 741.186 2.100.829 0 1.579.813 1.619.227 5.815.308 5.081.439 0 6.822.308 9.533.626 1.596.750 517.115 41.43311.903.747

 - encargos 12.4300
0

14.215 630.249 2.046.692
1.133.459 361.980

3.571.124
8.332.623

1.744.592 155.1341.524.432
4.775.616 - amortizações 4.070.716

222.356
1.117.7253.557.007 6.673.538 29.003

485.768
518.831

0473.944 479.0252.860.088
033.168 1.105.8691.470.580

214.823

64.447
150.376

Ceará 860 296.075 869.700 0 89.594 1.411.502 3.115.748 2.591.476 0 3.192.003 5.377.825 285.039 82.800 37.8155.783.480

 - encargos 11.3450
0

258 260.910 957.601
988.051 57.960

1.735.044
4.048.436

934.724 24.840777.443
2.234.402 - amortizações 2.181.023

88.823
199.5271.814.033 3.764.478 26.471

423.451
207.253

026.878 85.5121.613.348
0602 62.716608.790

0

0
0

Maranhão 1.721 94.247 450.971 0 233.890 418.610 1.635.813 1.184.833 0 1.650.419 2.423.637 344.537 43.205 23.8742.835.252

 - encargos 7.1620
0

516 135.291 495.126
293.027 30.243

850.576
1.984.676

490.744 12.961355.450
1.155.293 - amortizações 1.145.069

28.274
241.176829.383 1.696.546 16.712

125.583
65.973

070.167 103.361727.091
01.204 163.723315.680

0

0
0

Paraíba 91 129.684 302.001 0 95.443 996.923 2.253.754 594.084 0 3.183.813 3.481.144 149.048 131.033 16.6733.777.897

 - encargos 5.0020
0

27 90.600 955.144
697.846 91.723

1.133.369
2.644.528

676.126 39.310178.225
2.228.669 - amortizações 1.577.628

38.905
104.333415.859 2.436.801 11.671

299.077
90.779

028.633 44.7141.044.343
064 66.810211.401

0

0
0

Pernambuco 1.253 226.100 593.387 0 1.179.802 1.284.655 3.711.495 3.345.131 0 3.651.561 6.066.814 444.715 126.653 290.6666.996.692

 - encargos 87.2000
0

376 178.016 1.095.468
899.259 88.657

2.099.008
4.897.684

1.113.449 37.9961.003.539
2.556.093 - amortizações 2.598.047

67.830
311.3002.341.592 4.246.770 203.466

385.397
158.270

0353.941 133.4141.820.044
0877 825.861415.371

67.843

20.353
47.490

Piauí 16.213 65.184 305.323 0 87.018 524.822 1.574.263 148.769 0 2.424.054 2.347.741 167.441 47.577 5992.572.823

 - encargos 1800
0

4.864 91.597 727.216
367.376 33.304

771.847
1.800.976

472.279 14.27344.631
1.696.838 - amortizações 1.101.984

19.555
117.209104.139 1.643.419 419

157.447
45.629

026.106 50.232704.322
011.349 60.913213.726

9.465

2.840
6.626

Rio Grande do Norte 50.226 237.093 325.017 0 140.682 501.575 1.864.410 2.170.281 0 948.722 2.530.506 349.704 238.794 03.119.003

 - encargos 00
0

15.068 97.505 284.617
351.102 167.156

935.701
2.183.302

559.323 71.638651.084
664.105 - amortizações 1.305.087

71.128
244.7931.519.197 1.771.354 0

150.472
165.965

042.205 104.911759.152
035.158 98.478227.512

0

0
0

Sergipe 2.445 144.003 205.329 0 195.328 747.673 1.492.111 674.213 0 2.112.676 2.486.018 196.390 103.963 5182.786.889

 - encargos 1550
0

734 61.599 633.803
523.371 72.774

836.067
1.950.823

447.633 31.189202.264
1.478.873 - amortizações 1.044.478

43.201
137.473471.949 1.740.213 363

224.302
100.802

058.598 58.917745.806
01.712 136.730143.730

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

130.066.801 1.049.196 9.767.551 7.183.974 0 8.891.653 33.308.944 69.865.482 61.264.739 0 68.802.062 109.525.064 2.995.434 832.794 582.517Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

6.837.286 023.316.261 76.667.5450 582.95548.161.44491.046.761 407.76242.885.3175.028.782 2.096.80448.905.8386.224.157734.437
2.930.265 09.992.683 32.857.5190 249.83820.640.61939.020.040 174.75518.379.4222.155.192 898.63020.959.6452.667.496314.759

11.291.695
16.130.992

4.839.298
Espírito Santo 4.433 236.213 675.105 0 1.058.051 1.145.314 2.669.224 1.124.446 0 4.663.895 4.725.344 982.533 48.851 31.6125.788.341

 - encargos 9.4840
0

1.330 202.532 1.399.168
801.720 34.196

1.736.502
4.051.838

800.767 14.655337.334
3.264.726 - amortizações 1.868.457

70.864
687.773787.112 3.307.741 22.128

343.594
165.349

0317.415 294.7601.417.603
03.103 740.636472.574

0
0
0

Minas Gerais 617.940 1.526.798 3.336.863 0 2.284.432 10.866.853 18.549.972 25.119.712 0 12.063.146 33.896.885 1.401.853 600.857 352.92337.182.858

 - encargos 105.8770
0

185.382 1.001.059 3.618.944
7.606.797 420.600

11.154.857
26.028.001

5.564.991 180.2577.535.914
8.444.202 - amortizações 12.984.980

458.039
981.29717.583.799 23.727.819 247.046

3.260.056
1.068.758

0685.330 420.55610.169.065
0432.558 1.599.1022.335.804

279.102
651.238
930.340

Rio de Janeiro 6.066 207.175 919.358 0 994.433 4.729.972 11.172.225 8.765.578 0 9.263.652 15.829.277 316.711 50.330 91.82118.029.230

 - encargos 27.5460
0

1.820 275.808 2.779.095
3.310.980 35.231

5.408.769
12.620.461

3.351.668 15.0992.629.674
6.484.556 - amortizações 7.820.558

62.152
221.6986.135.905 11.080.494 64.275

1.418.992
145.022

0298.330 95.0134.748.783
04.246 696.103643.551

522.327
1.218.764
1.741.091

São Paulo 420.757 7.797.366 2.252.647 0 4.554.737 16.566.804 37.474.061 26.255.002 0 42.811.370 55.073.558 294.336 132.756 106.16169.066.373

 - encargos 31.8480
0

126.227 675.794 12.843.411
11.596.763 92.929

20.719.912
48.346.461

11.242.218 39.8277.876.501
29.967.959 - amortizações 26.231.843

2.339.210
206.03518.378.502 38.551.491 74.313

4.970.041
5.458.156

01.366.421 88.30116.522.068
0294.530 3.188.3161.576.853

4.037.868
9.421.693

13.459.561

71.839.912 3.694.143 4.327.630 6.586.709 0 9.100.059 12.624.260 35.507.111 40.309.563 0 31.530.349 66.105.310 3.356.814 1.116.412 572.829Região Sul
 - amortizações
 - encargos

3.029.341 08.836.982 46.273.7170 781.48822.071.24550.287.938 400.98128.216.6944.610.696 2.349.77024.854.9776.370.0412.585.900
1.298.289 03.787.278 19.831.5930 334.9239.459.10521.551.974 171.84912.092.8691.976.013 1.007.04410.652.1332.730.0181.108.243

481.983
688.546

206.564
Paraná 434.928 1.121.797 2.423.355 0 3.751.225 4.837.053 12.395.700 6.633.270 0 18.330.788 23.465.551 957.142 351.763 160.55324.964.058

 - encargos 48.1660
0

130.478 727.007 5.499.236
3.385.937 246.234

7.489.217
17.474.840

3.718.710 105.5291.989.981
12.831.551 - amortizações 8.676.990

336.539
669.9994.643.289 16.425.886 112.387

1.451.116
785.258

01.125.367 287.1437.039.665
0304.449 2.625.8571.696.349

8.715
20.334
29.048

Rio Grande do Sul 2.974.406 1.648.554 2.015.552 0 2.280.127 4.474.735 14.683.133 22.995.574 0 5.080.933 25.733.129 1.313.632 279.787 173.64028.076.507

 - encargos 52.0920
0

892.322 604.666 1.524.280
3.132.314 195.851

8.422.952
19.653.555

4.404.940 83.9366.898.672
3.556.653 - amortizações 10.278.193

494.566
919.54216.096.902 18.013.191 121.548

1.342.420
1.153.988

0684.038 394.0897.719.939
02.082.084 1.596.0891.410.886

172.896
403.423
576.319

Santa Catarina 284.810 1.557.279 2.147.802 0 3.068.707 3.312.472 8.428.278 10.680.719 0 8.118.629 16.906.629 1.086.041 484.862 238.63718.799.348

 - encargos 71.5910
0

85.443 644.341 2.435.589
2.318.731 339.403

5.639.804
13.159.543

2.528.483 145.4583.204.216
5.683.040 - amortizações 5.899.795

467.184
760.2297.476.503 11.834.640 167.046

993.742
1.090.095

0920.612 325.8125.071.989
0199.367 2.148.0951.503.461

24.954
58.225
83.179

42.869.380 1.751.374 915.076 1.924.738 0 2.034.000 8.209.741 28.034.451 26.789.925 0 16.079.455 38.919.353 1.992.580 531.161 663.881Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

640.553 05.746.819 27.243.5470 371.81211.255.61830.008.566 464.71718.752.9481.347.317 1.394.80619.624.1161.423.8001.225.962
274.523 02.462.922 11.675.8060 159.3484.823.83612.860.814 199.1648.036.978577.421 597.7748.410.335610.200525.412

533.684
762.405

228.722
Distrito Federal 317.405 241.595 424.907 0 202.304 3.127.485 13.370.805 16.431.795 0 1.252.706 15.803.840 1.017.271 150.072 65.23517.684.502

 - encargos 19.5710
0

95.221 127.472 375.812
2.189.240 105.050

5.305.351
12.379.151

4.011.242 45.0224.929.539
876.895 - amortizações 9.359.564

72.479
712.09011.502.257 11.062.688 45.665

938.246
169.117

060.691 305.1814.741.152
0222.183 141.613297.435

194.425
453.658
648.083

Goiás 875.851 468.238 817.380 0 989.715 2.940.863 8.595.106 5.957.885 0 8.729.267 13.285.273 599.977 278.416 513.98614.687.152

 - encargos 154.1960
0

262.755 245.214 2.618.780
2.058.604 194.891

4.406.146
10.281.007

2.578.532 83.5251.787.366
6.110.487 - amortizações 6.016.574

140.471
419.9844.170.520 9.299.691 359.790

882.259
327.766

0296.915 179.9933.985.582
0613.096 692.801572.166

2.850
6.650
9.500

Mato Grosso 483.673 134.239 308.805 0 532.592 1.418.715 3.493.841 3.329.771 0 3.042.093 6.105.614 143.872 14.550 75.0846.371.865

 - encargos 22.5250
0

145.102 92.642 912.628
993.100 10.185

1.911.559
4.460.305

1.048.152 4.365998.931
2.129.465 - amortizações 2.445.689

40.272
100.7102.330.840 4.273.930 52.559

425.614
93.967

0159.777 43.1621.831.684
0338.571 372.814216.164

9.823
22.921
32.745

Mato Grosso do Sul 74.445 71.004 373.646 0 309.389 722.678 2.574.699 1.070.473 0 3.055.388 3.724.625 231.460 88.123 9.5754.125.861

 - encargos 2.8730
0

22.334 112.094 916.616
505.875 61.686

1.237.758
2.888.103

772.410 26.437321.142
2.138.771 - amortizações 1.802.289

21.301
162.022749.331 2.607.238 6.703

216.803
49.703

092.817 69.4381.117.388
052.112 216.573261.552

21.623
50.454
72.077

Total 299.960.855 6.661.114 17.736.044 22.674.062 0 26.023.948 63.746.602 163.119.085 152.531.475 0 147.429.380 262.229.714 12.865.161 4.130.558 2.269.474

- amortizações
- encargos

209.972.598 4.662.780 12.415.231 15.871.844 0 18.216.763 44.622.621 114.183.360 106.772.033 0 103.200.566 183.560.800 9.005.613 2.891.391 1.588.632
01.998.334 3.859.54889.988.256 7.807.184 1.239.1675.320.813 06.802.219 19.123.981 45.759.44348.935.726 44.228.814 78.668.914 680.842

18.465.948

12.926.163
5.539.784

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 2.875 0 0 0 0 0 1.118 0 1.757 0 0 532 02.875
 - amortizações
 - encargos

2.875 00 00 5321.7572.875 01.1180 0000
0 00 00 000 000 0000

2.343
0

2.343

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 2.875 0 0 0 0 0 1.118 0 1.757 0 0 532 02.875

 - encargos 00
0

0 0 0
0 532

0
2.875

0 00
1.757 - amortizações 0

0
01.118 0 0

0
2.875

00 00
00 00

2.343

0
2.343

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 0 265.198 990 0 0 0 1.309 33.393 0 234.104 8.524 1.960 10.382 8.975267.497
 - amortizações
 - encargos

265.198 00 8.5240 10.382234.104267.497 8.97533.393990 1.9601.30900
0 00 00 000 000 0000

237.656
0

237.656

Alagoas 0 969 0 0 0 0 0 0 0 969 0 969 0 0969

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
969

0 00
969 - amortizações 0

0
9690 0 0

0
969

00 00
00 00

0

0
0

Bahia 0 19.883 990 0 0 0 1.309 14.931 0 7.250 0 990 0 3.33722.182

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
22.182

0 00
7.250 - amortizações 1.309

0
99014.931 0 3.337

0
19.883

00 00
00 0990

17.854

0
17.854

Ceará 0 23.894 0 0 0 0 0 6.164 0 17.730 0 0 10.382 2.01423.894

 - encargos 00
0

0 0 0
0 10.382

0
23.894

0 00
17.730 - amortizações 0

0
06.164 0 2.014

0
23.894

00 00
00 00

11.497

0
11.497

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 220.452 0 0 0 0 0 12.298 0 208.154 8.524 0 0 3.623220.452

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
220.452

0 00
208.154 - amortizações 0

0
012.298 8.524 3.623

0
220.452

00 00
00 00

208.304

0
208.304

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.3 Recebimentos no período - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

1.434.260 2.151 1.095.217 41.634 67.872 173.015 0 54.372 455.980 0 978.280 105.927 22.942 61.880 88.997Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

1.095.217 00 105.92767.872 61.880978.2801.434.260 88.997455.98041.634 22.94254.372173.0152.151
0 00 00 000 000 0000

1.154.515
1.154.515

0
Espírito Santo 0 2.306 0 0 0 0 950 0 0 3.257 0 0 950 03.257

 - encargos 00
0

0 0 0
0 950

0
3.257

0 00
3.257 - amortizações 950

0
00 0 0

0
2.306

00 00
00 00

0
2.306
2.306

Minas Gerais 0 81.486 0 48.342 5.683 0 0 82.272 0 53.239 16.954 0 257 9.512135.511

 - encargos 00
0

0 0 0
0 257

0
135.511

0 00
53.239 - amortizações 0

0
082.272 16.954 9.512

0
81.486

00 00
48.3420 5.6830

0
108.788
108.788

Rio de Janeiro 0 143.773 31.369 19.530 32.708 0 7.874 55.431 0 179.823 3.628 0 5.254 11.119235.254

 - encargos 00
0

0 0 0
0 5.254

0
235.254

0 00
179.823 - amortizações 7.874

0
055.431 3.628 11.119

0
143.773

00 00
19.5300 32.70831.369

0
215.254
215.254

São Paulo 2.151 867.651 10.265 0 134.623 0 45.548 318.277 0 741.961 85.345 22.942 55.419 68.3651.060.238

 - encargos 00
0

0 0 0
0 55.419

0
1.060.238

0 00
741.961 - amortizações 45.548

0
22.942318.277 85.345 68.365

0
867.651

00 00
02.151 134.62310.265

0
828.167
828.167

631.934 1.524 444.948 1.725 151.767 26.746 0 5.224 284.744 0 347.190 4.649 8.248 58.637 89.605Região Sul
 - amortizações
 - encargos

444.948 00 4.649151.767 58.637347.190631.934 89.605284.7441.725 8.2485.22426.7461.524
0 00 00 000 000 0000

470.795
470.795

0
Paraná 0 123.698 0 0 660 0 3.340 29.033 0 98.665 4.649 0 21.908 12.738127.698

 - encargos 00
0

0 0 0
0 21.908

0
127.698

0 00
98.665 - amortizações 3.340

0
029.033 4.649 12.738

0
123.698

00 00
00 6600

0
88.404
88.404

Rio Grande do Sul 1.524 196.865 1.725 118.454 18.810 0 187 188.423 0 149.143 0 6.369 30.993 56.007337.566

 - encargos 00
0

0 0 0
0 30.993

0
337.566

0 00
149.143 - amortizações 187

0
6.369188.423 0 56.007

0
196.865

00 00
118.4541.524 18.8101.725

0
244.196
244.196

Santa Catarina 0 124.385 0 33.313 7.275 0 1.697 67.288 0 99.382 0 1.879 5.736 20.860166.670

 - encargos 00
0

0 0 0
0 5.736

0
166.670

0 00
99.382 - amortizações 1.697

0
1.87967.288 0 20.860

0
124.385

00 00
33.3130 7.2750

0
138.194
138.194

87.698 4.752 30.075 0 0 52.871 0 0 3.038 0 84.660 0 0 57.623 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

30.075 00 00 57.62384.66087.698 03.0380 0052.8714.752
0 00 00 000 000 0000

30.075
30.075

0
Distrito Federal 0 0 0 0 46.771 0 0 0 0 46.771 0 0 46.771 046.771

 - encargos 00
0

0 0 0
0 46.771

0
46.771

0 00
46.771 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 46.7710

0
0
0

Goiás 4.752 30.075 0 0 6.099 0 0 3.038 0 37.889 0 0 10.852 040.927

 - encargos 00
0

0 0 0
0 10.852

0
40.927

0 00
37.889 - amortizações 0

0
03.038 0 0

0
30.075

00 00
04.752 6.0990

0
30.075
30.075

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 2.424.264 8.428 1.838.313 44.349 219.639 252.631 0 60.904 778.274 0 1.645.990 119.100 33.150 189.054 187.577

- amortizações
- encargos

2.424.264 8.428 1.838.313 44.349 219.639 252.631 0 60.904 778.274 0 1.645.990 119.100 33.150 189.054 187.577
00 00 0 00 00 0 00 0 0 0

1.895.384

1.895.384
0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 4.723.778 3.714.230 4.074.609 1.371.440 8.074.090 1.983.271 26.883.127 37.714.503 4.912.029 8.198.013 33.184.523 5.220.795 4.708.575 725.47550.824.544
 - amortizações
 - encargos

3.112.323 4.111.9821.421.289 26.941.7271.117.973 3.971.5435.918.35941.553.594 617.24131.523.2533.425.916 4.323.66422.315.2056.226.5013.934.388
601.907 800.047561.982 6.242.796253.468 737.0322.279.6539.270.950 108.2346.191.250648.693 897.1314.567.9221.847.589789.390

5.699.419
1.285.758

6.985.177

Acre 119.943 111.299 238.570 22.629 179.185 114.424 1.888.393 2.394.644 133.943 145.856 2.091.555 261.591 234.705 3.3482.674.443

 - encargos 6054.191
113.057

18.097 36.838 40.022
85.654 193.034

443.435
2.231.008

306.873 41.671382.526
105.834 - amortizações 1.581.520

18.519
219.8492.012.118 1.746.625 2.743

28.770
92.781

20.88630.147 41.742344.930
18.438101.845 149.038201.732

83.245

14.486
68.758

Amapá 7.946 86.680 150.562 16.425 166.062 102.069 2.015.992 2.269.503 91.966 184.267 2.086.847 172.292 144.531 2.4182.545.736

 - encargos 3933.088
75.971

1.379 23.396 49.683
73.260 119.321

414.590
2.131.146

315.422 25.211348.913
134.584 - amortizações 1.700.570

14.139
135.4161.920.590 1.759.939 2.025

28.808
72.541

15.99428.359 36.877326.909
13.3386.568 137.703127.166

139.647

25.201
114.446

Amazonas 47.310 951.410 718.745 121.923 3.245.846 296.551 2.827.580 4.574.012 438.297 3.197.056 5.114.420 667.061 696.383 275.3448.209.365

 - encargos 40.60123.173
384.731

5.692 117.332 946.039
212.590 581.943

1.831.790
6.377.575

535.461 114.440832.186
2.251.017 - amortizações 2.292.119

145.457
540.9343.741.826 3.879.128 234.743

83.960
805.953

53.566920.714 126.1271.235.292
98.75041.618 2.325.132601.413

1.456.157

315.330
1.140.827

Pará 640.744 1.748.717 1.696.835 718.476 2.556.397 494.274 8.609.032 12.865.457 1.356.846 2.242.172 9.957.813 1.659.502 1.278.564 329.86416.464.474

 - encargos 50.028131.527
1.104.874

121.195 263.968 581.651
357.333 1.090.377

2.908.419
13.556.055

1.501.041 188.1862.074.796
1.660.521 - amortizações 7.107.991

297.179
1.378.51710.790.660 8.154.553 279.836

136.940
1.451.537

251.972456.568 280.9851.803.260
586.949519.549 2.099.8291.432.867

3.238.731

585.960
2.652.772

Rondônia 1.334.549 512.829 530.994 313.362 792.147 556.696 4.815.521 6.690.824 1.142.285 1.022.989 5.835.847 1.026.018 818.695 79.4928.856.098

 - encargos 11.07257.234
951.954

218.823 92.989 274.026
393.693 685.688

1.579.248
7.276.850

815.499 133.0071.114.891
748.964 - amortizações 4.000.022

79.267
839.8995.575.932 4.775.897 68.421

163.003
433.562

190.331152.432 186.1191.059.949
256.1281.115.726 639.715438.005

1.096.046

189.100
906.946

Roraima 159.051 60.349 169.566 15.870 176.139 66.155 1.533.055 1.604.607 159.261 416.317 1.728.120 195.839 222.248 1.9192.180.185

 - encargos 2682.917
131.784

27.344 28.111 123.396
48.049 187.786

385.395
1.794.790

254.611 34.461234.522
292.921 - amortizações 1.278.444

10.842
160.2081.370.085 1.418.178 1.651

18.106
49.507

27.47743.464 35.631309.942
12.953131.706 132.675141.455

32.059

5.091
26.967

Tocantins 2.414.235 242.946 569.336 162.756 958.313 353.103 5.193.554 7.315.456 1.589.432 989.355 6.369.921 1.238.491 1.313.449 33.0909.894.243

 - encargos 5.26631.339
1.349.610

396.859 86.059 264.837
250.708 1.113.393

1.708.074
8.186.169

839.015 200.0551.203.416
724.518 - amortizações 4.354.540

36.504
1.048.8416.112.040 5.207.408 27.823

102.395
206.442

239.821215.904 189.6501.162.513
131.4172.017.376 742.408483.278

939.293

150.590
788.703

Região Nordeste 13.629.521 27.661.375 12.945.823 1.413.319 23.466.602 9.770.836 72.288.280 101.334.064 32.780.728 27.060.963 94.009.340 17.768.310 19.397.724 3.068.453161.175.756
 - amortizações
 - encargos

23.134.247 27.889.7187.040.538 76.293.2671.151.888 16.256.99519.166.756131.121.706 2.572.07384.065.23210.769.366 14.658.92758.909.79318.156.23211.959.641
4.527.128 4.891.0102.730.297 17.716.073261.431 3.140.7297.894.20730.054.050 496.38017.268.8332.176.457 3.109.38313.378.4875.310.3701.669.879

21.340.444
5.591.484

26.931.928

Alagoas 387.293 1.192.456 458.203 45.517 501.521 493.990 3.952.490 5.430.438 1.382.679 218.353 5.062.241 616.337 753.693 3.0837.031.469

 - encargos 5828.387
1.215.457

41.778 89.719 67.556
352.198 623.844

1.399.513
5.631.956

819.870 129.8491.164.736
150.797 - amortizações 3.132.620

174.288
496.9834.265.702 4.021.967 2.500

141.792
1.018.168

167.222123.679 119.3541.040.274
37.130345.515 377.842368.484

596.115

109.454
486.661

Bahia 4.533.436 7.165.408 3.359.049 492.508 7.872.264 2.157.821 19.227.495 26.883.301 9.890.358 8.034.322 24.765.434 5.696.151 5.927.675 938.05344.807.981

 - encargos 142.93592.788
8.630.310

508.968 607.866 2.297.132
1.587.106 4.945.657

8.166.324
36.641.658

3.482.693 982.0184.609.144
5.737.191 - amortizações 15.744.802

1.138.650
4.634.94722.274.157 20.217.449 795.117

570.715
6.026.758

1.260.0481.764.643 1.061.2044.547.985
399.7214.024.468 6.107.6202.751.183

7.480.668

1.432.181
6.048.487

Ceará 760.953 4.433.490 1.847.782 192.230 1.742.864 1.545.890 10.701.792 13.279.420 4.627.570 3.318.010 12.222.978 2.309.559 2.435.545 84.71121.225.001

 - encargos 17.69935.312
3.830.427

74.647 287.594 1.080.976
1.098.375 2.041.280

4.109.654
17.115.347

1.997.071 394.2662.231.534
2.237.034 - amortizações 8.704.721

791.953
1.940.38511.047.886 9.921.788 67.012

447.515
3.641.538

797.144475.563 369.1742.301.190
156.918686.306 1.267.3011.560.188

4.172.208

1.027.326
3.144.882

Maranhão 3.409.151 4.559.756 1.716.557 123.185 4.468.298 601.033 8.145.750 16.766.548 4.338.017 1.919.166 11.901.006 2.162.579 2.416.976 1.379.68723.023.731

 - encargos 193.65623.025
3.680.445

454.528 268.972 526.828
447.111 2.057.200

3.801.910
19.221.822

1.343.090 359.7762.617.509
1.392.338 - amortizações 6.802.660

734.133
1.792.66014.149.039 9.962.129 1.186.030

153.922
3.825.623

657.573824.239 369.9201.938.877
100.1602.954.623 3.644.0601.447.585

5.163.484

939.681
4.223.802

Paraíba 487.485 1.534.417 728.576 56.616 1.009.145 1.320.168 5.287.735 5.369.798 1.780.442 3.273.901 7.017.102 1.094.107 1.165.550 23.46910.424.142

 - encargos 5.85610.550
1.523.628

42.320 113.326 948.700
948.345 938.138

2.050.392
8.373.750

1.053.468 227.411844.877
2.325.201 - amortizações 4.234.266

246.551
927.8394.524.921 5.588.893 17.613

371.823
1.287.866

256.815212.354 166.2681.428.208
46.066445.165 796.791615.250

1.123.915

222.648
901.267

Pernambuco 935.983 4.879.760 2.432.935 232.626 4.263.428 1.622.484 9.248.615 14.622.578 4.746.815 4.246.439 13.443.526 2.380.478 2.720.556 490.48923.615.832

 - encargos 113.88341.520
4.027.592

100.357 381.848 1.239.427
1.153.758 2.289.362

4.564.254
19.051.578

1.797.703 431.1942.605.605
3.007.012 - amortizações 7.450.913

805.061
1.985.39112.016.974 10.688.866 376.606

468.726
4.074.699

719.223969.040 395.0882.754.661
191.107835.625 3.294.3882.051.088

4.580.783

869.429
3.711.354

Piauí 1.786.156 1.348.469 938.633 131.725 1.082.306 604.917 5.908.441 6.336.190 2.931.351 2.533.106 7.175.316 1.336.842 1.629.044 26.29111.800.647

 - encargos 4.73824.044
2.492.847

205.098 154.176 739.371
433.851 1.447.947

2.120.067
9.680.580

1.030.338 181.097942.192
1.793.735 - amortizações 4.878.103

217.287
1.090.6275.393.998 5.913.126 21.554

171.066
1.131.182

438.505318.058 246.2151.262.190
107.6811.581.057 764.248784.458

1.633.153

425.827
1.207.327

Rio Grande do Norte 814.594 1.603.859 933.221 73.572 1.809.868 532.249 6.628.794 9.268.854 1.781.442 1.345.860 7.793.778 1.495.362 1.520.495 38.06412.396.156

 - encargos 5.32913.588
1.402.153

158.166 156.981 359.014
386.417 1.240.158

2.397.704
9.998.452

1.200.874 280.3371.659.401
986.846 - amortizações 5.427.920

260.231
1.242.6187.609.452 6.359.662 32.734

145.832
1.343.628

379.289462.032 252.7441.434.115
59.984656.428 1.347.836776.239

1.548.458

425.179
1.123.279

Sergipe 514.470 943.760 530.867 65.339 716.909 892.283 3.187.169 3.376.938 1.302.053 2.171.806 4.627.959 676.895 828.190 84.6086.850.796

 - encargos 11.70212.217
1.086.861

84.017 115.974 635.204
633.377 673.409

1.444.232
5.406.565

653.381 154.782593.835
1.536.602 - amortizações 2.533.788

158.973
547.4792.783.102 3.619.387 72.907

258.906
784.787

215.193160.763 129.4161.008.573
53.122430.453 556.145414.893

633.144

139.759
493.384
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

427.552.894 11.593.079 56.820.293 28.525.187 29.496.097 50.495.126 43.212.402 207.410.711 334.831.248 9.554.883 83.166.764 257.126.971 21.600.702 36.419.683 11.438.646Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

47.930.026 7.921.72231.073.426 204.395.81723.591.273 30.959.27759.794.670345.045.783 9.735.583277.329.39224.153.404 17.991.016169.182.58340.485.2688.629.802
8.890.267 1.633.16112.138.976 52.731.1555.904.824 5.460.40623.372.09482.507.111 1.703.06357.501.8564.371.783 3.609.68538.228.12810.009.8582.963.277

81.964.090
100.966.892

19.002.802
Espírito Santo 172.798 643.005 919.340 406.664 2.639.242 1.253.352 6.360.089 7.178.411 184.406 5.031.672 8.983.525 1.586.602 944.174 187.83212.394.489

 - encargos 32.11679.196
151.462

28.455 162.462 1.464.862
883.501 793.603

2.676.964
9.717.524

1.244.513 150.5721.179.159
3.566.810 - amortizações 5.115.575

109.872
1.203.4265.999.252 6.996.985 155.716

369.851
533.133

32.943682.615 383.1761.986.540
327.469144.342 1.956.627756.878

124.561
567.794
692.355

Minas Gerais 6.388.039 6.741.045 5.546.426 2.909.337 8.280.805 12.429.927 47.620.162 73.509.091 1.018.702 15.387.950 64.675.488 5.969.964 7.360.992 1.508.13589.915.742

 - encargos 274.906505.601
836.076

1.695.704 942.271 4.302.470
8.740.022 6.156.055

18.893.558
71.022.184

9.070.724 1.204.93814.408.462
11.085.479 - amortizações 38.549.438

1.110.240
4.851.82959.100.629 50.137.978 1.233.229

3.689.906
5.630.806

182.6261.879.113 1.118.13514.537.511
2.403.7364.692.334 6.401.6924.604.156

1.758.068
8.643.094

10.401.162

Rio de Janeiro 88.489 9.041.318 6.501.721 9.344.831 11.757.822 6.513.627 29.119.772 55.503.176 4.027.755 12.836.649 30.705.144 3.139.739 6.945.725 1.724.62072.367.579

 - encargos 259.2322.758.067
3.348.769

18.326 951.890 3.699.237
4.830.004 5.924.570

14.333.204
58.034.375

5.549.039 1.021.1559.954.981
9.137.412 - amortizações 23.570.732

1.318.086
2.645.63645.548.194 24.172.779 1.465.387

1.683.624
7.723.232

678.9862.054.171 494.1046.532.366
6.586.76370.162 9.703.6515.549.830

6.026.347
23.826.003
29.852.351

São Paulo 4.943.754 40.394.924 15.557.700 16.835.264 27.817.257 23.015.496 124.310.689 198.640.570 4.324.021 49.910.493 152.762.814 10.904.396 21.168.791 8.018.059252.875.084

 - encargos 1.136.8092.561.959
3.585.414

1.220.791 2.315.160 13.905.525
16.619.900 18.085.049

46.603.385
206.271.699

22.363.851 3.083.74231.959.253
36.004.968 - amortizações 101.946.837

6.352.068
9.290.126166.681.317 123.088.075 6.881.251

6.395.596
34.042.856

738.6075.393.959 1.614.27129.674.739
14.273.3053.722.963 22.423.29813.242.541

11.093.825
48.927.198
60.021.024

207.629.642 36.137.700 23.565.992 14.187.804 6.613.438 24.093.672 14.911.187 88.119.849 160.061.595 3.152.236 44.415.810 149.887.400 14.576.999 17.574.339 5.856.499Região Sul
 - amortizações
 - encargos

19.874.908 2.594.54910.545.649 115.146.6405.393.603 14.707.40232.179.879162.886.476 4.919.609128.112.04711.826.192 11.689.00070.961.95218.063.26226.220.911
3.691.084 557.6874.365.538 34.740.7611.219.835 2.866.93712.235.93144.743.166 936.89131.949.5482.361.612 2.887.99817.157.8976.030.4119.916.789

16.423.825
19.734.404

3.310.579
Paraná 4.610.628 8.345.381 5.415.977 2.599.565 8.941.145 5.872.170 32.571.775 45.099.058 1.381.054 21.876.527 48.986.632 4.969.277 5.265.675 2.117.85868.356.640

 - encargos 328.160475.778
1.138.372

959.543 900.197 6.149.300
4.155.720 4.409.598

13.941.867
54.414.773

6.262.753 856.0777.549.884
15.727.227 - amortizações 26.309.022

1.301.188
4.045.00337.549.174 38.314.015 1.789.697

1.716.450
7.044.193

242.6832.325.958 924.27410.672.617
2.123.7863.651.085 6.615.1884.515.780

1.160.739
5.856.459
7.017.199

Rio Grande do Sul 27.939.374 8.336.217 4.327.722 2.335.525 7.716.737 5.033.532 34.215.003 76.687.514 966.088 12.250.508 67.848.378 5.603.524 7.201.727 1.818.59889.904.110

 - encargos 297.104427.655
791.148

8.044.033 722.009 3.237.483
3.547.547 6.036.769

20.534.062
69.370.047

6.771.555 1.164.95817.121.640
9.013.025 - amortizações 27.443.448

1.302.360
4.414.06459.565.874 51.290.397 1.521.494

1.485.985
7.033.857

174.9401.780.465 1.189.46016.557.981
1.907.86919.895.340 5.936.2733.605.713

1.324.559
6.107.323
7.431.882

Santa Catarina 3.587.698 6.884.395 4.444.105 1.678.349 7.435.790 4.005.484 21.333.071 38.275.023 805.094 10.288.775 33.052.391 4.004.198 5.106.937 1.920.04449.368.892

 - encargos 311.626316.402
665.029

913.213 739.406 2.849.148
2.842.382 4.261.035

10.267.237
39.101.656

4.123.589 845.9027.278.024
7.439.627 - amortizações 17.209.483

1.087.537
3.229.93330.996.999 25.542.227 1.608.417

1.163.102
5.796.858

140.0641.923.989 774.2647.510.163
1.361.9472.674.485 5.511.8013.704.699

825.281
4.460.043
5.285.323

159.040.340 17.076.207 7.472.981 9.999.405 2.061.500 10.959.937 10.160.071 101.310.239 127.604.141 8.580.006 22.856.193 123.791.425 11.242.725 12.191.366 2.473.718Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

6.338.804 7.344.8937.262.981 99.308.2781.699.813 10.303.52816.439.080128.574.179 1.990.315104.790.2068.505.325 9.242.33783.305.9718.885.69912.575.587
1.134.177 1.235.1132.897.091 24.483.147361.687 1.887.8386.417.11330.466.161 483.40422.813.9361.494.080 2.000.38818.004.2692.074.2384.500.620

7.729.720
9.341.105

1.611.385
Distrito Federal 2.867.622 3.042.613 3.076.587 551.052 3.315.705 3.781.423 39.886.472 53.586.784 1.414.763 1.519.927 44.775.953 3.854.890 4.036.176 470.23256.521.474

 - encargos 77.15182.132
1.211.822

833.136 446.318 399.914
2.747.234 3.459.960

10.815.690
45.705.784

7.458.830 576.21610.212.835
1.120.013 - amortizações 32.427.641

435.112
3.149.45943.373.948 35.938.220 393.081

1.034.189
2.607.502

202.941525.974 705.4318.837.732
468.9202.034.487 2.789.7312.630.269

619.159
2.765.063
3.384.223

Goiás 7.089.274 2.072.783 2.715.007 462.479 2.857.066 3.634.579 28.392.425 32.274.165 2.975.344 11.974.103 38.019.940 3.165.647 3.404.902 980.84847.223.613

 - encargos 243.51787.465
2.553.850

1.982.592 422.618 3.480.604
2.568.172 2.852.742

9.661.949
37.561.664

5.137.303 552.1605.759.851
8.493.499 - amortizações 23.255.122

323.987
2.580.27726.514.314 29.992.257 737.331

1.066.407
1.748.796

421.494641.577 585.3708.027.683
375.0135.106.682 2.215.4892.292.389

253.218
1.399.057
1.652.276

Mato Grosso 5.843.874 1.216.454 2.687.517 714.426 3.089.693 1.855.457 18.491.846 25.764.790 2.524.644 5.609.833 24.465.636 2.507.550 3.165.812 927.00433.899.267

 - encargos 146.632128.925
2.155.100

1.412.389 393.326 1.489.440
1.315.425 2.659.510

6.263.695
27.635.572

3.041.619 506.3024.404.711
4.120.393 - amortizações 15.450.227

184.965
2.089.26421.360.079 19.733.835 780.372

540.032
1.031.489

369.544562.440 418.2854.731.801
585.5014.431.484 2.527.2532.294.192

460.674
2.372.591
2.833.265

Mato Grosso do Sul 1.275.436 1.141.130 1.520.294 333.544 1.697.473 888.612 14.539.497 15.978.402 1.665.254 3.752.330 16.529.896 1.714.638 1.584.476 95.63421.395.986

 - encargos 16.10363.165
1.424.120

272.502 231.819 1.047.155
632.149 1.331.316

3.724.827
17.671.160

2.366.517 253.1592.436.538
2.705.175 - amortizações 12.172.980

190.114
1.423.33713.541.864 13.643.966 79.531

256.463
951.017

241.134344.247 291.3012.885.930
270.3781.002.934 1.353.2261.288.476

278.333
1.193.009
1.471.342

Total 1.006.223.176 83.160.283 119.234.870 69.732.828 40.955.795 117.089.427 80.037.767 496.012.207 761.545.551 58.979.882 185.697.743 657.999.660 70.409.531 90.291.687 23.562.793

 - amortizações
 - encargos

809.181.738 63.320.329 100.390.308 58.680.204 32.954.549 91.816.961 57.343.883 404.675.504 625.820.129 49.862.864 133.498.745 522.085.729 57.904.945 76.198.745 19.834.821
9.117.01819.839.954 12.504.586197.041.438 25.272.465 14.092.94218.844.562 8.001.24511.052.624 22.693.884 135.725.42291.336.702 52.198.998 135.913.931 3.727.971

163.959.506

133.157.498
30.802.008

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 94.397 31.606 30.491 195.478 4 0 0 226.124 161 125.690 56.389 72.032 134.418 15.035351.975
 - amortizações
 - encargos

25.024 1270 44.647154.772 106.42799.517278.681 11.904179.03724.142 57.0320374.740
6.581 330 11.74240.705 27.99126.17373.294 3.13147.0876.349 15.0000119.657

58.671
15.431

74.102

Acre 2.502 469 585 3.429 0 0 0 4.614 3 2.368 775 3.073 2.880 416.985

 - encargos 9714
3

521 122 493
0 2.280

1.455
5.531

0 600961
1.875 - amortizações 0

98
2.4333.653 613 32

0
371

10 640161
2.7151.981 0463

217

45
172

Amapá 230 58 939 4.158 0 0 0 2.499 3 2.883 603 687 1.756 8475.385

 - encargos 176866
3

48 196 600
0 1.390

1.121
4.264

0 366520
2.283 - amortizações 0

12
5441.978 477 670

0
46

10 143125
3.292182 0744

1.494

311
1.183

Amazonas 30 4.885 6.119 41.749 0 0 0 37.081 24 15.678 2.240 6.464 22.788 2.23252.783

 - encargos 4658.694
19

6 1.274 3.265
0 18.043

10.991
41.792

0 4.7457.722
12.414 - amortizações 0

1.017
5.11829.359 1.774 1.767

0
3.868

50 1.346467
33.05524 04.845

19.059

3.969
15.090

Pará 29.482 8.583 14.402 56.173 0 0 0 62.687 58 45.895 17.821 26.630 34.234 5.545108.640

 - encargos 1.15511.697
46

6.139 2.999 9.557
0 27.105

22.623
86.018

0 7.12913.054
36.338 - amortizações 0

1.787
21.08449.633 14.110 4.390

0
6.796

120 5.5453.711
44.47623.343 011.403

24.411

5.083
19.328

Rondônia 23.999 3.494 3.698 18.192 4 0 0 31.402 29 17.956 14.440 13.453 17.833 1.50649.387

 - encargos 3143.788
23

4.997 770 3.739
0 14.120

10.284
39.103

0 3.7146.539
14.217 - amortizações 0

728
10.65224.863 11.433 1.192

0
2.766

61 2.8013.007
14.40419.001 32.928

2.154

449
1.706

Roraima 1.465 470 959 2.478 0 0 0 3.597 2 1.773 1.079 1.838 2.018 645.372

 - encargos 13516
1

305 200 369
0 1.598

1.119
4.253

0 420749
1.403 - amortizações 0

98
1.4562.848 854 50

0
372

00 383225
1.9621.160 0760

373

78
295

Tocantins 36.690 13.646 3.788 69.299 0 0 0 84.245 41 39.137 19.432 19.887 52.909 4.801123.423

 - encargos 1.00014.430
32

7.640 789 8.150
0 41.891

25.701
97.722

0 11.01817.543
30.987 - amortizações 0

2.842
15.74666.702 15.385 3.801

0
10.805

80 4.1414.046
54.86829.050 02.999

26.394

5.496
20.898

Região Nordeste 208.581 89.450 80.993 359.904 1.496 0 0 448.510 404 291.510 112.143 157.375 297.498 46.273740.424
 - amortizações
 - encargos

70.823 3200 88.790284.959 235.548230.807586.241 36.637355.11464.128 124.60401.184165.147
18.627 840 23.35274.945 61.95060.703154.183 9.63693.39616.866 32.771031143.434

100.662
26.474

127.136

Alagoas 748 1.554 2.355 12.057 0 0 0 7.992 14 8.707 3.123 2.314 6.798 88916.714

 - encargos 1852.511
11

156 490 1.813
0 5.383

3.480
13.234

0 1.4161.664
6.894 - amortizações 0

324
1.8326.328 2.473 704

0
1.230

30 482650
9.546593 01.865

3.589

747
2.842

Bahia 122.106 27.929 34.862 162.862 7 0 0 236.567 149 111.050 41.506 74.273 171.789 18.782347.766

 - encargos 3.91133.914
118

25.427 7.260 23.125
0 136.016

72.417
275.349

0 35.77349.262
87.925 - amortizações 0

5.816
58.807187.306 32.863 14.871

0
22.113

312 15.4668.643
128.94896.679 627.603

41.417

8.625
32.792

Ceará 2.583 15.172 9.301 35.819 0 0 0 27.726 55 35.094 11.594 11.714 17.492 6.77162.876

 - encargos 1.4107.459
44

538 1.937 7.308
0 13.849

13.093
49.783

0 3.6425.774
27.786 - amortizações 0

3.159
9.27421.953 9.180 5.361

0
12.013

110 2.4392.414
28.3602.045 07.365

15.306

3.187
12.119

Maranhão 45.623 9.227 12.921 28.943 0 0 0 57.402 41 39.270 19.868 31.267 25.812 4.02996.713

 - encargos 8396.027
33

9.500 2.691 8.177
0 20.437

20.139
76.574

0 5.37511.953
31.092 - amortizações 0

1.921
24.75645.448 15.730 3.190

0
7.305

90 6.5114.137
22.91636.122 010.230

15.737

3.277
12.460

Paraíba 741 5.706 6.498 12.680 1.488 0 0 15.216 18 11.880 7.527 4.635 9.046 1.10327.113

 - encargos 2302.640
14

154 1.353 2.474
0 7.162

5.646
21.467

0 1.8843.168
9.406 - amortizações 0

1.188
3.67012.047 5.960 873

0
4.518

4310 9651.567
10.040587 1.1785.145

4.802

1.000
3.802

Pernambuco 1.687 22.925 7.654 70.079 0 0 0 53.776 78 48.491 11.583 14.714 31.654 10.207102.345

 - encargos 2.12514.593
62

351 1.594 10.098
0 25.062

21.312
81.033

0 6.59111.198
38.393 - amortizações 0

4.774
11.65042.578 9.171 8.081

0
18.151

160 3.0642.412
55.4861.336 06.060

34.188

7.119
27.069

Piauí 31.969 2.481 3.431 10.851 0 0 0 32.523 18 16.192 6.691 10.824 23.766 1.84848.733

 - encargos 3852.260
14

6.657 715 3.372
0 18.817

10.148
38.585

0 4.9496.772
12.820 - amortizações 0

517
8.57025.751 5.298 1.463

0
1.964

40 2.2541.393
8.59225.312 02.717

5.604

1.167
4.437

Rio Grande do Norte 622 2.842 2.361 11.962 0 0 0 7.452 16 10.318 3.949 3.355 5.123 1.24217.786

 - encargos 2592.491
13

129 492 2.148
0 4.057

3.704
14.082

0 1.0671.552
8.169 - amortizações 0

592
2.6565.900 3.127 983

0
2.250

30 699822
9.471492 01.869

4.117

857
3.260

Sergipe 2.503 1.616 1.608 14.651 0 0 0 9.855 14 10.509 6.302 4.279 6.018 1.40420.378

 - encargos 2923.051
11

521 335 2.188
0 4.765

4.243
16.135

0 1.2532.052
8.320 - amortizações 0

336
3.3887.803 4.990 1.111

0
1.279

30 8911.312
11.6001.982 01.273

2.375

495
1.881

Página 83  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

8.629.249 758.037 4.463.414 555.137 2.848.040 4.621 0 0 6.862.444 2.283 1.764.522 357.308 657.139 1.533.548 204.328Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

3.533.971 1.8080 282.9042.254.976 1.214.2081.389.9096.832.330 161.7795.440.613439.537 520.29903.659600.187
929.443 4750 74.404593.064 319.340374.6131.796.919 42.5481.421.831115.599 136.8400962157.851

4.653.140
5.876.927

1.223.787
Espírito Santo 7.837 14.707 6.214 212.839 0 0 0 184.879 96 56.622 19.839 22.134 120.507 8.582241.597

 - encargos 1.78744.321
76

1.632 1.294 11.791
0 95.413

50.309
191.288

0 25.09438.498
44.831 - amortizações 0

3.063
17.525146.381 15.708 6.795

0
11.645

200 4.6094.131
168.5186.205 04.920

14.688
55.848
70.536

Minas Gerais 321.274 299.333 67.449 860.304 460 0 0 1.182.942 457 365.422 148.926 344.945 638.959 58.2651.548.820

 - encargos 12.133179.146
362

66.901 14.045 76.094
0 505.904

322.520
1.226.300

0 133.054246.331
289.328 - amortizações 0

62.332
273.115936.611 117.914 46.132

0
237.001

9596 71.83031.012
681.158254.373 36453.403

74.491
283.234
357.726

Rio de Janeiro 1.334 60.512 12.901 234.548 3.718 0 0 186.012 254 126.748 20.464 25.065 87.735 20.583313.013

 - encargos 4.28648.841
201

278 2.686 33.569
0 69.466

65.181
247.833

0 18.27031.558
93.179 - amortizações 0

12.601
19.846154.453 16.203 16.297

0
47.912

53774 5.2204.261
185.7071.056 2.94410.215

33.144
126.022
159.165

São Paulo 427.592 4.088.861 468.573 1.540.348 443 0 0 5.308.612 1.477 1.215.730 168.078 264.995 686.347 116.8996.525.819

 - encargos 24.342320.756
1.170

89.040 97.574 253.159
0 543.425

1.358.910
5.166.909

0 142.9221.105.443
962.571 - amortizações 0

851.448
209.8134.203.168 133.078 92.556

0
3.237.414

30892 55.18135.000
1.219.593338.552 351371.000

1.101.464
4.188.036
5.289.500

5.677.814 1.324.140 1.170.552 495.835 2.458.937 228.350 0 0 4.758.325 1.091 918.397 568.438 768.285 1.947.657 92.993Região Sul
 - amortizações
 - encargos

926.801 8640 450.0691.946.898 1.542.085727.1544.495.489 73.6293.767.471392.584 608.3010180.7991.048.406
243.751 2270 118.369512.039 405.572191.2431.182.324 19.365990.854103.251 159.985047.551275.733

1.821.406
2.300.440

479.034
Paraná 638.748 399.173 178.708 865.551 142.051 0 0 1.850.501 443 373.288 229.717 326.472 547.952 38.7692.224.232

 - encargos 8.073180.239
350

133.010 37.213 77.732
0 433.849

463.165
1.761.067

0 114.103385.341
295.556 - amortizações 0

83.122
258.4891.465.160 181.882 30.696

0
316.051

9229.580 67.98347.835
685.312505.738 112.470141.495

225.170
856.152

1.081.322

Rio Grande do Sul 495.863 505.781 178.817 949.895 23.442 0 0 1.816.390 369 337.037 238.440 288.605 912.037 24.6972.153.797

 - encargos 5.143197.802
292

103.256 37.236 70.183
0 722.118

448.498
1.705.299

0 189.919378.238
266.854 - amortizações 0

105.322
228.5071.438.153 188.788 19.554

0
400.459

774.881 60.09849.652
752.092392.606 18.561141.581

143.687
546.332
690.018

Santa Catarina 189.528 265.598 138.310 643.491 62.858 0 0 1.091.433 280 208.072 100.281 153.209 487.668 29.5271.299.785

 - encargos 6.149133.998
222

39.467 28.801 43.328
0 386.118

270.662
1.029.123

0 101.550227.276
164.744 - amortizações 0

55.307
121.305864.158 79.399 23.379

0
210.291

5813.089 31.90420.882
509.493150.062 49.768109.509

110.178
418.923
529.100

1.589.564 979.912 83.136 76.766 449.746 4 0 0 1.161.010 457 428.097 173.667 406.723 634.763 65.290Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

65.824 3620 137.503356.092 502.582338.9521.258.560 51.694919.24660.781 322.02903775.859
17.312 950 36.16493.653 132.18089.145331.004 13.596241.76415.985 84.69401204.053

244.751
309.121

64.370
Distrito Federal 2.842 2.821 9.836 33.253 0 0 0 28.783 30 19.939 5.317 9.612 20.339 6.55648.752

 - encargos 1.3656.925
23

592 2.048 4.152
0 16.104

10.152
38.600

0 4.2355.994
15.787 - amortizações 0

587
7.61122.789 4.210 5.191

0
2.233

60 2.0021.107
26.3292.250 07.787

1.443
5.485
6.928

Goiás 209.635 40.696 16.836 141.465 4 0 0 273.001 159 135.477 57.460 107.737 144.939 18.031408.637

 - encargos 3.75529.458
126

43.654 3.506 28.211
0 114.758

85.093
323.544

0 30.18256.849
107.266 - amortizações 0

8.474
85.302216.152 45.494 14.276

0
32.221

331 22.43511.965
112.007165.981 313.330

16.757
63.713
80.470

Mato Grosso 536.322 22.133 27.008 168.847 0 0 0 556.251 196 197.863 77.710 197.555 347.254 31.779754.309

 - encargos 6.61835.160
155

111.681 5.624 41.202
0 274.943

157.074
597.235

0 72.311115.831
156.661 - amortizações 0

4.609
156.417440.419 61.528 25.162

0
17.524

410 41.13816.182
133.687424.640 021.384

20.826
79.185

100.011

Mato Grosso do Sul 231.113 17.487 23.087 106.180 0 0 0 302.976 73 74.818 33.181 91.819 122.230 8.924377.867

 - encargos 1.85822.111
57

48.126 4.807 15.580
0 96.778

78.685
299.181

0 25.45363.090
59.239 - amortizações 0

3.641
72.699239.885 26.271 7.065

0
13.845

150 19.1206.909
84.070182.987 018.279

25.345
96.368

121.713

Total 16.989.026 3.365.067 5.838.158 1.239.222 6.312.104 234.475 0 0 13.456.413 4.397 3.528.217 1.267.944 2.061.554 4.547.884 423.918

- amortizações
- encargos

13.451.302 2.664.340 4.622.444 981.172 4.997.698 185.649 0 0 10.661.481 3.481 2.786.340 1.003.913 1.632.265 3.600.851 335.643
916700.728 429.2903.537.725 48.826 947.0331.215.714 1.314.407258.050 0 2.794.9320 741.877 264.032 88.275

8.687.726

6.878.630
1.809.096

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.708.097 1.302.914 274.971 0 295.706 0 101.283 2.108.144 3.564.958 9.869 1.263.373 1.781.423 1.503.983 05.682.970
 - amortizações
 - encargos

1.090.451 3.006.6440 1.045.9330 1.275.5757.9464.768.055 01.753.465228.688 1.500.33183.338242.2193.123.359
212.463 558.3140 217.4400 228.4081.923914.915 0354.67846.283 281.09217.94453.487584.738

946.217
187.975

1.134.192

Acre 97.709 47.302 36.160 0 20.116 0 8.876 108.692 101.471 0 86.403 53.768 57.727 0210.163

 - encargos 00
86.466

14.449 5.347 0
0 49.191

31.078
179.085

1.313 8.53616.073
0 - amortizações 7.563

6.995
45.81792.619 73.626 0

0
40.308

15.0052.975 7.95112.777
083.260 17.14130.813

12.266

1.814
10.452

Amapá 4.005 57.216 11.348 0 2.491 0 1.622 27.395 49.287 0 26.294 4.427 36.179 076.682

 - encargos 00
41.018

672 1.904 0
0 30.109

12.865
63.817

272 6.0704.596
0 - amortizações 1.350

9.599
3.68522.799 21.882 0

0
47.617

8.269418 7434.411
03.333 2.0739.444

9.782

1.641
8.141

Amazonas 39.420 339.605 38.592 0 18.851 0 8.918 88.551 356.836 0 33.900 140.938 97.308 0445.386

 - encargos 00
317.994

4.291 4.201 0
0 86.716

48.480
396.906

971 10.5929.639
0 - amortizações 7.947

36.966
125.59778.912 30.210 0

0
302.639

38.8422.052 15.3413.690
035.129 16.79934.391

173.240

18.857
154.383

Pará 394.741 629.033 133.836 0 206.987 0 66.894 832.315 589.308 9.869 605.203 312.378 32.831 01.431.491

 - encargos 00
474.482

76.915 26.078 1.923
0 26.434

278.924
1.152.567

13.034 6.397162.175
7.946 - amortizações 53.860

122.566
251.512670.139 487.280 0

0
506.466

114.82640.331 60.866117.923
0317.826 166.656107.759

481.079

93.738
387.341

Rondônia 1.110.362 134.631 37.929 0 34.270 0 8.295 436.066 889.421 0 201.642 475.904 377.228 01.325.487

 - encargos 00
744.692

180.681 6.172 0
0 315.845

215.687
1.109.800

1.350 61.38470.958
0 - amortizações 6.945

21.908
398.464365.108 168.830 0

0
112.724

144.7295.576 77.44032.812
0929.681 28.69331.757

270.713

44.051
226.662

Roraima 141.433 15.983 2.315 0 8.893 0 793 18.936 150.481 0 3.696 64.499 90.509 0169.417

 - encargos 00
124.589

24.335 398 0
0 74.936

29.149
140.267

136 15.5733.258
0 - amortizações 656

2.750
53.40115.678 3.060 0

0
13.233

25.8911.530 11.097636
0117.098 7.3631.917

10.713

1.843
8.870

Tocantins 1.920.428 79.143 14.790 0 4.099 0 5.885 596.191 1.428.154 0 306.236 729.509 812.201 02.024.345

 - encargos 00
1.217.402

283.396 2.183 0
0 692.345

298.731
1.725.613

868 119.85687.979
0 - amortizações 5.017

11.679
621.856508.211 261.045 0

0
67.464

210.752605 107.65345.191
01.637.031 3.49412.608

176.399

26.031
150.368

Região Nordeste 250.927 12.804 76.532 0 127.382 0 21.882 473.439 0 16.087 153.672 69.730 124.342 0489.526
 - amortizações
 - encargos

11.874 00 142.5110 115.31114.919453.974 0439.05570.974 64.66620.293118.131232.703
930 00 11.1610 9.0311.16835.553 034.3845.558 5.0641.5899.25118.224

131.485
10.297

141.783

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Maranhão 250.927 12.804 76.532 0 127.382 0 21.882 473.439 0 16.087 153.672 69.730 124.342 0489.526

 - encargos 00
0

18.224 5.558 1.168
0 115.311

35.553
453.974

1.589 9.03134.384
14.919 - amortizações 20.293

930
64.666439.055 142.511 0

0
11.874

09.251 5.06411.161
0232.703 118.13170.974

141.783

10.297
131.485

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

68.931 0 56.538 6.787 0 1.763 0 3.842 68.931 0 0 5.102 7.326 16.381 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

52.321 00 4.7220 15.160063.790 063.7906.281 6.7803.5551.6320
4.217 00 3810 1.22205.141 05.141506 5462871320

37.128
40.121

2.992
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 56.538 6.787 0 1.763 0 3.842 68.931 0 0 5.102 7.326 16.381 068.931

 - encargos 00
0

0 506 0
0 15.160

5.141
63.790

287 1.2225.141
0 - amortizações 3.555

4.217
6.78063.790 4.722 0

0
52.321

0132 546381
00 1.6326.281

2.992
37.128
40.121

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

487.640 428.842 48.010 4.754 0 3.805 0 2.229 322.657 0 164.983 26 55.296 54.524 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

41.835 00 230 47.511143.762424.917 0281.1554.142 48.1831.9433.315373.682
6.175 00 30 7.01321.22162.723 041.502611 7.11228748955.160

329.200
377.794

48.594
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 428.842 48.010 4.754 0 3.805 0 2.229 322.657 0 164.983 26 55.296 54.524 0487.640

 - encargos 00
0

55.160 611 21.221
0 47.511

62.723
424.917

287 7.01341.502
143.762 - amortizações 1.943

6.175
48.183281.155 23 0

0
41.835

0489 7.1123
0373.682 3.3154.142

48.594
329.200
377.794

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 6.729.068 4.387.866 1.420.266 363.044 0 428.656 0 129.236 2.973.171 3.564.958 190.939 1.422.173 1.913.776 1.699.230 0

- amortizações
- encargos

5.710.736 3.729.743 1.196.481 310.086 0 365.297 0 109.129 2.537.465 3.006.644 166.627 1.193.188 1.619.960 1.453.557 0
558.314658.123 293.8161.018.332 63.359 245.673223.785 052.959 0 435.70620.107 24.312 228.984 0

1.693.890

1.444.031
249.859

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 170.206 1.805.950 3.115.953 4.383 1.170.125 203.075 21.443.841 27.859.372 51.371 2.790 21.565.800 2.229.742 2.454.058 639.32427.913.534
 - amortizações
 - encargos

1.557.628 44.308175.151 18.600.4543.781 2.116.6202.40724.075.360 551.41624.028.6462.687.503 1.923.14718.495.2651.009.230146.803
248.322 7.06427.923 2.965.346603 337.4393843.838.174 87.9093.830.726428.451 306.5952.948.576160.89523.404

883.723
140.886

1.024.609

Acre 10.233 42.999 168.735 14 77.368 34.200 1.589.528 1.922.983 0 93 1.641.799 163.877 111.002 2.0801.923.076

 - encargos 2862
0

1.407 23.201 13
29.497 95.739

264.427
1.658.649

218.564 15.263264.415
80 - amortizações 1.370.964

5.912
141.3431.658.569 1.416.048 1.794

4.703
37.087

010.638 22.533225.751
128.826 66.730145.533

4.319

594
3.725

Amapá 304 26.012 116.259 0 38.734 11.152 1.779.480 1.971.759 103 78 1.813.764 82.259 74.354 1.5551.971.941

 - encargos 2140
89

42 15.986 11
9.619 64.130

271.146
1.700.794

244.682 10.224271.121
67 - amortizações 1.534.797

3.577
70.9481.700.638 1.564.367 1.341

1.533
22.435

145.326 11.311249.397
0263 33.408100.273

10

1
8

Amazonas 654 427.340 521.869 338 170.420 30.800 1.914.537 3.065.247 689 21 1.777.586 261.100 411.605 242.4803.065.958

 - encargos 33.34246
595

90 71.758 3
26.565 355.009

421.576
2.644.382

263.253 56.597421.478
18 - amortizações 1.651.284

58.760
225.1982.643.769 1.533.164 209.139

4.235
368.580

9523.433 35.902244.422
291564 146.987450.111

373.187

51.314
321.873

Pará 24.635 815.683 1.347.329 2.768 520.909 69.797 6.613.228 9.351.507 42.771 70 6.802.408 1.020.188 1.075.918 294.5159.394.348

 - encargos 40.496381
36.890

3.387 185.261 10
60.200 927.977

1.291.744
8.102.604

909.334 147.9411.285.853
61 - amortizações 5.703.894

112.158
879.9108.065.654 5.867.061 254.019

9.597
703.525

5.88171.626 140.278935.346
2.38721.247 449.2831.162.068

201.320

27.682
173.638

Rondônia 71.353 328.033 342.053 290 149.952 24.652 3.864.782 4.776.598 4.477 40 3.995.347 283.176 322.527 77.1904.781.115

 - encargos 10.61440
3.861

9.811 47.033 5
21.262 278.179

657.414
4.123.701

531.416 44.348656.793
34 - amortizações 3.333.366

45.105
244.2394.119.805 3.445.978 66.577

3.390
282.928

61620.619 38.937549.369
25061.542 129.333295.020

102.874

14.145
88.729

Roraima 5.063 31.319 133.100 562 45.021 10.713 1.262.813 1.488.481 105 2 1.275.359 81.733 115.244 1.8551.488.589

 - encargos 25577
91

696 18.301 0
9.240 99.397

204.684
1.283.905

173.640 15.846204.670
2 - amortizações 1.089.173

4.306
70.4941.283.812 1.099.995 1.600

1.473
27.013

146.190 11.238175.365
4844.367 38.830114.798

14.398

1.980
12.418

Tocantins 57.964 134.563 486.609 413 167.721 21.762 4.419.475 5.282.796 3.226 2.486 4.259.538 337.411 343.409 19.6495.288.507

 - encargos 2.70257
2.782

7.970 66.910 342
18.769 296.190

727.182
4.561.326

607.688 47.220726.396
2.144 - amortizações 3.811.787

18.503
291.0164.556.399 3.673.842 16.947

2.992
116.060

44423.062 46.395585.696
35649.994 144.659419.699

328.501

45.170
283.331

Região Nordeste 498.774 7.642.224 9.463.954 76.595 6.212.624 1.236.653 50.821.171 75.558.615 179.138 214.243 52.876.441 7.681.995 8.035.096 2.384.24775.951.996
 - amortizações
 - encargos

6.591.401 154.5061.066.611 45.605.81266.063 6.930.253184.78465.508.425 2.056.40765.169.1368.162.639 6.625.70443.833.1455.358.374430.192
1.050.823 24.632170.043 7.270.63010.532 1.104.84429.45910.443.570 327.83910.389.4801.301.315 1.056.2926.988.025854.25068.583

4.290.250
683.966

4.974.216

Alagoas 8.975 76.355 286.860 292 130.938 39.418 2.284.342 2.813.545 71 13.563 2.368.127 211.337 239.037 02.827.180

 - encargos 040
61

1.234 39.444 1.865
33.998 206.169

388.744
2.438.436

314.102 32.868386.869
11.698 - amortizações 1.970.240

10.499
182.2782.426.677 2.042.505 0

5.420
65.856

1018.004 29.059325.623
2527.741 112.934247.416

8.678

1.193
7.485

Bahia 132.922 1.667.209 2.345.374 6.912 1.299.949 471.584 13.776.997 19.579.721 77.533 43.693 13.942.321 2.079.948 2.165.407 726.06119.700.947

 - encargos 99.835950
66.872

18.277 322.494 6.008
406.740 1.867.659

2.708.925
16.992.022

1.894.368 297.7482.692.256
37.685 - amortizações 11.882.629

229.245
1.793.95116.887.465 12.025.221 626.226

64.844
1.437.964

10.661178.746 285.9981.917.101
5.961114.645 1.121.2032.022.880

787.209

108.243
678.966

Ceará 46.151 673.877 1.225.073 6.820 521.309 100.014 7.802.612 10.353.349 5.308 17.199 6.793.470 1.132.120 1.076.072 27.69810.375.856

 - encargos 3.808938
4.578

6.346 168.450 2.365
86.262 928.110

1.426.704
8.949.153

1.072.877 147.9621.423.609
14.834 - amortizações 6.729.736

92.660
976.4518.929.740 5.859.353 23.889

13.752
581.217

73071.681 155.669934.117
5.88239.805 449.6281.056.623

1.346.496

185.146
1.161.350

Maranhão 145.033 2.993.888 1.338.840 1.601 2.466.003 162.389 6.720.498 13.803.010 20.600 4.640 8.776.356 957.210 1.258.492 1.348.97313.828.251

 - encargos 185.487220
17.768

19.942 184.094 638
140.060 1.085.446

1.901.416
11.926.835

924.084 173.0451.897.945
4.002 - amortizações 5.796.414

411.666
825.59211.905.065 7.569.587 1.163.486

22.329
2.582.221

2.833339.081 131.6191.206.769
1.381125.090 2.126.9221.154.746

1.487.219

204.496
1.282.723

Paraíba 30.958 309.475 564.543 1.097 203.093 149.095 3.263.946 4.464.955 18 57.234 3.411.300 572.130 497.119 4.7644.522.206

 - encargos 655151
15

4.257 77.626 7.870
128.595 428.764

621.814
3.900.393

448.800 68.355613.941
49.364 - amortizações 2.815.146

42.553
493.4613.851.013 2.942.238 4.109

20.501
266.921

227.926 78.669469.061
94726.701 175.167486.917

36.893

5.073
31.820

Pernambuco 40.428 1.249.777 1.920.841 55.697 774.678 110.889 5.706.242 9.802.495 54.972 1.084 6.077.391 1.149.273 1.559.772 156.4939.858.551

 - encargos 21.5187.658
47.414

5.559 264.120 149
95.641 1.345.300

1.355.573
8.502.978

784.621 214.4721.347.865
935 - amortizações 4.921.621

171.847
991.2468.454.630 5.241.736 134.975

15.247
1.077.930

7.559106.520 158.028835.655
48.03834.869 668.1581.656.721

915.622

125.900
789.722

Piauí 9.993 270.984 661.191 2.452 339.183 64.054 4.450.928 5.777.825 900 20.061 4.431.282 702.030 379.703 3.1485.798.786

 - encargos 433337
776

1.374 90.915 2.758
55.246 327.493

797.346
5.001.439

612.013 52.210794.464
17.303 - amortizações 3.838.916

37.261
605.4994.983.361 3.821.971 2.715

8.808
233.723

12446.638 96.531609.311
2.1158.619 292.544570.276

282.622

38.861
243.761

Rio Grande do Norte 78.098 277.746 750.236 1.409 347.538 85.185 4.934.100 6.416.740 19.730 37.840 5.147.961 692.210 529.401 36.6516.474.311

 - encargos 5.040194
17.017

10.739 103.159 5.203
73.472 456.607

890.232
5.584.078

678.450 72.794882.316
32.637 - amortizações 4.255.650

38.191
597.0295.534.424 4.440.105 31.612

11.713
239.555

2.71347.787 95.180707.856
1.21567.359 299.750647.077

68.087

9.362
58.725

Sergipe 6.216 122.915 370.996 315 129.936 54.025 1.881.506 2.546.975 5 18.928 1.928.233 185.736 330.092 80.4582.565.909

 - encargos 11.06343
4

855 51.013 2.603
46.597 284.704

352.818
2.213.090

258.711 45.388350.215
16.325 - amortizações 1.622.795

16.901
160.1972.196.760 1.663.096 69.395

7.429
106.014

117.866 25.539265.136
2725.361 112.069319.984

41.390

5.691
35.699
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

253.460.771 1.271.117 39.926.900 23.839.898 13.436.208 22.358.843 5.075.421 147.552.385 248.273.155 3.743.127 1.444.489 148.508.417 15.507.966 29.010.338 9.854.236Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

34.436.861 3.228.4394.377.539 128.088.17611.588.699 25.021.3511.245.868218.609.345 8.499.256214.135.03820.561.858 13.375.586127.263.60019.284.4521.096.335
5.490.039 514.688697.882 20.420.2421.847.509 3.988.987198.62034.851.426 1.354.98034.138.1183.278.040 2.132.38020.288.7853.074.391174.781

43.624.976
50.579.814

6.954.838
Espírito Santo 70.006 416.773 636.672 442 340.120 37.875 4.082.211 5.523.772 10.483 49.842 4.241.474 482.853 673.737 134.7565.584.098

 - encargos 18.52961
9.042

9.626 87.544 6.853
32.667 581.096

767.826
4.816.272

561.313 92.640759.531
42.989 - amortizações 3.520.898

57.307
416.4604.764.241 3.658.262 116.226

5.208
359.465

1.44146.767 66.393583.212
38160.380 293.353549.128

7.051
44.227
51.278

Minas Gerais 421.143 4.150.995 4.038.430 872.330 2.255.477 240.451 32.094.752 43.865.704 43.219 164.656 29.407.275 3.296.534 5.022.133 948.02844.073.578

 - encargos 130.356119.947
37.276

57.908 555.293 22.641
207.388 4.331.578

6.060.216
38.013.362

4.413.101 690.5556.031.633
142.015 - amortizações 27.681.651

570.771
2.843.25337.834.071 25.363.708 817.672

33.063
3.580.224

5.943310.133 453.2814.043.566
752.382363.235 1.945.3443.483.137

742.458
4.657.151
5.399.609

Rio de Janeiro 35.698 6.942.393 5.849.431 561.019 6.175.165 1.664.419 19.606.986 38.131.391 2.667.593 36.128 16.354.814 2.598.544 5.594.645 1.461.77240.835.112

 - encargos 200.99777.141
2.300.793

4.909 804.310 4.968
1.435.558 4.825.369

5.614.920
35.220.192

2.696.005 769.2765.243.152
31.160 - amortizações 16.910.981

954.595
2.241.23832.888.239 14.105.990 1.260.775

228.861
5.987.799

366.800849.099 357.3062.248.824
483.87830.789 5.326.0665.045.121

2.038.517
12.786.819
14.825.336

São Paulo 744.270 28.416.739 13.315.364 12.002.417 13.588.081 3.132.676 91.768.437 160.752.289 1.021.832 1.193.862 98.504.854 9.130.035 17.719.823 7.309.681162.967.984

 - encargos 1.005.0981.650.359
881.328

102.339 1.830.893 164.159
2.701.926 15.283.308

22.408.464
140.559.519

12.618.367 2.436.51622.103.801
1.029.704 - amortizações 79.150.070

3.907.366
7.874.634138.648.487 84.960.215 6.304.583

430.750
24.509.373

140.5041.868.392 1.255.40013.544.639
10.352.058641.931 11.719.68911.484.471

4.166.812
26.136.779
30.303.591

90.484.967 943.823 16.398.235 10.302.453 504.377 4.580.999 663.506 57.091.574 89.141.268 303.767 1.039.932 59.537.869 6.487.494 11.978.313 4.385.899Região Sul
 - amortizações
 - encargos

14.143.441 261.999572.272 51.351.278435.024 10.331.268896.93978.043.081 3.782.82876.884.1438.885.842 5.595.44949.241.3543.951.101814.046
2.254.794 41.76991.234 8.186.59169.353 1.647.045142.99312.441.887 603.07112.257.1251.416.610 892.0457.850.220629.898129.778

6.982.258
8.095.393

1.113.135
Paraná 383.789 5.649.783 3.847.814 398.851 1.424.368 278.162 21.592.787 32.968.939 170.910 435.706 23.344.071 2.298.780 3.520.907 1.673.00733.575.555

 - encargos 230.04254.843
147.409

52.772 529.083 59.911
239.914 3.036.775

4.616.714
28.958.840

2.969.057 484.1334.533.303
375.795 - amortizações 18.623.730

776.858
1.982.69328.435.636 20.134.209 1.442.965

38.248
4.872.925

23.500195.854 316.0873.209.862
344.008331.017 1.228.5143.318.731

376.590
2.362.199
2.738.789

Rio Grande do Sul 357.033 5.771.559 3.104.217 99.941 1.844.974 148.153 21.490.392 32.471.514 900 343.855 22.126.272 2.074.431 4.966.680 1.294.38332.816.269

 - encargos 177.98113.742
776

49.093 426.837 47.281
127.782 4.283.751

4.512.311
28.303.958

2.954.977 682.9304.464.906
296.574 - amortizações 18.535.415

793.602
1.789.19228.006.608 19.083.860 1.116.402

20.371
4.977.957

124253.688 285.2393.042.412
86.199307.940 1.591.2862.677.380

323.749
2.030.753
2.354.502

Santa Catarina 203.002 4.976.893 3.350.422 5.585 1.311.657 237.190 14.008.395 23.700.815 131.958 260.371 14.067.525 2.114.283 3.490.725 1.418.50924.093.144

 - encargos 195.048768
113.813

27.913 460.691 35.802
204.576 3.010.743

3.312.861
20.780.282

1.926.186 479.9833.258.915
224.570 - amortizações 12.082.209

684.334
1.823.56420.441.900 12.133.209 1.223.461

32.614
4.292.559

18.144180.356 290.7191.934.316
4.817175.089 1.131.3012.889.731

412.796
2.589.306
3.002.101

98.622.868 895.857 5.870.046 8.843.199 545.052 5.302.404 928.818 76.237.493 91.137.895 7.311.211 173.762 77.287.058 7.168.835 9.046.856 1.498.999Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

5.062.902 6.305.903801.103 66.659.913470.106 7.802.893149.86985.062.001 1.292.88378.606.2297.627.239 6.183.10465.754.6664.573.312772.674
807.145 1.005.308127.715 10.627.14474.946 1.243.96323.89313.560.866 206.11612.531.6661.215.960 985.73110.482.827729.093123.182

3.123.208
3.621.120

497.912
Distrito Federal 157.490 2.928.486 2.894.921 425.869 2.056.709 616.857 27.736.453 35.547.320 1.221.978 47.488 28.247.407 2.739.307 3.752.420 373.41136.816.786

 - encargos 51.34558.558
1.053.953

21.655 398.058 6.530
532.038 3.236.454

5.062.391
31.754.395

3.813.825 515.9664.887.836
40.959 - amortizações 23.922.628

402.673
2.362.64630.659.483 24.363.325 322.066

84.819
2.525.813

168.025282.802 376.6613.884.082
367.311135.835 1.773.9072.496.863

234.337
1.469.905
1.704.242

Goiás 299.243 1.559.607 2.255.240 1.693 1.125.913 147.491 20.802.900 23.377.405 2.691.617 123.065 20.609.812 1.872.505 2.453.151 282.89026.192.087

 - encargos 38.898233
2.321.514

41.147 310.101 16.922
127.210 2.115.837

3.601.471
22.590.616

2.860.446 337.3143.214.446
106.143 - amortizações 17.942.455

214.449
1.615.03120.162.960 17.775.916 243.992

20.280
1.345.157

370.103154.816 257.4742.833.896
1.460258.097 971.0971.945.140

133.890
839.840
973.730

Mato Grosso 227.401 917.234 2.394.982 114.667 1.480.474 102.186 15.419.000 18.641.695 2.011.103 3.145 15.770.218 1.417.568 1.745.831 782.73720.655.944

 - encargos 107.62815.767
1.734.572

31.268 329.315 432
88.135 1.505.776

2.840.239
17.815.705

2.120.147 240.0562.563.275
2.713 - amortizações 13.298.853

126.122
1.222.64916.078.420 13.601.778 675.109

14.051
791.112

276.531203.568 194.9192.168.441
98.900196.133 1.276.9052.065.666

129.196
810.394
939.589

Mato Grosso do Sul 211.722 464.719 1.298.055 2.823 639.309 62.284 12.279.139 13.571.474 1.386.513 63 12.659.621 1.139.456 1.095.454 59.96114.958.050

 - encargos 8.245388
1.195.864

29.112 178.485 9
53.720 944.826

2.056.766
12.901.285

1.688.409 150.6271.866.108
55 - amortizações 10.590.730

63.900
982.77811.705.366 10.918.894 51.716

8.564
400.819

190.64987.906 156.6781.740.726
2.435182.609 551.4021.119.569

489
3.070
3.559

Total 546.434.136 3.779.778 71.643.355 55.565.456 14.566.616 39.624.995 8.107.472 353.146.463 531.970.306 11.588.614 2.875.216 359.775.585 39.076.033 60.524.661 18.762.705

- amortizações
- encargos

471.298.212 3.260.050 61.792.233 47.925.081 12.563.673 34.176.469 6.992.676 304.588.030 458.823.192 9.995.154 2.479.867 310.305.632 33.702.990 52.202.384 16.182.791
1.593.461519.728 5.373.04275.135.923 5.448.526 8.322.2779.851.123 2.002.9427.640.375 1.114.796 73.147.11448.558.433 395.349 49.469.953 2.579.914

68.295.152

58.904.414
9.390.737

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 11.397.903 17.200.509 1.188.641 0 3.010.417 0 1.500.288 2.040.711 30.841.443 1.415.604 7.626.095 5.766.677 8.847.998 4.33834.297.758
 - amortizações
 - encargos

14.325.047 26.293.8580 7.127.6600 7.417.384774.09328.413.396 3.6841.345.445915.180 4.911.4451.094.4161.898.69210.180.061
2.875.462 4.547.5850 498.4350 1.430.614641.5115.884.362 654695.266273.462 855.232405.8721.111.7251.217.841

8.953.222
3.099.427

12.052.649

Alagoas 375.146 1.009.923 35.277 0 2.331 0 14.837 70.841 1.346.227 20.446 358.533 186.522 411.037 01.437.514

 - encargos 00
1.185.604

39.949 12.039 16.229
0 342.748

201.257
1.236.256

9.775 68.28924.406
4.217 - amortizações 5.062

137.164
158.95746.436 342.264 0

0
872.760

160.6232.331 27.56616.269
0335.197 023.238

481.422

89.134
392.288

Bahia 3.814.201 4.700.341 156.173 0 1.113.833 0 506.842 430.453 9.345.853 515.084 2.247.663 1.821.742 2.806.307 66410.291.390

 - encargos 2570
8.181.044

354.931 52.922 191.623
0 2.357.575

1.510.850
8.780.541

105.710 448.732154.417
323.461 - amortizações 401.132

729.721
1.550.833276.036 2.164.413 407

0
3.970.620

1.164.809267.565 270.90883.249
03.459.270 846.268103.251

3.415.014

707.702
2.707.312

Ceará 704.430 3.325.397 309.117 0 427.554 0 260.452 276.253 4.387.456 363.240 1.103.020 868.324 1.180.879 05.026.949

 - encargos 00
3.633.570

66.352 33.651 233.873
0 975.518

1.081.858
3.945.091

132.576 205.36094.099
129.368 - amortizações 127.876

609.407
740.641182.154 1.025.697 0

0
2.715.990

753.886239.872 127.68377.324
0638.078 187.682275.466

1.874.726

671.491
1.203.235

Maranhão 2.801.047 1.399.661 71.778 0 151.447 0 15.914 331.867 4.069.323 38.658 840.318 675.780 859.971 1.3524.439.847

 - encargos 1320
3.459.516

376.702 20.894 16.792
0 719.409

802.036
3.637.811

1.180 140.562175.437
21.865 - amortizações 14.733

288.766
564.499156.429 748.113 1.220

0
1.110.895

609.806114.493 111.28192.205
02.424.345 36.95450.884

2.062.426

457.856
1.604.570

Paraíba 453.832 1.157.834 46.746 0 89.137 0 86.784 112.891 1.642.491 78.951 455.404 359.900 496.677 01.834.332

 - encargos 00
1.410.661

37.555 4.667 27.353
0 383.224

288.763
1.545.570

23.567 113.45329.579
51.598 - amortizações 63.217

185.835
317.64583.311 437.527 0

0
971.999

231.83037.140 42.25517.877
0416.277 51.99842.078

522.351

115.177
407.174

Pernambuco 885.501 2.595.672 284.504 0 685.120 0 363.815 438.535 4.285.788 90.289 1.180.445 717.257 931.697 3694.814.611

 - encargos 1220
3.647.667

92.932 57.497 44.886
0 772.190

756.254
4.058.357

59.514 159.50773.247
45.403 - amortizações 304.301

440.918
626.354365.288 1.107.075 247

0
2.154.754

638.121105.394 90.90373.369
0792.569 579.726227.007

1.984.844

432.354
1.552.490

Piauí 1.565.629 1.042.227 151.208 0 241.702 0 117.620 148.551 2.834.308 135.528 711.614 427.361 1.127.668 03.118.387

 - encargos 00
2.413.340

151.054 30.013 50.023
0 1.026.657

537.206
2.581.181

16.357 101.01266.215
85.505 - amortizações 101.263

170.542
333.87982.336 664.413 0

0
871.685

420.968169.240 93.48247.201
01.414.575 72.463121.195

851.744

295.511
556.233

Rio Grande do Norte 301.612 1.213.701 48.626 0 260.252 0 108.102 125.878 1.654.252 152.164 302.469 422.486 677.374 01.932.293

 - encargos 00
1.297.138

17.400 17.279 47.821
0 555.525

438.695
1.493.598

46.446 121.84933.761
104.343 - amortizações 61.656

189.632
376.31292.116 275.373 0

0
1.024.068

357.113167.936 46.17427.096
0284.211 92.31631.347

529.963

243.576
286.387

Sergipe 496.506 755.753 85.212 0 39.040 0 25.922 105.442 1.275.746 21.245 426.629 287.304 356.388 1.9531.402.433

 - encargos 1430
1.065.318

80.966 44.498 12.911
0 284.539

267.443
1.134.990

10.747 71.84944.104
8.333 - amortizações 15.175

123.477
242.32561.339 362.784 1.809

0
632.276

210.4287.755 44.98063.844
0415.540 31.28540.714

330.160

86.626
243.534
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Sul
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

0 00 00 000 000 0000
0 00 00 000 000 0000

0
0

0
Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 34.297.758 11.397.903 17.200.509 1.188.641 0 3.010.417 0 1.500.288 2.040.711 30.841.443 1.415.604 7.626.095 5.766.677 8.847.998 4.338

- amortizações
- encargos

28.413.396 10.180.061 14.325.047 915.180 0 1.898.692 0 1.094.416 1.345.445 26.293.858 774.093 7.127.660 4.911.445 7.417.384 3.684
4.547.5851.217.841 855.2325.884.362 1.111.725 1.430.6142.875.462 0273.462 0 695.266405.872 641.511 498.435 654

12.052.649

8.953.222
3.099.427

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 536.063 304.150 238.439 1.171.435 2.937.778 0 0 2.491.726 1.295.539 1.400.600 348.398 393.938 348.480 34.8255.187.865
 - amortizações
 - encargos

249.065 1.060.9030 285.300959.275 285.3671.146.9364.248.286 28.5182.040.447195.255 322.59102.405.714438.976
55.085 234.6360 63.099212.160 63.114253.664939.579 6.307451.27943.184 71.3460532.06397.087

3.326.511
735.713

4.062.224

Acre 9.498 5.425 14.800 19.186 67.089 0 0 54.074 32.468 29.456 21.305 13.833 13.936 482115.999

 - encargos 873.475
26.588

1.720 2.680 5.335
0 11.412

21.009
94.990

0 2.5249.793
24.121 - amortizações 0

982
11.32744.281 17.446 395

0
4.442

5.88012.151 2.5053.858
15.7127.778 54.93912.119

66.443

12.034
54.409

Amapá 3.407 570 10.883 12.267 124.789 0 0 64.598 42.572 44.745 7.410 6.695 9.433 17151.915

 - encargos 32.222
34.862

617 1.971 8.104
0 7.725

27.514
124.402

0 1.70811.699
36.641 - amortizações 0

103
5.48252.899 6.068 14

0
466

7.71022.601 1.2121.342
10.0452.790 102.1898.912

128.361

23.248
105.113

Amazonas 7.206 31.396 46.688 79.692 182.890 0 0 171.011 80.748 96.113 29.396 33.892 56.263 20.144347.872

 - encargos 3.64814.433
66.124

1.305 8.456 17.407
0 46.073

63.003
284.869

0 10.19030.972
78.706 - amortizações 0

5.686
27.754140.039 24.072 16.496

0
25.710

14.62433.123 6.1385.324
65.2595.901 149.76738.232

208.177

37.703
170.474

Pará 191.876 235.157 90.421 659.535 1.715.373 0 0 1.446.476 724.709 721.177 113.001 132.871 117.378 4.7462.892.362

 - encargos 860119.449
593.456

34.751 16.376 130.613
0 96.120

523.838
2.368.524

0 21.258261.973
590.564 - amortizações 0

42.589
108.8071.184.504 92.535 3.887

0
192.567

131.253310.673 24.06420.466
540.086157.125 1.404.70174.045

2.524.366

457.190
2.067.176

Rondônia 128.834 20.815 43.570 294.880 472.205 0 0 449.374 248.358 262.573 105.676 76.584 56.945 796960.305

 - encargos 14453.406
203.378

23.333 7.891 47.555
0 46.631

173.922
786.383

0 10.31381.387
215.018 - amortizações 0

3.770
62.714367.988 86.537 652

0
17.045

44.98085.522 13.87019.139
241.474105.501 386.68435.679

720.304

130.455
589.849

Roraima 11.090 719 6.279 12.831 7.774 0 0 18.780 8.673 11.240 5.711 11.930 14.476 038.692

 - encargos 02.324
7.102

2.009 1.137 2.036
0 11.854

7.008
31.684

0 2.6223.401
9.204 - amortizações 0

130
9.76915.378 4.676 0

0
589

1.5711.408 2.1611.034
10.5079.081 6.3665.142

6.575

1.191
5.384

Tocantins 184.151 10.069 25.798 93.044 367.657 0 0 287.412 158.011 235.297 65.901 118.133 80.048 8.640680.720

 - encargos 1.56516.851
129.394

33.352 4.672 42.615
0 65.551

123.286
557.434

0 14.49852.053
192.682 - amortizações 0

1.824
96.737235.358 53.966 7.075

0
8.245

28.61866.587 21.39511.935
76.193150.799 301.07021.126

407.998

73.893
334.105

Região Nordeste 506.385 1.805.412 513.838 971.527 7.566.479 0 0 6.560.291 1.759.743 3.043.607 487.265 564.203 780.643 205.14211.363.642
 - amortizações
 - encargos

1.478.432 1.441.0350 399.016795.573 639.2602.492.3779.305.563 167.9895.372.151420.776 462.02006.196.108414.674
326.980 318.7090 88.249175.954 141.383551.2302.058.079 37.1531.188.14093.062 102.18301.370.37191.712

7.637.277
1.689.110

9.326.387

Alagoas 2.424 40.301 19.914 32.227 59.987 0 0 78.548 36.366 39.938 16.866 19.419 14.889 2.194154.852

 - encargos 3975.837
29.780

439 3.607 7.233
0 12.192

28.045
126.807

0 2.69714.226
32.705 - amortizações 0

7.299
15.90264.322 13.811 1.796

0
33.002

6.58610.864 3.5173.055
26.3901.985 49.12316.307

101.485

18.380
83.105

Bahia 243.324 448.650 178.629 319.824 2.684.954 0 0 2.316.251 466.823 1.092.306 178.243 225.926 298.488 149.8713.875.380

 - encargos 27.14357.924
382.276

44.069 32.352 197.828
0 244.429

701.873
3.173.506

0 54.059419.498
894.477 - amortizações 0

81.255
185.0081.896.753 145.961 122.728

0
367.394

84.547486.274 40.91832.282
261.900199.255 2.198.679146.277

3.022.852

547.471
2.475.381

Ceará 7.789 289.075 65.030 148.613 624.032 0 0 655.875 234.752 243.911 60.003 49.097 86.586 14.0011.134.538

 - encargos 2.53626.915
192.236

1.411 11.778 44.175
0 70.905

205.477
929.061

0 15.682118.786
199.736 - amortizações 0

52.355
40.205537.089 49.136 11.465

0
236.720

42.516113.019 8.89210.867
121.6976.378 511.01353.252

924.851

167.501
757.351

Maranhão 166.521 104.330 77.469 92.642 1.309.005 0 0 1.114.146 248.053 387.767 72.607 110.459 107.203 3.3771.749.966

 - encargos 61216.778
203.128

30.159 14.030 70.229
0 87.788

316.938
1.433.028

0 19.416201.784
317.538 - amortizações 0

18.895
90.454912.362 59.457 2.765

0
85.435

44.925237.075 20.00513.150
75.863136.362 1.071.93063.438

1.456.320

263.755
1.192.564

Paraíba 1.954 12.160 29.916 42.838 569.013 0 0 292.988 137.916 224.979 26.569 24.004 42.839 2.603655.883

 - encargos 4717.759
112.938

354 5.418 40.746
0 35.080

118.787
537.095

0 7.75953.063
184.233 - amortizações 0

2.202
19.657239.925 21.757 2.131

0
9.958

24.978103.055 4.3474.812
35.0801.601 465.95924.498

559.868

101.398
458.470

Pernambuco 8.366 888.148 61.774 106.388 706.228 0 0 1.015.379 405.976 349.548 60.035 56.161 72.388 11.8681.770.903

 - encargos 2.14919.268
332.449

1.515 11.188 63.307
0 59.278

320.730
1.450.173

0 13.110183.896
286.241 - amortizações 0

160.853
45.990831.483 49.162 9.718

0
727.295

73.527127.906 10.17110.873
87.1206.851 578.32350.586

1.570.450

284.426
1.286.025

Piauí 63.554 7.282 36.239 118.422 405.809 0 0 323.387 96.126 211.793 28.885 42.392 54.214 20.762631.306

 - encargos 3.76021.447
78.716

11.510 6.563 38.358
0 44.396

114.336
516.970

0 9.81958.569
173.435 - amortizações 0

1.319
34.714264.818 23.654 17.002

0
5.963

17.40973.496 7.6785.231
96.97452.044 332.31329.676

485.052

87.848
397.204

Rio Grande do Norte 3.209 8.873 29.844 60.202 961.526 0 0 621.274 107.444 334.936 29.260 21.047 66.887 1701.063.654

 - encargos 3110.903
87.985

581 5.405 60.661
0 54.773

192.639
871.015

0 12.114112.519
274.276 - amortizações 0

1.607
17.235508.755 23.960 139

0
7.266

19.459174.143 3.8125.299
49.2992.628 787.38324.439

946.290

171.383
774.907

Sergipe 9.244 6.594 15.025 50.372 245.925 0 0 142.443 26.288 158.429 14.798 15.698 37.148 297327.160

 - encargos 549.123
21.527

1.674 2.721 28.693
0 30.420

59.252
267.907

0 6.72825.798
129.736 - amortizações 0

1.194
12.855116.645 12.118 243

0
5.400

4.76144.540 2.8432.680
41.2497.570 201.38512.304

259.219

46.947
212.271
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

37.250.031 2.001.776 7.729.177 2.101.828 13.130.374 12.286.876 0 0 20.996.648 5.809.473 10.443.910 1.772.987 2.398.014 4.958.253 714.714Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

6.329.339 4.691.4750 1.451.8809.666.123 4.060.2598.190.33929.417.448 585.27116.535.6341.721.164 1.963.707010.061.5891.639.232
1.399.838 1.117.9970 321.1073.464.251 897.9932.253.5717.832.582 129.4424.461.014380.664 434.30602.225.286362.543

21.356.330
27.406.064

6.049.733
Espírito Santo 94.955 113.810 77.720 192.227 453.269 0 0 500.487 173.826 257.668 146.919 103.551 100.755 13.026931.981

 - encargos 2.35934.814
142.345

17.197 14.076 46.666
0 82.507

168.792
763.189

0 18.24890.644
211.002 - amortizações 0

20.612
84.797409.843 120.311 10.667

0
93.197

31.48282.092 18.75426.609
157.41377.757 371.17763.644

102.822
464.908
567.730

Minas Gerais 1.032.819 1.652.355 498.213 1.140.227 2.002.259 0 0 3.306.364 975.026 2.044.482 609.017 887.558 1.082.027 131.9896.325.872

 - encargos 23.905206.507
798.438

187.055 90.232 370.278
0 886.060

1.145.684
5.180.188

0 195.967598.818
1.674.204 - amortizações 0

299.259
726.8112.707.545 498.717 108.084

0
1.353.095

176.588362.631 160.746110.300
933.719845.764 1.639.628407.981

654.767
2.960.515
3.615.281

Rio de Janeiro 19.323 1.794.431 337.756 8.535.585 3.900.330 0 0 9.438.915 1.359.909 3.788.602 165.527 195.648 1.205.425 143.68814.587.425

 - encargos 26.0232.632.085
1.047.776

3.500 61.171 1.048.223
0 987.109

3.728.139
10.859.287

0 218.3152.367.783
2.740.379 - amortizações 0

324.991
160.2147.071.132 135.548 117.665

0
1.469.440

312.133706.392 35.43429.979
5.903.50015.823 3.193.938276.584

3.418.387
9.458.750

12.877.137

São Paulo 854.679 4.168.582 1.188.139 3.262.335 5.931.018 0 0 7.750.883 3.300.711 4.353.158 851.523 1.211.257 2.570.046 426.01115.404.752

 - encargos 77.155590.844
2.702.917

154.792 215.185 788.404
0 2.104.583

2.789.968
12.614.785

0 465.4631.403.769
3.564.754 - amortizações 0

754.975
991.8856.347.114 697.303 348.856

0
3.413.606

597.7951.074.172 219.372154.220
2.671.491699.888 4.856.846972.954

1.873.758
8.472.158

10.345.916

17.684.799 5.461.141 3.688.712 1.450.553 3.525.153 3.559.239 0 0 9.127.118 2.847.378 5.710.303 4.182.254 3.022.456 2.270.977 561.394Região Sul
 - amortizações
 - encargos

3.020.647 2.331.6870 3.424.8022.886.709 1.859.6784.676.10514.481.890 459.7207.474.0981.187.842 2.475.05602.914.6224.472.069
668.066 515.6910 757.452638.443 411.2991.034.1983.202.909 101.6751.653.020262.711 547.4000644.617989.072

6.262.633
7.647.718

1.385.085
Paraná 2.542.654 1.704.741 697.591 1.329.002 941.164 0 0 3.733.046 1.209.702 2.272.405 1.746.427 1.371.059 832.804 227.0807.215.153

 - encargos 41.127240.697
990.612

460.502 126.341 411.557
0 681.974

1.306.742
5.908.410

0 150.830676.095
1.860.847 - amortizações 0

308.747
1.122.7453.056.951 1.430.130 185.954

0
1.395.994

219.090170.455 248.314316.297
1.088.3052.082.152 770.709571.249

550.175
2.487.608
3.037.783

Rio Grande do Sul 1.970.400 1.116.239 444.290 1.193.253 1.913.562 0 0 3.383.147 964.819 2.289.777 1.507.142 1.067.914 829.332 147.1226.637.744

 - encargos 26.645216.111
790.080

356.861 80.466 414.704
0 679.131

1.202.167
5.435.576

0 150.201612.725
1.875.074 - amortizações 0

202.163
874.5032.770.422 1.234.182 120.476

0
914.076

174.739346.567 193.411272.960
977.1421.613.539 1.566.995363.824

558.950
2.527.284
3.086.234

Santa Catarina 948.087 867.732 308.673 1.002.897 704.513 0 0 2.010.925 672.856 1.148.121 928.684 583.483 608.841 187.1923.831.902

 - encargos 33.903181.636
550.995

171.709 55.904 207.937
0 498.574

693.999
3.137.903

0 110.268364.200
940.184 - amortizações 0

157.156
477.8081.646.725 760.490 153.290

0
710.576

121.862127.595 105.675168.195
821.262776.379 576.918252.769

275.959
1.247.742
1.523.701

8.038.821 2.625.102 1.058.978 512.092 1.066.134 2.776.514 0 0 4.151.980 1.268.337 2.618.504 667.571 1.351.771 1.759.270 76.850Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

867.186 1.038.6280 546.666873.046 1.440.6472.144.2646.582.903 62.9323.400.011419.347 1.106.95102.273.6572.149.668
191.792 229.7100 120.904193.088 318.623474.2391.455.918 13.918751.96992.745 244.8200502.857475.434

3.425.707
4.183.358

757.652
Distrito Federal 10.919 12.963 44.895 91.930 987.883 0 0 708.216 192.756 247.619 37.225 42.247 49.897 22.1901.148.590

 - encargos 4.01916.649
157.846

1.978 8.131 44.846
0 40.860

208.022
940.568

0 9.037128.266
202.772 - amortizações 0

2.348
34.595579.950 30.483 18.171

0
10.615

34.910178.916 7.6516.742
75.2808.942 808.96736.764

180.573
816.458
997.032

Goiás 632.257 240.481 200.753 319.000 238.019 0 0 811.689 283.568 535.255 201.687 421.902 435.108 26.1891.630.511

 - encargos 4.74357.774
232.211

114.509 36.359 96.940
0 356.305

295.303
1.335.208

0 78.803147.006
438.314 - amortizações 0

43.554
345.491664.683 165.160 21.446

0
196.928

51.35743.108 76.41136.528
261.226517.748 194.911164.395

98.819
446.806
545.625

Mato Grosso 1.523.376 173.813 172.069 430.664 1.036.618 0 0 1.590.378 513.345 1.232.817 320.710 639.446 997.048 11.4383.336.539

 - encargos 2.07277.998
420.373

275.900 31.164 223.276
0 816.471

604.283
2.732.256

0 180.576288.035
1.009.540 - amortizações 0

31.479
523.6351.302.343 262.626 9.367

0
142.333

92.972187.743 115.81158.084
352.6661.247.476 848.875140.906

247.741
1.120.157
1.367.898

Mato Grosso do Sul 458.550 631.721 94.374 224.540 513.994 0 0 1.041.698 278.668 602.813 107.949 248.177 277.217 17.0331.923.179

 - encargos 3.08540.667
228.199

83.048 17.092 109.176
0 227.010

348.309
1.574.871

0 50.207188.663
493.637 - amortizações 0

114.412
203.230853.035 88.398 13.948

0
517.310

50.47093.090 44.94819.551
183.873375.501 420.90477.282

230.519
1.042.285
1.272.803

Total 79.525.156 11.130.468 14.586.430 4.816.750 19.864.623 29.126.886 0 0 43.327.762 12.980.470 23.216.924 7.458.475 7.730.382 10.117.624 1.592.925

- amortizações
- encargos

64.036.090 9.114.619 11.944.669 3.944.384 15.180.727 23.851.691 0 0 34.822.341 10.563.728 18.650.022 6.107.664 6.330.326 8.285.212 1.304.429
2.416.7432.015.848 1.400.05615.489.066 5.275.195 1.832.4112.641.761 4.683.896872.366 0 8.505.4210 4.566.903 1.350.811 288.496

52.625.750

42.008.458
10.617.292

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 215.014 264.852 414.755 0 3.670.477 1.780.196 5.338.003 5.024.931 0 6.658.366 9.950.564 743.661 266.938 36.29111.683.297
 - amortizações
 - encargos

185.396 01.246.137 6.965.3950 186.8564.660.8568.178.308 25.4043.517.451290.328 520.5623.736.6022.569.334150.510
79.456 0534.059 2.985.1690 80.0811.997.5103.504.989 10.8871.507.479124.426 223.0981.601.4011.101.14364.504

480.090
205.753

685.844

Acre 0 15.104 18.290 0 14.612 80.224 289.989 304.281 0 113.939 341.274 27.041 49.160 745418.220

 - encargos 2240
0

0 5.487 34.182
56.157 34.412

125.466
292.754

86.997 14.74891.284
79.757 - amortizações 202.992

4.531
18.929212.997 238.892 522

24.067
10.573

04.384 8.112102.382
00 10.22912.803

0

0
0

Amapá 0 2.825 11.133 0 48 90.917 234.890 203.252 0 136.561 238.778 78.225 22.810 0339.813

 - encargos 00
0

0 3.340 40.968
63.642 15.967

101.944
237.869

70.467 6.84360.976
95.593 - amortizações 164.423

848
54.758142.276 167.144 0

27.275
1.978

014 23.46871.633
00 347.793

0

0
0

Amazonas 0 143.424 105.478 0 2.873.684 265.751 904.125 1.207.917 0 3.084.546 3.271.298 224.667 107.721 10.4884.292.462

 - encargos 3.1460
0

0 31.643 925.364
186.026 75.405

1.287.739
3.004.724

271.237 32.316362.375
2.159.182 - amortizações 632.887

43.027
157.267845.542 2.289.909 7.342

79.725
100.397

0862.105 67.400981.390
00 2.011.57973.834

678.288

203.486
474.802

Pará 11 60.261 110.846 0 113.128 424.477 1.928.910 1.172.471 0 1.465.160 2.419.380 167.435 18.203 25.0582.637.632

 - encargos 7.5170
0

3 33.254 439.548
297.134 12.742

791.290
1.846.342

578.673 5.461351.741
1.025.612 - amortizações 1.350.237

18.078
117.205820.730 1.693.566 17.540

127.343
42.182

033.938 50.231725.814
07 79.19077.592

7.555

2.267
5.289

Rondônia 0 25.855 103.744 0 135.716 532.044 942.445 997.384 0 742.421 1.518.742 176.900 44.162 01.739.805

 - encargos 00
0

0 31.123 222.726
372.430 30.914

521.941
1.217.863

282.733 13.249299.215
519.695 - amortizações 659.711

7.757
123.830698.169 1.063.119 0

159.613
18.099

040.715 53.070455.623
00 95.00272.621

0

0
0

Roraima 0 11.858 26.913 0 114.452 55.443 269.450 74.813 0 403.302 442.276 35.840 0 0478.116

 - encargos 00
0

0 8.074 120.991
38.810 0

143.435
334.681

80.835 022.444
282.312 - amortizações 188.615

3.557
25.08852.369 309.593 0

16.633
8.301

034.336 10.752132.683
00 80.11718.839

0

0
0

Tocantins 215.002 5.524 38.351 0 418.835 331.341 768.195 1.064.813 0 712.436 1.718.815 33.552 24.881 01.777.249

 - encargos 00
0

64.501 11.505 213.731
231.939 17.417

533.175
1.244.074

230.458 7.464319.444
498.705 - amortizações 537.736

1.657
23.487745.369 1.203.171 0

99.402
3.867

0125.651 10.066515.645
0150.502 293.18526.846

0

0
0

Região Nordeste 766.950 847.688 1.620.649 0 6.548.205 8.534.182 19.943.334 16.227.223 0 22.033.787 32.747.489 3.526.135 1.309.694 403.65838.261.009
 - amortizações
 - encargos

593.382 05.973.928 22.923.2420 916.78615.423.65126.782.707 282.56011.359.0561.134.455 2.468.29413.960.3344.583.743536.865
254.306 02.560.255 9.824.2470 392.9086.610.13611.478.303 121.0974.868.167486.195 1.057.8405.983.0001.964.461230.085

191.824
82.210

274.034

Alagoas 1 63.344 113.796 0 308.265 454.572 1.653.311 2.458.569 0 134.720 2.315.593 195.765 81.931 02.593.289

 - encargos 00
0

0 34.139 40.416
318.200 57.352

777.987
1.815.302

495.993 24.579737.571
94.304 - amortizações 1.157.318

19.003
137.0351.720.998 1.620.915 0

136.372
44.341

092.480 58.729694.678
00 215.78679.657

0

0
0

Bahia 220.883 308.710 642.795 0 2.773.521 1.686.238 4.942.049 4.312.368 0 6.261.827 8.355.701 1.493.047 485.684 39.29510.574.196

 - encargos 11.7890
0

66.265 192.838 1.878.548
1.180.366 339.979

3.172.259
7.401.937

1.482.615 145.7051.293.711
4.383.279 - amortizações 3.459.435

92.613
1.045.1333.018.658 5.848.991 27.507

505.871
216.097

0832.056 447.9142.506.710
0154.618 1.941.465449.956

200.468

60.140
140.328

Ceará 0 114.574 239.261 0 169.969 1.445.876 2.638.728 1.964.223 0 2.644.185 4.254.891 248.304 72.064 33.1494.608.408

 - encargos 9.9450
0

0 71.778 793.256
1.012.113 50.445

1.382.522
3.225.885

791.618 21.619589.267
1.850.930 - amortizações 1.847.110

34.372
173.8131.374.956 2.978.424 23.204

433.763
80.202

050.991 74.4911.276.467
00 118.978167.483

0

0
0

Maranhão 1 39.847 139.018 0 414.462 438.644 1.387.457 986.685 0 1.432.743 2.038.185 318.132 41.156 21.9562.419.428

 - encargos 6.5870
0

0 41.705 429.823
307.051 28.809

725.829
1.693.600

416.237 12.347296.006
1.002.920 - amortizações 971.220

11.954
222.692690.680 1.426.729 15.369

131.593
27.893

0124.338 95.440611.455
01 290.12397.313

0

0
0

Paraíba 0 49.243 80.873 0 146.413 1.171.073 1.937.005 483.749 0 2.900.858 3.116.302 133.438 119.868 14.9993.384.607

 - encargos 4.5000
0

0 24.262 870.257
819.751 83.908

1.015.382
2.369.225

581.102 35.961145.125
2.030.601 - amortizações 1.355.904

14.773
93.406338.625 2.181.411 10.500

351.322
34.470

043.924 40.031934.891
00 102.48956.611

0

0
0

Pernambuco 1 88.897 158.163 0 2.097.403 1.511.595 3.178.558 3.297.993 0 3.736.624 6.107.838 443.072 125.045 293.2287.034.617

 - encargos 87.9680
0

0 47.449 1.120.987
1.058.117 87.531

2.110.385
4.924.232

953.567 37.513989.398
2.615.637 - amortizações 2.224.991

26.669
310.1502.308.595 4.275.487 205.259

453.479
62.228

0629.221 132.9221.832.351
01 1.468.182110.714

65.435

19.630
45.804

Piauí 115.010 25.494 86.563 0 95.612 540.863 1.339.892 53.904 0 2.149.531 1.996.843 154.235 43.692 5332.203.435

 - encargos 1600
0

34.503 25.969 644.859
378.604 30.584

661.030
1.542.404

401.968 13.10816.171
1.504.672 - amortizações 937.925

7.648
107.96537.733 1.397.790 373

162.259
17.846

028.683 46.271599.053
080.507 66.92860.594

8.132

2.439
5.692

Rio Grande do Norte 431.054 100.697 102.153 0 240.552 447.064 1.586.592 2.097.509 0 810.603 2.310.138 356.265 241.709 02.908.112

 - encargos 00
0

129.316 30.646 243.181
312.945 169.197

872.434
2.035.678

475.978 72.513629.253
567.422 - amortizações 1.110.614

30.209
249.3851.468.257 1.617.097 0

134.119
70.488

072.166 106.879693.041
0301.738 168.38671.507

0

0
0

Sergipe 0 56.883 58.026 0 302.009 838.258 1.279.741 572.222 0 1.962.695 2.251.998 183.877 98.544 4982.534.917

 - encargos 1490
0

0 17.408 588.809
586.780 68.981

760.475
1.774.442

383.922 29.563171.667
1.373.887 - amortizações 895.819

17.065
128.714400.555 1.576.399 348

251.477
39.818

090.603 55.163675.599
00 211.40640.618

0

0
0

Página 93  de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

126.736.808 7.560.337 3.555.768 1.989.912 0 15.696.955 38.136.981 59.796.854 58.252.508 0 68.484.300 106.383.404 3.018.709 842.881 586.975Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

2.489.038 026.695.887 74.468.3830 590.01747.939.01088.715.765 410.88240.776.7551.392.938 2.113.09641.857.79810.987.8685.292.236
1.066.730 011.441.094 31.915.0210 252.86420.545.29038.021.042 176.09217.475.752596.974 905.61317.939.0564.709.0862.268.101

11.133.387
15.904.838

4.771.452
Espírito Santo 0 96.300 198.494 0 1.845.853 1.215.477 2.277.334 968.286 0 4.665.171 4.575.292 978.064 48.632 31.4695.633.458

 - encargos 9.4410
0

0 59.548 1.399.551
850.834 34.043

1.690.037
3.943.420

683.200 14.590290.486
3.265.620 - amortizações 1.594.134

28.890
684.645677.800 3.202.705 22.028

364.643
67.410

0553.756 293.4191.372.588
00 1.292.097138.946

0
0
0

Minas Gerais 4.612.802 592.925 942.335 0 4.020.845 12.189.477 15.525.410 25.105.600 0 12.778.193 34.508.777 1.440.927 617.874 361.70837.883.793

 - encargos 108.5120
0

1.383.841 282.700 3.833.458
8.532.634 432.512

11.365.138
26.518.655

4.657.623 185.3627.531.680
8.944.735 - amortizações 10.867.787

177.877
1.008.64917.573.920 24.156.144 253.196

3.656.843
415.047

01.206.254 432.27810.352.633
03.228.961 2.814.592659.634

286.352
668.155
954.507

Rio de Janeiro 32.134 86.333 279.075 0 1.659.684 4.849.208 9.510.115 7.708.293 0 8.708.258 14.164.339 320.482 50.978 93.08616.416.550

 - encargos 27.9260
0

9.640 83.723 2.612.477
3.394.446 35.685

4.924.965
11.491.585

2.853.035 15.2932.312.488
6.095.780 - amortizações 6.657.081

25.900
224.3375.395.805 9.915.037 65.160

1.454.762
60.433

0497.905 96.1454.249.302
022.494 1.161.779195.353

536.300
1.251.366
1.787.665

São Paulo 2.915.401 2.780.210 570.008 0 8.170.573 19.882.819 32.483.994 24.470.328 0 42.332.678 53.134.996 279.236 125.397 100.71166.803.007

 - encargos 30.2130
0

874.620 171.002 12.699.803
13.917.974 87.778

20.040.902
46.762.105

9.745.198 37.6197.341.099
29.632.875 - amortizações 22.738.796

834.063
195.46517.129.230 37.194.497 70.498

5.964.846
1.946.147

02.451.172 83.77115.940.499
02.040.781 5.719.401399.006

3.948.800
9.213.867

13.162.667

93.053.487 28.407.353 1.748.245 1.930.132 0 15.694.485 14.247.681 31.025.591 56.828.498 0 36.224.989 85.594.497 4.295.231 1.343.403 709.269Região Sul
 - amortizações
 - encargos

1.223.771 09.973.377 59.916.1480 940.38225.357.49265.137.441 496.48939.779.9481.351.092 3.006.66221.717.91410.986.13919.885.147
524.473 04.274.304 25.678.3490 403.02110.867.49727.916.046 212.78117.048.549579.040 1.288.5699.307.6774.708.3458.522.206

777.760
1.111.086

333.326
Paraná 1.044.194 441.536 691.864 0 6.433.562 5.594.008 10.978.988 6.517.150 0 18.667.002 23.662.074 972.967 356.703 163.06025.184.151

 - encargos 48.9180
0

313.258 207.559 5.600.101
3.915.805 249.692

7.555.245
17.628.906

3.293.696 107.0111.955.145
13.066.901 - amortizações 7.685.292

132.461
681.0774.562.005 16.563.452 114.142

1.678.202
309.075

01.930.069 291.8907.098.622
0730.936 4.503.493484.305

8.804
20.543
29.347

Rio Grande do Sul 25.116.078 670.909 591.568 0 3.917.761 4.885.379 12.721.926 38.885.905 0 9.017.716 43.976.523 2.169.042 473.028 291.11947.903.622

 - encargos 87.3360
0

7.534.823 177.470 2.705.315
3.419.766 331.120

14.371.087
33.532.535

3.816.578 141.90811.665.772
6.312.401 - amortizações 8.905.348

201.273
1.518.32927.220.134 30.783.566 203.783

1.465.614
469.636

01.175.328 650.71213.192.957
017.581.255 2.742.433414.098

298.173
695.737
993.910

Santa Catarina 2.247.081 635.800 646.700 0 5.343.162 3.768.294 7.324.677 11.425.442 0 8.540.271 17.955.899 1.153.223 513.672 255.09019.965.713

 - encargos 76.5270
0

674.124 194.010 2.562.081
2.637.806 359.570

5.989.714
13.975.999

2.197.403 154.1023.427.633
5.978.190 - amortizações 5.127.274

190.740
807.2567.997.810 12.569.130 178.563

1.130.488
445.060

01.602.949 345.9675.386.770
01.572.957 3.740.213452.690

26.349
61.480
87.829

50.185.500 12.142.633 372.508 562.595 0 2.805.993 9.231.254 25.070.517 30.823.451 0 19.362.049 45.663.103 2.260.099 620.196 832.579Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

260.756 06.461.878 31.964.1720 434.13713.553.43435.129.850 582.80521.576.416393.816 1.582.07017.549.3621.964.1958.499.843
111.752 02.769.376 13.698.9310 186.0595.808.61515.055.650 249.7749.247.035168.778 678.0307.521.155841.7983.642.790

566.666
809.522

242.857
Distrito Federal 2.696.371 98.343 126.934 0 214.185 3.164.566 12.150.018 17.302.465 0 1.147.953 16.486.004 1.063.725 156.592 68.07518.450.418

 - encargos 20.4220
0

808.911 38.080 344.386
2.215.196 109.615

5.535.125
12.915.292

3.645.006 46.9785.190.740
803.567 - amortizações 8.505.013

29.503
744.60712.111.726 11.540.203 47.652

949.370
68.840

064.256 319.1174.945.801
01.887.459 149.93088.854

202.807
473.215
676.022

Goiás 5.944.279 191.697 242.177 0 1.478.841 3.487.089 7.589.525 7.805.171 0 11.128.436 17.150.981 763.503 352.874 653.73818.933.607

 - encargos 196.1210
0

1.783.284 72.653 3.338.531
2.440.962 247.012

5.680.082
13.253.525

2.276.857 105.8622.341.551
7.789.905 - amortizações 5.312.667

57.509
534.4525.463.620 12.005.686 457.617

1.046.127
134.188

0443.652 229.0515.145.294
04.160.995 1.035.189169.524

3.753
8.757

12.511

Mato Grosso 3.127.932 55.264 88.705 0 568.797 1.753.271 3.070.617 4.653.561 0 4.011.025 8.296.972 197.685 21.155 101.0498.664.586

 - encargos 30.3150
0

938.380 26.611 1.203.308
1.227.290 14.809

2.599.376
6.065.210

921.185 6.3471.396.068
2.807.718 - amortizações 2.149.432

16.579
138.3803.257.492 5.807.880 70.735

525.981
38.685

0170.639 59.3062.489.091
02.189.553 398.15862.093

14.317
33.407
47.724

Mato Grosso do Sul 374.051 27.204 104.779 0 544.170 826.328 2.260.358 1.062.255 0 3.074.635 3.729.147 235.186 89.574 9.7174.136.890

 - encargos 2.9150
0

112.215 31.434 922.391
578.430 62.702

1.241.067
2.895.823

678.107 26.872318.676
2.152.245 - amortizações 1.582.250

8.161
164.630743.578 2.610.403 6.802

247.898
19.043

0163.251 70.5561.118.744
0261.836 380.91973.345

21.980
51.286
73.266

Total 319.920.100 49.092.287 6.789.061 6.518.043 0 44.416.115 71.930.295 141.174.300 167.156.610 0 152.763.490 280.339.057 13.843.834 4.383.112 2.568.772

- amortizações
- encargos

223.944.070 34.364.601 4.752.343 4.562.630 0 31.091.280 50.351.207 98.822.010 117.009.627 0 106.934.443 196.237.340 9.690.684 3.068.179 1.798.140
014.727.686 4.153.15095.976.030 13.324.834 1.314.9342.036.718 01.955.413 21.579.088 50.146.98342.352.290 45.829.047 84.101.717 770.632

18.785.324

13.149.727
5.635.597

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 4.759 0 144 0 0 0 4.206 0 697 0 0 697 04.903
 - amortizações
 - encargos

4.759 00 0144 6976974.903 04.2060 0000
0 00 00 000 000 0000

4.206
0

4.206

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Amazonas 0 4.759 0 144 0 0 0 4.206 0 697 0 0 697 04.903

 - encargos 00
0

0 0 0
0 697

0
4.903

0 00
697 - amortizações 0

0
04.206 0 0

0
4.759

00 00
1440 00

4.206

0
4.206

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Região Nordeste 0 63.287 1.215 5.292 0 0 1.606 25.275 0 46.125 6.235 2.194 2.453 24.79671.401
 - amortizações
 - encargos

63.287 00 6.2355.292 2.45346.12571.401 24.79625.2751.215 2.1941.60600
0 00 00 000 000 0000

35.723
0

35.723

Alagoas 0 979 0 942 0 0 0 942 0 979 0 979 0 01.920

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
1.920

0 00
979 - amortizações 0

0
979942 0 0

0
979

00 00
9420 00

942

0
942

Bahia 0 12.571 1.215 2.911 0 0 1.606 7.940 0 10.363 0 1.215 0 3.37918.302

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
18.302

0 00
10.363 - amortizações 1.606

0
1.2157.940 0 3.379

0
12.571

00 00
2.9110 01.215

13.708

0
13.708

Ceará 0 15.396 0 978 0 0 0 1.994 0 14.380 0 0 2.453 3.09316.374

 - encargos 00
0

0 0 0
0 2.453

0
16.374

0 00
14.380 - amortizações 0

0
01.994 0 3.093

0
15.396

00 00
9780 00

10.829

0
10.829

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Pernambuco 0 34.342 0 462 0 0 0 14.400 0 20.404 6.235 0 0 18.32534.804

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
34.804

0 00
20.404 - amortizações 0

0
014.400 6.235 18.325

0
34.342

00 00
4620 00

10.244

0
10.244

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0

0
0
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

2.4 Recebimentos no período - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

1.407.105 1.812 1.088.495 31.625 81.475 146.068 0 57.630 377.562 0 1.029.543 99.753 11.548 58.282 78.394Região Sudeste
 - amortizações
 - encargos

1.088.495 00 99.75381.475 58.2821.029.5431.407.105 78.394377.56231.625 11.54857.630146.0681.812
0 00 00 000 000 0000

1.159.129
1.159.129

0
Espírito Santo 0 1.415 240 1.156 0 0 544 987 0 2.368 0 0 544 03.355

 - encargos 00
0

0 0 0
0 544

0
3.355

0 00
2.368 - amortizações 544

0
0987 0 0

0
1.415

00 00
1.1560 0240

0
2.812
2.812

Minas Gerais 0 45.438 0 36.477 1.764 0 0 48.481 0 35.197 1.493 0 0 8.14683.678

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
83.678

0 00
35.197 - amortizações 0

0
048.481 1.493 8.146

0
45.438

00 00
36.4770 1.7640

0
74.039
74.039

Rio de Janeiro 0 157.648 22.557 13.679 18.925 0 2.671 38.566 0 176.914 0 0 6.941 5.490215.479

 - encargos 00
0

0 0 0
0 6.941

0
215.479

0 00
176.914 - amortizações 2.671

0
038.566 0 5.490

0
157.648

00 00
13.6790 18.92522.557

0
203.047
203.047

São Paulo 1.812 883.994 8.828 30.164 125.379 0 54.416 289.528 0 815.064 98.259 11.548 50.796 64.7581.104.593

 - encargos 00
0

0 0 0
0 50.796

0
1.104.593

0 00
815.064 - amortizações 54.416

0
11.548289.528 98.259 64.758

0
883.994

00 00
30.1641.812 125.3798.828

0
879.230
879.230

728.576 1.243 560.248 8.831 124.971 30.599 0 2.684 206.387 0 522.189 4.343 3.533 33.989 106.943Região Sul
 - amortizações
 - encargos

560.248 00 4.343124.971 33.989522.189728.576 106.943206.3878.831 3.5332.68430.5991.243
0 00 00 000 000 0000

579.768
579.768

0
Paraná 1.243 150.147 0 6.160 0 0 0 29.422 0 128.128 4.343 0 7.308 15.941157.550

 - encargos 00
0

0 0 0
0 7.308

0
157.550

0 00
128.128 - amortizações 0

0
029.422 4.343 15.941

0
150.147

00 00
6.1601.243 00

0
129.958
129.958

Rio Grande do Sul 0 271.728 8.831 92.436 16.999 0 2.684 130.557 0 262.122 0 3.533 20.650 61.278392.679

 - encargos 00
0

0 0 0
0 20.650

0
392.679

0 00
262.122 - amortizações 2.684

0
3.533130.557 0 61.278

0
271.728

00 00
92.4360 16.9998.831

0
307.218
307.218

Santa Catarina 0 138.372 0 26.375 13.600 0 0 46.408 0 131.940 0 0 6.030 29.725178.347

 - encargos 00
0

0 0 0
0 6.030

0
178.347

0 00
131.940 - amortizações 0

0
046.408 0 29.725

0
138.372

00 00
26.3750 13.6000

0
142.592
142.592

115.947 3.860 40.302 0 569 71.216 0 0 7.148 0 108.799 0 0 75.758 0Região Centro Oeste
 - amortizações
 - encargos

40.302 00 0569 75.758108.799115.947 07.1480 0071.2163.860
0 00 00 000 000 0000

40.189
40.189

0
Distrito Federal 0 0 0 0 56.928 0 0 0 0 56.928 0 0 56.928 056.928

 - encargos 00
0

0 0 0
0 56.928

0
56.928

0 00
56.928 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 56.9280

0
0
0

Goiás 3.860 40.302 0 320 14.288 0 0 6.900 0 51.871 0 0 18.830 058.771

 - encargos 00
0

0 0 0
0 18.830

0
58.771

0 00
51.871 - amortizações 0

0
06.900 0 0

0
40.302

00 00
3203.860 14.2880

0
39.941
39.941

Mato Grosso 0 0 0 249 0 0 0 249 0 0 0 0 0 0249

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
249

0 00
0 - amortizações 0

0
0249 0 0

0
0

00 00
2490 00

0
249
249

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00

 - encargos 00
0

0 0 0
0 0

0
0

0 00
0 - amortizações 0

0
00 0 0

0
0

00 00
00 00

0
0
0

Total 2.327.932 6.914 1.757.091 41.671 212.452 247.883 0 61.920 620.579 0 1.707.353 110.331 17.275 171.178 210.134

- amortizações
- encargos

2.327.932 6.914 1.757.091 41.671 212.452 247.883 0 61.920 620.579 0 1.707.353 110.331 17.275 171.178 210.134
00 00 0 00 00 0 00 0 0 0

1.819.015

1.819.015
0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.771.522 165.092 15.537 -2.766.463 -1.464.560 281.641 2.328.394 -222.296 273.704 1.279.754 3.525.549 264.141 533.861 -98.4201.331.161 -2.893.969

Acre 124.932 184 -39.553 -41.034 -81.131 23.008 201.241 244.484 -15.128 -41.710 355.094 -37.389 21.678 7.499187.645 -159.236

Amapá -22.649 37.227 -12.857 -35.749 -333.558 24.256 221.122 -17.309 -80.401 -24.499 166.857 7.385 4.721 -8.616-122.210 -292.557

Amazonas -104.590 78.882 41.851 -81.998 212.375 55.797 725.775 279.393 -89.669 738.368 518.619 -4.090 -84.487 -28.749928.091 526.800

Pará 1.197.879 -618.035 39.243 -1.633.798 -742.492 -46.906 532.939 -1.379.696 -197.122 305.646 867.699 353.221 152.219 -44.925-1.271.172 -2.599.386

Rondônia 805.518 180.948 -42.486 -673.935 -321.279 115.408 357.177 492.966 -204.442 132.825 946.034 -43.101 285.490 1.174421.348 -768.247

Roraima 117.571 -3.305 -167 -21.947 -58.086 31.792 153.680 95.249 74.009 50.276 187.983 37.997 32.854 1.468219.534 -40.767

Tocantins 652.862 489.192 29.508 -277.997 -140.386 78.287 136.461 62.617 786.460 118.847 483.262 -49.879 121.386 -26.269967.925 439.426

Região Nordeste 2.438.854 -1.347.811 368.492 -2.702.537 3.853.545 2.303.080 4.553.892 -5.030.041 5.758.286 8.739.269 8.317.984 913.980 2.208.843 -974.4709.467.514 -998.822

Alagoas 44.711 -97.760 -20.966 -69.768 13.320 139.406 462.571 -181.632 -10.972 664.118 345.434 42.260 -3.385 -11.893471.513 99.099

Bahia 892.176 -794.219 -52.789 -799.877 2.278.227 326.277 932.798 -1.392.746 1.753.054 2.422.285 1.660.316 436.552 858.221 -546.2342.782.592 373.736

Ceará 157.904 -250.346 386.576 -455.784 -191.277 157.168 590.781 -1.111.465 245.869 1.260.617 792.255 -39.566 4.098 -96.028395.021 -265.737

Maranhão 521.655 -107.456 134.362 -254.306 278.076 190.462 964.616 -192.578 1.194.311 725.676 1.460.645 267.154 389.695 -18.3091.727.408 -371.776

Paraíba 85.240 65.951 -26.487 -112.826 101.179 583.583 83.156 54.559 500.146 225.091 724.158 21.763 479.340 -59.773779.795 -385.691

Pernambuco 141.603 -410.128 -124.743 -460.730 485.559 572.478 339.503 -592.561 37.858 1.098.243 1.375.914 -8.694 172.916 -155.273543.539 -841.321

Piauí 443.473 121.608 110.444 -294.582 179.386 128.411 600.775 -197.952 696.159 791.307 1.099.670 142.872 355.477 -60.3531.289.514 -248.151

Rio Grande do Norte 33.747 54.196 187 -169.555 528.244 66.475 455.562 -707.039 1.013.500 662.395 505.901 9.219 -124.982 -9.567968.855 588.286

Sergipe 118.347 70.344 -38.089 -85.105 180.831 138.820 124.130 -708.624 328.363 889.538 353.691 42.423 77.463 -17.035509.276 52.736

Região Sudeste 2.384.139 -41.259.932 -9.993.295 -20.922.282 -23.058.208 7.330.060 905.658 -98.706.423 -4.974.811 19.067.374 -1.985.877 -1.876.753 1.115.144 -5.231.377-84.613.861 -76.634.996

Espírito Santo 78.617 -55.951 -6.216 -332.751 139.378 85.096 290.538 111.040 -238.323 325.993 348.544 -54.936 -97.085 -126.623198.710 128.812

Minas Gerais 1.918.564 -3.113.785 -778.442 -1.896.289 1.921.574 2.693.425 -593.065 -4.542.048 -1.440.421 6.134.449 2.005.739 -29.154 1.738.003 -991.170151.979 -2.571.438

Rio de Janeiro -20.345 -13.996.439 -3.417.532 -14.416.520 -15.564.279 223.680 708.885 -50.906.012 1.467.380 2.956.079 -2.097.630 -469.338 1.825.448 -626.076-46.482.553 -45.114.956

São Paulo 407.304 -24.093.755 -5.791.104 -4.276.721 -9.554.880 4.327.860 499.301 -43.369.403 -4.763.446 9.650.853 -2.242.530 -1.323.324 -2.351.221 -3.487.507-38.481.997 -29.077.413

Região Sul 1.954.519 -2.980.382 -1.116.767 -5.181.390 815.289 3.944.791 2.839.700 -695.471 -3.572.820 4.544.049 3.787.038 1.286.016 2.250.674 -2.149.271275.757 -4.898.700

Paraná 500.704 -1.632.966 -819.646 -1.908.536 -457.730 1.785.603 1.156.995 -519.349 -1.207.108 350.881 1.406.764 801.323 757.780 -888.406-1.375.577 -3.453.038

Rio Grande do Sul 1.053.978 -485.996 -144.904 -1.942.949 910.119 1.192.418 818.855 59.603 -1.261.104 2.603.021 1.154.638 547.437 869.684 -461.0481.401.520 -709.189

Santa Catarina 399.837 -861.420 -152.217 -1.329.904 362.901 966.769 863.849 -235.725 -1.104.607 1.590.146 1.225.637 -62.744 623.210 -799.816249.814 -736.472

Região Centro Oeste 6.846.772 -818.139 287.717 -2.303.831 -3.297.376 2.006.076 2.678.879 -2.232.872 2.402.888 5.230.082 7.788.159 778.661 2.548.969 -822.3125.400.097 -4.893.379

Distrito Federal 67.555 167.173 -13.828 -302.796 -2.310.815 -473.197 806.900 -3.233.342 -84.593 1.258.926 914.126 71.592 -218.099 -214.727-2.059.009 -2.611.900

Goiás 2.143.007 -261.766 17.935 -743.360 -532.674 1.667.172 828.086 -1.365.576 1.092.195 3.391.779 3.555.876 155.659 529.739 -186.7553.118.398 -936.121

Mato Grosso 3.398.886 -62.817 139.561 -822.956 183.191 473.412 649.503 2.587.961 1.029.239 341.579 2.132.472 336.670 1.775.555 -282.2743.958.780 -3.643

Mato Grosso do Sul 1.237.324 -660.728 144.049 -434.718 -637.077 338.689 394.391 -221.913 366.047 237.797 1.185.685 214.740 461.775 -138.556381.930 -1.341.714

Total -68.139.333 16.395.806 -46.241.174 -10.438.317 -33.876.504 -23.151.312 15.865.647 13.306.523 -106.887.106 -112.753 38.860.527 21.432.852 1.366.044 8.657.491 -9.275.852 -90.319.868

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -66.116 -55.419 -61.044 -522.354 -27 0 0 38.808 -950 -742.820 -263.842 -193.608 17.476 -108.153-704.962 -156.832

Acre -2.189 -2.777 -1.223 -15.126 0 0 0 -7.840 -19 -13.457 -4.868 -3.305 -11.753 -284-21.317 -1.105

Amapá 666 -344 -5.389 -23.619 0 0 0 -12.316 -20 -16.350 -3.508 -2.521 -8.647 -5.892-28.687 -8.117

Amazonas -189 10.423 -4.006 9.637 0 0 0 110.535 -141 -94.529 -13.631 -29.797 10.445 -17.51515.864 66.363

Pará 23.754 -42.428 -20.850 -240.594 0 0 0 -6.197 -344 -273.577 -90.540 -54.738 5.764 -38.704-280.119 -101.900

Rondônia -2.920 -12.579 -14.706 -77.249 -27 0 0 -576 -173 -106.733 -54.583 -29.134 -826 -10.761-107.484 -12.178

Roraima 4.118 745 -194 -7.384 0 0 0 8.613 -10 -11.318 -4.197 -2.798 4.524 -618-2.716 374

Tocantins -89.354 -8.457 -14.672 -168.017 0 0 0 -53.408 -241 -226.852 -92.513 -71.313 17.970 -34.377-280.501 -100.267

Região Nordeste -264.465 -149.681 -170.449 -1.387.674 -778 0 0 -285.413 -2.392 -1.685.244 -555.035 -394.434 -202.026 -335.012-1.973.050 -486.541

Alagoas -3.130 3.956 -9.605 -43.939 0 0 0 -1.814 -84 -50.820 -18.613 -11.582 -3.934 -6.187-52.719 -12.402

Bahia -135.451 -48.305 -52.831 -472.122 -51 0 0 -103.817 -881 -604.063 -192.184 -156.759 -94.050 -135.927-708.762 -129.840

Ceará -10.619 -39.185 -39.784 -211.704 0 0 0 -82.623 -325 -218.345 -67.141 -55.117 -71.958 -49.418-301.293 -57.658

Maranhão -68.348 -42.408 12.842 -139.843 0 0 0 -6.889 -244 -230.623 -102.521 -52.765 6.177 -28.698-237.758 -59.949

Paraíba -698 967 -8.374 -63.524 -727 0 0 -1.899 -105 -70.352 -23.713 -12.224 -1.515 -7.672-72.357 -27.231

Pernambuco -3.363 -11.197 -34.474 -310.124 0 0 0 -69.486 -464 -289.208 -60.851 -50.826 -21.127 -73.080-359.158 -153.272

Piauí -29.263 -4.677 -19.842 -49.607 0 0 0 -8.977 -105 -94.307 -34.961 -19.212 -13.622 -12.945-103.390 -22.648

Rio Grande do Norte -1.887 -704 -9.138 -66.779 0 0 0 -11.559 -96 -66.855 -21.143 -17.867 -20.549 -8.923-78.511 -10.027

Sergipe -11.702 -8.125 -9.241 -30.028 0 0 0 1.655 -84 -60.667 -33.906 -18.076 18.554 -12.159-59.097 -13.510

Região Sudeste -139.358 -1.163.256 -541.675 -6.005.353 -32.155 0 0 497.913 -13.514 -8.366.198 -1.828.969 -1.192.984 -116.704 -1.536.247-7.881.798 -3.206.892

Espírito Santo -19.294 -42.603 -33.128 -210.213 0 0 0 16.720 -566 -321.393 -95.842 -74.313 -78.915 -64.515-305.239 8.347

Minas Gerais -403.481 -91.423 -86.385 -1.001.341 -3.200 0 0 340.526 -2.702 -1.923.654 -742.642 -365.943 324.107 -441.895-1.585.831 -359.456

Rio de Janeiro -6.069 -175.632 -40.508 -900.747 -25.872 0 0 -230.547 -1.500 -916.782 -117.994 -100.391 -110.391 -148.104-1.148.830 -671.947

São Paulo 289.486 -853.597 -381.653 -3.893.050 -3.083 0 0 371.214 -8.744 -5.204.367 -872.489 -652.335 -251.504 -881.732-4.841.898 -2.183.835

Região Sul -748.149 415.634 133.928 -2.026.476 153.325 0 0 2.563.760 -6.460 -4.629.038 -2.399.422 -923.974 778.169 -687.991-2.071.738 1.161.480

Paraná -503.782 104.802 -60.835 -944.771 97.197 0 0 671.890 -2.619 -1.976.662 -1.074.675 -331.773 49.192 -283.264-1.307.391 333.130

Rio Grande do Sul -535.595 355.382 124.919 -643.361 1.943 0 0 872.432 -2.183 -1.566.962 -847.055 -400.130 479.513 -179.662-696.714 250.621

Santa Catarina 291.229 -44.549 69.845 -438.343 54.185 0 0 1.019.438 -1.657 -1.085.413 -477.691 -192.070 249.464 -225.064-67.633 577.729

Região Centro Oeste -159.435 -163.464 -24.133 -1.341.184 -29 0 0 750.469 -2.705 -2.436.011 -883.941 -917.109 191.339 -477.483-1.688.248 398.947

Distrito Federal -7.378 -830 -8.616 -93.344 0 0 0 12.728 -175 -122.722 -31.742 -9.129 946 -47.840-110.170 -22.404

Goiás -18.730 -150.246 -11.248 -476.559 -29 0 0 123.476 -942 -779.348 -296.723 -255.156 14.176 -137.794-656.814 18.684

Mato Grosso -15.086 -4.699 -22.874 -552.140 0 0 0 534.001 -1.158 -1.127.642 -373.517 -493.232 172.056 -227.170-594.799 327.065

Mato Grosso do Sul -118.240 -7.687 18.605 -219.140 0 0 0 80.263 -429 -406.297 -181.958 -159.591 4.162 -64.677-326.463 75.602

Total -14.319.798 -1.377.525 -1.116.187 -663.375 -11.283.043 120.334 0 0 3.565.537 -26.022 -17.859.312 -5.931.210 -3.622.111 668.253 -3.144.889 -2.289.839

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 1.826.981 632.023 121.164 -25 61.899 0 20.704 274.095 2.388.663 -12 875.242 275.793 32.217 02.662.745 1.479.494

Acre 59.020 749 -1.979 0 -19 0 538 3.040 55.268 0 57.412 -17.736 27.984 058.307 -9.352

Amapá -16.868 27.468 5.223 0 -55 0 -637 -682 15.812 0 -7.093 10.585 6.985 015.130 4.653

Amazonas -84.706 74.566 37.064 0 90.085 0 -7.303 58.606 51.099 0 61.128 55.606 -180.274 0109.705 173.245

Pará 930.119 -91.070 52.026 -25 9.549 0 22.137 -16.987 939.735 -12 327.881 322.642 -9.880 0922.735 282.092

Rondônia 356.444 137.433 -6.437 0 -39.013 0 3.860 129.066 323.220 0 192.287 -47.665 192.580 0452.286 115.084

Roraima 100.043 -5.440 -390 0 -1.668 0 82 4.266 88.359 0 26.404 40.938 15.533 092.625 9.751

Tocantins 482.930 488.318 35.659 0 3.020 0 2.029 96.788 915.169 0 217.224 -88.576 -20.710 01.011.957 904.021

Região Nordeste 120.464 4.758 21.897 0 1.106 0 10.152 154.699 -2.292 5.970 53.341 -12.020 -3.123 0158.376 120.179

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 120.464 4.758 21.897 0 1.106 0 10.152 154.699 -2.292 5.970 53.341 -12.020 -3.123 0158.376 120.179

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 27.431 0 0 -139.576 0 -147 -112.292 0 0 -144 0 3.111 0-112.292 -115.258

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 27.431 0 0 -139.576 0 -147 -112.292 0 0 -144 0 3.111 0-112.292 -115.258

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 130.836 26.653 3.490 0 436 0 -2.046 155.583 -392 4.178 12.452 5.422 -11.965 0159.369 153.460

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 130.836 26.653 3.490 0 436 0 -2.046 155.583 -392 4.178 12.452 5.422 -11.965 0159.369 153.460

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 2.868.198 2.078.280 690.865 146.551 -25 -76.135 0 28.663 472.084 2.385.979 10.135 940.890 269.195 20.239 0 1.637.873

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 737.619 260.328 186.362 87 139.846 -28.690 2.349.416 3.762.017 1.131 -118.180 2.680.986 -4.062 315.161 97.7503.644.967 555.133

Acre 64.861 14.465 -6.885 27 -4.025 8.460 164.920 285.154 -1 -43.331 228.828 -3.627 7.284 9.405241.822 -68

Amapá -6.444 11.158 -4.531 0 1.316 -730 242.548 247.922 23 -4.629 239.317 3.103 3.570 -2.682243.316 8

Amazonas -16.330 54.756 47.412 -147 51.872 -17.701 706.343 850.039 -5 -23.828 160.696 -13.538 89.355 38.786826.205 550.907

Pará 150.978 89.875 66.047 59 49.600 -16.887 583.278 954.460 -3.181 -28.328 681.988 3.095 123.339 6.723922.949 107.806

Rondônia 413.612 64.892 24.083 21 22.006 1.112 333.437 863.849 3.388 -8.073 768.783 -8.178 50.928 13.910859.164 33.721

Roraima 3.221 819 15.344 0 8.608 379 156.754 191.333 29 -6.237 200.849 4.285 15.792 2.086185.124 -37.889

Tocantins 127.722 24.362 44.894 128 10.469 -3.321 162.135 369.260 879 -3.750 400.526 10.799 24.893 29.522366.387 -99.351

Região Nordeste 748.243 -86.364 418.777 3.821 298.777 -354.774 4.544.079 5.668.219 61.737 -157.399 5.262.308 119.969 449.722 -117.2515.572.557 -142.191

Alagoas 2.501 4.359 -5.224 -6 -2.766 9.761 385.169 390.529 -61 3.325 216.754 -3.796 3.841 0393.792 176.993

Bahia 341.392 51.913 89.617 952 60.982 7.405 860.452 1.514.423 -3.752 -97.956 1.342.178 30.497 174.278 -13.5611.412.713 -120.678

Ceará 8.471 20.760 49.826 404 26.407 -136.645 593.174 593.616 -243 -30.975 571.323 -68.792 25.020 -13.800562.396 48.647

Maranhão 252.613 28.719 104.704 201 60.761 -2.574 912.634 1.282.321 466 74.272 1.172.075 66.627 89.301 19.4831.357.059 9.573

Paraíba 25.942 -31.172 1.463 45 16.497 -9.583 143.812 180.201 -34 -33.163 162.902 20.862 7.248 -43.474147.003 -535

Pernambuco -41.791 -205.079 85.068 2.276 72.846 -233.697 438.252 136.129 65.508 -83.762 394.625 9.110 91.278 -66.498117.874 -310.640

Piauí 76.382 60.418 65.268 -73 41.528 3.807 626.511 905.840 -76 -31.923 694.839 67.753 38.544 3.947873.840 68.757

Rio Grande do Norte -25.660 4.449 6.971 -2 16.897 1.296 460.387 444.982 -66 19.423 466.184 -11.552 24.591 -212464.338 -14.671

Sergipe 108.393 -20.731 21.086 25 5.624 5.458 123.687 220.181 0 23.361 241.428 9.262 -4.379 -3.133243.541 364

Região Sudeste 1.239.608 -25.907.918 -4.051.142 3.402.182 -3.347.000 -1.671.304 2.502.127 -27.299.432 1.322.088 -1.856.104 686.525 -408.294 -1.346.833 -1.529.695-27.833.449 -25.235.150

Espírito Santo 60.697 -52.649 71.209 -31 -54.090 -17.365 246.975 344.296 26.634 -116.185 274.360 -34.447 -52.977 -28.871254.745 96.681

Minas Gerais 1.262.336 -832.267 203.953 63.455 -75.277 2.407 1.132.164 1.766.411 49.068 -58.709 2.845.234 29.474 482.513 -153.0151.756.770 -1.447.436

Rio de Janeiro 10.381 -9.948.189 -1.297.152 140.002 -22.160 -250.794 595.548 -11.787.991 1.469.156 -453.530 558.152 -4.843 80.507 -2.709-10.772.365 -11.403.471

São Paulo -93.805 -15.074.811 -3.029.152 3.198.757 -3.195.473 -1.405.552 527.440 -17.622.147 -222.771 -1.227.679 -2.991.222 -398.477 -1.856.875 -1.345.099-19.072.598 -12.480.923

Região Sul -2.309 -213.060 360.737 17.089 120.536 -258.154 2.480.643 3.557.995 172.402 -1.224.916 2.461.250 -332.751 1.154.006 -45.6702.505.480 -731.353

Paraná 111.790 -379.184 2.127 1.070 -41.822 -223.068 970.832 615.355 228.748 -402.359 973.990 -191.271 377.257 -19.576441.743 -698.656

Rio Grande do Sul -159.887 -73.082 168.870 24.070 117.951 -33.795 833.999 1.374.483 -43.260 -453.097 678.953 -111.579 396.681 77.766878.125 -163.695

Santa Catarina 45.787 239.207 189.741 -8.051 44.408 -1.290 675.812 1.568.156 -13.085 -369.459 808.307 -29.901 380.067 -103.8591.185.612 130.999

Região Centro Oeste 3.938.664 427.771 667.545 -113.336 444.094 -476.291 2.381.838 3.255.975 4.068.281 -53.973 6.875.472 473.172 513.818 -145.1427.270.284 -447.035

Distrito Federal 42.495 193.861 60.373 -112.897 -155.243 -473.084 838.064 137.916 340.976 -85.324 969.188 89.545 -217.401 -109.208393.567 -338.556

Goiás 1.629.820 189.663 165.291 -167 240.334 -5.703 545.027 1.170.938 1.517.756 75.571 2.361.604 108.886 261.343 20.9432.764.265 11.489

Mato Grosso 1.416.984 16.422 228.146 -323 235.355 -11.948 607.843 1.089.271 1.441.577 -38.369 2.214.978 158.183 268.087 -26.3492.492.479 -122.419

Mato Grosso do Sul 849.366 27.825 213.734 52 123.648 14.444 390.904 857.850 767.972 -5.849 1.329.701 116.558 201.789 -30.5271.619.973 2.451

Total -8.840.162 6.661.823 -25.519.245 -2.417.721 3.309.843 -2.343.747 -2.789.216 14.258.103 -11.055.226 5.625.638 -3.410.574 17.966.541 -151.967 1.085.872 -1.740.009 -26.000.598

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 1.428.954 1.131.657 906.281 0 6.207.341 0 -382.368 -297.257 8.839.235 749.887 748.060 1.261.113 1.910.345 -1.1219.291.864 5.373.467

Alagoas 48.290 -11.910 35.290 0 29.200 0 -6.679 6.387 51.524 36.279 4.909 72.833 719 094.190 15.730

Bahia 565.889 46.300 166.250 0 1.929.293 0 -86.872 -43.552 2.513.652 150.762 137.512 485.449 644.485 182.620.860 1.353.396

Ceará 165.619 271.814 433.252 0 342.456 0 -52.881 39.448 723.876 396.936 -42.134 111.717 85.975 3941.160.259 1.004.308

Maranhão 46.670 132.612 56.394 0 1.307.623 0 -6.935 -118.435 1.580.728 74.071 90.265 215.332 210.130 -5851.536.363 1.021.222

Paraíba 58.252 125.841 63.031 0 413.413 0 -24.229 5.390 594.803 36.114 114.846 47.975 463.864 0636.308 9.623

Pernambuco 179.725 297.567 1.237 0 445.869 0 -134.004 -125.607 894.914 21.087 124.450 134.067 178.426 -105790.394 353.557

Piauí 293.416 73.617 105.617 0 473.718 0 -40.303 -2.978 857.024 52.018 156.934 74.558 279.626 0906.064 394.945

Rio Grande do Norte 63.023 76.808 61.649 0 1.016.164 0 -21.032 -14.383 1.242.210 -31.214 127.016 63.581 -30.385 01.196.612 1.036.401

Sergipe 8.070 119.009 -16.438 0 249.604 0 -9.430 -43.523 380.504 13.835 34.263 55.602 77.506 -842350.815 184.286

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 9.291.864 1.428.954 1.131.657 906.281 0 6.207.341 0 -382.368 -297.257 8.839.235 749.887 748.060 1.261.113 1.910.345 -1.121 5.373.467

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 313.936 -554.568 -153.987 -2.244.044 -2.116.941 0 0 -1.969.645 -2.115.139 -670.820 -396.055 214.465 176.898 -86.948-4.755.606 -4.663.965

Acre 3.749 -7.874 -20.707 -25.935 -142.690 0 0 -84.399 -70.376 -38.682 -36.408 -9.384 2.236 -1.191-193.458 -148.710

Amapá -2 -929 -6.721 -12.129 -283.836 0 0 -123.040 -96.216 -84.361 -14.897 -3.187 3.608 -41-303.619 -289.100

Amazonas -3.330 -50.799 -25.297 -91.363 -180.438 0 0 -155.955 -140.622 -54.650 -36.852 -8.613 -3.636 -49.810-351.228 -252.315

Pará 108.109 -477.086 -54.833 -1.393.236 -1.015.913 0 0 -1.287.230 -1.133.331 -412.398 -146.041 83.274 33.307 -12.515-2.832.961 -2.790.985

Rondônia 44.834 -6.234 -30.498 -596.707 -306.309 0 0 -291.534 -530.877 -72.505 -80.311 48.593 43.651 -1.975-894.916 -904.874

Roraima 9.984 1.193 -5.291 -14.563 -18.274 0 0 -8.785 -14.368 -3.798 -10.184 -768 -2.995 0-26.952 -13.002

Tocantins 150.593 -12.837 -10.638 -110.108 -169.478 0 0 -18.699 -129.346 -4.424 -71.358 104.552 100.728 -21.414-152.469 -264.976

Região Nordeste 480.463 -2.280.101 -523.784 -1.315.069 -3.394.509 0 0 -3.438.082 -3.137.999 -456.920 -771.675 80.484 124.949 -530.608-7.033.002 -5.936.152

Alagoas 1.065 -85.040 -15.135 -25.207 7.013 0 0 -59.681 -62.349 4.727 -27.380 -2.917 -693 -5.706-117.305 -80.606

Bahia 175.710 -873.703 -180.748 -326.048 44.136 0 0 -510.549 -755.963 105.858 -245.477 100.994 151.970 -392.127-1.160.654 -776.014

Ceará -5.238 -503.005 -72.602 -244.483 -650.041 0 0 -755.115 -477.437 -242.819 -117.988 -32.320 -30.998 -35.611-1.475.371 -1.258.452

Maranhão 173.505 -229.204 -48.335 -114.663 -1.208.191 0 0 -996.041 -384.346 -46.502 -98.737 53.508 88.842 -8.346-1.426.890 -1.462.155

Paraíba 1.399 -11.651 -33.589 -49.346 -326.042 0 0 -220.448 -94.517 -104.265 -53.003 -13.252 20.922 -6.433-419.231 -367.464

Pernambuco 13.664 -548.726 -87.471 -152.542 -220.416 0 0 -183.874 -922.100 110.483 -107.016 -43.126 -53.385 -29.740-995.492 -762.223

Piauí 105.805 -5.581 -29.792 -244.901 -541.347 0 0 -362.278 -160.683 -192.855 -52.514 23.939 52.285 -51.316-715.817 -688.210

Rio Grande do Norte -1.391 -13.680 -41.171 -102.773 -428.931 0 0 -279.251 -228.547 -80.151 -57.101 -14.208 -93.589 -431-587.949 -422.619

Sergipe 15.944 -9.507 -14.937 -55.101 -70.687 0 0 -70.842 -52.054 -11.393 -12.455 7.869 -10.404 -895-134.290 -118.404

Região Sudeste 1.840.882 -9.538.362 -2.778.723 -18.347.409 -8.745.657 0 0 -27.857.760 -6.283.384 -3.428.124 -1.858.259 771.997 2.963.019 -1.798.245-37.569.269 -37.647.780

Espírito Santo 52.741 47.505 -29.624 -121.083 18.542 0 0 126.536 -264.390 105.936 -120.249 61.340 37.274 -32.208-31.919 21.925

Minas Gerais 1.154.013 -1.783.092 -370.478 -970.724 2.381.875 0 0 1.067.614 -1.486.786 830.766 -411.188 690.716 1.042.997 -328.615411.593 -582.315

Rio de Janeiro -5.162 -3.617.108 -969.867 -13.663.695 -7.125.750 0 0 -23.084.776 -275 -2.296.531 -248.319 -69.599 1.909.014 -361.213-25.381.584 -26.611.466

São Paulo 639.290 -4.185.665 -1.408.753 -3.591.905 -4.020.323 0 0 -5.967.133 -4.531.931 -2.068.294 -1.078.502 89.539 -26.265 -1.076.207-12.567.359 -10.475.922

Região Sul 4.137.442 -3.094.812 -1.313.009 -3.268.567 -451.652 0 0 -451.807 -3.738.761 199.969 -223.610 2.700.688 443.601 -1.403.053-3.990.600 -5.508.224

Paraná 1.671.009 -1.282.591 -639.687 -958.489 -862.562 0 0 -565.782 -1.433.237 -73.300 -215.564 1.383.624 393.510 -563.422-2.072.320 -3.070.468

Rio Grande do Sul 1.858.848 -807.959 -353.668 -1.415.487 512.591 0 0 685.262 -1.215.660 324.721 -2.854 1.112.754 36.506 -366.650-205.677 -985.430

Santa Catarina 607.585 -1.004.262 -319.653 -894.591 -101.680 0 0 -571.287 -1.089.864 -51.451 -5.191 204.310 13.585 -472.980-1.712.602 -1.452.326

Região Centro Oeste 2.978.760 -1.086.362 -296.863 -848.820 -3.274.075 0 0 -903.337 -1.662.296 38.270 -469.810 1.243.663 1.850.910 -191.220-2.527.363 -4.960.905

Distrito Federal 18.754 -15.404 -45.342 -96.554 -2.199.574 0 0 -1.459.385 -425.393 -453.341 -63.905 2.031 -2.702 -54.845-2.338.121 -2.218.698

Goiás 528.607 -295.394 -121.047 -266.357 -515.292 0 0 -202.303 -424.618 -42.561 -193.307 308.216 247.626 -64.754-669.484 -967.264

Mato Grosso 1.901.308 -96.286 -49.430 -270.278 16.908 0 0 1.363.930 -410.786 549.077 -137.581 673.513 1.350.113 -28.6411.502.220 -355.183

Mato Grosso do Sul 530.091 -679.277 -81.043 -215.630 -576.116 0 0 -605.577 -401.496 -14.903 -75.015 259.903 255.873 -42.979-1.021.977 -1.419.757

Total -55.875.842 9.751.483 -16.554.208 -5.066.368 -26.023.912 -17.982.836 0 0 -34.620.634 -16.937.581 -4.317.627 -3.719.410 5.011.297 5.559.377 -4.010.077 -58.717.028

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -40.898 -22.568 -76.957 0 450.663 310.331 -68.762 -2.353.861 0 2.905.670 602.183 -28.446 -11.474 -1.068551.808 -9.385

Acre -508 -4.378 -8.756 0 65.604 14.548 35.783 48.531 0 53.762 110.132 -3.335 -4.072 -430102.292 0

Amapá 0 -125 -1.439 0 -50.982 24.986 -20.788 -129.192 0 80.843 -46.960 -594 -794 0-48.349 0

Amazonas -34 -11.695 -13.320 0 250.857 73.498 26.735 -583.085 0 909.125 347.279 -7.748 -3.959 -209326.040 -9.322

Pará -15.081 -991 -3.146 0 214.271 -30.018 -99.511 -1.050.776 0 1.116.298 67.376 -1.052 -309 -42865.522 -63

Rondônia -6.452 -2.562 -14.925 0 2.064 114.296 19.880 -207.838 0 320.137 119.859 -6.716 -843 0112.299 0

Roraima 206 -621 -9.634 0 -46.752 31.413 -3.156 -100.176 0 71.630 -24.887 -3.658 0 0-28.546 0

Tocantins -19.028 -2.192 -25.734 0 15.602 81.609 -27.703 -331.323 0 353.875 29.385 -5.339 -1.493 022.551 0

Região Nordeste -74.742 -94.655 -289.287 0 747.091 2.657.855 383.408 -6.681.132 0 10.010.802 3.584.921 -145.216 -62.652 -23.9363.329.669 -23.447

Alagoas -4.014 -8.150 -26.291 0 -20.126 129.645 84.082 -516.436 0 671.582 169.764 -11.302 -3.316 0155.145 0

Bahia -55.363 -24.326 -80.135 0 247.825 318.872 160.596 -2.227.631 0 2.795.099 616.793 -28.687 -15.593 -2.364567.468 -2.679

Ceará -328 5.208 15.885 0 89.901 293.814 50.488 -908.652 0 1.363.620 448.197 4.948 1.563 260454.968 0

Maranhão -3.248 -1.932 -13.138 0 117.421 193.036 48.766 -508.230 0 849.133 346.223 -3.527 -1.631 -161340.902 0

Paraíba 344 -18.033 -49.018 0 -1.877 593.167 -36.426 91.399 0 396.758 523.126 -21.597 -11.178 -2.194488.156 0

Pernambuco -6.631 -22.275 -89.103 0 187.260 806.175 35.255 -219.123 0 1.129.803 1.030.078 -57.917 -22.275 -19.432910.679 -19.772

Piauí -2.866 -2.167 -10.806 0 205.487 124.604 14.568 -729.557 0 1.058.376 335.373 -4.165 -1.355 -38328.818 -995

Rio Grande do Norte -275 -12.676 -18.121 0 -75.089 65.179 16.208 -846.805 0 822.028 -8.994 -10.733 -5.049 0-24.777 0

Sergipe -2.357 -10.300 -18.558 0 -3.710 133.362 9.873 -816.093 0 924.403 124.362 -12.233 -3.814 -5108.309 0

Região Sudeste -554.855 -4.087.604 -2.547.524 0 -10.605.395 9.017.168 -1.532.115 -44.025.307 0 33.714.980 1.084.942 -903.205 -338.823 -317.352-10.310.328 -9.835.888

Espírito Santo -15.526 -5.583 -20.249 0 174.926 102.461 44.509 -374.761 0 655.299 290.275 -7.515 -1.521 -699280.537 0

Minas Gerais -94.304 -241.588 -524.798 0 -367.213 2.691.018 -1.725.229 -7.736.419 0 7.474.302 323.242 -239.645 -100.212 -70.089-262.116 -175.411

Rio de Janeiro -19.494 -165.655 -1.058.576 0 -8.365.782 490.276 157.559 -15.770.562 0 6.808.889 -2.287.068 -293.707 -55.399 -115.772-8.961.674 -6.209.725

São Paulo -425.530 -3.674.777 -943.900 0 -2.047.324 5.733.412 -8.954 -20.143.563 0 18.776.489 2.758.495 -362.337 -181.689 -130.790-1.367.074 -3.450.751

Região Sul -1.429.963 -207.308 -327.919 0 1.026.093 4.204.271 364.703 -6.572.364 0 10.202.240 3.954.861 -145.712 -76.150 -39.0883.629.875 -64.033

Paraná -778.311 -56.238 -121.251 0 368.306 2.009.998 188.734 -1.281.808 0 2.893.046 1.729.054 -54.553 -43.619 -13.1011.611.238 -6.542

Rio Grande do Sul -106.888 -83.468 -114.518 0 280.540 1.226.214 -14.919 -3.031.970 0 4.218.930 1.325.595 -51.866 -19.868 -10.3751.186.960 -56.525

Santa Catarina -544.764 -67.602 -92.149 0 377.247 968.059 190.889 -2.258.585 0 3.090.263 900.212 -39.292 -12.663 -15.611831.678 -966

Região Centro Oeste -38.607 -24.057 -62.320 0 -487.826 2.482.368 299.087 -5.486.746 0 7.655.390 2.253.988 -26.487 -11.393 -8.4642.168.644 -38.997

Distrito Federal 13.685 -10.453 -20.242 0 36.254 -113 -31.164 -1.924.600 0 1.912.566 40.586 -10.856 -6.689 -2.832-12.034 -32.241

Goiás 6.755 -7.109 -15.060 0 -269.964 1.672.875 283.058 -2.451.744 0 4.122.298 1.684.303 -6.287 -1.918 -5.1491.670.554 -394

Mato Grosso -35.155 -4.906 -19.771 0 -69.507 485.361 43.706 -555.951 0 955.678 416.141 -7.215 -2.735 -111399.726 -6.352

Mato Grosso do Sul -23.892 -1.588 -7.245 0 -184.608 324.245 3.487 -554.449 0 664.848 112.958 -2.129 -49 -371110.398 -9

Total -630.332 -2.139.067 -4.436.193 -3.304.009 0 -8.869.373 18.671.992 -553.679 -65.119.412 0 64.489.081 11.480.895 -1.249.068 -500.494 -389.910 -9.971.753

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

3.1 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 -94.703 0 -124 0 0 27.036 26.290 0 -94.081 27.036 0 3.584 0-67.791 -98.411

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 1.631 0 -124 0 0 0 -746 0 2.253 0 0 3.584 01.507 -2.076

Pará 0 -96.334 0 0 0 0 27.036 27.036 0 -96.334 27.036 0 0 0-69.298 -96.334

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste -60 126.577 5.058 -3.614 -5.481 0 -1.378 -151.074 0 272.175 -3.936 4.084 -8.370 33.460121.101 95.864

Alagoas 0 -974 0 -615 0 0 0 -615 0 -974 0 -974 0 0-1.589 -615

Bahia 0 53.905 5.058 -2.658 -3.958 0 -1.378 -21.617 0 72.586 1.495 5.058 -2.867 -2.27150.968 49.553

Ceará 0 -5.937 0 0 0 0 0 1.862 0 -7.798 0 0 -5.503 2.147-5.936 -2.581

Maranhão 0 0 0 0 -644 0 0 0 0 -644 0 0 0 0-644 -644

Paraíba 0 0 0 0 -83 0 0 -83 0 0 0 0 0 0-83 -83

Pernambuco 0 79.583 0 -340 0 0 0 -130.597 0 209.841 -5.371 0 0 33.58479.243 51.030

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte -60 0 0 0 -795 0 0 -21 0 -834 -60 0 0 0-855 -795

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste -2.136 -590.221 -74.229 28.298 -188.424 -15.802 -64.206 90.456 0 -997.178 -69.970 -144.266 -48.624 -49.836-906.722 -594.024

Espírito Santo 0 -2.620 5.575 -1.422 0 0 -945 -1.749 0 2.337 0 0 -945 -327587 1.860

Minas Gerais 0 -165.413 -733 12.321 -14.610 0 0 19.820 0 -188.255 -8.905 -143.755 -11.401 2.445-168.435 -6.818

Rio de Janeiro 0 -89.853 -51.427 7.921 -24.714 -15.802 -44.222 -32.133 0 -185.966 -2.399 -797 1.718 1.724-218.099 -218.345

São Paulo -2.136 -332.334 -27.644 9.478 -149.099 0 -19.038 104.520 0 -625.294 -58.665 286 -37.996 -53.677-520.774 -370.721

Região Sul -2.499 119.166 29.495 96.564 -33.013 -1.326 -5.646 206.946 0 -4.205 -6.040 -12.232 -48.950 26.532202.740 243.432

Paraná 0 -19.753 0 -6.346 -18.849 -1.326 -2.570 40.997 0 -89.842 -6.040 -4.702 -18.559 -9.041-48.845 -10.501

Rio Grande do Sul -2.499 123.132 29.495 91.829 -2.906 0 -224 159.396 0 79.430 0 -1.740 -23.148 17.874238.826 245.841

Santa Catarina 0 15.787 0 11.082 -11.258 0 -2.851 6.553 0 6.207 0 -5.789 -7.242 17.70012.760 8.092

Região Centro Oeste -3.445 1.321 0 -489 20.026 0 0 -4.815 0 22.228 0 0 16.261 017.413 1.152

Distrito Federal 0 0 0 0 7.748 0 0 0 0 7.748 0 0 7.748 07.748 0

Goiás -3.445 1.321 0 -276 12.278 0 0 -5.943 0 15.821 0 0 8.513 09.878 1.365

Mato Grosso 0 0 0 -213 0 0 0 1.128 0 -1.341 0 0 0 0-213 -213

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total -633.260 -8.140 -437.860 -39.676 120.634 -206.893 -17.128 -44.194 167.802 0 -801.062 -52.911 -152.414 -86.101 10.156 -351.989

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.640.205 3.265.791 871.765 -1.590.811 873.115 1.799.676 1.942.350 1.903.361 7.616.432 1.282.297 6.128.600 1.740.341 1.836.048 -123.61310.802.090 1.220.716

Acre 75.783 81.424 5.399 -23.096 -27.480 73.836 193.448 318.742 57.227 3.343 364.521 74.359 4.772 -348379.312 -63.990

Amapá -2.293 29.865 -2.136 -18.381 -89.092 64.866 156.271 165.377 -1.569 -24.710 286.379 23.489 -15.744 -5.261139.097 -149.766

Amazonas -11.121 918.898 253.809 -160.409 447.646 426.315 184.564 430.703 1.006.032 622.965 942.470 188.669 174.016 -62.3772.059.700 816.922

Pará 1.070.906 2.321.336 331.985 -890.657 -28.924 502.170 425.714 -550.327 4.174.431 108.427 1.762.716 658.828 676.357 15.7003.732.530 618.928

Rondônia 1.058.850 -94.293 150.274 -372.062 -148.912 364.122 494.117 852.045 476.979 123.071 1.440.019 296.878 214.701 -971.452.095 -499.405

Roraima 110.830 35.809 36.897 -5.921 41.000 79.922 129.463 214.889 143.600 69.511 321.332 58.934 66.025 -1.463428.000 -16.826

Tocantins 1.337.251 -27.247 95.537 -120.282 678.879 288.445 358.773 471.933 1.759.732 379.690 1.011.162 439.184 715.921 -69.7662.611.355 514.855

Região Nordeste 2.747.188 5.075.195 3.195.063 -1.486.880 7.362.880 8.758.530 4.975.329 6.695.815 15.937.161 7.994.329 18.709.397 4.174.139 5.059.295 -484.37330.627.305 3.168.848

Alagoas 115.041 342.514 128.849 -23.928 280.887 602.252 497.504 847.281 487.794 608.042 1.283.579 187.849 156.499 -6.8901.943.118 322.081

Bahia 1.142.406 1.416.213 1.019.406 -411.804 3.252.328 1.898.557 1.080.184 2.170.972 5.158.286 2.068.032 4.835.933 1.313.257 1.212.234 -335.1349.397.290 2.371.001

Ceará 71.428 1.173.660 587.158 -252.599 584.512 1.028.645 1.187.530 1.193.545 2.329.096 857.691 2.642.056 489.999 539.696 -7.7624.380.333 716.345

Maranhão 385.294 373.862 461.738 -127.316 -578.709 645.947 739.877 25.777 1.363.556 511.360 1.791.478 532.696 380.597 -74.3881.900.693 -729.689

Paraíba 96.991 507.109 181.212 -75.255 1.083.575 1.224.211 103.452 640.807 1.285.158 1.195.330 1.582.074 211.912 579.951 -9.4793.121.294 756.837

Pernambuco 235.086 -259.223 154.398 -304.310 383.137 1.546.486 534.853 100.712 999.354 1.190.360 2.980.028 578.523 494.668 -9.0992.290.426 -1.753.693

Piauí 452.104 461.670 256.249 -179.707 460.829 393.566 342.454 538.847 1.372.660 275.658 1.117.318 320.071 949.462 -37.8792.187.165 -161.805

Rio Grande do Norte 77.420 517.029 194.309 -72.370 1.333.557 798.799 374.851 355.266 2.174.649 693.681 1.462.013 301.953 275.474 -8.7123.223.596 1.192.868

Sergipe 171.418 542.362 211.742 -39.588 562.763 620.068 114.625 822.607 766.609 594.174 1.014.918 237.880 470.714 4.9732.183.390 454.905

Região Sudeste 2.834.108 12.708.124 4.519.498 -1.046.827 6.440.425 29.472.098 5.862.376 29.623.914 9.489.067 21.676.820 39.663.768 3.066.782 7.787.925 -265.43460.789.801 10.536.761

Espírito Santo -23.806 -138.814 178.562 114.383 389.046 755.238 216.857 746.438 193.755 551.271 1.261.662 86.445 353.092 -46.4651.491.464 -163.269

Minas Gerais 1.796.907 232.746 1.297.704 -508.505 1.582.160 6.816.835 2.803.939 7.420.827 1.183.012 5.417.946 10.469.172 1.560.803 1.587.354 -61.19714.021.785 465.654

Rio de Janeiro 329.361 -1.450.928 150.647 2.370.520 -1.936.276 3.697.356 1.872.106 -142.162 2.724.246 2.450.703 6.340.412 495.111 1.271.571 318.5675.032.786 -3.392.874

São Paulo 731.646 14.065.121 2.892.586 -3.023.224 6.405.496 18.202.669 969.473 21.598.811 5.388.054 13.256.900 21.592.521 924.423 4.575.910 -476.33940.243.765 13.627.250

Região Sul 4.938.657 3.322.474 3.998.741 57.649 5.170.632 13.039.487 5.110.749 20.439.057 5.350.807 9.848.525 21.105.181 4.159.232 5.890.136 -548.31035.638.389 5.032.150

Paraná 1.137.627 1.114.829 1.446.262 -10.689 1.731.481 5.474.676 2.224.431 6.381.990 2.718.263 4.018.364 6.495.108 2.222.082 2.193.223 -324.53413.118.617 2.532.738

Rio Grande do Sul 3.124.270 1.667.677 1.429.053 209.837 2.817.522 4.244.679 1.567.058 9.358.137 2.059.491 3.642.468 8.947.663 1.278.510 2.582.758 -95.91615.060.096 2.347.082

Santa Catarina 676.760 539.968 1.123.425 -141.498 621.629 3.320.132 1.319.259 4.698.931 573.052 2.187.693 5.662.410 658.640 1.114.156 -127.8597.459.676 152.330

Região Centro Oeste 5.044.505 589.790 1.967.726 -841.861 1.209.991 6.929.634 4.859.631 8.777.718 4.985.726 5.995.972 15.635.692 2.237.419 3.080.924 -125.19619.759.416 -1.069.422

Distrito Federal 368.654 544.759 514.138 -25.974 -223.055 1.459.822 1.113.252 2.695.652 153.657 902.285 3.699.259 407.693 368.679 -9.8163.751.594 -714.220

Goiás 1.184.259 69.322 515.090 -322.852 568.954 3.217.792 1.971.452 3.302.444 1.233.081 2.668.491 6.279.973 583.754 625.208 31.9637.204.016 -316.882

Mato Grosso 2.348.490 474.275 562.892 -363.663 241.100 1.247.041 1.014.774 1.291.906 2.669.991 1.563.012 3.257.752 786.963 1.496.487 -127.6435.524.909 111.351

Mato Grosso do Sul 1.143.102 -498.564 375.606 -129.371 622.992 1.004.980 760.153 1.487.716 928.997 862.183 2.398.709 459.009 590.549 -19.6993.278.896 -149.670

Total 157.617.000 19.204.663 24.961.375 14.552.793 -4.908.732 21.057.043 59.999.425 22.750.434 67.439.865 43.379.193 46.797.942 101.242.637 15.377.912 23.654.328 -1.546.928 18.889.052

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -320.480 -35.543 -99.603 -489.675 -16 0 0 -492.735 -574 -452.009 -174.468 -235.726 -188.308 -65.323-945.318 -281.491

Acre 435 -1.677 -2.888 -11.915 0 0 0 -7.875 -11 -8.158 -3.034 -1.607 -10.287 -171-16.045 -944

Amapá -1.053 -207 -3.609 -14.266 0 0 0 -9.248 -12 -9.875 -2.185 -2.565 -5.685 -3.559-19.136 -5.141

Amazonas -114 -21.382 -20.924 -127.944 0 0 0 -111.909 -85 -58.370 -8.233 -17.023 -42.585 -10.579-170.365 -91.943

Pará -115.087 -32.946 -36.247 -187.326 0 0 0 -205.126 -207 -166.273 -56.864 -90.965 -110.558 -23.376-371.608 -89.843

Rondônia -63.234 -4.455 -15.444 -63.375 -16 0 0 -81.195 -104 -65.226 -35.856 -39.523 -56.942 -6.499-146.526 -7.703

Roraima -7.202 -2.239 -4.522 -9.335 0 0 0 -16.457 -6 -6.835 -3.286 -7.653 -10.051 -373-23.300 -1.934

Tocantins -134.223 27.365 -15.966 -75.511 0 0 0 -60.922 -145 -137.268 -65.007 -76.386 47.801 -20.763-198.336 -83.979

Região Nordeste -304.610 -268.265 -209.279 -1.108.009 7.711 0 0 -859.714 -1.445 -1.021.295 -358.510 -397.933 -455.259 -202.344-1.882.454 -468.406

Alagoas -3.033 -7.543 -9.275 -30.408 0 0 0 -19.466 -51 -30.743 -11.242 -8.877 -12.699 -3.736-50.261 -13.706

Bahia -81.912 -75.002 -46.882 -378.273 -30 0 0 -215.909 -532 -365.660 -132.471 -134.663 -80.762 -82.099-582.101 -152.104

Ceará -9.150 -48.717 -36.311 -153.501 0 0 0 -115.252 -196 -132.231 -42.430 -44.182 -73.309 -29.848-247.680 -57.910

Maranhão -129.176 -33.812 -50.059 -109.825 0 0 0 -182.052 -147 -140.673 -73.198 -84.640 -90.484 -17.333-322.873 -57.216

Paraíba -3.192 -6.027 -8.353 -43.984 7.741 0 0 -12.516 -63 -41.237 -8.204 -19.435 -4.337 -4.633-53.817 -17.206

Pernambuco -6.887 -67.006 -28.662 -257.207 0 0 0 -183.629 -280 -175.854 -35.359 -46.682 -109.744 -44.139-359.764 -123.838

Piauí -60.486 -9.111 -14.510 -43.306 0 0 0 -70.212 -63 -57.138 -24.053 -33.206 -42.294 -7.818-127.415 -20.041

Rio Grande do Norte -1.335 -15.165 -9.437 -38.689 0 0 0 -24.189 -58 -40.379 -8.905 -15.050 -17.059 -5.389-64.627 -18.222

Sergipe -9.435 -5.878 -5.786 -52.812 0 0 0 -36.484 -51 -37.376 -22.645 -11.195 -24.567 -7.344-73.912 -8.159

Região Sudeste -1.470.361 7.546.445 317.154 -3.371.213 -19.421 0 0 7.404.605 -8.162 -4.393.839 -1.229.277 -859.435 -954.803 -927.8783.002.602 6.973.998

Espírito Santo -22.530 -26.039 -25.094 69.678 0 0 0 189.856 -342 -193.500 -64.483 -63.391 223.677 -38.966-3.986 -60.821

Minas Gerais -591.970 -101.350 -128.576 -593.704 -1.932 0 0 -250.101 -1.632 -1.165.801 -519.995 -148.986 -243.553 -266.900-1.417.535 -238.099

Rio de Janeiro -6.375 -221.745 -50.140 -574.776 -15.626 0 0 -347.271 -906 -520.485 -73.486 -80.450 -122.685 -89.453-868.663 -502.586

São Paulo -849.485 7.895.580 520.966 -2.272.410 -1.862 0 0 7.812.122 -5.281 -2.514.052 -571.312 -566.606 -812.241 -532.5575.292.788 7.775.506

Região Sul -382.409 878.372 741.472 251.005 580.683 0 0 4.869.595 -3.901 -2.796.570 -1.548.687 -1.078.404 1.886.504 -415.5392.069.123 3.225.252

Paraná -85.090 342.447 430.050 -124.046 324.915 0 0 2.083.549 -1.582 -1.193.691 -723.681 -437.769 638.523 -171.088888.275 1.582.292

Rio Grande do Sul -346.744 491.020 176.176 445.178 74.350 0 0 1.787.823 -1.318 -946.523 -495.290 -439.177 1.015.321 -108.514839.980 867.642

Santa Catarina 49.425 44.905 135.247 -70.127 181.418 0 0 998.224 -1.001 -656.354 -329.715 -201.457 232.659 -135.936340.868 775.319

Região Centro Oeste -1.854.905 -189.250 -36.059 -1.069.486 -18 0 0 -1.665.574 -1.633 -1.482.512 -580.552 -960.635 -920.035 -288.395-3.149.720 -400.101

Distrito Federal -12.003 -11.545 10.742 -101.558 0 0 0 -39.553 -105 -74.705 -20.352 -34.297 -4.956 -28.895-114.365 -25.863

Goiás -555.947 -116.478 -34.023 -360.019 -18 0 0 -591.642 -568 -474.275 -194.418 -271.901 -320.536 -83.226-1.066.487 -196.404

Mato Grosso -1.324.149 -27.011 -19.789 -479.186 0 0 0 -1.165.222 -699 -684.215 -241.198 -523.436 -565.294 -137.209-1.850.137 -382.998

Mato Grosso do Sul 37.196 -34.214 7.011 -128.722 0 0 0 130.845 -259 -249.315 -124.583 -131.000 -29.247 -39.064-118.730 205.166

Total -905.768 -4.332.767 7.931.757 713.684 -5.787.380 568.937 0 0 9.256.176 -15.717 -10.146.227 -3.891.497 -3.532.135 -631.904 -1.899.483 9.049.251

Fonte: MP/SE/SEST

Página 106 de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.802.081 3.315.364 217.386 0 42.464 0 -26.196 -190.493 6.541.591 0 816.847 1.172.838 1.235.152 06.351.098 3.126.261

Acre 23.504 78.703 -8.355 0 -1.011 0 -3.677 5.106 84.056 0 25.625 66.793 -16.449 089.162 13.193

Amapá -5.209 42.193 8.299 0 1.338 0 706 1.539 45.788 0 12.881 24.680 -5.462 047.327 15.228

Amazonas -7.272 858.172 69.049 0 19.565 0 4.138 -23.747 967.401 0 -73.329 75.064 89.874 0943.653 852.045

Pará 849.673 2.458.801 88.270 0 15.985 0 -15.756 -14.580 3.411.554 0 381.705 494.861 479.075 03.396.974 2.041.332

Rondônia 654.449 -120.604 35.179 0 15.432 0 -4.936 -79.797 659.318 0 151.942 146.891 170.310 0579.520 110.377

Roraima 109.687 34.872 -103 0 97 0 68 7.361 137.258 0 42.183 35.682 56.767 0144.619 9.987

Tocantins 1.177.249 -36.771 25.047 0 -8.942 0 -6.738 -86.373 1.236.216 0 275.839 328.867 461.038 01.149.843 84.099

Região Nordeste -122.475 17.138 10.318 0 8.242 0 -12.699 -109.891 -3.591 14.006 -73.752 1.508 -1.760 0-99.476 -25.471

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão -122.475 17.138 10.318 0 8.242 0 -12.699 -109.891 -3.591 14.006 -73.752 1.508 -1.760 0-99.476 -25.471

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 -36.212 8.137 0 -15.809 0 1 -43.884 0 0 0 0 -101.159 0-43.884 57.275

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 -36.212 8.137 0 -15.809 0 1 -43.884 0 0 0 0 -101.159 0-43.884 57.275

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 78.743 -10.754 94.851 0 -2.304 0 -3.308 150.846 -62 6.444 1.202 596 23.886 0157.227 131.543

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 78.743 -10.754 94.851 0 -2.304 0 -3.308 150.846 -62 6.444 1.202 596 23.886 0157.227 131.543

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 6.364.964 2.758.348 3.285.536 330.692 0 32.592 0 -42.204 -193.423 6.537.937 20.450 744.296 1.174.942 1.156.118 0 3.289.608

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 566.123 94.700 290.026 -83 166.915 2.261 1.556.828 2.537.757 22.371 116.641 2.216.104 219.911 262.666 -37.6132.676.769 15.702

Acre 47.407 -1.490 9.343 50 6.993 -3.555 136.793 194.600 0 940 190.809 -1.536 6.918 -275195.541 -374

Amapá -366 -12.467 -11.161 0 5.212 1.316 136.333 110.995 -30 7.900 137.411 494 -18.610 -1.679118.864 1.248

Amazonas -4.574 25.396 96.436 72 28.037 5.443 99.554 234.672 1 15.691 103.779 62.052 83.912 -25.630250.364 26.251

Pará 161.293 96.792 107.609 -377 65.943 -1.644 346.869 719.749 21.469 35.266 519.709 86.186 125.166 20.736776.483 24.685

Rondônia 347.004 1.691 23.801 85 32.870 806 409.809 794.733 -156 21.488 785.647 34.901 19.144 7.494816.064 -31.121

Roraima -5.102 2.190 22.442 3 8.181 -1.143 104.808 122.721 -54 8.711 125.712 13.195 11.438 -1.090131.378 -17.877

Tocantins 20.464 -17.410 41.555 85 19.680 1.038 322.663 360.288 1.141 26.645 353.037 24.618 34.698 -37.169388.074 12.891

Região Nordeste 514.170 122.621 658.625 22.858 588.549 -218.176 3.513.293 4.956.698 -5.645 250.887 2.898.312 572.929 337.124 -72.2395.201.939 1.465.814

Alagoas -6.652 8.162 12.148 13 18.333 -1.888 266.859 290.378 -43 6.639 93.184 9.600 9.880 0296.974 184.310

Bahia 277.343 49.630 183.437 -253 102.278 -64.908 794.685 1.225.383 4.185 112.643 845.365 158.597 17.184 -53.5291.342.211 374.595

Ceará -23.819 80.344 130.418 187 64.048 -95.337 973.499 1.091.882 -263 37.721 269.766 47.316 40.954 30.4791.129.339 740.825

Maranhão 169.630 -56.434 127.286 587 97.230 -28.919 648.292 886.433 4.181 67.058 796.630 96.482 -6.272 -54.006957.671 124.839

Paraíba 20.698 5.952 57.252 29 32.554 -4.219 44.787 189.635 -14 -32.566 77.982 28.714 43.755 -3.779157.053 10.381

Pernambuco 7.981 -19.652 -19.429 22.221 126.932 -51.642 264.440 305.225 -15.772 41.398 225.936 76.640 59.523 561330.851 -31.809

Piauí 23.141 14.503 64.209 -49 54.164 8.422 242.030 416.308 -65 -9.822 210.649 78.625 43.366 -1.889406.420 75.669

Rio Grande do Norte -13.011 5.305 28.783 112 58.049 7.537 234.013 309.929 2.156 8.704 259.320 46.245 29.249 -3.084320.789 -10.941

Sergipe 58.859 34.812 74.521 12 34.960 12.780 44.688 241.524 -6 19.113 119.481 30.710 99.485 13.010260.631 -2.053

Região Sudeste 1.457.192 3.341.949 4.035.313 -190.879 3.132.991 -956.038 3.455.301 13.310.852 1.305.212 -340.237 3.450.853 1.038.824 2.719.147 1.507.22814.275.827 5.559.775

Espírito Santo -27.070 -31.093 52.374 9 57.887 1.257 78.240 168.511 -6.471 -30.436 69.779 21.129 27.071 8.279131.603 5.345

Minas Gerais 719.399 379.254 586.905 18.845 676.722 63.426 1.934.006 4.185.918 71.356 121.283 2.042.095 330.676 560.063 311.2344.378.557 1.134.489

Rio de Janeiro 324.052 560.505 1.636.285 526.688 318.148 -301.107 1.397.655 3.320.773 1.141.172 279 2.009.161 415.017 558.652 597.6634.462.225 881.732

São Paulo 440.812 2.433.283 1.759.749 -736.421 2.080.234 -719.613 45.400 5.635.650 99.155 -431.362 -670.182 272.001 1.573.362 590.0535.303.442 3.538.209

Região Sul -672.729 1.641.560 1.265.218 -26.868 399.676 -69.781 3.447.923 6.296.054 253.608 -564.664 2.238.867 332.626 1.517.739 305.2455.984.997 1.590.519

Paraná -610.052 497.429 427.371 502 176.128 4.170 1.549.737 2.205.107 77.382 -237.205 354.047 202.176 493.735 62.5482.045.284 932.778

Rio Grande do Sul 75.688 809.145 439.059 -27.192 135.321 -29.819 1.047.393 2.473.336 175.401 -199.143 1.459.363 98.944 620.291 67.5762.449.594 203.421

Santa Catarina -138.365 334.985 398.788 -177 88.227 -44.131 850.793 1.617.611 825 -128.316 425.458 31.506 403.713 175.1221.490.119 454.320

Região Centro Oeste 2.127.625 793.713 1.042.667 80.741 780.842 -110.573 3.931.944 5.636.731 2.706.448 303.780 5.915.526 945.829 826.072 171.3488.646.960 788.186

Distrito Federal 254.296 485.038 361.952 81.373 112.658 -124.077 1.073.443 1.822.111 336.434 86.137 1.243.685 333.776 310.928 30.2752.244.682 326.018

Goiás 553.238 237.524 219.431 -208 153.250 -1.407 1.372.053 1.540.801 885.799 107.280 1.724.201 189.093 182.041 77.7832.533.880 360.762

Mato Grosso 918.306 16.699 237.260 -465 372.123 2.106 893.112 1.430.115 944.697 64.330 1.873.326 256.767 188.022 24.7972.439.141 96.229

Mato Grosso do Sul 401.786 54.453 224.024 42 142.811 12.805 593.336 843.705 539.518 46.034 1.074.313 166.193 145.081 38.4931.429.257 5.176

Total 36.786.492 3.992.381 5.994.543 7.291.849 -114.233 5.068.973 -1.352.308 15.905.289 32.738.093 4.281.994 -233.593 16.719.662 3.110.119 5.662.747 1.873.968 9.419.996

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 1.933.444 6.864.120 1.354.065 0 7.349.634 0 -849 1.154.324 15.333.731 1.012.360 2.933.102 3.111.513 4.240.154 -19917.500.415 7.215.845

Alagoas 123.242 354.454 27.502 0 15.358 0 342 20.764 467.426 32.707 108.878 137.257 141.218 0520.898 133.545

Bahia 600.359 1.819.272 284.692 0 2.890.584 0 -65.505 540.856 4.757.593 230.952 695.897 891.901 830.714 05.529.401 3.110.890

Ceará 91.298 1.254.813 314.477 0 1.011.499 0 9.589 35.860 2.428.093 217.724 819.550 424.205 517.268 52.681.676 920.648

Maranhão 231.961 538.244 196.852 0 336.981 0 4.455 97.561 1.098.859 112.074 186.490 386.458 325.760 01.308.493 409.785

Paraíba 80.237 487.411 68.937 0 234.124 0 -19.069 49.228 772.934 29.477 156.050 182.768 484.794 0851.640 28.027

Pernambuco 221.584 983.823 91.105 0 329.660 0 32.611 70.529 1.479.919 108.336 255.177 454.371 522.165 01.658.783 427.071

Piauí 402.480 444.066 149.192 0 610.109 0 -17.572 167.970 1.306.791 113.513 358.095 221.648 886.154 01.588.274 122.378

Rio Grande do Norte 75.809 478.588 107.622 0 1.735.721 0 54.517 63.207 2.248.830 140.221 207.141 223.412 196.425 02.452.257 1.825.279

Sergipe 106.474 503.449 113.686 0 185.598 0 -215 108.349 773.288 27.355 145.822 189.493 335.657 -204908.992 238.223

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 17.500.415 1.933.444 6.864.120 1.354.065 0 7.349.634 0 -849 1.154.324 15.333.731 1.012.360 2.933.102 3.111.513 4.240.154 -199 7.215.845

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 598.815 -257.309 84.133 -1.100.926 -328.224 0 0 -1.974.627 1.053.043 -81.929 -153.900 428.367 470.106 -48.044-1.003.513 -1.700.041

Acre 5.952 -1.795 -8.070 -11.231 -59.669 0 0 -36.933 -26.817 -11.064 -20.589 4.854 17.442 -658-74.815 -75.863

Amapá 4.336 -287 -2.947 -4.115 -158.255 0 0 -69.074 -47.314 -44.881 -8.011 -2.128 9.994 -22-161.270 -161.101

Amazonas 826 -18.745 22.852 -32.410 -17.830 0 0 -94.338 38.715 10.315 -23.868 18.322 17.096 -27.523-45.308 -29.334

Pará 181.747 -246.886 46.774 -702.952 -400.842 0 0 -1.577.942 741.615 -285.833 -54.652 126.734 170.302 -6.915-1.122.160 -1.357.628

Rondônia 114.468 14.667 22.814 -308.772 -240.859 0 0 -179.205 -182.077 -36.399 -19.924 116.843 77.447 -1.091-397.682 -570.957

Roraima 13.392 -264 -310 3.411 -10.097 0 0 -6.435 6.403 6.163 -5.084 10.347 7.871 06.131 -7.001

Tocantins 278.094 -3.998 3.022 -44.855 559.331 0 0 -10.697 522.520 279.770 -21.768 153.396 169.953 -11.832791.593 501.844

Região Nordeste 608.843 -2.011.486 9.978 -405.055 -2.816.360 0 0 -5.450.639 614.112 222.445 -316.464 333.259 692.543 -293.195-4.614.081 -5.030.223

Alagoas -36 -41.708 1.304 7.115 52.536 0 0 -44.074 20.463 42.821 -11.131 9.072 5.842 -3.15319.210 18.580

Bahia 250.271 -512.361 -14.717 -30.579 -470.742 0 0 -1.621.742 397.040 446.572 -92.828 178.073 325.822 -216.675-778.130 -972.520

Ceará 7.093 -176.757 3.957 -106.159 -657.545 0 0 -653.268 -98.535 -177.607 -62.549 8.270 39.020 -19.677-929.411 -894.474

Maranhão 234.582 -110.016 49.887 -18.078 -1.128.850 0 0 -1.149.692 264.256 -87.038 -22.596 98.672 137.525 -4.611-972.475 -1.181.464

Paraíba -628 -680 7.778 -31.299 770.301 0 0 -68.141 512.302 301.311 -25.037 -4.631 43.060 -3.554745.471 735.635

Pernambuco 9.223 -1.163.768 -41.295 -69.122 -844.534 0 0 -1.286.211 -464.511 -358.774 -56.808 -5.047 -15.445 -16.433-2.109.497 -2.015.762

Piauí 91.141 1.936 6.135 -136.351 -269.058 0 0 -329.758 65.998 -42.436 -22.385 33.259 55.813 -28.355-306.196 -344.527

Rio Grande do Norte -254 -5.215 -9.161 -33.792 -532.303 0 0 -455.388 -76.279 -49.060 -25.479 2.031 45.542 -238-580.727 -602.583

Sergipe 17.452 -2.914 6.090 13.212 263.836 0 0 157.639 -6.620 146.658 2.352 13.559 55.364 -495297.676 226.895

Região Sudeste 2.398.271 -836.311 -1.491.693 2.535.629 -1.641.818 0 0 -11.170.847 8.192.017 3.942.907 -549.758 2.198.394 5.962.099 -993.647964.077 -5.653.010

Espírito Santo 27.171 -113.071 19.886 45.835 9.449 0 0 -298.437 200.568 87.140 -61.556 80.043 92.916 -17.797-10.729 -104.335

Minas Gerais 1.484.703 -253.784 169.911 66.179 -36.971 0 0 -446.221 1.113.289 762.970 -32.617 1.102.880 1.149.120 -181.5811.430.037 -607.763

Rio de Janeiro 4.396 -1.671.422 -1.573.199 2.421.659 -3.327.829 0 0 -7.664.393 1.583.981 1.934.016 -72.731 100.502 827.962 -199.593-4.146.397 -4.802.535

São Paulo 882.001 1.201.967 -108.291 1.956 1.713.533 0 0 -2.761.794 5.294.180 1.158.781 -382.851 914.969 3.892.101 -594.6743.691.167 -138.376

Região Sul 5.421.342 -569.918 143.236 -228.780 1.610.042 0 0 -1.696.559 5.101.101 2.971.380 1.279.989 4.099.494 2.095.101 -775.2786.375.921 -323.384

Paraná 2.788.857 -38.784 -29.083 118.114 389.319 0 0 -490.521 2.642.463 1.076.479 528.179 2.181.062 855.049 -311.3273.228.421 -24.542

Rio Grande do Sul 1.907.667 -256.082 138.980 -268.242 1.707.079 0 0 -200.005 1.885.409 1.543.998 460.269 1.314.904 842.191 -202.5983.229.401 814.636

Santa Catarina 724.819 -275.051 33.340 -78.651 -486.356 0 0 -1.006.032 573.229 350.903 291.541 603.528 397.861 -261.352-81.900 -1.113.477

Região Centro Oeste 4.211.924 -217.782 320.167 147.383 -1.362.933 0 0 -1.063.952 2.280.974 1.881.736 -70.724 2.024.277 3.092.950 -105.6623.098.758 -1.842.082

Distrito Federal 22.084 752 4.889 -5.788 -1.228.028 0 0 -814.012 -182.671 -209.407 -25.985 35.155 46.918 -30.305-1.206.091 -1.231.873

Goiás 989.096 -149.179 115.619 37.655 -257.661 0 0 35.386 347.851 352.293 -59.452 577.202 736.618 -35.780735.530 -483.056

Mato Grosso 2.529.458 469.222 145.316 116.207 -195.484 0 0 -66.851 1.726.057 1.405.514 -2.368 1.014.626 1.835.308 -15.8263.064.718 232.979

Mato Grosso do Sul 671.287 -538.577 54.342 -690 318.241 0 0 -218.473 389.738 333.336 17.083 397.294 474.106 -23.749504.601 -360.132

Total 4.821.160 13.239.195 -3.892.809 -934.179 948.249 -4.539.294 0 0 -21.356.626 17.241.248 8.936.538 189.142 9.083.790 12.312.800 -2.215.828 -14.548.743

Fonte: MP/SE/SEST

Página 110 de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -6.334 142.974 379.824 0 991.978 1.797.415 411.719 2.023.400 0 1.694.175 3.424.018 154.951 56.396 19.2243.717.575 62.986

Acre -1.515 7.685 15.371 0 26.207 77.391 60.332 163.845 0 21.625 171.710 5.855 7.148 756185.470 0

Amapá 0 634 7.283 0 62.613 63.551 19.232 131.166 0 22.147 146.285 3.009 4.019 0153.313 0

Amazonas 13 75.860 86.396 0 417.874 420.871 80.872 425.965 0 655.920 944.122 50.255 25.684 1.3561.081.886 60.469

Pará -6.718 39.565 125.579 0 289.991 503.814 94.602 527.573 0 519.259 972.819 42.012 12.371 17.1121.046.832 2.517

Rondônia 6.164 14.408 83.924 0 43.662 363.316 89.245 397.511 0 203.209 558.212 37.766 4.742 0600.720 0

Roraima 56 1.252 19.391 0 42.820 81.065 24.587 107.700 0 61.472 161.808 7.364 0 0169.172 0

Tocantins -4.332 3.569 41.879 0 108.810 287.406 42.849 269.639 0 210.543 469.061 8.690 2.431 0480.182 0

Região Nordeste 117.817 427.507 1.371.438 0 2.225.376 8.976.707 1.477.165 7.025.305 0 7.570.705 13.676.600 553.921 247.905 58.48914.596.010 59.095

Alagoas 1.522 30.124 97.171 0 194.660 604.141 230.303 600.328 0 557.592 1.103.890 41.772 12.258 01.157.920 0

Bahia 96.346 186.077 612.960 0 730.239 1.963.465 352.584 2.250.927 0 1.690.744 3.564.379 219.432 119.276 18.0853.941.670 20.497

Ceará 6.006 57.252 174.618 0 165.958 1.123.982 204.442 836.763 0 895.494 1.657.830 54.389 17.176 2.8631.732.257 0

Maranhão 773 18.743 127.454 0 107.849 674.866 99.830 483.421 0 546.095 977.906 34.216 15.831 1.5631.029.516 0

Paraíba -124 20.454 55.598 0 38.855 1.228.430 77.735 482.602 0 938.346 1.381.284 24.496 12.679 2.4891.420.948 0

Pernambuco 3.185 38.170 152.680 0 771.079 1.598.129 237.802 1.203.437 0 1.597.608 2.596.454 99.242 38.170 33.2992.801.045 33.881

Piauí -4.171 10.276 51.224 0 65.614 385.145 117.996 354.539 0 271.544 595.013 19.745 6.424 184626.083 4.717

Rio Grande do Norte 16.212 53.516 76.503 0 72.754 791.261 86.322 461.708 0 634.860 1.029.936 45.315 21.316 01.096.568 0

Sergipe -1.931 12.893 23.231 0 78.369 607.288 70.153 351.579 0 438.423 769.908 15.314 4.775 7790.003 0

Região Sudeste 451.167 3.321.727 1.775.530 0 5.161.321 30.424.003 2.451.244 20.541.642 0 23.043.350 38.091.936 705.350 294.670 222.62043.584.992 4.270.415

Espírito Santo -1.376 36.228 131.396 0 321.816 753.981 139.063 690.275 0 690.833 1.317.923 48.770 9.874 4.5411.381.108 0

Minas Gerais 184.776 308.185 669.465 0 952.307 6.753.409 869.933 4.012.509 0 5.725.566 8.991.356 305.706 127.837 89.4109.738.075 223.765

Rio de Janeiro 7.289 34.226 218.711 0 1.127.610 3.994.330 485.727 4.609.825 0 1.258.067 4.488.862 60.682 11.446 23.9205.867.892 1.282.982

São Paulo 260.479 2.943.088 755.959 0 2.759.588 18.922.282 956.521 11.229.033 0 15.368.884 23.293.795 290.192 145.513 104.74926.597.917 2.763.668

Região Sul 554.046 1.186.393 1.848.814 0 2.619.207 13.109.268 1.653.255 11.108.228 0 9.862.757 19.140.064 820.757 415.788 222.11020.970.985 372.266

Paraná -976.145 286.604 617.925 0 862.569 5.470.506 680.579 2.614.065 0 4.327.974 6.341.615 278.018 222.296 66.7696.942.039 33.341

Rio Grande do Sul 1.489.310 491.862 674.838 0 907.123 4.274.498 502.642 5.362.647 0 2.977.626 7.523.322 305.638 117.079 61.1398.340.273 333.095

Santa Catarina 40.881 407.927 556.051 0 849.515 3.364.264 470.035 3.131.515 0 2.557.157 5.275.127 237.101 76.413 94.2025.688.673 5.830

Região Centro Oeste 484.564 217.462 546.100 0 1.820.534 7.040.207 931.032 5.725.767 0 5.314.133 10.370.243 227.526 87.573 97.51311.039.900 257.045

Distrito Federal 104.277 70.517 136.555 0 921.791 1.583.899 39.846 1.727.282 0 1.129.602 2.501.911 73.234 45.130 19.1102.856.884 217.498

Goiás 201.318 101.051 214.063 0 670.038 3.219.200 599.399 2.323.607 0 2.681.462 4.809.643 89.360 27.267 73.1875.005.069 5.611

Mato Grosso 146.134 26.120 105.254 0 66.766 1.244.934 124.970 943.238 0 770.940 1.626.792 38.410 14.565 5951.714.178 33.816

Mato Grosso do Sul 32.834 19.775 90.228 0 161.940 992.175 166.817 731.640 0 732.129 1.431.896 26.522 611 4.6211.463.769 120

Total 93.909.462 1.601.260 5.296.063 5.921.707 0 12.818.417 61.347.600 6.924.416 46.424.342 0 47.485.120 84.702.861 2.462.505 1.102.332 619.957 5.021.807

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

3.2 Fluxo das Aplicações - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 5.607 0 -126 0 0 0 61 0 5.420 0 0 36 8.1445.480 -2.700

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 -403 0 -126 0 0 0 61 0 -590 0 0 36 0-529 -566

Pará 0 6.010 0 0 0 0 0 0 0 6.010 0 0 0 8.1446.010 -2.134

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 -76.438 -82 3.327 -271 0 -1.579 -20.266 0 -54.778 -49.889 -1.057 -1.410 25.117-75.045 -47.804

Alagoas 0 -974 0 -647 0 0 0 -647 0 -974 0 -974 0 0-1.621 -647

Bahia 0 -51.401 -82 -2.697 0 0 -1.579 -8.542 0 -47.218 -44.407 -82 0 -915-55.761 -10.355

Ceará 0 6.726 0 6.874 553 0 0 -2.438 0 16.592 -110 0 -1.410 8.41814.153 7.257

Maranhão 0 0 0 0 -161 0 0 0 0 -161 0 0 0 0-161 -161

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 -30.788 0 -201 0 0 0 -8.637 0 -22.353 -5.371 0 0 17.615-30.990 -43.234

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 -662 0 0 0 0 -662 0 0 0 0-662 -662

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste -2.161 -629.472 -124.941 -20.363 -176.837 4.133 -44.170 -418.452 0 -575.360 -99.986 -16.351 -132.028 -73.756-993.813 -671.690

Espírito Santo 0 -4.838 0 -1.139 -105 0 -447 -3.765 0 -2.764 0 -105 -447 -2.520-6.530 -3.456

Minas Gerais 0 -99.558 0 175 -7.964 0 0 -81.276 0 -26.070 -11.665 -29.473 -6.112 -13.359-107.347 -46.736

Rio de Janeiro 0 -152.490 -81.008 -3.050 -38.578 4.133 -11.275 -61.095 0 -221.174 -11.393 -640 -3.803 -13.967-282.269 -252.465

São Paulo -2.161 -372.584 -43.933 -16.348 -130.188 0 -32.448 -272.314 0 -325.350 -76.927 13.868 -121.664 -43.909-597.664 -369.031

Região Sul 18.408 186.068 0 62.293 -38.976 0 9.570 -138.260 0 375.623 -5.052 -15.240 -24.995 115.153237.362 167.497

Paraná 20.059 27.134 0 -5.259 -21.450 0 -5.885 -30.210 0 44.808 -5.052 -1.404 -16.380 28.56514.598 8.869

Rio Grande do Sul -1.650 131.732 0 60.094 -6.351 0 17.024 -65.663 0 266.511 0 -1.797 -12.124 86.482200.848 128.289

Santa Catarina 0 27.202 0 7.458 -11.174 0 -1.568 -42.386 0 64.304 0 -12.037 3.509 10621.917 30.339

Região Centro Oeste -3.445 -3.598 0 -497 -26.130 0 -37 -6.099 0 -27.608 0 -174 -29.521 0-33.708 -4.012

Distrito Federal 0 -2 0 0 -29.475 0 -37 -174 0 -29.341 0 -174 -29.341 0-29.515 0

Goiás -3.445 -3.595 0 -280 3.345 0 0 -5.707 0 1.732 0 0 -180 0-3.975 -3.794

Mato Grosso 0 0 0 -217 0 0 0 -217 0 0 0 0 0 0-217 -217

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total -859.724 12.802 -517.834 -125.024 44.632 -242.214 4.133 -36.217 -583.019 0 -276.704 -154.927 -32.822 -187.919 74.657 -558.710

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 4.392.175 1.453.435 581.973 -1.827.206 -1.816.794 1.295.517 77.935 -3.152.916 5.546.898 1.763.054 587.953 2.655.728 2.910.770 219.6414.157.034 -2.217.057

Acre 132.969 -19.851 73.845 -18.177 -18.747 50.556 -69.187 -111.298 161.687 81.018 -39.208 158.400 62.491 11.930131.407 -62.205

Amapá -657 -14.183 15.803 -15.528 -139.869 47.354 -60.330 -96.496 -23.787 -47.127 -120.401 48.528 81.410 2.806-167.411 -179.754

Amazonas 36.702 305.676 113.005 -153.795 44.652 306.778 307.587 6.525 428.676 525.403 9.049 203.043 452.647 74.869960.604 220.996

Pará 1.150.729 621.442 283.096 -1.013.288 -2.632.033 394.240 -139.572 -2.335.889 1.663.452 -662.950 -38.555 928.617 925.183 111.610-1.335.387 -3.262.242

Rondônia 1.350.970 355.181 27.728 -441.539 -184.020 246.520 -71.514 -656.876 1.284.733 655.469 408.180 520.839 513.861 23.0381.283.325 -182.593

Roraima 77.860 25.075 22.792 -19.304 54.303 52.355 -75.060 -104.653 156.361 86.314 -63.132 93.593 121.337 2.726138.022 -16.501

Tocantins 1.643.603 180.095 45.705 -165.573 1.058.920 197.713 186.013 145.771 1.875.777 1.124.927 432.022 702.708 753.840 -7.3373.146.476 1.265.243

Região Nordeste 2.317.151 -218.167 876.148 -1.316.003 -1.207.097 6.361.654 -2.706.339 632.105 4.708.355 -1.233.114 -4.947.172 5.122.715 6.191.314 -463.6124.107.345 -1.795.898

Alagoas 37.786 164.011 32.388 -2.474 23.560 392.915 -86.099 353.646 291.491 -83.052 121.816 183.226 258.801 -8.008562.085 6.251

Bahia 1.692.603 57.757 272.434 -232.952 -564.425 1.441.434 561.453 1.314.659 1.625.076 288.569 376.588 1.419.880 1.775.373 -289.4983.228.303 -54.039

Ceará -25.036 343.432 -57.887 -276.156 -563.739 709.281 208.772 -251.051 621.411 -31.694 -1.001.983 664.864 900.257 2.485338.665 -226.957

Maranhão 99.602 187.456 334.784 -101.076 -1.662.336 509.717 -584.045 -1.730.391 709.248 -194.755 -1.078.243 708.653 669.823 41.726-1.215.899 -1.557.856

Paraíba 1.749 234.926 11.703 -73.280 1.425.240 788.143 -1.127.925 1.579.084 334.192 -652.720 -879.884 373.935 575.752 20.4571.260.555 1.170.296

Pernambuco 376.508 -1.531.961 -40.048 -334.026 -1.070.408 1.206.145 -434.123 -492.982 -484.221 -850.711 -1.006.167 653.323 1.000.674 -220.014-1.827.915 -2.255.730

Piauí 67.100 -95.640 132.270 -197.016 -455.497 293.275 -195.770 -207.947 207.168 -450.499 -763.283 449.948 365.473 -44.833-451.278 -458.582

Rio Grande do Norte 24.052 196.204 131.960 -92.556 715.508 553.841 -761.469 -602.746 1.159.285 211.000 -655.045 438.531 263.312 -2.489767.538 723.230

Sergipe 42.788 225.649 58.544 -6.464 945.003 466.902 -287.129 669.837 244.706 530.750 -60.967 230.356 381.850 36.5641.445.293 857.491

Região Sudeste 5.591.734 -11.153.525 8.245.379 1.215.811 17.053.880 20.445.903 18.384.615 48.678.798 -5.547.721 16.652.720 -24.560.557 11.572.886 26.386.444 -5.966.74159.783.796 52.351.764

Espírito Santo -525.039 -231.916 205.938 -13.923 365.090 508.556 -153.028 240.131 -337.380 252.925 -666.756 345.873 473.081 157.123155.676 -153.645

Minas Gerais 1.289.488 287.630 483.369 -236.650 -323.369 4.665.717 3.030.616 5.176.380 -851.538 4.871.958 -591.842 3.220.148 4.784.438 -92.1969.196.800 1.876.254

Rio de Janeiro 685.287 -2.372.025 3.229.487 2.300.814 11.702.027 2.614.152 6.373.647 16.026.506 335.502 8.171.380 -2.682.250 1.344.650 6.005.802 -2.040.80724.533.388 21.905.994

São Paulo 4.141.998 -8.837.213 4.326.586 -834.428 5.310.133 12.657.477 9.133.380 27.235.781 -4.694.305 3.356.457 -20.619.707 6.662.216 15.123.123 -3.990.85925.897.932 28.723.161

Região Sul 1.533.123 -708.723 3.439.230 -452.306 167.817 8.743.122 1.311.744 4.619.968 -2.785.870 12.199.909 -7.545.750 6.944.180 12.295.600 -443.44714.034.006 2.783.425

Paraná 443.287 -140.834 1.678.071 -371.479 -427.407 3.706.383 207.850 1.433.374 -928.378 4.590.874 -2.759.961 3.048.474 3.394.696 -419.2065.095.869 1.831.868

Rio Grande do Sul 1.038.528 211.685 1.455.648 599.141 1.040.626 2.846.550 284.730 2.555.479 -959.911 5.881.339 -2.584.937 2.264.517 5.828.873 197.8887.476.907 1.770.567

Santa Catarina 51.308 -779.574 305.512 -679.967 -445.401 2.190.190 819.164 631.116 -897.580 1.727.695 -2.200.850 1.631.189 3.072.030 -222.1291.461.230 -819.009

Região Centro Oeste -564.735 -6.851.820 1.166.811 -1.172.317 803.762 5.204.494 14.118.738 15.495.444 -1.321.518 -1.468.994 -1.385.830 6.786.507 7.928.122 505.05612.704.930 -1.128.924

Distrito Federal 1.623.220 -5.203.823 689.578 -571.827 -288.568 1.405.542 14.567.970 16.992.035 379.461 -5.149.406 10.367.366 1.280.794 1.032.259 -5.16012.222.091 -453.166

Goiás 866.437 -346.765 101.425 -316.057 101.591 2.239.631 577.640 2.645.173 419.398 159.331 -1.927.589 2.143.224 2.573.598 306.2193.223.901 128.450

Mato Grosso -1.485.253 -371.889 265.875 -247.857 445.502 856.073 -362.378 -2.737.692 -1.353.879 3.191.644 -5.752.452 2.014.844 2.787.491 122.482-899.928 -72.292

Mato Grosso do Sul -1.569.139 -929.343 109.933 -36.574 545.238 703.247 -664.492 -1.404.071 -766.497 329.437 -4.073.154 1.347.645 1.534.775 81.516-1.841.132 -731.914

Total 94.787.113 13.269.447 -17.478.803 14.309.542 -3.552.022 15.001.567 42.050.690 31.186.692 66.273.397 600.142 27.913.573 -37.851.357 33.082.016 55.712.250 -6.149.104 49.993.309

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -218.208 -29.752 -55.768 -330.718 -11 0 0 -416.642 -271 -217.546 -78.869 -143.488 -196.839 -48.430-634.459 -166.831

Acre 6.721 -793 -2.571 -5.107 0 0 0 1.641 -5 -3.386 -1.835 5.750 -4.844 -120-1.751 -702

Amapá -848 -99 -2.086 -5.828 0 0 0 -4.848 -5 -4.008 -1.079 -1.379 -1.788 -2.488-8.862 -2.126

Amazonas -64 -16.048 -14.362 -99.200 0 0 0 -98.543 -40 -31.092 -4.229 -4.722 -32.198 -8.946-129.676 -79.579

Pará -94.760 -18.995 -11.055 -97.207 0 0 0 -140.048 -98 -81.873 -31.199 -64.632 -63.405 -16.437-222.019 -46.344

Rondônia -37.291 697 -10.672 -35.974 -11 0 0 -50.823 -49 -32.380 -7.271 -23.616 -43.958 -4.766-83.253 -3.641

Roraima -6.387 -1.905 -3.795 -6.774 0 0 0 -14.873 -3 -3.986 -2.326 -5.257 -9.053 -398-18.863 -1.828

Tocantins -85.576 7.394 -11.222 -80.625 0 0 0 -109.144 -68 -60.817 -30.927 -49.630 -41.591 -15.273-170.030 -32.609

Região Nordeste -73.658 -159.336 -105.093 -598.118 -997 0 0 -478.297 -682 -458.224 -170.894 -246.131 -85.427 -151.636-937.204 -283.115

Alagoas -1.976 -6.583 -5.679 -7.646 0 0 0 -7.925 -24 -13.936 -5.427 -5.109 -934 -2.612-21.886 -7.801

Bahia 86.783 -43.129 -4.594 -153.608 -21 0 0 12.388 -251 -126.706 -60.201 -77.127 181.398 -61.485-114.570 -97.154

Ceará -4.195 -23.306 -21.795 -111.146 0 0 0 -87.615 -92 -72.736 -21.532 -24.369 -59.676 -22.668-160.444 -32.198

Maranhão -104.105 -17.226 -29.518 -62.271 0 0 0 -144.102 -69 -68.949 -37.872 -57.437 -76.695 -12.639-213.121 -28.477

Paraíba -2.334 -10.307 -5.905 -23.822 -976 0 0 -21.873 -30 -21.442 -1.521 -13.531 -16.869 -3.239-43.345 -8.183

Pernambuco -4.553 -36.414 -18.579 -155.577 0 0 0 -128.134 -132 -86.857 -13.786 -23.619 -62.709 -32.467-215.124 -82.541

Piauí -37.061 -4.672 -10.260 -27.306 0 0 0 -53.415 -30 -25.853 -11.561 -30.218 -22.508 -5.533-79.299 -9.478

Rio Grande do Norte -1.016 -14.764 -5.971 -27.229 0 0 0 -24.574 -27 -24.378 -8.119 -11.751 -11.192 -3.989-48.981 -13.928

Sergipe -5.197 -2.932 -2.788 -29.510 0 0 0 -23.042 -24 -17.362 -10.870 -2.965 -16.240 -7.001-40.428 -3.351

Região Sudeste -430.476 3.019.637 968.629 -236.761 -13.579 0 0 4.366.263 -3.855 -1.054.959 -613.022 -244.545 171.245 -738.0263.307.449 4.731.799

Espírito Santo -18.419 -2.276 -16.227 15.930 0 0 0 62.598 -161 -83.428 -36.784 -34.338 88.321 -30.990-20.992 -7.199

Minas Gerais -184.789 123.461 -81.265 351.378 -1.351 0 0 558.714 -770 -350.509 -265.832 95.937 478.680 -215.054207.433 113.704

Rio de Janeiro -5.451 -127.023 -35.198 -235.217 -10.925 0 0 -148.640 -428 -264.748 -35.902 -41.502 -41.931 -66.350-413.817 -228.130

São Paulo -221.816 3.025.476 1.101.321 -368.851 -1.301 0 0 3.893.593 -2.494 -356.272 -274.502 -264.641 -353.824 -425.6303.534.826 4.853.425

Região Sul 514.189 1.466.772 495.760 1.198.614 481.196 0 0 4.841.599 -1.842 -683.224 -735.115 -257.826 2.268.272 -322.4424.156.532 3.203.644

Paraná 391.404 536.504 47.427 15.664 349.024 0 0 1.725.050 -747 -384.279 -356.968 -72.457 233.260 -130.1461.340.023 1.666.335

Rio Grande do Sul 175.736 905.291 260.733 1.282.227 49.812 0 0 2.752.300 -622 -77.878 -207.374 -56.207 1.760.627 -81.9622.673.799 1.258.717

Santa Catarina -52.951 24.978 187.600 -99.278 82.360 0 0 364.249 -472 -221.066 -170.772 -129.161 274.386 -110.333142.710 278.592

Região Centro Oeste -1.470.441 -95.276 -57.737 -462.691 -12 0 0 -1.443.759 -771 -641.628 -296.953 -458.854 -700.793 -219.710-2.086.159 -409.848

Distrito Federal -8.467 -8.466 -8.355 -81.723 0 0 0 -66.480 -49 -40.482 -11.655 -22.313 -37.226 -21.935-107.013 -13.882

Goiás -298.479 -56.694 -31.498 -177.792 -12 0 0 -353.697 -268 -210.512 -99.179 -133.144 -153.482 -67.807-564.478 -110.864

Mato Grosso -1.012.848 -1.030 -22.788 -224.904 0 0 0 -961.070 -330 -300.170 -118.219 -287.441 -508.802 -100.640-1.261.571 -246.468

Mato Grosso do Sul -150.646 -29.084 4.905 21.730 0 0 0 -62.511 -122 -90.462 -67.899 -15.955 -1.281 -29.327-153.096 -38.632

Total 3.806.158 -1.678.596 4.202.044 1.245.791 -429.675 466.595 0 0 6.869.164 -7.423 -3.055.583 -1.894.855 -1.350.846 1.456.458 -1.480.245 7.075.648

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 4.247.253 2.060.676 420.458 0 438.112 0 29.357 271.073 6.924.783 0 2.608.791 1.160.707 1.218.234 07.195.856 2.208.124

Acre 134.624 -8.843 58.948 0 29.731 0 1.169 6.831 208.798 0 166.916 32.742 -9.645 0215.629 25.616

Amapá 4.728 2.915 26.557 0 12.154 0 269 6.351 40.274 0 30.524 2.027 -1.666 046.624 15.739

Amazonas 54.520 403.770 45.550 0 34.522 0 3.087 18.601 522.849 0 38.112 7.419 122.101 0541.450 373.817

Pará 964.463 1.031.330 220.928 0 306.647 0 20.234 124.873 2.418.728 0 1.046.602 357.149 222.811 02.543.601 917.040

Rondônia 1.298.805 365.131 3.545 0 1.827 0 1.294 58.337 1.612.266 0 553.961 302.225 277.582 01.670.603 536.835

Roraima 117.869 25.481 7.148 0 17.020 0 545 2.483 165.580 0 39.054 43.069 74.989 0168.063 10.950

Tocantins 1.672.243 240.891 57.782 0 36.211 0 2.758 53.597 1.956.289 0 733.621 416.076 532.063 02.009.886 328.126

Região Nordeste -11.211 -1.259 3.981 0 -259 0 -1.656 -10.959 0 554 4.154 -9.855 -14.673 0-10.405 9.969

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão -11.211 -1.259 3.981 0 -259 0 -1.656 -10.959 0 554 4.154 -9.855 -14.673 0-10.405 9.969

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 -4.902 -356 0 -259 0 8 -5.511 0 0 26 0 -1.160 0-5.511 -4.377

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 -4.902 -356 0 -259 0 8 -5.511 0 0 26 0 -1.160 0-5.511 -4.377

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 185.927 38.838 -21.874 0 -13.104 0 356 169.711 0 20.431 22.779 11.100 12.288 0190.142 143.975

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 185.927 38.838 -21.874 0 -13.104 0 356 169.711 0 20.431 22.779 11.100 12.288 0190.142 143.975

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 7.370.081 4.421.969 2.093.352 402.207 0 424.488 0 28.065 424.314 6.924.783 20.985 2.635.750 1.161.952 1.214.688 0 2.357.692

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -167.356 -293.030 86.197 -431 67.085 122.752 -469.284 -1.405.528 38.073 713.386 -3.849.206 1.178.748 1.604.675 336.525-654.069 75.189

Acre -19.161 -11.666 25.679 11 20.614 3.222 -122.005 -166.870 0 63.563 -301.596 107.977 69.081 12.907-103.307 8.324

Amapá -20.004 -16.315 -5.147 0 5.656 3.884 -86.785 -102.409 267 -16.570 -242.986 51.064 67.381 5.329-118.712 501

Amazonas -16.053 -78.592 19.368 -49 -51.455 33.649 215.912 28.175 1 94.601 -578.808 166.170 351.169 124.639122.777 59.608

Pará 106.037 -92.215 6.600 -518 20.896 50.005 -344.725 -44.679 3.193 -212.435 -1.549.484 504.560 670.457 135.263-253.922 -14.717

Rondônia 9.417 -35.851 18.587 68 51.625 14.275 -165.662 -467.946 28.096 332.307 -426.697 153.267 200.232 29.457-107.542 -63.800

Roraima -43.551 1.196 15.314 -1 10.082 389 -98.569 -150.829 397 35.291 -209.013 38.726 70.040 3.124-115.141 -18.018

Tocantins -184.039 -59.585 5.797 59 9.667 17.328 132.553 -500.969 6.119 416.630 -540.619 156.985 176.314 25.807-78.221 103.292

Região Nordeste 710.831 -639.880 491.801 -74.713 356.330 367.065 -4.237.805 3.749.042 -307.699 -6.467.715 -13.790.374 3.600.324 3.995.160 147.543-3.026.373 3.020.974

Alagoas -42.738 -12.327 18.221 -61 21.963 -7.641 -305.823 87.933 277 -416.618 -650.789 91.860 170.433 0-328.408 60.087

Bahia 897.646 -93.338 91.880 -3.333 -84.659 126.213 366.933 2.055.689 26.310 -780.658 -1.764.943 895.507 1.097.926 147.2801.301.341 925.571

Ceará -87.301 -11.638 -14.784 -297 51.716 4.308 -30.074 305.713 900 -394.685 -2.089.509 534.798 589.902 49.815-88.071 826.922

Maranhão -149.441 -54.386 83.804 -144 77.768 36.983 -698.327 -227.295 553 -477.001 -1.729.349 480.359 459.475 60.782-703.744 24.989

Paraíba -10.551 3.897 36.231 -36 38.419 -3.245 -1.233.298 597.072 103 -1.765.759 -1.790.565 330.323 253.620 28.834-1.168.585 9.204

Pernambuco 267.206 -287.943 69.551 -70.263 165.724 136.897 -770.029 851.055 -336.302 -1.003.611 -2.471.866 446.305 747.301 -188.891-488.858 978.292

Piauí -95.417 -231.647 159.820 -290 29.245 26.127 -313.103 65.730 69 -491.066 -1.176.561 381.187 210.904 3.152-425.267 156.051

Rio Grande do Norte -19.582 6.652 39.454 -282 34.162 24.137 -877.756 -122.872 378 -670.722 -1.470.661 340.420 283.969 1.880-793.217 51.174

Sergipe -48.987 40.852 7.624 -4 21.993 23.288 -376.325 136.018 14 -467.591 -646.128 99.564 181.630 44.690-331.559 -11.316

Região Sudeste 3.790.115 -9.252.128 7.741.688 1.469.443 13.204.009 1.155.651 14.358.548 44.661.613 -1.354.011 -10.840.277 -50.340.100 9.716.525 21.786.906 -3.666.99032.467.325 54.970.985

Espírito Santo -463.523 -37.325 154.665 148 133.951 37.843 -320.790 -11.031 -160.431 -323.569 -1.342.598 290.603 346.677 209.911-495.033 375

Minas Gerais 103.807 224.090 245.603 -101.193 32.783 273.357 1.548.748 3.913.029 143.197 -1.729.031 -6.699.910 1.986.133 3.554.291 386.2202.327.195 3.100.462

Rio de Janeiro 700.432 340.022 3.756.271 644.420 8.376.448 149.920 5.761.504 17.689.776 335.930 1.703.310 -6.791.983 1.300.874 3.796.865 -1.668.99819.729.016 23.092.260

São Paulo 3.449.399 -9.778.915 3.585.149 926.070 4.660.827 694.530 7.369.087 23.069.840 -1.672.706 -10.490.986 -35.505.608 6.138.916 14.089.074 -2.594.12210.906.147 28.777.887

Região Sul -1.970.678 -2.110.862 2.985.737 9.940 -60.568 412.533 -1.079.933 121.570 -282.912 -1.652.489 -18.559.736 4.140.867 8.955.610 939.047-1.813.832 2.710.381

Paraná -1.044.077 -1.484.001 1.872.019 -5.339 -17.067 237.627 -848.542 -361.093 30.968 -959.257 -6.708.468 1.550.845 2.703.196 154.978-1.289.382 1.010.068

Rio Grande do Sul -523.413 -336.758 1.024.214 18.373 2.781 106.693 -543.451 -102.393 -146.008 -3.160 -6.650.443 1.303.753 3.599.548 507.903-251.562 987.676

Santa Catarina -403.187 -290.102 89.504 -3.093 -46.280 68.213 312.060 585.057 -167.872 -690.071 -5.200.825 1.286.269 2.652.867 276.166-272.887 712.636

Região Centro Oeste -2.934.123 -5.677.636 942.987 -423.774 1.026.068 731.263 11.537.450 13.750.490 -209.485 -8.338.771 -8.805.925 5.457.618 5.889.911 864.4495.202.234 1.796.183

Distrito Federal 1.553.855 -5.193.484 678.894 -426.490 601.203 408.667 13.119.288 15.643.522 664.037 -5.565.626 7.347.382 1.281.506 1.093.046 59.91210.741.932 960.085

Goiás 183.391 -120.612 -3.795 918 129.048 206.569 -145.998 1.924.999 703.751 -2.379.231 -4.852.333 1.703.969 2.079.102 409.810249.519 908.972

Mato Grosso -2.790.467 -382.367 194.293 1.991 239.996 61.799 -568.684 -2.791.167 -1.079.039 626.767 -6.384.902 1.403.434 1.571.802 247.569-3.243.440 -81.342

Mato Grosso do Sul -1.880.901 18.829 73.595 -193 55.821 54.228 -867.154 -1.026.862 -498.233 -1.020.680 -4.916.071 1.068.708 1.145.961 147.158-2.545.776 8.469

Total 32.175.284 -571.211 -17.973.538 12.248.409 980.464 14.592.923 2.789.264 20.108.975 60.877.187 -2.116.035 -26.585.867 -95.345.344 24.094.082 42.232.262 -1.379.426 62.573.711

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 1.229.027 3.630.129 292.404 0 2.488.474 0 -138.454 176.705 7.112.666 212.208 446.789 1.437.670 1.781.530 47.501.578 3.835.585

Alagoas 87.636 228.646 1.419 0 22.397 0 0 1.187 332.995 5.916 104.530 78.131 82.565 0340.098 74.872

Bahia 526.747 805.463 117.024 0 842.825 0 -222.908 102.174 2.103.633 -136.657 183.180 425.035 111.586 02.069.150 1.349.349

Ceará 75.528 736.547 -49.072 0 263.199 0 38.150 0 939.345 125.007 109.264 155.225 381.491 41.064.352 418.368

Maranhão 134.225 405.021 196.195 0 243.780 0 0 0 965.431 13.790 41.406 180.552 186.100 0979.221 571.164

Paraíba 16.562 244.325 -6.804 0 185.340 0 -15.523 26.603 397.295 0 14.925 64.941 320.733 0423.898 23.300

Pernambuco 108.921 681.599 -53.641 0 -247.180 0 68.971 0 469.312 89.357 -170.387 228.775 371.756 0558.669 128.526

Piauí 156.404 142.530 -51.382 0 80.180 0 -13.716 0 314.015 0 787 78.351 167.094 0314.015 67.783

Rio Grande do Norte 34.722 194.379 91.091 0 1.093.228 0 7.194 -1.506 1.311.076 111.044 132.657 103.772 40.859 01.420.614 1.143.327

Sergipe 88.282 191.619 47.576 0 4.705 0 -621 48.247 279.563 3.750 30.428 122.888 119.348 0331.560 58.897

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 7.501.578 1.229.027 3.630.129 292.404 0 2.488.474 0 -138.454 176.705 7.112.666 212.208 446.789 1.437.670 1.781.530 4 3.835.585

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 543.125 -338.319 35.993 -1.496.056 -2.768.881 0 0 -2.836.880 -1.415.687 228.427 -271.361 418.332 269.681 -74.040-4.024.140 -4.366.751

Acre 12.782 134 -10.843 -13.081 -96.925 0 0 -55.049 -47.105 -5.778 -29.106 10.927 6.676 -986-107.933 -95.443

Amapá 15.467 -794 -4.791 -9.700 -190.828 0 0 -83.721 -64.322 -42.604 -9.819 -3.708 16.782 -34-190.648 -193.867

Amazonas -1.679 -37.291 32.752 -54.545 -162.566 0 0 -185.644 -94.134 56.449 -40.290 16.902 3.279 -41.289-223.330 -161.930

Pará 182.353 -313.612 30.000 -915.562 -2.997.165 0 0 -2.631.802 -758.370 -623.815 -90.430 119.289 91.713 -12.206-4.013.987 -4.122.352

Rondônia 85.234 21.988 -2.469 -405.632 -254.365 0 0 -421.718 -355.580 222.053 -61.083 80.531 78.946 -1.652-555.245 -651.986

Roraima 10.443 52 236 -12.528 -12.919 0 0 -14.258 -9.612 9.154 -8.050 15.578 -14.639 0-14.717 -7.604

Tocantins 238.525 -8.794 -8.891 -85.007 945.889 0 0 555.314 -86.561 612.968 -32.579 178.813 86.924 -17.8701.081.721 866.434

Região Nordeste 475.190 -2.967.287 -141.285 -651.207 -5.181.800 0 0 -6.755.212 -2.095.927 384.750 -439.327 211.071 468.288 -494.757-8.466.390 -8.211.664

Alagoas -2.160 -52.830 -7.618 5.233 -69.074 0 0 -87.982 -41.756 3.288 -11.717 8.118 3.452 -5.395-126.450 -120.906

Bahia 195.854 -657.384 -59.404 -76.011 -1.672.608 0 0 -1.926.469 -504.615 161.531 -135.297 130.471 359.750 -375.703-2.269.553 -2.248.773

Ceará -8.208 -373.098 -43.064 -172.749 -991.299 0 0 -974.011 -318.741 -295.668 -80.984 -22.851 -8.044 -31.849-1.588.420 -1.444.690

Maranhão 231.856 -150.595 40.181 -38.661 -2.055.530 0 0 -1.630.176 -256.666 -85.907 -45.228 104.259 110.631 -6.909-1.972.749 -2.135.500

Paraíba -1.835 -4.537 -16.025 -49.421 1.188.541 0 0 676.511 -63.176 503.386 -31.587 -9.652 17.310 -5.3251.116.720 1.145.976

Pernambuco 6.186 -1.712.056 -66.020 -108.185 -1.385.434 0 0 -1.891.390 -617.099 -757.020 -70.436 -16.754 -62.834 -25.582-3.265.510 -3.089.902

Piauí 42.914 -3.696 24.892 -169.419 -612.926 0 0 -452.770 -106.886 -158.580 -27.876 17.081 8.829 -42.484-718.236 -673.785

Rio Grande do Norte -554 -8.152 -18.473 -65.043 -462.588 0 0 -744.552 -152.141 341.882 -30.332 -9.226 -57.528 -381-554.811 -457.342

Sergipe 11.137 -4.934 4.249 23.050 879.122 0 0 275.630 -34.846 671.839 -5.865 9.628 96.725 -1.125912.623 813.261

Região Sudeste 2.201.890 -5.674.882 -940.490 50.995 -153.921 0 0 -12.072.204 -4.189.855 11.745.651 -949.646 1.944.666 4.355.206 -1.563.453-4.516.408 -8.303.180

Espírito Santo -38.664 -203.592 21.072 -30.001 53.789 0 0 -196.168 -176.786 175.556 -122.507 76.316 30.667 -26.697-197.398 -155.177

Minas Gerais 1.330.474 -290.105 179.774 -438.499 -910.067 0 0 -1.976.405 -993.964 2.841.946 -178.832 1.070.131 725.132 -277.683-128.423 -1.467.170

Rio de Janeiro -8.385 -2.529.210 -526.199 1.911.142 1.966.875 0 0 -3.980.938 0 4.795.159 -104.045 73.153 2.240.685 -313.331814.221 -1.082.239

São Paulo 918.466 -2.651.974 -615.136 -1.391.646 -1.264.517 0 0 -5.918.692 -3.019.104 3.932.989 -544.262 725.067 1.358.722 -945.741-5.004.807 -5.598.592

Região Sul 2.637.775 -490.767 -481.739 -1.589.792 -1.577.410 0 0 -6.327.835 -2.501.114 7.327.015 -876.196 2.873.026 1.017.531 -1.198.058-1.501.934 -3.318.236

Paraná 1.345.287 748.621 -389.521 -381.804 -1.254.836 0 0 -1.881.240 -958.599 2.907.585 -521.820 1.503.432 426.853 -471.55567.745 -869.164

Rio Grande do Sul 819.107 -577.972 -6.149 -663.566 596.847 0 0 -2.622.277 -813.279 3.603.823 -301.747 942.445 455.895 -310.660168.266 -617.665

Santa Catarina 473.382 -661.416 -86.068 -544.421 -919.421 0 0 -1.824.317 -729.235 815.607 -52.628 427.149 134.783 -415.842-1.737.945 -1.831.406

Região Centro Oeste 3.684.016 -1.174.728 184.518 -285.851 -1.103.302 0 0 -1.650.697 -1.111.262 4.066.610 -323.114 1.729.586 2.764.141 -161.3151.304.651 -2.704.645

Distrito Federal 15.179 -10.240 2.834 -63.613 -1.419.994 0 0 -952.016 -284.525 -239.293 -36.014 12.910 17.855 -45.405-1.475.835 -1.425.179

Goiás 1.015.799 -206.324 84.410 -139.182 -398.598 0 0 -290.129 -284.084 930.317 -106.836 550.563 647.507 -53.667356.103 -681.462

Mato Grosso 2.171.314 -33.324 92.088 -24.944 304.144 0 0 329.199 -274.509 2.454.589 -157.717 878.936 1.708.861 -24.5832.509.278 103.782

Mato Grosso do Sul 481.724 -924.839 5.185 -58.110 411.146 0 0 -737.749 -268.142 920.997 -22.546 287.177 389.918 -37.657-84.894 -701.785

Total -17.204.223 9.541.996 -10.645.985 -1.343.004 -3.971.913 -10.785.316 0 0 -29.642.829 -11.313.846 23.752.453 -2.859.646 7.176.680 8.874.847 -3.491.625 -26.904.478

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -12.638 42.702 95.094 0 446.902 1.172.766 462.166 1.232.783 0 974.209 2.122.904 41.430 15.552 5.5862.206.991 21.520

Acre -1.996 1.317 2.634 0 27.833 47.334 51.649 102.150 0 26.621 126.413 1.003 1.225 130128.771 0

Amapá 0 111 1.271 0 33.150 43.470 26.185 88.131 0 16.055 102.960 525 702 0104.187 0

Amazonas -21 26.076 29.698 0 224.151 273.129 88.588 245.056 0 396.565 594.266 17.275 8.829 466641.621 20.786

Pará -7.364 11.539 36.624 0 37.590 344.235 129.223 352.370 0 199.477 530.262 12.253 3.608 4.991551.847 734

Rondônia -5.195 3.217 18.738 0 16.905 232.245 92.854 225.275 0 133.488 349.272 8.432 1.059 0358.763 0

Roraima -512 251 3.890 0 40.121 51.967 22.964 72.825 0 45.856 117.204 1.477 0 0118.682 0

Tocantins 2.451 191 2.239 0 67.153 180.385 50.702 146.975 0 156.146 302.526 465 130 0303.121 0

Região Nordeste -13.027 105.444 333.810 0 1.130.618 5.986.561 1.672.885 3.978.712 0 5.237.579 9.006.078 130.076 56.818 11.8699.216.291 11.450

Alagoas -2.974 8.075 26.046 0 48.274 400.557 219.724 360.434 0 339.268 685.219 11.197 3.286 0699.702 0

Bahia -14.428 38.553 127.000 0 350.039 1.307.193 418.737 1.080.302 0 1.146.793 2.148.923 45.464 24.713 3.7472.227.094 4.247

Ceará -859 23.223 70.830 0 112.106 704.974 200.696 511.026 0 599.943 1.080.779 22.062 6.967 1.1611.110.969 0

Maranhão -1.720 5.903 40.141 0 71.906 472.734 115.938 282.143 0 422.759 688.647 10.776 4.986 492704.902 0

Paraíba -91 1.548 4.208 0 13.917 791.389 120.897 300.771 0 631.096 928.866 1.854 960 188931.868 0

Pernambuco -1.252 7.160 28.641 0 396.482 1.069.248 266.934 687.786 0 1.079.428 1.728.835 18.617 7.160 6.2471.767.214 6.356

Piauí 261 1.846 9.201 0 48.004 267.148 131.049 232.508 0 225.001 451.929 3.546 1.154 33457.509 847

Rio Grande do Norte 10.483 18.090 25.860 0 50.705 529.704 109.093 290.759 0 453.176 721.411 15.318 7.206 0743.935 0

Sergipe -2.445 1.046 1.884 0 39.183 443.614 89.817 232.983 0 340.115 571.469 1.242 387 1573.099 0

Região Sudeste 32.357 941.277 439.792 0 4.073.177 19.290.252 4.011.326 12.167.371 0 16.620.810 27.374.056 173.852 74.113 55.24128.788.181 1.110.918

Espírito Santo -4.432 9.875 35.814 0 177.351 470.713 163.037 384.733 0 467.625 835.135 13.293 2.691 1.238852.357 0

Minas Gerais 39.996 64.107 139.258 0 553.749 4.392.360 1.481.868 2.763.310 0 3.908.027 6.516.010 63.591 26.592 18.5996.671.338 46.546

Rio de Janeiro -1.307 6.839 43.704 0 1.395.388 2.464.232 620.017 2.518.729 0 2.010.144 4.253.308 12.126 2.287 4.7804.528.872 256.371

São Paulo -1.899 860.456 221.016 0 1.946.689 11.962.948 1.746.404 6.500.600 0 10.235.014 15.769.603 84.842 42.543 30.62516.735.613 808.000

Região Sul 337.102 276.365 432.300 0 1.340.101 8.330.589 2.347.987 6.267.796 0 6.796.648 12.629.946 192.315 98.464 50.77413.064.444 92.945

Paraná -265.585 68.713 148.147 0 496.133 3.468.756 1.059.732 1.979.691 0 2.996.204 4.831.944 66.655 53.295 16.0084.975.895 7.993

Rio Grande do Sul 568.624 123.671 169.677 0 398.753 2.739.857 779.454 2.714.829 0 2.065.207 4.574.627 76.848 29.438 15.3724.780.036 83.751

Santa Catarina 34.064 83.981 114.476 0 445.215 2.121.977 508.800 1.573.276 0 1.735.238 3.223.375 48.813 15.731 19.3943.308.513 1.200

Região Centro Oeste -25.361 44.809 118.919 0 944.064 4.473.230 2.580.933 4.672.737 0 3.463.855 8.017.384 47.058 15.539 21.6338.136.592 34.978

Distrito Federal 62.654 8.368 16.205 0 576.994 996.875 1.448.682 2.367.011 0 742.768 3.067.654 8.691 5.356 2.2683.109.779 25.811

Goiás -29.520 24.693 52.309 0 374.333 2.033.061 723.639 1.367.038 0 1.811.476 3.130.760 21.836 6.663 17.8843.178.514 1.371

Mato Grosso -39.178 5.995 24.157 0 -85.534 794.275 205.950 515.635 0 390.028 885.608 8.815 3.343 137905.664 7.761

Mato Grosso do Sul -19.316 5.753 26.248 0 78.271 649.019 202.662 423.052 0 519.583 933.363 7.715 178 1.344942.635 35

Total 61.412.499 318.432 1.410.596 1.419.915 0 7.934.861 39.253.398 11.075.297 28.319.399 0 33.093.100 59.150.369 584.730 260.486 145.103 1.271.810

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

3.3 Fluxo das Aplicações - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 11.161 0 0 0 0 55.696 2.279 0 64.578 55.696 0 -531 066.857 11.692

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 7.763 0 0 0 0 0 -1.118 0 8.882 0 0 -531 07.763 8.295

Pará 0 3.397 0 0 0 0 55.696 3.397 0 55.696 55.696 0 0 059.093 3.397

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 -185.975 530 8.036 539 8.028 -1.308 -27.886 0 -142.263 -3.596 -439 -10.382 23.364-170.150 -179.096

Alagoas 0 -969 0 0 0 0 0 0 0 -969 0 -969 0 0-969 0

Bahia 0 7.593 530 0 0 8.028 -1.308 -9.424 0 24.268 4.928 530 0 -3.33714.843 12.722

Ceará 0 -8.294 0 8.036 539 0 0 -6.163 0 6.445 0 0 -10.382 6.022281 4.641

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 -184.304 0 0 0 0 0 -12.298 0 -172.006 -8.524 0 0 20.679-184.304 -196.459

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste -2.151 -182.525 36.117 -67.865 -55.545 0 14.732 -438.734 0 181.496 -31.869 -17.611 134 -53.511-257.238 -154.379

Espírito Santo 0 1.403 10.615 0 0 0 4.725 0 0 16.743 0 0 4.725 3.66116.743 8.357

Minas Gerais 0 166.077 0 -48.335 1.517 0 0 -82.266 0 201.525 36.722 4.357 -256 -4.276119.258 82.713

Rio de Janeiro 0 -62.652 -9.089 -19.530 -25.757 0 -7.873 -52.420 0 -72.484 -3.627 0 7.897 3.094-124.904 -132.266

São Paulo -2.151 -287.353 34.592 0 -31.304 0 17.881 -304.048 0 35.713 -64.964 -21.968 -12.230 -55.989-268.335 -113.182

Região Sul 14.735 149.769 7.173 -71.067 -15.501 0 43.690 -283.161 0 411.959 -4.648 -4.200 -44.278 87.233128.797 94.692

Paraná 16.259 -10.670 0 0 -660 0 -3.339 -29.033 0 30.622 -4.648 0 -21.907 11.5091.589 16.636

Rio Grande do Sul -1.524 97.454 7.173 -37.893 -7.566 0 48.727 -186.979 0 293.349 0 -2.321 -16.634 67.237106.369 58.088

Santa Catarina 0 62.986 0 -33.173 -7.274 0 -1.697 -67.149 0 87.989 0 -1.879 -5.736 8.48720.840 19.968

Região Centro Oeste -4.752 12.173 0 0 -49.949 0 0 -3.038 0 -39.491 0 0 -52.962 0-42.529 10.433

Distrito Federal 0 0 0 0 -46.771 0 0 0 0 -46.771 0 0 -46.771 0-46.771 0

Goiás -4.752 12.173 0 0 -3.178 0 0 -3.038 0 7.280 0 0 -6.191 04.242 10.433

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total -274.264 7.832 -195.399 43.820 -130.897 -120.457 8.028 112.810 -750.542 0 476.278 15.580 -22.251 -108.021 57.086 -216.657

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.812.156 1.450.460 960.792 -848.759 191.562 1.444.920 3.240.540 4.910.642 4.011.561 1.329.468 7.516.940 1.463.542 1.922.882 -40.93410.251.671 -610.757

Acre 131.114 47.992 44.627 -10.766 27.646 44.761 244.281 307.577 175.760 46.318 451.862 50.536 51.918 1.107529.655 -25.768

Amapá 17.402 17.120 15.457 -4.531 -38.632 44.115 258.993 313.419 12.274 -15.769 394.691 20.126 11.988 -2.418309.924 -114.463

Amazonas 116.398 191.186 322.819 -40.876 236.919 320.714 47.803 470.180 433.967 290.815 762.527 100.287 202.808 -41.8971.194.962 171.237

Pará 1.597.400 542.059 313.611 -575.696 -325.854 536.368 1.043.858 1.133.935 1.579.449 418.360 2.492.563 704.688 740.041 12.9623.131.744 -818.510

Rondônia 789.862 389.539 75.400 -246.217 -171.389 226.856 953.465 1.109.604 735.977 171.933 1.566.864 235.032 280.206 17.1852.017.514 -81.773

Roraima 74.340 13.510 41.921 5.235 74.442 64.797 208.116 331.716 85.724 64.919 398.563 39.491 55.372 561482.359 -11.627

Tocantins 1.085.641 249.054 146.958 24.094 388.431 207.309 484.025 1.244.210 988.411 352.892 1.449.869 313.382 580.548 -28.4332.585.513 270.148

Região Nordeste 1.587.535 2.487.890 1.476.762 -533.321 2.441.088 7.139.320 6.408.420 8.820.120 5.008.838 7.178.736 15.122.387 2.296.005 2.962.642 -22.78421.007.694 649.444

Alagoas 77.649 206.153 40.576 -4.260 217.099 503.323 350.759 599.895 283.069 508.334 1.044.936 104.072 56.531 -3.0821.391.298 188.842

Bahia 680.633 378.337 480.959 -99.686 1.288.974 1.561.803 1.131.003 1.860.443 1.546.262 2.015.318 3.806.845 759.228 426.013 -258.6955.422.023 688.633

Ceará 92.691 690.669 171.470 -115.795 27.740 976.726 1.944.617 2.401.727 658.180 728.211 2.387.442 249.278 550.643 -16.3443.788.118 617.100

Maranhão 274.492 545.370 384.076 -40.988 -882.005 561.047 745.603 418.378 676.167 493.048 1.189.384 369.122 275.449 300.7231.587.593 -547.084

Paraíba 5.759 275.646 95.501 -31.650 724.200 770.902 288.345 863.027 242.471 1.023.205 1.234.522 -20.341 457.279 -7.5722.128.704 464.817

Pernambuco 109.004 -153.533 -50.515 -104.239 -208.656 1.147.258 787.381 582.930 -46.751 990.518 2.025.018 351.459 499.862 -47.8521.526.696 -1.301.790

Piauí 222.055 120.421 13.932 -117.537 188.726 376.012 241.362 543.990 170.888 330.092 952.608 179.323 260.042 -25.6971.044.970 -321.305

Rio Grande do Norte 33.469 192.537 179.284 -27.606 814.115 723.108 564.611 619.992 1.239.799 619.727 1.518.530 144.117 155.519 20.4882.479.518 640.863

Sergipe 91.784 232.292 161.479 8.444 270.896 519.141 354.739 929.738 238.754 470.282 963.102 159.749 281.304 15.2511.638.774 219.369

Região Sudeste 1.819.771 -3.012.703 4.065.216 858.185 5.518.231 20.599.312 3.675.491 18.066.250 -5.177.608 20.634.861 37.656.830 2.736.798 7.174.700 -120.97533.523.503 -13.923.849

Espírito Santo -14.544 -69.523 100.745 184.298 127.743 653.231 408.063 1.007.108 -168.136 551.040 1.106.155 103.533 290.610 -23.5351.390.012 -86.750

Minas Gerais 1.204.476 445.364 956.771 347.624 1.074.935 5.322.026 2.676.349 7.739.567 -883.427 5.171.405 10.641.704 1.370.292 1.867.897 112.01512.027.545 -1.964.362

Rio de Janeiro 778 -5.286.731 964.395 -437.829 -538.327 3.078.920 -1.788.101 -6.555.265 -947.834 3.496.204 7.745.933 239.596 -307.404 -438.423-4.006.895 -11.246.597

São Paulo 629.061 1.898.188 2.043.304 764.092 4.853.880 11.545.135 2.379.181 15.874.840 -3.178.210 11.416.212 18.163.037 1.023.377 5.323.598 228.96824.112.841 -626.139

Região Sul 5.298.939 1.880.448 2.798.856 1.386.365 4.163.681 9.827.782 9.440.454 26.897.238 -2.537.981 10.437.268 21.341.362 3.996.306 5.615.866 100.79034.796.524 3.742.200

Paraná 2.607.566 214.696 1.531.645 697.184 1.619.771 3.982.924 3.725.486 11.466.530 -1.162.101 4.074.844 7.934.774 2.080.292 2.206.338 216.48014.379.272 1.941.388

Rio Grande do Sul 1.853.637 1.074.561 721.946 263.783 2.318.608 3.398.680 3.637.517 9.914.606 -753.854 4.107.980 7.980.883 1.228.658 2.161.093 -162.99113.268.732 2.061.090

Santa Catarina 837.735 591.191 545.265 425.399 225.301 2.446.178 2.077.450 5.516.102 -622.025 2.254.444 5.425.705 687.357 1.248.436 47.3017.148.520 -260.278

Região Centro Oeste 4.013.271 1.481.761 1.539.856 635.472 631.087 5.057.780 12.067.269 17.299.815 1.721.267 6.405.415 19.947.557 2.162.402 4.453.909 -25.52725.426.497 -1.111.843

Distrito Federal 36.295 724.584 469.519 544.086 -26.599 1.285.277 3.419.138 4.835.957 817.556 798.785 6.360.373 -36.079 545.302 102.8366.452.299 -520.132

Goiás 766.883 23.134 437.070 20.456 553.267 2.225.063 4.093.314 5.192.553 445.443 2.481.193 7.238.563 694.793 1.047.962 -103.5408.119.188 -758.589

Mato Grosso 2.453.006 954.085 314.756 73.205 -227.486 781.727 2.277.214 4.276.916 261.857 2.087.733 3.276.762 997.680 2.254.973 -22.0496.626.507 119.142

Mato Grosso do Sul 757.088 -220.042 318.511 -2.276 331.907 765.713 2.277.603 2.994.389 196.411 1.037.704 3.071.858 506.008 605.673 -2.7734.228.503 47.737

Total 125.005.889 16.531.673 4.287.856 10.841.482 1.497.941 12.945.649 44.069.114 34.832.175 75.994.064 3.026.077 45.985.748 101.585.076 12.655.052 22.130.000 -109.432 -11.254.806

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -67.599 19.292 -21.073 -49.415 -3 0 0 7.050 -160 -125.690 -45.442 -52.332 65.796 -15.034-118.800 -71.787

Acre 663 -469 -585 -3.428 0 0 0 -1.449 -3 -2.367 -774 92 -2.880 -40-3.820 -216

Amapá -230 -57 -939 -4.158 0 0 0 -2.498 -3 -2.883 -602 -686 -1.755 -846-5.385 -1.493

Amazonas -30 -4.885 -3.693 -27.621 0 0 0 -20.527 -23 -15.678 -2.240 -4.039 -8.660 -2.231-36.229 -19.058

Pará -24.806 -8.583 -7.409 -47.498 0 0 0 -42.345 -58 -45.895 -15.988 -17.214 -25.139 -5.544-88.298 -24.411

Rondônia -14.745 -1.206 -3.698 -17.127 -3 0 0 -18.796 -29 -17.955 -8.594 -10.101 -14.425 -1.505-36.781 -2.154

Roraima -1.464 -470 -959 -2.073 0 0 0 -3.193 -1 -1.772 -674 -1.838 -2.018 -63-4.967 -372

Tocantins -26.985 34.964 -3.788 52.492 0 0 0 95.861 -40 -39.136 -16.567 -18.544 120.676 -4.80156.683 -24.079

Região Nordeste -60.567 -62.093 -48.856 -271.793 2.813 0 0 -151.091 -404 -289.001 -97.281 -88.907 -90.045 -46.272-440.497 -117.990

Alagoas -748 -1.553 -2.355 -8.716 0 0 0 -4.652 -14 -8.707 -3.122 -2.314 -3.458 -889-13.374 -3.589

Bahia -14.372 -14.152 -6.594 -92.849 -7 0 0 -17.309 -148 -110.518 -36.792 -23.260 -13.067 -18.781-127.976 -36.074

Ceará -2.582 -13.059 -9.301 -35.819 0 0 0 -25.613 -54 -35.094 -11.593 -11.713 -15.378 -6.770-60.762 -15.306

Maranhão -28.635 -9.226 -12.920 -28.811 0 0 0 -40.976 -41 -38.576 -19.867 -23.100 -16.860 -4.028-79.593 -15.736

Paraíba -740 709 -3.445 -11.429 2.820 0 0 -1.472 -17 -10.596 -4.109 -4.634 2.563 -1.102-12.086 -4.802

Pernambuco -1.686 -17.872 -6.837 -63.887 0 0 0 -41.715 -78 -48.490 -9.987 -12.144 -27.560 -10.206-90.284 -30.385

Piauí -8.891 -2.480 -3.431 -10.851 0 0 0 -9.445 -17 -16.191 -6.691 -5.144 -6.368 -1.847-25.655 -5.603

Rio Grande do Norte -406 -2.841 -2.361 -5.815 0 0 0 -1.090 -16 -10.317 1.185 -3.354 -3.896 -1.241-11.424 -4.117

Sergipe -2.502 -1.615 -1.608 -13.612 0 0 0 -8.816 -14 -10.508 -6.302 -3.240 -6.017 -1.403-19.338 -2.375

Região Sudeste -286.242 4.487.100 49.933 -533.142 -4.620 0 0 4.820.978 -2.283 -1.105.667 -327.530 -136.374 120.714 -204.3273.713.027 4.260.545

Espírito Santo -4.924 -7.341 -6.213 99.599 0 0 0 135.970 -95 -54.755 -16.926 -16.549 123.758 -8.58181.120 -580

Minas Gerais -133.743 9.207 -21.861 -49.566 -459 0 0 164.995 -456 -360.961 -136.280 21.660 -28.204 -58.264-196.422 4.666

Rio de Janeiro -1.333 -56.771 -11.565 -170.842 -3.718 0 0 -117.439 -253 -126.538 -20.279 -21.610 -41.723 -20.582-244.231 -140.035

São Paulo -146.240 4.542.006 89.573 -412.333 -443 0 0 4.637.452 -1.477 -563.412 -154.044 -119.874 66.884 -116.8984.072.562 4.396.495

Região Sul 449.461 759.811 672.032 1.343.298 413.973 0 0 4.524.168 -1.091 -884.502 -345.478 -139.542 1.570.515 -92.9933.638.575 2.646.074

Paraná 200.088 294.311 433.863 524.651 260.757 0 0 2.075.936 -442 -361.823 -189.189 -57.548 729.874 -38.7681.713.670 1.269.302

Rio Grande do Sul 55.757 276.377 156.597 447.090 33.288 0 0 1.298.771 -368 -329.292 -73.521 -109.673 529.703 -24.696969.109 647.298

Santa Catarina 193.616 189.123 81.571 371.558 119.928 0 0 1.149.461 -280 -193.385 -82.767 27.680 310.938 -29.527955.796 729.473

Região Centro Oeste 33.952 -44.146 37.497 -255.971 -4 0 0 195.138 -457 -423.354 -160.102 -205.376 131.408 -65.290-228.673 70.688

Distrito Federal -2.842 -2.624 15.388 -21.010 0 0 0 8.879 -29 -19.939 -5.316 -7.975 15.685 -6.556-11.090 -6.927

Goiás -122.832 -33.178 820 -86.839 -4 0 0 -106.988 -159 -134.886 -53.549 -59.254 -66.234 -18.030-242.034 -44.965

Mato Grosso -44.591 -5.113 6.185 -132.888 0 0 0 17.591 -195 -193.803 -68.056 -121.281 137.564 -31.779-176.408 -92.855

Mato Grosso do Sul 204.218 -3.230 15.104 -15.232 0 0 0 275.657 -72 -74.724 -33.180 -16.865 44.393 -8.923200.860 215.436

Total 6.563.630 69.003 5.159.963 689.532 232.976 412.157 0 0 9.396.244 -4.396 -2.828.216 -975.835 -622.532 1.798.388 -423.917 6.787.529

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.383.314 1.440.272 320.070 0 216.922 0 51.990 155.528 5.256.909 131 1.970.933 833.278 973.531 05.412.568 1.634.826

Acre 136.302 44.736 19.155 0 9.677 0 4.319 5.958 208.231 0 113.416 42.042 27.998 0214.189 30.733

Amapá 17.287 24.469 6.903 0 2.809 0 234 -3.234 54.936 0 10.998 21.293 6.131 051.702 13.280

Amazonas 116.874 155.615 138.366 0 118.821 0 960 16.477 514.160 0 82.256 29.559 87.385 0530.637 331.437

Pará 1.461.368 671.594 106.862 0 67.939 0 10.544 59.137 2.259.039 131 758.100 483.712 452.009 02.318.307 624.487

Rondônia 744.896 330.973 -8.131 0 -28.066 0 1.034 58.516 982.189 0 400.715 75.050 203.398 01.040.705 361.543

Roraima 68.626 14.738 5.449 0 6.025 0 2.195 2.546 94.486 0 40.179 27.405 20.548 097.033 8.902

Tocantins 837.961 198.147 51.466 0 39.717 0 32.703 16.127 1.143.867 0 565.271 154.218 176.062 01.159.995 264.444

Região Nordeste 11.533 5.737 4.478 0 5.557 0 3.562 19.256 0 11.612 9.810 3.150 6.058 030.868 11.849

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 11.533 5.737 4.478 0 5.557 0 3.562 19.256 0 11.612 9.810 3.150 6.058 030.868 11.849

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 15.402 3.413 0 2.303 0 1.001 22.119 0 0 2.004 3.000 3.884 022.119 13.231

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 15.402 3.413 0 2.303 0 1.001 22.119 0 0 2.004 3.000 3.884 022.119 13.231

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 102.010 16.760 8.012 0 -1.236 0 382 118.611 0 7.318 42.606 6.616 9.769 0125.928 66.937

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 102.010 16.760 8.012 0 -1.236 0 382 118.611 0 7.318 42.606 6.616 9.769 0125.928 66.937

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 5.591.483 3.496.857 1.478.171 335.973 0 223.545 0 56.936 315.513 5.256.909 19.061 2.025.353 846.045 993.241 0 1.726.843

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte -132.183 111.553 475.751 97 154.071 -5.739 2.640.844 3.086.946 50.352 107.095 3.060.104 220.220 366.046 -4093.244.393 -401.566

Acre -9.789 2.442 25.703 26 10.072 -13.157 191.746 198.775 0 8.268 195.364 232 11.118 1.290207.043 -961

Amapá -268 -7.422 7.997 0 2.876 192 217.607 215.924 -86 5.144 225.215 -28 -3.003 -1.554220.982 354

Amazonas -629 34.125 163.626 -8 21.792 -2.417 -47.030 158.797 579 10.081 171.776 52.303 97.576 -19.712169.457 -132.485

Pará -17.316 23.466 128.645 -44 73.062 3.779 845.214 969.676 45.177 41.952 864.107 102.253 136.138 14.4501.056.805 -60.143

Rondônia -65.988 44.844 36.762 119 22.663 -583 868.344 883.902 2.175 20.083 839.869 32.262 17.346 19.486906.161 -2.803

Roraima -5.042 -894 30.677 8 3.385 4.007 181.666 207.770 -87 6.123 199.844 3.178 24.556 624213.805 -14.398

Tocantins -33.148 14.992 82.342 -2 20.221 2.441 383.297 452.103 2.595 15.444 563.929 30.019 82.315 -14.993470.142 -191.128

Região Nordeste -80.826 454.895 858.445 11.508 227.179 -361.766 4.651.728 5.568.134 -10.109 203.138 4.379.743 543.159 584.253 236.8955.761.162 17.112

Alagoas -7.450 14.459 20.147 51 2.703 -29.030 156.852 159.407 -67 -1.609 141.611 14.350 -24.987 0157.730 26.755

Bahia -66.398 -24.780 271.082 -104 106.885 -124.860 726.283 720.487 13.169 154.450 1.220.343 176.806 39.915 -89.322888.106 -459.636

Ceará 23.304 63.269 153.245 1.175 77.661 -8.468 1.679.164 1.964.728 4.581 20.040 926.712 81.450 157.224 5.0231.989.349 818.940

Maranhão -24.385 234.039 122.550 374 -284.947 -24.142 614.463 609.052 1.546 27.352 377.687 114.981 -26.439 307.880637.950 -136.157

Paraíba -1.096 34.413 60.999 71 25.209 -112.152 188.587 226.079 -15 -30.032 210.769 -82.076 71.158 -4.763196.031 944

Pernambuco 7.371 86.106 -1.704 10.379 136.385 -44.936 459.075 645.476 -38.694 45.893 429.807 110.200 151.271 -17.663652.674 -20.939

Piauí -9.754 -10.971 58.217 -383 61.686 7.185 122.470 229.035 4 -591 355.876 72.999 34.935 -3.147228.447 -232.215

Rio Grande do Norte 3.655 12.516 77.545 -132 62.579 -14.396 438.208 587.422 9.374 -16.820 471.112 34.597 63.781 21.900579.975 -11.415

Sergipe -6.071 45.845 96.367 79 39.018 -10.963 266.626 426.448 -5 4.458 245.826 19.852 117.395 16.991430.901 30.836

Região Sudeste -436.252 -7.186.534 3.454.011 900.829 411.370 -1.681.288 -517.030 -5.132.728 634.148 -556.315 6.790.977 689.362 1.753.160 747.367-5.054.896 -15.035.762

Espírito Santo -60.628 -268 52.063 -51 56.777 12.473 232.258 308.459 5.786 -21.621 194.446 35.089 52.559 -6.196292.623 16.725

Minas Gerais -266.513 346.524 673.621 170.231 180.225 -15.852 866.674 1.838.613 92.056 24.241 2.936.394 235.077 615.925 278.4081.954.910 -2.110.893

Rio de Janeiro -6.272 -3.767.137 1.047.158 -205.702 -751.710 -335.427 -2.480.045 -6.939.599 412.328 28.135 1.748.158 176.097 -427.308 -289.684-6.499.137 -7.706.398

São Paulo -102.838 -3.765.653 1.681.169 936.352 926.078 -1.342.481 864.082 -340.201 123.978 -587.069 1.911.980 243.098 1.511.984 764.840-803.292 -5.235.195

Região Sul -524.281 1.522.933 1.501.949 26.678 362.971 5.869 7.698.859 11.008.474 310.488 -723.985 7.426.484 250.142 1.786.654 721.26610.594.977 410.431

Paraná -251.047 450.106 887.424 281 190.264 36.541 3.060.459 4.621.409 48.044 -295.425 2.477.926 150.962 574.529 465.1464.374.027 705.465

Rio Grande do Sul -192.979 792.535 303.101 26.187 47.424 -2.914 2.970.211 3.968.082 211.334 -235.851 3.023.258 50.113 723.817 6.9783.943.564 139.398

Santa Catarina -80.254 280.292 311.424 210 125.283 -27.757 1.668.189 2.418.984 51.110 -192.708 1.925.301 49.068 488.308 249.1422.277.386 -434.432

Região Centro Oeste -519.357 1.081.384 1.091.235 575.326 292.999 -279.160 10.643.569 9.720.784 2.990.061 175.149 11.195.566 390.722 1.227.725 97.41112.885.995 -25.428

Distrito Federal 6.883 713.271 428.520 523.010 -19.666 -287.565 2.744.720 3.027.637 1.010.342 71.193 3.124.719 -76.863 500.680 129.0244.109.172 431.613

Goiás -181.651 157.585 284.016 -121 90.290 -1.099 3.618.616 3.218.813 729.170 19.651 3.831.418 174.688 362.340 -74.4623.967.634 -326.348

Mato Grosso -215.163 161.111 149.615 52.912 161.263 -6.948 2.145.736 1.632.123 775.398 41.003 2.166.742 152.720 241.312 21.0492.448.525 -133.297

Mato Grosso do Sul -129.424 49.417 229.083 -474 61.112 16.454 2.134.498 1.842.212 475.152 43.301 2.072.687 140.178 123.394 21.8012.360.665 2.605

Total 27.431.632 -1.692.901 -4.015.770 7.381.392 1.514.439 1.448.589 -2.322.086 25.117.970 24.251.610 3.974.939 -794.917 32.852.874 2.093.606 5.717.838 1.802.529 -15.035.215

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 1.038.450 3.427.905 280.427 0 2.343.033 0 21.183 140.500 6.779.096 191.402 301.220 1.380.482 1.673.379 -907.110.998 3.756.007

Alagoas 83.632 217.518 715 0 23.423 0 -325 -307 319.518 5.753 101.703 77.802 77.531 0324.963 67.927

Bahia 468.525 741.232 119.230 0 660.645 0 -46.420 97.658 2.000.065 -154.512 142.752 405.567 55.478 -141.943.211 1.339.428

Ceará 63.729 699.121 -58.203 0 266.490 0 34.280 -6.051 888.406 123.061 90.356 143.668 373.968 41.005.415 397.419

Maranhão 79.321 393.837 204.057 0 252.185 0 -348 -7.269 922.715 13.606 24.989 174.431 176.211 -29929.052 553.451

Paraíba 7.417 230.711 -8.155 0 192.299 0 -18.171 25.410 380.420 -1.729 5.666 60.180 325.276 0404.100 12.978

Pernambuco 94.762 657.515 -62.453 0 -274.074 0 64.318 -9.606 397.998 91.676 -204.439 224.064 369.224 -8480.068 91.227

Piauí 129.629 126.554 -57.165 0 78.741 0 -16.952 -3.254 267.028 -2.968 -14.763 72.757 150.427 0260.805 52.385

Rio Grande do Norte 29.785 177.139 94.406 0 1.140.098 0 5.172 -4.336 1.337.885 113.051 132.411 99.507 27.985 01.446.600 1.186.697

Sergipe 81.651 184.278 47.997 0 3.226 0 -368 48.258 265.061 3.465 22.546 122.503 117.280 -42316.783 54.497

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 7.110.998 1.038.450 3.427.905 280.427 0 2.343.033 0 21.183 140.500 6.779.096 191.402 301.220 1.380.482 1.673.379 -90 3.756.007

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 623.539 -191.524 91.561 -799.296 -743.066 0 0 42.066 -1.295.539 234.684 -94.797 425.555 504.076 -34.824-1.018.788 -1.818.797

Acre 3.701 -2.169 -6.525 -7.364 -40.845 0 0 -17.501 -32.468 -3.233 -15.395 5.533 12.464 -482-53.203 -55.323

Amapá 614 -219 -2.513 -373 -124.244 0 0 -50.366 -42.572 -33.798 -6.381 -2.121 8.385 -16-126.737 -126.602

Amazonas 167 -8.362 12.469 -13.102 -11.664 0 0 23.018 -80.748 37.236 -17.539 15.390 23.589 -20.144-20.494 -21.789

Pará 176.765 -191.885 52.539 -528.152 -639.197 0 0 -380.744 -724.709 -24.478 -31.873 124.808 173.757 -4.746-1.129.931 -1.391.877

Rondônia 125.276 11.434 30.195 -229.208 -181.990 0 0 -25.067 -248.357 29.131 -6.510 128.637 72.734 -796-244.294 -438.358

Roraima 11.984 -346 -699 7.301 -7.773 0 0 8.940 -8.672 10.196 -3.951 7.888 12.286 010.464 -5.758

Tocantins 305.032 25 6.098 -28.395 262.649 0 0 483.788 -158.011 219.632 -13.145 145.420 200.861 -8.639545.408 220.913

Região Nordeste 658.898 -1.425.690 77.503 -269.078 -1.413.487 0 0 -1.839.672 -1.759.743 1.227.561 -220.903 331.818 737.621 -205.142-2.371.854 -3.015.247

Alagoas 863 -28.670 4.787 5.347 119.150 0 0 69.917 -36.366 67.926 -7.997 7.728 5.250 -2.193101.477 98.690

Bahia 279.188 -392.789 8.662 -3.821 228.057 0 0 -396.933 -466.823 983.053 -63.387 168.899 326.059 -149.870119.296 -162.402

Ceará 8.169 -66.312 15.712 -81.507 -467.430 0 0 -295.938 -234.751 -60.678 -47.996 13.868 30.333 -14.000-591.368 -573.571

Maranhão 236.118 -82.334 43.434 -12.551 -926.309 0 0 -513.614 -248.052 20.022 -5.009 93.570 133.662 -3.376-741.644 -960.490

Paraíba 147 2.493 26.284 -20.292 476.490 0 0 253.133 -137.915 369.904 -19.052 -2.635 53.714 -2.602485.121 455.698

Pernambuco 8.265 -856.581 -25.902 -50.268 -478.590 0 0 -820.485 -405.976 -176.617 -43.465 -1.115 -4.785 -11.867-1.403.079 -1.341.845

Piauí 108.821 3.923 -550 -106.302 -70.666 0 0 23.023 -96.125 8.328 -17.649 32.156 78.917 -20.762-64.775 -137.436

Rio Grande do Norte -641 -3.566 -3.532 -21.658 -452.162 0 0 -319.865 -107.444 -54.252 -20.467 5.451 63.925 -170-481.562 -530.300

Sergipe 17.968 -1.849 8.610 21.977 157.975 0 0 161.091 -26.287 69.876 4.122 13.897 50.546 -296204.680 136.411

Região Sudeste 2.403.903 -980.384 29.191 553.493 241.715 0 0 2.561.550 -5.809.472 5.495.840 -306.648 1.977.300 5.207.180 -714.7132.247.917 -3.915.200

Espírito Santo 49.010 -73.343 8.422 85.907 -46.479 0 0 29.671 -173.826 167.670 -31.137 71.782 107.453 -13.02623.515 -111.555

Minas Gerais 1.534.335 -137.849 104.273 263.235 382.351 0 0 1.715.710 -975.026 1.405.661 24.295 1.017.567 1.222.518 -131.9882.146.345 13.954

Rio de Janeiro 6.643 -1.413.796 -86.254 -47.605 -1.913.023 0 0 -3.140.195 -1.359.908 1.046.067 -34.520 74.555 157.339 -143.688-3.454.037 -3.507.722

São Paulo 813.915 644.605 2.751 251.957 1.818.866 0 0 3.956.365 -3.300.711 2.876.441 -265.285 813.397 3.719.870 -426.0103.532.095 -309.876

Região Sul 5.072.570 -531.637 252.257 122.020 2.514.760 0 0 5.534.467 -2.847.377 4.742.880 1.290.654 3.715.958 2.183.197 -561.3947.429.969 801.553

Paraná 2.483.285 -526.946 56.620 178.412 852.423 0 0 2.542.146 -1.209.702 1.711.350 487.151 1.916.953 851.789 -227.0803.043.793 14.980

Rio Grande do Sul 1.887.583 14.613 140.585 -135.942 1.909.798 0 0 2.477.822 -964.819 2.303.635 463.125 1.230.275 897.658 -147.1213.816.638 1.372.701

Santa Catarina 701.702 -19.304 55.052 79.550 -247.461 0 0 514.499 -672.856 727.895 340.378 568.729 433.750 -187.192569.538 -586.126

Região Centro Oeste 4.257.388 391.797 293.678 316.686 -1.516.191 0 0 2.523.621 -1.268.337 2.488.073 3.650 1.926.540 3.144.547 -76.8503.743.357 -1.254.530

Distrito Federal 23.356 4.544 7.492 42.087 -974.279 0 0 -568.466 -192.755 -135.578 -19.455 38.956 79.823 -22.190-896.800 -973.933

Goiás 995.308 -116.788 108.425 107.737 -211.630 0 0 680.976 -283.567 485.643 -33.123 560.872 763.602 -26.189883.052 -382.108

Mato Grosso 2.574.782 776.149 130.158 153.430 -529.178 0 0 1.990.499 -513.345 1.628.189 29.556 951.953 1.863.419 -11.4383.105.342 271.852

Mato Grosso do Sul 663.942 -272.107 47.603 13.431 198.896 0 0 420.612 -278.668 509.820 26.673 374.760 437.703 -17.032651.764 -170.340

Total 10.030.600 13.016.298 -2.737.440 744.190 -76.176 -916.271 0 0 8.822.031 -12.980.470 14.189.039 671.954 8.377.171 11.776.622 -1.592.925 -9.202.221

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 5.086 29.763 94.484 0 563.640 1.450.660 521.005 1.590.490 0 1.074.147 2.599.442 36.822 14.129 5.0652.664.637 9.179

Acre 238 3.454 6.880 0 48.743 57.918 48.215 121.796 0 43.651 159.253 2.636 3.218 341165.448 0

Amapá 0 351 4.010 0 79.927 43.923 41.152 153.595 0 15.768 165.463 1.670 2.230 0169.363 0

Amazonas 17 10.624 12.052 0 107.971 323.132 93.872 296.622 0 251.046 528.275 7.074 3.616 191547.669 8.512

Pará 1.389 10.430 32.975 0 172.342 532.588 161.399 495.444 0 415.680 891.517 11.130 3.277 4.533911.124 667

Rondônia 424 3.494 20.273 0 16.007 227.439 84.087 211.049 0 140.675 341.386 9.184 1.153 0351.724 0

Roraima 237 483 7.454 0 72.806 60.791 24.255 115.653 0 50.373 163.166 2.859 0 0166.025 0

Tocantins 2.782 927 10.839 0 65.844 204.868 68.025 196.331 0 156.954 350.381 2.269 635 0353.285 0

Região Nordeste 20.048 96.392 305.980 0 1.275.547 7.489.591 1.733.553 5.055.157 0 5.865.954 10.708.505 128.497 53.829 15.28810.921.111 14.992

Alagoas 1.352 5.379 17.283 0 71.823 532.354 194.232 376.472 0 445.951 812.742 7.485 2.196 0822.423 0

Bahia 13.692 27.366 89.795 0 293.394 1.675.168 452.747 1.411.368 0 1.140.794 2.496.401 32.431 17.628 2.6732.552.162 3.029

Ceará 71 23.047 70.019 0 150.572 985.194 231.174 766.596 0 693.482 1.429.965 22.005 6.949 1.1581.460.077 0

Maranhão 540 3.318 22.477 0 71.509 585.190 127.927 351.930 0 459.032 801.774 6.091 2.818 278810.962 0

Paraíba 33 7.320 19.819 0 27.382 883.055 117.930 359.878 0 695.660 1.041.249 8.825 4.568 8971.055.538 0

Pernambuco 293 11.641 46.382 0 407.624 1.192.194 263.987 823.660 0 1.098.461 1.859.339 30.454 11.713 10.2181.922.122 10.397

Piauí 2.251 3.396 16.863 0 118.966 368.827 135.845 304.632 0 341.516 635.836 6.554 2.132 61646.148 1.566

Rio Grande do Norte 1.077 9.289 13.228 0 63.601 737.504 121.231 357.863 0 588.066 934.290 7.916 3.724 0945.929 0

Sergipe 740 5.635 10.113 0 70.676 530.104 88.482 302.758 0 402.991 696.910 6.736 2.100 3705.749 0

Região Sudeste 140.175 1.059.848 517.057 0 4.906.717 22.280.600 4.132.405 16.068.754 0 16.968.048 31.478.260 210.635 90.677 66.51733.036.801 1.190.712

Espírito Santo 1.998 9.766 35.282 0 117.446 640.758 171.640 533.995 0 442.895 959.773 13.211 2.675 1.230976.890 0

Minas Gerais 70.398 92.772 200.739 0 489.584 5.337.878 1.809.674 4.068.529 0 3.932.516 7.775.414 92.373 38.628 27.0178.001.045 67.614

Rio de Janeiro 1.741 5.909 37.614 0 2.138.213 3.414.347 694.615 3.651.493 0 2.640.946 6.052.575 10.555 1.991 4.1616.292.440 223.158

São Paulo 66.037 951.401 243.421 0 2.161.474 12.887.617 1.456.476 7.814.736 0 9.951.690 16.690.497 94.496 47.384 34.11017.766.427 899.940

Região Sul 287.131 236.125 377.970 0 896.988 9.821.913 1.733.322 6.030.536 0 7.322.914 12.974.045 169.922 91.670 45.05813.353.450 72.754

Paraná 161.183 71.586 153.738 0 316.328 3.946.383 665.027 2.256.462 0 3.057.784 5.163.230 69.925 55.911 16.7935.314.245 8.386

Rio Grande do Sul 103.277 92.938 127.014 0 339.508 3.401.595 659.034 2.294.966 0 2.428.399 4.568.022 58.117 22.263 11.6264.723.365 63.338

Santa Catarina 22.672 71.600 97.218 0 241.152 2.473.935 409.261 1.479.108 0 1.836.731 3.242.794 41.880 13.497 16.6393.315.839 1.030

Região Centro Oeste 143.140 41.212 109.433 0 1.926.738 5.336.941 1.423.318 4.748.809 0 4.231.972 8.865.837 43.899 14.775 19.2028.980.781 37.067

Distrito Federal 8.899 9.394 18.119 0 1.024.273 1.572.843 674.418 2.367.908 0 940.038 3.260.426 9.804 6.041 2.5583.307.946 29.116

Goiás 79.920 20.761 43.808 0 688.900 2.226.163 474.699 1.406.651 0 2.127.600 3.493.818 18.488 5.641 15.1423.534.251 1.161

Mato Grosso 35.969 5.178 20.785 0 141.665 788.676 131.096 518.342 0 605.027 1.105.914 7.672 2.909 1191.123.369 6.755

Mato Grosso do Sul 18.352 5.879 26.720 0 71.899 749.259 143.105 455.908 0 559.307 1.005.679 7.935 183 1.3831.015.215 36

Total 68.956.780 595.580 1.463.340 1.404.923 0 9.569.629 46.379.705 9.543.603 33.493.746 0 35.463.034 66.626.089 589.776 265.081 151.130 1.324.704

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

3.4 Fluxo das Aplicações - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 41.106 0 -144 0 0 26.701 28.562 0 39.101 26.701 0 -697 4.27067.662 37.389

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 4.069 0 -144 0 0 0 -4.205 0 8.130 0 0 -697 03.924 4.622

Pará 0 37.038 0 0 0 0 26.701 32.768 0 30.971 26.701 0 0 4.27063.738 32.768

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 -9.255 -1.215 -3.958 447 11.495 -1.605 27.837 0 -31.930 41.294 -2.194 -2.452 -23.462-4.093 -17.278

Alagoas 0 -978 0 -941 0 0 0 -941 0 -978 0 -978 0 0-1.920 -941

Bahia 0 41.460 -1.215 -2.910 0 11.495 -1.605 45.173 0 2.051 47.529 -1.215 0 -3.37847.224 4.289

Ceará 0 -15.395 0 356 447 0 0 -1.994 0 -12.598 0 0 -2.452 -1.758-14.592 -10.381

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 -34.341 0 -461 0 0 0 -14.399 0 -20.403 -6.234 0 0 -18.324-34.803 -10.243

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste -1.811 -408.134 11.612 -62.995 -39.252 0 59.116 -274.421 0 -167.043 19.768 -7.125 -914 -15.817-441.465 -437.375

Espírito Santo 0 1.663 11.192 -1.156 0 0 4.165 -987 0 16.851 0 0 4.165 3.03815.864 8.661

Minas Gerais 0 134.710 0 -36.276 23.235 0 0 -48.280 0 169.949 41.882 3.615 19.031 -3.155121.668 60.296

Rio de Janeiro 0 -54.934 -22.556 -13.678 -8.088 0 -2.670 -9.523 0 -92.405 0 0 2.298 11.372-101.929 -115.598

São Paulo -1.811 -489.572 22.977 -11.883 -54.398 0 57.622 -215.629 0 -261.438 -22.113 -10.740 -26.408 -27.072-477.068 -390.733

Região Sul 14.058 -106.782 -5.352 -105.630 -25.010 0 8.272 -200.407 0 -20.038 -4.343 -174 -16.170 -11.146-220.445 -188.611

Paraná 14.058 -74.361 0 -6.159 0 0 0 -29.422 0 -37.040 -4.343 0 -5.765 390-66.462 -56.744

Rio Grande do Sul 0 -101.901 -5.352 -73.551 -11.410 0 8.272 -125.033 0 -58.910 0 -174 -12.348 -9.776-183.943 -161.645

Santa Catarina 0 69.480 0 -25.918 -13.600 0 0 -45.951 0 75.913 0 0 1.944 -1.76029.961 29.778

Região Centro Oeste -3.860 -5.245 0 -568 -71.216 0 0 -7.148 0 -73.742 0 0 -74.314 0-80.890 -6.576

Distrito Federal 0 0 0 0 -56.927 0 0 0 0 -56.927 0 0 -56.927 0-56.927 0

Goiás -3.860 -5.245 0 -320 -14.288 0 0 -6.899 0 -16.814 0 0 -17.386 0-23.714 -6.327

Mato Grosso 0 0 0 -248 0 0 0 -248 0 0 0 0 0 0-248 -248

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total -679.232 8.386 -488.312 5.044 -173.297 -135.032 11.495 92.483 -425.578 0 -253.654 83.420 -9.493 -94.549 -46.157 -612.452

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 28.161.452 10.080.519 7.098.327 11.292.117 29.790.388 15.001.026 22.172.328 69.001.775 33.092.860 21.501.521 64.671.370 7.436.789 7.488.959 974.084123.596.156 43.024.954

Acre 1.345.707 359.779 543.223 171.544 1.212.271 630.658 1.624.946 3.654.149 1.501.629 732.349 4.194.504 504.367 378.201 28.1275.888.127 782.928

Amapá 129.202 193.118 309.391 127.815 1.975.608 444.467 1.778.092 3.643.485 767.519 546.687 3.252.713 236.731 256.985 17.0994.957.692 1.194.164

Amazonas 261.389 2.207.488 1.420.276 1.004.659 2.883.594 3.321.075 4.463.638 9.141.028 3.318.430 3.102.661 7.279.098 750.162 1.365.745 350.13515.562.119 5.816.978

Pará 8.658.061 4.163.530 2.400.717 6.044.191 16.770.576 5.586.219 6.096.087 26.075.295 13.216.624 10.427.461 20.877.543 3.294.227 2.370.982 320.48949.719.380 22.856.138

Rondônia 8.544.713 1.823.941 1.403.402 2.627.251 4.514.690 2.295.791 3.175.065 13.333.161 7.798.278 3.253.413 13.460.091 1.054.670 1.646.961 53.87324.384.852 8.169.258

Roraima 691.429 58.112 234.700 113.286 911.354 623.348 1.456.445 3.038.596 446.287 603.792 3.177.435 242.406 303.249 5.7774.088.675 359.807

Tocantins 8.530.949 1.274.551 786.620 1.203.371 1.522.296 2.099.469 3.578.055 10.116.060 6.044.094 2.835.157 12.429.985 1.354.226 1.166.835 198.58318.995.311 3.845.681

Região Nordeste 41.746.108 48.442.784 16.375.598 10.437.414 80.861.491 77.595.069 65.355.127 168.556.998 76.471.237 95.785.356 184.719.686 19.796.891 25.619.323 3.552.873340.813.591 107.124.819

Alagoas 1.596.168 1.653.919 649.075 281.591 1.178.322 5.545.688 4.140.393 7.196.341 2.377.186 5.471.630 11.645.605 709.955 857.666 32.48115.045.156 1.799.449

Bahia 16.545.311 11.862.253 4.127.164 3.395.919 25.234.189 17.332.701 15.364.733 50.575.818 21.924.457 21.361.996 45.769.762 6.588.404 8.047.059 1.874.80093.862.271 31.582.247

Ceará 3.669.193 8.558.441 3.478.974 1.602.948 9.513.795 10.345.111 10.733.718 22.343.195 11.783.088 13.775.896 24.579.446 2.648.772 3.707.941 263.31847.902.180 16.702.703

Maranhão 7.611.758 3.787.996 1.878.739 925.238 13.559.220 6.021.870 7.754.302 23.339.348 9.488.154 8.711.620 19.913.328 2.905.070 2.649.935 145.05641.539.122 15.925.733

Paraíba 1.375.038 2.163.994 1.106.118 466.568 2.394.949 9.122.939 5.123.651 8.307.295 3.802.457 9.643.506 16.288.004 1.071.728 1.871.119 76.47421.753.258 2.445.933

Pernambuco 3.267.093 15.107.157 2.376.873 1.642.099 11.873.262 12.293.210 7.634.724 25.908.716 11.838.993 16.446.709 27.608.105 2.375.680 3.353.894 860.51454.194.417 19.996.224

Piauí 4.236.829 1.903.101 1.293.708 1.124.193 6.142.231 3.839.659 5.898.344 11.772.468 6.454.010 6.211.587 13.123.137 1.512.075 2.109.689 220.26324.438.065 7.472.902

Rio Grande do Norte 1.357.542 2.084.230 962.835 580.310 9.641.476 7.650.495 6.460.631 13.589.764 5.905.748 9.242.005 15.858.335 1.157.849 1.956.602 22.17828.737.518 9.742.555

Sergipe 2.087.177 1.321.690 502.112 418.548 1.324.047 5.443.396 2.244.632 5.524.053 2.897.143 4.920.407 9.933.965 827.359 1.065.417 57.79013.341.603 1.457.073

Região Sudeste 58.280.184 140.932.269 38.509.990 54.717.603 141.328.847 231.751.976 134.321.328 518.235.508 38.746.131 242.860.559 459.006.444 25.935.411 48.906.573 22.084.741799.842.198 243.909.029

Espírito Santo 5.070.186 1.810.332 1.275.319 2.176.201 3.812.333 6.637.905 3.941.521 16.328.670 1.186.342 7.208.784 17.744.446 1.088.947 1.165.537 495.49024.723.796 4.229.377

Minas Gerais 27.621.073 16.007.275 7.882.535 12.161.065 19.188.297 54.753.688 41.736.129 117.455.588 5.854.119 56.040.356 121.418.573 7.683.917 11.239.385 3.544.792179.350.062 35.463.394

Rio de Janeiro 891.418 31.066.011 6.985.771 2.378.144 52.893.692 35.817.303 27.071.565 116.685.097 9.328.527 31.090.279 74.500.052 2.374.251 8.080.689 4.423.540157.103.903 67.725.370

São Paulo 24.697.507 92.048.651 22.366.366 38.002.193 65.434.526 134.543.080 61.572.114 267.766.153 22.377.143 148.521.140 245.343.373 14.788.296 28.420.962 13.620.918438.664.437 136.490.888

Região Sul 75.355.144 44.311.854 21.417.916 34.738.681 32.878.244 100.702.416 45.067.138 221.644.995 15.250.698 117.575.700 225.730.488 21.849.965 25.556.851 10.919.299354.471.393 70.414.791

Paraná 32.450.363 16.915.317 9.894.122 12.827.852 10.527.669 40.339.667 16.142.592 84.276.284 6.207.018 48.614.279 90.584.632 8.731.716 8.641.986 4.103.983139.097.581 27.035.264

Rio Grande do Sul 28.936.843 15.815.289 6.435.477 11.702.944 13.566.822 34.955.007 14.891.204 81.474.558 4.816.648 40.012.380 80.859.393 7.894.012 9.199.643 3.505.741126.303.587 24.844.799

Santa Catarina 13.967.938 11.581.248 5.088.317 10.207.885 8.783.753 25.407.742 14.033.342 55.894.153 4.227.032 28.949.040 54.286.464 5.224.236 7.715.222 3.309.57589.070.225 18.534.728

Região Centro Oeste 62.971.577 13.852.697 8.855.357 10.855.054 43.440.732 55.340.971 43.840.333 138.544.241 36.877.050 63.735.431 167.869.754 13.106.075 15.250.240 2.793.290239.156.721 40.137.362

Distrito Federal 1.296.286 2.418.321 1.263.327 1.506.484 20.565.573 16.864.035 17.499.868 43.334.361 4.293.271 13.786.262 45.224.417 1.515.510 1.633.690 565.02161.413.894 12.475.256

Goiás 24.256.977 3.917.626 3.055.102 3.264.373 10.399.187 22.790.533 12.372.509 39.138.115 13.256.436 27.661.756 63.028.340 4.082.048 4.425.667 968.17280.056.308 7.552.081

Mato Grosso 24.679.501 1.749.245 2.651.961 4.035.947 8.706.661 8.011.105 8.295.422 34.016.053 11.469.084 12.644.704 34.339.685 5.065.525 6.721.366 855.57358.129.841 11.147.692

Mato Grosso do Sul 12.738.813 5.767.505 1.884.967 2.048.251 3.769.311 7.675.298 5.672.533 22.055.711 7.858.258 9.642.709 25.277.312 2.442.992 2.469.517 404.52539.556.679 8.962.332

Total 1.857.880.059 266.514.465 257.620.124 92.257.188 122.040.868 328.299.703 480.391.457 310.756.253 1.115.983.517 200.437.976 541.458.567 1.101.997.742 88.125.130 122.821.946 40.324.287 504.610.954

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 1.051.133 236.871 320.896 1.881.565 50 0 0 2.136.918 1.717 1.351.878 559.450 770.247 1.114.850 195.3723.490.514 850.594

Acre 6.427 5.017 8.638 35.636 0 0 0 31.284 35 24.400 9.076 12.538 30.767 51355.718 2.824

Amapá 3.150 622 10.795 42.667 0 0 0 27.660 37 29.537 6.537 7.672 17.003 10.64557.234 15.378

Amazonas 342 63.950 68.505 453.783 0 0 0 411.749 255 174.576 24.625 56.838 198.491 31.641586.580 274.986

Pará 369.893 98.537 125.487 589.477 0 0 0 685.477 622 497.296 184.807 300.160 359.804 69.9161.183.394 268.707

Rondônia 230.805 22.725 46.193 198.109 50 0 0 302.487 313 195.081 121.516 136.173 197.712 19.440497.881 23.041

Roraima 21.541 6.698 13.526 29.560 0 0 0 50.860 19 20.445 11.469 22.891 30.062 1.11771.325 5.786

Tocantins 418.975 39.322 47.753 532.331 0 0 0 627.402 436 410.544 201.421 233.975 281.012 62.1011.038.382 259.873

Região Nordeste 1.510.572 913.191 754.053 3.659.907 1.407 0 0 3.772.795 4.322 3.062.014 1.138.183 1.498.392 2.155.686 605.1766.839.130 1.441.693

Alagoas 9.073 22.561 27.742 103.506 0 0 0 70.779 153 91.949 33.623 26.550 50.540 11.177162.882 40.993

Bahia 657.996 269.745 240.730 1.415.995 92 0 0 1.487.753 1.592 1.095.214 417.993 614.990 831.937 245.5442.584.559 474.096

Ceará 27.367 154.389 108.602 459.095 0 0 0 353.384 588 395.482 126.901 132.141 227.941 89.271749.453 173.199

Maranhão 480.950 101.126 149.720 329.216 0 0 0 637.766 442 422.803 218.925 311.815 307.306 51.8421.061.012 171.123

Paraíba 9.549 47.310 49.535 136.642 1.314 0 0 116.989 190 127.170 50.586 58.128 70.315 13.859244.350 51.461

Pernambuco 20.598 227.872 88.794 793.219 0 0 0 603.694 839 525.949 112.025 150.181 344.289 132.0141.130.482 391.973

Piauí 271.094 27.252 43.399 129.521 0 0 0 300.184 190 170.892 71.939 122.184 193.818 23.384471.266 59.942

Rio Grande do Norte 5.726 45.356 28.226 130.854 0 0 0 89.219 174 120.769 38.463 45.013 56.065 16.120210.162 54.501

Sergipe 28.219 17.580 17.306 161.860 0 0 0 113.026 154 111.785 67.728 37.390 73.477 21.965224.965 24.405

Região Sudeste 6.015.925 13.664.040 1.727.836 19.068.862 58.086 0 0 25.295.573 24.413 15.214.763 3.781.985 4.671.329 9.108.586 2.775.11940.534.749 20.197.730

Espírito Santo 83.495 108.156 75.054 1.069.810 0 0 0 751.182 1.023 584.309 208.967 217.886 342.186 116.5431.336.515 450.933

Minas Gerais 2.520.832 1.602.852 575.994 4.912.581 5.781 0 0 6.113.114 4.882 3.500.043 1.594.291 1.925.620 3.233.529 798.2519.618.039 2.066.348

Rio de Janeiro 19.067 677.267 155.374 2.083.261 46.736 0 0 1.318.626 2.711 1.660.368 220.481 258.022 640.897 267.5402.981.706 1.594.765

São Paulo 3.392.532 11.275.765 921.414 11.003.209 5.569 0 0 17.112.651 15.796 9.470.043 1.758.245 2.269.801 4.891.974 1.592.78526.598.489 16.085.684

Região Sul 7.056.454 4.009.320 1.454.460 11.898.985 177.744 0 0 16.119.880 11.670 8.465.414 5.369.630 5.506.949 6.418.290 1.242.80524.596.963 6.059.289

Paraná 3.161.200 1.288.003 492.661 4.807.120 97.197 0 0 6.237.045 4.732 3.604.404 2.327.693 2.282.514 2.102.834 511.6969.846.180 2.621.444

Rio Grande do Sul 2.862.853 1.349.374 533.815 3.429.198 3.096 0 0 5.320.346 3.944 2.854.045 1.997.062 2.062.107 2.175.143 324.5478.178.336 1.619.479

Santa Catarina 1.032.402 1.371.943 427.984 3.662.667 77.451 0 0 4.562.489 2.994 2.006.964 1.044.876 1.162.329 2.140.313 406.5636.572.447 1.818.367

Região Centro Oeste 8.644.907 735.840 510.530 3.973.670 54 0 0 9.412.001 4.887 4.448.113 1.820.277 3.627.431 5.066.706 862.54013.865.000 2.488.047

Distrito Federal 35.901 35.324 51.007 363.802 0 0 0 262.285 316 223.432 60.871 108.793 152.596 86.421486.034 77.353

Goiás 1.992.453 394.095 156.920 1.305.771 54 0 0 2.427.353 1.702 1.420.238 605.523 989.909 1.260.837 248.9163.849.292 744.108

Mato Grosso 5.248.478 148.193 189.192 1.620.693 0 0 0 5.145.959 2.093 2.058.505 781.277 1.883.323 2.959.203 410.3687.206.557 1.172.385

Mato Grosso do Sul 1.368.074 158.227 113.411 683.404 0 0 0 1.576.404 776 745.938 372.607 645.406 694.070 116.8352.323.117 494.201

Total 89.326.356 24.278.991 19.559.262 4.767.774 40.482.989 237.340 0 0 56.737.167 47.008 32.542.182 12.669.525 16.074.349 23.864.118 5.681.013 31.037.352

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 13.713.849 6.182.428 2.762.276 0 3.379.806 0 185.464 1.063.905 25.159.060 859 11.358.021 3.787.700 3.512.907 026.223.824 7.565.196

Acre 614.999 240.354 262.714 0 132.580 0 18.491 30.268 1.238.870 0 665.634 280.606 192.527 01.269.138 130.370

Amapá 103.883 148.696 107.847 0 55.286 0 1.862 9.620 407.954 0 108.533 116.677 114.969 0417.574 77.395

Amazonas 164.715 1.583.576 600.832 0 561.547 0 4.406 121.869 2.793.207 0 469.221 348.582 527.237 02.915.076 1.570.035

Pará 5.379.416 1.624.262 826.178 0 1.340.772 0 123.239 310.935 8.982.074 859 4.307.971 1.887.089 961.479 09.293.868 2.137.329

Rondônia 2.983.199 1.514.405 676.827 0 1.034.273 0 16.164 435.994 5.788.874 0 2.391.801 442.961 1.087.193 06.224.868 2.302.913

Roraima 239.931 36.650 40.629 0 81.431 0 1.748 8.195 392.193 0 147.114 115.789 126.585 0400.388 10.901

Tocantins 4.227.706 1.034.485 247.249 0 173.918 0 19.554 147.024 5.555.889 0 3.267.747 595.995 502.918 05.702.912 1.336.252

Região Nordeste 187.691 43.041 78.281 0 21.129 0 23.280 289.595 3.591 60.235 150.964 14.826 45.034 0353.422 142.597

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 187.691 43.041 78.281 0 21.129 0 23.280 289.595 3.591 60.235 150.964 14.826 45.034 0353.422 142.597

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 157.420 16.428 0 32.240 0 0 206.088 0 0 2 0 118.743 0206.088 87.342

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 157.420 16.428 0 32.240 0 0 206.088 0 0 2 0 118.743 0206.088 87.342

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 197.507 137.628 42.665 0 179.970 0 7.586 527.770 62 37.522 41.404 32.857 22.847 0565.355 468.248

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 197.507 137.628 42.665 0 179.970 0 7.586 527.770 62 37.522 41.404 32.857 22.847 0565.355 468.248

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 27.348.689 14.099.046 6.520.517 2.899.650 0 3.613.146 0 216.329 2.087.358 25.162.714 98.617 11.550.391 3.835.384 3.699.531 0 8.263.383

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 11.362.408 982.053 1.811.671 1.267 623.782 154.150 17.074.717 30.485.101 35.940 1.489.007 24.282.862 1.076.806 1.431.468 404.80432.010.048 4.814.107

Acre 683.872 45.140 94.774 27 38.327 38.365 1.140.719 1.967.292 0 73.931 1.746.007 119.092 64.444 19.6162.041.223 92.064

Amapá 22.161 35.724 77.449 0 23.179 2.348 1.361.053 1.507.012 336 14.566 1.391.853 50.147 73.603 6.3001.521.914 11

Amazonas 53.400 199.970 431.430 51 129.618 25.041 3.602.196 4.348.744 1 92.961 1.419.001 122.608 297.031 130.9174.441.706 2.472.150

Pará 2.137.793 408.613 676.092 1.036 252.962 54.979 4.445.783 7.431.739 3.025 542.494 6.465.878 471.986 597.254 159.7117.977.259 282.429

Rondônia 4.772.915 167.648 244.796 24 83.879 13.118 2.383.956 7.314.353 27.244 324.738 6.895.159 136.417 175.872 27.0607.666.335 431.827

Roraima 386.629 5.388 66.757 0 21.550 3.810 1.226.592 1.675.558 434 34.733 1.329.168 30.960 55.655 4.6591.710.725 290.282

Tocantins 3.305.639 119.570 220.374 129 74.266 16.488 2.914.419 6.240.403 4.900 405.583 5.035.798 145.595 167.609 56.5416.650.886 1.245.344

Região Nordeste 12.166.667 3.344.297 4.028.156 57.449 2.027.321 847.432 48.077.274 60.881.596 569.453 9.097.549 56.130.821 3.359.378 3.694.105 695.24370.548.597 6.669.050

Alagoas 590.765 38.953 98.707 54 61.474 69.495 2.361.142 2.733.175 268 487.146 2.675.224 89.561 156.417 03.220.589 299.387

Bahia 5.760.845 431.454 887.854 3.415 684.639 112.950 10.906.996 17.309.600 34.275 1.444.277 14.898.657 846.246 990.674 131.25318.788.152 1.921.323

Ceará 727.642 305.212 554.306 769 221.054 176.828 7.676.060 8.287.932 1.087 1.372.851 6.460.427 527.089 598.829 20.7909.661.870 2.054.735

Maranhão 2.464.788 143.768 546.247 576 218.880 32.371 6.599.997 9.208.564 603 797.460 9.043.618 420.193 399.026 59.19710.006.628 84.594

Paraíba 324.704 100.052 284.814 102 103.601 157.450 4.114.184 3.398.598 105 1.686.203 4.508.021 311.996 229.256 29.1615.084.906 6.471

Pernambuco 749.448 1.815.518 889.770 51.663 387.277 189.845 5.182.644 7.544.534 532.599 1.189.032 6.662.524 449.500 719.783 415.2779.266.165 1.019.081

Piauí 687.049 321.942 299.052 286 143.565 35.968 4.583.264 5.525.794 89 545.242 4.550.419 323.142 182.908 4.6806.071.125 1.009.976

Rio Grande do Norte 250.249 121.891 331.183 549 151.600 40.482 5.148.105 5.020.750 412 1.022.899 5.201.683 306.235 267.276 4.4486.044.060 264.418

Sergipe 611.178 65.507 136.224 37 55.231 32.043 1.504.883 1.852.649 15 552.439 2.130.247 85.417 149.936 30.4382.405.103 9.065

Região Sudeste 43.912.118 60.550.648 16.613.033 6.760.027 18.515.020 4.733.199 98.615.640 208.064.882 15.265.901 26.368.902 130.269.058 9.202.248 19.887.236 11.587.120249.699.686 78.754.023

Espírito Santo 4.400.375 618.992 434.049 141 147.760 35.960 2.387.196 6.781.789 198.308 1.044.374 6.950.486 295.389 332.546 244.1018.024.472 201.950

Minas Gerais 21.273.420 2.967.756 2.711.342 116.185 1.850.534 194.566 24.699.324 48.201.227 298.831 5.313.070 38.327.882 1.805.617 3.191.023 1.205.98653.813.128 9.282.620

Rio de Janeiro 738.360 15.050.695 2.172.691 145.145 7.151.795 490.709 20.966.827 35.591.142 9.325.816 1.799.263 12.171.031 1.049.519 3.450.952 2.703.64246.716.221 27.341.077

São Paulo 17.499.963 41.913.206 11.294.952 6.498.556 9.364.931 4.011.964 50.562.293 117.490.724 5.442.946 18.212.195 72.819.660 6.051.723 12.912.715 7.433.391141.145.865 41.928.376

Região Sul 42.147.412 12.993.295 7.439.275 51.334 3.520.819 542.904 30.717.158 84.466.392 1.281.651 11.664.154 68.827.420 4.040.481 7.968.755 3.581.88197.412.197 12.993.660

Paraná 16.885.491 5.109.785 3.395.644 7.586 1.145.630 209.473 10.757.769 31.424.328 851.790 5.235.261 27.155.086 1.470.932 2.383.606 1.267.28737.511.379 5.234.468

Rio Grande do Sul 16.828.615 5.055.785 2.180.103 42.929 1.392.154 131.728 9.271.024 30.876.550 274.456 3.751.331 25.433.969 1.286.653 3.169.504 1.465.12634.902.337 3.547.084

Santa Catarina 8.433.306 2.827.724 1.863.528 820 983.036 201.703 10.688.364 22.165.513 155.405 2.677.563 16.238.365 1.282.895 2.415.645 849.46824.998.481 4.212.108

Região Centro Oeste 45.366.271 4.871.842 4.751.639 541.253 4.625.566 867.494 31.955.512 55.025.751 30.666.492 7.287.333 73.948.583 4.911.125 5.299.747 1.030.72892.979.577 7.789.394

Distrito Federal 1.201.430 2.204.375 777.428 538.713 1.508.967 510.765 11.870.471 13.913.408 2.704.893 1.993.848 12.664.816 1.111.581 933.311 248.44818.612.149 3.653.994

Goiás 19.796.520 1.415.065 1.503.789 1.085 1.283.572 224.117 8.379.671 17.877.448 11.669.567 3.056.803 26.493.139 1.588.295 1.883.187 331.51232.603.817 2.307.684

Mato Grosso 14.701.500 838.180 1.453.717 1.099 1.019.116 85.326 7.223.211 14.273.070 9.933.398 1.115.680 20.453.891 1.250.400 1.457.581 337.13325.322.149 1.823.144

Mato Grosso do Sul 9.666.821 414.223 1.016.705 355 813.912 47.286 4.482.160 8.961.825 6.358.635 1.121.002 14.336.737 960.849 1.025.668 113.63616.441.461 4.572

Total 542.650.105 154.954.876 82.742.135 34.643.775 7.411.330 29.312.509 7.145.178 226.440.301 438.923.722 47.819.438 55.906.945 353.458.745 22.590.038 38.281.311 17.299.777 111.020.235

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 25.819.203 27.055.552 5.379.477 0 14.233.777 0 1.880.707 2.446.557 64.179.232 7.742.927 16.913.549 10.919.012 15.790.776 4.14874.368.716 30.741.232

Alagoas 964.717 1.209.887 236.934 0 29.200 0 0 79.955 2.144.003 216.779 699.448 424.869 552.790 02.440.738 763.631

Bahia 9.015.557 6.950.775 1.023.254 0 3.981.130 0 334.845 534.558 19.066.461 1.704.542 4.293.088 3.809.957 5.007.480 96821.305.561 8.194.069

Ceará 2.866.384 5.562.211 1.704.683 0 2.510.718 0 988.498 480.083 9.999.067 3.153.345 3.130.518 1.473.262 2.311.277 39413.632.494 6.717.043

Maranhão 3.969.896 2.602.324 537.016 0 1.825.328 0 0 424.630 8.048.694 461.240 2.031.495 1.663.263 1.497.624 3198.934.564 3.741.863

Paraíba 1.026.571 1.863.142 378.737 0 660.662 0 76.280 112.414 3.449.315 443.663 1.201.805 454.849 1.334.735 04.005.392 1.014.003

Pernambuco 2.459.986 4.491.610 455.424 0 1.161.004 0 136.933 368.882 7.863.213 472.862 1.969.274 1.117.988 1.671.517 4558.704.957 3.945.723

Piauí 3.021.991 1.474.835 597.267 0 1.531.597 0 48.478 221.945 5.853.875 598.348 1.862.207 803.399 1.460.494 06.674.169 2.548.068

Rio Grande do Norte 1.080.541 1.768.194 282.418 0 2.270.698 0 294.468 94.568 5.051.960 549.790 1.030.924 606.038 1.198.939 05.696.319 2.860.417

Sergipe 1.413.560 1.132.574 163.743 0 263.441 0 1.206 129.520 2.702.645 142.358 694.789 565.386 755.920 2.0122.974.523 956.415

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 74.368.716 25.819.203 27.055.552 5.379.477 0 14.233.777 0 1.880.707 2.446.557 64.179.232 7.742.927 16.913.549 10.919.012 15.790.776 4.148 30.741.232

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 1.975.241 2.364.248 1.266.385 9.408.821 20.180.142 0 0 19.300.772 7.896.143 7.997.923 2.451.180 1.444.032 1.286.609 324.59035.194.838 29.688.427

Acre 36.497 33.206 104.974 135.881 546.715 0 0 406.420 262.725 188.129 173.581 64.655 56.920 4.449857.274 557.669

Amapá 8 4.394 71.022 85.148 1.074.727 0 0 528.432 359.192 347.675 60.919 44.767 28.078 1541.235.299 1.101.381

Amazonas 42.758 238.604 215.884 550.361 1.243.893 0 0 1.274.405 524.967 492.127 235.093 161.858 306.792 185.9522.291.499 1.401.804

Pará 751.651 1.927.924 449.021 5.453.677 13.372.822 0 0 12.620.935 4.230.904 5.103.256 802.177 526.618 420.534 46.72021.955.094 20.159.045

Rondônia 549.464 84.385 233.012 2.429.118 3.241.077 0 0 3.214.015 1.981.847 1.341.194 695.509 247.960 174.737 7.3736.537.056 5.411.477

Roraima 40.652 4.392 36.587 83.726 68.220 0 0 129.896 53.640 50.042 46.343 43.449 90.948 0233.578 52.838

Tocantins 554.211 71.343 155.885 670.910 632.688 0 0 1.126.669 482.869 475.500 437.558 354.725 208.600 79.9422.085.038 1.004.212

Região Nordeste 1.860.574 15.477.157 3.119.250 6.705.648 51.996.871 0 0 50.353.625 11.714.638 17.091.236 3.589.216 2.736.485 3.378.573 1.980.84579.159.499 67.474.380

Alagoas 16.291 328.885 122.112 175.050 365.360 0 0 588.809 232.762 186.127 120.921 95.733 77.283 21.3041.007.698 692.457

Bahia 968.791 3.778.622 1.112.838 1.966.352 17.756.225 0 0 17.017.099 2.822.129 5.743.601 1.264.601 1.005.204 1.050.122 1.463.87125.582.829 20.799.032

Ceará 46.408 2.230.811 417.252 1.143.084 5.277.561 0 0 5.441.160 1.782.347 1.891.609 492.447 300.076 472.520 132.9429.115.116 7.717.131

Maranhão 501.875 867.285 360.407 595.446 10.796.181 0 0 9.258.575 1.434.824 2.427.794 490.031 439.384 375.226 31.15813.121.193 11.785.394

Paraíba 13.829 75.929 182.208 329.825 1.349.944 0 0 1.095.343 352.847 503.545 211.120 153.866 188.736 24.0161.951.735 1.373.997

Pernambuco 33.237 8.040.362 466.525 795.948 6.336.651 0 0 9.081.984 3.442.342 3.148.397 476.347 348.376 499.215 111.02715.672.723 14.237.758

Piauí 235.507 44.106 179.701 994.387 3.241.747 0 0 2.663.008 599.855 1.432.586 218.230 196.167 250.612 191.5734.695.449 3.838.868

Rio Grande do Norte 19.471 64.964 201.177 448.906 6.586.119 0 0 4.812.619 853.202 1.654.816 225.957 129.582 400.933 1.6107.320.638 6.562.556

Sergipe 25.164 46.192 77.028 256.651 287.082 0 0 395.028 194.329 102.761 89.563 68.097 63.926 3.345692.118 467.187

Região Sudeste 7.040.068 51.455.986 14.654.211 28.563.778 73.243.328 0 0 121.526.641 23.455.818 29.974.914 11.809.238 9.801.273 18.514.694 6.713.128174.957.372 128.119.038

Espírito Santo 563.650 978.462 410.982 1.101.960 2.572.500 0 0 3.404.911 987.011 1.235.632 1.038.393 445.784 462.301 120.2415.627.554 3.560.835

Minas Gerais 3.190.615 10.152.253 2.547.398 7.002.683 12.590.077 0 0 21.648.972 5.550.406 8.283.648 3.752.855 2.988.095 4.417.683 1.226.77335.483.026 23.097.620

Rio de Janeiro 116.352 14.635.165 4.063.432 99.126 24.041.186 0 0 42.721.263 0 233.999 1.139.309 964.031 3.940.839 1.348.46642.955.262 35.562.617

São Paulo 3.169.451 25.690.107 7.632.399 20.360.009 34.039.565 0 0 53.751.494 16.918.401 20.221.636 5.878.681 5.403.363 9.693.871 4.017.64890.891.531 65.897.967

Região Sul 23.697.155 22.510.370 8.773.401 22.317.165 20.664.170 0 0 61.098.144 13.957.376 22.906.741 23.915.810 10.602.916 10.092.988 5.237.81897.962.261 48.112.729

Paraná 10.651.269 9.203.153 4.475.061 7.991.773 6.338.342 0 0 24.079.242 5.350.496 9.229.859 10.149.030 4.288.145 3.560.811 2.103.34438.659.598 18.558.268

Rio Grande do Sul 8.731.005 7.324.930 2.450.695 7.870.520 8.823.342 0 0 22.495.120 4.538.248 8.167.123 8.605.437 3.952.520 3.524.438 1.368.76535.200.491 17.749.332

Santa Catarina 4.314.882 5.982.286 1.847.645 6.454.872 5.502.487 0 0 14.523.781 4.068.632 5.509.759 5.161.343 2.362.252 3.007.739 1.765.70924.102.172 11.805.130

Região Centro Oeste 7.368.901 7.550.418 2.473.105 6.337.987 18.611.533 0 0 26.858.210 6.205.608 9.278.125 4.275.730 4.106.621 4.372.982 713.85742.341.944 28.872.753

Distrito Federal 26.231 84.868 253.341 603.968 8.392.515 0 0 5.884.271 1.588.062 1.888.592 278.460 197.596 225.377 204.7469.360.924 8.454.745

Goiás 1.671.650 1.753.891 967.341 1.956.500 2.040.330 0 0 4.974.673 1.585.168 1.829.871 1.339.092 1.325.572 1.146.009 241.7378.389.712 4.337.302

Mato Grosso 4.157.587 574.814 763.170 2.413.027 5.919.221 0 0 8.985.622 1.533.531 3.308.666 2.024.998 1.824.785 2.253.614 106.92313.827.819 7.617.499

Mato Grosso do Sul 1.513.433 5.136.846 489.252 1.364.492 2.259.466 0 0 7.013.644 1.498.848 2.250.997 633.180 758.668 747.982 160.45110.763.488 8.463.208

Total 429.615.913 41.941.939 99.358.179 30.286.353 73.333.399 184.696.043 0 0 279.137.392 63.229.584 87.248.938 46.041.175 28.691.328 37.645.845 14.970.239 302.267.327

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 58.820 282.385 937.099 0 5.606.608 14.846.876 4.885.110 15.965.140 0 10.651.758 25.992.820 358.004 137.736 49.31726.616.898 79.021

Acre 3.912 36.062 72.123 0 494.649 592.293 465.736 1.218.885 0 445.889 1.600.207 27.475 33.542 3.5491.664.774 0

Amapá 0 3.683 42.278 0 822.416 442.118 415.177 1.570.761 0 154.911 1.684.871 17.468 23.332 01.725.671 0

Amazonas 175 90.988 103.625 0 948.536 3.296.033 857.036 2.961.358 0 2.335.036 5.131.158 60.276 30.805 1.6265.296.394 72.528

Pará 19.308 102.060 323.939 0 1.804.020 5.531.240 1.500.029 4.999.173 0 4.281.422 9.089.675 108.373 31.912 44.1429.280.595 6.493

Rondônia 8.330 34.779 202.573 0 155.412 2.282.673 774.945 2.066.313 0 1.392.399 3.356.107 91.158 11.447 03.458.712 0

Roraima 2.676 4.984 77.201 0 740.154 619.538 228.106 1.174.087 0 498.572 1.643.342 29.317 0 01.672.659 0

Tocantins 24.418 9.830 115.359 0 641.423 2.082.981 644.081 1.974.564 0 1.543.529 3.487.460 23.937 6.697 03.518.093 0

Região Nordeste 201.402 944.316 3.011.323 0 12.580.051 76.716.368 15.369.328 50.636.944 0 58.185.845 106.732.292 1.260.816 526.051 153.202108.822.789 150.428

Alagoas 15.322 50.712 163.580 0 722.288 5.476.193 1.779.251 3.720.641 0 4.486.705 8.116.389 70.320 20.636 08.207.346 0

Bahia 142.123 260.291 857.429 0 2.812.103 17.188.482 4.118.354 14.171.713 0 11.207.070 24.851.015 306.950 166.848 25.29825.378.782 28.672

Ceará 1.391 227.584 694.131 0 1.504.352 10.168.282 2.069.160 7.765.082 0 6.899.819 14.369.042 216.205 68.275 11.37914.664.901 0

Maranhão 6.559 30.451 207.068 0 697.541 5.989.499 1.131.025 3.520.217 0 4.541.926 7.978.295 55.588 25.719 2.5408.062.142 0

Paraíba 385 77.561 210.824 0 279.428 8.965.489 933.187 3.583.950 0 6.882.924 10.316.471 92.889 48.078 9.43710.466.875 0

Pernambuco 3.823 119.090 476.360 0 3.988.329 12.103.365 2.315.147 8.207.366 0 10.798.749 18.367.792 309.634 119.090 103.89119.006.115 105.707

Piauí 21.187 34.965 174.289 0 1.225.322 3.803.691 1.266.603 3.061.538 0 3.464.519 6.420.343 67.183 21.858 6266.526.057 16.049

Rio Grande do Norte 1.555 83.825 119.831 0 632.395 7.610.013 1.018.058 3.572.608 0 5.893.069 9.361.308 70.979 33.389 09.465.677 0

Sergipe 9.057 59.836 107.811 0 718.292 5.411.354 738.544 3.033.829 0 4.011.065 6.951.637 71.068 22.158 307.044.894 0

Região Sudeste 1.305.949 10.580.425 5.201.218 0 48.642.370 226.841.846 35.464.706 161.222.835 0 166.813.679 312.618.240 2.102.044 905.459 663.342328.036.515 11.747.430

Espírito Santo 22.667 96.408 349.659 0 1.091.967 6.601.946 1.552.097 5.383.871 0 4.330.871 9.546.599 129.782 26.276 12.0859.714.742 0

Minas Gerais 636.206 942.697 2.047.802 0 4.720.023 54.559.122 17.036.804 41.220.525 0 38.722.130 77.658.543 935.113 391.037 273.49479.942.655 684.468

Rio de Janeiro 17.640 57.551 367.766 0 21.540.787 35.220.196 6.072.758 36.818.421 0 26.458.276 60.957.838 102.038 19.247 40.22163.276.696 2.157.352

São Paulo 629.436 9.483.769 2.435.992 0 21.289.594 130.460.582 10.803.048 77.800.019 0 97.302.402 164.455.261 935.111 468.899 337.541175.102.421 8.905.609

Região Sul 2.450.821 2.296.858 3.701.756 0 8.352.923 100.159.512 14.311.159 58.951.938 0 72.321.091 127.600.575 1.646.822 893.096 436.899131.273.029 695.637

Paraná 1.752.403 709.990 1.530.756 0 2.924.386 40.130.194 5.375.443 22.379.750 0 30.043.421 50.935.771 688.720 550.682 165.40452.423.171 82.594

Rio Grande do Sul 511.070 890.550 1.221.841 0 3.259.800 34.823.280 5.595.529 22.141.719 0 24.160.351 44.822.925 553.378 211.980 110.69746.302.071 603.091

Santa Catarina 187.348 696.318 949.159 0 2.168.737 25.206.039 3.340.187 14.430.469 0 18.117.319 31.841.880 404.723 130.434 160.79932.547.788 9.952

Região Centro Oeste 1.381.935 403.987 1.077.418 0 19.694.096 54.473.477 11.877.197 46.690.624 0 42.217.485 87.783.760 427.866 144.317 186.16688.908.109 366.000

Distrito Federal 32.724 93.752 181.550 0 10.401.551 16.353.269 5.629.360 23.274.223 0 9.417.984 32.220.270 97.365 60.001 25.40732.692.207 289.164

Goiás 784.298 201.595 427.052 0 7.008.257 22.566.417 3.992.838 13.830.059 0 21.150.398 34.590.586 178.272 54.397 146.00734.980.457 11.195

Mato Grosso 374.428 50.430 203.217 0 1.588.354 7.925.779 1.064.625 5.082.504 0 6.124.330 11.038.115 74.159 28.122 1.14911.206.834 65.289

Mato Grosso do Sul 190.485 58.209 265.598 0 695.934 7.628.011 1.190.374 4.503.839 0 5.524.773 9.934.789 78.069 1.798 13.60310.028.611 352

Total 683.657.340 5.398.927 14.507.970 13.928.814 0 94.876.049 473.038.079 81.907.501 333.467.482 0 350.189.858 660.727.688 5.795.552 2.606.659 1.488.926 13.038.515

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

4.1 Saldos em 31/12/2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 32.535 0 464 0 0 27.036 49.939 0 10.096 27.036 0 5.389 060.035 27.610

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 30.401 0 464 0 0 0 22.902 0 7.962 0 0 5.389 030.864 25.476

Pará 0 2.134 0 0 0 0 27.036 27.036 0 2.134 27.036 0 0 029.170 2.134

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 665.228 5.058 14.408 935 31.269 4.538 175.886 0 545.551 64.661 7.981 29.098 114.258721.437 505.439

Alagoas 0 2.922 0 2.982 0 0 0 2.982 0 2.922 0 2.922 0 05.904 2.982

Bahia 0 171.365 5.058 10.157 0 31.269 4.538 55.095 0 167.293 44.407 5.058 0 7.866222.388 165.055

Ceará 0 78.235 0 0 111 0 0 15.554 0 62.792 111 0 29.098 8.54278.346 40.595

Maranhão 0 0 0 0 161 0 0 0 0 161 0 0 0 0161 161

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 412.706 0 1.269 0 0 0 102.256 0 311.720 20.143 0 0 97.850413.975 295.982

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 663 0 0 0 0 663 0 0 0 0663 663

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 6.124 4.523.750 297.264 324.936 837.803 176.931 240.983 1.919.489 0 4.488.301 527.921 158.517 371.854 346.0326.407.790 5.003.466

Espírito Santo 0 8.315 5.575 4.290 106 0 2.228 6.916 0 13.597 0 106 2.228 2.52120.513 15.659

Minas Gerais 0 341.717 0 129.616 21.882 0 0 271.750 0 221.465 85.003 29.473 6.113 40.287493.215 332.338

Rio de Janeiro 0 645.333 226.508 50.611 113.188 106.398 31.981 235.645 0 938.373 11.394 640 28.754 63.6711.174.019 1.069.559

São Paulo 6.124 3.528.386 65.180 140.419 702.627 70.533 206.774 1.405.178 0 3.314.866 431.523 128.298 334.760 239.5524.720.043 3.585.910

Região Sul 3.301 2.502.012 49.023 471.197 162.588 0 38.821 1.008.642 0 2.218.300 17.052 52.796 183.723 419.8953.226.942 2.553.476

Paraná 0 604.387 0 21.373 22.114 0 9.380 155.918 0 501.336 17.052 1.405 44.054 56.253657.254 538.491

Rio Grande do Sul 3.301 1.194.649 49.023 360.297 88.431 0 24.650 640.822 0 1.079.529 0 39.354 118.578 236.6061.720.351 1.325.813

Santa Catarina 0 702.977 0 89.526 52.043 0 4.791 211.901 0 637.435 0 12.038 21.091 127.036849.337 689.172

Região Centro Oeste 12.058 152.983 0 2.145 329.513 0 37 29.884 0 466.852 0 174 343.642 0496.736 152.920

Distrito Federal 0 3 0 0 262.540 0 37 174 0 262.406 0 174 262.406 0262.580 0

Goiás 12.058 152.980 0 1.018 66.974 0 0 28.582 0 204.447 0 0 81.237 0233.029 151.792

Mato Grosso 0 0 0 1.128 0 0 0 1.128 0 0 0 0 0 01.128 1.128

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 10.912.940 21.482 7.876.509 351.345 813.150 1.330.838 208.200 311.415 3.183.840 0 7.729.100 636.670 219.469 933.707 880.185 8.242.910

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 31.801.657 13.346.311 7.970.092 9.701.305 30.663.503 16.800.701 24.114.677 70.905.136 40.709.292 22.783.818 70.799.970 9.177.130 9.325.006 850.471134.398.246 44.245.669

Acre 1.421.490 441.203 548.622 148.447 1.184.790 704.494 1.818.393 3.972.891 1.558.856 735.692 4.559.025 578.726 382.973 27.7786.267.440 718.937

Amapá 126.909 222.983 307.254 109.434 1.886.515 509.333 1.934.362 3.808.863 765.950 521.977 3.539.092 260.220 241.241 11.8385.096.789 1.044.398

Amazonas 250.268 3.126.386 1.674.085 844.249 3.331.239 3.747.389 4.648.202 9.571.731 4.324.462 3.725.627 8.221.568 938.831 1.539.762 287.75817.621.819 6.633.900

Pará 9.728.967 6.484.866 2.732.702 5.153.534 16.741.652 6.088.388 6.521.801 25.524.967 17.391.055 10.535.888 22.640.260 3.953.055 3.047.339 336.19053.451.910 23.475.066

Rondônia 9.603.563 1.729.648 1.553.676 2.255.188 4.365.778 2.659.913 3.669.182 14.185.206 8.275.257 3.376.485 14.900.111 1.351.547 1.861.661 53.77625.836.947 7.669.852

Roraima 802.260 93.921 271.597 107.365 952.354 703.271 1.585.908 3.253.485 589.887 673.303 3.498.768 301.340 369.274 4.3134.516.675 342.981

Tocantins 9.868.200 1.247.304 882.156 1.083.089 2.201.175 2.387.914 3.936.828 10.587.993 7.803.826 3.214.847 13.441.146 1.793.410 1.882.757 128.81721.606.666 4.360.535

Região Nordeste 44.493.296 53.517.979 19.570.661 8.950.533 88.224.371 86.353.599 70.330.456 175.252.813 92.408.398 103.779.685 203.429.082 23.971.030 30.678.618 3.068.499371.440.896 110.293.667

Alagoas 1.711.209 1.996.433 777.924 257.663 1.459.209 6.147.940 4.637.896 8.043.622 2.864.980 6.079.672 12.929.184 897.804 1.014.166 25.59116.988.274 2.121.530

Bahia 17.687.717 13.278.467 5.146.571 2.984.115 28.486.517 19.231.257 16.444.917 52.746.791 27.082.743 23.430.028 50.605.694 7.901.660 9.259.293 1.539.665103.259.561 33.953.248

Ceará 3.740.621 9.732.101 4.066.132 1.350.348 10.098.307 11.373.755 11.921.248 23.536.740 14.112.185 14.633.587 27.221.502 3.138.771 4.247.637 255.55552.282.512 17.419.048

Maranhão 7.997.052 4.161.858 2.340.477 797.921 12.980.511 6.667.817 8.494.179 23.365.125 10.851.711 9.222.979 21.704.806 3.437.766 3.030.532 70.66743.439.815 15.196.043

Paraíba 1.472.029 2.671.103 1.287.330 391.313 3.478.524 10.347.150 5.227.103 8.948.102 5.087.615 10.838.836 17.870.078 1.283.640 2.451.071 66.99424.874.552 3.202.770

Pernambuco 3.502.179 14.847.934 2.531.271 1.337.788 12.256.399 13.839.697 8.169.577 26.009.428 12.838.347 17.637.069 30.588.133 2.954.203 3.848.562 851.41556.484.844 18.242.531

Piauí 4.688.932 2.364.771 1.549.957 944.486 6.603.060 4.233.225 6.240.798 12.311.315 7.826.670 6.487.246 14.240.454 1.832.146 3.059.150 182.38326.625.231 7.311.097

Rio Grande do Norte 1.434.962 2.601.260 1.157.144 507.940 10.975.033 8.449.294 6.835.482 13.945.030 8.080.397 9.935.687 17.320.348 1.459.802 2.232.076 13.46531.961.114 10.935.423

Sergipe 2.258.596 1.864.052 713.855 378.959 1.886.810 6.063.464 2.359.257 6.346.660 3.663.752 5.514.581 10.948.883 1.065.239 1.536.130 62.76315.524.993 1.911.977

Região Sudeste 61.114.292 153.640.393 43.029.488 53.670.775 147.769.273 261.224.073 140.183.704 547.859.422 48.235.198 264.537.379 498.670.212 29.002.193 56.694.499 21.819.306860.631.999 254.445.790

Espírito Santo 5.046.379 1.671.518 1.453.881 2.290.584 4.201.379 7.393.143 4.158.377 17.075.109 1.380.097 7.760.055 19.006.108 1.175.392 1.518.628 449.02526.215.260 4.066.107

Minas Gerais 29.417.980 16.240.021 9.180.239 11.652.560 20.770.457 61.570.523 44.540.068 124.876.414 7.037.131 61.458.302 131.887.745 9.244.720 12.826.739 3.483.595193.371.847 35.929.048

Rio de Janeiro 1.220.779 29.615.083 7.136.418 4.748.664 50.957.415 39.514.659 28.943.672 116.542.934 12.052.774 33.540.982 80.840.464 2.869.362 9.352.260 4.742.107162.136.690 64.332.496

São Paulo 25.429.153 106.113.772 25.258.951 34.978.968 71.840.022 152.745.748 62.541.587 289.364.965 27.765.197 161.778.040 266.935.894 15.712.719 32.996.872 13.144.579478.908.202 150.118.139

Região Sul 80.293.801 47.634.328 25.416.657 34.796.330 38.048.876 113.741.903 50.177.886 242.084.052 20.601.504 127.424.225 246.835.669 26.009.197 31.446.987 10.370.988390.109.782 75.446.941

Paraná 33.587.990 18.030.146 11.340.384 12.817.162 12.259.149 45.814.343 18.367.023 90.658.274 8.925.281 52.632.643 97.079.739 10.953.798 10.835.210 3.779.449152.216.198 29.568.002

Rio Grande do Sul 32.061.114 17.482.966 7.864.530 11.912.781 16.384.344 39.199.686 16.458.262 90.832.695 6.876.139 43.654.849 89.807.056 9.172.522 11.782.400 3.409.824141.363.683 27.191.880

Santa Catarina 14.644.697 12.121.217 6.211.743 10.066.387 9.405.382 28.727.874 15.352.601 60.593.084 4.800.084 31.136.733 59.948.874 5.882.876 8.829.377 3.181.71596.529.901 18.687.058

Região Centro Oeste 68.016.082 14.442.488 10.823.083 10.013.193 44.650.723 62.270.605 48.699.963 147.321.958 41.862.776 69.731.403 183.505.447 15.343.493 18.331.164 2.668.094258.916.137 39.067.939

Distrito Federal 1.664.940 2.963.080 1.777.465 1.480.509 20.342.518 18.323.856 18.613.120 46.030.013 4.446.928 14.688.547 48.923.676 1.923.203 2.002.369 555.20465.165.488 11.761.036

Goiás 25.441.236 3.986.948 3.570.192 2.941.520 10.968.141 26.008.326 14.343.961 42.440.559 14.489.517 30.330.247 69.308.313 4.665.802 5.050.876 1.000.13587.260.324 7.235.198

Mato Grosso 27.027.991 2.223.520 3.214.853 3.672.283 8.947.761 9.258.146 9.310.196 35.307.959 14.139.075 14.207.716 37.597.437 5.852.488 8.217.853 727.93063.654.751 11.259.043

Mato Grosso do Sul 13.881.915 5.268.940 2.260.573 1.918.880 4.392.303 8.680.277 6.432.687 23.543.427 8.787.255 10.504.892 27.676.021 2.902.000 3.060.067 384.82542.835.575 8.812.662

Total 2.015.497.059 285.719.128 282.581.499 106.809.981 117.132.136 349.356.746 540.390.882 333.506.687 1.183.423.382 243.817.169 588.256.509 1.203.240.380 103.503.042 146.476.274 38.777.358 523.500.006

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 730.653 201.327 221.292 1.391.890 33 0 0 1.644.183 1.143 899.869 384.982 534.521 926.541 130.0482.545.195 569.102

Acre 6.862 3.340 5.750 23.721 0 0 0 23.408 23 16.242 6.041 10.930 20.480 34239.673 1.880

Amapá 2.097 414 7.186 28.401 0 0 0 18.412 25 19.661 4.351 5.107 11.318 7.08638.098 10.236

Amazonas 228 42.568 47.580 325.839 0 0 0 299.840 170 116.205 16.391 39.814 155.905 21.061416.214 183.042

Pará 254.805 65.590 89.239 402.151 0 0 0 480.350 414 331.022 127.943 209.195 249.246 46.539811.786 178.863

Rondônia 167.571 18.270 30.748 134.733 33 0 0 221.291 208 129.855 85.660 96.649 140.769 12.940351.354 15.337

Roraima 14.339 4.458 9.003 20.224 0 0 0 34.403 13 13.609 8.182 15.237 20.010 74448.025 3.852

Tocantins 284.751 66.688 31.787 456.820 0 0 0 566.479 290 273.276 136.414 157.588 328.813 41.337840.045 175.893

Região Nordeste 1.205.962 644.926 544.774 2.551.898 9.117 0 0 2.913.080 2.877 2.040.718 779.672 1.100.459 1.700.426 402.8324.956.676 973.287

Alagoas 6.040 15.017 18.467 73.097 0 0 0 51.313 102 61.205 22.381 17.673 37.840 7.440112.620 27.286

Bahia 576.083 194.742 193.848 1.037.721 62 0 0 1.271.843 1.060 729.554 285.521 480.326 751.174 163.4442.002.457 321.991

Ceará 18.217 105.671 72.290 305.594 0 0 0 238.131 391 263.250 84.471 87.959 154.631 59.423501.772 115.289

Maranhão 351.773 67.314 99.660 219.391 0 0 0 455.713 294 282.130 145.726 227.175 216.821 34.508738.138 113.907

Paraíba 6.356 41.282 41.181 92.657 9.056 0 0 104.472 127 85.933 42.382 38.693 65.977 9.225190.532 34.255

Pernambuco 13.711 160.865 60.131 536.011 0 0 0 420.065 558 350.095 76.665 103.499 234.545 87.875770.718 268.135

Piauí 210.607 18.140 28.888 86.215 0 0 0 229.971 127 113.753 47.885 88.977 151.523 15.566343.851 39.900

Rio Grande do Norte 4.390 30.191 18.788 92.165 0 0 0 65.030 116 80.389 29.558 29.963 39.005 10.730145.535 36.279

Sergipe 18.784 11.702 11.520 109.047 0 0 0 76.542 102 74.409 45.083 26.195 48.909 14.621151.053 16.245

Região Sudeste 4.545.563 21.210.484 2.044.990 15.697.648 38.665 0 0 32.700.178 16.250 10.820.923 2.552.707 3.811.893 8.153.783 1.847.24043.537.351 27.171.727

Espírito Santo 60.964 82.117 49.959 1.139.488 0 0 0 941.038 681 390.809 144.484 154.494 565.863 77.5761.332.528 390.111

Minas Gerais 1.928.861 1.501.501 447.417 4.318.877 3.848 0 0 5.863.012 3.250 2.334.241 1.074.295 1.776.634 2.989.975 531.3518.200.503 1.828.249

Rio de Janeiro 12.692 455.522 105.234 1.508.485 31.110 0 0 971.355 1.805 1.139.883 146.994 177.572 518.212 178.0862.113.042 1.092.178

São Paulo 2.543.047 19.171.345 1.442.380 8.730.798 3.707 0 0 24.924.772 10.514 6.955.991 1.186.933 1.703.194 4.079.733 1.060.22731.891.277 23.861.190

Região Sul 6.674.045 4.887.692 2.195.933 12.149.990 758.427 0 0 20.989.475 7.768 5.668.843 3.820.942 4.428.545 8.304.793 827.26526.666.087 9.284.541

Paraná 3.076.110 1.630.450 922.710 4.683.074 422.112 0 0 8.320.594 3.149 2.410.712 1.604.011 1.844.745 2.741.357 340.60710.734.456 4.203.736

Rio Grande do Sul 2.516.108 1.840.394 709.991 3.874.376 77.446 0 0 7.108.169 2.625 1.907.522 1.501.771 1.622.929 3.190.464 216.0329.018.316 2.487.120

Santa Catarina 1.081.827 1.416.849 563.231 3.592.540 258.869 0 0 5.560.712 1.993 1.350.610 715.160 960.871 2.372.972 270.6266.913.315 2.593.685

Região Centro Oeste 6.790.001 546.590 474.470 2.904.183 36 0 0 7.746.427 3.253 2.965.600 1.239.724 2.666.796 4.146.670 574.14410.715.280 2.087.945

Distrito Federal 23.897 23.779 61.749 262.243 0 0 0 222.732 211 148.726 40.518 74.496 147.640 57.525371.668 51.490

Goiás 1.436.505 277.616 122.896 945.752 36 0 0 1.835.711 1.133 945.962 411.105 718.008 940.300 165.6892.782.805 547.703

Mato Grosso 3.924.329 121.182 169.402 1.141.506 0 0 0 3.980.736 1.393 1.374.290 540.078 1.359.887 2.393.908 273.1595.356.419 789.386

Mato Grosso do Sul 1.405.270 124.013 120.423 554.682 0 0 0 1.707.248 516 496.623 248.023 514.405 664.822 77.7712.204.387 699.366

Total 88.420.588 19.946.224 27.491.019 5.481.458 34.695.609 806.278 0 0 65.993.343 31.290 22.395.954 8.778.028 12.542.214 23.232.214 3.781.530 40.086.603

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 16.515.930 9.497.792 2.979.662 0 3.422.270 0 159.267 873.412 31.700.651 859 12.174.868 4.960.538 4.748.059 032.574.922 10.691.457

Acre 638.503 319.057 254.358 0 131.569 0 14.813 35.374 1.322.926 0 691.259 347.399 176.078 01.358.300 143.563

Amapá 98.674 190.889 116.146 0 56.624 0 2.568 11.159 453.742 0 121.415 141.357 109.506 0464.901 92.623

Amazonas 157.443 2.441.748 669.882 0 581.112 0 8.545 98.122 3.760.608 0 395.892 423.646 617.111 03.858.729 2.422.080

Pará 6.229.089 4.083.063 914.448 0 1.356.758 0 107.483 296.355 12.393.628 859 4.689.676 2.381.950 1.440.554 012.690.841 4.178.661

Rondônia 3.637.648 1.393.801 712.007 0 1.049.705 0 11.228 356.196 6.448.192 0 2.543.743 589.852 1.257.503 06.804.388 2.413.290

Roraima 349.617 71.521 40.526 0 81.527 0 1.815 15.556 529.451 0 189.297 151.471 183.352 0545.007 20.888

Tocantins 5.404.955 997.714 272.295 0 164.976 0 12.815 60.650 6.792.105 0 3.543.587 924.861 963.956 06.852.755 1.420.351

Região Nordeste 65.215 60.180 88.600 0 29.371 0 10.580 179.704 0 74.242 77.211 16.334 43.273 0253.945 117.126

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 65.215 60.180 88.600 0 29.371 0 10.580 179.704 0 74.242 77.211 16.334 43.273 0253.945 117.126

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 121.207 24.564 0 16.431 0 1 162.203 0 0 2 0 17.584 0162.203 144.617

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 121.207 24.564 0 16.431 0 1 162.203 0 0 2 0 17.584 0162.203 144.617

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 276.249 126.874 137.516 0 177.666 0 4.277 678.616 0 43.966 42.605 33.454 46.732 0722.582 599.791

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 276.249 126.874 137.516 0 177.666 0 4.277 678.616 0 43.966 42.605 33.454 46.732 0722.582 599.791

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 33.713.652 16.857.395 9.806.052 3.230.342 0 3.645.738 0 174.125 1.893.935 31.700.651 119.066 12.294.687 5.010.325 4.855.649 0 11.552.991

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 11.928.532 1.076.753 2.101.697 1.183 790.697 156.410 18.631.545 33.022.858 58.311 1.605.647 26.498.966 1.296.718 1.694.134 367.19134.686.817 4.829.808

Acre 731.279 43.649 104.117 77 45.320 34.810 1.277.513 2.161.893 0 74.871 1.936.816 117.556 71.362 19.3412.236.764 91.689

Amapá 21.795 23.256 66.287 0 28.391 3.664 1.497.385 1.618.007 305 22.466 1.529.264 50.641 54.993 4.6211.640.778 1.259

Amazonas 48.825 225.366 527.866 123 157.655 30.485 3.701.749 4.583.416 2 108.652 1.522.779 184.661 380.942 105.2874.692.070 2.498.401

Pará 2.299.085 505.406 783.702 658 318.905 53.334 4.792.652 8.151.488 24.494 577.760 6.985.587 558.173 722.421 180.4478.753.742 307.114

Rondônia 5.119.918 169.339 268.597 109 116.749 13.923 2.793.764 8.109.085 27.088 346.226 7.680.805 171.318 195.016 34.5548.482.399 400.706

Roraima 381.526 7.578 89.199 3 29.730 2.667 1.331.400 1.798.278 380 43.445 1.454.881 44.156 67.093 3.5691.842.103 272.404

Tocantins 3.326.103 102.160 261.929 214 93.946 17.526 3.237.082 6.600.690 6.042 432.228 5.388.835 170.213 202.307 19.3717.038.960 1.258.234

Região Nordeste 12.680.837 3.466.918 4.686.782 80.307 2.615.870 629.255 51.590.567 65.838.294 563.807 9.348.436 59.029.133 3.932.307 4.031.228 623.00475.750.537 8.134.864

Alagoas 584.113 47.115 110.855 67 79.807 67.606 2.628.000 3.023.553 224 493.786 2.768.408 99.160 166.298 03.517.563 483.697

Bahia 6.038.187 481.084 1.071.291 3.162 786.917 48.042 11.701.681 18.534.984 38.460 1.556.920 15.744.022 1.004.842 1.007.858 77.72320.130.364 2.295.918

Ceará 703.823 385.556 684.724 955 285.102 81.491 8.649.559 9.379.814 823 1.410.572 6.730.193 574.405 639.782 51.26910.791.209 2.795.560

Maranhão 2.634.418 87.333 673.533 1.163 316.111 3.452 7.248.289 10.094.997 4.784 864.518 9.840.248 516.675 392.753 5.19110.964.299 209.432

Paraíba 345.402 106.004 342.066 130 136.155 153.231 4.158.971 3.588.233 90 1.653.636 4.586.003 340.710 273.012 25.3825.241.959 16.853

Pernambuco 757.430 1.795.866 870.340 73.884 514.209 138.202 5.447.084 7.849.759 516.826 1.230.430 6.888.461 526.140 779.306 415.8379.597.016 987.271

Piauí 710.190 336.445 363.260 236 197.729 44.390 4.825.294 5.942.102 23 535.419 4.761.068 401.767 226.273 2.7916.477.545 1.085.645

Rio Grande do Norte 237.238 127.197 359.966 661 209.649 48.020 5.382.118 5.330.678 2.567 1.031.603 5.461.003 352.481 296.525 1.3636.364.849 253.476

Sergipe 670.036 100.319 210.746 49 90.191 44.822 1.549.570 2.094.173 9 571.552 2.249.728 116.127 249.421 43.4482.665.734 7.011

Região Sudeste 45.369.311 63.892.597 20.648.346 6.569.147 21.648.011 3.777.161 102.070.940 221.375.735 16.571.113 26.028.665 133.719.911 10.241.072 22.606.383 13.094.348263.975.513 84.313.798

Espírito Santo 4.373.304 587.898 486.423 150 205.647 37.216 2.465.436 6.950.300 191.837 1.013.938 7.020.266 316.518 359.617 252.3798.156.075 207.295

Minas Gerais 21.992.819 3.347.010 3.298.247 135.030 2.527.256 257.992 26.633.330 52.387.145 370.187 5.434.353 40.369.977 2.136.293 3.751.086 1.517.22058.191.685 10.417.109

Rio de Janeiro 1.062.412 15.611.200 3.808.975 671.832 7.469.943 189.602 22.364.482 38.911.915 10.466.988 1.799.542 14.180.192 1.464.537 4.009.604 3.301.30451.178.446 28.222.809

São Paulo 17.940.776 44.346.489 13.054.701 5.762.135 11.445.165 3.292.351 50.607.692 123.126.374 5.542.102 17.780.832 72.149.477 6.323.725 14.486.077 8.023.445146.449.308 45.466.585

Região Sul 41.474.682 14.634.854 8.704.493 24.466 3.920.495 473.122 34.165.081 90.762.446 1.535.259 11.099.489 71.066.288 4.373.106 9.486.494 3.887.126103.397.194 14.584.180

Paraná 16.275.438 5.607.215 3.823.015 8.088 1.321.758 213.643 12.307.506 33.629.435 929.172 4.998.056 27.509.133 1.673.108 2.877.341 1.329.83439.556.663 6.167.246

Rio Grande do Sul 16.904.303 5.864.930 2.619.161 15.736 1.527.475 101.909 10.318.417 33.349.886 449.857 3.552.188 26.893.332 1.385.597 3.789.795 1.532.70237.351.931 3.750.505

Santa Catarina 8.294.941 3.162.710 2.262.317 642 1.071.263 157.571 11.539.158 23.783.124 156.230 2.549.246 16.663.823 1.314.401 2.819.358 1.024.59026.488.600 4.666.428

Região Centro Oeste 47.493.895 5.665.555 5.794.307 621.993 5.406.409 756.921 35.887.457 60.662.483 33.372.941 7.591.114 79.864.109 5.856.954 6.125.818 1.202.076101.626.537 8.577.580

Distrito Federal 1.455.726 2.689.413 1.139.380 620.086 1.621.625 386.688 12.943.914 15.735.519 3.041.327 2.079.986 13.908.501 1.445.357 1.244.239 278.72220.856.831 3.980.013

Goiás 20.349.757 1.652.588 1.723.220 877 1.436.822 222.709 9.751.724 19.418.249 12.555.365 3.164.083 28.217.340 1.777.388 2.065.228 409.29535.137.697 2.668.446

Mato Grosso 15.619.806 854.878 1.690.977 634 1.391.239 87.432 8.116.324 15.703.185 10.878.095 1.180.010 22.327.217 1.507.167 1.645.603 361.93027.761.290 1.919.373

Mato Grosso do Sul 10.068.607 468.675 1.240.729 397 956.723 60.091 5.075.495 9.805.530 6.898.153 1.167.035 15.411.051 1.127.042 1.170.748 152.12917.870.718 9.748

Total 579.436.598 158.947.257 88.736.678 41.935.624 7.297.097 34.381.481 5.792.870 242.345.590 471.661.815 52.101.431 55.673.351 370.178.407 25.700.158 43.944.058 19.173.745 120.440.230

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 27.752.647 33.919.673 6.733.542 0 21.583.411 0 1.879.858 3.600.881 79.512.964 8.755.286 19.846.651 14.030.524 20.030.930 3.94891.869.131 37.957.078

Alagoas 1.087.959 1.564.340 264.436 0 44.558 0 342 100.719 2.611.429 249.487 808.326 562.126 694.008 02.961.635 897.176

Bahia 9.615.915 8.770.048 1.307.946 0 6.871.714 0 269.340 1.075.415 23.824.053 1.935.494 4.988.985 4.701.857 5.838.193 96826.834.963 11.304.959

Ceará 2.957.682 6.817.024 2.019.160 0 3.522.217 0 998.088 515.943 12.427.159 3.371.069 3.950.069 1.897.467 2.828.545 39916.314.170 7.637.691

Maranhão 4.201.857 3.140.568 733.868 0 2.162.309 0 4.455 522.191 9.147.552 573.314 2.217.985 2.049.721 1.823.384 31910.243.058 4.151.648

Paraíba 1.106.809 2.350.553 447.674 0 894.786 0 57.210 161.643 4.222.248 473.141 1.357.855 637.617 1.819.529 04.857.032 1.042.031

Pernambuco 2.681.570 5.475.433 546.529 0 1.490.664 0 169.544 439.411 9.343.132 581.197 2.224.451 1.572.359 2.193.681 45510.363.740 4.372.793

Piauí 3.424.471 1.918.901 746.459 0 2.141.706 0 30.905 389.916 7.160.666 711.861 2.220.301 1.025.048 2.346.648 08.262.443 2.670.446

Rio Grande do Norte 1.156.350 2.246.782 390.040 0 4.006.419 0 348.984 157.775 7.300.791 690.010 1.238.065 829.450 1.395.365 08.148.576 4.685.696

Sergipe 1.520.034 1.636.023 277.429 0 449.038 0 990 237.869 3.475.933 169.713 840.612 754.879 1.091.577 1.8083.883.515 1.194.639

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 91.869.131 27.752.647 33.919.673 6.733.542 0 21.583.411 0 1.879.858 3.600.881 79.512.964 8.755.286 19.846.651 14.030.524 20.030.930 3.948 37.957.078

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 2.574.056 2.106.938 1.350.518 8.307.895 19.851.917 0 0 17.326.144 8.949.186 7.915.994 2.297.280 1.872.398 1.756.715 276.54634.191.324 27.988.385

Acre 42.450 31.411 96.904 124.650 487.045 0 0 369.487 235.907 177.065 152.991 69.510 74.363 3.790782.459 481.806

Amapá 4.343 4.107 68.074 81.032 916.472 0 0 459.358 311.878 302.793 52.907 42.638 38.072 1311.074.028 940.280

Amazonas 43.584 219.858 238.736 517.950 1.226.062 0 0 1.180.067 563.682 502.442 211.225 180.179 323.889 158.4282.246.191 1.372.470

Pará 933.397 1.681.038 495.795 4.750.724 12.971.979 0 0 11.042.992 4.972.519 4.817.423 747.524 653.351 590.836 39.80520.832.934 18.801.417

Rondônia 663.932 99.052 255.827 2.120.346 3.000.217 0 0 3.034.809 1.799.769 1.304.795 675.584 364.803 252.184 6.2826.139.373 4.840.519

Roraima 54.045 4.128 36.276 87.138 58.122 0 0 123.461 60.043 56.205 41.258 53.795 98.818 0239.709 45.837

Tocantins 832.305 67.345 158.907 626.055 1.192.019 0 0 1.115.971 1.005.389 755.271 415.790 508.121 378.553 68.1092.876.631 1.506.057

Região Nordeste 2.469.417 13.465.670 3.129.228 6.300.593 49.180.510 0 0 44.902.986 12.328.751 17.313.681 3.272.752 3.069.744 4.071.116 1.687.64974.545.417 62.444.156

Alagoas 16.254 287.176 123.416 182.165 417.896 0 0 544.734 253.225 228.949 109.790 104.805 83.125 18.1511.026.908 711.037

Bahia 1.219.062 3.266.261 1.098.121 1.935.772 17.285.483 0 0 15.395.357 3.219.169 6.190.173 1.171.772 1.183.277 1.375.943 1.247.19524.804.699 19.826.511

Ceará 53.502 2.054.054 421.209 1.036.925 4.620.015 0 0 4.787.892 1.683.811 1.714.001 429.897 308.346 511.540 113.2648.185.704 6.822.656

Maranhão 736.456 757.269 410.294 577.368 9.667.331 0 0 8.108.882 1.699.080 2.340.755 467.435 538.057 512.751 26.54612.148.718 10.603.929

Paraíba 13.201 75.249 189.986 298.525 2.120.245 0 0 1.027.202 865.149 804.856 186.083 149.235 231.796 20.4612.697.207 2.109.632

Pernambuco 42.460 6.876.593 425.230 726.826 5.492.117 0 0 7.795.772 2.977.831 2.789.623 419.539 343.329 483.770 94.59313.563.226 12.221.996

Piauí 326.649 46.043 185.836 858.036 2.972.688 0 0 2.333.249 665.854 1.390.149 195.844 229.426 306.425 163.2174.389.252 3.494.340

Rio Grande do Norte 19.217 59.748 192.016 415.114 6.053.816 0 0 4.357.231 776.923 1.605.756 200.477 131.614 446.475 1.3726.739.910 5.959.973

Sergipe 42.616 43.278 83.119 269.863 550.918 0 0 552.667 187.708 249.419 91.915 81.657 119.290 2.850989.794 694.082

Região Sudeste 9.438.339 50.619.675 13.162.518 31.099.407 71.601.509 0 0 110.355.793 31.647.835 33.917.820 11.259.480 11.999.668 24.476.793 5.719.480175.921.448 122.466.027

Espírito Santo 590.821 865.390 430.869 1.147.795 2.581.949 0 0 3.106.473 1.187.579 1.322.772 976.836 525.828 555.218 102.4435.616.824 3.456.499

Minas Gerais 4.675.318 9.898.468 2.717.309 7.068.861 12.553.106 0 0 21.202.751 6.663.695 9.046.617 3.720.237 4.090.975 5.566.803 1.045.19236.913.062 22.489.856

Rio de Janeiro 120.747 12.963.742 2.490.232 2.520.786 20.713.357 0 0 35.056.869 1.583.981 2.168.015 1.066.578 1.064.533 4.768.801 1.148.87238.808.865 30.760.082

São Paulo 4.051.452 26.892.074 7.524.108 20.361.965 35.753.098 0 0 50.989.700 22.212.581 21.380.416 5.495.830 6.318.332 13.585.971 3.422.97494.582.697 65.759.591

Região Sul 29.118.497 21.940.451 8.916.637 22.088.384 22.274.213 0 0 59.401.584 19.058.477 25.878.121 25.195.799 14.702.410 12.188.089 4.462.539104.338.182 47.789.345

Paraná 13.440.126 9.164.368 4.445.977 8.109.887 6.727.661 0 0 23.588.721 7.992.960 10.306.337 10.677.209 6.469.207 4.415.860 1.792.01641.888.018 18.533.726

Rio Grande do Sul 10.638.671 7.068.848 2.589.675 7.602.277 10.530.421 0 0 22.295.114 6.423.656 9.711.122 9.065.706 5.267.424 4.366.629 1.166.16638.429.892 18.563.967

Santa Catarina 5.039.701 5.707.235 1.880.986 6.376.220 5.016.130 0 0 13.517.749 4.641.861 5.860.662 5.452.884 2.965.779 3.405.601 1.504.35624.020.272 10.691.652

Região Centro Oeste 11.580.825 7.332.636 2.793.272 6.485.369 17.248.599 0 0 25.794.258 8.486.583 11.159.861 4.205.005 6.130.898 7.465.932 608.19545.440.701 27.030.670

Distrito Federal 48.316 85.620 258.230 598.180 7.164.487 0 0 5.070.258 1.405.390 1.679.184 252.475 232.751 272.295 174.4408.154.833 7.222.871

Goiás 2.660.745 1.604.712 1.082.961 1.994.154 1.782.669 0 0 5.010.059 1.933.019 2.182.164 1.279.639 1.902.774 1.882.627 205.9569.125.242 3.854.246

Mato Grosso 6.687.045 1.044.036 908.487 2.529.233 5.723.736 0 0 8.918.770 3.259.587 4.714.180 2.022.629 2.839.411 4.088.922 91.09716.892.537 7.850.478

Mato Grosso do Sul 2.184.719 4.598.268 543.595 1.363.801 2.577.707 0 0 6.795.170 1.888.586 2.584.333 650.263 1.155.962 1.222.087 136.70211.268.089 8.103.076

Total 434.437.073 55.181.134 95.465.369 29.352.173 74.281.648 180.156.749 0 0 257.780.765 80.470.832 96.185.476 46.230.317 37.775.119 49.958.644 12.754.410 287.718.584

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 52.486 425.358 1.316.923 0 6.598.586 16.644.291 5.296.829 17.988.540 0 12.345.933 29.416.838 512.955 194.132 68.54230.334.473 142.007

Acre 2.396 43.747 87.494 0 520.856 669.683 526.068 1.382.730 0 467.514 1.771.917 33.331 40.691 4.3051.850.244 0

Amapá 0 4.317 49.561 0 885.029 505.669 434.409 1.701.927 0 177.058 1.831.156 20.477 27.352 01.878.985 0

Amazonas 188 166.848 190.021 0 1.366.410 3.716.905 937.908 3.387.323 0 2.990.956 6.075.281 110.531 56.489 2.9826.378.279 132.997

Pará 12.590 141.625 449.518 0 2.094.010 6.035.054 1.594.630 5.526.746 0 4.800.681 10.062.494 150.386 44.283 61.25410.327.427 9.010

Rondônia 14.494 49.187 286.498 0 199.074 2.645.990 864.190 2.463.824 0 1.595.609 3.914.319 128.924 16.189 04.059.433 0

Roraima 2.732 6.236 96.593 0 782.974 700.603 252.693 1.281.787 0 560.044 1.805.150 36.681 0 01.841.831 0

Tocantins 20.086 13.399 157.239 0 750.233 2.370.388 686.931 2.244.203 0 1.754.072 3.956.521 32.626 9.128 03.998.275 0

Região Nordeste 319.219 1.371.823 4.382.761 0 14.805.428 85.693.075 16.846.493 57.662.249 0 65.756.550 120.408.892 1.814.737 773.956 211.691123.418.799 209.522

Alagoas 16.844 80.837 260.750 0 916.947 6.080.333 2.009.554 4.320.969 0 5.044.297 9.220.279 112.092 32.895 09.365.266 0

Bahia 238.469 446.368 1.470.389 0 3.542.342 19.151.947 4.470.938 16.422.640 0 12.897.813 28.415.394 526.382 286.124 43.38329.320.453 49.169

Ceará 7.397 284.836 868.749 0 1.670.310 11.292.265 2.273.601 8.601.846 0 7.795.313 16.026.872 270.594 85.451 14.24216.397.158 0

Maranhão 7.332 49.194 334.522 0 805.390 6.664.365 1.230.855 4.003.638 0 5.088.020 8.956.201 89.804 41.549 4.1039.091.658 0

Paraíba 260 98.015 266.423 0 318.283 10.193.919 1.010.922 4.066.552 0 7.821.270 11.697.754 117.385 60.757 11.92611.887.823 0

Pernambuco 7.009 157.260 629.040 0 4.759.408 13.701.494 2.552.948 9.410.803 0 12.396.357 20.964.246 408.876 157.260 137.19021.807.160 139.588

Piauí 17.015 45.242 225.513 0 1.290.936 4.188.836 1.384.598 3.416.078 0 3.736.063 7.015.356 86.928 28.282 8107.152.141 20.765

Rio Grande do Norte 17.766 137.342 196.334 0 705.149 8.401.274 1.104.379 4.034.316 0 6.527.928 10.391.245 116.294 54.705 010.562.244 0

Sergipe 7.126 72.730 131.042 0 796.662 6.018.642 808.696 3.385.409 0 4.449.488 7.721.545 86.382 26.933 377.834.897 0

Região Sudeste 1.757.116 13.902.152 6.976.749 0 53.803.691 257.265.848 37.915.950 181.764.477 0 189.857.030 350.710.177 2.807.393 1.200.129 885.962371.621.507 16.017.845

Espírito Santo 21.290 132.636 481.055 0 1.413.783 7.355.927 1.691.160 6.074.146 0 5.021.704 10.864.522 178.552 36.150 16.62711.095.851 0

Minas Gerais 820.982 1.250.882 2.717.266 0 5.672.330 61.312.531 17.906.738 45.233.033 0 44.447.696 86.649.898 1.240.819 518.874 362.90489.680.729 908.233

Rio de Janeiro 24.928 91.777 586.476 0 22.668.397 39.214.526 6.558.484 41.428.246 0 27.716.343 65.446.700 162.721 30.693 64.14169.144.589 3.440.334

São Paulo 889.916 12.426.856 3.191.951 0 24.049.182 149.382.864 11.759.568 89.029.052 0 112.671.286 187.749.056 1.225.302 614.412 442.290201.700.338 11.669.277

Região Sul 3.004.867 3.483.251 5.550.570 0 10.972.130 113.268.781 15.964.414 70.060.166 0 82.183.848 146.740.640 2.467.579 1.308.884 659.009152.244.014 1.067.902

Paraná 776.258 996.594 2.148.682 0 3.786.955 45.600.700 6.056.022 24.993.815 0 34.371.394 57.277.386 966.738 772.978 232.17359.365.210 115.935

Rio Grande do Sul 2.000.380 1.382.412 1.896.679 0 4.166.923 39.097.777 6.098.171 27.504.367 0 27.137.977 52.346.247 859.016 329.059 171.83654.642.344 936.186

Santa Catarina 228.229 1.104.245 1.505.210 0 3.018.252 28.570.303 3.810.221 17.561.984 0 20.674.477 37.117.007 641.824 206.847 255.00138.236.461 15.782

Região Centro Oeste 1.866.498 621.449 1.623.518 0 21.514.631 61.513.684 12.808.229 52.416.391 0 47.531.618 98.154.003 655.392 231.891 283.67999.948.009 623.045

Distrito Federal 137.002 164.269 318.105 0 11.323.342 17.937.168 5.669.206 25.001.504 0 10.547.586 34.722.182 170.599 105.131 44.51635.549.091 506.662

Goiás 985.616 302.646 641.115 0 7.678.295 25.785.617 4.592.237 16.153.665 0 23.831.861 39.400.230 267.632 81.664 219.19439.985.526 16.806

Mato Grosso 520.562 76.550 308.471 0 1.655.120 9.170.714 1.189.595 6.025.742 0 6.895.270 12.664.907 112.569 42.687 1.74412.921.012 99.105

Mato Grosso do Sul 223.319 77.984 355.827 0 857.873 8.620.186 1.357.191 5.235.479 0 6.256.901 11.366.684 104.591 2.409 18.22411.492.380 472

Total 777.566.802 7.000.186 19.804.033 19.850.521 0 107.694.466 534.385.679 88.831.916 379.891.824 0 397.674.978 745.430.549 8.258.057 3.708.991 2.108.883 18.060.322

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

4.2 Saldos em 31/12/2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 38.142 0 337 0 0 27.036 49.999 0 15.516 27.036 0 5.425 8.14465.515 24.910

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 29.997 0 337 0 0 0 22.963 0 7.372 0 0 5.425 030.335 24.910

Pará 0 8.144 0 0 0 0 27.036 27.036 0 8.144 27.036 0 0 8.14435.180 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 588.790 4.975 17.735 663 31.269 2.958 155.619 0 490.772 14.771 6.924 27.688 139.375646.392 457.634

Alagoas 0 1.948 0 2.334 0 0 0 2.334 0 1.948 0 1.948 0 04.282 2.334

Bahia 0 119.964 4.975 7.460 0 31.269 2.958 46.552 0 120.074 0 4.975 0 6.950166.626 154.700

Ceará 0 84.961 0 6.874 663 0 0 13.115 0 79.384 0 0 27.688 16.95992.499 47.852

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 381.917 0 1.067 0 0 0 93.618 0 289.367 14.771 0 0 115.465382.984 252.748

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 3.963 3.894.278 172.322 304.573 660.965 181.064 196.812 1.501.036 0 3.912.941 427.934 142.166 239.826 272.2755.413.977 4.331.775

Espírito Santo 0 3.476 5.575 3.150 0 0 1.781 3.150 0 10.833 0 0 1.781 013.983 12.202

Minas Gerais 0 242.159 0 129.791 13.917 0 0 190.473 0 195.394 73.338 0 0 26.928385.867 285.601

Rio de Janeiro 0 492.842 145.500 47.561 74.609 110.531 20.706 174.549 0 717.199 0 0 24.951 49.704891.749 817.094

São Paulo 3.963 3.155.801 21.247 124.071 572.439 70.533 174.326 1.132.863 0 2.989.515 354.596 142.166 213.095 195.6434.122.378 3.216.879

Região Sul 21.709 2.688.080 49.023 533.490 123.611 0 48.391 870.381 0 2.593.923 12.000 37.556 158.727 535.0483.464.304 2.720.973

Paraná 20.059 631.520 0 16.114 664 0 3.495 125.708 0 546.144 12.000 0 27.673 84.818671.852 547.360

Rio Grande do Sul 1.650 1.326.382 49.023 420.391 82.079 0 41.674 575.159 0 1.346.041 0 37.556 106.453 323.0881.921.199 1.454.102

Santa Catarina 0 730.178 0 96.985 40.869 0 3.222 169.514 0 701.739 0 0 24.600 127.142871.253 719.511

Região Centro Oeste 8.613 149.385 0 1.647 303.383 0 0 23.785 0 439.243 0 0 314.121 0463.028 148.907

Distrito Federal 0 0 0 0 233.065 0 0 0 0 233.065 0 0 233.065 0233.065 0

Goiás 8.613 149.385 0 737 70.319 0 0 22.875 0 206.179 0 0 81.056 0229.054 147.997

Mato Grosso 0 0 0 910 0 0 0 910 0 0 0 0 0 0910 910

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 10.053.216 34.284 7.358.674 226.321 857.783 1.088.623 212.333 275.198 2.600.820 0 7.452.396 481.742 186.646 745.787 954.842 7.684.199

Fonte: MP/SE/SEST
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Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 36.193.831 14.799.746 8.552.066 7.874.098 28.846.708 18.096.219 24.192.612 67.752.220 46.256.189 24.546.871 71.387.923 11.832.857 12.235.777 1.070.111138.555.280 42.028.612

Acre 1.554.460 421.352 622.467 130.270 1.166.043 755.050 1.749.206 3.861.593 1.720.543 816.711 4.519.816 737.126 445.464 39.7086.398.847 656.732

Amapá 126.251 208.799 323.057 93.905 1.746.646 556.687 1.874.032 3.712.367 742.162 474.849 3.418.691 308.748 322.651 14.6444.929.377 864.643

Amazonas 286.969 3.432.062 1.787.090 690.454 3.375.891 4.054.168 4.955.789 9.578.256 4.753.137 4.251.030 8.230.618 1.141.874 1.992.409 362.62718.582.423 6.854.896

Pará 10.879.696 7.106.308 3.015.798 4.140.245 14.109.619 6.482.628 6.382.229 23.189.078 19.054.507 9.872.938 22.601.704 4.881.673 3.972.523 447.79952.116.522 20.212.823

Rondônia 10.954.533 2.084.829 1.581.404 1.813.648 4.181.758 2.906.432 3.597.668 13.528.330 9.559.990 4.031.953 15.308.291 1.872.386 2.375.522 76.81427.120.272 7.487.259

Roraima 880.120 118.996 294.389 88.061 1.006.657 755.626 1.510.848 3.148.832 746.248 759.617 3.435.635 394.932 490.611 7.0394.654.697 326.480

Tocantins 11.511.803 1.427.400 927.861 917.515 3.260.094 2.585.627 4.122.841 10.733.764 9.679.603 4.339.774 13.873.168 2.496.119 2.636.597 121.48024.753.141 5.625.778

Região Nordeste 46.810.447 53.299.812 20.446.809 7.634.756 87.017.274 92.715.253 67.623.890 175.772.794 97.116.754 102.658.694 198.481.910 29.093.745 36.869.931 2.600.582375.548.241 108.502.074

Alagoas 1.748.995 2.160.444 810.312 255.189 1.482.768 6.540.855 4.551.797 8.397.268 3.156.472 5.996.620 13.050.999 1.081.030 1.272.967 17.58317.550.359 2.127.781

Bahia 19.380.320 13.336.224 5.419.005 2.751.333 27.922.092 20.672.691 17.006.198 54.061.449 28.707.819 23.718.596 50.982.282 9.321.540 11.034.666 1.250.167106.487.864 33.899.209

Ceará 3.715.584 10.075.533 4.008.245 1.074.192 9.534.568 12.083.037 12.130.020 23.285.689 14.733.596 14.601.893 26.219.518 3.803.635 5.147.893 258.04152.621.177 17.192.090

Maranhão 8.096.654 4.349.314 2.675.262 696.845 11.318.174 7.177.534 7.910.133 21.634.734 11.560.958 9.028.224 20.626.563 4.146.418 3.700.355 112.39342.223.916 13.638.186

Paraíba 1.473.777 2.906.029 1.299.033 318.032 4.903.765 11.135.293 4.099.177 10.415.061 5.421.806 10.298.239 16.990.193 1.657.575 3.026.823 87.45126.135.107 4.373.065

Pernambuco 3.878.687 13.315.973 2.491.222 1.003.762 11.185.990 15.045.842 7.735.453 25.516.445 12.354.125 16.786.358 29.581.965 3.607.526 4.849.236 631.40054.656.928 15.986.801

Piauí 4.756.032 2.269.131 1.682.227 747.525 6.147.563 4.526.501 6.044.974 12.103.367 8.033.838 6.036.746 13.477.171 2.282.093 3.424.623 137.55026.173.952 6.852.514

Rio Grande do Norte 1.459.014 2.797.463 1.289.104 415.383 11.690.541 9.003.135 6.074.012 13.342.283 9.239.682 10.146.687 16.665.303 1.898.333 2.495.388 10.97532.728.652 11.658.654

Sergipe 2.301.384 2.089.701 772.399 372.495 2.831.813 6.530.366 2.072.128 7.016.496 3.908.458 6.045.331 10.887.915 1.295.595 1.917.980 95.02216.970.286 2.773.773

Região Sudeste 66.706.026 142.486.867 51.274.867 54.886.587 164.823.153 281.669.977 158.568.319 596.538.220 42.687.477 281.190.099 474.113.282 40.575.079 83.081.200 15.852.565920.415.795 306.793.669

Espírito Santo 4.521.340 1.439.601 1.659.818 2.276.660 4.566.469 7.901.699 4.005.348 17.315.240 1.042.717 8.012.980 18.339.352 1.521.265 1.991.709 606.14826.370.936 3.912.462

Minas Gerais 30.707.468 16.527.651 9.663.608 11.415.909 20.447.087 66.236.241 47.570.683 130.052.795 6.185.593 66.330.260 131.295.902 12.464.868 17.611.434 3.391.398202.568.647 37.805.045

Rio de Janeiro 1.906.067 27.243.057 10.365.905 7.049.477 62.659.442 42.128.811 35.317.319 132.569.440 12.388.276 41.712.362 78.161.842 4.214.012 15.358.062 2.701.300186.670.078 86.234.862

São Paulo 29.571.151 97.276.558 29.585.537 34.144.540 77.150.154 165.403.225 71.674.968 316.600.745 23.070.892 165.134.497 246.316.186 22.374.935 48.119.994 9.153.719504.806.134 178.841.300

Região Sul 81.826.924 46.925.605 28.855.887 34.346.476 38.216.693 122.485.025 51.487.178 246.692.378 17.827.277 139.624.133 239.289.919 32.955.256 43.742.587 9.927.540404.143.788 78.228.486

Paraná 34.031.277 17.889.312 13.018.455 12.445.682 11.831.742 49.520.726 18.574.873 92.091.647 7.996.903 57.223.517 94.319.777 14.002.272 14.229.905 3.360.242157.312.067 31.399.870

Rio Grande do Sul 33.099.642 17.694.650 9.320.178 12.511.922 17.424.970 42.046.236 16.742.992 93.388.174 5.916.228 49.536.188 87.222.118 11.437.039 17.611.274 3.607.713148.840.590 28.962.447

Santa Catarina 14.696.006 11.341.642 6.517.254 9.388.871 8.959.981 30.918.064 16.169.313 61.212.557 3.914.146 32.864.429 57.748.023 7.515.945 11.901.408 2.959.58697.991.131 17.866.169

Região Centro Oeste 67.451.346 10.094.739 11.989.894 8.840.876 45.454.485 67.475.099 60.314.630 159.331.761 40.541.257 71.748.049 182.119.616 22.130.000 26.259.286 3.173.150271.621.067 37.939.015

Distrito Federal 3.288.160 263.329 2.467.043 908.681 20.053.949 19.729.398 30.677.018 59.536.407 4.826.390 13.024.782 59.291.042 3.203.997 3.034.627 550.04377.387.578 11.307.869

Goiás 26.307.674 3.640.182 3.671.617 2.625.463 11.069.732 28.247.956 14.921.601 45.085.732 14.908.915 30.489.578 67.380.724 6.809.025 7.624.473 1.306.35490.484.225 7.363.648

Mato Grosso 25.542.737 1.851.630 3.480.729 3.424.426 9.393.263 10.114.219 8.947.818 32.570.266 12.785.195 17.399.361 31.844.984 7.867.332 11.005.344 850.41162.754.822 11.186.751

Mato Grosso do Sul 12.312.775 4.339.597 2.370.505 1.882.305 4.937.541 9.383.525 5.768.194 22.139.356 8.020.757 10.834.329 23.602.866 4.249.645 4.594.842 466.34240.994.442 8.080.748

Total 2.110.284.172 298.988.575 267.606.768 121.119.523 113.582.792 364.358.313 582.441.573 362.186.629 1.246.087.372 244.428.954 619.767.846 1.165.392.650 136.586.937 202.188.780 32.623.948 573.491.856

Fonte: MP/SE/SEST
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Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 512.445 171.574 165.524 1.061.171 21 0 0 1.227.541 872 682.323 306.112 391.032 729.702 81.6181.910.736 402.271

Acre 13.583 2.547 3.178 18.613 0 0 0 25.049 18 12.855 4.206 16.680 15.635 22237.921 1.178

Amapá 1.249 314 5.099 22.573 0 0 0 13.564 19 15.652 3.272 3.727 9.530 4.59729.235 8.109

Amazonas 163 26.519 33.217 226.639 0 0 0 201.296 129 85.112 12.162 35.092 123.707 12.115286.537 103.463

Pará 160.045 46.594 78.184 304.943 0 0 0 340.302 316 249.149 96.743 144.562 185.840 30.102589.766 132.519

Rondônia 130.279 18.966 20.075 98.758 21 0 0 170.467 159 97.474 78.388 73.033 96.811 8.173268.101 11.695

Roraima 7.951 2.553 5.207 13.450 0 0 0 19.529 10 9.622 5.855 9.980 10.957 34629.161 2.023

Tocantins 199.174 74.081 20.564 376.194 0 0 0 457.334 221 212.459 105.487 107.958 287.222 26.064670.014 143.284

Região Nordeste 1.132.303 485.589 439.680 1.953.779 8.119 0 0 2.434.783 2.194 1.582.494 608.778 854.328 1.614.999 251.1954.019.471 690.172

Alagoas 4.063 8.434 12.787 65.450 0 0 0 43.387 78 47.269 16.953 12.563 36.905 4.82790.734 19.485

Bahia 662.866 151.613 189.254 884.113 40 0 0 1.284.231 808 602.847 225.319 403.199 932.572 101.9591.887.887 224.837

Ceará 14.021 82.365 50.494 194.447 0 0 0 150.516 298 190.513 62.938 63.589 94.955 36.754341.327 83.091

Maranhão 247.667 50.087 70.141 157.120 0 0 0 311.610 225 213.181 107.854 169.737 140.126 21.869525.016 85.430

Paraíba 4.022 30.975 35.276 68.835 8.080 0 0 82.599 97 64.491 40.861 25.162 49.108 5.985147.186 26.071

Pernambuco 9.158 124.450 41.552 380.434 0 0 0 291.930 426 263.237 62.878 79.879 171.836 55.407555.593 185.593

Piauí 173.546 13.468 18.628 58.908 0 0 0 176.555 97 87.899 36.324 58.759 129.014 10.032264.551 30.422

Rio Grande do Norte 3.374 15.427 12.817 64.935 0 0 0 40.455 88 56.010 21.438 18.211 27.813 6.74196.553 22.350

Sergipe 13.586 8.770 8.731 79.537 0 0 0 53.499 78 57.047 34.212 23.230 32.669 7.619110.624 12.894

Região Sudeste 4.115.087 24.230.122 3.013.619 15.460.887 25.085 0 0 37.066.441 12.395 9.765.964 1.939.684 3.567.348 8.325.028 1.109.21446.844.800 31.903.526

Espírito Santo 42.545 79.841 33.731 1.155.418 0 0 0 1.003.636 520 307.380 107.699 120.155 654.184 46.5861.311.535 382.912

Minas Gerais 1.744.071 1.624.963 366.152 4.670.254 2.496 0 0 6.421.726 2.479 1.983.732 808.462 1.872.571 3.468.655 316.2968.407.936 1.941.953

Rio de Janeiro 7.240 328.498 70.035 1.273.268 20.184 0 0 822.714 1.376 875.134 111.092 136.070 476.280 111.7361.699.225 864.047

São Paulo 2.321.230 22.196.821 2.543.701 8.361.946 2.405 0 0 28.818.365 8.020 6.599.718 912.431 1.438.552 3.725.909 634.59635.426.103 28.714.615

Região Sul 7.188.234 6.354.464 2.691.693 13.348.604 1.239.623 0 0 25.831.074 5.925 4.985.619 3.085.827 4.170.718 10.573.066 504.82330.822.618 12.488.184

Paraná 3.467.514 2.166.953 970.137 4.698.738 771.136 0 0 10.045.644 2.402 2.026.432 1.247.043 1.772.287 2.974.617 210.46112.074.478 5.870.071

Rio Grande do Sul 2.691.844 2.745.684 970.725 5.156.604 127.258 0 0 9.860.469 2.003 1.829.644 1.294.396 1.566.721 4.951.091 134.07011.692.116 3.745.837

Santa Catarina 1.028.876 1.441.826 750.831 3.493.262 341.229 0 0 5.924.961 1.520 1.129.543 544.388 831.709 2.647.358 160.2927.056.024 2.872.277

Região Centro Oeste 5.319.559 451.313 416.733 2.441.492 23 0 0 6.302.667 2.481 2.323.972 942.771 2.207.941 3.445.877 354.4348.629.120 1.678.097

Distrito Federal 15.430 15.313 53.393 180.519 0 0 0 156.251 161 108.243 28.862 52.183 110.413 35.590264.655 37.607

Goiás 1.138.025 220.921 91.398 767.959 23 0 0 1.482.014 864 735.450 311.925 584.863 786.818 97.8822.218.327 436.839

Mato Grosso 2.911.480 120.151 146.614 916.602 0 0 0 3.019.666 1.063 1.074.119 421.859 1.072.446 1.885.106 172.5184.094.847 542.918

Mato Grosso do Sul 1.254.624 94.928 125.328 576.411 0 0 0 1.644.737 394 406.160 180.124 498.450 663.540 48.4432.051.291 660.734

Total 92.226.745 18.267.627 31.693.063 6.727.249 34.265.933 1.272.873 0 0 72.862.507 23.867 19.340.371 6.883.172 11.191.367 24.688.672 2.301.284 47.162.251

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 20.763.183 11.558.468 3.400.120 0 3.860.382 0 188.624 1.144.485 38.625.434 859 14.783.658 6.121.244 5.966.293 039.770.778 12.899.581

Acre 773.128 310.213 313.306 0 161.299 0 15.982 42.205 1.531.724 0 858.176 380.142 166.432 01.573.929 169.179

Amapá 103.402 193.804 142.704 0 68.778 0 2.837 17.510 494.015 0 151.939 143.385 107.839 0511.525 108.362

Amazonas 211.963 2.845.519 715.431 0 615.634 0 11.632 116.722 4.283.456 0 434.004 431.065 739.212 04.400.179 2.795.898

Pará 7.193.552 5.114.393 1.135.376 0 1.663.405 0 127.717 421.228 14.812.356 859 5.736.278 2.739.099 1.663.365 015.234.442 5.095.701

Rondônia 4.936.454 1.758.932 715.552 0 1.051.532 0 12.522 414.534 8.060.458 0 3.097.704 892.077 1.535.085 08.474.992 2.950.125

Roraima 467.487 97.002 47.674 0 98.547 0 2.361 18.039 695.031 0 228.351 194.540 258.342 0713.070 31.838

Tocantins 7.077.198 1.238.605 330.077 0 201.188 0 15.573 114.248 8.748.394 0 4.277.208 1.340.937 1.496.019 08.862.641 1.748.477

Região Nordeste 54.004 58.920 92.580 0 29.111 0 8.924 168.744 0 74.795 81.365 6.479 28.600 0243.539 127.095

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 54.004 58.920 92.580 0 29.111 0 8.924 168.744 0 74.795 81.365 6.479 28.600 0243.539 127.095

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 116.304 24.208 0 16.171 0 9 156.692 0 0 29 0 16.424 0156.692 140.240

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 116.304 24.208 0 16.171 0 9 156.692 0 0 29 0 16.424 0156.692 140.240

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 462.177 165.712 115.641 0 164.562 0 4.633 848.327 0 64.397 65.385 44.554 59.020 0912.724 743.766

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 462.177 165.712 115.641 0 164.562 0 4.633 848.327 0 64.397 65.385 44.554 59.020 0912.724 743.766

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 41.083.734 21.279.364 11.899.404 3.632.549 0 4.070.226 0 202.190 2.318.249 38.625.434 140.051 14.930.437 6.172.277 6.070.337 0 13.910.682

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 11.761.175 783.723 2.187.894 752 857.782 279.162 18.162.261 31.617.329 96.385 2.319.033 22.649.760 2.475.466 3.298.808 703.71634.032.748 4.904.997

Acre 712.117 31.982 129.795 88 65.935 38.032 1.155.507 1.995.022 0 138.434 1.635.220 225.533 140.443 32.2482.133.456 100.013

Amapá 1.790 6.941 61.140 0 34.047 7.548 1.410.600 1.515.598 573 5.895 1.286.277 101.705 122.374 9.9501.522.066 1.760

Amazonas 32.772 146.773 547.234 74 106.200 64.134 3.917.661 4.611.592 4 203.252 943.971 350.831 732.111 229.9264.814.848 2.558.009

Pará 2.405.122 413.190 790.302 139 339.801 103.339 4.447.926 8.106.809 27.687 365.324 5.436.102 1.062.733 1.392.878 315.7108.499.820 292.397

Rondônia 5.129.336 133.487 287.184 176 168.374 28.198 2.628.102 7.641.139 55.184 678.534 7.254.107 324.585 395.248 64.0118.374.857 336.906

Roraima 337.975 8.774 104.513 2 39.812 3.056 1.232.830 1.647.449 777 78.735 1.245.867 82.882 137.134 6.6941.726.962 254.386

Tocantins 3.142.063 42.574 267.726 273 103.613 34.854 3.369.635 6.099.720 12.160 848.858 4.848.215 327.198 378.621 45.1786.960.739 1.361.527

Região Nordeste 13.391.668 2.827.038 5.178.582 5.820 2.972.199 996.320 47.352.536 69.475.212 256.107 2.992.845 45.238.758 7.532.631 8.026.388 766.24272.724.164 11.160.144

Alagoas 541.374 34.787 129.076 5 101.770 59.965 2.322.177 3.111.486 501 77.167 2.117.619 191.020 336.731 03.189.154 543.784

Bahia 6.935.833 387.746 1.163.170 0 702.257 174.254 12.068.443 20.590.673 64.770 776.261 13.979.078 1.900.349 2.105.784 225.00421.431.704 3.221.489

Ceará 616.521 373.917 669.940 658 336.818 85.798 8.619.484 9.685.527 1.723 1.015.887 4.640.683 1.109.203 1.229.684 101.08410.703.137 3.622.482

Maranhão 2.484.976 32.947 757.338 1.018 393.878 40.435 6.549.962 9.867.702 5.337 387.516 8.110.898 997.034 852.228 65.97310.260.555 234.422

Paraíba 334.851 109.901 378.297 94 174.574 149.985 2.925.672 4.073.181 193 0 2.795.437 671.033 526.631 54.2164.073.374 26.056

Pernambuco 1.024.636 1.507.922 939.891 3.621 679.933 275.099 4.677.055 8.700.814 180.524 226.819 4.416.594 972.445 1.526.608 226.9469.108.157 1.965.564

Piauí 614.772 104.798 523.080 0 226.974 70.517 4.512.137 6.007.832 92 44.353 3.584.506 782.955 437.177 5.9436.052.278 1.241.696

Rio Grande do Norte 217.655 133.848 399.420 378 243.811 72.157 4.504.362 5.207.806 2.945 360.880 3.990.342 692.901 580.494 3.2445.571.631 304.651

Sergipe 621.049 141.171 218.370 45 112.185 68.110 1.173.245 2.230.191 22 103.961 1.603.600 215.691 431.051 83.8332.334.174 0

Região Sudeste 49.159.426 54.640.468 28.390.033 8.038.590 34.852.020 4.932.812 116.429.489 266.037.348 15.217.102 15.188.388 83.379.811 19.957.597 44.393.290 9.427.357296.442.838 139.284.783

Espírito Santo 3.909.781 550.573 641.087 298 339.598 75.060 2.144.646 6.939.269 31.405 690.368 5.677.667 607.121 706.294 462.2907.661.042 207.670

Minas Gerais 22.096.626 3.571.100 3.543.850 33.837 2.560.039 531.349 28.182.078 56.300.174 513.384 3.705.322 33.670.066 4.122.426 7.305.377 1.903.43960.518.880 13.517.571

Rio de Janeiro 1.762.844 15.951.222 7.565.246 1.316.252 15.846.390 339.522 28.125.986 56.601.691 10.802.919 3.502.852 7.388.209 2.765.410 7.806.469 1.632.30670.907.462 51.315.069

São Paulo 21.390.174 34.567.573 16.639.850 6.688.204 16.105.992 3.986.881 57.976.780 146.196.214 3.869.395 7.289.845 36.643.869 12.462.641 28.575.150 5.429.322157.355.454 74.244.473

Região Sul 39.504.004 12.523.992 11.690.230 36.858 3.859.927 885.656 33.082.696 90.872.373 1.263.989 9.447.000 52.506.551 8.513.973 18.442.104 4.826.173101.583.362 17.294.560

Paraná 15.231.361 4.123.213 5.695.034 2.748 1.304.690 451.270 11.458.964 33.268.342 960.140 4.038.798 20.800.664 3.223.953 5.580.537 1.484.81238.267.280 7.177.314

Rio Grande do Sul 16.380.889 5.528.171 3.643.375 34.110 1.530.256 208.601 9.774.966 33.247.492 303.849 3.549.027 20.242.889 2.689.350 7.389.343 2.040.60537.100.368 4.738.182

Santa Catarina 7.891.754 2.872.607 2.351.820 0 1.024.982 225.784 11.848.766 24.356.539 0 1.859.175 11.462.998 2.600.670 5.472.224 1.300.75726.215.713 5.379.065

Região Centro Oeste 44.559.772 2.491.991 6.737.293 198.219 6.432.476 1.488.184 44.920.835 70.927.332 33.163.456 2.737.983 71.058.183 11.314.572 12.015.729 2.066.525106.828.771 10.373.763

Distrito Federal 3.009.580 0 1.818.274 193.595 2.222.827 795.356 23.559.130 27.893.399 3.705.364 0 21.255.884 2.726.863 2.337.285 338.63431.598.763 4.940.097

Goiás 20.533.148 1.531.976 1.719.425 1.795 1.565.870 429.278 9.605.725 21.343.248 13.259.117 784.851 23.365.006 3.481.357 4.144.330 819.10535.387.217 3.577.418

Mato Grosso 12.829.339 472.511 1.885.270 2.625 1.631.235 149.231 7.547.639 12.912.017 9.799.055 1.806.777 15.942.314 2.910.601 3.217.405 609.49924.517.849 1.838.030

Mato Grosso do Sul 8.187.706 487.504 1.314.324 203 1.012.544 114.320 4.208.341 8.778.667 6.399.920 146.355 10.494.979 2.195.750 2.316.709 299.28615.324.942 18.217

Total 611.611.882 158.376.045 73.267.211 54.184.033 8.280.239 48.974.404 8.582.134 259.947.816 528.929.595 49.997.038 32.685.249 274.833.063 49.794.239 86.176.320 17.790.013 183.018.246

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 28.981.674 37.549.802 7.025.946 0 24.071.885 0 1.741.403 3.777.586 86.625.629 8.967.494 20.293.440 15.468.194 21.812.461 3.95299.370.709 41.792.662

Alagoas 1.175.595 1.792.987 265.855 0 66.955 0 342 101.907 2.944.424 255.403 912.856 640.257 776.573 03.301.734 972.048

Bahia 10.142.663 9.575.510 1.424.970 0 7.714.539 0 46.431 1.177.589 25.927.686 1.798.837 5.172.165 5.126.892 5.949.779 96828.904.112 12.654.308

Ceará 3.033.210 7.553.570 1.970.087 0 3.785.416 0 1.036.238 515.943 13.366.504 3.496.076 4.059.333 2.052.692 3.210.036 40317.378.522 8.056.058

Maranhão 4.336.082 3.545.589 930.063 0 2.406.089 0 4.455 522.191 10.112.984 587.104 2.259.391 2.230.273 2.009.484 31911.222.279 4.722.812

Paraíba 1.123.370 2.594.878 440.869 0 1.080.126 0 41.686 188.246 4.619.543 473.141 1.372.780 702.558 2.140.261 05.280.930 1.065.330

Pernambuco 2.790.492 6.157.032 492.888 0 1.243.483 0 238.515 439.411 9.812.444 670.554 2.054.064 1.801.134 2.565.438 45510.922.409 4.501.319

Piauí 3.580.875 2.061.431 695.077 0 2.221.886 0 17.189 389.916 7.474.682 711.861 2.221.088 1.103.399 2.513.742 08.576.458 2.738.229

Rio Grande do Norte 1.191.073 2.441.162 481.131 0 5.099.647 0 356.178 156.269 8.611.867 801.055 1.370.723 933.222 1.436.224 09.569.190 5.829.022

Sergipe 1.608.315 1.827.642 325.005 0 453.744 0 369 286.116 3.755.496 173.463 871.040 877.767 1.210.925 1.8084.215.075 1.253.535

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 99.370.709 28.981.674 37.549.802 7.025.946 0 24.071.885 0 1.741.403 3.777.586 86.625.629 8.967.494 20.293.440 15.468.194 21.812.461 3.952 41.792.662

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.117.181 1.768.619 1.386.511 6.811.838 17.083.035 0 0 14.489.263 7.533.499 8.144.421 2.025.919 2.290.730 2.026.396 202.50630.167.183 23.621.633

Acre 55.232 31.545 86.060 111.568 390.120 0 0 314.437 188.801 171.287 123.885 80.436 81.039 2.804674.526 386.362

Amapá 19.810 3.312 63.282 71.332 725.643 0 0 375.636 247.555 260.189 43.087 38.929 54.854 97883.380 746.412

Amazonas 41.905 182.567 271.488 463.405 1.063.496 0 0 994.422 469.548 558.891 170.934 197.081 327.168 117.1382.022.861 1.210.539

Pará 1.115.751 1.367.425 525.794 3.835.162 9.974.814 0 0 8.411.190 4.214.149 4.193.607 657.094 772.640 682.549 27.59816.818.946 14.679.064

Rondônia 749.166 121.039 253.357 1.714.713 2.745.851 0 0 2.613.090 1.444.189 1.526.849 614.501 445.335 331.130 4.6305.584.127 4.188.533

Roraima 64.487 4.180 36.512 74.609 45.203 0 0 109.202 50.430 65.359 33.207 69.373 84.179 0224.992 38.232

Tocantins 1.070.830 58.550 150.016 541.048 2.137.909 0 0 1.671.285 918.827 1.368.239 383.211 686.935 465.477 50.2383.958.352 2.372.490

Região Nordeste 2.944.607 10.498.383 2.987.943 5.649.385 43.998.710 0 0 38.147.774 10.232.823 17.698.430 2.833.424 3.280.815 4.539.404 1.192.89266.079.027 54.232.491

Alagoas 14.094 234.346 115.798 187.399 348.821 0 0 456.752 211.468 232.237 98.072 112.922 86.577 12.756900.458 590.130

Bahia 1.414.917 2.608.876 1.038.716 1.859.761 15.612.875 0 0 13.468.887 2.714.554 6.351.704 1.036.475 1.313.748 1.735.693 871.49222.535.145 17.577.737

Ceará 45.294 1.680.955 378.144 864.176 3.628.715 0 0 3.813.880 1.365.070 1.418.333 348.913 285.494 503.496 81.4156.597.283 5.377.966

Maranhão 968.313 606.673 450.476 538.707 7.611.800 0 0 6.478.706 1.442.414 2.254.848 422.207 642.315 623.382 19.63610.175.968 8.468.428

Paraíba 11.365 70.711 173.961 249.104 3.308.786 0 0 1.703.712 801.973 1.308.241 154.495 139.583 249.106 15.1353.813.927 3.255.608

Pernambuco 48.646 5.164.536 359.210 618.640 4.106.683 0 0 5.904.381 2.360.732 2.032.603 349.102 326.575 420.935 69.01010.297.716 9.132.094

Piauí 369.563 42.346 210.728 688.616 2.359.762 0 0 1.880.479 558.968 1.231.569 167.968 246.507 315.254 120.7323.671.015 2.820.554

Rio Grande do Norte 18.662 51.595 173.542 350.070 5.591.228 0 0 3.612.679 624.782 1.947.638 170.144 122.388 388.946 9906.185.098 5.502.630

Sergipe 53.753 38.343 87.367 292.913 1.430.040 0 0 828.298 152.862 921.257 86.049 91.284 216.015 1.7241.902.417 1.507.344

Região Sudeste 11.640.229 44.944.792 12.222.028 31.150.403 71.447.588 0 0 98.283.589 27.457.980 45.663.471 10.309.833 13.944.334 28.831.999 4.156.027171.405.039 114.162.847

Espírito Santo 552.156 661.797 451.940 1.117.793 2.635.738 0 0 2.910.305 1.010.792 1.498.328 854.329 602.144 585.885 75.7465.419.425 3.301.322

Minas Gerais 6.005.793 9.608.363 2.897.083 6.630.362 11.643.038 0 0 19.226.345 5.669.731 11.888.564 3.541.405 5.161.106 6.291.935 767.50836.784.639 21.022.685

Rio de Janeiro 112.362 10.434.532 1.964.033 4.431.927 22.680.232 0 0 31.075.931 1.583.981 6.963.174 962.533 1.137.685 7.009.486 835.54039.623.086 29.677.842

São Paulo 4.969.918 24.240.100 6.908.972 18.970.319 34.488.580 0 0 45.071.008 19.193.476 25.313.406 4.951.567 7.043.399 14.944.693 2.477.23289.577.890 60.160.998

Região Sul 31.756.273 21.449.684 8.434.898 20.498.592 20.696.802 0 0 53.073.749 16.557.363 33.205.136 24.319.603 17.575.436 13.205.620 3.264.480102.836.248 44.471.109

Paraná 14.785.412 9.912.989 4.056.455 7.728.082 5.472.825 0 0 21.707.480 7.034.361 13.213.923 10.155.389 7.972.639 4.842.713 1.320.46141.955.763 17.664.562

Rio Grande do Sul 11.457.778 6.490.876 2.583.525 6.938.711 11.127.268 0 0 19.672.837 5.610.377 13.314.945 8.763.959 6.209.869 4.822.524 855.50538.598.158 17.946.301

Santa Catarina 5.513.083 5.045.819 1.794.917 5.831.799 4.096.709 0 0 11.693.432 3.912.626 6.676.269 5.400.255 3.392.928 3.540.384 1.088.51422.282.326 8.860.246

Região Centro Oeste 15.264.841 6.157.907 2.977.790 6.199.518 16.145.296 0 0 24.143.561 7.375.320 15.226.471 3.881.891 7.860.484 10.230.073 446.88046.745.352 24.326.025

Distrito Federal 63.494 75.379 261.065 534.567 5.744.492 0 0 4.118.242 1.120.865 1.439.891 216.460 245.661 290.150 129.0356.678.998 5.797.691

Goiás 3.676.544 1.398.388 1.167.370 1.854.972 1.384.070 0 0 4.719.930 1.648.934 3.112.481 1.172.803 2.453.337 2.530.134 152.2889.481.345 3.172.783

Mato Grosso 8.858.359 1.010.711 1.000.575 2.504.289 6.027.881 0 0 9.247.969 2.985.078 7.168.769 1.864.912 3.718.347 5.797.783 66.51319.401.815 7.954.260

Mato Grosso do Sul 2.666.443 3.673.428 548.780 1.305.690 2.988.853 0 0 6.057.421 1.620.444 3.505.330 627.716 1.443.139 1.612.005 99.04411.183.194 7.401.290

Total 417.232.850 64.723.131 84.819.384 28.009.169 70.309.734 169.371.432 0 0 228.137.935 69.156.985 119.937.929 43.370.670 44.951.799 58.833.491 9.262.785 260.814.105

Fonte: MP/SE/SEST
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Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 39.847 468.060 1.412.017 0 7.045.488 17.817.057 5.758.995 19.221.323 0 13.320.142 31.539.741 554.385 209.683 74.12832.541.465 163.527

Acre 400 45.064 90.128 0 548.689 717.018 577.717 1.484.880 0 494.135 1.898.330 34.334 41.916 4.4351.979.015 0

Amapá 0 4.428 50.832 0 918.179 549.139 460.594 1.790.059 0 193.113 1.934.116 21.002 28.053 01.983.172 0

Amazonas 167 192.924 219.719 0 1.590.561 3.990.034 1.026.496 3.632.379 0 3.387.521 6.669.547 127.806 65.318 3.4487.019.900 153.782

Pará 5.226 153.163 486.142 0 2.131.600 6.379.289 1.723.854 5.879.116 0 5.000.158 10.592.755 162.638 47.891 66.24510.879.274 9.745

Rondônia 9.298 52.404 305.235 0 215.979 2.878.234 957.044 2.689.099 0 1.729.097 4.263.592 137.356 17.248 04.418.196 0

Roraima 2.220 6.487 100.483 0 823.095 752.570 275.658 1.354.613 0 605.900 1.922.355 38.158 0 01.960.513 0

Tocantins 22.537 13.590 159.478 0 817.386 2.550.773 737.632 2.391.177 0 1.910.218 4.259.047 33.091 9.258 04.301.396 0

Região Nordeste 306.192 1.477.267 4.716.572 0 15.936.046 91.679.635 18.519.378 61.640.961 0 70.994.128 129.414.970 1.944.813 830.774 223.560132.635.090 220.972

Alagoas 13.870 88.911 286.797 0 965.222 6.480.890 2.229.278 4.681.403 0 5.383.565 9.905.499 123.289 36.181 010.064.968 0

Bahia 224.041 484.922 1.597.389 0 3.892.381 20.459.140 4.889.675 17.502.941 0 14.044.606 30.564.317 571.846 310.837 47.13031.547.547 53.416

Ceará 6.538 308.059 939.579 0 1.782.416 11.997.238 2.474.298 9.112.871 0 8.395.256 17.107.651 292.656 92.418 15.40317.508.127 0

Maranhão 5.612 55.097 374.663 0 877.296 7.137.099 1.346.792 4.285.780 0 5.510.779 9.644.849 100.580 46.535 4.5969.796.560 0

Paraíba 169 99.563 270.630 0 332.200 10.985.308 1.131.819 4.367.324 0 8.452.367 12.626.620 119.239 61.717 12.11512.819.690 0

Pernambuco 5.756 164.420 657.681 0 5.155.891 14.770.743 2.819.883 10.098.589 0 13.475.785 22.693.081 427.493 164.420 143.43623.574.374 145.943

Piauí 17.276 47.088 234.714 0 1.338.941 4.455.984 1.515.647 3.648.586 0 3.961.064 7.467.285 90.474 29.436 8437.609.650 21.613

Rio Grande do Norte 28.250 155.432 222.194 0 755.855 8.930.978 1.213.472 4.325.075 0 6.981.104 11.112.656 131.612 61.911 011.306.179 0

Sergipe 4.680 73.775 132.926 0 835.845 6.462.256 898.513 3.618.392 0 4.789.603 8.293.014 87.624 27.320 388.407.995 0

Região Sudeste 1.789.473 14.843.429 7.416.541 0 57.876.868 276.556.101 41.927.276 193.931.848 0 206.477.839 378.084.233 2.981.245 1.274.242 941.204400.409.687 17.128.763

Espírito Santo 16.858 142.511 516.869 0 1.591.134 7.826.640 1.854.197 6.458.879 0 5.489.329 11.699.657 191.845 38.841 17.86511.948.208 0

Minas Gerais 860.978 1.314.989 2.856.524 0 6.226.079 65.704.891 19.388.606 47.996.344 0 48.355.723 93.165.909 1.304.410 545.466 381.50396.352.067 954.780

Rio de Janeiro 23.621 98.616 630.180 0 24.063.784 41.678.758 7.178.501 43.946.974 0 29.726.487 69.700.008 174.846 32.980 68.92173.673.461 3.696.706

São Paulo 888.016 13.287.313 3.412.967 0 25.995.871 161.345.812 13.505.972 95.529.651 0 122.906.300 203.518.659 1.310.144 656.955 472.915218.435.951 12.477.277

Região Sul 3.341.970 3.759.616 5.982.870 0 12.312.231 121.599.370 18.312.401 76.327.963 0 88.980.496 159.370.586 2.659.894 1.407.348 709.783165.308.458 1.160.847

Paraná 510.672 1.065.307 2.296.828 0 4.283.088 49.069.456 7.115.753 26.973.507 0 37.367.598 62.109.330 1.033.393 826.273 248.18064.341.105 123.928

Rio Grande do Sul 2.569.004 1.506.083 2.066.356 0 4.565.676 41.837.634 6.877.625 30.219.196 0 29.203.184 56.920.874 935.864 358.497 187.20859.422.380 1.019.937

Santa Catarina 262.294 1.188.226 1.619.686 0 3.463.467 30.692.280 4.319.022 19.135.260 0 22.409.714 40.340.382 690.637 222.578 274.39441.544.974 16.982

Região Centro Oeste 1.841.137 666.257 1.742.437 0 22.458.694 65.986.914 15.389.162 57.089.127 0 50.995.473 106.171.387 702.449 247.430 305.312108.084.601 658.023

Distrito Federal 199.656 172.637 334.310 0 11.900.336 18.934.043 7.117.887 27.368.515 0 11.290.354 37.789.836 179.290 110.486 46.78438.658.869 532.473

Goiás 956.096 327.339 693.424 0 8.052.628 27.818.678 5.315.876 17.520.704 0 25.643.337 42.530.989 289.468 88.327 237.07843.164.040 18.177

Mato Grosso 481.383 82.545 332.628 0 1.569.585 9.964.989 1.395.546 6.541.377 0 7.285.299 13.550.514 121.385 46.030 1.88113.826.676 106.866

Mato Grosso do Sul 204.002 83.737 382.074 0 936.145 9.269.205 1.559.853 5.658.531 0 6.776.484 12.300.047 112.306 2.587 19.56912.435.015 507

Total 838.979.301 7.318.618 21.214.629 21.270.436 0 115.629.327 573.639.077 99.907.213 408.211.223 0 430.768.078 804.580.918 8.842.787 3.969.477 2.253.986 19.332.132

Fonte: MP/SE/SEST
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Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

4.3 Saldos Previstos para 31/12/2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 49.302 0 337 0 0 82.732 52.278 0 80.094 82.732 0 4.893 8.144132.372 36.602

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 37.761 0 337 0 0 0 21.845 0 16.254 0 0 4.893 038.098 33.205

Pará 0 11.541 0 0 0 0 82.732 30.433 0 63.840 82.732 0 0 8.14494.273 3.397

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 402.814 5.506 25.772 1.203 39.298 1.650 127.733 0 348.509 11.174 6.485 17.305 162.739476.241 278.538

Alagoas 0 979 0 2.334 0 0 0 2.334 0 979 0 979 0 03.313 2.334

Bahia 0 127.556 5.506 7.460 0 39.298 1.650 37.128 0 144.341 4.928 5.506 0 3.613181.469 167.422

Ceará 0 76.667 0 14.911 1.203 0 0 6.951 0 85.829 0 0 17.305 22.98192.780 52.493

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 197.612 0 1.067 0 0 0 81.320 0 117.360 6.247 0 0 136.145198.679 56.288

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 1.812 3.711.752 208.439 236.707 605.420 181.064 211.544 1.062.301 0 4.094.437 399.692 124.555 240.217 218.7645.156.738 4.173.511

Espírito Santo 0 4.880 16.190 3.150 0 0 6.506 3.150 0 27.575 0 0 6.506 3.66130.725 20.559

Minas Gerais 0 408.236 0 81.456 15.434 0 0 108.207 0 396.919 110.060 4.357 0 22.651505.125 368.057

Rio de Janeiro 0 430.189 136.410 28.030 48.852 110.531 12.832 122.129 0 644.715 0 0 32.848 52.798766.844 681.199

São Paulo 1.812 2.868.448 55.839 124.071 541.135 70.533 192.207 828.815 0 3.025.228 289.631 120.198 200.864 139.6533.854.043 3.103.697

Região Sul 36.444 2.837.849 56.196 462.422 108.109 0 92.081 587.219 0 3.005.883 7.351 35.235 114.448 622.2813.593.102 2.813.786

Paraná 36.318 620.850 0 16.114 3 0 155 96.675 0 576.765 7.351 0 5.766 96.327673.440 563.996

Rio Grande do Sul 126 1.423.835 56.196 382.498 74.512 0 90.401 388.179 0 1.639.389 0 35.235 89.819 390.3242.027.568 1.512.190

Santa Catarina 0 793.164 0 63.811 33.594 0 1.525 102.365 0 789.728 0 0 18.864 135.629892.093 737.600

Região Centro Oeste 3.860 161.558 0 1.647 253.433 0 0 20.746 0 399.752 0 0 261.158 0420.499 159.341

Distrito Federal 0 0 0 0 186.293 0 0 0 0 186.293 0 0 186.293 0186.293 0

Goiás 3.860 161.558 0 737 67.140 0 0 19.836 0 213.459 0 0 74.865 0233.295 158.431

Mato Grosso 0 0 0 910 0 0 0 910 0 0 0 0 0 0910 910

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 9.778.951 42.116 7.163.275 270.140 726.885 968.165 220.362 388.008 1.850.277 0 7.928.674 500.950 166.274 638.022 1.011.928 7.461.777

Fonte: MP/SE/SEST
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Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 40.829.506 16.403.448 8.954.311 7.025.848 28.473.547 18.578.659 28.614.375 74.366.788 50.209.538 24.303.368 82.236.268 11.876.278 12.420.219 699.744148.879.694 41.647.185

Acre 1.746.762 476.203 620.846 119.453 1.191.852 754.970 2.121.929 4.330.771 1.896.302 804.941 5.288.336 666.627 421.774 28.5167.032.015 626.762

Amapá 164.839 251.820 340.341 89.374 1.719.491 562.101 2.291.071 4.202.970 754.230 461.836 4.108.028 276.774 277.697 7.6055.419.036 748.932

Amazonas 422.095 3.632.087 1.960.850 649.656 3.340.736 4.136.481 5.049.056 10.019.801 5.187.102 3.984.059 9.142.005 1.012.497 1.791.275 214.22819.190.962 7.030.956

Pará 12.495.945 7.679.036 3.164.181 3.565.195 13.622.432 6.820.080 7.999.597 24.411.646 20.609.461 10.325.358 26.627.065 4.995.816 3.980.611 304.53255.346.465 19.438.441

Rondônia 12.008.754 2.500.954 1.559.009 1.567.350 3.916.451 2.903.205 4.616.228 15.027.974 10.268.879 3.775.099 17.155.123 1.906.237 2.456.962 59.44529.071.952 7.494.185

Roraima 1.019.270 128.455 304.562 93.294 1.097.352 779.297 1.860.263 3.686.120 831.592 764.781 4.068.829 385.573 478.890 4.0315.282.494 345.171

Tocantins 12.971.839 1.734.893 1.004.523 941.525 3.585.233 2.622.525 4.676.232 12.687.505 10.661.972 4.187.293 15.846.882 2.632.753 3.013.010 81.38727.536.770 5.962.738

Região Nordeste 48.291.825 56.205.699 19.982.370 7.160.275 87.921.424 95.618.902 82.353.628 181.288.961 102.457.739 113.787.423 225.411.033 27.016.633 35.600.618 2.541.348397.534.123 106.964.491

Alagoas 1.902.999 2.348.430 740.226 250.966 1.549.429 6.804.847 5.351.551 8.742.200 3.439.317 6.766.931 14.474.946 1.050.258 1.152.729 14.50018.948.448 2.256.016

Bahia 19.432.111 13.671.057 5.129.639 2.654.944 28.822.231 21.334.412 18.978.997 54.079.760 30.229.239 25.714.393 55.838.915 8.883.669 10.348.316 897.902110.023.391 34.054.589

Ceará 3.918.591 10.706.168 3.997.665 958.689 9.470.893 12.602.958 14.718.864 25.538.656 15.390.952 15.444.218 30.564.451 3.443.415 5.047.672 188.58056.373.827 17.129.709

Maranhão 8.671.024 4.996.825 2.820.433 655.614 10.287.022 7.447.420 9.545.041 22.348.960 12.232.341 9.842.077 23.469.248 3.969.577 3.569.499 414.30244.423.379 13.000.752

Paraíba 1.506.722 3.159.934 1.287.913 286.414 5.567.363 11.266.482 6.063.725 10.748.679 5.664.187 12.725.686 19.772.837 1.280.579 3.202.837 52.87729.138.553 4.829.422

Pernambuco 3.750.094 13.485.045 2.333.713 954.225 10.393.681 15.262.659 9.768.605 25.147.685 12.672.883 18.127.454 33.408.148 3.361.807 4.542.470 763.02755.948.022 13.872.570

Piauí 5.121.212 2.634.971 1.476.600 630.388 6.342.772 4.733.359 6.989.355 12.837.217 8.204.703 6.886.738 15.765.317 2.045.882 3.453.913 108.93327.928.658 6.554.612

Rio Grande do Norte 1.509.650 2.941.506 1.336.561 388.097 12.438.754 9.400.751 7.937.414 14.115.660 10.476.913 11.360.159 19.669.750 1.651.011 2.336.055 30.10035.952.733 12.265.816

Sergipe 2.479.422 2.261.763 859.620 380.938 3.049.279 6.766.015 3.000.076 7.730.143 4.147.203 6.919.767 12.447.420 1.330.435 1.947.125 71.12718.797.113 3.001.006

Região Sudeste 67.024.080 150.777.262 44.981.231 54.818.185 157.120.639 285.968.957 163.838.511 579.819.172 39.418.042 305.291.651 558.065.833 32.554.953 68.048.591 19.687.023924.528.865 246.172.466

Espírito Santo 5.215.046 1.399.073 1.470.487 2.460.807 4.298.099 8.190.858 5.049.521 18.441.160 1.043.880 8.598.851 20.707.808 1.271.068 1.915.168 371.75028.083.891 3.818.097

Minas Gerais 32.959.390 16.543.160 9.468.363 11.811.904 20.853.614 68.072.877 53.198.355 136.912.385 5.121.661 70.873.617 148.196.031 11.475.645 15.634.899 2.908.020212.907.663 34.693.067

Rio de Janeiro 1.261.875 21.877.388 7.331.400 6.092.556 55.614.217 43.565.963 31.970.072 111.607.343 11.512.488 44.593.641 93.958.345 2.937.765 11.643.356 4.309.839167.713.472 54.864.167

São Paulo 27.587.768 110.957.640 26.710.980 34.452.917 76.354.709 166.139.259 73.620.564 312.858.285 21.740.013 181.225.541 295.203.649 16.870.475 38.855.167 12.097.414515.823.839 152.797.135

Região Sul 91.354.633 49.526.442 26.440.933 35.725.642 40.480.072 125.295.649 63.846.878 268.400.386 15.443.754 148.826.108 273.678.211 31.907.429 39.537.570 8.991.104432.670.249 78.555.935

Paraná 39.924.203 19.394.660 11.760.838 13.150.624 12.818.874 50.411.211 23.307.782 103.067.219 6.845.225 60.855.749 108.177.239 14.194.509 13.387.036 3.408.460170.768.193 31.600.948

Rio Grande do Sul 35.047.491 18.303.712 8.372.174 12.759.968 19.118.295 43.319.526 21.555.225 100.348.806 5.137.407 52.990.179 98.866.749 11.024.472 15.884.649 2.978.235158.476.391 29.722.287

Santa Catarina 16.382.939 11.828.070 6.307.921 9.815.050 8.542.902 31.564.912 18.983.871 64.984.362 3.461.123 34.980.180 66.634.223 6.688.448 10.265.884 2.604.409103.425.665 17.232.700

Região Centro Oeste 76.796.954 14.256.992 11.643.912 9.777.492 44.920.497 68.310.502 64.304.073 165.408.569 43.206.239 81.395.615 209.824.357 18.246.822 24.512.883 2.199.275290.010.422 35.227.085

Distrito Federal 1.773.228 3.371.248 1.891.012 1.755.131 19.502.416 20.103.370 24.432.186 52.469.283 4.843.855 15.515.453 58.722.517 1.658.019 2.295.917 571.73172.828.592 9.580.409

Goiás 27.928.614 3.669.999 3.855.380 2.645.043 11.522.407 28.514.211 19.372.634 47.804.627 15.069.645 34.634.015 78.388.081 5.653.360 6.584.910 733.67397.508.287 6.148.263

Mato Grosso 31.584.682 3.143.892 3.461.695 3.496.998 8.781.437 10.103.234 11.676.137 39.235.409 14.399.334 18.613.332 41.353.493 7.326.263 11.602.738 585.81872.248.075 11.379.765

Mato Grosso do Sul 15.510.430 4.071.853 2.435.824 1.880.321 5.114.237 9.589.686 8.823.117 25.899.249 8.893.405 12.632.814 31.360.266 3.609.180 4.029.319 308.05447.425.468 8.118.649

Total 2.193.623.353 324.296.999 287.169.842 112.002.756 114.507.443 358.916.178 593.772.669 402.957.466 1.269.283.875 250.735.312 673.604.165 1.349.215.701 121.602.115 180.119.881 34.118.494 508.567.163

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 444.845 190.866 144.450 1.011.756 17 0 0 1.234.591 711 556.633 260.670 338.699 795.498 66.5831.791.935 330.484

Acre 14.246 2.078 2.592 15.185 0 0 0 23.599 14 10.487 3.431 16.772 12.755 18134.100 961

Amapá 1.019 256 4.160 18.415 0 0 0 11.065 15 12.769 2.669 3.041 7.774 3.75023.850 6.615

Amazonas 133 21.634 29.523 199.018 0 0 0 180.768 106 69.434 9.921 31.052 115.046 9.883250.308 84.404

Pará 135.238 38.011 70.774 257.445 0 0 0 297.957 258 203.253 80.755 127.348 160.701 24.557501.467 108.108

Rondônia 115.534 17.760 16.377 81.631 17 0 0 151.671 130 79.519 69.794 62.932 82.385 6.668231.319 9.541

Roraima 6.486 2.083 4.248 11.376 0 0 0 16.335 8 7.850 5.181 8.141 8.939 28224.193 1.650

Tocantins 172.189 109.045 16.776 428.687 0 0 0 553.195 181 173.322 88.920 89.413 407.897 21.263726.697 119.204

Região Nordeste 1.071.736 423.495 390.824 1.681.986 10.932 0 0 2.283.692 1.790 1.293.492 511.496 765.420 1.524.953 204.9233.578.974 572.181

Alagoas 3.314 6.880 10.431 56.734 0 0 0 38.735 64 38.561 13.830 10.249 33.447 3.93877.359 15.896

Bahia 648.494 137.461 182.659 791.263 33 0 0 1.266.922 659 492.329 188.527 379.938 919.505 83.1781.759.910 188.762

Ceará 11.438 69.305 41.193 158.628 0 0 0 124.902 243 155.419 51.345 51.875 79.576 29.984280.564 67.785

Maranhão 219.032 40.861 57.221 128.309 0 0 0 270.634 183 174.604 87.986 146.637 123.265 17.841445.422 69.693

Paraíba 3.281 31.683 31.831 57.405 10.900 0 0 81.127 79 53.894 36.751 20.527 51.671 4.883135.100 21.268

Pernambuco 7.471 106.578 34.714 316.546 0 0 0 250.215 347 214.747 52.891 67.734 144.275 45.201465.309 155.208

Piauí 164.655 10.987 15.197 48.057 0 0 0 167.109 79 71.707 29.633 53.615 122.646 8.184238.895 24.818

Rio Grande do Norte 2.968 12.585 10.456 59.120 0 0 0 39.364 72 45.693 22.623 14.856 23.917 5.49985.129 18.233

Sergipe 11.083 7.155 7.122 65.925 0 0 0 44.683 64 46.538 27.910 19.990 26.651 6.21691.285 10.519

Região Sudeste 3.828.844 28.717.222 3.063.552 14.927.744 20.464 0 0 41.887.419 10.112 8.660.296 1.612.154 3.430.973 8.445.742 904.88650.557.827 36.164.071

Espírito Santo 37.621 72.500 27.518 1.255.017 0 0 0 1.139.606 424 252.625 90.773 103.605 777.941 38.0041.392.655 382.331

Minas Gerais 1.610.328 1.634.170 344.291 4.620.688 2.037 0 0 6.586.721 2.022 1.622.770 672.182 1.894.231 3.440.450 258.0318.211.514 1.946.619

Rio de Janeiro 5.906 271.726 58.470 1.102.426 16.466 0 0 705.275 1.123 748.595 90.813 114.459 434.557 91.1531.454.993 724.011

São Paulo 2.174.989 26.738.827 2.633.274 7.949.613 1.962 0 0 33.455.817 6.543 6.036.306 758.386 1.318.678 3.792.794 517.69839.498.665 33.111.110

Região Sul 7.637.695 7.114.275 3.363.725 14.691.902 1.653.596 0 0 30.355.243 4.834 4.101.116 2.740.348 4.031.176 12.143.581 411.83034.461.193 15.134.258

Paraná 3.667.602 2.461.265 1.404.000 5.223.389 1.031.894 0 0 12.121.580 1.960 1.664.609 1.057.854 1.714.739 3.704.491 171.69213.788.148 7.139.373

Rio Grande do Sul 2.747.602 3.022.061 1.127.322 5.603.694 160.546 0 0 11.159.240 1.634 1.500.351 1.220.875 1.457.047 5.480.794 109.37312.661.224 4.393.135

Santa Catarina 1.222.491 1.630.950 832.402 3.864.820 461.157 0 0 7.074.423 1.240 936.157 461.620 859.390 2.958.296 130.7658.011.820 3.601.750

Região Centro Oeste 5.353.511 407.167 454.230 2.185.521 19 0 0 6.497.806 2.024 1.900.617 782.668 2.002.565 3.577.285 289.1448.400.447 1.748.785

Distrito Federal 12.588 12.688 68.781 159.509 0 0 0 165.130 131 88.304 23.546 44.207 126.098 29.034253.565 30.679

Goiás 1.015.192 187.743 92.218 681.120 19 0 0 1.375.026 705 600.563 258.376 525.608 720.584 79.8511.976.293 391.873

Mato Grosso 2.866.889 115.038 152.799 783.713 0 0 0 3.037.256 867 880.316 353.803 951.165 2.022.670 140.7393.918.439 450.063

Mato Grosso do Sul 1.458.842 91.698 140.432 561.179 0 0 0 1.920.394 321 331.435 146.944 481.585 707.933 39.5192.252.150 876.170

Total 98.790.375 18.336.630 36.853.025 7.416.781 34.498.909 1.685.030 0 0 82.258.750 19.471 16.512.154 5.907.337 10.568.834 26.487.059 1.877.366 53.949.779

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 24.146.498 12.998.740 3.720.190 0 4.077.304 0 240.614 1.300.013 43.882.343 990 16.754.591 6.954.523 6.939.824 045.183.345 14.534.407

Acre 909.429 354.949 332.461 0 170.976 0 20.302 48.162 1.739.955 0 971.591 422.184 194.430 01.788.117 199.912

Amapá 120.689 218.273 149.607 0 71.587 0 3.071 14.276 548.951 0 162.937 164.678 113.970 0563.227 121.642

Amazonas 328.837 3.001.134 853.798 0 734.455 0 12.592 133.199 4.797.617 0 516.260 460.624 826.598 04.930.816 3.127.335

Pará 8.654.920 5.785.987 1.242.238 0 1.731.344 0 138.261 480.365 17.071.395 990 6.494.378 3.222.810 2.115.373 017.552.750 5.720.188

Rondônia 5.681.350 2.089.905 707.421 0 1.023.465 0 13.556 473.050 9.042.647 0 3.498.418 967.128 1.738.483 09.515.697 3.311.668

Roraima 536.113 111.740 53.123 0 104.572 0 4.555 20.586 789.517 0 268.529 221.944 278.889 0810.103 40.740

Tocantins 7.915.160 1.436.751 381.544 0 240.905 0 48.277 130.375 9.892.261 0 4.842.479 1.495.155 1.672.080 010.022.636 2.012.921

Região Nordeste 65.537 64.657 97.059 0 34.668 0 12.486 188.000 0 86.407 91.175 9.629 34.658 0274.407 138.945

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 65.537 64.657 97.059 0 34.668 0 12.486 188.000 0 86.407 91.175 9.629 34.658 0274.407 138.945

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 131.706 27.620 0 18.474 0 1.010 178.811 0 0 2.033 3.000 20.308 0178.811 153.471

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 131.706 27.620 0 18.474 0 1.010 178.811 0 0 2.033 3.000 20.308 0178.811 153.471

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 564.186 182.472 123.654 0 163.325 0 5.015 966.938 0 71.715 107.991 51.170 68.789 01.038.653 810.703

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 564.186 182.472 123.654 0 163.325 0 5.015 966.938 0 71.715 107.991 51.170 68.789 01.038.653 810.703

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 46.675.217 24.776.221 13.377.576 3.968.523 0 4.293.772 0 259.126 2.633.762 43.882.343 159.112 16.955.790 7.018.322 7.063.579 0 15.637.526

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Brasil S.A.

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 12.432.830 1.168.220 2.411.226 1.359 895.465 148.674 21.645.189 37.013.551 88.525 1.600.886 30.155.700 1.398.968 1.970.720 388.72238.702.961 4.788.851

Acre 761.136 45.926 118.850 64 52.342 19.144 1.489.074 2.414.704 0 71.831 2.181.589 108.209 80.199 21.6872.486.535 94.850

Amapá 22.708 25.742 74.858 0 31.070 4.076 1.765.180 1.901.007 280 22.348 1.803.583 51.036 64.378 3.7741.923.635 865

Amazonas 50.843 258.313 640.454 144 182.723 31.231 3.843.856 4.902.303 580 104.682 1.750.925 218.473 448.744 104.9275.007.565 2.484.496

Pará 2.395.619 498.412 853.902 741 365.946 53.784 5.701.397 9.245.285 48.369 576.147 7.990.956 606.813 806.595 187.1169.869.801 278.321

Rondônia 5.332.046 216.425 294.105 214 125.741 13.691 3.534.389 9.133.950 30.272 352.391 8.641.759 185.529 217.578 48.9449.516.612 422.802

Roraima 397.191 4.661 116.678 8 30.387 6.978 1.547.559 2.061.740 310 41.413 1.692.907 41.904 94.597 3.7492.103.463 270.306

Tocantins 3.473.287 118.741 312.379 187 107.254 19.769 3.763.733 7.354.562 8.714 432.074 6.093.981 187.004 258.629 18.5267.795.350 1.237.209

Região Nordeste 13.276.219 4.048.968 5.231.041 76.169 2.668.778 416.183 58.554.490 74.211.984 578.144 9.481.721 65.501.920 4.143.483 4.579.413 1.011.30684.271.850 9.035.727

Alagoas 608.318 57.031 123.066 94 78.602 41.528 2.883.903 3.290.893 209 501.440 3.030.953 106.210 145.446 03.792.542 509.933

Bahia 6.304.380 484.075 1.210.303 3.192 878.640 1.352 13.226.993 20.452.532 53.097 1.603.305 17.594.265 1.072.313 1.137.841 57.95822.108.934 2.246.558

Ceará 755.843 415.455 761.172 2.126 343.106 86.501 10.711.389 11.641.705 5.481 1.428.404 7.895.437 616.248 747.127 54.83813.075.591 3.761.940

Maranhão 2.759.761 385.383 752.557 1.151 95 12.841 7.903.198 10.939.197 2.098 873.690 10.402.321 595.340 433.035 376.37711.814.986 7.914

Paraíba 360.729 136.460 371.328 198 150.889 47.658 4.541.968 3.924.958 87 1.684.185 4.993.595 248.247 324.778 24.0705.609.230 18.540

Pernambuco 796.736 1.944.802 945.993 68.702 617.498 116.358 6.111.931 8.852.609 507.339 1.242.071 7.577.910 556.505 898.573 412.59710.602.020 1.156.435

Piauí 739.070 346.581 399.076 18 241.642 47.575 5.263.273 6.509.733 72 527.430 5.301.033 454.187 245.839 47.037.235 1.036.172

Rio Grande do Norte 254.127 144.572 412.507 566 251.924 31.089 6.035.881 6.085.062 9.752 1.035.852 6.124.583 375.017 347.750 23.7817.130.665 259.535

Sergipe 697.255 134.609 255.040 123 106.382 31.282 1.875.955 2.515.294 9 585.344 2.581.823 119.417 299.026 61.6813.100.646 38.700

Região Sudeste 47.370.246 61.195.411 22.849.815 8.012.833 22.488.577 2.722.770 111.066.470 231.973.551 17.759.423 25.973.148 146.111.703 10.405.887 24.152.046 14.292.810275.706.122 80.743.677

Espírito Santo 4.550.876 607.502 506.978 96 216.746 50.316 2.858.241 7.575.250 206.490 1.009.016 7.600.351 325.692 399.236 248.6978.790.755 216.780

Minas Gerais 22.914.557 3.716.908 3.572.421 252.439 2.567.572 257.505 30.207.249 57.634.826 424.934 5.428.890 45.023.031 2.221.210 4.170.216 1.651.74063.488.650 10.422.453

Rio de Janeiro 1.114.840 12.134.598 4.803.429 591.457 7.624.737 77.667 23.135.138 36.463.128 11.287.294 1.731.445 16.044.241 1.476.971 3.981.536 3.409.80749.481.867 24.569.312

São Paulo 18.789.972 44.736.403 13.966.987 7.168.841 12.079.522 2.337.282 54.865.843 130.300.347 5.840.705 17.803.799 77.444.080 6.382.015 15.601.058 8.982.566153.944.850 45.535.132

Região Sul 43.189.720 15.763.194 9.537.264 56.338 4.135.981 512.607 41.725.437 102.434.835 1.728.936 10.756.770 80.495.118 4.391.009 10.742.264 4.692.611114.920.541 14.599.538

Paraná 16.889.771 6.091.396 4.290.585 10.787 1.442.927 274.168 14.858.755 37.961.419 1.018.607 4.878.363 30.877.294 1.701.806 3.277.725 1.833.31743.858.389 6.168.247

Rio Grande do Sul 17.642.318 6.273.489 2.856.244 44.560 1.544.283 103.778 13.083.818 37.619.238 490.216 3.439.037 30.384.106 1.353.866 4.323.365 1.632.23141.548.490 3.854.921

Santa Catarina 8.657.630 3.398.310 2.390.435 990 1.148.771 134.661 13.782.864 26.854.179 220.113 2.439.370 19.233.719 1.335.336 3.141.174 1.227.06329.513.662 4.576.370

Região Centro Oeste 49.538.500 6.437.755 6.404.262 1.074.689 5.467.487 507.041 46.216.441 70.931.539 37.097.232 7.617.404 92.411.636 5.848.340 7.117.636 1.296.150115.646.175 8.972.413

Distrito Federal 1.560.737 3.159.296 1.323.475 1.018.969 1.589.899 121.101 15.864.008 18.671.158 3.915.615 2.050.712 17.079.698 1.204.643 1.593.726 403.35124.637.485 4.356.068

Goiás 21.226.226 1.780.581 1.930.803 797 1.544.929 231.795 13.341.797 23.144.885 13.703.574 3.208.468 32.602.619 1.878.657 2.441.441 335.34740.056.927 2.798.862

Mato Grosso 16.263.493 993.734 1.790.443 54.904 1.319.616 83.462 10.005.606 17.406.781 11.926.734 1.177.742 24.947.088 1.556.154 1.813.114 388.49430.511.258 1.806.409

Mato Grosso do Sul 10.488.044 504.144 1.359.541 20 1.013.043 70.682 7.005.030 11.708.715 7.551.308 1.180.482 17.782.231 1.208.886 1.269.355 168.95820.440.505 11.074

Total 629.247.649 165.807.514 88.613.548 46.433.609 9.221.388 35.656.288 4.307.275 279.208.027 516.565.460 57.252.259 55.429.929 414.676.077 26.187.687 48.562.080 21.681.599 118.140.205

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco do Nordeste do Brasil S.A.

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 30.020.124 40.977.707 7.306.373 0 26.414.917 0 1.762.586 3.918.086 93.404.725 9.158.896 20.594.660 16.848.676 23.485.840 3.862106.481.707 45.548.670

Alagoas 1.259.227 2.010.505 266.570 0 90.378 0 17 101.599 3.263.942 261.156 1.014.559 718.059 854.104 03.626.697 1.039.974

Bahia 10.611.188 10.316.742 1.544.200 0 8.375.184 0 10 1.275.247 27.927.752 1.644.325 5.314.917 5.532.460 6.005.257 95330.847.323 13.993.736

Ceará 3.096.939 8.252.691 1.911.884 0 4.051.906 0 1.070.518 509.891 14.254.909 3.619.137 4.149.688 2.196.361 3.584.003 40818.383.937 8.453.478

Maranhão 4.415.403 3.939.426 1.134.121 0 2.658.274 0 4.107 514.921 11.035.699 600.710 2.284.380 2.404.704 2.185.695 28912.151.330 5.276.263

Paraíba 1.130.787 2.825.590 432.714 0 1.272.425 0 23.515 213.655 4.999.964 471.411 1.378.446 762.739 2.465.537 05.685.030 1.078.308

Pernambuco 2.885.253 6.814.547 430.435 0 969.409 0 302.833 429.804 10.210.441 762.231 1.849.624 2.025.198 2.934.661 44711.402.476 4.592.546

Piauí 3.710.504 2.187.985 637.911 0 2.300.627 0 237 386.661 7.741.710 708.892 2.206.325 1.176.156 2.664.169 08.837.264 2.790.614

Rio Grande do Norte 1.220.858 2.618.301 575.537 0 6.239.745 0 361.350 151.932 9.949.752 914.106 1.503.133 1.032.729 1.464.209 011.015.790 7.015.719

Sergipe 1.689.966 2.011.920 373.003 0 456.970 0 0 334.374 4.020.557 176.928 893.586 1.000.270 1.328.205 1.7654.531.858 1.308.032

Região Sudeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Espírito Santo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Minas Gerais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio de Janeiro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

São Paulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraná 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Santa Catarina 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Centro Oeste 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 106.481.707 30.020.124 40.977.707 7.306.373 0 26.414.917 0 1.762.586 3.918.086 93.404.725 9.158.896 20.594.660 16.848.676 23.485.840 3.862 45.548.670

Fonte: MP/SE/SEST

Página 157 de 168



em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 3.740.720 1.577.094 1.478.072 6.012.541 16.339.969 0 0 14.531.330 6.237.960 8.379.105 1.931.121 2.716.284 2.530.472 167.68129.148.395 21.802.836

Acre 58.933 29.375 79.535 104.204 349.275 0 0 296.936 156.333 168.053 108.490 85.970 93.502 2.322621.322 331.039

Amapá 20.424 3.093 60.769 70.959 601.399 0 0 325.270 204.983 226.390 36.706 36.807 63.240 81756.643 619.809

Amazonas 42.072 174.204 283.957 450.302 1.051.831 0 0 1.017.440 388.799 596.127 153.394 212.471 350.757 96.9942.002.366 1.188.750

Pará 1.292.516 1.175.540 578.333 3.307.009 9.335.616 0 0 8.030.446 3.489.439 4.169.129 625.220 897.448 856.306 22.85215.689.014 13.287.187

Rondônia 874.442 132.473 283.552 1.485.505 2.563.861 0 0 2.588.023 1.195.831 1.555.979 607.990 573.972 403.864 3.8345.339.833 3.750.174

Roraima 76.471 3.834 35.812 81.910 37.429 0 0 118.142 41.758 75.556 29.256 77.261 96.465 0235.456 32.474

Tocantins 1.375.862 58.574 156.114 512.652 2.400.558 0 0 2.155.073 760.816 1.587.871 370.065 832.355 666.338 41.5994.503.760 2.593.403

Região Nordeste 3.603.504 9.072.692 3.065.446 5.380.307 42.585.223 0 0 36.308.101 8.473.079 18.925.992 2.612.521 3.612.633 5.277.025 987.75063.707.172 51.217.244

Alagoas 14.957 205.675 120.585 192.746 467.971 0 0 526.669 175.102 300.164 90.075 120.650 91.827 10.5621.001.934 688.821

Bahia 1.694.104 2.216.087 1.047.379 1.855.939 15.840.932 0 0 13.071.953 2.247.731 7.334.757 973.087 1.482.646 2.061.752 721.62122.654.441 17.415.335

Ceará 53.463 1.614.642 393.856 782.668 3.161.285 0 0 3.517.942 1.130.319 1.357.654 300.916 299.362 533.829 67.4146.005.915 4.804.395

Maranhão 1.204.431 524.339 493.910 526.155 6.685.490 0 0 5.965.092 1.194.361 2.274.870 417.197 735.885 757.044 16.2609.434.324 7.507.938

Paraíba 11.512 73.204 200.245 228.811 3.785.276 0 0 1.956.845 664.058 1.678.145 135.443 136.947 302.820 12.5324.299.048 3.711.306

Pernambuco 56.911 4.307.955 333.307 568.372 3.628.092 0 0 5.083.896 1.954.756 1.855.985 305.636 325.460 416.150 57.1438.894.637 7.790.248

Piauí 478.384 46.270 210.177 582.314 2.289.096 0 0 1.903.501 462.842 1.239.897 150.318 278.663 394.170 99.9703.606.240 2.683.118

Rio Grande do Norte 18.021 48.029 170.009 328.412 5.139.066 0 0 3.292.813 517.338 1.893.386 149.676 127.839 452.872 8205.703.536 4.972.329

Sergipe 71.722 36.493 95.977 314.890 1.588.015 0 0 989.389 126.574 991.134 90.171 105.181 266.562 1.4282.107.097 1.643.755

Região Sudeste 14.044.132 43.964.408 12.251.218 31.703.896 71.689.303 0 0 100.845.139 21.648.507 51.159.311 10.003.185 15.921.634 34.039.178 3.441.313173.652.957 110.247.647

Espírito Santo 601.166 588.454 460.363 1.203.700 2.589.259 0 0 2.939.976 836.966 1.665.998 823.191 673.926 693.338 62.7205.442.941 3.189.766

Minas Gerais 7.540.128 9.470.514 3.001.355 6.893.598 12.025.389 0 0 20.942.055 4.694.704 13.294.225 3.565.700 6.178.672 7.514.453 635.52038.930.984 21.036.639

Rio de Janeiro 119.005 9.020.735 1.877.778 4.384.322 20.767.209 0 0 27.935.735 224.072 8.009.241 928.012 1.212.240 7.166.824 691.85236.169.048 26.170.120

São Paulo 5.783.833 24.884.705 6.911.723 19.222.277 36.307.447 0 0 49.027.372 15.892.765 28.189.847 4.686.282 7.856.796 18.664.563 2.051.22193.109.984 59.851.121

Região Sul 36.828.843 20.918.046 8.687.155 20.620.611 23.211.562 0 0 58.608.215 13.709.985 37.948.016 25.610.257 21.291.394 15.388.818 2.703.086110.266.217 45.272.662

Paraná 17.268.697 9.386.042 4.113.075 7.906.494 6.325.247 0 0 24.249.626 5.824.658 14.925.272 10.642.540 9.889.592 5.694.502 1.093.38144.999.556 17.679.541

Rio Grande do Sul 13.345.361 6.505.490 2.724.111 6.802.768 13.037.066 0 0 22.150.658 4.645.557 15.618.580 9.227.084 7.440.144 5.720.182 708.38442.414.796 19.319.002

Santa Catarina 6.214.785 5.026.514 1.849.969 5.911.349 3.849.248 0 0 12.207.931 3.239.770 7.404.164 5.740.634 3.961.658 3.974.133 901.32122.851.865 8.274.119

Região Centro Oeste 19.522.229 6.549.704 3.271.468 6.516.203 14.629.105 0 0 26.667.182 6.106.983 17.714.545 3.885.541 9.787.024 13.374.620 370.03050.488.709 23.071.495

Distrito Federal 86.850 79.923 268.557 576.654 4.770.213 0 0 3.549.775 928.109 1.304.312 197.005 284.618 369.973 106.8445.782.197 4.823.757

Goiás 4.671.852 1.281.600 1.275.795 1.962.709 1.172.440 0 0 5.400.906 1.365.366 3.598.124 1.139.679 3.014.209 3.293.735 126.09910.364.397 2.790.675

Mato Grosso 11.433.142 1.786.860 1.130.733 2.657.719 5.498.703 0 0 11.238.468 2.471.732 8.796.957 1.894.468 4.670.299 7.661.202 55.07522.507.157 8.226.112

Mato Grosso do Sul 3.330.385 3.401.320 596.383 1.319.121 3.187.749 0 0 6.478.033 1.341.775 4.015.150 654.389 1.817.899 2.049.709 82.01111.834.958 7.230.950

Total 427.263.450 77.739.429 82.081.944 28.753.359 70.233.558 168.455.161 0 0 236.959.967 56.176.515 134.126.968 44.042.625 53.328.970 70.610.113 7.669.859 251.611.883

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Caixa Econômica Federal - CAIXA

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 64.613 378.120 1.200.374 0 7.160.792 18.429.985 6.619.139 20.206.463 0 13.646.560 33.024.752 467.804 179.507 64.34433.853.023 116.616

Acre 3.018 43.876 87.409 0 619.259 735.826 612.553 1.547.370 0 554.570 2.023.235 33.491 40.887 4.3262.101.940 0

Amapá 0 4.455 50.948 0 1.015.435 558.025 522.819 1.951.353 0 200.329 2.102.134 21.213 28.335 02.151.682 0

Amazonas 210 134.973 153.118 0 1.371.726 4.105.250 1.192.608 3.768.452 0 3.189.433 6.711.505 89.877 45.934 2.4256.957.885 108.145

Pará 17.652 132.507 418.934 0 2.189.525 6.766.296 2.050.507 6.294.392 0 5.281.029 11.326.323 141.397 41.636 57.59311.575.421 8.472

Rondônia 5.382 44.391 257.553 0 203.366 2.889.514 1.068.283 2.681.281 0 1.787.210 4.337.162 116.677 14.651 04.468.491 0

Roraima 3.009 6.138 94.701 0 924.965 772.319 308.148 1.469.316 0 639.962 2.072.956 36.323 0 02.109.279 0

Tocantins 35.341 11.781 137.711 0 836.516 2.602.756 864.222 2.494.300 0 1.994.027 4.451.437 28.825 8.065 04.488.327 0

Região Nordeste 254.706 1.224.620 3.887.336 0 16.205.255 95.151.926 22.024.022 64.223.528 0 74.524.337 136.046.792 1.632.501 683.876 194.231138.747.865 190.465

Alagoas 17.183 68.338 219.574 0 912.478 6.763.319 2.467.631 4.782.912 0 5.665.611 10.325.528 95.090 27.905 010.448.523 0

Bahia 173.946 347.675 1.140.808 0 3.727.443 21.282.267 5.751.950 17.930.804 0 14.493.284 31.715.662 412.021 223.961 33.95832.424.089 38.487

Ceará 908 292.803 889.561 0 1.912.946 12.516.458 2.936.958 9.739.258 0 8.810.375 18.167.065 279.569 88.285 14.71418.549.633 0

Maranhão 6.861 42.160 285.565 0 908.494 7.434.579 1.625.251 4.471.115 0 5.831.794 10.186.188 77.383 35.803 3.53610.302.909 0

Paraíba 413 92.997 251.796 0 347.873 11.218.824 1.498.242 4.572.093 0 8.838.051 13.228.601 112.120 58.032 11.39113.410.144 0

Pernambuco 3.723 147.894 589.264 0 5.178.683 15.146.300 3.353.842 10.464.240 0 13.955.464 23.622.075 386.910 148.812 129.82024.419.705 132.089

Piauí 28.600 43.149 214.239 0 1.511.408 4.685.784 1.725.845 3.870.213 0 4.338.812 8.078.009 83.262 27.089 7768.209.025 19.890

Rio Grande do Norte 13.677 118.019 168.052 0 808.020 9.369.662 1.540.183 4.546.489 0 7.471.123 11.869.734 100.569 47.308 012.017.612 0

Sergipe 9.396 71.587 128.478 0 897.911 6.734.733 1.124.121 3.846.403 0 5.119.823 8.853.930 85.577 26.682 378.966.226 0

Região Sudeste 1.780.858 13.464.898 6.568.974 0 62.337.652 283.065.123 52.500.370 204.146.372 0 215.571.503 399.917.299 2.676.029 1.152.014 845.068419.717.875 15.127.465

Espírito Santo 25.384 124.075 448.247 0 1.492.095 8.140.541 2.180.609 6.784.164 0 5.626.786 12.193.494 167.844 33.982 15.63012.410.950 0

Minas Gerais 894.376 1.178.623 2.550.297 0 6.219.948 67.815.372 22.991.106 51.688.857 0 49.960.865 98.783.176 1.173.561 490.749 343.233101.649.722 859.003

Rio de Janeiro 22.124 75.075 477.871 0 27.165.042 43.377.765 8.824.773 46.390.598 0 33.552.051 76.895.280 134.095 25.293 52.85779.942.649 2.835.124

São Paulo 838.974 12.087.125 3.092.560 0 27.460.568 163.731.444 18.503.882 99.282.753 0 126.431.800 212.045.350 1.200.528 601.989 433.348225.714.553 11.433.338

Região Sul 3.647.874 2.999.860 4.801.945 0 11.395.834 124.783.042 22.021.088 76.615.282 0 93.034.361 164.829.479 2.158.790 1.164.629 572.443169.649.643 924.303

Paraná 2.047.757 909.469 1.953.178 0 4.018.804 50.137.043 8.448.872 28.667.342 0 38.847.781 65.596.544 888.372 710.318 213.35267.515.122 106.537

Rio Grande do Sul 1.312.084 1.180.739 1.613.654 0 4.313.298 43.215.748 8.372.733 29.156.524 0 30.851.732 58.034.684 738.354 282.837 147.69960.008.257 804.683

Santa Catarina 288.033 909.652 1.235.114 0 3.063.733 31.430.250 5.199.482 18.791.416 0 23.334.848 41.198.251 532.064 171.473 211.39242.126.264 13.083

Região Centro Oeste 1.818.528 523.582 1.390.298 0 24.478.344 67.803.461 18.082.617 60.331.507 0 53.765.324 112.636.521 557.723 187.711 243.951114.096.831 470.925

Distrito Federal 113.053 119.340 230.199 0 13.012.939 19.982.269 8.568.178 30.083.220 0 11.942.759 41.422.269 124.551 76.754 32.50142.025.979 369.905

Goiás 1.015.343 263.763 556.564 0 8.752.167 28.282.416 6.030.837 17.870.874 0 27.030.216 44.387.407 234.886 71.672 192.37544.901.089 14.750

Mato Grosso 456.973 65.787 264.066 0 1.799.793 10.019.773 1.665.515 6.585.305 0 7.686.603 14.050.143 97.475 36.963 1.51014.271.908 85.816

Mato Grosso do Sul 233.159 74.691 339.469 0 913.445 9.519.004 1.818.087 5.792.108 0 7.105.747 12.776.702 100.810 2.322 17.56512.897.855 455

Total 876.065.237 7.566.579 18.591.080 17.848.927 0 121.577.878 589.233.537 121.247.236 425.523.152 0 450.542.085 846.454.843 7.492.845 3.367.737 1.920.037 16.829.775

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

4.4 Saldos Estimados para 2022(31/12/2022)

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 0 90.408 0 193 0 0 109.433 80.840 0 119.194 109.433 0 4.196 12.414200.034 73.991

Acre 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 0 41.829 0 193 0 0 0 17.639 0 24.384 0 0 4.196 042.022 37.826

Pará 0 48.579 0 0 0 0 109.433 63.201 0 94.810 109.433 0 0 12.414158.012 36.165

Rondônia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 393.558 4.290 21.813 1.650 50.793 44 155.570 0 316.578 52.469 4.290 14.853 139.277472.148 261.260

Alagoas 0 0 0 1.393 0 0 0 1.393 0 0 0 0 0 01.393 1.393

Bahia 0 169.017 4.290 4.549 0 50.793 44 82.301 0 146.392 52.457 4.290 0 234228.693 171.711

Ceará 0 61.271 0 15.266 1.650 0 0 4.957 0 73.230 0 0 14.853 21.22278.187 42.112

Maranhão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 163.270 0 605 0 0 0 66.920 0 96.956 12 0 0 117.820163.876 46.044

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 0 3.303.618 220.051 173.712 566.168 181.064 270.661 787.879 0 3.927.393 419.460 117.429 239.302 202.9464.715.273 3.736.135

Espírito Santo 0 6.543 27.382 1.994 0 0 10.671 2.163 0 44.426 0 0 10.671 6.69946.589 29.219

Minas Gerais 0 542.946 0 45.179 38.669 0 0 59.926 0 566.868 151.942 7.972 19.031 19.496626.794 428.353

Rio de Janeiro 0 375.254 113.853 14.352 40.763 110.531 10.161 112.606 0 552.309 0 0 35.145 64.170664.915 565.600

São Paulo 0 2.378.875 78.816 112.187 486.736 70.533 249.828 613.185 0 2.763.790 267.518 109.458 174.456 112.5813.376.975 2.712.963

Região Sul 50.502 2.731.066 50.844 356.792 83.099 0 100.354 386.811 0 2.985.845 3.008 35.061 98.278 611.1343.372.656 2.625.174

Paraná 50.376 546.488 0 9.954 3 0 155 67.252 0 539.725 3.008 0 0 96.718606.977 507.251

Rio Grande do Sul 126 1.321.933 50.844 308.946 63.102 0 98.673 263.146 0 1.580.479 0 35.061 77.470 380.5481.843.624 1.350.545

Santa Catarina 0 862.644 0 37.892 19.993 0 1.525 56.413 0 865.641 0 0 20.808 133.868922.054 767.378

Região Centro Oeste 0 156.312 0 1.079 182.217 0 0 13.598 0 326.010 0 0 186.843 0339.608 152.764

Distrito Federal 0 0 0 0 129.365 0 0 0 0 129.365 0 0 129.365 0129.365 0

Goiás 0 156.312 0 417 52.852 0 0 12.937 0 196.644 0 0 57.478 0209.581 152.103

Mato Grosso 0 0 0 661 0 0 0 661 0 0 0 0 0 0661 661

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Total 9.099.718 50.502 6.674.962 275.185 553.588 833.133 231.857 480.491 1.424.699 0 7.675.020 584.370 156.780 543.473 965.771 6.849.325

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

5.1 Concessões no Período a Fundo Perdido - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 12.264 0 0 0 69.057 0 0 81.321 0 0 21.216 4.037 14.005 42.06281.321 0

Acre 0 0 0 0 3.041 0 0 3.041 0 0 1.794 0 1.247 03.041 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 4.679 0 0 0 58.094 0 0 62.773 0 0 9.249 2.226 9.235 42.06262.773 0

Pará 7.584 0 0 0 1.236 0 0 8.820 0 0 5.297 0 3.523 08.820 0

Rondônia 0 0 0 0 6.686 0 0 6.686 0 0 4.875 1.811 0 06.686 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 9.447 0 0 35.018 0 0 44.465 0 0 2.000 24.632 6.944 10.88944.465 0

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 8.082 0 0 28.046 0 0 36.128 0 0 0 23.266 4.780 8.08236.128 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 0 0 0 0 4.930 0 0 4.930 0 0 0 0 2.164 2.7664.930 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 1.365 0 0 2.041 0 0 3.406 0 0 2.000 1.365 0 413.406 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 478 11.815 0 0 44.996 0 0 57.290 0 0 12.440 19.258 10.111 15.48157.290 0

Espírito Santo 0 1.050 0 0 0 0 0 1.050 0 0 0 0 0 1.0501.050 0

Minas Gerais 0 1.192 0 0 14.729 0 0 15.921 0 0 3.045 1.273 4.603 7.00015.921 0

Rio de Janeiro 0 2.112 0 0 7.259 0 0 9.371 0 0 3.407 3.487 1.310 1.1689.371 0

São Paulo 478 7.461 0 0 23.008 0 0 30.947 0 0 5.989 14.498 4.198 6.26230.947 0

Região Sul 2.990 10.301 0 0 19.370 0 0 32.660 0 0 3.017 9.350 17.313 2.98032.660 0

Paraná 1.897 3.373 0 0 0 0 0 5.270 0 0 0 1.897 1.886 1.4875.270 0

Rio Grande do Sul 0 5.891 0 0 12.995 0 0 18.886 0 0 0 6.841 11.588 45718.886 0

Santa Catarina 1.092 1.036 0 0 6.374 0 0 8.503 0 0 3.017 612 3.838 1.0368.503 0

Região Centro Oeste 5.524 614 0 0 8.968 0 0 15.107 0 0 1.950 7.661 4.132 1.36415.107 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 614 0 0 1.926 0 0 2.540 0 0 1.926 0 0 6142.540 0

Mato Grosso 24 0 0 0 0 0 0 24 0 0 24 0 0 024 0

Mato Grosso do Sul 5.500 0 0 0 7.043 0 0 12.543 0 0 0 7.661 4.132 75012.543 0

Total 230.842 21.256 32.177 0 0 177.409 0 0 230.842 0 0 40.623 64.938 52.504 72.777 0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

5.1 Concessões no Período a Fundo Perdido - Exercício de 2019

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 12.264 0 0 0 69.057 0 0 81.321 0 0 21.216 4.037 14.005 42.06281.321 0

Acre 0 0 0 0 3.041 0 0 3.041 0 0 1.794 0 1.247 03.041 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 4.679 0 0 0 58.094 0 0 62.773 0 0 9.249 2.226 9.235 42.06262.773 0

Pará 7.584 0 0 0 1.236 0 0 8.820 0 0 5.297 0 3.523 08.820 0

Rondônia 0 0 0 0 6.686 0 0 6.686 0 0 4.875 1.811 0 06.686 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 9.447 0 0 35.018 0 0 44.465 0 0 2.000 24.632 6.944 10.88944.465 0

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 8.082 0 0 28.046 0 0 36.128 0 0 0 23.266 4.780 8.08236.128 0

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 0 0 0 0 4.930 0 0 4.930 0 0 0 0 2.164 2.7664.930 0

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 1.365 0 0 2.041 0 0 3.406 0 0 2.000 1.365 0 413.406 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 478 11.815 0 0 44.996 0 0 57.290 0 0 12.440 19.258 10.111 15.48157.290 0

Espírito Santo 0 1.050 0 0 0 0 0 1.050 0 0 0 0 0 1.0501.050 0

Minas Gerais 0 1.192 0 0 14.729 0 0 15.921 0 0 3.045 1.273 4.603 7.00015.921 0

Rio de Janeiro 0 2.112 0 0 7.259 0 0 9.371 0 0 3.407 3.487 1.310 1.1689.371 0

São Paulo 478 7.461 0 0 23.008 0 0 30.947 0 0 5.989 14.498 4.198 6.26230.947 0

Região Sul 2.990 10.301 0 0 19.370 0 0 32.660 0 0 3.017 9.350 17.313 2.98032.660 0

Paraná 1.897 3.373 0 0 0 0 0 5.270 0 0 0 1.897 1.886 1.4875.270 0

Rio Grande do Sul 0 5.891 0 0 12.995 0 0 18.886 0 0 0 6.841 11.588 45718.886 0

Santa Catarina 1.092 1.036 0 0 6.374 0 0 8.503 0 0 3.017 612 3.838 1.0368.503 0

Região Centro Oeste 5.524 614 0 0 8.968 0 0 15.107 0 0 1.950 7.661 4.132 1.36415.107 0

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 614 0 0 1.926 0 0 2.540 0 0 1.926 0 0 6142.540 0

Mato Grosso 24 0 0 0 0 0 0 24 0 0 24 0 0 024 0

Mato Grosso do Sul 5.500 0 0 0 7.043 0 0 12.543 0 0 0 7.661 4.132 75012.543 0

Total 230.842 21.256 32.177 0 0 177.409 0 0 230.842 0 0 40.623 64.938 52.504 72.777 0

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

5.2 Concessões no Período a Fundo Perdido - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 20.376 0 0 0 81.396 0 0 101.772 0 0 12.895 7.112 38.481 0101.772 43.285

Acre 0 0 0 0 6.778 0 0 6.778 0 0 1.702 0 0 06.778 5.076

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 4.517 0 0 0 31.367 0 0 35.883 0 0 150 2.766 4.517 035.883 28.451

Pará 15.859 0 0 0 22.412 0 0 38.272 0 0 3.196 0 33.964 038.272 1.112

Rondônia 0 0 0 0 15.449 0 0 15.449 0 0 7.847 2.347 0 015.449 5.255

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 5.391 0 0 5.391 0 0 0 2.000 0 05.391 3.391

Região Nordeste 985 1.293 0 0 17.413 0 0 19.691 0 0 911 11.851 0 019.691 6.928

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 985 1.293 0 0 10.241 0 0 12.519 0 0 32 9.354 0 012.519 3.133

Ceará 0 0 0 0 879 0 0 879 0 0 879 0 0 0879 0

Maranhão 0 0 0 0 3.718 0 0 3.718 0 0 0 0 0 03.718 3.718

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 2.497 0 0 2.497 0 0 0 2.497 0 02.497 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 77 0 0 77 0 0 0 0 0 077 77

Região Sudeste 0 2.985 0 0 93.215 0 0 96.200 0 0 37.029 25.596 23.057 096.200 10.519

Espírito Santo 0 0 0 0 4.435 0 0 4.435 0 0 0 2.051 0 04.435 2.385

Minas Gerais 0 1.000 0 0 12.229 0 0 13.229 0 0 1.000 2.692 8.437 013.229 1.100

Rio de Janeiro 0 0 0 0 50.391 0 0 50.391 0 0 35.590 11.276 0 050.391 3.525

São Paulo 0 1.985 0 0 26.160 0 0 28.145 0 0 439 9.577 14.619 028.145 3.509

Região Sul 2.046 4.173 300 0 35.358 0 0 41.876 0 0 840 21.501 13.332 041.876 6.203

Paraná 258 3.917 0 0 19.342 0 0 23.518 0 0 0 19.601 0 023.518 3.917

Rio Grande do Sul 0 255 0 0 15.075 0 0 15.331 0 0 0 405 12.639 015.331 2.286

Santa Catarina 1.787 0 300 0 940 0 0 3.027 0 0 840 1.495 692 03.027 0

Região Centro Oeste 0 4.401 0 0 18.086 0 0 22.487 0 0 0 0 5.768 022.487 16.719

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 4.401 0 0 5.880 0 0 10.281 0 0 0 0 0 010.281 10.281

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 12.206 0 0 12.206 0 0 0 0 5.768 012.206 6.438

Total 282.027 23.407 12.851 300 0 245.469 0 0 282.027 0 0 51.675 66.061 80.637 0 83.654

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

5.2 Concessões no Período a Fundo Perdido - Exercício de 2020

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 20.376 0 0 0 81.396 0 0 101.772 0 0 12.895 7.112 38.481 0101.772 43.285

Acre 0 0 0 0 6.778 0 0 6.778 0 0 1.702 0 0 06.778 5.076

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 4.517 0 0 0 31.367 0 0 35.883 0 0 150 2.766 4.517 035.883 28.451

Pará 15.859 0 0 0 22.412 0 0 38.272 0 0 3.196 0 33.964 038.272 1.112

Rondônia 0 0 0 0 15.449 0 0 15.449 0 0 7.847 2.347 0 015.449 5.255

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 5.391 0 0 5.391 0 0 0 2.000 0 05.391 3.391

Região Nordeste 985 1.293 0 0 17.413 0 0 19.691 0 0 911 11.851 0 019.691 6.928

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 985 1.293 0 0 10.241 0 0 12.519 0 0 32 9.354 0 012.519 3.133

Ceará 0 0 0 0 879 0 0 879 0 0 879 0 0 0879 0

Maranhão 0 0 0 0 3.718 0 0 3.718 0 0 0 0 0 03.718 3.718

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 2.497 0 0 2.497 0 0 0 2.497 0 02.497 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 77 0 0 77 0 0 0 0 0 077 77

Região Sudeste 0 2.985 0 0 93.215 0 0 96.200 0 0 37.029 25.596 23.057 096.200 10.519

Espírito Santo 0 0 0 0 4.435 0 0 4.435 0 0 0 2.051 0 04.435 2.385

Minas Gerais 0 1.000 0 0 12.229 0 0 13.229 0 0 1.000 2.692 8.437 013.229 1.100

Rio de Janeiro 0 0 0 0 50.391 0 0 50.391 0 0 35.590 11.276 0 050.391 3.525

São Paulo 0 1.985 0 0 26.160 0 0 28.145 0 0 439 9.577 14.619 028.145 3.509

Região Sul 2.046 4.173 300 0 35.358 0 0 41.876 0 0 840 21.501 13.332 041.876 6.203

Paraná 258 3.917 0 0 19.342 0 0 23.518 0 0 0 19.601 0 023.518 3.917

Rio Grande do Sul 0 255 0 0 15.075 0 0 15.331 0 0 0 405 12.639 015.331 2.286

Santa Catarina 1.787 0 300 0 940 0 0 3.027 0 0 840 1.495 692 03.027 0

Região Centro Oeste 0 4.401 0 0 18.086 0 0 22.487 0 0 0 0 5.768 022.487 16.719

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 4.401 0 0 5.880 0 0 10.281 0 0 0 0 0 010.281 10.281

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 12.206 0 0 12.206 0 0 0 0 5.768 012.206 6.438

Total 282.027 23.407 12.851 300 0 245.469 0 0 282.027 0 0 51.675 66.061 80.637 0 83.654

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

5.3 Concessões no Período a Fundo Perdido - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 13.490 0 0 0 75.963 0 0 89.453 0 0 23.337 4.441 15.406 089.453 46.268

Acre 0 0 0 0 3.345 0 0 3.345 0 0 1.974 0 1.371 03.345 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 5.147 0 0 0 63.903 0 0 69.050 0 0 10.174 2.449 10.159 069.050 46.268

Pará 8.343 0 0 0 1.359 0 0 9.702 0 0 5.826 0 3.876 09.702 0

Rondônia 0 0 0 0 7.355 0 0 7.355 0 0 5.363 1.992 0 07.355 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 10.392 0 0 38.520 0 0 48.912 0 0 2.200 27.095 7.638 048.912 11.978

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 8.890 0 0 30.851 0 0 39.741 0 0 0 25.593 5.258 039.741 8.890

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 0 0 0 0 5.423 0 0 5.423 0 0 0 0 2.380 05.423 3.043

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 1.502 0 0 2.245 0 0 3.747 0 0 2.200 1.502 0 03.747 45

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 526 12.997 0 0 49.496 0 0 63.019 0 0 13.685 21.184 11.122 063.019 17.029

Espírito Santo 0 1.156 0 0 0 0 0 1.156 0 0 0 0 0 01.156 1.156

Minas Gerais 0 1.311 0 0 16.202 0 0 17.513 0 0 3.350 1.400 5.063 017.513 7.700

Rio de Janeiro 0 2.323 0 0 7.985 0 0 10.309 0 0 3.747 3.836 1.441 010.309 1.284

São Paulo 526 8.207 0 0 25.309 0 0 34.042 0 0 6.588 15.947 4.618 034.042 6.889

Região Sul 3.289 11.331 0 0 21.307 0 0 35.926 0 0 3.318 10.285 19.044 035.926 3.278

Paraná 2.087 3.710 0 0 0 0 0 5.798 0 0 0 2.087 2.075 05.798 1.636

Rio Grande do Sul 0 6.480 0 0 14.295 0 0 20.775 0 0 0 7.525 12.747 020.775 502

Santa Catarina 1.202 1.140 0 0 7.012 0 0 9.353 0 0 3.318 673 4.222 09.353 1.140

Região Centro Oeste 6.076 676 0 0 9.865 0 0 16.617 0 0 2.145 8.427 4.545 016.617 1.501

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 676 0 0 2.118 0 0 2.794 0 0 2.118 0 0 02.794 676

Mato Grosso 26 0 0 0 0 0 0 26 0 0 26 0 0 026 0

Mato Grosso do Sul 6.050 0 0 0 7.747 0 0 13.797 0 0 0 8.427 4.545 013.797 825

Total 253.926 23.381 35.395 0 0 195.150 0 0 253.926 0 0 44.685 71.432 57.755 0 80.055

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

5.3 Concessões no Período a Fundo Perdido - Previstos para 2021

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 13.490 0 0 0 75.963 0 0 89.453 0 0 23.337 4.441 15.406 089.453 46.268

Acre 0 0 0 0 3.345 0 0 3.345 0 0 1.974 0 1.371 03.345 0

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 5.147 0 0 0 63.903 0 0 69.050 0 0 10.174 2.449 10.159 069.050 46.268

Pará 8.343 0 0 0 1.359 0 0 9.702 0 0 5.826 0 3.876 09.702 0

Rondônia 0 0 0 0 7.355 0 0 7.355 0 0 5.363 1.992 0 07.355 0

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Nordeste 0 10.392 0 0 38.520 0 0 48.912 0 0 2.200 27.095 7.638 048.912 11.978

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 0 8.890 0 0 30.851 0 0 39.741 0 0 0 25.593 5.258 039.741 8.890

Ceará 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Maranhão 0 0 0 0 5.423 0 0 5.423 0 0 0 0 2.380 05.423 3.043

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 1.502 0 0 2.245 0 0 3.747 0 0 2.200 1.502 0 03.747 45

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Região Sudeste 526 12.997 0 0 49.496 0 0 63.019 0 0 13.685 21.184 11.122 063.019 17.029

Espírito Santo 0 1.156 0 0 0 0 0 1.156 0 0 0 0 0 01.156 1.156

Minas Gerais 0 1.311 0 0 16.202 0 0 17.513 0 0 3.350 1.400 5.063 017.513 7.700

Rio de Janeiro 0 2.323 0 0 7.985 0 0 10.309 0 0 3.747 3.836 1.441 010.309 1.284

São Paulo 526 8.207 0 0 25.309 0 0 34.042 0 0 6.588 15.947 4.618 034.042 6.889

Região Sul 3.289 11.331 0 0 21.307 0 0 35.926 0 0 3.318 10.285 19.044 035.926 3.278

Paraná 2.087 3.710 0 0 0 0 0 5.798 0 0 0 2.087 2.075 05.798 1.636

Rio Grande do Sul 0 6.480 0 0 14.295 0 0 20.775 0 0 0 7.525 12.747 020.775 502

Santa Catarina 1.202 1.140 0 0 7.012 0 0 9.353 0 0 3.318 673 4.222 09.353 1.140

Região Centro Oeste 6.076 676 0 0 9.865 0 0 16.617 0 0 2.145 8.427 4.545 016.617 1.501

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 676 0 0 2.118 0 0 2.794 0 0 2.118 0 0 02.794 676

Mato Grosso 26 0 0 0 0 0 0 26 0 0 26 0 0 026 0

Mato Grosso do Sul 6.050 0 0 0 7.747 0 0 13.797 0 0 0 8.427 4.545 013.797 825

Total 253.926 23.381 35.395 0 0 195.150 0 0 253.926 0 0 44.685 71.432 57.755 0 80.055

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

CONSOLIDADO DAS AGÊNCIAS

5.4 Concessões no Período a Fundo Perdido - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 10.837 0 0 0 43.292 0 0 54.129 0 0 6.858 3.783 20.467 054.129 23.022

Acre 0 0 0 0 3.605 0 0 3.605 0 0 905 0 0 03.605 2.700

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 2.402 0 0 0 16.683 0 0 19.085 0 0 80 1.471 2.402 019.085 15.132

Pará 8.435 0 0 0 11.920 0 0 20.355 0 0 1.700 0 18.064 020.355 591

Rondônia 0 0 0 0 8.217 0 0 8.217 0 0 4.174 1.248 0 08.217 2.795

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 2.867 0 0 2.867 0 0 0 1.064 0 02.867 1.804

Região Nordeste 524 688 0 0 9.261 0 0 10.473 0 0 485 6.303 0 010.473 3.685

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 524 688 0 0 5.447 0 0 6.659 0 0 17 4.975 0 06.659 1.666

Ceará 0 0 0 0 468 0 0 468 0 0 468 0 0 0468 0

Maranhão 0 0 0 0 1.977 0 0 1.977 0 0 0 0 0 01.977 1.977

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 1.328 0 0 1.328 0 0 0 1.328 0 01.328 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 41 0 0 41 0 0 0 0 0 041 41

Região Sudeste 0 1.588 0 0 49.578 0 0 51.165 0 0 19.694 13.613 12.263 051.165 5.595

Espírito Santo 0 0 0 0 2.359 0 0 2.359 0 0 0 1.091 0 02.359 1.268

Minas Gerais 0 532 0 0 6.504 0 0 7.036 0 0 532 1.432 4.487 07.036 585

Rio de Janeiro 0 0 0 0 26.801 0 0 26.801 0 0 18.929 5.997 0 026.801 1.875

São Paulo 0 1.056 0 0 13.914 0 0 14.969 0 0 233 5.094 7.776 014.969 1.867

Região Sul 1.088 2.219 160 0 18.806 0 0 22.273 0 0 447 11.436 7.091 022.273 3.299

Paraná 137 2.083 0 0 10.288 0 0 12.508 0 0 0 10.425 0 012.508 2.083

Rio Grande do Sul 0 136 0 0 8.018 0 0 8.154 0 0 0 216 6.722 08.154 1.216

Santa Catarina 951 0 160 0 500 0 0 1.610 0 0 447 795 368 01.610 0

Região Centro Oeste 0 2.341 0 0 9.620 0 0 11.960 0 0 0 0 3.068 011.960 8.892

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 2.341 0 0 3.127 0 0 5.468 0 0 0 0 0 05.468 5.468

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 6.492 0 0 6.492 0 0 0 0 3.068 06.492 3.424

Total 150.000 12.449 6.835 160 0 130.556 0 0 150.000 0 0 27.484 35.135 42.888 0 44.493

Fonte: MP/SE/SEST
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em R$ mil

Região/UF
Setor de Atividade Fonte de Recursos Porte do Tomador

Total Rural Industrial Comércio Intermed.
Financ.

Outros
Serviços

Habitação Outros Próprio Tesouro
Nacional

Outras
Fontes

Micro Pequeno Médio GrandeMédio-Grande

Agência: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

5.4 Concessões no Período a Fundo Perdido - Estimados para 2022

consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos.

XIV – plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, com os valores realizados nos exercícios de 2019 e 2020, a execução provável para 2021 e as estimativas para 2022,

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022

Região Norte 10.837 0 0 0 43.292 0 0 54.129 0 0 6.858 3.783 20.467 054.129 23.022

Acre 0 0 0 0 3.605 0 0 3.605 0 0 905 0 0 03.605 2.700

Amapá 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Amazonas 2.402 0 0 0 16.683 0 0 19.085 0 0 80 1.471 2.402 019.085 15.132

Pará 8.435 0 0 0 11.920 0 0 20.355 0 0 1.700 0 18.064 020.355 591

Rondônia 0 0 0 0 8.217 0 0 8.217 0 0 4.174 1.248 0 08.217 2.795

Roraima 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Tocantins 0 0 0 0 2.867 0 0 2.867 0 0 0 1.064 0 02.867 1.804

Região Nordeste 524 688 0 0 9.261 0 0 10.473 0 0 485 6.303 0 010.473 3.685

Alagoas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Bahia 524 688 0 0 5.447 0 0 6.659 0 0 17 4.975 0 06.659 1.666

Ceará 0 0 0 0 468 0 0 468 0 0 468 0 0 0468 0

Maranhão 0 0 0 0 1.977 0 0 1.977 0 0 0 0 0 01.977 1.977

Paraíba 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Pernambuco 0 0 0 0 1.328 0 0 1.328 0 0 0 1.328 0 01.328 0

Piauí 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Rio Grande do Norte 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Sergipe 0 0 0 0 41 0 0 41 0 0 0 0 0 041 41

Região Sudeste 0 1.588 0 0 49.578 0 0 51.165 0 0 19.694 13.613 12.263 051.165 5.595

Espírito Santo 0 0 0 0 2.359 0 0 2.359 0 0 0 1.091 0 02.359 1.268

Minas Gerais 0 532 0 0 6.504 0 0 7.036 0 0 532 1.432 4.487 07.036 585

Rio de Janeiro 0 0 0 0 26.801 0 0 26.801 0 0 18.929 5.997 0 026.801 1.875

São Paulo 0 1.056 0 0 13.914 0 0 14.969 0 0 233 5.094 7.776 014.969 1.867

Região Sul 1.088 2.219 160 0 18.806 0 0 22.273 0 0 447 11.436 7.091 022.273 3.299

Paraná 137 2.083 0 0 10.288 0 0 12.508 0 0 0 10.425 0 012.508 2.083

Rio Grande do Sul 0 136 0 0 8.018 0 0 8.154 0 0 0 216 6.722 08.154 1.216

Santa Catarina 951 0 160 0 500 0 0 1.610 0 0 447 795 368 01.610 0

Região Centro Oeste 0 2.341 0 0 9.620 0 0 11.960 0 0 0 0 3.068 011.960 8.892

Distrito Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Goiás 0 2.341 0 0 3.127 0 0 5.468 0 0 0 0 0 05.468 5.468

Mato Grosso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

Mato Grosso do Sul 0 0 0 0 6.492 0 0 6.492 0 0 0 0 3.068 06.492 3.424

Total 150.000 12.449 6.835 160 0 130.556 0 0 150.000 0 0 27.484 35.135 42.888 0 44.493

Fonte: MP/SE/SEST
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

XV ‐ relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos 
quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de subvenções, auxílios 
ou  contribuições  correntes  ou  de  capital  nos  exercícios  de  2020,  2021  e  2022,  com 
detalhamento, para cada entidade: 

a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;

b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a
qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício; 

c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 ‐ Lei de Responsabilidade Fiscal; e 

d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de
tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica; 
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Camara dos Deputados01000 1.082.910 1.573.054 1.953.600

01101 Câmara dos Deputados 1.953.6001.573.0541.082.910

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE TELEVISOES E RADIOS LEGISLATIVAS - ASTRAL 29.00014.00014.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Resolução da Câmara dos Deputados nº. 12, de 23 de junho de 2009.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 29.00014.00014.000

ASSOCIAÇÃO DOS SECRETÁRIOS-GERAIS E PARLAMENTO (ASGP) 14.0005.4954.279

3.3.80.410910.00OQ.0002

Ato da Mesa nº 48, de 7/7/2009.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.0005.4954.279

PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 210.600187.207159.406

3.3.80.410910.00OQ.0002

Resolução da Câmara dos Deputados nº 29, de 22/12/2004.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 210.600187.207159.406

PARLAMERICAS - PARLAMENTARES PARA AS AMERICAS 0158.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Resolução do Congresso Nacional nº 2, de 22/11/2007. A contribuição é realizada de forma alternada pela Câmara dos

Deputados e pelo Senado Federal, conforme art. 4º dessa Resolução. Em 2022, a contribuição caberá ao Senado.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 0158.0000

UNION INTERPARLEMENTAIRE 1.700.0001.208.352905.225

3.3.80.410910.00OQ.0002

Resoluções da Câmara dos Deputados nºs 28, de 23/6/55, e 29, de 12/2004.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.700.0001.208.352905.225

Senado Federal02000 1.239.394 1.606.239 1.928.183

02101 Senado Federal 1.928.1831.606.2391.239.394

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO 10.8009.0009.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

O Instituto Legislativo Brasileiro/SF é filiado à ABEL desde 2003, cuja finalidade é promover o aperfeiçoamento das

atividades legislativas por meio de eventos educativos de formação, capacitação e qualificação de servidores.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.8009.0009.000

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE TELEVISOES E RADIOS LEGISLATIVAS - ASTRAL 16.80014.00014.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Filiação do Senado Federal à Associação Brasileira de Televisões e Rádios Legislativas - ASTRAL, autorizada por meio

da Resolução no 3, de 26 de maio de 2011.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.80014.00014.000

ASSOCIAÇÃO DOS SECRETÁRIOS-GERAIS E PARLAMENTO (ASGP) 6.68711.8550

3.3.80.410910.00OQ.0002

Anuidade devida à ASGP, visando promover relações interparlamentares, buscar o aperfeiçoamento e fortalecimento das

instituições. Autorizada pelo Ato da Comissão Diretora do Senado Federal no 5/2003.

(Em 2021 foram pagas as anuidades de 2020 e 2021).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.68711.8550

CONSELHO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS 2.1881.9291.907

3.3.80.410910.00OQ.0002

Filiação do Arquivo do Senado Federal ao Conselho Internacional de Arquivos - ICA, cujo objetivo é promover a

preservação, o cuidado e o uso do patrimônio arquivistico mundial por meio de seus órgãos representativos e

profissionais de arquivos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.1881.9291.907

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES BIBLIOTECÁRIAS - IFLA 4.9284.6193.319

3.3.80.410910.00OQ.0002

O Senado Federal filiou-se à Federação Internacional de Associações de Bibliotecários e Bibliotecas - IFLA em 1977,

conforme autorização do Primeiro-Secretário Senador Mendes Canale, Ofício 029/GAB/77, de 10/5/1977.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.9284.6193.319

INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA - IBGC 5.8584.8814.738

3.3.50.410910.00PW.0001

Associação do Senado ao IBGC, Organização sem fins lucrativos responsável pela geração e disseminação de

conhecimentos das melhores práticas em governança corporativa.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.8584.8814.738

PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 253.287210.560159.159

3.3.80.410910.00OQ.0002

Anuidade dividida entre o Senado e a Câmara, conforme Decreto Legislativo CN no 90, de 1992, e Decreto no 97.212, de

12/12/88, para representação do parlamento brasileiro.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 253.287210.560159.159
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

PARLAMERICAS - PARLAMENTARES PARA AS AMERICAS 145.268099.863

3.3.80.410910.00OQ.0002

Anuidade ao ParlAmericas, rede independente integrada pelas legislaturas nacionais dos países-membros da Organização

dos Estados Americanos (antiga FIPA). A contribuição é alternada entre a Câmara e o Senado, conforme art. 4º da

Resolução no 2/2007 - CN.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 145.268099.863

UNIDAS - UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES DE AUTOGESTAO EM SAUDE. 74.63662.19662.621

3.3.50.410910.00PW.0001

Filiação do Sistema Integrado de Saúde/SF junto a UNIDAS, conforme autorizado pelo Ato da Comissão Diretora do

Senado Federal no 38, de 1997. O valor de 2021 representa a expectativa de pagamentos até o fim do exercício.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 74.63662.19662.621

UNION INTERPARLEMENTAIRE 1.407.7311.287.199884.787

3.3.80.410910.00OQ.0002

Anuidade devida à União Interparlamentar, organização internacional dos parlamentos dos Estados soberanos, com sede

em Genebra, e repartida entre o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, conforme Resolução do Senado Federal no 9,

de 1955.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.407.7311.287.199884.787

Tribunal de Contas da União03000 113.987 128.268 170.856

03101 Tribunal de Contas da União 170.856128.268113.987

CPLP - COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 43.41632.59229.997

3.3.80.410910.00OQ.0002

Criada para fomentar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de suas Instituições Membros, mediante a promoção de

ações de cooperação técnica, científica e cultural no campo do controle e da fiscalização do uso dos recursos públicos. O

TCU é membro.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 43.41632.59229.997

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE ENTIDADES FISCALIZADORAS 57.02445.99442.776

3.3.80.410910.00OQ.0002

Atualmente, o TCU é um dos 21 países que fazem parte do Conselho Gestor da instituição. Os princípios fundamentais

que regem a INTOSAI estão consolidados na Declaração de Lima sobre Diretrizes para Preceitos de Auditoria.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 57.02445.99442.776

ORGANIZAçãO LATINO-AMERICANA E DO CARIBE DE EFS 70.41649.68241.214
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

A Olacefs foi criada em 1990. A sua criação tem a ver com a necessidade de responder às demandas por uma maior

institucionalização da cooperação entre as Entidades Fiscalizadoras Superiores (SAIs) do subcontinente. O TCU é

membro.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.41649.68241.214

Supremo Tribunal Federal10000 623.000 745.000 645.000

10101 Supremo Tribunal Federal 645.000745.000623.000

CONFERENCIA MUNDIAL - JUSTIÇA CONSTITUCIONAL 10.00010.00010.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Compromisso internacional do qual o Brasil é parte integrante.

- Conferência Mundial sobre Justiça Constitucional (WCCJ): Correspondência JdemJU29 – CdB/mj e Carta do

Presidente do STF, de 12 de fevereiro 2012.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.00010.00010.000

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL PORTUGUES 5.0005.00013.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Compromisso internacional do qual o Brasil é parte integrante.

- Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa (CJCPLP): Ata de reunião da IV Assembleia da CJCPLP, realizada no

dia

8 de abril de 2016, no Supremo Tribunal Federal.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0005.00013.000

VENICE COMMISSION 630.000730.000600.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Compromisso internacional do qual o Brasil é parte integrante.

- Comissão de Veneza: Ofício AIN n. 13 /2008/STF, de 3 de novembro de 2008 e Ofício S/N do MRE, de 28 de maio de

2009.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 630.000730.000600.000

Justiça Eleitoral14000 959.323.055 980.387.190 1.062.937.863

14101 Tribunal Superior Eleitoral 1.711.600944.400307.300

IDEA - Instituto Internacional para a Democracia e Assistência Eleitoral 1.138.863397.800307.300

3.3.80.410910.00SP.0002

Contribuição voluntária deste TSE ao Instituto Internacional para a Democracia e Assistência Eleitoral - IDEA, por meio

do MRE, mediante Acordo de Cooperação, firmado em 27.4.16, amparado no Decreto nº 8.715, de 19.4.16.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.138.863397.800307.300
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

IIDH - Instituto Interamericano de Direitos Humanos 51.23725.1000

3.3.80.410910.00SR.0002

Contribuição voluntária ao Instituto Interamericano de Direitos Humanos da UNIORE - IIDH, por meio do MRE,

mediante TED, regulamentada pela Ata Constitutiva da UNIORE, subscrita em 22.10.91 e pela Resolução TSE nº

23.483, de 28.06.16.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 51.23725.1000

Organização dos Estados Americanos - OEA 521.500521.5000

3.3.80.410910.00SQ.0002

Contribuição voluntária ao Fundo de Missões de Observação Eleitoral do Departamento de Cooperação e Observação

Eleitoral da OEA – DECO, mediante Acordo De Cooperação, firmado em 23.5.2006, amparado no Decreto nº 6.627, de

3.11.2008.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 521.500521.5000

14901 Fundo Partidário 1.061.226.263979.442.790959.015.755

AVANTE 21.993.06220.298.16619.806.513

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 21.993.06220.298.16619.806.513

DEMOCRATAS 50.950.10447.023.63045.896.429

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.950.10447.023.63045.896.429

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 60.063.16555.434.39354.104.733

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.063.16555.434.39354.104.733

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 20.559.38018.974.97021.570.112

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.559.38018.974.97021.570.112

PARTIDO DA REPÚBLICA 57.782.05253.329.07552.051.937
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 57.782.05253.329.07552.051.937

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 64.866.58459.867.63658.435.019

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 64.866.58459.867.63658.435.019

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 50.670.56246.765.63245.644.565

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.670.56246.765.63245.644.565

PARTIDO DOS TRABALHADORES 109.832.012101.367.80198.948.355

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 109.832.012101.367.80198.948.355

PARTIDO NOVO 31.486.29129.059.79828.359.757

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 31.486.29129.059.79828.359.757

PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 19.193.56717.714.41417.284.153

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 19.193.56717.714.41417.284.153

PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO 55.284.81351.024.28549.826.959

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 55.284.81351.024.28549.826.959

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL 24.017.82122.166.88621.630.752
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 24.017.82122.166.88621.630.752

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO 21.050.29519.428.05318.957.044

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 21.050.29519.428.05318.957.044

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 63.350.36758.468.26657.068.925

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 63.350.36758.468.26657.068.925

PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE 31.867.00229.411.16928.702.773

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 31.867.00229.411.16928.702.773

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 59.878.13255.263.62053.940.481

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 59.878.13255.263.62053.940.481

PARTIDO SOCIAL LIBERAL 123.967.500114.413.936111.684.268

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 123.967.500114.413.936111.684.268

PARTIDO SOLIDARIEDADE 23.044.83521.268.88320.754.101

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 23.044.83521.268.88320.754.101

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 23.784.37221.951.42821.420.416
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 23.784.37221.951.42821.420.416

PARTIDO VERDE 19.219.81617.738.63917.307.803

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 19.219.81617.738.63917.307.803

PATRIOTA 26.572.45324.524.64523.932.445

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 26.572.45324.524.64523.932.445

PODEMOS 41.280.55738.099.26837.177.058

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 41.280.55738.099.26837.177.058

PROGRESSISTAS 60.511.52155.848.19754.511.157

3.3.50.410909.0413.0001

A dotação se destina à Manutenção e Operação dos Partidos Políticos, cujas receitas são oriundas do Fundo Especial de

Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) conforme art. 38 da Lei 9.096, de 19.09.1995.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.511.52155.848.19754.511.157

Presidência da República20000 230.000 434.644 432.000

20101 Presidência da República 432.000434.644230.000

Contribuição ao Fórum das Federações - FOF 420.000420.000230.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Trata-se de ato discricionário do poder executivo, dispensada autorização legislativa conforme o disposto no art. 49 da

CF - Parecer CONJUR 0341-1.16, de 2 de abril de 2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 420.000420.000230.000

Forum of Incident Response and Security Teams – FIRST. 12.00014.6440



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Processo em andamento para a realização da adesão e anualidade.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.00014.6440

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento22000 324.250 461.939 514.597

22101 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 514.597461.939324.250

Organização Internacional do Cacau 134.39798.9390

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei Nº 14.116 de 31 de dezembro de 2020.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 134.39798.9390

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OCDE 380.200363.000324.250

3.3.80.412202.00PN.0002

Visa o pagamento da adesão do Brasil à OCDE, na qual o país participará do programa de certificação de sementes,

frutas, hortaliças e código de tratores, contribuindo a redução de barreiras técnicas conferindo maior agilidade ao trânsito

internacional.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 380.200363.000324.250

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações24000 7.191.761 7.188.182 8.702.211

24101 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta 8.693.4117.179.7317.184.212

ACADEMIA BRASILEIRA DE CIENCIAS 4.000.0003.124.2544.182.461

3.3.50.410910.008A.0001

Instrução Normativa STN nº 3 de 24/07/2002; Portaria SEXEC Nº 22, de 03/10/2014; LOA

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.000.0003.124.2544.182.461

Academia de Ciências para o Mundo em Desenvolvimento - TWAS 325.198278.041368.008

3.3.80.410910.00OQ.0002

A contribuição tem como objetivo o apoio institucional (não vinculados a projetos específicos) com recursos financeiros

para cobrir custos das atividades da Academia de Ciências para o Mundo em Desenvolvimento (TWAS –

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 325.198278.041368.008

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INSTITUICOES DE PESQUISA TECNOLOGICA E INOVACAO 300.000273.373190.642
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00F7.0001

nstrução Normativa STN nº 3 de 24/07/2002; Portaria SEXEC Nº 22, de 03/10/2014; LOA

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 300.000273.373190.642

Associação Brasileira de Engenharia e Ciências Mecânicas (ABCM) 5.4005.4006.000

3.3.90.390910.00PW.0001

Arts 4º e 5º do Regimento Interno do LNCC, que estabelecem sua finalidade, possuindo afinidade com as entidades que

recebem a referida contribuição.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.4005.4006.000

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores ( ANPROTEC) 2.7152.7152.715

3.3.90.390910.00PW.0001

Arts 4º e 5º do Regimento Interno do LNCC, que estabelecem sua finalidade, possuindo afinidade com as entidades que

recebem a referida contribuição.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7152.7152.715

California Institute of Technology 15.00014.64411.320

3.3.80.410910.00OQ.0002

Previsão de transferência referente ao Plano Orçamentério 000J (Contribuição à Colaboração Científica do Observatório

de Ondas Gravitacionais por Interferômetro Laser LIGO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00014.64411.320

COMMITTEE ON SPACE RESEARCH - COSPAR 75.00072.07969.826

3.3.80.410910.00OQ.0002

Previsão de transferência referente ao Plano Orçamentério 000K (Contribuição para o Commitee on Space Research

(COSPAR).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 75.00072.07969.826

Conselho Internacional para a Ciência - ICSU 325.198149.240169.849

3.3.80.410910.00OQ.0002

Objetiva apoio institucional com recursos Financeiros ao Conselho Internacional para a Ciência  - ICSU.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 325.198149.240169.849

Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisa Antártica - SCAR 115.000107.166113.929

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento de contribuições e anuidades a organismos e entidades nacionais ou internacionais sem exigência de

programação específica, Inciso XV, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2022.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 115.000107.166113.929

Contribuição ao Comitê Científico de Pesquisas Oceânicas - SCOR 15.00013.90214.779



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022
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XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento de contribuições e anuidades a organismos e entidades nacionais ou internacionais sem exigência de

programação específica, Inciso XV, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2022.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00013.90214.779

CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMATICA APLICADA E COMPUTACIONAL 2.4002.4002.290

3.3.90.390910.00PW.0001

Arts 4º e 5º do Regimento Interno do LNCC, que estabelecem sua finalidade, possuindo afinidade com as entidades que

recebem a referida contribuição.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.4002.4002.290

INTERNATIONAL ASTRONAUTICAL FEDERATION 10.0009.7639.401

3.3.80.410910.00OQ.0002

Previsão de transferência referente ao Plano Orçamentério 000L (Contribuição à Federação Internacional de Astronáutica

- FIA (MCTIC).  A IAF incentiva o avanço do conhecimento sobre o espaço e da aplicação de recursos espaciais.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.0009.7639.401

SOCIEDADE BRASILEIRA DE COMPUTACAO (SBC) 2.5002.5002.350

3.3.90.390910.00PW.0001

Arts 4º e 5º do Regimento Interno do LNCC, que estabelecem sua finalidade, possuindo afinidade com as entidades que

recebem a referida contribuição.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5002.5002.350

SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIENCIA SBPC 3.500.0003.124.2542.040.642

3.3.50.410910.00F8.0001

Instrução Normativa STN nº 3 de 24/07/2002; Portaria SEXEC Nº 22, de 03/10/2014; LOA

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.500.0003.124.2542.040.642

24204 Comissão Nacional de Energia Nuclear 8.8008.4517.549

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA NUCLEAR - ABE 8.8008.4517.549

3.3.50.410910.00PW.0001

Pagamento de Anuidade referente a sócio institucional contribuinte a fim de permitir à Associação Brasileira de Energia

Nuclear - ABEN - alcançar seu objetivo estatutario em prol do desenvolvimento do setor nuclear do país

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.8008.4517.549

Ministério da Economia25000 2.226.848 4.029.330 4.420.295

25101 Ministério da Economia - Administração Direta 398.960685.878162.878



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

 Grupo Intergovernamental dos 24 Países em Desenvolvimento – G24. 103.000102.594112.930

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei n.º 11.146, de 26 de julho de 2005, que autoriza o Poder Executivo a efetuar contribuição anual ao G-24 até o

montante de USD 20.000,00.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 103.000102.594112.930

OCDE/ASU - ENTENDIMENTO SETORIAL AERONAUTICO 14.0009.7009.948

3.3.80.410910.00OQ.0002

Amparado pela lei n° 12.995, de

18/06/2014, publicada no DOU de

20/06/2014, no seu art. 12, inciso II

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.0009.7009.948

ORGANIZACAO P/COOPERACAO E DESENV. ECONOMICO/OCDE. 60.00038.00040.000

3.3.80.410909.00PN.0002

Participação da SEST, a convite da OCDE em  carta de 12/09/216, no Comitê de Governança Corporativa da OCDE e no

seu Grupo de Trabalho sobre

Práticas de Propriedade do Estado e Privatização.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.00038.00040.000

ORGANIZAÇÃO P/ COOPERAÇÃO E DESENV. ECONOMICO/OCDE 221.960535.5840

3.3.80.410909.00PN.0002

Acordo de Cooperação firmado entre o Brasil e a OCDE, de 3 de junho de 2015. Adesão a instância da OCDE.

Participação técnica na Rede Fiscal – The Network on Fiscal Relations across Levels of Government. (GT-OCDE,

DIOEC, 04/07/2018)

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 221.960535.5840

25103 Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 1.750.0001.197.033337.354

Associação Iberoamericana de Tribunais de Justiça Fiscal ou Administrativa - AIT 30.0001.3002.684

3.3.80.410910.00OQ.0002

Participação essencial às atividades do CARF

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.0001.3002.684

Comitê de Assuntos Fiscais da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - CFA 520.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei nº 12.649/2012,com redação alterada pela Lei nº 12.995/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 520.00000
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Convenção sobre Assistência Mútua Administrativa em Assuntos Tributários – CMATM 40.00018.01119.617

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei nº 12.649/2012,com redação alterada pela Lei nº 12.995/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.00018.01119.617

Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins Tributários 520.000675.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei nº 12.649/2012,com redação alterada pela Lei nº 12.995/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 520.000675.0000

Fórum sobre Administração Tributária - FTA 200.000152.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Lei nº 12.649/2012,com redação alterada pela Lei nº 12.995/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 200.000152.0000

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OCDE 440.000350.722315.053

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição ao Projeto sobre Erosão de Base de Cálculo e Deslocamento de Lucros - BEPS. Lei nº 12.649/2012,com

redação alterada pela Lei nº 12.995/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 440.000350.722315.053

25203 Comissão de Valores Mobiliários 561.016538.517538.076

Contribuição à Rede Internacional de Educação Financeira - INFE/OECD 49.00045.70740.978

3.3.80.410910.00OQ.0002

Art. 10 da Lei nº 6.385/76.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 49.00045.70740.978

FORUM INTERNACIONAL DE REGULADORES DE AUDITORIA IND. IFIAR 117.916107.196107.411

3.3.80.410910.00OQ.0002

Art. 10 da Lei nº 6.385/76.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 117.916107.196107.411

OICV / IOSCO 353.500310.885323.692

3.3.80.410910.00OQ.0002

Art. 10 da Lei nº 6.385/76.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 353.500310.885323.692
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OCDE 40.60074.72965.995

3.3.80.410909.00PN.0002

Decreto Legislativo nº 55, de 18 de junho de 2019;

Decreto nº 10.109, de 7 de novembro de 2019; e

Ofício nº 16/2017/CVM/SRI/GRI, de 17 de março de 2017

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.60074.72965.995

25208 Superintendência de Seguros Privados 550.000530.000348.000

Associação de Supervisores de Seguros da América Latina (Assal) 15.00016.50010.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0001 ASSAL Pagamento da anuidade para participação das reuniões da ASSAL.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00016.50010.000

Associação de Supervisores de Seguros Lusófonos (ASEL) 5.0003.5003.000

3.3.30.410910.00OQ.0002

PO 0002 ASEL Pagamento da anuidade para participação das reuniões da ASEL.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0003.5003.000

Associação Internacional de Supervisores de Seguros  (IAIS) 530.000510.000335.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento da anuidade para participação das reuniões da IAIS.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 530.000510.000335.000

25296 Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 1.070.000994.360763.746

COMISSÃO INTERNACIONAL DE ILUMINAÇÃO - CIE 65.00058.81061.007

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0004 - Contribuição anual do Inmetro a entidades técnicas internacionais, objetivando o reconhecimento internacional

dos produtos e serviços brasileiros no que se refere a regulamentos e procedimentos técnicos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 65.00058.81061.007

CONSELHO PAN EUROPEU DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL - PEFCC 700.000658.503525.903

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0007 - Contribuição anual do Inmetro a entidades técnicas internacionais, objetivando o reconhecimento internacional

dos produtos e serviços brasileiros no que se refere a regulamentos e procedimentos técnicos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 700.000658.503525.903

COOPERAÇÃO DE ACREDITAÇÃO INTERAMERICANA - IAAC 65.00061.3530
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0005 - Contribuição anual do Inmetro a entidades técnicas internacionais, objetivando o reconhecimento internacional

dos produtos e serviços brasileiros no que se refere a regulamentos e procedimentos técnicos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 65.00061.3530

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA ACREDITAÇÃO DE LABORATÓRIOS - ILAC 105.00091.53273.942

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0003 - Contribuição anual do Inmetro a entidades técnicas internacionais, objetivando o reconhecimento internacional

dos produtos e serviços brasileiros no que se refere a regulamentos e procedimentos técnicos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 105.00091.53273.942

FÓRUM INTERNACIONAL DE ACREDITAÇÃO - IAF 75.00063.86254.436

3.3.80.410910.00OQ.0002

PO 0002 - Contribuição anual do Inmetro a entidades técnicas internacionais objetivando o reconhecimento internacional

dos produtos e serviços brasileiros no que se refere a regulamentos e procedimentos técnicos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 75.00063.86254.436

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - OCDE 60.00060.30048.458

3.3.80.410909.00PN.0002

Contribuição anual para participação técnica na OCDE e manter o País, por meio do Inmetro, membro de instituições

internacionais congênneres, objetivando que empresas nacionais alcancem o mercado externo utilizando org. e lab.

acreditados pelo Inmetro.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.00060.30048.458

25301 Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 24.16923.6626.529

INTER-AMERICAN STATISTICAL INSTITUTE-IASI 15.42515.1023.659

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento da taxa de anuidade devida pelo IBGE ao IASI, permitindo a inserção internacional do IBGE no contexto de

discussões técnicas e científicas que estimulam no país a promoção e divulgação de avanços na teoria e nos métodos

estatísticos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.42515.1023.659

INTERNACIONAL ASSOCIATION FOR OFFICIAL STATISTICS-IAOS 2.3722.322778

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento da taxa de anuidade devida pelo IBGE ao IAOS, permitindo a inserção internacional do IBGE no contexto de

discussões técnicas e científicas que estimulam no país a promoção e divulgação de avanços na teoria e nos métodos

estatísticos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.3722.322778

INTERNACIONAL ASSOCIATION OF SURVEY STATISTICIANS-IASS 1.4161.386464
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento da taxa de anuidade devida pelo IBGE ao IASS, permitindo a inserção internacional do IBGE no contexto de

discussões técnicas e científicas que estimulam no país a promoção e divulgação de avanços na teoria e nos métodos

estatísticos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.4161.386464

INTERNATIONAL STATISTICAL INSTITUTE-ISI 4.9564.8521.628

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento da taxa de anuidade devida pelo IBGE ao ISI, permitindo a inserção internacional do IBGE no contexto de

discussões técnicas e científicas que estimulam no país a promoção e divulgação de avanços na teoria e nos métodos

estatísticos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.9564.8521.628

25302 Fundação Escola Nacional de Administração Pública 66.15059.88070.265

INSTITUTO INTERNACIONAL DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS - IIAS 53.35048.50056.664

3.3.80.410910.00OQ.0002

Este plano orçamentário refere-se ao pagamento de contribuição anual ao Instituto Internacional de Ciências

Administrativas (IIAS), PO0001, de forma a assegurar a participação do Brasil no instituto. Base legal: Lei nº 14.194/21 -

LDO 2022

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 53.35048.50056.664

Internatinal Public Policy Association - IPPA 12.80011.38013.601

3.3.80.410910.00OQ.0002

Este plano orçamentário refere-se ao pagamento de contribuição anual à Associação Internacional de Políticas Públicas

(IPPA), PO0002, para garantir a participação do Brasil nas ações promovidas pela associação. Base legal: Lei nº 14.194/2

- LDO 2022

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.80011.38013.601

Ministério da Educação26000 6.824.646 8.285.401 10.305.771

26101 Ministério da Educação - Administração Direta 150.000146.256105.000

Comitê de Políticas Educacionais (Education Policy Committee - EDPC) 150.000146.256105.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Comitê de Políticas Educacionais (Education Policy Committee - EDPC) - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 150.000146.256105.000

26201 Colégio Pedro II 64.51958.56974.664
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 64.51958.56974.664

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 64.51958.56974.664

26230 Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 34.61434.61420.364

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 34.61434.61420.364

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 34.61434.61420.364

26231 Universidade Federal de Alagoas 109.00093.60452.706

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 109.00093.60452.706

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 109.00093.60452.706

26232 Universidade Federal da Bahia 162.718139.11792.002

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 142.590133.71683.337

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 142.590133.71683.337

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 20.1285.4018.665

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.1285.4018.665

26233 Universidade Federal do Ceará 170.762186.328111.204

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 5.3835.4004.893
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.3835.4004.893

ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP 2.2005.2350

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2005.2350

Associação Brasileira de Educação à Distância (ABED) 6906900

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Brasileira de Educação à Distância (ABED) - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6906900

Associação Brasileira de Engenharia e Consultoria Estrutural (ABECE) 1.2119840

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Brasileira de Engenharia e Consultoria Estrutural (ABECE) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.2119840

Associação Brasileira de Mecânica dos Solos e Engenharia Geotécnica - ABMS 2.9702.9700

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Brasileira de Mecânica dos Solos e Engenharia Geotécnica - ABMS - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9702.9700

Associação Brasileira de Metalúrgica, Materiais e Mineração - ABM 3.3552.8300

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Brasileira de Metalúrgica, Materiais e Mineração - ABM - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.3552.8300

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 9419000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9419000

Associação Nacional de Pesquisa e Ensino em Transportes - ANPET 1.0001.0000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Nacional de Pesquisa e Ensino em Transportes - ANPET - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0001.0000

ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU 1.9001.9001.900

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.9001.9001.900

Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da Informação - ANCIB 8008000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da Informação - ANCIB - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8008000

ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI 3.3004.3580

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.3004.3580

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 87.464101.75767.463

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 87.464101.75767.463

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) 9009000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9009000

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) 1.6001.2000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6001.2000

Contribuição à Associação Brasileira de Pavimentação (ABPv) 2.4987480
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição à Associação Brasileira de Pavimentação (ABPv) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.4987480

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SAUDE COLETIVA (ABRASCO) 2.0002.0000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SAUDE COLETIVA (ABRASCO) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0002.0000

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 16.50020.00012.407

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.50020.00012.407

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 3.0002.3964.490

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002.3964.490

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 5.0002.6060

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0002.6060

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.50012.4759.801

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.50012.4759.801

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM 1.4501.9002.400

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL (ANPUR) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.4501.9002.400
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM 4.0004.0000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM

CIENCIAS CONTABEIS (ANPCONT) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0004.0000

null 10.1009.2797.850

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NACIONAL DOS PROGRAMAS DE POS-GRAD COMUNICACAO - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002.1792.000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM LETRAS

E LINGUISTICA (ANPOLL) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6001.6003.100

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.5005.5002.750

26234 Universidade Federal do Espírito Santo 250.00078.004122.968

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 150.00053.628107.508

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 150.00053.628107.508

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 100.00024.37615.460

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 100.00024.37615.460

26235 Universidade Federal de Goiás 231.647154.333164.100

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 4.8934.7714.893
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.8934.7714.893

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 9411.835894

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9411.835894

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 3.3943.3063.390

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.3943.3063.390

ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI 3.0003.0003.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0003.0003.000

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.0001.9502.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.9502.000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 74.24857.59553.071

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 74.24857.59553.071

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) 1.3001.2681.300

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.3001.2681.300
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 19.5009.9858.283

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 19.5009.9858.283

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 15.00010.72512.187

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00010.72512.187

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 70.00033.75552.901

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00033.75552.901

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.3962.1932.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.3962.1932.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.47511.70010.317

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.47511.70010.317

ICLAS - INTER. COUNCIL FOR LABORATORY ANIMAL SCIENCE 20.0009.7505.119

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a ICLAS - INTER. COUNCIL FOR LABORATORY ANIMAL SCIENCE - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.0009.7505.119

null 2.5002.5004.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500500500



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NACIONAL DOS PROGRAMAS DE POS-GRAD COMUNICACAO - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0002.0004.000

26236 Universidade Federal Fluminense 115.000101.16261.830

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 90.00083.14361.830

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.00083.14361.830

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 5.3423.8520

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.3423.8520

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 5.3423.8500

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.3423.8500

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 5.3423.8500

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.3423.8500

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 8.9746.4670

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.9746.4670

26237 Universidade Federal de Juiz de Fora 123.350100.91866.986

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 95.45087.75462.978



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 95.45087.75462.978

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 25.40010.7272.863

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.40010.7272.863

ICLAS - INTER. COUNCIL FOR LABORATORY ANIMAL SCIENCE 2.5002.4371.145

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a ICLAS - INTER. COUNCIL FOR LABORATORY ANIMAL SCIENCE - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5002.4371.145

26238 Universidade Federal de Minas Gerais 400.000273.807215.289

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 7.3005.8724.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.3005.8724.893

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 4.7743.8503.672

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.7743.8503.672

ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP 4.6003.6633.053

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.6003.6633.053

ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU 4.2003.3261.900

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.2003.3261.900



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI 7.4406.0003.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.4406.0003.000

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.7142.0000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7142.0000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 146.000114.83692.445

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 146.000114.83692.445

CAMARA BRASILEIRA DO LIVRO CBL 5.6004.5224.068

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CAMARA BRASILEIRA DO LIVRO CBL - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.6004.5224.068

COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) 372250250

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 372250250

CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS UNIVERSIDADES 14.88010.38110.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS

UNIVERSIDADES FEDERAIS (CONDETUF) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.88010.38110.000

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) 1.2401.000900

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.2401.000900



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 15.00010.2536.120

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00010.2536.120

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 20.0007.00011.319

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.0007.00011.319

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO EM FILOSOFIA (ANPOF) 4.3403.5003.000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO EM FILOSOFIA (ANPOF) -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.3403.5003.000

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DOS CURSOS DE GRADUACAO EM ADMINISTRACAO 1.8601.4681.468

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DOS CURSOS DE GRADUACAO EM ADMINISTRACAO

(ANGRAD) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021

(LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.8601.4681.468

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 91.20052.53037.295

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 91.20052.53037.295

Contribuição a La Asociación de Escuelas y Facultades de Arquitectura Públicas de América del Sur (ARQUISUR) 15.0008.7613.312

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a La Asociación de Escuelas y Facultades de Arquitectura Públicas de América del Sur (ARQUISUR) -

Contribuições a Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.0008.7613.312

CONTRIBUICAO AO CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DE EDUCACAO BASICA DAS INSTITUICOES 3.9003.1340



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO AO CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DE EDUCACAO BASICA DAS INSTITUICOES

FEDERAIS DE ENSINO (CONDICAP) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.9003.1340

European Children’s Universities Network (EUCU.NET) 2.50000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a European Children’s Universities Network (EUCU.NET) - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.50000

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 3.4722.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.4722.3962.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 2.2321.8001.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2321.8001.500

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 2.9762.4001.700

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9762.4001.700

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA DO CAMPO DE 620500500

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA DO CAMPO DE

PUBLICAS (ANEPCP) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de

2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 620500500

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM 3.2242.6002.400

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL (ANPUR) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.2242.6002.400



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM 5.9524.8004.000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM

CIENCIAS CONTABEIS (ANPCONT) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.9524.8004.000

PAGAMENTO DE ANUIDADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO ODONTOLOGICO (ABENO) 820660600

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO ODONTOLOGICO (ABENO) -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 820660600

Rede de Popularização da Ciência e da Tecnologia na América Latina e no Caribe (RedPOP) 6.30002.561

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a Rede de Popularização da Ciência e da Tecnologia na América Latina e no Caribe (RedPOP) -

Contribuições a Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.30002.561

null 21.48416.30513.088

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.40010.0008.250

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a COMITE BRASILEIRO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS ICOM - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0002.2051.838

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.1081.7001.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NACIONAL DOS PROGRAMAS DE POS-GRAD COMUNICACAO - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9762.4002.000

26239 Universidade Federal do Pará 160.985123.34994.280

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 144.985115.63985.879



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 144.985115.63985.879

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 16.0007.7108.401

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.0007.7108.401

26240 Universidade Federal da Paraíba 250.00068.25371.129

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 200.00068.25363.129

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 200.00068.25363.129

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 50.00008.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00008.000

26241 Universidade Federal do Paraná 312.000195.660118.206

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 151.000104.98139.170

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 151.000104.98139.170

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 62.00020.92740.392

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 62.00020.92740.392

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 17.0008.7754.866



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 17.0008.7754.866

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 66.00048.75227.481

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 66.00048.75227.481

CONTRIBUICAO A CONSORTIUM FOR NORTH AMERICAN HIGHER EDUCATION COLLABORATION - 16.00012.2256.297

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO A CONSORTIUM FOR NORTH AMERICAN HIGHER EDUCATION COLLABORATION -

CONAHEC - Contribuições a Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021

(LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.00012.2256.297

26242 Universidade Federal de Pernambuco 197.651145.537103.509

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 4.0393.6723.672

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0393.6723.672

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 5.5002.6480

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.5002.6480

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.2001.9502.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2001.9502.000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 90.37373.57246.741



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.37373.57246.741

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 8.1716.82812.991

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.1716.82812.991

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 10.0898.4093.771

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.0898.4093.771

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 12.77410.6298.909

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.77410.6298.909

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 14.74213.2239.437

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.74213.2239.437

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 12.8629.9325.671

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.8629.9325.671

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 24.4702.1921.456

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 24.4702.1921.456

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.6502.9253.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6502.9253.000

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 10.7819.5575.861

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.7819.5575.861

26243 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 133.061132.08156.533

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 93.06190.66556.533

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 93.06190.66556.533

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 40.00041.4160

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.00041.4160

26244 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 240.000137.000211.244

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 160.00080.000160.957

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 160.00080.000160.957

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 30.0007.00011.632

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.0007.00011.632

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 50.00050.00038.655



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00050.00038.655

26245 Universidade Federal do Rio de Janeiro 213.550199.717137.292

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 105.00095.20355.897

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 105.00095.20355.897

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 8.4506.7607.771

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.4506.7607.771

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 9.7506.7580

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.7506.7580

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 13.0006.7580

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.0006.7580

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 49.50048.31955.025

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 49.50048.31955.025

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 13.75012.2780

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.75012.2780



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 1008.5270

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1008.5270

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 3.0002.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002.3962.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 11.00012.71816.354

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 11.00012.71816.354

26246 Universidade Federal de Santa Catarina 254.050266.000174.721

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 130.000132.00092.742

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 130.000132.00092.742

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 64.65077.00030.220

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 64.65077.00030.220

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 45.90045.00041.215

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 45.90045.00041.215

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 13.50012.00010.544



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.50012.00010.544

26247 Universidade Federal de Santa Maria 120.00053.90553.905

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 85.00053.90553.905

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 85.00053.90553.905

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 35.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 35.00000

26248 Universidade Federal Rural de Pernambuco 70.00036.62834.397

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 70.00036.62834.397

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00036.62834.397

26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 100.000141.38282.841

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 80.000131.63171.841

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 80.000131.63171.841

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 20.0009.75111.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.0009.75111.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26250 Fundação Universidade Federal de Roraima 100.00059.07613.580

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 80.00055.41613.580

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 80.00055.41613.580

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 20.0003.6600

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.0003.6600

26251 Fundação Universidade Federal do Tocantins 70.90067.27966.007

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 65.90036.07766.007

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 65.90036.07766.007

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 5.00031.2020

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.00031.2020

26252 Universidade Federal de Campina Grande 78.00176.05645.230

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 78.00176.05645.230

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 78.00176.05645.230

26253 Universidade Federal Rural da Amazônia 25.00019.32114.313

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 25.00019.32114.313
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00019.32114.313

26254 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 54.51145.98640.592

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 4.8934.8934.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.8934.8934.893

ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP 1.6801.5271.526

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6801.5271.526

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 1.0149220

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0149220

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 3.1662.8782.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.1662.8782.715

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 26.84222.21422.213

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 26.84222.21422.213

CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS UNIVERSIDADES 5.0015.0015.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0015.0015.000
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

UNIVERSIDADES FEDERAIS (CONDETUF) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) 7.2054.1550

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.2054.1550

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.5602.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5602.3962.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.6501.5001.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6501.5001.500

null 500500500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500500500

26255 Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 50.71820.12817.176

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 50.71820.12817.176

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.71820.12817.176

26256 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 110.457128.706102.027

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 92.957107.255102.027

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 92.957107.255102.027
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 17.50021.4510

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 17.50021.4510

26257 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 123.486112.237109.720

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 22.00025.00021.964

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 22.00025.00021.964

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 54.38672.23769.373

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 54.38672.23769.373

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 7.8007.0009.535

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.8007.0009.535

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO UNIVERSITARIA IBEROAMERICANA DE POS-GRADUACAO - AUIP 9.3008.0008.848

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO UNIVERSITARIA IBEROAMERICANA DE POS-GRADUACAO - AUIP -

Contribuições a Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.3008.0008.848

Federação das Empresas Juniores de Minas Gerais (FEJEMG) 30.00000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a Federação das Empresas Juniores de Minas Gerais (FEJEMG) - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00000

26258 Universidade Tecnológica Federal do Paraná 124.765115.05662.241

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 88.00079.95441.763



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 88.00079.95441.763

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 36.76535.10220.478

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 36.76535.10220.478

26260 Universidade Federal de Alfenas 59.22555.22242.864

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 9001.000894

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9001.000894

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 2.7152.8002.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7152.8002.715

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 24.00021.00020.895

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 24.00021.00020.895

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) 7501.0000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7501.0000

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 10.0008.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.0008.0000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.5003.0002.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5003.0002.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.5001.6001.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.5001.6001.500

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 1.7001.6501.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.7001.6501.615

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.00011.8529.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.00011.8529.802

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA DO CAMPO DE 500520500

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA DO CAMPO DE

PUBLICAS (ANEPCP) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de

2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500520500

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) 2.6602.8002.698

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.6602.8002.698

26261 Universidade Federal de Itajubá 35.00034.12714.313



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 25.00024.37614.313

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00024.37614.313

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 10.0009.7510

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.0009.7510

26262 Universidade Federal de São Paulo 83.23970.72969.256

Associação Internacional de Parques Tecnológicos – IASP 20.81000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a Associação Internacional de Parques Tecnológicos – IASP - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.81000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 49.95449.95449.954

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 49.95449.95449.954

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.47520.77519.302

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.47520.77519.302

26263 Universidade Federal de Lavras 102.00260.00151.779

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 3.0512.7732.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0512.7732.715



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 58.32530.93131.123

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 58.32530.93131.123

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2. REGIAO (CRQ) 550500456

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2. REGIAO (CRQ) - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 550500456

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 20.00010.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.00010.0000

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.6362.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.6362.3962.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 13.03811.8529.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.03811.8529.802

PAGAMENTO DE ANUIDADE A FEDERACAO UNIVERSITARIA MINEIRA DE ESPORTES (FUME) 8797992.000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A FEDERACAO UNIVERSITARIA MINEIRA DE ESPORTES (FUME) -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8797992.000

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) 2.69802.698

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.69802.698



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

PIATV - PROGRAMA INTERLABORATORIAL DE ANALISE DE TECIDO VEGETAL 825750740

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a PIATV - PROGRAMA INTERLABORATORIAL DE ANALISE DE TECIDO VEGETAL -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 825750740

26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido 32.82770.12938.745

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 5.3834.8944.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.3834.8944.893

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 4.0393.6731.868

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0393.6731.868

ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI 2.2002.0002.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2002.0002.000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 1.98042.85914.437

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.98042.85914.437

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.9712.7012.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9712.7012.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.9811.8013.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.9811.8013.000

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 13.72311.7019.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.72311.7019.802

null 550500500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 550500500

26266 Fundação Universidade Federal do Pampa 58.00050.11234.352

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 50.00046.25634.352

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00046.25634.352

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 8.0003.8560

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.0003.8560

26267 Universidade Federal da Integração Latino Americana 69.30056.86050.185

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 2.0002.4371.868

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0002.4371.868

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 33.80014.62510.682



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 33.80014.62510.682

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) 5.0006.1564.040

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) - Contribuições a

Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0006.1564.040

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 9.0009.2647.548

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.0009.2647.548

CPPG - Contribuição ao Conselho Paranaense de Pró-reitores de Pesquisa e Pós-graduação 3.5007.8003.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CPPG - Contribuição ao Conselho Paranaense de Pró-reitores de Pesquisa e Pós-graduação -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.5007.8003.000

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.5002.7762.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5002.7762.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.5001.9501.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.5001.9501.500

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.00011.85219.302

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.00011.85219.302

26268 Fundação Universidade Federal de Rondônia 25.00023.12817.176



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 25.00023.12817.176

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00023.12817.176

26269 Fundação Universidade do Rio de Janeiro 98.60061.57335.196

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 84.00056.69724.638

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 84.00056.69724.638

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 14.6004.87610.558

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.6004.87610.558

26270 Fundação Universidade do Amazonas 85.83768.25366.928

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 62.99254.88354.882

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 62.99254.88354.882

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 8.12500

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.12500

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.2452.9262.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2452.9262.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.47510.4449.801



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.47510.4449.801

26271 Fundação Universidade de Brasília 300.000218.334179.696

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 4.9835.4774.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.9835.4774.893

ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP 2.0001.7564.581

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.7564.581

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 117.39655.525123.287

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 117.39655.525123.287

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 8.0007.9998.798

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.0007.9998.798

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 10.2004.02311.213

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.2004.02311.213

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 126.51292.8960

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 126.51292.8960



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL UNION OF FORESTRY RESEARCH ORGANIZATIONS (IUFRO) 5.28812.0644.627

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL UNION OF FORESTRY RESEARCH ORGANIZATIONS (IUFRO) -

Contribuições a Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.28812.0644.627

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.3962.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.3962.3962.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.47523.0009.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.47523.0009.802

null 10.75013.19810.250

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.25010.0308.250

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NACIONAL DOS PROGRAMAS DE POS-GRAD COMUNICACAO - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5003.1682.000

26272 Fundação Universidade Federal do Maranhão 130.000118.25336.557

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 130.000118.25336.557

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 130.000118.25336.557

26273 Fundação Universidade Federal do Rio Grande 47.30042.90324.579

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 30.00027.30211.932



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00027.30211.932

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 8.8008.7767.513

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.8008.7767.513

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 8.5006.8255.134

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.5006.8255.134

26274 Universidade Federal de Uberlândia 277.051169.96640.401

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 5.0004.8930

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0004.8930

ABEPSS - Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa de Serviço Social 3.2003.0003.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEPSS - Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa de Serviço Social - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.2003.0003.000

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 2.6002.5222.472

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.6002.5222.472

ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP 1.6001.9501.526

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASS NAC DE PESQUISA E POSGRADUACAO EM PSICOLOGIA-ANPEPP - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6001.9501.526



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS 1.000975500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.000975500

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 950975894

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 950975894

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 2.8002.7312.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.8002.7312.715

ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU 1.7001.9110

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM ARQU - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.7001.9110

ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI 4.8004.8750

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM ADMI - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.8004.8750

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.0001.9500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.9500

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 120.00062.7470

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 120.00062.7470



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) 300487250

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 300487250

CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS UNIVERSIDADES 5.0015.0015.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS

UNIVERSIDADES FEDERAIS (CONDETUF) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0015.0015.000

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 46.0008.8010

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 46.0008.8010

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) 1.7001.6001.300

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE PRODUCAO (ABEPRO) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.7001.6001.300

Contribuição à Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo (ABEA) 1.6001.6001.600

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição à Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo (ABEA) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6001.6001.600

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 25.00018.3120

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00018.3120

Contribuição à Associação Nacional de Cursos de Graduação em Ciências Econômicas (ANGE) 1.4001.2680



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição à Associação Nacional de Cursos de Graduação em Ciências Econômicas (ANGE) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.4001.2680

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO EM FILOSOFIA (ANPOF) 1.1001.1711.000

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO EM FILOSOFIA (ANPOF) -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.1001.1711.000

Contribuição à Associação Nacional de Pós-Graduação em Pesquisa em Geografia (ANPEGE) 1.5001.1710

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição à Associação Nacional de Pós-Graduação em Pesquisa em Geografia (ANPEGE) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.5001.1710

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DOS CURSOS DE GRADUACAO EM ADMINISTRACAO 1.6001.4621.468

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DOS CURSOS DE GRADUACAO EM ADMINISTRACAO

(ANGRAD) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021

(LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.6001.4621.468

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) 7.0006.4360

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.0006.4360

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) 6.0006.3375.433

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) - Contribuições a

Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.0006.3375.433

CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMATICA APLICADA E COMPUTACIONAL 2.6003.4123.430

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMATICA APLICADA E COMPUTACIONAL

(SBMAC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.6003.4123.430



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.5002.4470

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5002.4470

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 2.0001.5001.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.5001.500

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 2.8001.4621.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.8001.4621.615

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.50012.4370

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.50012.4370

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM 4.0003.9004.000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO EM

CIENCIAS CONTABEIS (ANPCONT) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0003.9004.000

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) 6.8002.6332.698

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE PARA A REDE MINEIRA DE INOVACAO (RMI) - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.8002.6332.698

26275 Fundação Universidade Federal do Acre 66.50024.41226.222

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 66.00023.92422.787



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 66.00023.92422.787

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 5004883.435

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5004883.435

26276 Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 116.500116.26130.923

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 5.0004.8934.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0004.8934.893

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.5002.0002.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5002.0002.000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 54.00053.6271.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 54.00053.6271.615

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 9.0009.3906.425

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.0009.3906.425

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 8.0007.108944

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.0007.108944



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 5.00011.3980

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.00011.3980

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 10.50011.5960

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.50011.5960

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 8.0002.5952.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.0002.5952.245

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 2.5001.8023.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.5001.8023.000

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.00011.8529.801

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.00011.8529.801

26277 Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 63.98356.35830.023

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 62.98151.48230.023

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 62.98151.48230.023

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 1.0024.8760



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0024.8760

26278 Fundação Universidade Federal de Pelotas 62.337146.86248.089

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 62.337146.86248.089

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 62.337146.86248.089

26279 Fundação Universidade Federal do Piauí 110.00082.59487.682

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 74.00055.63855.638

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 74.00055.63855.638

CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS UNIVERSIDADES 20.00020.00019.998

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONSELHO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS ESCOLAS TECNICAS VINCULADAS AS

UNIVERSIDADES FEDERAIS (CONDETUF) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação

Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.00020.00019.998

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 3.0002452.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002452.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 13.0006.7119.801

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.0006.7119.801

26280 Fundação Universidade Federal de São Carlos 88.99463.54961.856



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 36.00035.55533.862

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 36.00035.55533.862

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 27.9952.9952.995

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 27.9952.9952.995

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 2.9952.9952.995

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9952.9952.995

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 22.00422.00422.004

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 22.00422.00422.004

26281 Fundação Universidade Federal de Sergipe 80.000119.96091.031

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 80.000119.96091.031

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 80.000119.96091.031

26282 Fundação Universidade Federal de Viçosa 50.00042.81031.031

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 49.00041.78531.031

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 49.00041.78531.031

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 1.0001.0250



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0001.0250

26283 Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 49.14241.77328.626

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 45.00037.63128.626

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 45.00037.63128.626

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 4.1424.1420

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.1424.1420

26284 Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 86.82892.00084.319

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 45.00060.00058.470

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 45.00060.00058.470

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 10.00010.0009.642

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.00010.0009.642

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 7.0007.0006.657

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.0007.0006.657

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI 17.8288.0004.924



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Organização Universitária Interamericana - OUI - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 17.8288.0004.924

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 7.0007.0004.626

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.0007.0004.626

26285 Fundação Universidade Federal de São João del-Rei 70.00063.65245.802

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 70.00063.65245.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00063.65245.802

26286 Fundação Universidade Federal do Amapá 67.25051.47320.448

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 4.8004.3380

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.8004.3380

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 4.0504.8910

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.0504.8910

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 33.50021.29320.448

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 33.50021.29320.448

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 6.5005.8510



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.5005.8510

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.7002.1240

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7002.1240

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 15.10012.4750

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.10012.4750

null 6005010

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6005010

26292 Fundação Joaquim Nabuco 18.00000

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) 13.60000

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO AO CONSEJO LATINOAMERICANO DE CIENCIAS SOCIALES (CLACSO) - Contribuições a

Entidades Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.60000

null 4.40000

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.40000

26350 Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 94.16192.63779.083

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 4.8934.8934.893



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.8934.8934.893

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 2.4722.5002.472

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.4722.5002.472

ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED 910910894

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO NAC DE POS GRAD E PESQ EM EDUCACAO ANPED - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 910910894

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 2.7152.7152.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7152.7152.715

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.0002.0002.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0002.0002.000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 30.00027.44821.327

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00027.44821.327

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 9.4509.4509.781

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.4509.4509.781



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades 12.50012.50015.623

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação Grupo de Tordesilhas de Universidades - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.50012.50015.623

Contribuição ao Grupo de Universidades Iberoamericanas La Rábida 3.6003.6000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição ao Grupo de Universidades Iberoamericanas La Rábida - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.6003.6000

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL 7.5008.5003.566

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Unión De Universidades de América Latina y el Caribe - UDUAL - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 7.5008.5003.566

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.3962.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.3962.3962.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 12.47512.47510.317

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.47512.47510.317

null 3.2503.2503.250

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.7502.7502.750

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500500500



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26351 Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 95.00041.92828.054

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 75.00035.10222.901

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 75.00035.10222.901

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 20.0006.8265.153

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.0006.8265.153

26352 Fundação Universidade Federal do ABC 174.873168.719122.211

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 4.5004.4321.868

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.5004.4321.868

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 3.0002.9252.715

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002.9252.715

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.0001.9500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.9500

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 44.97837.54230.127

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 44.97837.54230.127



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) 3002930

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a COMISSAO BRASILEIRA DE BIBLIOTECAS UNIVERSITARIAS (CBBU) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3002930

Contribuição à Agência de Desenvolvimento do Grande ABC 20.00018.5760

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição à Agência de Desenvolvimento do Grande ABC - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de

Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.00018.5760

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) 1.0009290

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO EM ENGENHARIA (ABENGE) - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0009290

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM 65.48257.54964.104

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associacion de Universidades Grupo Montevidéu - AUGM - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 65.48257.54964.104

CONTRIBUICAO A CAMARA DE COMERCIO BRASIL-CATALUNHA (CCBC) 3.0003.6202.306

3.3.80.410910.00OQ.0002

CONTRIBUICAO A CAMARA DE COMERCIO BRASIL-CATALUNHA (CCBC) - Contribuições a Entidades

Internacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0003.6202.306

CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMATICA APLICADA E COMPUTACIONAL 3.4303.4813.430

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUIÇÃO PARA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMATICA APLICADA E COMPUTACIONAL

(SBMAC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.4303.4813.430

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 3.0002.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0002.3962.245



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 1.5001.5001.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FOPROP - Contribuição ao Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação - Contribuições

a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.5001.5001.500

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 2.0001.6241.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.6241.615

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 15.00011.8529.801

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00011.8529.801

SOCIEDADE BRASILEIRA DE COMPUTACAO (SBC) 2.6832.5002.500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a SOCIEDADE BRASILEIRA DE COMPUTACAO (SBC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.6832.5002.500

null 3.00017.5500

3.3.50.410910.00PW.0001

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM

CIENCIAS SOCIAIS (ANPOCS) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.00017.5500

26402 Instituto Federal de Alagoas 74.92263.88076.130

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 68.37357.49476.130

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 68.37357.49476.130

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) 6.5496.3860



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA (RNP) - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.5496.3860

26403 Instituto Federal do Amazonas 90.81853.35366.930

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 90.81853.35366.930

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.81853.35366.930

26404 Instituto Federal Baiano 66.38764.01562.750

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 66.38764.01562.750

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 66.38764.01562.750

26405 Instituto Federal do Ceará 123.521131.81195.028

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 123.521131.81195.028

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 123.521131.81195.028

26406 Instituto Federal do Espírito Santo 100.05997.05755.696

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 100.05997.05755.696

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 100.05997.05755.696

26407 Instituto Federal Goiano 71.48050.30766.609

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 71.48050.30766.609



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 71.48050.30766.609

26408 Instituto Federal do Maranhão 116.47988.926115.887

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 1.0002.9250

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.0002.9250

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 110.47984.051115.887

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 110.47984.051115.887

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 5.0001.9500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0001.9500

26409 Instituto Federal de Minas Gerais 76.20048.27664.629

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 76.20048.27664.629

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 76.20048.27664.629

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 57.56441.47454.906

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 57.56441.47454.906

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 57.56441.47454.906



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 46.83239.79052.680

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 46.83239.79052.680

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 46.83239.79052.680

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 51.58945.14956.896

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 51.58945.14956.896

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 51.58945.14956.896

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro 64.65232.38342.280

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 57.72626.82937.920

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 57.72626.82937.920

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.8002.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.8002.3962.245

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 1.7181.8601.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.7181.8601.615

null 2.4081.298500

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS - Contribuições a Entidades Nacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.4081.298500



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26414 Instituto Federal do Mato Grosso 93.76173.71197.083

Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC) 3.3903.3902.880

3.3.50.410910.00PW.0001

CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO NACIONAL DE ENTIDADES PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS

INOVADORES (ANPROTEC) - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei

14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.3903.3902.880

ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE 2.0002.0002.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOCIACAO UNIVERSIDADE EM REDE - UNIREDE  - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0002.0002.000

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 81.27564.22588.343

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 81.27564.22588.343

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.3962.3962.245

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.3962.3962.245

FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA 4.7001.7001.615

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FORUM NACIONAL DE GESTORES DE INOVACAO E TRANSFERENCIA - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.7001.7001.615

26415 Instituto Federal do Mato Grosso do Sul 43.68930.83437.917

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 43.68930.83437.917

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 43.68930.83437.917



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26416 Instituto Federal do Pará 73.71853.77870.933

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 73.71853.77870.933

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 73.71853.77870.933

26417 Instituto Federal da Paraíba 86.12487.93188.804

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 79.92481.94086.228

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 79.92481.94086.228

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 6.2005.9912.576

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.2005.9912.576

26418 Instituto Federal de Pernambuco 79.32863.40881.049

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 79.32863.40881.049

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 79.32863.40881.049

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul 83.89553.50469.059

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 83.89553.50469.059

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 83.89553.50469.059

26420 Instituto Federal Farroupilha 64.03653.80059.888

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 52.03644.04956.453



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 52.03644.04956.453

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 12.0009.7513.435

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.0009.7513.435

26421 Instituto Federal de Rondônia 49.58646.54951.490

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 49.58646.54951.490

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 49.58646.54951.490

26422 Instituto Federal Catarinense 92.80556.56668.598

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 72.80556.56668.598

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 72.80556.56668.598

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 20.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.00000

26423 Instituto Federal de Sergipe 42.00040.69357.994

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 42.00040.69357.994

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 42.00040.69357.994



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26424 Instituto Federal do Tocantins 45.15629.25249.592

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 45.15629.25249.592

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 45.15629.25249.592

26425 Instituto Federal do Acre 25.96417.15327.417

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 25.96417.15327.417

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.96417.15327.417

26426 Instituto Federal do Amapá 23.86919.60523.048

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 23.86919.60523.048

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 23.86919.60523.048

26427 Instituto Federal da Bahia 93.13271.76086.990

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 93.13271.76086.990

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 93.13271.76086.990

26428 Instituto Federal de Brasília 44.91333.94143.588

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 44.91333.94143.588

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 44.91333.94143.588



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26429 Instituto Federal de Goiás 59.49749.35360.806

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 59.49749.35360.806

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 59.49749.35360.806

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano 43.11823.32430.838

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 43.11823.32430.838

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 43.11823.32430.838

26431 Instituto Federal do Piauí 32.52076.22269.914

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 32.52076.22269.914

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 32.52076.22269.914

26432 Instituto Federal do Paraná 91.57077.00370.899

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 91.57077.00370.899

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 91.57077.00370.899

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro 62.38942.11855.759

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 62.38942.11855.759

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 62.38942.11855.759
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26434 Instituto Federal Fluminense 57.15555.73070.906

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 57.15555.73070.906

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 57.15555.73070.906

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte 84.13278.91154.823

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 84.13278.91154.823

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 84.13278.91154.823

26436 Instituto Federal Sul-rio-grandense 61.19863.11764.753

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 61.19863.11764.753

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 61.19863.11764.753

26437 Instituto Federal de Roraima 8.32420.81224.651

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 8.32420.81224.651

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.32420.81224.651

26438 Instituto Federal de Santa Catarina 90.01668.17384.153

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 90.01668.17384.153

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.01668.17384.153
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26439 Instituto Federal de São Paulo 134.753125.610128.824

CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES 134.753125.610128.824

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a CONIF CONSELHO NACIONAL DAS INSTITUICOES - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 134.753125.610128.824

26440 Universidade Federal da Fronteira Sul 70.02625.38225.302

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 70.02625.38225.302

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.02625.38225.302

26441 Universidade Federal do Oeste do Pará 47.10750.75730.833

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 47.10750.75730.833

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 47.10750.75730.833

26442 Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 32.80432.80416.560

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 23.58823.58810.156

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 23.58823.58810.156

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP 9.2169.2166.404

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Associação das Universidades de Língua Portuguesa - AULP - Contribuições a Entidades Internacionais

sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.2169.2166.404

26447 Universidade Federal do Oeste da Bahia 25.69922.4269.950

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 13.8479.9519.950
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.8479.9519.950

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 11.85212.4750

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 11.85212.4750

26448 Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 33.23625.24026.139

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 27.39625.24020.038

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 27.39625.24020.038

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 5.84006.101

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.84006.101

26449 Universidade Federal do Cariri 22.00931.00826.781

ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica 5.0004.8754.893

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ABEM - Pagamento de Anuidade à Associação Brasileira de Educação Médica  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.0004.8754.893

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 9.84211.2629.841

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.84211.2629.841

FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional 2.2452.3962.245



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a FAUBAI - Pagamento de Anuidade para a Associação Brasileira de Educação Internacional  -

Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.2452.3962.245

GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA 4.92212.4759.802

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a GRUPO COIMBRA DE DIRIGENTES DE UNIVERSIDADES BRASILEIRA  - Contribuições a

Entidades Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.92212.4759.802

26450 Universidade Federal do Sul da Bahia 12.72412.40817.400

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 12.72412.40817.400

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.72412.40817.400

26452 Universidade Federal de Catalão 26.80021.52610.103

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 26.80021.52610.103

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 26.80021.52610.103

26453 Universidade Federal de Jataí 25.52131.6337.898

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 23.12517.0077.898

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 23.12517.0077.898

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 2.39614.6260

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.39614.6260



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

26454 Universidade Federal de Rondonópolis 50.0008.8010

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 35.0008.8010

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 35.0008.8010

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF 15.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuicao à Agence Universitaire de La Francophonie- AUF - Contribuições a Entidades Internacionais sem

Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00000

26455 Universidade Federal do Delta do Parnaíba 15.00010.2380

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 15.00010.2380

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00010.2380

26456 Universidade Federal do Agreste de Pernambuco 10.00029.2520

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 10.00029.2520

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 10.00029.2520

26457 Universidade Federal do Norte do Tocantins 30.00000

ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR 30.00000

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição a ASSOC NAC DIRIGENTES DAS INST FED DE ENSINO SUPERIOR - Contribuições a Entidades

Nacionais sem Exigência de Programação Específica. Lei 14.194 de 2021 (LDO).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00000

Ministério da Justiça e Segurança Pública30000 12.475.113 13.360.388 15.226.680



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

30101 Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 500.00098.9852.880.628

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO 500.00098.9852.880.628

3.3.80.005015.2334.0001

O projeto entre a UNESCO e a Senacon visa contribuir para aprimorar a elaboração e implementação da Política

Nacional das Relações de Consumo no Brasil. Permitirá a criação e disseminação de conhecimento como meio de

ferramentas de gestão da informação.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500.00098.9852.880.628

30103 Arquivo Nacional 264.748208.534136.049

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA DE ARQUIVOS 124.905102.2053.162

3.3.80.410910.00OQ.0002

O AN participa da ALA e IBERARQUIVOS, concorrendo a financiamento de projetos, participando de Congressos,

Cursos , recebendo consultoria, colaborando e mantendo as normas e política de arquivos do Brasil alinhada com as

praticadas internacionalmente

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 124.905102.2053.162

CONSELHO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS 120.41588.203115.285

3.3.80.410910.00OQ.0002

O Arquivo Nacional participa  do Conselho Internacional de Arquivos,  participa de Congressos, Cursos , workshops,

recebendo consultoria, colaborando e mantendo as normas e política de arquivos  do Brasil alinhada com as praticadas

internacionalmente

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 120.41588.203115.285

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS DE FILMES 19.42818.12617.602

3.3.80.410910.00OQ.0002

O Arquivo Nacional participa da FIAF, participando de Congressos, Cursos ,  recebendo consultoria, colaborando e

mantendo as normas e política de arquivos do Brasil alinhada com as praticadas internacionalmente

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 19.42818.12617.602

30108 Departamento de Polícia Federal 14.070.00012.660.9379.063.086

ORG. INTERN. POLíCIA CRIMINAL - INTERPOL_FRA 14.070.00012.660.9379.063.086

3.3.80.410910.0122.0002

Parecer nº 246/2012CONJUR/MRE e Parecer nº 41/2013 CONJUR/CGDI e 88ª Assembleia Geral da INTERPOL,

realizada em Santiago, Chile, em Outubro 2019.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.070.00012.660.9379.063.086

30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade 391.932391.932395.350
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

ORG. DE COOPERACAO E DESENV. ECONOMICO 391.932391.932395.350

3.3.80.005015.00PN.0002

 Em março de 2019, o Cade tornou-se membro associado do Comitê da Concorrência da OCDE, sendo necessário o

pagamento de contribuição anual no valor de aproximadamente 55 mil euros, acrescidos de impostos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 391.932391.932395.350

Ministério de Minas e Energia32000 237.217 307.999 444.800

32202 Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 235.000180.000120.000

Contribuição à Associação de Serviços de Geologia e Mineração Iberoamericanos-ASGMI 50.00020.00015.000

3.3.80.000910.00OQ.0002

Artigo 12, inciso XV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021...

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00020.00015.000

Contribuição à Comissão da Carta Geológica do Mundo - CGMW 30.00025.00017.000

3.3.80.000910.00OQ.0002

Artigo 12, inciso XV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021...

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00025.00017.000

Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC 25.00015.00011.300

3.3.80.000910.00OQ.0002

Artigo 12, inciso XV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021...

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00015.00011.300

Contribuição ao Consorcio Internacional OneGeology 70.00090.00055.805

3.3.80.000910.00OQ.0002

Artigo 12, inciso XV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021...

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00090.00055.805

Contribuição à União Internacional dos Serviços Geológicos - IUGS 60.00030.00020.895

3.3.80.000910.00OQ.0002

Artigo 12, inciso XV da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021...

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.00030.00020.895

32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 31.80034.99924.217



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Associação de Reguladores de Energia dos Países de Língua Oficial Portuguesa RELOP 15.0008.6297.217

3.3.80.410910.00OQ.0002

Propicia o intercâmbio de experiências e conhecimentos técnicos com diversas entidades reguladoras da área,

considerando a relevância do Brasil dentre os países associados no cenário de regulação de petróleo, gás natural e

biocombustíveis.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.0008.6297.217

Associação Iberoamericana de Entidades Reguladoras de Energia ARIAE 16.80026.37017.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Importante fórum de comunicação entre especialistas e profissionais de entidades reguladoras, a associação congrega

reguladores energéticos da América e da Península Ibérica que totalizam 27 instituições.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.80026.37017.000

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 85.00000

Associação Brasileira de Agências de Regulação - ABAR 50.00000

3.3.50.410910.00PW.0001

A associação da ANEEL à ABAR tem como motivações e finalidades participar e promover ações, junto as demais

entidades associativas, que contribuam para o avanço e consolidação das atividades de regulação em todo o Brasil.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00000

Associação de Reguladores de Energia dos Países de Língua Oficial Portuguesa RELOP 13.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

A associação da ANEEL à RELOP tem como motivações e finalidades a cooperação com entidades que tenham

atribuições e competências de regulação no setor energético dos países de língua oficial portuguesa, com objetivo de

tratamento de questões técnicas.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.00000

Associação Iberoamericana de Entidades Reguladoras de Energia ARIAE 22.00000

3.3.80.410910.00OQ.0002

A associação da ANEEL à ARIAE tem como motivações e finalidades viabilizar a cooperação técnica internacional com

os demais associados, permitir o acesso a formação e capacitação em todos os níveis através do intercâmbio entre seus

sócios.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 22.00000

32397 Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 65.00065.00065.000

ABDAN - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NUCLEARES 50.00050.00050.000

3.3.50.410910.00PW.0001

A ABDAN dá suporte ao Programa Nuclear Brasileiro e troca informações cientificas com entidades similares em todo o

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00050.00050.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

mundo para dar assistência técnica às empresas e a seus associados no campo nuclear.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA NUCLEAR - ABEN 15.00015.00015.000

3.3.50.410910.00PW.0001

Divulgar o uso da Energia Nuclear em âmbito nacional para o público em geral através do Programa de Aceitação

Pública da Energia Nuclear conduzido pela ABEN, entidade sem fins lucrativos que congrega técnicos, pesquisadores e

empresas do setor nuclear.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00015.00015.000

32398 Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 28.00028.00028.000

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA NUCLEAR - ABEN 28.00028.00028.000

3.3.50.390910.00PW.0001

Repasse financeiro anual para ABEN (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENERGIA NUCLEAR) a fim maior

integração entre a comunidade nuclear, a qual a NUCLEP está inserida,  e a sociedade brasileira. Foi autorizado em

decisão de diretoria executiva.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 28.00028.00028.000

Ministério da Saúde36000 20.188.293 24.868.225 25.851.000

36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 7.249.0006.672.226145.178

lnternatíonal Council for Harmonization (ICH) 150.000118.100105.500

3.3.50.410910.00OQ.0002

Programação relativa à anuidade/participação no Conselho Internacional para Harmonização de Requisitos Técnicos para

Medicamentos de Uso Humano – ICH; nos termos da Lei n° 9.782/99, inciso XXIII do art. 7

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 150.000118.100105.500

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO 2.499.0002.499.0000

3.3.80.415023.8719.0001

Apoio ao aprimoramento da capacidade técnica da Anvisa, desenvolvimento de bases inovadoras para a transformação

digital da Agência e internalização de boas práticas de vigilância sanitária com base em inovações tecnológicas.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.499.0002.499.0000

Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS 4.500.0004.000.0000

3.3.80.415023.8719.0001

Apoio direto à concretização dos objetivos estratégicos da Anvisa, por meio de ações que subsidiam a tomada de decisão

nos processos para o fortalecimento das ações de vigilância sanitária.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.500.0004.000.0000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Pharmaceutical Inspection Co-operation Scheme (PIC/S) 100.00055.12639.678

3.3.50.410910.00OQ.0002

Programação relativa à anuidade/participação em entidades internacionais - Pharmaceutical Inspection Co-operation

Scheme (PIC/S), nos termos da Lei n° 9.782/99, inciso XXIII do art. 7.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 100.00055.12639.678

36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 302.000253.588192.081

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 302.000253.588192.081

3.3.80.000910.00OQ.0002

A IAIS é o órgão que reúne supervisores de seguro de vários países. Considerando que existem operadoras que fazem

parte de conglomerados financeiros internacionais, a ANS precisa participar das discussões relativas ao mercado global

de saúde suplementar.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 302.000253.588192.081

36901 Fundo Nacional de Saúde 18.300.00017.942.41119.851.034

null 18.300.00017.942.41119.851.034

3.3.80.000909.00NJ.0002

Doação prevista na lei nº 12.413, de 31.05.2011.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.150.00012.496.29810.499.430

3.3.80.410909.00NK.0002

Doação prevista na lei nº 12.413, de 31.05.2011.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.150.0005.446.1139.351.604

Ministério da Infraestrutura39000 7.049.985 13.262.934 9.120.380

39101 Ministério da Infraestrutura - Administração Direta 8.670.38012.862.9346.708.225

Associação Americana de Autoridades Portuárias – AAPA 70.00041.92940.233

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição anual para permanência do Brasil como país-membro da Associação Americana de Autoridades Portuárias -

AAPA

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00041.92940.233

Comissão Interamericana de Portos – CIP 50.00031.69231.430



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição anual para permanência do Brasil como país-membro da Comissão Interamericana de Portos.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00031.69231.430

Comissão Mista Brasileiro Argentina - COMAB 8.350.38012.659.1496.574.071

3.3.80.410910.00RK.0002

Decreto nº 110, de 3 de maio de 1991.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.350.38012.659.1496.574.071

Fórum Internacional de Transportes – ITF/OCDE 200.000130.16462.491

3.3.80.000032.00PN.0002

Pagamento anuidade participação do Brasil como membro observador no ITF, conforme Acordo de Cooperação firmado

entre o Brasil e OCDE, em 3/6/2015; Dec 10109/2019; NOTA n3587/2018/CONJUR-MTPA/CGU/AGU; Ofício MRE

(SEI 2662652).

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 200.000130.16462.491

39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 450.000400.000341.760

Organização de Aviação Civil Internacional - OACI 450.000400.000341.760

3.3.80.413004.2912.0001

Projeto Multinacional de Cooperação Técnica RLA/99/901. A partir de Memorando de Entendimentos no âmbito da

Organização da Aviação Civil Internacional

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 450.000400.000341.760

Ministério do Trabalho e Previdência40000 1.200.603 519.949 1.210.000

40101 Ministério do Trabalho e Previdência - Administração Direta 700.000369.907661.242

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 70.00041.35470.479

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a organismo internacional sujeito de direito interno. Trata-se de ato discricionário do poder executivo,

dispensada autorização legislativa conforme o disposto no art. 49 da CF - Parecer CONJUR 0341-1.16, de 2 de abril de

2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00041.35470.479

CONFERENCIA INTERNACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 280.000140.808248.210



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a organismo internacional sujeito de direito interno. Trata-se de ato discricionário do poder executivo,

dispensada autorização legislativa conforme o disposto no art. 49 da CF - Parecer CONJUR 0341-1.16, de 2 de abril de

2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 280.000140.808248.210

 ORGANIZACAO IBERO-AMERICANA DE SEGURIDADE SOCIAL 350.000187.745342.553

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição a organismo internacional sujeito de direito interno. Trata-se de ato discricionário do poder executivo,

dispensada autorização legislativa conforme o disposto no art. 49 da CF - Parecer CONJUR 0341-1.16, de 2 de abril de

2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 350.000187.745342.553

40201 Instituto Nacional do Seguro Social 460.000115.000505.984

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 430.000100.000441.512

3.3.80.410910.00OQ.0002

Ato discricionário do Executivo, dispensa autorização legislativa, conforme art. 49 da CF -

Parecer/MP/CONJUR/FNF/0341-116/09. AISS promove a excelência em políticas de seguridade social em todo o

mundo.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 430.000100.000441.512

 ORGANIZACAO IBERO-AMERICANA DE SEGURIDADE SOCIAL 30.00015.00064.472

3.3.80.410910.00OQ.0002

Ato discricionário do Executivo, dispensa autorização legislativa, conforme art. 49 da CF -

Parecer/MP/CONJUR/FNF/0341-116/09. OISS objetiva promover o bem-estar econômico e social dos países ibero-

americanos e a proteção social.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.00015.00064.472

40206 Superintendência Nacional de Previdência Complementar 50.00035.04233.377

INTERNACIONAL ORGANIZACAO OF PENSION SUPERV. 50.00035.04233.377

3.3.80.410910.00OQ.0002

A PREVIC considera essencial o intercâmbio internacional de informações e experiências, de forma a promover a

modernização e o enriquecimento de estudos e pesquisas, contribuindo no desenvolvimento de políticas públicas na

previdência complementar.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 50.00035.04233.377

Ministério das Comunicações41000 18.074.270 14.487.885 16.100.000
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

41101 Ministério das Comunicações - Administração Direta 100.00098.20074.270

ORGANIZACAO P/COOPERACAO E DESENV. ECONOMICO/OCDE. 100.00098.20074.270

3.3.80.412205.00PN.0002

Decreto Nº 8.877, de 11 de outubro de 2016; Carta Convite da OCDE DSTI/DEP/2018.045 de 5 de julho de 2018;

Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e Organização para a Cooperação e Desenvolvimento

Econômico (OCDE), assinado em 2015.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 100.00098.20074.270

41903 Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL 16.000.00014.389.68518.000.000

FUNDACAO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICACOES 16.000.00014.389.68518.000.000

4.4.50.412205.00TS.0001

Os §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.052/2000 e Resolução CGF nº 125/2018.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.805.00001.055.575

3.3.50.412205.00TS.0001

Os §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.052/2000 e Resolução CGF nº 125/2018.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 14.195.00014.389.68516.944.425

Ministério da Defesa52000 519.730 715.008 721.650

52101 Ministério da Defesa - Administração Direta 244.600233.688154.000

CIMM - Comitê Internacional de Medicina Militar 25.00021.68815.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

CIMM – Comitê Internacional de Medicina Militar, a CONJUR/MD mediante o Memorando nº 00388/2015/CONJUR-

MD/CGU/AGU, de 19/10/2015, manifestou o entendimento que o pagamento brasileiro da taxa de anuidade do CIMM

pode ser realizado desde 2015.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 25.00021.68815.000

CISM - Conselho Internacional do Desporto Militar 150.000140.000115.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Decreto nº 9.570, de 20/11/2018, art. 47, inciso XII, estabelece a Representação do Brasil perante os Organismos

Esportivos Militares Estrangeiros.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 150.000140.000115.000

CPLP - COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 69.60072.00024.000
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XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

Protocolo de Cooperação da CPLP no Domínio da Defesa, firmado na cidade de Praia (Cabo Verde), em 15 SET 06,

conforme o Decreto nº 8.488/2015.

Contribuição acordada na XII Reunião dos Ministros de Defesa da CPLP, em Brasília, em 10 e 11 NOV 10.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 69.60072.00024.000

52131 Comando da Marinha 56.050108.38251.000

Associação Internacional de Sinalização Marítima - IALA 56.050108.38251.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento de contribuições e anuidades a organismos e entidades nacionais ou internacionais sem exigência de

programação específica. Decreto nº 50.962/1961, 17 de julho de 1.961 - que autoriza a adesão da Diretoria de Hidrografia

e Navegação à AISM/IALA

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 56.050108.38251.000

52911 Fundo Aeronáutico 421.000372.938314.730

Organização dos Serviços de Navegação Aérea Civil (CANSO) 270.000252.325187.402

3.3.80.000910.00OQ.0002

Pagamento da contribuição anual à CANSO, a fim de assegurar a participação do Ministério da Defesa, por meio da

Força Aérea Brasileira (FAB), nessa entidade internacional.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 270.000252.325187.402

Sistema de Cooperação entre as Forças Aéreas Americanas (SICOFAA) 18.00011.46815.162

3.3.80.000910.00OQ.0002

Pagamento da contribuição anual à SICOFAA, a fim de assegurar a participação do Ministério da Defesa, por meio da

Força Aérea Brasileira (FAB), nessa entidade internacional.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 18.00011.46815.162

United Nations Office for Outer Space Affairs (UNOOSA) 133.000109.145112.166

3.3.80.000910.00OQ.0002

Pagamento da contribuição anual à UNOOSA, a fim de assegurar a participação do Ministério da Defesa, por meio da

Força Aérea Brasileira (FAB), nessa entidade internacional.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 133.000109.145112.166

Ministério do Desenvolvimento Regional53000 26.965.823 20.251.741 25.939.734

53101 Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 7.330.4862.568.00313.960.833

EMBRAPII - Associação Brasileira de Pesquisa e Inovação 3.000.00003.187.992
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XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.392217.212H.0001

Fomentar a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação entre instituições de ciência e tecnologia e empresas, a partir de um

modelo de gestão estruturado, em prol do fortalecimento das Políticas Nacionais de Desenvolvimento Regional e Urbano.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.000.00003.187.992

Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura - IICA 02.568.00392.459

3.3.80.412217.214S.0001

As ações propostas estão fundamentadas no seguinte Objetivo Imediato: gerar subsídios para o fortalecimento do tema

água, agricultura irrigada e inclusão produtiva como eixos estratégicos para o desenvolvimento regional, para o alcance

dos resultados.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 0092.459

3.3.80.412217.20WQ.0001

As ações propostas estão fundamentadas no seguinte Objetivo Imediato: gerar subsídios para o fortalecimento do tema

água, agricultura irrigada e inclusão produtiva como eixos estratégicos para o desenvolvimento regional, para o alcance

dos resultados.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 02.568.0030

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura - FAO 0010.680.382

3.3.80.392217.20WQ.0001

Política Nacional de Desenvolvimento Regional fortalecida e consolidada através da implementação de planos,

programas, projetos e normativo.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 002.906.885

3.3.80.392217.214S.0001

Política Nacional de Desenvolvimento Regional fortalecida e consolidada através da implementação de planos,

programas, projetos e normativo.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 007.368.000

3.3.80.392217.8874.0001

Política Nacional de Desenvolvimento Regional fortalecida e consolidada através da implementação de planos,

programas, projetos e normativo.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 00405.497

PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD 4.330.48600

4.4.90.392219.2D49.0001

O projeto tem como foco e resultado geral esperado a elaboração do Plano Nacional de Mobilidade Urbana (PlanMob),

na forma de um plano estratégico nacional de longo prazo para o setor de mobilidade urbana.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.330.48600

53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 16.616.13816.012.39712.989.990

Caixa de Assistência a Saúde dos Empregados da Codevasf - Casec 16.616.13816.012.39712.989.990
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.390032.2004.0001

arts.206A,230,243 Lei 8112/90,Dec 6.856/09, act, cct e/ou dissíd col de trabdeemp das emp estatais depend e demais leg

espec;-Op do prog de assist saúde CODEVASFSAÚDE,CASEC,com entidade op,conv de adesão 0.012.00/19 e

0.080.00/19.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 16.616.13816.012.39712.989.990

53202 Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 1.978.1101.661.0000

null 1.978.1101.661.0000

3.3.90.392217.20WQ.6000

"Elaboração de  Matriz de  Insumo-Produto  (MIP)  da Amazônia Legal", firmado entre a Sudam e a Fundação Instituto

de Pesquisas Econômicas - Fipe.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 0191.0000

3.3.90.392217.20WQ.6000

ACT SUDAM com o PNUD e ABC.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.978.1101.470.0000

53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 15.00010.34115.000

Contribuição ao Conselho Mundial da Água - WWC 15.00010.34115.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

O DNOCS é membro do Conselho Mundial da Água, conforme regimento Interno da Seção Brasil dos Membros do

Conselho.

Resolução nº 2, de 04/12/2013.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00010.34115.000

Ministério do Turismo54000 2.651.034 1.396.983 1.574.359

54202 Fundação Casa de Rui Barbosa 13.85912.63010.630

ABEU - Contribuição à Associação Brasileira das Editoras Universitárias 2.8922.6822.472

3.3.00.000032.2000.0033

A filiação à entidade que congrega as editoras universitárias, que têm os mesmos objetivos e clientela que o Setor de

Editoração da Fundação Casa de Rui Barbosa, é necessária para o intercâmbio e a circulação de nossas publicações.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.8922.6822.472

COMITE BRASILEIRO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS ICOM 3.0172.5872.157

3.3.00.000032.2000.0033

A filiação ao ICOM Significa a inserção dO Museu Casa de Rui Barbosa no cenário museológico internacional, além de

demonstrar nossa preocupação em cooperar com o desenvolvimento dos museus e de seus profissionais.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0172.5872.157
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

CONSELHO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS 2.0001.6001.151

3.3.00.000910.00OQ.0002

A participação da FCRB na rede de arquivos internacional justifica-se, pois possibilita a maior visibilidade do trabalho da

instituição no cenário arquivístico internacional.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.0001.6001.151

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES BIBLIOTECÁRIAS - IFLA 3.0003.0112.100

3.3.00.000910.00OQ.0002

A participação da FCRB na IFLA justifica-se devido à natureza da FCRB, voltada para salvaguarda do patrimônio

cultural e o desenvolvimento de pesquisa na área de ciência da informação, em especial a biblioteconomia.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.0003.0112.100

PAGAMENTO DE ANUIDADE A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS-GRADUACAO E PESQUISA EM 2.9502.7502.750

3.3.00.000032.2000.0033

 a filiação à entidade se reveste de importância significativa no cenário da pesquisa brasileira, pois atesta o

enquadramento nos rigorosos requisitos exigidos para reconhecimento de instituições de pesquisa científica e de ensino

nacionais.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.9502.7502.750

54203 Fundação Biblioteca Nacional - BN 40.50040.24340.350

Associação dos Estados Iberoamericanos para o desenvolvimento das Bibliotecas Nacionais dos Países da Iberoamerica – 36.00036.18136.354

3.3.80.000910.00OQ.0002

Decreto Legislativo 35/2006, que aprova o texto da Ata Constitutiva da ABINIA e o Decreto 6.109/2007 que promulga o

texto da Ata Constitutiva da ABINIA, e Acta Constitutiva de la Asociación de Bibliotecas Nacionales de Iberoamérica,

México, 14/12/1989.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 36.00036.18136.354

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES BIBLIOTECÁRIAS - IFLA 4.5004.0623.996

3.3.80.000910.00OQ.0002

PARECER CJ/CGDI 282/2006, PARECER CONJUR/MPS 359/2007, PARECER CONJUR/MPS 317/2008, PARECER

MP/CONJUR/FNF 0341-1.16/2009, PARECER MP/CONJUR/GCG 0475-1.16/2009, e Estatutos da IFLA, artigo 1º,

artigo 4º e artigo 7.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.5004.0623.996

54207 Agência Nacional do Cinema - ANCINE 1.100.000971.7862.288.150

Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-América - CAACI 1.100.000971.7862.288.150
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00S0.0002

Decreto nº 2.777, de 10 de setembro de 1999.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.100.000971.7862.288.150

54208 Instituto Brasileiro de Museus 420.000372.324311.904

COMITE BRASILEIRO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS ICOM 60.00061.74046.935

3.3.80.410910.00OQ.0002

Renovação anual do cadastro dos museus do Ibram como membros do Conselho Internacional de Museus – ICOM,

associação profissional sem fins lucrativos, financiada principalmente pela contribuição dos membros e patrocínio de

organizações públicas e privadas

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 60.00061.74046.935

Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI 360.000310.584264.969

3.3.80.410910.00OQ.0002

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - OEI/BRA/IBERMUSEUS, com aporte brasileiro ao Fundo Ibermuseus.

O Programa Ibermuseus é uma iniciativa intergovernamental, vinculada à Secretaria Geral Ibero-Americana e recebe o

apoio da OEI e da assessoria técnica do IBRAM.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 360.000310.584264.969

Ministério da Cidadania55000 1.696.955 2.892.485 2.892.485

55101 Ministério da Cidadania - Administração Direta 2.892.4852.892.4851.696.955

INADO -   Instituto de Organizações Nacionais Antidopagem 273.485273.485118.649

3.3.80.000910.00OQ.0002

Decreto nº 6.653, de 18 de novembro de 2008

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 273.485273.485118.649

WADA - Agência Mundial Antidopagem 2.619.0002.619.0001.578.306

3.3.80.000910.00R4.0002

Lei 13.322, de 28 de julho de 2018

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.619.0002.619.0001.578.306

Advocacia-Geral da União63000 26.314.544 1.974.803 1.974.803

63101 Advocacia-Geral da União 1.974.8031.974.80326.314.544
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD 1.974.8031.974.80326.314.544

3.3.80.394005.2674.0001

O Projeto BRA/20/023 tem por objeto a promoção do fortalecimento institucional e inovação na atuação da advocacia

pública federal. Autorização legal: Decreto n° 59.308, de 23/09/66, Artigo I, parágrafo terceiro, o Artigo III e o Artigo

IV.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.974.8031.974.80326.314.544

Encargos Financeiros da União71000 1.645.465.887 2.314.230.737 2.100.000.000

71101 Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 2.100.000.0002.314.230.7371.645.465.887

 Acordo de Conservação de Albatrozes e Petréis - ACAP 420.000388.000287.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 187/2008, DEC 6.753/2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 420.000388.000287.067

Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares - ABACC 12.000.0008.483.5809.667.090

3.3.80.410910.00BC.0002

DL 221/1991, Dec 439/1992

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 12.000.0008.483.5809.667.090

Agência Internacional de Pesos e Medidas - BIPM 2.200.0003.065.2222.868.730

3.3.80.410910.0007.0002

DL 57/1953, DEC 36.878/1955

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.200.0003.065.2222.868.730

Associação Internacional de Desenvolvimento - AID 40.000.00030.080.000928.340

4.5.90.650913.00OP.0002

DL 13/1986, DEC 93.153/1986

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.000.00030.080.000928.340

Associação Latino-Americana de Integração - ALADI 4.300.0003.237.5374.438.730

3.3.80.410910.0B64.0002

DL 66/1981, DEC 87.054/1982

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.300.0003.237.5374.438.730

Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos - ISBA 1.700.0001.692.6502.833.479
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00RO.0002

DL 5/1987, DEC 1.530/1995

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.700.0001.692.6502.833.479

Banco Interamericano de Desenvolvimento - Corporação Interamericana de Investimentos - BID - CII 30.000.000170.533.540928.335

4.5.90.650913.00OP.0002

DL 13/1986, DEC 93.153/1986

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 30.000.000170.533.540928.335

Centro Interamericano de Administração Tributária - CIAT 430.000407.400437.482

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 608/2003, DEC 5.046/2004

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 430.000407.400437.482

Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia - CIEGB 750.000714.890817.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 76/1989, DEC 2.929/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 750.000714.890817.067

Centro Internacional de Estudos para Conservação e Restauração de Bens Culturais - ICCROM 700.000585.610687.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 16/1964, DEC 56.275/1965

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 700.000585.610687.067

 Centro Latino-Americano de Administração para o Desenvolvimento - CLAD 360.000373.450417.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 77/1989, DEC 5.020/2004

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 360.000373.450417.067

Centro Latino-Americano de Física - CLAF 320.000296.820326.078

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 3/1964, DEC 54.289/1964

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 320.000296.820326.078

Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - PANAFTOSA 18.000.00011.148.72320.364.186
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0069.0001

DL 66/1951, DEC 32.180/1953

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 18.000.00011.148.72320.364.186

 Centro Regional para Fomento do Livro na América Latina e Caribe - CERLALC 320.000296.820237.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 73/1973, DEC 73.882/1974

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 320.000296.820237.067

Centro Sul - CS 290.000271.600938.730

3.3.80.410910.00DN.0002

DL 347/2009, DEC 7.917/2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 290.000271.600938.730

Comissão Intergovernamental dos Países da Bacia do Prata - CIC 400.000379.270422.757

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 682/1969, DEC 67.084/1970

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 400.000379.270422.757

Comissão Internacional da Baleia - CIB 90.00075.666117.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 77/1973, DEC 73.497/1974

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.00075.666117.067

Comissão Internacional Humanitária para o Estabelecimento de Fatos - CIHEF 65.00058.200107.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 1/1992, DEC 849/1993

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 65.00058.200107.067

Comissão Internacional para a Conservação do Atum e Afins do Atlântico - ICCAT 1.870.0001.610.200999.911

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 478/1969, DEC 65.026/1969

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.870.0001.610.200999.911

Comissão Latino-Americana de Aviação Civil - CLAC 250.000242.500249.120
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XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 86/1974, DEC 77.076/1976

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 250.000242.500249.120

Comissão Preparatória da Organização do Tratado de Proibição Completa de Testes Nucleares - CTBTO 9.000.0008.483.5808.533.654

3.3.80.410910.00BG.0002

DL 64/1998, PARECER/MP/CONJUR/FNF/Nº 0755-1.16/2009

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.5808.533.654

Comitê Consultivo Internacional do Algodão - CCIA 600.000534.850277.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 69/1971, DEC 70.160/1972

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 600.000534.850277.067

Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul - COSAVE 360.000343.380382.437

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 19/1990, DEC 161/1991

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 360.000343.380382.437

Conferência de Autoridades Audiovisuais e Cinematográficas da Ibero-América - CAACI 90.00085.845127.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 39/1995, DEC 2.777/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 90.00085.845127.067

Conferência de Haia sobre Direito Internacional Privado - CHDIP 870.000792.490907.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 41/1998, DEC 3.832/2001

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 870.000792.490907.067

Conferência de Ministros de Justiça dos Países Ibero-americanos - COMJIB 580.000513.130558.905

3.3.80.410910.00OQ.0002

Decreto Legislativo nº 41, de 03 de abril de 1995; e o Decreto nº 2.816, de 23 de outubro de 1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 580.000513.130558.905

Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - Protocolo de Cartagena 550.000530.5891.000.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 908/2003, DEC 5.705/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 550.000530.5891.000.000

Convenção de Controle dos Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito - Convenção de 950.0001.140.720350.783

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 34/1992, DEC 875/1993

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 950.0001.140.720350.783

Convenção de Minamata sobre Mercúrio 500.000973.879302.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 99/2017, DEC 9.470/2018

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500.000973.879302.067

Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio - Convenção de Viena 200.000161.990364.116

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 91/1989, DEC 99.280/1990

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 200.000161.990364.116

Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate à Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave e/ou 1.400.000746.9001.324.735

3.3.80.410910.00RM.0002

DL 28/1997, DEC 2.741/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.400.000746.9001.324.735

Convenção para a Conservação de Espécies Migratórias de Animais Selvagens – CMS 1.300.0000999.952

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 387/2013, DEC 9.080/2017

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.300.0000999.952

Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima - UNFCCC 4.700.0003.204.9896.010.609

3.3.80.410910.0190.0002

DL 1/1994, DEC 2.652/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.700.0003.204.9896.010.609

Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco – CQCT FCTC 2.200.0002.146.000544.692



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00LS.0002

DL 1.012/2005, DEC 5.658/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.200.0002.146.000544.692

Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos Antárticos - CCAMLR 500.000444.260498.432

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 33/1985, DEC 93.935/1987

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500.000444.260498.432

Convenção sobre a Diversidade Biológica - CDB 3.000.0002.947.4733.538.730

3.3.80.410910.0483.0002

DL 2/1994, DEC 2.519/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.000.0002.947.4733.538.730

 Convenção sobre a Proibição de Armas Biológicas - CPAB 250.000317.190222.859

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 89/1972, DEC 77.374/1976

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 250.000317.190222.859

Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre sua 170.000224.069327.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 32/1999, DEC 3.128/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 170.000224.069327.067

Convenção sobre Certas Armas Convencionais - CCAC 210.000277.420332.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 104/1995, DEC 2.739/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 210.000277.420332.067

Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES 920.0001.132.96026.614

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 54/1975, DEC 76.623/1975

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 920.0001.132.96026.614

Convenção sobre os Poluentes Orgânicos Persistentes - Convenção de Estocolmo 1.000.0002.459.000999.911



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0C37.0002

DL 204/2004, DEC 5.472/2005

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.000.0002.459.000999.911

Convenção sobre Zonas Úmidas de Importância Internacional - Convenção de Ramsar 1.360.0001.192.130467.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 33/1992, DEC 1.905/1996

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.360.0001.192.130467.067

Corporação Andina de Fomento - CAF 380.000.000136.420.000243.009.122

4.5.90.650913.00OP.0002

DL 351/2008, DEC 7.927/2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 380.000.000136.420.000243.009.122

Corte Permanente de Arbitragem - CPA 80.000127.07066.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 2.395/1910, DEC 10.719/1914

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 80.000127.07066.067

CPLP - COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 4.000.0003.494.0954.478.730

3.3.80.410910.0870.0002

DL 216/2010, DEC 8.339/2014

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.000.0003.494.0954.478.730

Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO 1.040.000989.400674.134

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 20/1992, DEC 593/1992

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 520.000494.700337.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 4/1990, DEC 176/1991

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 520.000494.700337.067

Fundo de Cooperação Técnica da Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA FCT 24.910.00016.967.1601.877.460

3.3.80.410910.0869.0002

DL 24/1957, DEC 42.155/1957

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.910.0008.483.580938.730



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0113.0002

DL 24/1957, DEC 42.155/1957

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.580938.730

Fundo do Patrimônio Mundial - FPM 550.000492.760398.730

3.3.80.410910.0146.0002

DL 74/1977, DEC 80.978/1977

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 550.000492.760398.730

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA 150.000.000145.386.460928.335

4.5.90.650913.00OP.0002

DL 85/1974, DEC 78.620/1976

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 150.000.000145.386.460928.335

Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF 18.000.0008.820.00021.438.730

3.3.80.410910.0011.0002

DL 266/2000, DEC 7.992/2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 18.000.0008.820.00021.438.730

Fundo Internacional para a Diversidade Cultural – FIDC 650.000616.920938.730

3.3.80.410910.00LQ.0002

DL 485/2006, DEC 6.177/2007

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 650.000616.920938.730

Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrícola - FIDA 20.600.0008.820.00038.204.840

3.3.80.410910.0543.0002

DL 65/1978, DEC 83.926/1979

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 20.600.0008.820.00038.204.840

Fundo Multilateral de Investimentos - FUMIN 1.000.0008.791.00033.938.730

3.3.80.410910.0539.0002

Decreto Legislativo nº 329, de 18 de julho de 2012.

Decreto nº 7.982, de 8  de abril de 2013.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.000.0008.791.00033.938.730

Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM 1.000.0001.940.000394.038
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.009B.0002

DL 407/2006, DEC 5.969/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.000.0001.940.000394.038

Fundo para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial - FPCI 520.000493.730557.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 22/2006, DEC 5.753/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 520.000493.730557.067

Grupo Internacional de Estudos do Chumbo e Zinco - GIECZ 70.00056.26092.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 282/2007, DEC 6.624/2008

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 70.00056.26092.067

Grupo Internacional de Estudos do Cobre - GIEC 120.00099.910167.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 650/2009, DEC 8.348/2014

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 120.00099.910167.067

Grupo Internacional de Estudos do Níquel - GIEN 125.000114.459167.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 30/2006, DEC 5.930/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 125.000114.459167.067

Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos do Mercosul – IPPDH 650.0001.542.3001.000.000

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 88/2017 e DEC 9.184/2017

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 650.0001.542.3001.000.000

Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura - IICA 9.000.0008.483.58026.197.983

3.3.80.410910.0070.0002

DL 60/1980, DEC 361/1991

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.58026.197.983

Instituto Interamericano para Pesquisa em Mudanças Globais - IAI 620.000593.640677.067
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 4/1993, DEC 2.544/1998

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 620.000593.640677.067

Instituto Internacional da Língua Portuguesa - IILP 610.000559.690821.860

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 216/2010, DEC 8.339/2014

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 610.000559.690821.860

Instituto Internacional pela Unificação do Direito Internacional Privado - UNIDROIT 300.000262.869332.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 71/1992, DEC 884/1993

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 300.000262.869332.067

Instituto Italo-Latino-Americano - IILA 260.000205.640262.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 40/1966, DEC 73.400/1973

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 260.000205.640262.067

Mecanismo Residual Internacional para Tribunais Penais - IRMCT 5.000.0006.890.62113.257.660

3.3.80.410910.0128.0002

Decreto-lei n° 7.935/1945 e Decreto nº 19.841/1945

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.000.0006.890.62113.257.660

Missões de Paz da ONU 95.000.00049.940.00096.340.452

3.3.80.410910.0128.0002

Decreto-lei n° 7.935/1945 e Decreto nº 19.841/1945

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 95.000.00049.940.00096.340.452

Novo Banco de Desenvolvimento - NDB 500.000.000658.000.000311.622.925

4.5.90.650913.00OP.0002

DL 131/2015, DEC 8.624/2015

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500.000.000658.000.000311.622.925

Organização das Nações Unidas - ONU 380.000.000539.319.500537.075.869
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0128.0002

Decreto-lei n° 7.935/1945 e Decreto nº 19.841/1945

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 380.000.000539.319.500537.075.869

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura - FAO 16.050.0009.991.9301.877.460

3.3.80.410910.0074.0002

DL 21/1964, DEC 7.752/2012

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.000.0008.483.580938.730

3.3.80.410910.00HE.0002

DL 70/2006, DEC 6.476/2008

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.050.0001.508.350938.730

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO 9.000.0008.483.58016.296.846

3.3.80.410910.00BA.0002

DL 74/1974, DEC 80.978/1978

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.58016.296.846

Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial - UNIDO 8.000.0008.483.580938.730

3.3.80.410910.0B73.0002

DL 109/1980, DEC 92.662/1986

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.000.0008.483.580938.730

Organização de Aviação Civil Internacional - OACI 9.700.0006.747.98214.503.993

3.3.80.410910.0186.0002

DL 7.952/1945, DEC 21.713/1946

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.700.0006.747.98214.503.993

Organização dos Estados Americanos - OEA 40.000.00038.274.97658.536.587

3.3.80.410910.00B7.0002

DL 64/1949, DEC 30.544/1952

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.000.00038.274.97658.536.587

Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura - OEI 4.250.0004.901.33713.745.134

3.3.80.410910.0057.0001

DL 97/1980, DEC 7.503/2011 e DL 336/2003, DEC 5.128/2004

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.250.0004.901.33713.745.134
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - OTCA 5.000.0003.720.9774.938.730

3.3.80.410910.0868.0001

DL 69/1978, DEC 85.050/1980, EMENDA DL 102/1999, DEC 4.387/2002

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.000.0003.720.9774.938.730

Organização Hidrográfica Internacional - OHI 280.000256.08075.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 45/1967, DEC 68.106/1971

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 280.000256.08075.067

Organização Internacional da Juventude para a Iberoamérica - OIJ 300.000388.0000

3.3.80.410910.00OQ.0002

Decreto Legislativo nº 566, de 6 de agosto de 2010; Decreto Nº 7.895, de 1º de fevereiro de 2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 300.000388.0000

Organização Internacional da Vinha e do Vinho - OIVV 220.000188.180117.403

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 42/2006, DEC 5.863/2006

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 220.000188.180117.403

Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT 2.000.0002.009.0001.995.168

3.3.80.410910.0C39.0002

DL 325/2013, DEC 8.330/2014

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.000.0002.009.0001.995.168

Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML 710.000647.960747.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 104/1983, DEC 89.461/1984

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 710.000647.960747.067

Organização Internacional do Açúcar - OIA 880.000763.390997.001

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 50/1996, DEC 3.322/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 880.000763.390997.001

Organização Internacional do Café - OIC 2.260.0001.982.0003.449.458



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0017.0002

DL 354/2001, DEC 7.811/2012

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.260.0001.982.0003.449.458

Organização Internacional do Trabalho - OIT 9.000.0008.483.58033.579.855

3.3.80.410910.0873.0002

DL 5/1947, DEC 25.696/1948

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.58033.579.855

Organização Internacional para as Migrações - OIM 1.900.0001.940.000938.730

3.3.80.410910.00E8.0002

DL 302/2011, DEC 8.101/2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.900.0001.940.000938.730

Organização Latino-Americana de Energia - OLADE 1.200.0001.147.510999.911

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 41/1974, DEC 75.103/1974

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.200.0001.147.510999.911

Organização Marítima Internacional - IMO 1.600.0001.400.680938.730

3.3.80.410910.0123.0002

DL 17/1962, DEC 52.493/1963

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.600.0001.400.680938.730

Organização Mundial das Aduanas - OMA 2.200.0001.980.0003.062.577

3.3.80.410910.0344.0002

DL 129/1980, DEC 85.801/1981

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.200.0001.980.0003.062.577

Organização Mundial de Meteorologia - OMM 9.000.0008.483.5807.938.730

3.3.80.410910.0420.0002

DL 11/1949, DEC 28.074/1950

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 9.000.0008.483.5807.938.730

Organização Mundial de Propriedade Intelectual - OMPI 530.000490.82017.067
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 78/1974, DEC 75.541/1975

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 530.000490.82017.067

Organização Mundial de Saúde Animal - OIE 1.360.0001.216.3801.218.730

3.3.80.410910.0073.0002

DL 5.511/1928, DEC 18.642/1929

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.360.0001.216.3801.218.730

Organização Mundial de Saúde - OMS 77.000.000106.942.413938.730

3.3.80.410910.0221.0002

DL 6/1948, DEC 26.042/1948

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 77.000.000106.942.413938.730

Organização Mundial de Turismo - OMT 1.700.0001.590.8002.567.538

3.3.80.410910.00RN.0002

DL 56/1972, DEC 75.102/1974

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.700.0001.590.8002.567.538

Organização Mundial do Comércio - OMC 13.000.0008.483.5807.804.922

3.3.80.410910.0872.0002

DL 30/1994, DEC 1.355/1994

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 13.000.0008.483.5807.804.922

Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS 67.000.000133.374.062938.730

3.3.80.410910.0218.0002

DL 5.693/1929, DEC 19.238/1930

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 67.000.000133.374.062938.730

Organização para a Proibição das Armas Químicas - OPAQ 8.000.0008.483.580938.730

3.3.80.410910.0B74.0002

DL 9/1996, DEC 2.977/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 8.000.0008.483.580938.730

Organização para a Proscrição de Armas Nucleares na América Latina - OPANAL 450.000436.389471.426
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 50/1967, DEC 1.246/1994

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 450.000436.389471.426

Parlamento do Mercosul - PARLASUL 5.500.0005.058.3357.198.730

3.3.80.410910.00GT.0002

DL 408/2006, Dec 6.105/2007

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.500.0005.058.3357.198.730

Procedimento de Consentimento Prévio Informado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias Químicas e 620.000754.660847.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 197/2004, DEC 5.360/2005

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 620.000754.660847.067

Protocolo de Kioto 700.0001.202.800938.730

3.3.80.410910.00AT.0002

DL 144/2002, DEC 5.445/2005

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 700.0001.202.800938.730

Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - Protocolo de Montreal 810.0001.043.7202.051.454

3.3.80.410910.00F4.0002

DL 91/1989, DEC 99.280/1990

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 810.0001.043.7202.051.454

Secretaria do Mercado Comum do Sul MERCOSUL - SM 3.600.0003.005.8693.694.298

3.3.80.410910.0867.0002

DL 188/1995, DEC 1.901/1996

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 3.600.0003.005.8693.694.298

Secretaria do Tratado da Antártida - STA 210.000197.880137.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 56/1975, DEC 75.963/1975

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 210.000197.880137.067

Secretaria Geral Iberoamericana - SEGIB 4.000.0003.677.8985.138.730



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.0B66.0002

DL 23/2006, DEC 6.659/2008

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 4.000.0003.677.8985.138.730

Sistema Econômico Latino-Americano - SELA 1.200.0001.153.330999.911

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 6/1976, DEC 78.018/1976

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.200.0001.153.330999.911

Tribunal Internacional do Direito do Mar - TIDM 2.550.0002.970.4482.738.730

3.3.80.410910.00BU.0002

DL 5/1987, DEC 1.530/1995

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.550.0002.970.4482.738.730

Tribunal Penal Internacional - TPI 40.000.00053.400.42818.217.455

3.3.80.410910.0B75.0002

DL 112/2002, DEC 4.388/2002

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 40.000.00053.400.42818.217.455

União Geodésica e Geofísica Internacional - UGGI 35.000079.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 42.290/1957, DEC 7.905/2013

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 35.000079.067

União Internacional de Telecomunicações - UIT 5.460.0005.059.2928.366.986

3.3.80.410910.0089.0002

DL 34/2002, DEC 2.962/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 5.460.0005.059.2928.366.986

União Internacional para Proteção de Novas Variedades Vegetais - UPOV 80.00072.265117.067

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 28/1999, DEC 3.109/1999

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 80.00072.265117.067

União Postal das Américas, Espanha e Portugal - UPAEP 735.000682.880441.616
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Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.80.410910.00OQ.0002

DL 4/1985, DEC 93.225/1986

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 735.000682.880441.616

União Postal Universal - UPU 2.630.0002.637.0002.838.730

3.3.80.410910.0087.0002

DL 72/1978, DEC 84.774/1980

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 2.630.0002.637.0002.838.730

Banco Central do Brasil83000 4.917.785 3.875.963 4.033.291

83201 Banco Central do Brasil - BACEN 4.033.2913.875.9634.917.785

ASBA - ASSOCIACION DE SUPERVISORES BANCARIOS DE LAS AMERICAS 500.000409.340474.159

3.3.80.410910.00OQ.0002

Cotas contributivas de forma a assegurar o direito de participação do Brasil neste Organismo, visando promover e manter

uma estreita comunicação entre os órgãos de supervisão e fiscalização bancária das Américas. Aprovado pelo Voto BCB

239/2000.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 500.000409.340474.159

CEMLA - CENTRO DE ESTUDIOS MONETARIOS LATINOAMERICANOS 1.270.5881.340.9002.609.641

3.3.80.410910.00OQ.0002

Pagamento de contribuição ao CEMLA, do qual o Brasil é membro, de forma a assegurar o direito de participação do

País neste Organismo Internacional, para aprimoramento profissional na área de estudos monetários. Voto BCB 308/2020

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.270.5881.340.9002.609.641

COMITE BRASILEIRO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS ICOM 6.0006.9973.843

3.3.50.410910.00PW.0001

Pagamento da taxa do Conselho Internacional de Museus - Icom, do qual o Museu de Valores do Banco Central é o

membro nº 2.562.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 6.0006.9973.843

FINCONET 73.00077.60075.114

3.3.80.410910.00OQ.0002

A contribuição permite ao BCB a participação na FinCoNet, possibilitando a esta instituição adequar suas políticas às

melhoras práticas internacionais de regulação e fiscalização de conduta. Aprovada por meio do Voto BCB 172/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 73.00077.60075.114

FUNDACAO CENTRO DE ESTUDOS DO COMERCIO EXTERIOR 15.00015.00015.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais

XV - relação de entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos quais tenham sido ou serão destinados diretamente recursos a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes ou de capital nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, com detalhamento, para cada entidade:
a) dos valores totais transferidos ou a transferir por exercício;
b) da categoria de programação, com detalhamento por elemento de despesa, para a qual serão apropriadas as referidas transferências em cada exercício;
c) da prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
d) da finalidade e da motivação do ato, além da importância para o setor público de tal alocação, quando a transferência não for amparada por lei específica.

ÓRGÃO/ENTIDADE
Classificação

programática

Exercícios Anteriores

Proposta: 2022

R$ 1,00Natureza da

Despesa 2020 2021

3.3.50.410910.00PW.0001

Contribuição anual à Funcex, conforme aprovado pelo Voto BCB 89/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 15.00015.00015.000

GAFI/FATF 1.371.6291.261.0001.076.711

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição ao Grupo de Ação Financeira contra Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo

(GAFI/FATF). Amparado no art. 12, inciso I, da Lei nº 12.995 de 18/06/2014, publicada no DOU de 20/06/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 1.371.6291.261.0001.076.711

GAFISUD - GRUPO AÇÃO FINANCEIRA AMÉRICA DO SUL C/LAVAGEM DINHEIRO 428.724373.450346.248

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição ao Grupo de Ação Financeira da América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e Financiamento do

Terrorismo (GAFISUD). Amparado no art. 12, inciso II, da Lei nº 12.995 de 18/06/2014, publicada no DOU de

20/06/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 428.724373.450346.248

GRUPO DE EGMONT 138.000133.375119.285

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição ao Grupo de Egmont de Unidades de Inteligência Financeira. Amparado no art. 12, inciso III, da Lei nº

12.995 de 18/06/2014, publicada no DOU de 20/06/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 138.000133.375119.285

INFE - International Network on Financial Education 43.00040.74046.428

3.3.80.410910.00OQ.0002

Contribuição à Rede Internacional de Educação Financeira (International Network on Financial Education - INFE),

conforme autorização contida no Voto BCB-288/2013, de 17.12.2013.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 43.00040.74046.428

ISDA - International Swaps and Derivatives Association, Inc. 81.675131.92066.342

3.3.80.410910.00OQ.0002

O membro associado tem acesso a informações, opiniões e soluções relativas às leis e regulamentos aplicáveis aos

diversos mercados de interesse para a gestão das reservas internacionais. A filiação à ISDA foi aprovada pelo Voto

179/2014.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 81.675131.92066.342

UNIDAS - UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES DE AUTOGESTAO EM SAUDE. 105.67585.64185.014

3.3.50.410910.00PW.0001

Pagamentos de contribuições à União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS, conforme

autorizado pelo Voto BCB 355/93, de 7.6.1993.

Amparo Legal ou Finalidade/Motivação se a transferência não for amparada por lei específica 105.67585.64185.014
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XVI ‐ relação das dotações do exercício de 2022, com detalhamento por subtítulos e 
elementos de despesa, destinadas a entidades privadas a título de subvenções, auxílios ou 
contribuições  correntes  e  de  capital  não  incluídas  no  inciso  XV  deste  Anexo,  de  modo  a 
especificar os motivos da não identificação prévia e a necessidade da transferência; 
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Relação de subtítulos com dotações destinadas a entidades privadas

XVI - relação das dotações do exercício de 2022, com detalhamento por subtítulos e elementos de despesa, destinadas a entidades privadas a título de
subvenções, auxílios ou contribuições correntes e de capital não incluídas no inciso XV deste Anexo, de modo a especificar os motivos da não identificação
prévia e a necessidade da transferência.

UO Subtítulo Motivo da não inclusão no inciso XIV Proposta: 2022

R$ 1,00
Natureza

36000 Ministério da Saúde 23.000

36213 3.3.80.41 A ANS é responsável pela elaboração e atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, o qual vem sendo conduzido com base na

metodologia de Avaliação de Tecnologias de Saúde (ATS) adotada pelo Ministério da Saúde. A INAHTA proporciona cooperação e compartilhamento

de informação referente à produção e disseminação de relatórios de ATS.

23.00000OQ.0002

41000 Ministério das Comunicações 40.000.000

41902 3.3.60.45 Com a atualização da legislação do Fust, foi facultado apoio financeiro por meio de concessão de subvenção econômica para empresas privadas com fins

lucrativos, de forma direta ou por intermédio dos agentes financeiros.

A concessão de subvenção econômica, autorizada pela Lei nº 14.173, de 2021,  é um instrumento de aplicação de recursos do Fust não reembolsáveis

diretamente em empresas, para compartilhar os custos e riscos inerentes às atividades voltadas ao cumprimento das finalidades do Fust, constituindo uma

alternativa importante, pelo potencial de capilaridade e o alcance maior número de localidades,  à operacionalização do apoio não reembolsável, por

meio transferências a Estados, Municípios e Instituições privadas sem fins lucrativos, e de forma direta.

40.000.00000TY.0001

81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 6.577.902

81101 4.4.50.41 Para o exercício de 2022 está previsto a transferência para entidades privadas sem fins lucrativos operacionalizada por meio de termo de colaboração.

Entretanto, a entidade não pode ser identificada por motivo de segurança e sigilo. Conforme artigo n° 87, da Lei 13019/2014 e, também, do parágrafo

único, do artigo n° 78, do Decreto n° 8.726/2016

2.663.95121AQ.0001

81101 3.3.50.41 Para o exercício de 2022 está previsto a transferência voluntária para entidades privadas sem fins lucrativos que será definida por meio de edital de

chamamento público. Portanto, a identificação da entidade somente ocorre após a finalização do processo. Os recursos serão destinados para políticas

voltadas para o desenvolvimento de comunidades quilombolas, combate ao trabalho escravo e, ainda, para implementação de projetos relacionados à

junventude.

3.913.95121AR.0001
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

XVII  ‐  contratações  de  pessoal  por  organismos  internacionais  para  desenvolver 
projetos  junto ao governo, na situação vigente em 31 de  julho de 2021 e com previsão de 
gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão: 

a) organismo internacional contratante;

b) objeto do contrato;

c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que
atenderá as despesas em 2022; 

d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$
1.000,00 (mil reais); 

e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e

f) valor total do contrato e forma de reajuste;
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

Ministério da Educação26000

26101 Ministério da Educação - Administração Direta

ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CULTURA - UNESCO 13.753.515

 "Alinhamento dos Processos de Planejamento, Gestão, Avaliação e Monitoramento das Políticas e dos Programas de Competência da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão Às Metas Do Plano Nacional

De Educação 2014 – 2024"

0032.20RH.0001 10 8000.00 - 8999.99 19/03/2018 18/03/2022 Por Contratoa

Educação Superior e o Plano Nacional de Educação: o compromisso com a qualidade e com a formação para o trabalho e para a cidadania

0032.20RH.0001 31 8000.00 - 8999.99 31/12/2020 30/12/2024 Por contratoa

Sistema Nacional Articulado de Educação: Políticas Públicas pactuadas em regime de colaboração (914NBR1139)

0032.20RH.0001 2 8000.00 - 8999.99 06/12/2012 06/09/2022 Por Contratoa

ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBEROAMERICANOS - OEI 5.609.860

Apoio à Melhoria da Qualidade da Educação no Brasil por meio de Pesquisas de Avaliação e Monitoramento das Políticas Públicas de Alfabetização e de Literacia Familiar (OEI/BRA/20/004)

0032.20RH.0001 1 8000.00 - 8999.99 15/12/2020 15/12/2024 Não se aplicaa

0032.20RH.0001 4 12000.00 - 12999.99 15/12/2020 15/12/2024 Não se aplicaa

0032.20RH.0001 1 16000.00 - 16999.99 15/12/2020 15/12/2024 Não se aplicaa

Educação Básica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

0032.20RH.0001 4 5000.00 - 5999.99 24/12/2018 24/12/2022 Não se aplicaa

0032.20RH.0001 6 6000.00 - 6999.99 24/12/2018 24/12/2022 Não se aplicaa
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

0032.20RH.0001 1 7000.00 - 7999.99 24/12/2018 24/12/2022 Não se aplicaa

0032.20RH.0001 4 9000.00 - 9999.99 24/12/2018 24/12/2022 Não se aplicaa

0032.20RH.0001 2 10000.00 - 10999.99 24/12/2018 24/12/2022 Não se aplicaa

"Fortalecimento da Setec em seus processos de planejamento, gestão e avaliação da Educação Profissional e Tecnológica"

0032.20RH.0001 8 8000.00 - 8999.99 16/09/2020 16/09/2022 Não se aplicaa

26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CULTURA - UNESCO 16.944.087

914BRZ1071 - Projeto em execução, com previsão de revisão substantiva

5011.0509.0001 65 7000.00 - 7999.99 04/05/2018 03/11/2022 Não se Aplicaa

Estratégias e ferramentas para monitoramento e avaliação da implementação de Políticas Educacionais frente às metas do Plano Nacional de Educação (PNE) e do Plano de Ações Articuladas (PAR)

5011.0509.0001 90 8000.00 - 8999.99 30/09/2021 30/09/2025 Não se Aplicaa

Políticas educacionais de transporte escolar e de descentralização de recursos às escolas sendo executadas de forma eficiente a partir de aplicação de novas metodologias, experiências inovadoras.

5011.0509.0001 27 9000.00 - 9999.99 31/10/2021 31/10/2025 Não se Aplicaa

ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBEROAMERICANOS - OEI 3.991.021

Ampliação e Atualização das Estruturas Operacionais do FNDE na Implantação e Avaliação de Políticas Educacionais e do Plano Nacional de Educação.

5011.0509.0001 37 9000.00 - 9999.99 23/12/2014 23/12/2022 Não se Aplicaa

26443 Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBEROAMERICANOS - OEI 144.000
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

Ampliação da capacidade institucional da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares no planejamento, gestão e avaliação dos processos de ensino, pesquisa e inovação realizados pelos Hospitais Universitários Federais

5013.4086.0001 3 8000.00 - 8999.99 16/03/2016 16/09/2022 Não se Aplicaa

Ministério da Justiça e Segurança Pública30000

30202 Fundação Nacional do Índio - FUNAI

ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CULTURA - UNESCO 1.834.429

Promover a doc. de línguas e culturas indígenas em situação de vulnerabilidade, ampliando as possibilidades de sua salvaguarda p/ meio da formação de pesquisadores indígenas e não-indígenas familiarizados c/metas, métodos e téc. de

preservação cultural.

0617.21BO.0001 15 3000.00 - 3999.99 08/12/2015 07/12/2023 ANUALa

0617.21BO.0001 8 4000.00 - 4999.99 08/12/2015 07/12/2023 ANUALa

0617.21BO.0001 8 5000.00 - 5999.99 08/12/2015 07/12/2023 ANUALa

0617.21BO.0001 5 6000.00 - 6999.99 08/12/2015 07/12/2023 ANUALa

PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD 15.000.000

Técnicos especializados para fornecer subsídios qualificados visando a construção participativa de metodologias e instrumentos técnicos de implementação da PNGATI e gestores públicos na implementação de políticas

públicas.

0617.21BO.0001 2 1000.00 - 1999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 1 2000.00 - 2999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 2 3000.00 - 3999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 4 4000.00 - 4999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 1 5000.00 - 5999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 3 6000.00 - 6999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

0617.21BO.0001 4 7000.00 - 7999.99 19/12/2013 31/08/2022 ANUALa

Ministério da Saúde36000
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

36211 Fundação Nacional de Saúde

ORGANIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDE/ORGANIZACAO MUNDIAL DA SAÚDE 3.500.000

TC 87: Projeto Territórios saudáveis e sustentáveis por meio de ações de saúde ambiental, com vistas à “promoção e proteção à saúde através da realização de ações de saúde ambiental executadas pela Funasa

2222.20Q8.0001 22 8000.00 - 8999.99 15/11/2014 06/11/2024 Termo Aditivoa

2222.20Q8.0001 16 9000.00 - 9999.99 15/11/2014 06/11/2024 Termo Aditivoa

36901 Fundo Nacional de Saúde

ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CULTURA - UNESCO 360.000

Prestar consultoria técnica especializada em temas voltados à intersetoralidade entre educação e saúde para a Promoção da Saúde dos escolares, com contratação de profissionais com formação superior com experiência em Saúde Pública.

5019.21CE.0001 4 7000.00 - 7999.99 01/01/2022 31/12/2022 Não se Aplicaa

ORGANIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDE/ORGANIZACAO MUNDIAL DA SAÚDE 64.129.138

4º Termo de Ajuste ao Termo de Cooperação nº 95/OPAS

Aprimoramento da Gestão da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde no Brasil - SE/MS

5021.2B52.0001 1 6000.00 - 6999.99 07/06/2017 15/08/2026 não se aplicaa

5021.2B52.0001 3 7000.00 - 7999.99 07/06/2017 15/08/2026 não se aplicaa

5º TA do 95º TC OPAS - Aprimorar os processos internos institucionais, de monitoramento, avaliação e gestão da informação, gerando ganhos de produtividade e eficiência para o SUS.

5021.8753.0001 1 7000.00 - 7999.99 22/12/2017 15/08/2026 Não háa

5021.8753.0001 2 8000.00 - 8999.99 22/12/2017 15/08/2026 Não háa

 76º TC - Desenvolvimento  das atividades do Projeto "Fortalecimento da inovação e regulação em saúde, com ênfase em incorporação de tecnologias em saúde".

5020.20K3.0001 1 3000.00 - 3999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

5020.20K3.0001 12 4000.00 - 4999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

5020.20K3.0001 24 5000.00 - 5999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

5020.20K3.0001 128 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

8º TA do 95º TC OPAS - Contribuir para a construção de uma sistemática das ações estratégicas e subsidiar a coordenação da implantação das ações estratégicas de M&A no Ministério da Saúde.

5021.8753.0001 1 9000.00 - 9999.99 31/12/2020 15/08/2026 Não háa

91º TC - Fortalecimento da Política Nacional de Ciências, Tecnologia e Inovação em Saúde.

5020.21BF.0001 5 3000.00 - 3999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

5020.21BF.0001 26 4000.00 - 4999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

5020.21BF.0001 18 5000.00 - 5999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

5020.21BF.0001 75 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 NÃO SE APLICAa

Desenvolvimento de ações para construção do Planejamento Estratégico no âmbito da Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - SGTES.

5021.20YD.0001 1 5000.00 - 5999.99 10/04/2022 10/02/2023 não háa

Desenvolvimento de ações para produção e divulgação do material educativo em atenção à Saúde Mental no combate a pandemia do COVID-19.

5021.20YD.0001 1 5000.00 - 5999.99 10/04/2022 10/02/2023 não háa

Desenvolvimento de ações que visem à melhoria dos processos e projetos de trabalho dos Programas implementados na Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES.

5021.20YD.0001 1 10000.00 - 10999.99 10/06/2022 10/04/2023 não háa

Desenvolvimento de documentos que visem à melhoria dos processos e projetos de trabalho dos Programas implementados na Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES.

5021.20YD.0001 1 9000.00 - 9999.99 20/05/2022 20/03/2023 não háa

Desenvolvimento de documentos técnicos que detalhem um plano Diretor de Arquitetura Hospitalar para subsidiar o dimensionamento da força de trabalho do SUS localizada em regiões prioritárias.

5021.20YD.0001 1 5000.00 - 5999.99 10/04/2022 10/02/2023 não háa

Desenvolvimento do Plano de disponibilização do novo sistema de fluxo de presença de residentes e relatório de pagamentos e automação dos cadastros de apoio necessários elencados no plano de disponibilização.

5021.20YD.0001 1 6000.00 - 6999.99 20/01/2022 20/12/2022 Não háa

Desenvolvimento do Plano de estudo para o credenciamento das Instituições parceiras com a finalidade de avaliar o ativo do Ministério da Saúde.
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

5021.20YD.0001 1 6000.00 - 6999.99 20/01/2022 20/12/2022 não háa

Elaboração de material didático com aula expositiva ou atividade simulada (ambas gravadas), exercícios de fixação de conteúdo, além de roteiros técnicos incluindo referências bibliográficas, em caráter emergencial.

5021.20YD.0001 1 8000.00 - 8999.99 10/03/2022 10/10/2023 não háa

está previsto para contratação do 9º TA uma média de 17 contratas de pessoas, por um período de 11(onze) meses com a remuneração média de R$6.000,00 (seis mil reais).

O Valor total inserido acima corresponde ao total de contratações prevista no 9º TA.

5021.8715.0001 6000 0.00 - 999.99 31/12/2020 15/08/2026 0a

Estruturação de material didático de orientação aos trabalhadores de saúde referente aos aspectos gerais da infecção pelo novo coronavírus e os cuidados necessários a serem tomados para a sua proteção.

5021.20YD.0001 1 8000.00 - 8999.99 10/03/2022 10/01/2023 não háa

Levantamento negocial e automação das fluxo de presença e relatório gerencial de provimentos dos residentes participantes dos programas de residência da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – SGTES de forma

integrada ao SEI!

5021.20YD.0001 1 6000.00 - 6999.99 20/02/2022 20/01/2023 não háa

Prestar consultoria técnica especializada em temas voltados à Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde (APS), com a contratação de profissionais com formação superior na área da saúde pública, em especial na Atenção

Primária à Saúde

5033.20QH.0001 4 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 Não se Aplicaa

Prestar consultoria técnica especializada em temas voltados aos Ciclos de Vida na Atenção Primária à Saúde (APS), com contratação de profissionais com formação de nível superior e especialização em saúde nos diferentes ciclos de vida

5019.21CE.0001 3 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 Não se Aplicaa

Prestar consultoria técnica especializada em temas voltados à Promoção da Saúde, Atividade Física, Doenças Crônicas, Tabagismo e Ações Intersetoriais na Atenção Primária à Saúde (APS)

5019.21CE.0001 8 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 Não se Aplicaa

Prestar consultoria técnica especializada em temas voltados à Saúde Mental, com contratação de profissionais com formação de nível superior e especialização em saúde pública, para fins de aprimoramento da Política Nacional de Saúde

Mental

5019.21CE.0001 3 6000.00 - 6999.99 01/01/2022 31/12/2022 Não se Aplicaa

 TC 101 - Fortalecer o desenvolvimento institucional e o aperfeiçoamento da gestão das ações de Promoção da Saúde e de Vigilância no Saúde do Sistema Único de Saúde.

5023.20YJ.0001 2 5000.00 - 5999.99 06/09/2018 06/09/2023 Não háa

5023.20YJ.0001 8 6000.00 - 6999.99 06/09/2018 06/09/2023 Não háa



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

5023.20YJ.0001 11 7000.00 - 7999.99 06/09/2018 06/09/2023 Não háa

5023.20YJ.0001 6 8000.00 - 8999.99 06/09/2018 06/09/2023 Não háa

5023.20YJ.0001 3 9000.00 - 9999.99 06/09/2018 06/09/2023 Não háa

 TC 107 - Apoiar ações visando a reorganização técnico administrativa do Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das Emergências em Saúde Publica-  DSASTE.

5023.20YJ.0001 1 3000.00 - 3999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 1 4000.00 - 4999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 11 5000.00 - 5999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 22 6000.00 - 6999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 33 7000.00 - 7999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 35 8000.00 - 8999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 16 9000.00 - 9999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

5023.20YJ.0001 4 10000.00 - 10999.99 30/11/2019 31/12/2024 Não háa

TC 112 - AÇÕES DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS DE CONDIÇÕES CRÔNICAS E INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS DESENVOLVIDAS EM TODA A REDE DE ATENÇÃO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

5023.20YJ.0001 1 3000.00 - 3999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 2 4000.00 - 4999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 6 5000.00 - 5999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 16 6000.00 - 6999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 12 7000.00 - 7999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 9 8000.00 - 8999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 1 11000.00 - 11999.99 15/10/2020 14/10/2025 Não háa

TC 117 - Termo de Cooperação Técnica para o desenvolvimento de ações vinculadas ao projeto “cooperação técnica para o fortalecimento da vigilância das doenças imunopreveníveis e ampliação das coberturas vacinais no âmbito do

sistema único de saúde – SUS”

5023.20YJ.0001 47 2000.00 - 2999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

5023.20YJ.0001 7 4000.00 - 4999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 4 6000.00 - 6999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 9 7000.00 - 7999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 12 8000.00 - 8999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 11 9000.00 - 9999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 1 10000.00 - 10999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

5023.20YJ.0001 3 12000.00 - 12999.99 20/07/2021 19/07/2026 Não háa

 TC 62 - Prevenção e Controle da dengue no contexto da Gestão Integrada.

5023.20YJ.0001 2 6000.00 - 6999.99 10/08/2010 09/08/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 5 7000.00 - 7999.99 10/08/2010 09/08/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 8 8000.00 - 8999.99 10/08/2010 09/08/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 10 9000.00 - 9999.99 10/08/2010 09/08/2025 Não háa

5023.20YJ.0001 2 10000.00 - 10999.99 10/08/2010 09/08/2025 Não háa

TC  78 - Fortalecimento e desenvolvimento institucional das políticas públicas preconizadas pelo PNCT, em âmbito nacional, com foco na redução da morbidade e transmissão da tuberculose.

5023.20YJ.0001 1 4000.00 - 4999.99 28/12/2012 28/12/2022 Não háa

5023.20YJ.0001 5 6000.00 - 6999.99 28/12/2012 28/12/2022 Não háa

5023.20YJ.0001 6 7000.00 - 7999.99 28/12/2012 28/12/2022 Não háa

TC 81 - Fortalecimento da Vigilância em Doenças Crônicas Não Transmissiveis - DCNT.

5023.20YJ.0001 2 7000.00 - 7999.99 18/07/2013 18/07/2023 Não háa

5023.20YJ.0001 2 8000.00 - 8999.99 18/07/2013 18/07/2023 Não háa

5023.20YJ.0001 1 9000.00 - 9999.99 18/07/2013 18/07/2023 Não háa

Ministério do Turismo54000
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

54206 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CULTURA - UNESCO 11.218.980

Aprimoramento das capacidades de gestão da política nacional de patrimônio imaterial.

Obs. Variável a depender dos produtos entregues.

5025.20ZH.0001 16/07/2019 16/07/2022 índice IPCAan/dn/d

Gestão compartilhada do patrimônio cultural brasileiro.

Obs. Variável a depender dos produtos entregues.

5025.20ZH.0001 01/02/2022 30/11/2023 Índice IPCA do períodoan/dn/d

54208 Instituto Brasileiro de Museus

ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBEROAMERICANOS - OEI 8.454.360

Fortalecimento da capacidade técnica do Ibram para a promoção da sustentabilidade, desenvolvimento da função social e educativa e o estimulo da cultura digital nos museus brasileiros.

5025.20ZF.0001 3 30000.00 - 30999.99 06/01/2021 05/01/2025 -a

5025.20ZF.0001 2 70000.00 - 70999.99 06/01/2021 05/01/2025 -a

5025.20ZF.0001 3 90000.00 - 90999.99 06/01/2021 05/01/2025 -a

Ministério da Cidadania55000

55101 Ministério da Cidadania - Administração Direta

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação - FAO 71.916

Desenvolver estudos, metodologias e ferramentas específicas para o apoio à gestão do SISAN no âmbito federal e entre os entes federados, com fortalecimento da participação social.

5033.215I.0001 1 9000.00 - 9999.99 10/06/2021 06/05/2022 Não háa

Elaborar método de controle e avaliação para o gerenciamento e o acompanhamento dos projetos e das ações de agricultura urbana em desenvolvimento.

5033.215I.0001 1 9000.00 - 9999.99 22/02/2021 17/01/2022 Não háa
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XVII - contratações de pessoal por organismos internacionais para desenvolver projetos junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2021 e com
previsão de gastos para 2022, de modo a informar, relativamente a cada órgão:
a) organismo internacional contratante;
b) objeto do contrato;
c) categoria de programação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º desta Lei, que atenderá as despesas em 2022;
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 1.000,00 (mil reais);
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e
f) valor total do contrato e forma de reajuste.

Contratações de pessoal por organismos internacionais

Órgão
Organismo Internacional

Objeto do Contrato
Categoria

Programação
Pessoas

Contratadas
Faixa Remuneração Período Contatação Forma

Reajuste

Total Contrato
Valor (R$1,00)

Advocacia-Geral da União63000

63101 Advocacia-Geral da União

PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD 30.264.150

Desenvolver subsídios (estudos, ferramentas e novas metodologias) e implantar e avaliar ações piloto voltadas ao fortalecimento e modernização administrativa e finalística da advocacia pública federal, priorizando o fomento à inovação.

4005.2674.0001 29/12/2020 31/12/2023 Não há previsão de reajustean/dn/d
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XVIII  ‐  estoque e  arrecadação da Dívida Ativa  da União,  no  exercício  de  2020,  e  as 
estimativas para os  exercícios de 2021 e  2022,  de modo a  segregar por  item de  receita  e 
identificar, separadamente, as informações relativas ao Regime Geral de Previdência Social; 
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R$ 1,00

Mês/Ano Janeiro/ 2020 Fevereiro/ 2020 Março/ 2020 Abril/ 2020 Maio/ 2020 Junho/ 2020

Item de Receita Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque

RECEITA PREVIDENCIÁRIA          538.373.584.645,20          540.219.314.172,97          543.385.651.117,92          547.112.166.927,15          549.651.713.786,95          550.613.547.704,38 
Outras receitas            92.251.850.348,60            93.284.239.330,28            94.144.856.036,34            94.660.949.725,28            95.059.684.215,98            94.101.158.193,73 
Contribuição açúcar e álcool                   78.255.140,17                   78.163.689,49                   78.438.115,39                   78.220.634,44                   77.811.953,44                   77.831.135,96 
PIS            92.145.336.364,47            92.376.085.693,47            92.811.953.967,28            93.224.254.000,48            93.660.481.178,43            93.935.304.526,90 
PASEP              5.821.334.406,13              5.936.555.002,82              5.957.966.314,73              5.938.972.969,43              5.968.310.781,41              6.032.311.301,56 
COFINS          403.974.218.125,33          405.553.349.969,32          407.662.074.139,10          409.577.892.106,43          411.719.737.121,10          413.184.950.149,62 
IOF              6.509.015.353,51              6.544.496.332,44              6.623.427.353,86              6.564.072.390,11              6.671.265.053,92              6.685.564.532,45 
Custas judiciais                 137.703.464,59                 137.488.225,00                 137.533.530,57                 137.794.301,12                 137.965.793,61                 137.794.604,72 
CSLL          189.267.950.679,32          190.314.806.968,62          192.051.177.120,39          191.555.509.128,23          192.702.935.497,04          193.764.502.983,67 
AFRMM                 186.598.919,64                 186.765.719,97                 186.347.111,54                 186.542.236,29                 186.450.695,83                 186.593.460,29 
Taxa de fiscalização telecomunic.                   21.855.773,31                   21.885.246,26                   25.358.664,64                   25.388.414,17                   25.415.990,83                   25.430.481,35 
ITR            23.191.174.196,71            23.274.229.412,09            23.501.018.552,58            23.660.235.382,08            23.771.024.174,45            23.897.204.829,70 
SPU              5.205.906.621,68              5.199.166.517,58              5.195.423.070,79              5.184.830.749,40              5.176.749.089,55              5.169.325.355,42 
Imposto de Importação            12.099.868.371,03            12.156.180.677,66            12.147.432.665,48            12.177.253.614,54            12.511.123.276,85            12.519.250.395,95 
IRPF          108.705.826.242,67          108.962.571.209,77          109.468.811.951,48          109.622.674.725,17          109.816.265.313,97          108.905.801.719,94 
IRPJ          453.153.436.752,04          455.670.660.952,06          459.558.658.550,88          462.100.357.040,64          463.772.149.407,63          465.889.066.791,14 
IRRF          142.878.777.035,88          143.377.482.696,82          143.597.604.296,65          144.907.253.717,87          145.374.432.302,18          146.242.759.003,73 
IPI          132.383.376.391,34          134.669.800.886,76          136.592.372.228,75          136.359.320.411,35          137.007.570.242,57          136.789.638.653,32 
OUTROS IMPOSTOS              1.906.621.734,86              1.903.406.828,06              1.905.584.527,41              1.906.647.731,46              1.907.935.759,84              1.909.063.624,70 
Multa CLT            17.915.449.823,09            17.902.277.118,51            17.972.605.498,88            17.956.478.648,49            17.903.979.278,68            17.894.831.460,41 
PROEX              2.179.266.415,70              2.180.718.160,89              2.182.420.206,67              2.183.821.891,68              2.185.023.335,84              2.185.800.199,96 
Imposto de Exportação                 510.442.134,25                 509.674.056,79                 511.608.897,57                 514.325.933,76                 514.766.057,16                 514.876.605,56 
Avales / Fiança / Ass. cred.              7.083.788.805,45              7.089.563.836,47              7.096.334.562,38              7.101.910.454,23              7.106.688.606,97              7.110.870.525,41 
CPMF              1.990.097.237,84              1.984.682.231,52              1.987.221.551,47              1.988.076.485,28              1.989.618.178,60              1.991.522.179,59 
CIDE COMBUSTIVEIS              5.660.771.088,92              5.667.442.500,48              5.700.562.315,13              5.678.049.674,99              5.694.742.811,19              5.702.957.053,93 
CIDE - Remessas ao exterior              5.610.025.429,44              5.618.002.947,74              5.626.670.814,55              5.728.032.808,00              5.737.386.595,28              5.743.467.272,72 
Créditos contratuais União              1.987.531.812,95              1.989.827.578,13              1.991.695.628,39              1.993.744.956,21              1.996.097.145,54              1.997.848.307,84 
Contrato comissão criação cavalo nacional                   43.469.111,48                   43.512.568,10                   43.563.517,21                   43.605.475,11                   43.641.439,23                   43.672.907,72 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                   19.341.992,95                   19.359.665,58                   19.379.547,60                   19.395.921,21                   19.409.955,60                   19.422.235,74 
FUNAPOL                     3.667.845,26                     3.672.109,53                     3.666.679,82                     3.670.788,23                     3.674.308,92                     3.677.390,15 
MULTA VIOLACAO C.D.C                   99.528.332,15                   99.683.642,90                   98.750.805,83                   98.840.962,49                   98.968.137,90                   99.079.416,33 
Parcelamento de arrematação                 275.730.196,31                 276.101.335,17                 276.524.888,60                 275.654.247,82                 276.841.639,66                 277.087.746,36 
A.N.PETROLEO                          35.957,73                          35.983,14                          37.489,13                          37.516,74                          36.058,48                          26.893,36 
MULTA LEG CINEMATOG                          44.421,49                          44.495,54                          44.582,37                          44.653,88                          44.715,18                          52.665,64 
Multa cód. eleit. leis conexas              1.067.523.022,60              1.069.444.717,97              1.073.052.970,97              1.074.652.186,82              1.074.832.997,20              1.077.849.198,55 
Multa criminal Justiça Federal                 740.629.682,13                 744.734.570,86                 750.604.423,74                 755.342.114,18                 758.137.823,15                 767.885.098,51 
SIMPLES            27.021.119.441,19            26.974.355.776,79            26.924.578.910,84            26.880.269.273,79            26.843.215.722,34            26.790.560.097,28 
ICMS                        550.671,97                        551.400,22                        552.254,06                        552.957,21                        553.559,89                        554.087,32 
ISS                     1.206.640,32                     1.208.358,07                     1.208.862,36                     1.210.518,46                     1.211.938,00                     1.213.179,92 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                   30.319.305,79                   30.392.339,33                   30.425.937,77                   30.487.179,08                   30.540.614,11                   30.570.911,51 
Crédito Rural            18.707.173.140,95            19.065.939.127,91            19.108.758.665,31            19.265.234.013,49            19.310.637.155,03            19.318.830.249,32 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                 216.940.977,84                 217.158.575,81                 217.330.886,02                 217.603.834,05                 217.593.223,68                 217.687.447,56 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                        431.615,64                        432.270,35                        433.037,95                        433.670,09                        434.211,92                        434.686,02 
Produtos - Retido por órgão público                     2.626.504,46                     2.631.635,11                     2.635.816,97                     2.635.015,45                     2.643.226,49                     2.644.154,80 
SERVICOS RET ORG PUB                     4.232.216,38                     4.041.560,96                     5.679.693,55                     5.689.250,84                     5.702.703,63                     5.712.198,85 
FINANCEIRAS R O P                          127.965,84                        128.175,00                        128.420,23                        128.622,20                        128.795,27                        128.946,78 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                     4.783.922,26                     4.809.268,47                     4.820.629,02                     4.829.984,84                     4.788.410,29                     4.795.295,17 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv              2.491.331.989,53              2.531.898.934,62              2.555.506.797,08              2.610.707.900,29              2.676.790.609,39              2.701.921.970,08 
FUNCAFE                 452.581.876,92                 453.576.806,07                 455.793.911,80                 455.659.951,88                 456.085.150,30                 456.603.285,52 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                   93.767.982,53                   93.928.426,46                   94.116.533,04                   94.230.634,38                   94.363.321,29                   94.479.422,42 
FINAM/FINOR            12.677.972.524,15            12.694.554.950,53            12.714.017.647,92            12.730.045.751,81            12.743.784.126,14            12.755.431.651,54 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                 946.993.835,92                 951.283.979,22                 963.175.252,95                 965.263.952,33                 966.864.263,62                 968.126.249,44 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                   92.530.874,20                   92.360.193,58                   92.092.530,49                   92.068.000,27                   92.091.115,00                   92.153.968,78 
Multa Processual Penal - TJDF                     1.016.384,63                     1.017.892,23                     1.012.696,44                        996.815,75                        998.035,29                     1.020.609,37 
SIMPLES NACIONAL          105.801.968.109,59          106.365.223.717,46          109.088.577.164,07          112.345.104.555,03          114.400.318.871,75          116.445.720.499,50 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                   13.268.296,29                   13.603.046,53                   13.624.239,26                   13.641.692,24                   13.656.651,67                   13.669.741,27 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                     2.058.385,22                     2.084.617,04                     2.277.838,74                     2.335.766,87                     2.397.500,51                     2.441.696,82 
Contribuição para o Funttel                 525.824.260,96                 529.938.641,00                 541.156.389,87                 550.512.120,28                 555.776.420,51                 561.047.948,07 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                        653.663,66                        654.758,70                        656.042,53                        657.099,80                        658.006,03                        658.799,00 
Contribuição Terceiros - Salário Educação              1.282.841.983,53              1.310.266.912,35              1.351.078.515,29              1.381.999.962,48              1.408.914.126,75              1.512.729.645,32 
Contribuição Terceiros - Senar                 399.793.258,31                 591.057.591,26                 620.432.528,63                 623.131.664,31                 626.257.672,90                 631.741.310,61 
Contribuição Terceiros - Incra                 116.083.248,20                 118.398.586,11                 121.577.147,91                 123.890.642,46                 126.423.333,72                 134.758.142,56 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                        226.283,47                        226.712,87                        626.560,14                        627.848,30                        628.952,41                        646.863,14 
Contribuição Terceiros - FDEPM                     8.157.484,26                     8.171.796,26                     8.188.576,01                     8.267.069,88                     8.417.043,33                     8.427.541,55 
Contribuição Terceiros - Senat                   31.203.245,66                   32.128.724,64                   37.314.722,57                   39.411.976,30                   42.473.565,67                   42.631.824,98 
Contribuição Terceiros - Sest                   46.836.287,35                   48.227.671,93                   56.008.059,31                   59.155.115,62                   63.749.053,50                   63.986.495,50 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                 149.607.811,74                 152.757.838,05                 156.387.734,20                 159.350.427,70                 163.035.590,02                 164.087.401,08 
Contribuição Terceiros - Sesi                 225.272.964,51                 229.946.988,35                 235.401.962,97                 239.856.716,64                 245.396.133,52                 246.991.285,79 
Contribuição Terceiros - Senac                 214.590.860,43                 217.213.238,51                 223.218.009,20                 226.683.144,08                 230.080.649,12                 232.798.172,72 
Contribuição Terceiros - Sesc                 426.045.794,90                 431.612.581,02                 442.560.323,92                 448.881.398,19                 454.571.970,37                 473.094.752,69 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                 255.799.039,71                 260.781.541,74                 269.653.849,55                 275.002.468,48                 281.098.577,67                 286.494.566,76 
Contribuição Terceiros - Sescoop                     3.949.145,55                     3.957.009,01                     4.029.970,65                     4.342.117,14                     4.358.992,06                     4.368.764,87 
FUNIN                                       -                                         -                                         -                                         -                                         -                                         -   

TOTAL       2.425.729.921.870,08       2.438.501.948.694,32       2.456.711.471.814,71       2.470.256.920.036,77       2.482.679.550.013,35       2.489.767.190.470,22 

ESTOQUE EFETIVO DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 1º SEMESTRE 2020

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência 

Social;"



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

R$ 1,00

Mês/Ano julho/2020 agosto/2020 setembro/2020 outubro/2020 novembro/2020 dezembro/2020

Item de Receita Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque

RECEITA PREVIDENCIÁRIA          551.552.672.933,75          551.832.037.647,49          552.670.803.627,25          554.815.053.241,14          560.095.250.311,14          563.312.887.570,06 
Outras receitas            94.527.493.583,28            94.647.468.688,57            94.925.488.793,84            95.216.255.855,66            95.588.198.277,14            95.478.214.925,52 
Contribuição açúcar e álcool                   77.355.237,26                   77.369.760,86                   77.242.949,41                   77.257.446,48                   77.168.291,54                   77.182.769,29 
PIS            93.488.830.089,80            95.362.781.403,93            95.525.682.304,03            95.566.756.620,44            95.686.831.925,01            95.957.261.359,39 
PASEP              6.025.759.506,50              6.105.501.868,64              6.103.142.823,84              6.091.678.887,03              6.090.605.441,92              6.113.127.627,23 
COFINS          412.483.674.309,93          421.335.547.978,81          421.488.985.934,47          421.568.377.978,63          421.999.356.902,56          423.127.301.911,12 
IOF              6.732.718.716,86              6.887.541.108,40              6.937.099.630,71              7.025.627.014,39              7.222.958.876,23              7.266.421.856,60 
Custas judiciais                 129.402.451,66                 127.563.168,45                 127.575.718,82                 127.817.105,75                 127.542.820,83                 126.437.933,31 
CSLL          193.184.264.366,51          194.994.692.910,07          195.450.507.014,63          196.604.540.251,92          197.353.861.750,60          197.634.569.817,66 
AFRMM                 184.888.554,93                 184.854.121,61                 184.905.448,61                 185.008.090,66                 185.114.814,26                 184.417.605,70 
Taxa de fiscalização telecomunic.                   25.396.563,90                   25.415.111,92                   25.431.694,74                   25.446.776,17                   25.462.995,13                   25.525.139,16 
ITR            23.881.786.844,29            23.464.740.990,26            23.469.343.036,27            23.514.678.047,00            23.578.625.206,25            23.675.177.842,11 
SPU              5.120.673.112,83              5.071.214.286,06              5.058.812.003,02              5.039.766.417,16              5.322.218.404,89              5.581.721.250,37 
Imposto de Importação            12.599.190.742,47            12.600.270.128,97            12.616.456.292,47            12.620.634.545,19            12.641.206.778,24            12.664.323.466,37 
IRPF          108.246.790.420,06          107.276.106.516,37          107.198.654.224,93          107.173.001.283,95          106.958.856.287,78          105.948.774.073,86 
IRPJ          465.489.936.051,20          470.743.574.276,65          471.924.018.272,58          474.297.128.060,85          476.563.492.306,02          477.326.320.874,48 
IRRF          145.804.085.685,82          145.491.111.882,34          145.632.692.302,81          145.747.734.868,97          141.503.954.350,62          142.145.078.027,03 
IPI          137.028.094.728,34          136.817.795.667,75          137.538.771.202,10          138.076.522.015,52          138.136.604.815,36          141.062.581.524,09 
OUTROS IMPOSTOS              1.905.586.653,08              1.907.615.763,57              1.887.333.397,42              1.887.681.247,54              1.885.702.604,66              1.886.957.194,22 
Multa CLT            17.297.364.153,08            16.868.003.633,40            16.846.467.283,19            16.848.313.662,81            16.779.668.303,05            16.759.325.672,78 
PROEX              2.186.751.282,39              2.187.552.193,91              2.188.353.105,54              2.189.154.017,09              2.189.904.871,60              2.190.705.783,14 
Imposto de Exportação                 511.584.726,21                 511.909.451,91                 512.193.940,72                 512.607.678,96                 515.209.697,20                 515.038.214,67 
Avales / Fiança / Ass. cred.              7.114.530.111,96              7.117.715.268,47              7.120.901.468,78              7.124.087.669,19              7.127.074.731,97              7.130.260.932,28 
CPMF              1.944.217.403,68              1.942.176.038,40              1.942.167.455,41              1.934.912.721,34              1.937.303.302,92              1.935.227.817,92 
CIDE COMBUSTIVEIS              5.531.659.323,03              5.535.262.852,20              5.538.866.381,04              5.542.469.910,20              5.370.992.016,52              5.379.680.959,27 
CIDE - Remessas ao exterior              5.746.871.294,21              5.751.290.373,15              5.792.501.122,75              5.796.394.551,63              5.797.368.473,85              5.801.939.498,42 
Créditos contratuais União              1.998.928.691,81              2.000.044.252,42                 698.642.862,48                 699.026.472,11                 700.190.092,69                 700.403.199,55 
Contrato comissão criação cavalo nacional                   43.686.811,01                   43.710.778,41                   43.734.745,74                   43.758.713,25                     1.331.651,91                     1.332.622,79 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                   19.322.231,80                   19.327.362,99                   19.336.684,62                   19.346.006,27                   19.354.745,31                   19.364.066,89 
FUNAPOL                     3.673.270,17                     3.634.832,88                     3.637.158,25                     3.639.484,15                     3.641.664,37                     3.643.989,93 
MULTA VIOLACAO C.D.C                   99.180.096,99                   99.264.880,48                   99.349.664,09                   99.434.447,74                   99.513.932,42                   99.598.716,04 
Parcelamento de arrematação                 276.163.126,09                 274.659.083,14                 274.306.643,16                 274.000.133,45                 274.186.601,11                 273.842.075,23 
A.N.PETROLEO                          26.905,82                          26.916,32                          26.926,81                          26.937,30                          26.947,14                          26.957,62 
MULTA LEG CINEMATOG                          47.953,22                          47.997,78                          48.042,36                          48.086,94                          48.128,73                          48.173,30 
Multa cód. eleit. leis conexas              1.076.219.276,36              1.073.548.506,28              1.077.795.388,84              1.077.030.886,08              1.072.123.073,38              1.073.709.148,31 
Multa criminal Justiça Federal                 754.494.712,36                 752.898.183,20                 755.164.367,93                 756.927.444,41                 759.805.371,49                 765.233.624,33 
SIMPLES            26.086.725.959,21            25.843.290.192,29            25.775.967.377,51            25.705.173.266,45            25.571.429.591,94            25.520.583.440,00 
ICMS                        554.564,44                        554.966,16                        555.368,01                        555.769,85                        556.146,50                        556.548,28 
ISS                     1.214.303,75                     1.212.296,76                     1.213.241,64                     1.214.186,51                     1.215.072,36                     1.216.017,52 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                   30.599.039,72                   30.628.420,81                   30.621.046,75                   30.668.042,05                   30.700.182,86                   30.729.905,12 
Crédito Rural            19.440.591.837,71            19.509.690.222,93            19.542.364.169,78            19.532.919.715,34            19.557.217.783,80            19.572.809.658,74 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                 217.216.415,62                 217.049.283,34                 216.816.125,44                 217.097.235,43                 214.931.225,24                 215.041.755,60 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                        435.114,97                        429.911,95                        430.269,65                        430.627,36                        430.962,70                        431.320,40 
Produtos - Retido por órgão público                     2.646.168,62                     2.627.093,31                     2.565.133,14                     2.565.283,44                     2.561.100,74                     2.544.477,14 
SERVICOS RET ORG PUB                     5.720.349,22                     5.715.034,65                     5.679.026,82                     5.682.241,14                     5.685.638,17                     5.677.909,88 
FINANCEIRAS R O P                          129.083,77                        129.199,24                        129.314,62                        129.430,02                        129.538,21                        129.653,63 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                     4.801.576,10                     4.791.061,92                     4.796.332,03                     4.801.602,09                     4.781.551,44                     5.078.322,47 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv              2.705.826.482,07              2.709.396.149,68              2.712.035.559,94              2.715.866.450,15              2.711.758.448,19              2.771.060.351,65 
FUNCAFE                 457.854.884,29                 458.753.697,31                 459.702.215,04                 459.557.660,68                 459.544.741,63                 459.855.170,59 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                   94.584.466,25                   94.672.924,15                   94.761.382,14                   94.849.840,16                   94.932.769,50                   95.021.227,52 
FINAM/FINOR            12.766.307.308,25            12.775.465.755,55            12.784.624.203,12            12.793.782.650,49            12.781.516.144,19            12.792.496.017,26 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                 969.304.183,24                 969.554.256,84              1.016.252.429,90              1.020.587.175,90              1.013.444.598,12              1.009.730.973,50 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                   91.870.066,32                   91.461.046,37                   91.329.429,48                   91.272.033,09                   91.262.440,52                   91.257.292,67 
Multa Processual Penal - TJDF                     1.021.611,61                     1.026.009,16                     1.060.728,15                     1.061.612,67                     1.062.122,91                     1.063.007,34 
SIMPLES NACIONAL          116.732.643.677,97          116.805.273.129,99          116.968.641.665,81          117.041.250.542,04          116.793.816.131,11          117.591.531.093,83 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                   13.681.584,33                   13.691.557,27                   13.701.530,46                   13.711.503,45                   17.017.061,81                   17.064.626,68 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                     2.651.245,76                     2.650.558,52                     2.668.440,16                     2.713.979,11                     2.746.636,51                     2.761.171,59 
Contribuição para o Funttel                 560.751.844,20                 569.295.753,77                 576.171.145,14                 575.535.549,38                 576.972.902,98                 568.739.420,65 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                        659.516,43                        660.120,59                        660.724,74                        661.328,90                        661.895,30                        662.499,46 
Contribuição Terceiros - Salário Educação              1.550.202.833,52              1.575.435.013,36              1.601.102.262,33              1.633.110.422,69              2.010.648.378,59              2.248.174.850,89 
Contribuição Terceiros - Senar                 666.173.523,76                 667.057.402,13                 664.142.947,19                 669.034.759,32                 683.157.487,94                 731.576.783,91 
Contribuição Terceiros - Incra                 147.667.195,40                 150.510.237,83                 152.478.646,77                 155.158.291,31                 187.151.431,43                 207.759.030,10 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                        647.757,21                        822.299,46                        854.759,88                        855.689,82                     1.277.940,02                     1.296.531,68 
Contribuição Terceiros - FDEPM                     8.444.155,63                     8.452.304,91                     8.467.724,52                     8.475.882,79                     9.987.427,70                   16.824.033,68 
Contribuição Terceiros - Senat                   44.358.481,07                   44.549.074,93                   45.691.137,10                   46.766.935,94                   72.281.724,64                   77.077.018,33 
Contribuição Terceiros - Sest                   66.605.527,83                   66.891.483,08                   68.604.641,85                   70.219.864,33                 108.606.499,60                 115.809.754,93 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                 170.290.909,40                 180.326.834,33                 183.801.838,89                 187.284.121,76                 248.598.855,65                 261.750.017,20 
Contribuição Terceiros - Sesi                 255.811.632,70                 270.853.202,29                 276.079.646,48                 281.321.772,10                 372.125.332,86                 392.427.334,08 
Contribuição Terceiros - Senac                 233.253.826,40                 235.012.573,04                 236.828.591,05                 240.921.194,04                 285.783.625,71                 298.004.575,74 
Contribuição Terceiros - Sesc                 474.708.283,13                 480.182.447,45                 483.095.219,47                 490.060.037,98                 563.023.694,10                 594.215.251,58 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                 291.792.426,62                 299.840.142,45                 304.895.230,62                 310.532.477,74                 393.439.008,66                 418.389.838,25 
Contribuição Terceiros - Sescoop                     4.374.469,93                     4.379.274,23                     4.384.078,60                     4.388.883,02                     5.551.480,82                     5.963.515,05 
FUNIN                                       -                                         -                                         -                                         -                                         -                                         -   

TOTAL       2.487.195.444.229,11       2.503.226.606.818,11       2.506.089.613.497,88       2.512.992.362.635,91       2.518.566.764.340,29       2.528.368.974.616,98 

ESTOQUE EFETIVO DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2º SEMESTRE 2020

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência 

Social;"



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

R$ 1,00

Mês/ Ano janeiro/2021 fevereiro/2021 março/2021 abril/2021 maio/2021 junho/2021 julho/2021

Item de Receita Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque Valor do Estoque

RECEITA PREVIDENCIÁRIA           564.085.008.489,47           566.364.883.113,66           569.379.496.553,59           574.547.335.781,71           579.709.350.730,60           587.157.733.703,85           594.087.348.805,62 
Outras receitas             95.754.495.187,81             96.376.158.575,17             97.455.231.892,47             98.236.656.532,82             99.331.521.410,47           100.089.844.677,41           100.782.229.374,14 
Contribuição açúcar e álcool                   77.196.342,38                   76.905.785,26                   76.923.810,23                   76.942.736,23                   76.967.069,72                   77.289.077,98                   77.321.645,35 
PIS             96.288.800.766,81             96.178.571.773,17             96.442.891.804,38             96.818.537.374,82             97.800.036.237,20             98.728.117.969,31             98.936.396.616,88 
PASEP              6.104.456.734,02              6.110.375.217,16              6.118.605.007,56              6.186.314.631,42              6.210.946.913,83              6.241.858.622,33              6.252.815.141,27 
COFINS           424.855.786.986,25           423.904.989.561,30           425.517.389.667,65           427.197.303.336,76           431.722.363.859,78           435.674.893.063,85           437.350.695.400,82 
IOF              7.300.823.717,93              7.335.539.788,21              7.356.587.414,05              7.402.006.639,74              7.463.000.187,68              7.571.620.483,70              7.660.244.189,86 
Custas judiciais                 126.294.666,46                 126.776.190,82                 125.775.545,18                 126.012.778,56                 126.342.414,85                 126.974.924,17                 127.864.360,66 
CSLL           197.967.805.361,69           198.520.337.884,77           200.242.291.532,05           200.976.683.120,53           202.950.894.446,07           204.954.886.934,94           206.213.780.062,75 
AFRMM                 185.152.815,15                 184.839.748,01                 185.402.211,76                 183.879.120,95                 181.841.972,47                 181.412.838,49                 180.316.550,20 
Taxa de fiscalização telecomunic.                   25.541.650,89                   25.546.154,94                   24.518.838,50                   24.538.664,51                   24.576.236,66                   24.635.789,63                   24.670.312,05 
ITR             23.816.538.920,34             24.420.428.595,63             24.591.149.200,41             24.662.636.549,92             25.016.561.157,89             25.663.425.183,94             25.933.573.419,32 
SPU              5.564.342.118,77              5.550.367.660,60              5.512.728.752,06              5.491.471.374,71              5.487.444.966,54              5.454.370.629,79              5.416.429.886,66 
Imposto de Importação             12.682.286.168,97             12.698.976.056,02             12.740.602.694,13             12.801.600.033,02             12.855.553.952,82             12.859.304.659,42             13.014.194.591,72 
IRPF           105.793.933.280,09           109.849.224.053,89           110.180.286.585,39           110.134.926.945,25           109.526.892.550,18           109.302.117.044,23           109.200.768.964,95 
IRPJ           478.279.337.304,08           479.194.155.412,45           483.761.415.173,02           485.495.035.651,49           489.925.761.459,84           494.575.514.203,56           497.133.901.378,00 
IRRF           142.036.198.123,14           142.054.003.233,86           142.329.501.893,72           142.917.006.835,27           143.484.427.287,52           144.554.983.316,67           145.299.322.812,73 
IPI           141.638.089.385,88           141.528.385.979,63           142.202.605.096,08           142.837.782.685,75           144.385.675.196,11           147.310.999.383,54           146.525.352.359,89 
OUTROS IMPOSTOS              1.885.519.150,89              1.884.836.999,46              1.885.451.078,44              1.886.518.421,53              1.882.838.684,52              1.883.270.038,11              1.885.021.854,03 
Multa CLT             16.786.749.363,33             16.773.953.952,04             16.744.807.746,23             16.660.271.443,20             16.661.317.680,17             16.592.267.752,14             16.590.466.599,50 
PROEX              2.191.456.637,78              2.192.107.378,38              2.193.108.517,82              2.194.159.714,30              2.195.511.252,44              2.196.885.143,20              2.198.686.953,63 
Imposto de Exportação                 515.330.557,91                 510.352.223,37                 509.543.752,14                 518.002.422,21                 518.615.988,11                 519.224.990,60                 519.997.024,75 
Avales / Fiança / Ass. cred.              7.133.247.995,18              7.135.836.782,98              7.135.836.790,67              7.140.016.078,04              7.144.852.711,86              7.150.895.525,70              7.158.059.469,82 
CPMF              1.933.553.752,13              1.934.229.847,80              1.935.445.974,23              1.936.135.353,12              1.935.779.033,11              1.939.167.710,32              1.939.308.987,54 
CIDE COMBUSTIVEIS              5.382.858.548,51              5.397.484.466,00              5.403.030.656,71              5.412.462.997,60              5.420.424.560,21              5.431.090.442,19              5.432.151.923,57 
CIDE - Remessas ao exterior              5.806.561.389,82              5.812.195.165,80              5.818.114.143,23              5.828.140.855,15              5.838.470.993,83              5.849.177.774,66              5.859.344.755,37 
Créditos contratuais União                 700.758.405,90                 700.968.344,12                 701.443.089,06                 701.944.454,47                 702.706.933,39                 703.354.479,51                 704.222.769,93 
Contrato comissão criação cavalo nacional                     1.333.533,10                     1.331.744,00                     1.332.954,75                     1.334.226,09                     1.335.860,72                     1.337.737,50                     1.339.916,99 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                   19.372.805,97                   19.380.379,75                   19.392.031,84                   19.404.266,46                   19.419.996,68                   19.435.114,67                   19.456.085,71 
FUNAPOL                     3.646.170,83                     3.648.059,98                     3.093.275,59                     3.095.791,46                     3.129.368,35                     3.133.150,21                     3.137.541,67 
MULTA VIOLACAO C.D.C                   99.674.854,55                 105.426.616,89                 105.540.319,20                 105.659.706,61                 105.796.932,64                 108.235.599,26                 111.498.018,16 
Parcelamento de arrematação                 274.586.109,85                 274.652.237,54                 275.248.042,21                 275.432.861,38                 275.919.045,39                 276.972.801,71                 276.283.153,79 
A.N.PETROLEO                          26.967,46                          26.976,00                          26.989,11                          27.002,88                          27.020,59                          27.040,92                          27.064,52 
MULTA LEG CINEMATOG                          48.215,09                          48.251,29                          48.307,03                          48.365,53                          48.440,75                          48.527,11                          48.627,41 
Multa cód. eleit. leis conexas              1.070.780.637,90              1.070.786.540,41              1.069.444.615,49              1.069.672.174,20              1.072.884.476,61              1.071.632.264,73              1.076.743.325,73 
Multa criminal Justiça Federal                 766.429.418,27                 767.334.324,55                 770.773.069,84                 772.778.127,81                 782.980.172,78                 792.022.403,50                 711.341.178,65 
SIMPLES             25.443.343.698,07             25.369.239.035,34             25.264.562.682,52             25.192.625.212,69             25.087.851.862,96             24.973.615.917,67             24.890.680.164,99 
ICMS                        556.924,98                        557.251,45                        557.753,70                        558.281,09                        558.959,09                        559.737,59                        560.641,67 
ISS                     1.216.903,28                     1.217.671,07                     1.218.852,39                     1.220.092,55                     1.222.101,52                     1.223.932,94                     1.226.059,86 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                   30.643.646,67                   30.654.402,74                   30.684.263,32                   30.720.939,75                   30.756.232,39                   30.773.511,13                   30.839.711,69 
Crédito Rural             19.662.695.394,92             19.694.661.745,40             19.724.801.953,02             19.733.148.476,64             19.731.854.967,18             19.733.078.838,47             19.740.775.389,79 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                 214.883.844,75                 214.709.763,10                 214.759.111,84                 214.509.430,68                 213.075.647,52                 212.756.827,00                 212.774.171,79 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                        431.655,75                        431.946,38                        432.393,51                        432.862,99                        433.466,61                        434.159,66                        434.964,48 
Produtos - Retido por órgão público                     3.028.744,98                     3.072.607,72                     3.075.069,97                     3.074.611,18                     3.073.346,45                     3.074.097,72                     3.079.090,55 
SERVICOS RET ORG PUB                     5.682.369,04                     5.685.090,89                     5.685.730,75                     5.690.770,10                     5.702.424,54                     5.674.664,02                     5.684.514,07 
FINANCEIRAS R O P                          129.761,82                        129.855,60                        129.999,83                        130.151,33                        130.346,03                        130.569,63                        130.829,31 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                     5.083.598,05                     5.088.170,29                     5.095.204,47                     5.102.590,29                     5.112.086,54                     5.256.047,19                     5.280.586,60 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv              2.782.969.030,51              2.786.980.403,37              2.806.546.077,77              2.860.069.678,04              2.920.827.082,55              3.042.275.973,15              3.080.977.218,92 
FUNCAFE                 458.615.717,67                 457.769.795,13                 457.457.945,09                 457.537.289,62                 458.378.334,54                 456.098.675,15                 456.969.011,45 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                   95.104.156,79                   95.176.028,94                   95.286.601,33                   95.402.702,49                   95.551.975,31                   95.723.362,61                   95.922.393,09 
FINAM/FINOR             12.801.072.012,28             12.809.067.816,11             12.820.329.690,63             12.832.338.028,03             12.850.823.842,24             12.865.494.459,77             12.886.088.600,31 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária              1.010.970.281,67              1.012.686.450,95              1.013.327.805,45              1.015.268.390,98              1.014.733.069,11              1.017.163.767,04              1.025.238.787,89 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                   90.882.669,16                   90.786.495,02                   90.520.072,48                   90.455.442,91                   90.562.951,01                   89.908.881,26                   90.042.650,97 
Multa Processual Penal - TJDF                     1.088.456,52                     1.089.206,43                     1.090.360,07                     1.091.571,44                     1.091.959,89                     1.094.852,04                     1.008.046,68 
SIMPLES NACIONAL           117.561.322.440,54           117.638.999.011,83           127.104.076.287,91           127.731.627.142,43           132.653.319.120,28           143.028.486.131,78           144.696.837.933,66 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                   17.076.817,35                   17.102.636,22                   24.013.260,61                   24.239.070,96                   24.322.050,92                   24.664.831,92                   34.697.100,06 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                     2.764.605,13                     2.923.140,74                     3.086.152,67                     3.077.930,22                     3.028.663,48                     3.123.595,32                     3.094.818,57 
Contribuição para o Funttel                 569.160.371,88                 569.070.806,22                 573.920.860,27                 578.446.523,15                 584.183.646,09                 586.616.997,62                 590.060.370,67 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                        663.065,86                        663.556,74                        664.311,92                        665.104,88                        666.124,39                        667.294,96                        668.654,31 
Contribuição Terceiros - Salário Educação              2.263.686.893,89              2.312.806.678,78              2.347.053.212,10              2.460.550.798,24              2.661.075.917,35              3.075.802.618,21              3.245.382.876,46 
Contribuição Terceiros - Senar                 735.196.093,43                 750.926.648,01                 757.060.379,25                 771.149.831,83                 784.912.592,35                 805.144.960,23                 816.678.570,95 
Contribuição Terceiros - Incra                 208.974.575,48                 213.004.776,25                 216.766.630,98                 229.458.534,31                 246.248.123,47                 281.182.734,27                 296.164.359,13 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                     1.297.929,92                     1.299.141,82                     1.299.136,15                     1.872.190,26                     2.234.538,14                     3.065.777,82                     2.793.541,04 
Contribuição Terceiros - FDEPM                   16.860.521,76                   16.930.556,18                   16.952.511,65                   17.042.372,66                   17.656.815,92                   18.607.026,77                   18.794.910,54 
Contribuição Terceiros - Senat                   78.153.052,25                   79.011.607,95                   79.377.253,97                   87.266.672,44                 100.516.093,92                 127.838.953,89                 140.321.932,68 
Contribuição Terceiros - Sest                 117.424.128,90                 118.680.575,71                 119.236.455,79                 132.132.266,99                 151.838.502,57                 191.863.901,95                 210.544.923,68 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                 263.143.854,74                 264.749.276,80                 270.717.077,23                 283.743.481,06                 310.667.404,17                 375.916.247,59                 395.432.617,35 
Contribuição Terceiros - Sesi                 394.520.268,78                 397.062.359,82                 406.000.451,28                 425.437.607,56                 458.578.348,50                 558.569.228,50                 588.291.762,43 
Contribuição Terceiros - Senac                 300.134.230,62                 305.161.788,45                 308.960.018,28                 324.564.689,80                 353.288.247,69                 399.676.735,78                 421.662.464,52 
Contribuição Terceiros - Sesc                 599.210.365,09                 606.952.620,76                 614.709.523,34                 641.579.548,68                 688.254.979,00                 766.147.362,47                 802.746.829,93 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                 421.474.833,63                 428.174.172,82                 437.059.179,92                 461.456.405,49                 507.599.400,49                 599.829.667,97                 636.813.100,93 
Contribuição Terceiros - Sescoop                     5.982.453,46                     6.004.645,29                     6.161.312,66                     6.251.877,05                     6.327.360,16                   12.037.039,83                   13.077.632,78 
FUNIN                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                            24.317,56 

TOTAL        2.533.319.467.904,22        2.541.393.592.811,23        2.564.637.760.609,94        2.577.361.713.626,31        2.602.908.675.786,75        2.638.481.740.383,77        2.654.146.162.675,00 

ESTOQUE EFETIVO DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 1º SEMESTRE 2021



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

R$ 1,00

Mês/ Ano agosto/2021 setembro/2021 outubro/2021 novembro/2021 dezembro/2021

Item de Receita Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado

RECEITA PREVIDENCIÁRIA                    591.272.063.046,61                    592.940.781.018,12                    594.740.147.430,75                    598.283.692.534,95                    600.800.581.761,97 
Outras receitas                    101.316.155.604,91                    102.388.101.043,47                    103.042.333.642,24                    103.514.609.917,36                    103.905.640.874,99 
Contribuição açúcar e álcool                             85.944.183,54                             85.791.895,77                             85.851.174,42                             85.536.628,20                             85.052.890,26 
PIS                    101.199.175.974,15                    101.391.318.232,18                    101.583.461.161,10                    101.943.539.714,13                    102.376.232.382,53 
PASEP                        6.393.315.909,56                        6.515.919.493,40                        6.521.044.045,09                        6.494.446.464,19                        6.523.703.100,83 
COFINS                    443.667.141.518,50                    445.132.400.427,89                    446.189.555.385,96                    447.885.805.659,20                    450.033.087.099,81 
IOF                        7.148.565.691,63                        7.183.191.464,87                        7.249.396.727,40                        7.178.011.576,09                        7.292.072.097,56 
Custas judiciais                           151.233.667,32                           150.906.073,47                           150.531.601,41                           150.682.233,49                           150.804.458,51 
CSLL                    207.864.677.722,84                    208.888.144.727,00                    210.201.622.291,35                    209.471.739.534,37                    210.635.267.479,10 
AFRMM                           204.933.398,15                           204.992.692,71                           203.958.474,73                           203.989.574,15                           203.801.213,96 
Taxa de fiscalização telecomunic.                             24.003.235,94                             24.021.086,75                             27.755.270,89                             27.762.998,33                             27.781.123,38 
ITR                      25.469.848.081,05                      25.545.624.532,74                      25.722.061.688,56                      25.873.182.587,30                      25.983.081.276,49 
SPU                        5.717.418.603,03                        5.706.567.267,59                        5.686.434.076,30                        5.669.769.150,52                        5.658.481.155,66 
Imposto de Importação                      13.288.754.014,64                      13.342.535.292,81                      13.295.466.819,03                      13.316.194.919,15                      13.675.369.246,90 
IRPF                    119.386.834.682,92                    119.596.523.818,80                    119.814.531.769,75                    119.875.708.464,85                    120.035.423.219,17 
IRPJ                    497.678.517.421,35                    500.140.795.605,56                    502.990.801.794,87                    505.320.708.703,61                    506.929.333.940,19 
IRRF                    156.917.485.688,41                    157.370.079.781,05                    157.168.780.909,82                    158.460.462.168,76                    158.902.521.923,76 
IPI                    145.390.848.110,74                    147.812.591.705,64                    149.501.495.724,28                    149.113.038.712,81                    149.757.065.870,69 
OUTROS IMPOSTOS                        2.093.958.913,98                        2.089.165.458,57                        2.085.678.229,53                        2.084.976.928,13                        2.085.482.289,46 
Multa CLT                      19.675.751.707,41                      19.649.408.857,04                      19.671.167.286,31                      19.635.952.187,07                      19.570.067.547,64 
PROEX                        2.393.392.592,60                        2.393.540.355,88                        2.388.677.199,70                        2.388.075.250,70                        2.388.354.767,95 
Imposto de Exportação                           560.596.177,81                           559.414.529,19                           559.960.224,46                           562.430.955,51                           562.668.575,13 
Avales / Fiança / Ass. cred.                        7.779.814.130,27                        7.781.453.583,74                        7.766.997.628,97                        7.766.153.756,87                        7.768.014.803,50 
CPMF                        2.185.636.392,72                        2.178.372.748,91                        2.175.030.636,28                        2.174.021.731,84                        2.174.765.818,43 
CIDE COMBUSTIVEIS                        6.216.976.270,09                        6.220.543.572,67                        6.239.313.211,09                        6.209.118.954,58                        6.224.677.751,62 
CIDE - Remessas ao exterior                        6.161.244.540,99                        6.166.279.080,00                        6.158.438.344,67                        6.263.777.021,41                        6.271.289.832,77 
Créditos contratuais União                        2.182.818.899,24                        2.184.020.243,84                        2.179.927.550,96                        2.180.220.376,15                        2.181.847.697,76 
Contrato comissão criação cavalo nacional                             47.740.216,01                             47.759.077,54                             47.680.634,55                             47.683.905,13                             47.702.574,96 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                             21.242.461,37                             21.249.027,81                             21.211.077,20                             21.210.026,14                             21.216.185,31 
FUNAPOL                               4.028.233,36                               4.030.480,65                               4.013.211,78                               4.014.117,89                               4.016.228,61 
MULTA VIOLACAO C.D.C                           109.307.595,99                           109.412.039,75                           108.083.584,28                           108.085.580,23                           108.177.803,02 
Parcelamento de arrematação                           302.822.364,74                           303.046.812,69                           302.658.807,20                           301.436.252,41                           302.603.656,08 
A.N.PETROLEO                                    39.490,80                                    39.494,83                                    41.032,17                                    41.025,69                                    39.413,97 
MULTA LEG CINEMATOG                                    48.786,17                                    48.837,98                                    48.795,78                                    48.830,37                                    48.876,23 
Multa cód. eleit. leis conexas                        1.172.413.650,90                        1.173.814.726,15                        1.174.465.466,36                        1.175.164.650,66                        1.174.853.591,50 
Multa criminal Justiça Federal                           813.401.051,98                           817.415.235,83                           821.542.830,07                           825.989.434,19                           828.687.755,86 
SIMPLES                      29.676.108.734,70                      29.606.856.256,59                      29.469.177.181,99                      29.394.386.982,44                      29.341.161.353,31 
ICMS                                  604.778,84                                  605.212,86                                  604.446,70                                  604.675,42                                  605.072,44 
ISS                               1.325.200,07                               1.326.285,01                               1.323.109,98                               1.323.738,53                               1.324.717,16 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                             33.298.361,95                             33.358.410,09                             33.301.443,79                             33.338.651,88                             33.382.628,06 
Crédito Rural                      20.545.266.655,51                      20.926.635.795,42                      20.914.696.445,23                      21.067.115.739,50                      21.107.624.602,86 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                           238.256.748,07                           238.351.669,72                           237.870.475,47                           237.956.370,22                           237.841.767,97 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                                  474.024,50                                  474.456,78                                  473.963,66                                  474.231,35                                  474.618,32 
Produtos - Retido por órgão público                               2.884.574,49                               2.888.463,51                               2.884.923,76                               2.881.469,05                               2.889.196,87 
SERVICOS RET ORG PUB                               4.648.057,37                               4.435.987,85                               6.216.472,17                               6.221.367,77                               6.233.379,38 
FINANCEIRAS R O P                                    140.539,26                                  140.683,95                                  140.557,02                                  140.652,26                                  140.780,55 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                               5.253.971,71                               5.278.618,01                               5.276.218,85                               5.281.734,42                               5.234.004,76 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                        2.736.120.506,64                        2.778.993.813,01                        2.797.023.598,49                        2.854.888.004,94                        2.925.884.364,66 
FUNCAFE                           497.050.798,36                           497.842.595,75                           498.870.254,94                           498.277.930,98                           498.527.006,76 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                           102.981.256,99                           103.095.156,14                           103.011.333,89                           103.044.047,08                           103.144.476,59 
FINAM/FINOR                      13.923.660.416,11                      13.933.450.969,94                      13.915.598.828,94                      13.920.689.830,95                      13.929.680.786,55 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                        1.040.041.738,72                        1.044.122.360,70                        1.054.203.383,48                        1.055.545.309,68                        1.056.837.625,53 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                           101.622.595,25                           101.373.875,16                           100.796.046,14                           100.679.141,31                           100.660.825,90 
Multa Processual Penal - TJDF                               1.116.250,60                               1.117.231,09                               1.108.404,74                               1.090.048,15                               1.090.909,33 
SIMPLES NACIONAL                    116.197.654.830,66                    116.745.694.146,00                    119.398.361.609,46                    122.852.767.776,88                    125.046.054.452,12 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                             14.571.987,08                             14.930.604,70                             14.911.844,01                             14.917.602,82                             14.927.496,93 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                               2.260.634,08                               2.288.060,47                               2.493.113,58                               2.554.231,68                               2.620.604,40 
Contribuição para o Funttel                           577.489.692,00                           581.656.789,09                           592.300.202,32                           602.001.644,30                           607.495.234,52 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                                  717.890,09                                  718.658,38                                  718.044,05                                  718.558,49                                  719.238,01 
Contribuição Terceiros - Salário Educação                        1.408.889.009,04                        1.438.139.411,10                        1.478.766.753,82                        1.511.258.733,80                        1.540.023.265,23 
Contribuição Terceiros - Senar                           439.075.376,98                           648.740.503,34                           679.068.600,34                           681.413.310,83                           684.535.251,64 
Contribuição Terceiros - Incra                           127.489.133,21                           129.953.424,98                           133.067.206,92                           135.478.162,47                           138.187.893,43 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                                  248.517,20                                  248.838,39                                  685.775,32                                  686.571,09                                  687.480,75 
Contribuição Terceiros - FDEPM                               8.959.006,69                               8.969.304,00                               8.962.465,04                               9.040.290,81                               9.200.307,04 
Contribuição Terceiros - Senat                             34.269.154,28                             35.264.253,95                             40.841.276,46                             43.098.187,42                             46.426.022,74 
Contribuição Terceiros - Sest                             51.438.237,38                             52.934.341,13                             61.301.290,13                             64.687.907,06                             69.681.340,87 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                           164.307.688,97                           167.665.889,43                           171.167.685,24                           174.254.509,50                           178.207.171,70 
Contribuição Terceiros - Sesi                           247.407.403,10                           252.388.138,09                           257.649.420,58                           262.290.569,99                           268.231.929,57 
Contribuição Terceiros - Senac                           235.675.717,34                           238.411.667,10                           244.313.981,11                           247.884.870,19                           251.491.234,13 
Contribuição Terceiros - Sesc                           467.907.384,92                           473.734.822,46                           484.385.982,14                           490.865.377,62                           496.873.015,04 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                           280.932.850,81                           286.231.919,11                           295.138.397,39                           300.723.512,00                           307.256.731,42 
Contribuição Terceiros - Sescoop                               4.337.173,11                               4.343.184,24                               4.410.836,64                               4.748.236,35                               4.764.626,22 
TOTAL                 2.664.072.636.927,79                 2.676.481.962.120,42                 2.688.891.287.313,05                 2.701.300.612.505,68                 2.713.709.937.698,32 

ESTIMATIVA DE ESTOQUE DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2º SEMESTRE 2021



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

R$ 1,00

Mês/Ano janeiro/2022 fevereiro/2022 março/2022 abril/2022 maio/2022 junho/2022

Item de Receita Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado
RECEITA PREVIDENCIÁRIA                  604.535.670.758,16                  603.703.958.244,11                  606.667.478.716,77                  610.088.063.947,28                  617.290.789.880,65                  621.194.846.813,32 
Outras receitas                  103.607.949.961,51                  103.544.280.844,34                  104.199.835.733,24                  104.702.100.009,61                  105.349.428.307,03                  105.288.865.927,63 
Contribuição açúcar e álcool                           84.786.100,29                           84.642.477,59                           84.789.688,65                           84.954.158,46                           85.048.526,32                           85.113.512,59 
PIS                  102.469.510.855,81                  104.326.832.577,81                  104.858.668.950,37                  105.087.519.135,76                  105.458.134.178,70                  105.817.135.709,25 
PASEP                      6.604.603.229,85                      6.679.415.825,29                      6.699.428.022,77                      6.698.557.576,38                      6.712.562.982,82                      6.741.268.420,70 
COFINS                  452.107.490.295,30                  460.940.867.348,20                  462.669.022.364,73                  463.566.794.087,32                  465.092.885.909,67                  466.604.803.996,29 
IOF                      7.379.474.028,97                      7.534.966.341,27                      7.614.863.522,64                      7.725.549.546,98                      7.960.549.544,93                      8.013.066.826,08 
Custas judiciais                         141.833.050,13                         139.554.039,03                         140.040.036,81                         140.550.783,78                         140.567.177,76                         139.429.781,12 
CSLL                  211.741.841.839,93                  213.324.091.236,62                  214.546.282.391,37                  216.191.112.019,82                  217.507.149.254,25                  217.942.069.197,96 
AFRMM                         202.649.233,80                         202.230.311,58                         202.970.957,71                         203.439.375,31                         204.018.280,55                         203.367.025,41 
Taxa de fiscalização telecomunic.                           27.836.196,88                           27.804.119,04                           27.916.405,26                           27.981.891,11                           28.063.213,12                           28.147.917,90 
ITR                    26.175.908.008,97                    25.670.414.272,04                    25.762.329.172,28                    25.857.309.242,48                    25.986.416.006,53                    26.107.867.931,71 
SPU                      5.612.572.845,55                      5.547.905.755,25                      5.553.064.687,03                      5.541.849.158,98                      5.865.710.164,92                      6.155.258.566,93 
Imposto de Importação                    13.809.488.377,59                    13.784.688.877,86                    13.849.100.909,73                    13.877.955.276,23                    13.932.095.501,34                    13.965.617.775,27 
IRPF                  118.645.143.547,10                  117.360.003.969,76                  117.672.105.806,28                  117.850.026.740,94                  117.881.229.747,86                  116.835.304.025,75 
IRPJ                  510.205.615.041,39                  514.993.222.068,66                  518.031.624.671,11                  521.548.604.177,17                  525.228.975.661,63                  526.372.922.257,55 
IRRF                  159.810.250.343,84                  159.167.199.692,04                  159.861.200.697,09                  160.267.737.638,81                  155.953.987.654,43                  156.750.878.452,58 
IPI                  150.191.224.201,10                  149.678.596.326,11                  150.976.492.702,98                  151.832.286.274,34                  152.242.772.725,77                  155.557.152.436,09 
OUTROS IMPOSTOS                      2.088.640.236,99                      2.086.930.639,59                      2.071.728.389,12                      2.075.739.998,28                      2.078.265.883,64                      2.080.847.271,69 
Multa CLT                    18.958.975.549,90                    18.453.587.081,63                    18.492.389.619,46                    18.526.813.580,98                    18.493.166.465,83                    18.481.392.799,13 
PROEX                      2.396.813.972,91                      2.393.180.946,80                      2.402.158.124,45                      2.407.246.753,97                      2.413.532.532,55                      2.415.806.869,32 
Imposto de Exportação                         560.728.341,62                         560.028.670,50                         562.235.972,28                         563.675.813,40                         567.821.635,27                         567.959.817,58 
Avales / Fiança / Ass. cred.                      7.797.962.813,75                      7.786.776.751,04                      7.816.623.045,59                      7.833.819.266,61                      7.854.873.949,37                      7.862.914.989,70 
CPMF                      2.130.981.916,89                      2.124.739.562,04                      2.131.919.807,75                      2.127.676.870,29                      2.135.135.917,39                      2.134.077.835,65 
CIDE COMBUSTIVEIS                      6.063.039.023,03                      6.055.574.641,95                      6.080.021.018,45                      6.094.634.089,77                      5.919.464.416,95                      5.932.458.076,39 
CIDE - Remessas ao exterior                      6.298.924.587,07                      6.291.908.635,97                      6.358.436.212,91                      6.373.855.772,69                      6.389.381.381,94                      6.398.104.849,84 
Créditos contratuais União                      2.190.948.855,48                      2.188.047.357,66                         766.901.202,53                         768.666.431,32                         771.691.770,54                         772.371.568,01 
Contrato comissão criação cavalo nacional                           47.883.433,25                           47.819.568,53                           48.007.688,77                           48.118.140,44                             1.467.636,90                             1.469.553,47 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                           21.178.355,10                           21.144.124,92                           21.225.904,51                           21.273.336,84                           21.331.203,96                           21.353.778,39 
FUNAPOL                             4.026.130,15                             3.976.505,25                             3.992.513,47                             4.002.064,88                             4.013.542,11                             4.018.419,99 
MULTA VIOLACAO C.D.C                         108.707.489,61                         108.595.726,91                         109.056.258,86                         109.340.525,92                         109.676.048,70                         109.832.759,94 
Parcelamento de arrematação                         302.691.780,61                         300.476.892,15                         301.106.768,28                         301.297.179,95                         302.185.857,64                         301.980.106,84 
A.N.PETROLEO                                  29.490,43                                  29.446,44                                  29.557,60                                  29.620,91                                  29.698,92                                  29.727,59 
MULTA LEG CINEMATOG                                  52.559,68                                  52.509,55                                  52.736,16                                  52.877,56                                  53.043,52                                  53.123,24 
Multa cód. eleit. leis conexas                      1.179.602.554,83                      1.174.461.499,86                      1.183.097.436,72                      1.184.329.235,95                      1.181.605.625,92                      1.184.035.736,84 
Multa criminal Justiça Federal                         826.972.634,53                         823.670.215,47                         828.944.934,49                         832.335.742,17                         837.394.813,94                         843.863.498,48 
SIMPLES                    28.592.656.965,57                    28.272.545.845,01                    28.294.313.790,00                    28.266.030.815,03                    28.182.720.639,78                    28.142.894.065,47 
ICMS                                607.836,75                                607.132,69                                609.628,21                                611.137,98                                612.938,80                                613.735,16 
ISS                             1.330.951,64                             1.326.252,02                             1.331.776,97                             1.335.148,88                             1.339.152,54                             1.340.966,69 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                           33.538.430,52                           33.507.476,22                           33.612.763,88                           33.723.321,47                           33.835.209,49                           33.887.487,97 
Crédito Rural                    21.308.084.981,32                    21.343.590.817,80                    21.451.679.229,72                    21.478.871.387,42                    21.554.352.419,38                    21.583.970.056,35 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                         238.082.558,49                         237.451.801,54                         237.999.350,25                         238.725.375,74                         236.879.469,56                         237.137.891,53 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                                476.912,78                                470.323,45                                472.307,57                                473.528,27                                474.971,54                                475.639,77 
Produtos - Retido por órgão público                             2.900.363,65                             2.874.038,70                             2.815.750,07                             2.820.847,77                             2.822.634,00                             2.805.929,21 
SERVICOS RET ORG PUB                             6.269.854,76                             6.252.244,89                             6.233.875,32                             6.248.329,92                             6.266.241,46                             6.261.330,84 
FINANCEIRAS R O P                                  141.483,76                                141.343,90                                141.948,83                                142.324,38                                142.766,33                                142.975,90 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                             5.262.822,88                             5.241.419,21                             5.264.940,07                             5.279.957,90                             5.269.831,63                             5.600.134,17 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                      2.965.752.334,39                      2.964.077.959,28                      2.977.005.053,53                      2.986.432.496,44                      2.988.676.503,72                      3.055.794.476,99 
FUNCAFE                         501.837.128,47                         501.876.302,99                         504.615.734,95                         505.340.729,02                         506.472.312,32                         507.106.562,90 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                         103.670.395,51                         103.572.129,11                         104.019.695,64                         104.299.180,44                         104.627.068,77                         104.784.921,80 
FINAM/FINOR                    13.992.658.417,64                    13.976.352.800,97                    14.033.699.049,68                    14.068.353.124,53                    14.086.732.912,19                    14.106.960.410,72 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                      1.062.417.033,48                      1.060.691.845,81                      1.115.541.648,56                      1.122.262.365,80                      1.116.935.050,11                      1.113.483.627,39 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                         100.695.246,15                         100.058.336,51                         100.252.436,63                         100.364.937,17                         100.581.934,88                         100.634.232,22 
Multa Processual Penal - TJDF                             1.119.749,19                             1.122.453,48                             1.164.362,71                             1.167.374,99                             1.170.584,27                             1.172.234,29 
SIMPLES NACIONAL                  127.946.160.916,73                  127.784.907.221,00                  128.396.634.058,82                  128.701.392.523,55                  128.720.511.328,56                  129.674.386.573,11 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                           14.995.858,36                           14.978.556,43                           15.040.188,27                           15.077.501,13                           18.754.802,01                           18.818.064,33 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                             2.905.928,50                             2.899.709,62                             2.929.150,32                             2.984.357,13                             3.027.116,23                             3.044.889,62 
Contribuição para o Funttel                         614.618.528,56                         622.809.254,47                         632.463.834,96                         632.872.823,12                         635.891.946,63                         627.178.971,20 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                                722.870,59                                722.171,58                                725.278,43                                727.213,27                                729.486,41                                730.573,11 
Contribuição Terceiros - Salário Educação                      1.699.117.701,29                      1.723.525.074,00                      1.757.532.090,13                      1.795.807.756,42                      2.215.970.810,51                      2.479.181.042,94 
Contribuição Terceiros - Senar                         730.167.176,75                         729.760.446,24                         729.030.599,47                         735.686.817,87                         752.919.838,38                         806.748.324,49 
Contribuição Terceiros - Incra                         161.852.333,24                         164.658.120,83                         167.376.014,05                         170.615.813,32                         206.262.872,02                         229.106.845,81 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                                709.981,76                                899.595,18                                938.271,06                                940.937,24                             1.408.440,09                             1.429.753,90 
Contribuição Terceiros - FDEPM                             9.255.314,20                             9.246.817,12                             9.295.032,51                             9.320.285,91                           11.007.319,08                           18.552.749,73 
Contribuição Terceiros - Senat                           48.619.624,97                           48.736.664,49                           50.155.222,17                           51.426.054,93                           79.662.955,31                           84.996.895,42 
Contribuição Terceiros - Sest                           73.003.757,25                           73.179.247,22                           75.307.406,92                           77.215.462,76                         119.697.126,31                         127.709.527,97 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                         186.649.315,99                         197.277.461,68                         201.759.523,85                         205.942.154,21                         273.985.154,99                         288.645.556,36 
Contribuição Terceiros - Sesi                         280.385.291,47                         296.313.260,50                         303.052.996,39                         309.348.231,06                         410.125.850,07                         432.750.329,45 
Contribuição Terceiros - Senac                         255.660.547,61                         257.103.631,00                         259.967.060,46                         264.922.777,38                         314.967.141,66                         328.625.371,19 
Contribuição Terceiros - Sesc                         520.309.490,71                         525.319.344,34                         530.294.267,13                         538.881.881,53                         620.518.279,10                         655.272.514,31 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                         319.822.455,78                         328.024.957,76                         334.683.901,55                         341.469.030,14                         433.616.025,65                         461.380.552,82 
Contribuição Terceiros - Sescoop                             4.794.688,24                             4.790.923,70                             4.812.408,93                             4.826.122,02                             6.118.384,29                             6.576.282,74 
TOTAL               2.726.119.262.890,95               2.738.528.588.083,58               2.750.937.913.276,21               2.763.347.238.468,84               2.775.756.563.661,47               2.788.165.888.854,10 

ESTIMATIVA DE ESTOQUE DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 1º SEMESTRE 2022



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

R$ 1,00

Mês/Ano julho/2022 agosto/2022 setembro/2022 outubro/2022 novembro/2022 dezembro/2022

Item de Receita Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado Estoque Estimado
RECEITA PREVIDENCIÁRIA                  623.593.870.968,78                  626.890.562.828,76                  627.270.393.037,22                  632.605.137.824,31                  634.787.867.042,44                  637.037.022.582,11 
Outras receitas                  105.856.236.946,85                  106.675.583.345,34                  107.363.861.857,94                  108.163.435.412,67                  108.769.065.958,25                  108.592.517.792,10 
Contribuição açúcar e álcool                           85.340.268,30                           85.124.470,89                           84.744.935,44                           84.717.772,11                           84.279.754,95                           83.854.816,67 
PIS                  106.446.909.769,70                  106.456.881.047,21                  106.248.593.449,46                  106.602.015.822,79                  107.092.073.504,50                  107.115.111.844,93 
PASEP                      6.748.454.129,50                      6.763.372.294,41                      6.740.705.963,53                      6.811.439.504,30                      6.801.052.525,33                      6.772.107.057,27 
COFINS                  469.676.486.385,81                  469.206.416.949,89                  468.781.299.426,15                  470.365.437.493,21                  472.740.552.077,84                  472.685.652.866,09 
IOF                      8.071.033.363,78                      8.119.466.449,27                      8.104.558.570,44                      8.149.976.753,68                      8.172.064.095,40                      8.214.832.730,95 
Custas judiciais                         139.618.282,27                         140.324.373,89                         138.563.605,01                         138.746.324,60                         138.346.279,80                         137.761.495,75 
CSLL                  218.852.669.747,90                  219.735.598.127,76                  220.601.657.896,48                  221.285.304.807,75                  222.233.374.772,05                  222.365.888.145,73 
AFRMM                         204.685.745,91                         204.593.005,53                         204.252.732,92                         202.460.040,12                         199.118.882,07                         196.823.933,09 
Taxa de fiscalização telecomunic.                           28.236.199,70                           28.276.194,24                           27.011.758,51                           27.018.287,75                           26.911.238,93                           26.728.610,00 
ITR                    26.329.094.861,40                    27.030.164.975,40                    27.091.421.306,08                    27.154.787.120,45                    27.393.398.912,99                    27.843.543.616,99 
SPU                      6.151.359.438,77                      6.143.518.446,15                      6.073.228.052,54                      6.046.382.585,92                      6.008.810.245,05                      5.917.721.638,69 
Imposto de Importação                    14.020.220.012,62                    14.056.076.717,44                    14.035.986.381,41                    14.095.197.121,12                    14.076.967.471,85                    13.951.707.833,32 
IRPF                  116.954.798.277,32                  121.588.474.050,26                  121.382.719.415,97                  121.264.021.779,30                  119.933.105.129,48                  118.587.376.452,57 
IRPJ                  528.736.021.814,34                  530.404.166.549,42                  532.947.208.089,82                  534.554.134.731,93                  536.473.887.706,47                  536.589.905.786,99 
IRRF                  157.020.486.756,92                  157.234.879.305,68                  156.800.663.062,27                  157.358.719.074,83                  157.116.964.625,22                  156.834.988.088,41 
IPI                  156.580.379.034,15                  156.653.090.945,99                  156.660.864.202,97                  157.271.489.353,44                  158.103.840.612,04                  159.825.128.843,86 
OUTROS IMPOSTOS                      2.084.434.382,04                      2.086.263.754,45                      2.077.151.787,49                      2.077.150.430,85                      2.061.728.262,66                      2.043.254.595,71 
Multa CLT                    18.557.688.750,66                    18.566.535.015,46                    18.447.313.610,50                    18.343.785.892,20                    18.244.318.983,27                    18.001.787.662,80 
PROEX                      2.422.647.131,63                      2.426.371.177,29                      2.416.089.884,29                      2.415.878.765,82                      2.404.108.029,74                      2.383.511.431,84 
Imposto de Exportação                         569.696.007,87                         564.892.001,76                         561.350.929,58                         570.346.381,03                         567.889.989,17                         563.333.365,25 
Avales / Fiança / Ass. cred.                      7.885.779.027,89                      7.898.421.795,76                      7.861.363.423,56                      7.861.512.139,76                      7.823.689.246,31                      7.758.367.016,22 
CPMF                      2.137.536.454,38                      2.140.935.065,15                      2.132.229.847,24                      2.131.781.135,56                      2.119.698.503,99                      2.103.900.797,96 
CIDE COMBUSTIVEIS                      5.950.730.029,38                      5.974.297.092,98                      5.952.376.550,51                      5.959.390.440,66                      5.935.422.191,66                      5.892.463.789,66 
CIDE - Remessas ao exterior                      6.419.131.938,63                      6.433.326.654,59                      6.409.663.093,68                      6.417.072.396,51                      6.393.187.455,56                      6.346.067.811,49 
Créditos contratuais União                         774.685.801,56                         775.878.683,29                         772.761.374,15                         772.875.689,63                         769.471.520,24                         763.104.729,32 
Contrato comissão criação cavalo nacional                             1.474.215,86                             1.474.063,40                             1.468.481,14                             1.469.049,16                             1.462.781,61                             1.451.378,85 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                           21.416.564,67                           21.451.501,55                           21.363.690,66                           21.365.060,62                           21.265.101,65                           21.086.135,59 
FUNAPOL                             4.030.828,24                             4.037.916,97                             3.407.780,24                             3.408.620,08                             3.426.691,42                             3.399.312,60 
MULTA VIOLACAO C.D.C                         110.190.179,59                         116.693.236,41                         116.270.989,57                         116.336.582,04                         115.848.759,60                         117.430.257,55 
Parcelamento de arrematação                         303.553.919,32                         304.003.480,63                         303.233.517,65                         303.265.253,15                         302.134.271,39                         300.501.754,14 
A.N.PETROLEO                                  29.812,43                                  29.858,84                                  29.733,19                                  29.731,51                                  29.587,83                                  29.338,06 
MULTA LEG CINEMATOG                                  53.301,60                                  53.407,76                                  53.218,58                                  53.252,85                                  53.043,13                                  52.649,51 
Multa cód. eleit. leis conexas                      1.183.743.997,62                      1.185.218.217,09                      1.178.178.962,10                      1.177.762.163,44                      1.174.819.843,14                      1.162.667.862,55 
Multa criminal Justiça Federal                         847.284.860,56                         849.336.992,70                         849.140.387,72                         850.867.080,23                         857.371.565,92                         859.305.029,61 
SIMPLES                    28.127.521.469,78                    28.080.371.879,64                    27.833.303.200,59                    27.738.330.947,35                    27.471.462.988,64                    27.095.134.772,30 
ICMS                                615.678,49                                616.803,21                                614.462,56                                614.695,19                                612.066,11                                607.287,53 
ISS                             1.345.282,03                             1.347.799,85                             1.342.777,57                             1.343.382,46                             1.338.214,08                             1.327.906,54 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                           33.876.436,99                           33.930.344,84                           33.804.044,63                           33.825.279,68                           33.678.399,59                           33.387.733,45 
Crédito Rural                    21.737.036.351,72                    21.799.369.901,64                    21.730.294.730,57                    21.727.176.046,84                    21.606.589.770,58                    21.409.411.931,51 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                         237.553.288,14                         237.655.137,61                         236.594.456,43                         236.185.531,65                         233.320.086,41                         230.830.606,20 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                                477.193,82                                478.107,17                                476.356,54                                476.603,64                                474.650,52                                471.041,70 
Produtos - Retido por órgão público                             3.348.266,27                             3.400.967,89                             3.387.723,58                             3.385.299,54                             3.365.346,85                             3.335.243,57 
SERVICOS RET ORG PUB                             6.281.837,76                             6.292.639,13                             6.263.819,80                             6.265.820,38                             6.244.215,15                             6.156.729,04 
FINANCEIRAS R O P                                  143.451,21                                143.732,87                                143.217,39                                143.303,08                                142.730,28                                141.661,57 
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                             5.619.898,67                             5.631.927,46                             5.613.252,55                             5.618.205,21                             5.597.788,80                             5.702.550,54 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                      3.076.561.873,48                      3.084.816.459,76                      3.091.897.885,22                      3.149.078.692,36                      3.198.336.530,88                      3.300.718.557,49 
FUNCAFE                         506.997.963,72                         506.690.250,53                         503.969.367,97                         503.771.268,50                         501.929.121,75                         494.844.443,57 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                         105.137.290,28                         105.347.199,53                         104.974.738,69                         105.043.111,33                         104.630.423,03                         103.855.101,29 
FINAM/FINOR                    14.151.537.318,93                    14.177.933.646,61                    14.123.819.513,32                    14.129.041.179,50                    14.071.787.950,76                    13.958.423.459,74 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                      1.117.623.872,10                      1.120.909.149,09                      1.116.356.550,68                      1.117.860.897,45                      1.111.143.437,22                      1.103.572.243,78 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                         100.470.451,46                         100.488.569,57                           99.723.579,42                           99.595.932,95                           99.167.388,68                           97.546.677,38 
Multa Processual Penal - TJDF                             1.203.284,62                             1.205.606,58                             1.201.220,97                             1.201.874,34                             1.195.707,62                             1.187.860,17 
SIMPLES NACIONAL                  129.963.603.062,63                  130.210.718.390,07                  140.027.212.733,06                  140.638.862.214,93                  145.256.786.688,60                  155.178.814.345,27 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                           18.878.357,83                           18.930.342,55                           26.454.776,67                           26.688.420,38                           26.632.902,86                           26.760.119,45 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                             3.056.260,65                             3.235.527,83                             3.399.933,10                             3.388.953,96                             3.316.418,53                             3.388.946,02 
Contribuição para o Funttel                         629.204.666,25                         629.885.659,65                         632.273.493,82                         636.898.336,68                         639.687.267,76                         636.450.350,75 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                                733.016,83                                734.469,02                                731.854,94                                732.313,49                                729.413,25                                723.981,94 
Contribuição Terceiros - Salário Educação                      2.502.497.410,10                      2.559.969.242,10                      2.585.686.698,84                      2.709.188.573,17                      2.913.906.259,20                      3.337.093.304,72 
Contribuição Terceiros - Senar                         812.756.536,56                         831.175.878,04                         834.033.477,71                         849.074.245,53                         859.487.585,78                         873.542.352,88 
Contribuição Terceiros - Incra                         231.020.613,02                         235.767.944,04                         238.806.087,39                         252.645.236,84                         269.644.298,24                         305.069.322,19 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                             1.434.856,68                             1.437.977,13                             1.431.224,08                             2.061.374,41                             2.446.842,88                             3.326.216,90 
Contribuição Terceiros - FDEPM                           18.639.243,86                           18.739.872,84                           18.676.135,53                           18.764.498,30                           19.334.400,08                           20.187.701,28 
Contribuição Terceiros - Senat                           86.397.907,49                           87.455.336,40                           87.447.829,78                           96.084.938,37                         110.066.185,38                         138.698.925,15 
Contribuição Terceiros - Sest                         129.811.936,12                         131.363.605,20                         131.359.662,48                         145.484.185,14                         166.264.765,37                         208.162.818,65 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                         290.904.549,01                         293.042.220,82                         298.241.872,89                         312.415.657,97                         340.184.091,57                         407.850.486,09 
Contribuição Terceiros - Sesi                         436.140.684,26                         439.495.197,61                         447.280.002,51                         468.427.925,09                         502.148.139,15                         606.019.912,20 
Contribuição Terceiros - Senac                         331.797.271,45                         337.773.493,77                         340.373.113,67                         357.361.835,20                         386.854.365,76                         433.629.437,44 
Contribuição Terceiros - Sesc                         662.424.821,56                         671.815.787,64                         677.209.289,49                         706.410.931,77                         753.646.477,41                         831.231.893,29 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                         465.938.855,07                         473.931.834,74                         481.496.585,72                         508.086.409,62                         555.826.709,27                         650.785.442,83 
Contribuição Terceiros - Sescoop                             6.613.579,97                             6.646.343,33                             6.787.755,86                             6.883.626,98                             6.928.526,26                           13.059.591,27 
TOTAL               2.800.575.214.046,74               2.812.984.539.239,36               2.825.393.864.432,00               2.837.803.189.624,62               2.850.212.514.817,26               2.862.621.840.009,89 
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LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

R$ 1,00

Mês/Ano Janeiro/ 2020 Fevereiro/ 2020 Março/ 2020 Abril/ 2020 Maio/ 2020 Junho/ 2020
Item de Receita Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado

RECEITA PREVIDENCIÁRIA                590.906.292,26                458.450.152,72                348.730.369,32                321.904.473,94                294.456.218,43                370.949.554,38 
Outras receitas                  43.565.402,62             1.544.743.926,94                  33.121.964,98                  21.900.093,72                  24.575.296,70                  33.209.999,81 
PIS                  22.766.481,14                  21.183.399,26                  20.575.380,44                  12.960.404,38                  14.021.890,18                  14.151.734,52 
PASEP                  12.363.795,41                  10.514.790,58                  10.952.608,25                    9.913.210,74                    9.847.485,44                    9.326.446,34 
COFINS                112.865.738,11                107.032.723,49                  85.497.418,49                  73.476.658,16                  63.486.693,55                  75.577.253,31 
IOF                       379.403,31                       849.014,52                       237.818,82                       414.003,21                       853.324,35                       374.922,33 
Custas judiciais                       161.266,43                       126.608,14                         97.726,99                       106.851,60                       179.688,63                         85.116,52 
CSLL                  58.118.298,59                  52.189.196,73                  40.275.948,91                  39.194.558,23                  31.847.247,21                  37.506.230,67 
AFRMM                         43.214,00                         42.300,68                       103.410,05                         32.681,10                         43.122,09                         27.507,01 
Taxa de fiscalização telecomunic.                         14.058,31                           2.603,80                           2.649,43                           2.516,20                           2.090,33                           8.824,89 
ITR                    2.671.876,64                    3.258.957,57                    4.893.940,62                    2.081.199,49                    2.534.247,35                    2.577.236,85 
SPU                    8.001.932,69                    5.159.816,13                    4.969.232,07                    7.993.756,24                    5.659.689,15                    4.849.355,82 
Imposto de Importação                       717.135,11                    1.024.444,19                       611.031,11                       694.110,51                       875.796,96                    1.234.389,79 
IRPF                128.865.742,13                111.234.448,08                110.539.563,14                  93.776.542,24                  85.785.448,87                103.126.403,71 
IRPJ                112.553.239,14                104.051.511,29                  82.570.178,99                  78.766.468,95                  59.868.225,68                  70.677.997,83 
IRRF                  26.358.022,23                  23.263.762,22                  21.505.801,76                  18.200.972,29                  17.827.553,61                  22.978.543,83 
IPI                  20.680.133,12                  20.897.622,51                  13.859.330,70                  15.171.201,02                    9.673.431,96                  14.190.943,06 
OUTROS IMPOSTOS                         78.888,77                         36.426,74                         59.239,28                         33.469,70                         96.336,34                         80.843,62 
Multa CLT                  35.564.806,64                  26.542.253,28                  24.945.982,69                  19.614.700,90                  47.392.592,67                  20.584.289,56 
Imposto de Exportação                         20.214,24                         19.980,61                         19.794,64                         32.354,48                           5.619,57                           5.519,57 
Avales / Fiança / Ass. cred.                              646,62                                      -                                        -                                        -                             1.286,14                              109,74 
CPMF                       209.562,02                       205.888,39                         24.685,32                         38.841,48                         58.657,76                       648.823,35 
CIDE COMBUSTIVEIS                         53.289,24                         53.512,31                         44.548,18                         44.691,65                         10.871,76                           4.275,19 
CIDE - Remessas ao exterior                       481.418,40                       541.231,43                              866,90                         11.695,05                              604,48                           2.533,88 
Créditos contratuais União                         12.823,34                           6.277,26                         11.124,47                           7.122,23                           5.253,20                           7.021,01 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                                      -                                        -                                        -                                        -                                  15,58                                      -   
FUNAPOL                              178,91                              179,50                           2.750,99                           2.777,26                           2.603,93                           2.610,11 
MULTA VIOLACAO C.D.C                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
Parcelamento de arrematação                       275.666,69                       140.922,56                       731.274,47                       127.861,50                       119.539,31                       244.965,13 
A.N.PETROLEO                                      -                                        -                                        -                                        -                             1.479,28                                      -   
MULTA LEG CINEMATOG                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
Multa cód. eleit. leis conexas                    3.157.134,20                    2.436.448,16                    2.519.637,00                    2.967.948,08                    2.005.532,04                    2.134.135,08 
Multa criminal Justiça Federal                       149.527,92                         99.071,92                       139.920,58                         98.249,73                       105.744,53                       107.818,28 
SIMPLES                  15.292.366,60                  10.935.380,13                    9.026.291,30                    9.638.351,94                    8.755.522,51                    9.636.363,18 
ICMS                              101,40                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -   
ISS                                78,49                                78,75                                78,95                                79,17                                      -                                        -   
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                         20.603,47                         31.823,77                         38.525,13                         14.644,74                         11.235,81                         22.249,53 
Crédito Rural                    5.290.937,77                    4.169.155,52                    3.837.212,41                    5.075.697,30                    6.731.924,37                    8.162.853,91 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                       196.874,74                       121.048,09                       126.017,11                       145.212,39                       118.414,62                       119.585,00 
Produtos - Retido por órgão público                           1.828,70                           4.568,13                           1.584,74                           1.437,00                         57.827,87                           2.779,52 
Combustível - Retido por órgão público                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                             1.195,01 
SERVICOS RET ORG PUB                           2.742,52                           5.615,39                           5.872,35                           5.300,88                           4.778,07                           3.582,59 
FINANCEIRAS R O P                                  25,00                                      -                                290,13                                      -                                        -                                        -   
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                         97.677,08                           8.171,06                           8.321,35                         12.948,48                         10.138,11                         31.642,38 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                    2.475.408,08                    4.206.062,31                    2.332.896,62                    1.400.047,16                    1.663.850,82                    1.645.445,20 
FUNCAFE                       194.300,40                       280.260,36                       132.249,94                       152.245,85                       134.303,72                       134.396,35 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                                      -                                        -                                        -                                  59,49                                      -                                        -   
FINAM/FINOR                         16.982,08                         17.038,90                         18.093,22                         17.674,77                         17.174,97                         17.456,02 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                       435.414,58                       454.797,26                       393.770,46                       374.600,14                       627.564,25                       510.987,21 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                         13.909,41                         19.166,70                         11.834,30                         43.449,49                         17.686,89                         13.410,38 
Encargo Legal                       173.575,16                       200.759,82                       108.936,37                         93.156,46                         11.210,73                         72.105,19 
PIS/PASEP -                       99.383,41 -                     547.340,19 -                       58.090,16 -                       56.748,30                              460,55 -                       56.634,07 
PROEX                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
Contrato comissão criação cavalo nacional                           4.690,33                         11.953,49                           3.518,63                           3.528,49                           3.536,61                           3.543,58 
Multa Processual Penal - TJDF                                      -                                        -                             9.694,66                         17.303,51                                      -                                480,05 
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                              487,55                              310,34                         14.754,99                         34.960,13                              485,88                                16,89 
SIMPLES NACIONAL                201.605.928,10                106.004.144,09                  78.946.968,30                  82.867.592,65                  89.990.923,81                  98.993.982,48 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                           1.015,39                           1.019,07                           1.173,92                           1.025,21                           1.027,94                           1.030,28 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                         33.169,73                         17.836,67                         22.867,76                         29.487,47                         40.215,42                         46.477,43 
Contribuição para o Funttel                         41.708,79                         30.144,66                         24.363,02                         47.462,13                       110.075,69                         38.241,42 
Depósito judicial                662.498.490,72                621.735.779,85                564.195.148,75                528.079.307,77                112.483.762,89                254.819.679,08 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                         11.666,66                                      -                                        -                             1.684,20                                      -                                        -   
Contribuição Terceiros - Salário Educação                       609.156,09                       424.608,20                    1.520.425,41                       729.100,54                       318.605,55                       315.124,25 
Contribuição Terceiros - Senar                       170.210,43                       157.181,05                       141.210,77                       185.530,18                       109.608,90                       421.978,99 
Contribuição Terceiros - Incra                         57.136,94                         42.690,36                       126.862,56                         58.434,33                         30.461,16                         28.469,64 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                306,21 
Contribuição Terceiros - Senat                         11.339,26                         12.913,05                         13.090,33                         11.993,47                           4.974,53                           6.643,43 
Contribuição Terceiros - Sest                         17.381,65                         19.981,49                         20.095,18                         18.431,11                           7.903,90                         10.455,18 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                         60.182,20                         58.514,47                         28.629,36                         22.726,94                         19.849,18                         44.441,31 
Contribuição Terceiros - Sesi                         94.575,98                         89.291,38                         45.674,90                         35.821,58                         31.261,85                         67.654,22 
Contribuição Terceiros - Senac                       127.390,75                         51.376,79                         43.139,88                         34.383,25                         27.338,21                         30.535,70 
Contribuição Terceiros - Sesc                       267.048,76                       145.072,19                       126.508,00                       113.592,49                       107.066,53                       112.313,86 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                       135.704,02                         86.742,54                       359.167,33                         70.420,92                         43.775,74                         52.811,76 
Contribuição Terceiros - Sescoop                           1.171,08                              464,21                              891,45                              311,31                              484,40                              788,72 
Lei 11.941/09                120.733.063,57                111.327.076,63                  83.239.101,61                  85.777.295,83                  76.889.835,96                  88.713.436,53 
Parcelamento Timemania                       379.857,44                       404.129,28                       278.419,79                       279.545,15                       263.920,78                       253.772,98 
IES                           8.291,76                              640,20                              651,42                              958,71                              992,03                           7.807,32 
MP 470/2009                           3.885,65                           5.447,69                           4.164,27                           1.325,47                              394,98                         49.326,98 
Lei 12.865/13                  97.842.861,71                  98.099.704,41                  98.253.817,74                  98.485.502,94                  98.649.841,14                  98.841.853,50 
Lei 12.996/2014                  53.860.551,56                  44.131.179,63                  33.342.813,22                  34.697.428,71                  30.339.095,40                136.378.403,45 
Contribuição açúcar e álcool -                         8.505,86 -                       17.686,70 -                         5.601,63 -                         4.676,58                           1.764,58 -                         3.328,32 
Ajustes - Demais                       188.930,70                       422.322,28                       148.596,56                       116.490,26                    2.226.525,34                  10.055.027,92 
FUNIN                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
Contribuição Terceiros - FDEPM                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Outras receitas                       341.559,89                       786.110,00                       999.537,83                    1.785.891,38                       884.491,99                    1.848.894,47 
TRANSAÇÃO - Contribuição açúcar e álcool                                      -                                243,44                              245,88                                      -                                        -                                247,97 
TRANSAÇÃO - PIS                       590.355,32                    2.101.120,09                    2.818.809,50                    2.548.037,83                    1.810.710,30                    4.062.405,07 
TRANSAÇÃO - PASEP                         19.825,71                         47.050,41                         42.216,97                         67.768,35                         14.275,07                         50.339,83 
TRANSAÇÃO - COFINS                    2.812.599,63                    8.037.627,35                  13.155.281,74                  10.530.145,10                    8.872.202,89                  21.445.282,50 
TRANSAÇÃO - IOF                                      -                                123,79                           9.661,84                         10.679,97                           2.596,29                         12.169,72 
TRANSAÇÃO - Custas judiciais                         43.341,09                         18.323,49                           5.429,69                           5.318,60                           5.671,19                           7.933,01 
TRANSAÇÃO - CSLL                    1.405.497,59                    2.501.147,85                    4.956.824,60                    2.827.044,06                    2.985.557,83                    6.873.800,69 
TRANSAÇÃO - AFRMM                                      -                                        -                                        -                                  15,17                                48,99                                15,36 
TRANSAÇÃO - Taxa de fiscalização telecomunic.                                      -                                  70,11                                70,82                                      -                                        -                                148,04 
TRANSAÇÃO - ITR                       337.745,37                    1.428.675,46                       635.051,36                       580.668,62                    1.382.139,03                       937.749,11 
TRANSAÇÃO - SPU                         59.342,26                       261.757,30                       201.920,41                       133.553,00                         87.515,09                       212.440,66 
TRANSAÇÃO - Imposto de Importação                         14.493,54                         12.677,85                         87.924,25                         39.897,00                         48.417,16                         27.842,70 
TRANSAÇÃO - IRPF                    1.306.517,37                    3.450.920,60                    3.020.643,79                    5.305.808,99                    4.871.772,34                    7.003.660,32 
TRANSAÇÃO - IRPJ                    2.243.122,92                    4.922.089,24                  10.335.603,39                    5.936.984,46                    5.352.077,43                  13.070.943,54 
TRANSAÇÃO - IRRF                       367.665,35                    1.081.313,68                    1.580.632,89                    1.369.264,46                    1.274.464,55                    2.212.028,61 
TRANSAÇÃO - IPI                       370.134,07                       678.378,71                       894.184,68                    2.583.744,84                    1.324.377,83                    7.095.221,39 
TRANSAÇÃO - OUTROS IMPOSTOS                                      -                             1.765,13                           9.737,40                         15.996,56                           1.210,14                              990,95 
TRANSAÇÃO - Multa CLT                       367.169,87                       504.321,00                       697.437,46                       657.876,50                       533.960,62                       906.290,36 
TRANSAÇÃO - Imposto de Exportação                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Avales / Fiança / Ass. cred.                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                           30.966,59 
TRANSAÇÃO - CPMF                              233,44                              359,74                              605,29                           3.335,85                           3.129,09                         17.263,71 
TRANSAÇÃO - CIDE - Remessas ao exterior                                      -                                        -                         152.668,29                       154.499,17                       154.577,73                       281.414,27 
TRANSAÇÃO - Créditos contratuais União                                      -                                        -                                    8,21                                  6,89                                  6,91                                  6,92 
TRANSAÇÃO - Parcelamento de arrematação                                      -                                        -                           34.708,68                       198.660,03                              696,11                           3.410,15 
TRANSAÇÃO - MULTA LEG CINEMATOG                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Multa cód. eleit. leis conexas                         38.310,56                         32.667,78                         27.201,88                         63.692,25                         54.752,76                       104.880,44 
TRANSAÇÃO - Multa criminal Justiça Federal                                      -                                        -                                100,00                           1.018,65                           1.703,50                           3.329,21 
TRANSAÇÃO - SIMPLES                    1.910.173,03                    3.348.790,70                    2.304.248,99                    1.393.249,50                    2.044.964,96                    3.015.821,27 
TRANSAÇÃO - RECEITA PREVIDENCIÁRIA                    1.763.110,88                  15.202.104,98                  18.321.350,24                  17.300.063,49                    8.925.167,41                  24.752.926,97 
TRANSAÇÃO - Multa infração Código Bras. Aeronáutica                                      -                                217,51                              119,07                              421,33                           1.615,02                              239,85 
TRANSAÇÃO - Crédito Rural                       119.095,22                    1.015.065,69                    1.009.860,24                       359.699,88                       585.152,95                       412.836,36 
TRANSAÇÃO - Produtos - Retido por órgão público                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                           19.515,53 
TRANSAÇÃO - Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                           4.833,19                           6.737,15                       110.433,67                         91.595,76                         54.681,30                       185.031,76 
TRANSAÇÃO - FUNCAFE                           1.467,83                         44.604,16                           2.917,49                           6.424,86                           7.687,89                         16.241,47 
TRANSAÇÃO - Fundo de Terras e da Reforma Agrária                         26.630,51                              905,33                           2.756,45                         41.084,43                           7.821,08                         20.058,30 
TRANSAÇÃO - Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                                      -                             1.282,91                           1.295,74                           1.300,12                           1.303,71                           1.420,12 
TRANSAÇÃO - SIMPLES NACIONAL                           8.240,21                         10.160,55                           9.998,12                           8.342,12                           6.719,98                           6.236,55 
TRANSAÇÃO - Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                                      -                                        -                                133,55                              134,89                                      -                                100,00 
TRANSAÇÃO - Contribuição para o Funttel                                      -                             4.065,89                         39.012,11                              813,26                                      -                                823,35 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senac                                      -                             1.134,76                           8.423,11                         38.057,03                         40.432,89                           8.609,21 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sesc                                      -                             1.702,16                         20.456,61                         11.223,92                         13.039,00                         19.101,98 
TRANSAÇÃO - Cide - Sebrae/Apex/ABDI                         11.260,16                              680,84                           7.577,09                         14.173,44                           7.017,88                         16.801,40 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Salário Educação                         46.917,69                           3.161,46                         30.669,94                         60.069,76                         26.749,28                         67.879,87 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senar                                      -                                        -                                        -                                        -                                622,48                                      -   
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Incra                           3.753,36                              226,93                           2.404,94                           4.744,33                           2.000,91                           5.332,26 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - FDEPM                                      -                                        -                                824,45                              924,93                                93,15                           1.443,86 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senat                           1.146,14                                      -                             1.208,70                         25.237,64                         11.685,13                         26.697,57 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sest                           1.719,21                                      -                             1.813,06                         37.856,51                         17.527,74                         40.046,38 
TRANSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                         17.620,87                                      -                                444,43                              117,46                              202,52                              945,20 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sesi                         26.431,37                                      -                                666,70                              195,24                              303,77                           1.429,79 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sescoop                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - CIDE COMBUSTIVEIS                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - MULTA VIOLACAO C.D.C                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - SERVICOS RET ORG PUB                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TRANSAÇÃO - FINAM/FINOR                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   
TOTAL             2.358.167.334,92             3.542.784.478,36             1.745.477.352,55             1.622.420.176,83             1.142.630.552,68             1.589.113.312,07 

ARRECADAÇÃO EFETIVA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 1º SEMESTRE 2020

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"



LDO 2022, Inciso XVII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

R$ 1,00

Mês/Ano julho/2020 agosto/2020 setembro/2020 outubro/2020 novembro/2020 dezembro/2020
Item de Receita Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado Valor Arrecadado

RECEITA PREVIDENCIÁRIA                 429.807.663,92                 459.467.022,94                 547.502.501,15                 510.860.389,88                 395.297.026,43                 465.210.824,96 
Outras receitas                  26.339.329,03                  26.155.679,49                  34.917.382,66                  34.033.424,02                  32.205.123,43                  26.303.878,54 
PIS                  23.279.424,12                  20.603.563,29                  17.941.305,38                  21.683.832,80                  18.000.184,25                  20.818.429,08 
PASEP                    9.527.176,72                  10.027.732,19                  12.230.194,62                  13.321.108,40                  14.453.013,12                  17.622.038,30 
COFINS                 122.526.139,74                 100.569.609,73                 113.484.233,46                 114.546.895,71                  96.405.991,41                  97.277.955,32 
IOF                       180.083,46                       543.605,31                       794.029,37                    1.318.925,93                       582.524,12                       548.025,92 
Custas judiciais                       122.440,90                       105.182,90                       181.775,59                       103.646,83                         76.056,82                       128.393,02 
CSLL                  46.300.122,87                  55.971.997,63                  65.344.358,51                  60.858.029,28                  50.801.668,10                  61.271.301,70 
AFRMM                         22.535,43                         61.089,95                         59.465,09                         51.924,37                         42.977,00                         98.335,84 
Taxa de fiscalização telecomunic.                           3.179,68                           7.833,87                           3.200,14                           6.130,60                           7.645,66                           8.257,81 
ITR                    2.861.854,11                    2.903.683,86                    3.969.295,28                    4.215.745,26                    4.025.192,03                    2.824.324,16 
SPU                    5.205.378,74                    6.461.257,18                    8.087.521,51                    7.478.641,04                    9.405.684,00                    8.238.877,33 
Imposto de Importação                       885.271,30                       845.950,39                    1.283.701,05                    1.229.791,71                    3.545.342,50                       691.199,39 
IRPF                 106.599.775,50                  99.211.920,65                 221.912.725,26                 191.722.719,17                 110.855.263,65                  98.095.473,79 
IRPJ                  86.072.196,00                 112.634.000,81                 131.067.419,44                 158.055.804,53                 106.147.723,06                 132.389.603,77 
IRRF                  21.335.059,86                  32.516.643,74                  21.280.978,16                  24.560.316,47                  24.944.186,32                  25.367.298,57 
IPI                  14.492.852,91                  24.212.584,71                  25.877.152,21                  23.643.808,19                  22.196.091,11                  31.332.251,25 
OUTROS IMPOSTOS                         89.395,91                         79.591,44                  21.031.470,17                       147.377,75                       332.038,79                       292.487,95 
Multa CLT                  20.102.832,26                  19.559.803,79                  24.503.791,91                  24.809.247,68                  22.803.048,66                  23.717.064,20 
Imposto de Exportação                           5.497,41                         33.639,53                         32.551,33                         30.992,79                         57.212,42                         30.923,35 
Avales / Fiança / Ass. cred.                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
CPMF                       310.202,97                       245.401,85                       248.697,63                       443.266,05                       205.749,10                       790.506,29 
CIDE COMBUSTIVEIS                         23.163,04                       105.858,86                         29.094,96                       173.973,10                         22.016,65                       100.917,87 
CIDE - Remessas ao exterior                       123.314,16                           4.084,04                         21.366,60                           6.405,86                       156.643,00                       862.797,00 
Créditos contratuais União                         19.904,32                           4.365,03                         23.403,27                         12.351,43                         15.396,95                           4.729,23 
STN-ORG.EXTINTOS - OUTRAS OBRIGAÇÕES                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
FUNAPOL                                     -                             5.604,70                           2.806,71                           2.993,53                           2.815,41                           3.002,47 
MULTA VIOLACAO C.D.C                                     -                                       -                                       -                                  89,16                                     -                                       -   
Parcelamento de arrematação                       198.546,14                       271.404,85                       199.534,45                       207.117,44                       286.849,82                       223.238,68 
A.N.PETROLEO                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
MULTA LEG CINEMATOG                           4.765,33                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -   
Multa cód. eleit. leis conexas                    2.390.853,02                    2.544.373,80                    3.718.349,47                    3.747.796,19                    2.407.020,43                    1.818.754,16 
Multa criminal Justiça Federal                       153.479,96                       127.210,77                       329.886,99                       192.741,83                       143.211,73                       111.760,46 
SIMPLES                  10.774.456,68                    9.477.281,72                  10.367.965,89                  10.924.244,80                    9.252.721,19                    9.312.502,70 
ICMS                                     -                                       -                                662,77                                     -                                       -                                       -   
ISS                                13,00                                79,79                              108,45                              209,55                                80,12                                80,23 
Multa infração Código Bras. Aeronáutica                         25.487,31                         27.719,19                         26.946,36                         39.594,80                         23.849,25                         17.582,31 
Crédito Rural                    4.897.964,26                    6.748.374,05                  11.909.407,44                    5.245.383,48                    6.284.233,18                  11.118.854,13 
Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                       112.080,88                       153.416,54                       183.966,37                       145.083,15                       171.084,39                         94.436,38 
Produtos - Retido por órgão público                           2.530,19                           2.818,98                         84.654,71                           1.318,80                           3.425,02                         21.043,83 
Combustível - Retido por órgão público                                     -                                165,74                                     -                                       -                                       -                                       -   
SERVICOS RET ORG PUB                           5.313,97                           7.954,06                         40.275,75                           6.878,43                           4.046,46                           3.827,01 
FINANCEIRAS R O P                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                         17.388,13                         28.790,98                         21.276,62                         15.096,04                         10.727,55                         25.715,94 
Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                    2.037.511,00                    2.355.035,13                    2.509.059,04                    2.611.457,26                    2.763.138,66                    2.921.710,43 
FUNCAFE                       259.023,63                       237.717,57                       275.073,15                       196.212,30                       192.585,73                       266.580,09 
MULTA REGIME DISCIPLINAR RARF                                     -                                       -                                       -                                       -                                  18,00                                     -   
FINAM/FINOR                         17.300,43                         17.303,12                         17.693,61                       839.916,12                         18.446,51                         17.397,46 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária                       539.993,25                       698.557,30                    1.305.421,73                       450.900,57                       695.152,65                       642.288,84 
Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                         20.090,19                         11.033,42                         24.666,64                           9.767,69                         11.394,54                         10.429,27 
Encargo Legal                         68.637,65                       183.446,52                         72.892,76                       448.293,65                       144.300,72                       183.727,56 
PIS/PASEP -                       52.797,43 -                       78.593,60 -                       34.541,09                       191.071,21 -                       79.456,71 -                       88.737,69 
PROEX                                     -                                       -                                       -                                       -                             1.519,97                                     -   
Contrato comissão criação cavalo nacional                           3.630,00                           5.539,25                           3.861,57                         12.155,92                           4.454,07                           5.847,66 
Multa Processual Penal - TJDF                              705,79                              435,47                                     -                             1.307,42                              318,71                                     -   
MULTAS DIREITOS DIFUSOS                              521,08                                     -                                       -                                       -                                       -                                  77,60 
SIMPLES NACIONAL                 112.842.560,43                 107.944.443,55                 107.926.986,84                 111.706.908,57                  99.393.955,50                 105.941.837,84 
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                           1.032,33                           1.034,19                           1.035,75                           1.037,31                           1.038,85                           1.040,33 
Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                         58.621,67                         41.577,52                         68.578,78                         34.189,93                         19.006,00                         65.520,21 
Contribuição para o Funttel                       109.017,78                         36.020,00                         40.926,96                       421.713,46                         67.707,33                       367.613,24 
Depósito judicial                 152.554.515,55                 197.210.200,78                 266.711.590,92                 414.162.437,99                 443.574.894,05                 364.558.611,46 
SEGURO DESEMPREGO/ABONO                           4.422,62                                     -                             1.787,06                           1.810,00                         38.875,11                                     -   
Contribuição Terceiros - Salário Educação                       321.264,02                       454.791,09                       412.486,67                    1.812.931,36                       390.704,28                       807.630,16 
Contribuição Terceiros - Senar                       129.636,20                       216.625,95                    8.860.529,02                       140.204,66                       202.132,20                       435.025,76 
Contribuição Terceiros - Incra                         28.337,21                         41.885,55                         63.992,59                       147.995,65                         37.310,54                         99.054,01 
Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                              309,28                              309,86                                     -                                310,84                              622,62                              365,77 
Contribuição Terceiros - Senat                           7.893,92                         14.313,19                         14.554,43                         14.763,00                         17.661,14                         15.852,16 
Contribuição Terceiros - Sest                         12.295,73                         21.942,15                         22.110,92                         22.680,47                         27.028,82                         23.718,20 
CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                         25.349,02                         79.343,01                         59.456,30                       611.512,06                         43.108,72                       114.509,21 
Contribuição Terceiros - Sesi                         43.265,91                       120.173,15                         89.264,08                       918.532,24                         67.366,19                       170.046,95 
Contribuição Terceiros - Senac                         32.593,39                         36.650,45                         36.883,58                         46.318,29                         53.213,16                         99.397,22 
Contribuição Terceiros - Sesc                       122.675,52                       131.180,29                       132.702,86                       148.779,35                       156.838,46                       259.225,05 
Cide - Sebrae/Apex/ABDI                         66.934,55                         94.344,32                         80.828,46                       419.199,10                         81.708,91                       244.673,75 
Contribuição Terceiros - Sescoop                              837,81                              839,20                              840,37                              848,10                              836,17                           2.453,73 
Lei 11.941/09                  73.411.466,56                 145.809.198,59                 119.207.677,29                 164.108.979,79                 227.224.975,86                 152.268.807,26 
Parcelamento Timemania                       261.148,60                       276.993,93                       324.170,33                       266.993,03                       339.947,23                       290.083,80 
IES                              968,71                         10.079,52                              893,07                              645,70                           2.663,71                         45.959,17 
MP 470/2009                         41.653,88                         46.334,72                         35.891,98                         72.413,84                       296.903,05                       225.755,18 
Lei 12.865/13                  98.990.629,86                  99.040.950,86                  99.133.448,79                  99.250.248,26                  99.321.450,20                  99.413.475,47 
Lei 12.996/2014                  32.882.886,71                  50.084.978,40                  44.549.458,29                  53.888.755,52                  46.612.932,74                  57.619.685,18 
Contribuição açúcar e álcool -                         4.775,88 -                         6.799,81 -                         2.000,47 -                         6.180,55 -                         7.432,17 -                         8.411,83 
Ajustes - Demais                       183.978,90                         98.760,43                         91.258,90                       234.667,39                         76.523,08                       104.855,99 
FUNIN                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
Contribuição Terceiros - FDEPM                                     -                                       -                                       -                                       -                                  47,11                                95,16 
TRANSAÇÃO - Outras receitas                    2.185.582,85                    3.021.495,58                    3.419.453,93                    4.078.980,41                    4.788.342,28                    9.135.827,09 
TRANSAÇÃO - Contribuição açúcar e álcool                         12.300,55                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -   
TRANSAÇÃO - PIS                    5.355.096,84                    5.188.570,97                    5.546.863,09                    7.789.533,12                    8.016.728,18                  16.650.425,57 
TRANSAÇÃO - PASEP                       912.135,27                       209.192,92                       172.412,71                       262.170,98                       211.882,47                       743.055,25 
TRANSAÇÃO - COFINS                  28.617.118,29                  25.311.895,66                  27.160.117,74                  36.916.384,05                  38.471.744,71                  74.929.008,86 
TRANSAÇÃO - IOF                         19.463,58                         70.619,99                       133.381,53                         71.493,41                       115.480,95                       228.339,21 
TRANSAÇÃO - Custas judiciais                         17.197,94                       127.484,55                           9.655,62                           5.484,83                           7.928,04                         19.264,17 
TRANSAÇÃO - CSLL                  11.906.912,57                    9.226.436,89                  11.674.818,93                  14.413.897,28                  14.959.841,54                  31.389.921,45 
TRANSAÇÃO - AFRMM                                57,93                              242,39                              207,20                              207,69                              406,63                           1.733,39 
TRANSAÇÃO - Taxa de fiscalização telecomunic.                           3.620,90                                77,52                                77,65                                77,76                                50,54                                60,41 
TRANSAÇÃO - ITR                    6.289.773,05                    2.069.211,94                    2.530.253,65                    2.179.771,09                    1.812.998,96                    1.820.950,92 
TRANSAÇÃO - SPU                       349.495,38                       647.559,40                       490.535,49                       998.386,39                       651.343,27                    1.127.048,79 
TRANSAÇÃO - Imposto de Importação                         67.875,92                       120.641,20                         85.510,56                       330.115,01                       528.067,42                       752.547,98 
TRANSAÇÃO - IRPF                  12.684.978,39                  11.993.193,33                  20.098.748,43                  20.652.435,63                  21.349.525,52                  34.613.631,00 
TRANSAÇÃO - IRPJ                  23.482.451,42                  19.023.912,48                  23.711.488,58                  31.964.074,52                  30.881.144,99                  59.466.315,35 
TRANSAÇÃO - IRRF                    4.679.822,97                    4.942.360,82                    7.548.345,97                  13.594.652,03                    9.288.000,00                  15.415.365,51 
TRANSAÇÃO - IPI                    3.965.206,38                    4.352.024,84                    5.170.726,10                    5.605.600,84                    7.519.796,55                  14.590.703,81 
TRANSAÇÃO - OUTROS IMPOSTOS                           3.023,57                         14.232,17                           1.820,29                         36.230,08                           2.279,97                           8.270,05 
TRANSAÇÃO - Multa CLT                    2.163.820,47                    1.590.904,76                    1.665.044,90                    2.360.657,48                    3.729.120,77                    3.430.113,53 
TRANSAÇÃO - Imposto de Exportação                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                240,29 
TRANSAÇÃO - Avales / Fiança / Ass. cred.                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
TRANSAÇÃO - CPMF                         37.006,78                         23.594,76                         10.955,64                         22.089,25                         14.456,14                         31.610,16 
TRANSAÇÃO - CIDE - Remessas ao exterior                       251.880,46                       274.081,18                       277.125,49                       275.197,49                       281.795,55                       278.970,95 
TRANSAÇÃO - Créditos contratuais União                                  6,93                         19.520,33                           3.613,33                              939,45                           6.610,37                         11.277,55 
TRANSAÇÃO - Parcelamento de arrematação                       210.148,74                         41.335,43                         56.324,43                         43.955,83                       364.152,01                         46.360,25 
TRANSAÇÃO - MULTA LEG CINEMATOG                                     -                                       -                                299,04                              302,02                                     -                                302,95 
TRANSAÇÃO - Multa cód. eleit. leis conexas                       164.700,94                       187.113,90                       329.589,65                       428.374,43                       338.039,82                       388.935,49 
TRANSAÇÃO - Multa criminal Justiça Federal                           2.094,14                         15.498,06                           6.916,14                         11.053,74                           3.372,04                           5.800,24 
TRANSAÇÃO - SIMPLES                    7.163.173,09                    4.513.863,64                    3.941.462,49                    4.313.827,56                    4.445.447,29                    7.432.475,87 
TRANSAÇÃO - RECEITA PREVIDENCIÁRIA                  44.238.276,18                  45.685.963,03                  47.747.886,73                  80.488.174,89                  62.783.383,23                 129.919.598,21 
TRANSAÇÃO - Multa infração Código Bras. Aeronáutica                              577,28                              250,39                              570,55                              485,42                              221,20                           2.262,30 
TRANSAÇÃO - Crédito Rural                    2.337.179,98                    3.110.979,69                    4.809.408,43                    8.152.137,26                  10.497.861,39                  15.600.218,80 
TRANSAÇÃO - Produtos - Retido por órgão público                                     -                                       -                                       -                                  45,61                                46,06                                     -   
TRANSAÇÃO - Retenção contrib. pagam. est./DF/munic                         19.710,67                         19.747,77                         38.377,76                           2.507,41                           2.511,37                         38.576,76 
TRANSAÇÃO - Ret. contrib. pagam. PJ a PJ dir. priv                       244.712,44                       357.496,65                       459.658,66                       519.216,50                       590.371,87                    1.372.282,93 
TRANSAÇÃO - FUNCAFE                         38.659,23                         33.326,51                         49.383,04                       226.567,65                       231.325,35                       657.873,88 
TRANSAÇÃO - Fundo de Terras e da Reforma Agrária                       272.535,83                       239.795,75                       217.439,78                       472.355,94                    3.431.662,51                    3.821.480,09 
TRANSAÇÃO - Honorários advocatícios da sucumbência - PGFN                         34.884,12                              231,90                           1.336,49                           2.231,84                           2.778,41                           3.222,59 
TRANSAÇÃO - SIMPLES NACIONAL                           7.369,83                    6.483.561,34                  13.092.829,86                  13.772.492,15                  19.907.015,64                  43.734.730,91 
TRANSAÇÃO - Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público                                     -                                       -                                       -                                    6,81                                  6,88                              450,88 
TRANSAÇÃO - Multa Pol Fed - Controle Fiscaliz Prod Químicos                                27,68                              437,88                              587,09                           1.952,42                           1.892,53                           2.767,46 
TRANSAÇÃO - Contribuição para o Funttel                           3.850,29                           3.130,91                           3.399,90                           3.040,43                           6.156,63                         16.969,24 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senac                         47.889,28                         21.100,72                         22.078,06                       162.770,10                       214.116,12                       279.043,33 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sesc                         24.956,11                         62.033,71                         64.809,89                       277.487,62                         58.631,51                       153.819,46 
TRANSAÇÃO - Cide - Sebrae/Apex/ABDI                         12.817,17                         41.575,48                         31.255,63                       124.778,21                         62.141,22                       141.482,15 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Salário Educação                         73.365,09                       208.899,38                       178.844,72                       240.250,97                       267.673,16                       562.004,10 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senar                           2.277,41                           2.672,04                           3.159,28                         39.857,05                         39.031,75                         58.950,41 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Incra                           5.600,35                         16.169,09                         13.897,29                         18.795,99                         22.981,89                         53.659,06 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Fundo Aeroviário                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                       -   
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - FDEPM                           8.888,93                           4.692,28                           5.327,97                           5.304,22                           5.313,67                           1.203,02 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Senat                           1.624,80                           7.415,94                           3.513,97                         38.955,56                         48.055,15                         50.528,21 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sest                           2.437,19                         11.124,06                           5.271,07                         58.433,35                         72.082,84                         75.718,26 
TRANSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO OUTRAS ENTIDADES/FUNDOS - SENAI                           2.321,92                         31.149,56                         15.670,57                         21.173,53                         31.340,87                         73.540,11 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sesi                           3.488,62                         46.771,04                         24.107,18                         32.255,46                         47.239,24                       118.141,79 
TRANSAÇÃO - Contribuição Terceiros - Sescoop                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                             1.706,86 
TRANSAÇÃO - CIDE COMBUSTIVEIS                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                             2.566,14 
TRANSAÇÃO - MULTA VIOLACAO C.D.C                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                                  76,50 
TRANSAÇÃO - Ressarc. ao Fundo Nacional Saúde FNS                              869,24                              901,66                           1.199,14                              880,71                           1.181,44                           1.907,38 
TRANSAÇÃO - SERVICOS RET ORG PUB                                     -                                       -                                       -                                100,04                              101,04                              101,20 
TRANSAÇÃO - FINAM/FINOR                                     -                                       -                                       -                                       -                                       -                           43.834,86 
TOTAL              1.567.771.074,09              1.746.338.434,90              2.111.588.699,58              2.318.051.223,06              2.099.081.433,80              2.293.210.167,57 

ARRECADAÇÃO EFETIVA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2º SEMESTRE 2020

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"



R$ 1,00

Natureza Descrição da Natureza 3ª Avaliação 2021

11110113 Imposto sobre a Importação - Dívida Ativa 6.677.024

11110117 Imposto sobre a Importação - Multas da Dívida Ativa 3.550.355

11110118 Imposto sobre a Importação - Juros da Dívida Ativa 11.582.555

11110213 Imposto sobre a Exportação - Dívida Ativa 6.580.722

11110217 Imposto sobre a Exportação - Multas da Dívida Ativa 557.071

11110218 Imposto sobre a Exportação - Juros da Dívida Ativa 13.615.966

11120123 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Dívida Ativa 2.257.555

11120127 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Multas da Dívida Ativa 1.754.291

11120128 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Juros da Dívida Ativa 2.977.282

11130113 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Dívida Ativa 909.737.860

11130117 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Multas da Dívida Ativa 285.663.055

11130118 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Juros da Dívida Ativa 480.721.586

11130213 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Dívida Ativa 2.238.594.348

11130217 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Multas da Dívida Ativa 286.876.779

11130218 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Juros da Dívida Ativa 671.355.375

11130313 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa 305.215.717

11130317 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas da Dívida Ativa 54.266.353

11130318 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Juros da Dívida Ativa 167.684.590

11140153 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Dívida Ativa 289.649.261

11140157 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Multas da Dívida Ativa 63.661.752

11140158 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Juros da Dívida Ativa 295.335.019

11150123 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Dívida Ativa 9.943.101

11150127 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Multas da Dívida Ativa 3.047.854

11150128 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Juros da Dívida Ativa 7.143.634

11190114 Outros Impostos - Dívida Ativa - Multas e Juros 247.956

11210113 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 49.756.544

11210114 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 111.654

11210213 Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa 805.400

11210214 Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa - Multas 

e Juros 41.105

11210223 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa
696.282

11210224 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa - 

Multas e Juros 27.511

11210413 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Dívida Ativa 4.375.184

11220213 Emolumentos e Custas Judiciais - Dívida Ativa 990.786

11220214 Emolumentos e Custas Judiciais - Dívida Ativa - Multa e Juros 556.300

12110113 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Dívida Ativa 391.472.165

12110117 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Multa da Dívida Ativa
113.311.190

12110118 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Juros da Dívida Ativa
309.671.762

12114913 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Parcelamentos - Dívida Ativa
545.907.846

12114917 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Parcelamentos - Multa da 

Dívida Ativa 192.247.353

12114918 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o faturamento - Parcelamentos - Juros da 

Dívida Ativa 876.982.226

12120113 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo Simples Nacional - Dívida Ativa 63.168.595

12120117 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo Simples Nacional - Multas da Dívida Ativa
12.817.771

12120118 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo Simples Nacional - Juros da Dívida Ativa 80.109.776

12120123 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Dívida Ativa 34.669.199

12120127 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Multas da Dívida Ativa 6.503.861

12120128 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Juros da Dívida Ativa 6.476.615

12124913 Contribuição para o PIS/Pasep - Parcelamentos - Dívida Ativa 128.419.458

12124917 Contribuição para o PIS/Pasep - Parcelamentos - Multa da Dívida Ativa 56.827.516

12124918 Contribuição para o PIS/Pasep - Parcelamentos - Juros da Dívida Ativa 225.120.837

12130113 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes não Optantes pelo Simples Nacional - Dívida Ativa
567.736.993

12130117 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes não Optantes pelo Simples Nacional - Multas da 

Dívida Ativa 19.135.399

12130118 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes não Optantes pelo Simples Nacional - Juros da 

Dívida Ativa 52.297.838

12130123 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Dívida Ativa
73.547.094

12130127 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Multa da Dívida 

Ativa 12.400.732

12130128 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional - Juros da Dívida 

Ativa 173.736

12134913 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Parcelamentos - Dívida Ativa 258.767.042

12134917 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Parcelamentos - Multa da Dívida Ativa 103.571.333

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2021

LDO 2022, Inciso XVIII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e 

identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"



R$ 1,00

Natureza Descrição da Natureza 3ª Avaliação 2021

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2021

LDO 2022, Inciso XVIII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e 

identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

12134918 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Parcelamentos - Juros da Dívida Ativa 261.968.255

12140113 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa 1.421.346.085

12140114 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa - Multas e Juros 745.767.185

12140123 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa 537.678.108

12140124 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa - Multas e Juros 216.614.200

12140213 Contribuição Previdenciária do Segurado - Dívida Ativa 777.572.085

12140214 Contribuição Previdenciária do Segurado - Dívida Ativa - Multas e Juros 327.734.529

12144913 Contribuições para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS - Parcelamentos - Dívida Ativa 22.845.146

12144914 Contribuições para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS - Parcelamentos - Multas e Juros da Dívida Ativa
21.244.556

12190413 Contribuição Social do Salário-Educação - Dívida Ativa 62.424.177

12190414 Contribuição Social do Salário-Educação - Dívida Ativa - Multas e Juros 61.508.617

12190513 Contribuição para o Ensino Aeroviário - Dívida Ativa 178.737

12190514 Contribuição para o Ensino Aeroviário - Dívida Ativa - Multas e Juros 59.132

12190613 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - Dívida Ativa 982.565

12190614 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - Dívida Ativa - Multas e Juros 924.184

12190813 Contribuição Industrial Rural - Dívida Ativa 5.848.594

12190814 Contribuição Industrial Rural - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.765.848

12200313 Contribuição sobre Apostas em Competições Hípicas - Dívida Ativa 148.385

12200314 Contribuição sobre Apostas em Competições Hípicas - Dívida Ativa - Multas e Juros 4.143.773

12200413 Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE - Dívida Ativa 905.607

12200513 Cota-Parte do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - Dívida Ativa 623.620

12200514 Cota-Parte do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - Dívida Ativa - Multas e Juros
530.965

12200713 Contribuição pela Licença de Uso, Aquisição ou Transferência de Tecnologia - CIDE - Remessas ao Exterior - Dívida 

Ativa 2.860.229

12200714 Contribuição pela Licença de Uso, Aquisição ou Transferência de Tecnologia - CIDE - Remessas ao Exterior - Dívida 

Ativa - Multas e Juros 1.557.134

12200823 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE-Combustíveis - Comercialização - Dívida Ativa 2.425.268

12200827 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE-Combustíveis - Comercialização - Multas da Dívida Ativa
638.710

12200828 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE-Combustíveis - Comercialização - Juros da Dívida Ativa
3.694.308

12200913 Contribuição sobre a Receita Operacional Bruta Decorrente de Prestação de Serviços de Telecomunicações - Dívida 

Ativa 9.693.052

12200923 Contribuição sobre a Receita Bruta das Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações - Dívida Ativa

492.981

12200924 Contribuição sobre a Receita Bruta das Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações - Dívida Ativa - 

Multas e Juros 126.795

12201013 Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública - Dívida Ativa 720.531

13100123 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Dívida Ativa 81.636.503

13330113 Delegação dos Serviços de Telecomunicação - Poder Concedente no Regime Público - Não Proveniente da Utilização 

de Posições Orbitais - Dívida Ativa 4.674.503

13440113 Outorga de Direitos de Exploração e Pesquisa Mineral - Dívida Ativa 5.667.603

13440213 Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - Dívida Ativa 21.303.907

19100113 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 708.930.061

19100114 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros 54.218.920

19100213 Multas Previstas na Lei Geral das Telecomunicações - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida 

Ativa 770.550.641

19100313 Multas Previstas na Legislação do Seguro-Desemprego e Abono Salarial - Dívida Ativa 150.547

19100413 Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos - Dívida Ativa 28.079.180

19100513 Multas Previstas em Lei por Infrações ao Setor de Energia Elétrica - Dívida Ativa 1.224.218

19100813 Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais - Dívida Ativa 1.566.751

19101013 Multas Previstas na Legislação sobre Regime de Previdência Privada Complementar - Dívida Ativa 99.309

19101213 Multas Previstas na Legislação Antidrogas - Dívida Ativa 398.906

19239913 Outros Ressarcimentos - Dívida Ativa 4.168.520

19901413 Outras Receitas Administradas pela RFB - Dívida Ativa 833.098.529

19901414 Outras Receitas Administradas pela RFB - Dívida Ativa - Multas e Juros 12.345.230

19909913 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 151.160.878

19909914 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 81.513.078

19909923 Outras Receitas - Financeiras - Dívida Ativa 14.751.607

22120413 Alienação de Estoques de Café - FUNCAFÉ - Dívida Ativa 255.090

22200013 Alienação de Bens Imóveis - Dívida Ativa 18.955.692

Total Geral 17.598.167.198



R$ 1,00

Natureza Descrição da Natureza PLOA-2022

11110103 Imposto sobre a Importação - Dívida Ativa 998.732

11110107 Imposto sobre a Importação - Multas da Dívida Ativa 326.443

11110108 Imposto sobre a Importação - Juros da Dívida Ativa 3.522.141

11110203 Imposto sobre a Exportação - Dívida Ativa 6.531.648

11110207 Imposto sobre a Exportação - Multas da Dívida Ativa 4.315.917

11110208 Imposto sobre a Exportação - Juros da Dívida Ativa 11.956.683

11120113 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Dívida Ativa 13.425.982

11120117 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas da Dívida Ativa 10.846.238

11120118 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Juros da Dívida Ativa 19.146.007

11120123 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Dívida Ativa 1.491.776

11120127 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Multas da Dívida Ativa 1.205.138

11120128 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Não-Conveniados - Juros da Dívida Ativa 2.127.334

11130103 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Dívida Ativa 477.350.336

11130107 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Multas da Dívida Ativa 380.289.325

11130108 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Juros da Dívida Ativa 609.218.968

11130203 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Dívida Ativa 1.070.215.876

11130207 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Multas da Dívida Ativa 382.940.372

11130208 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de Incentivos - Juros da Dívida Ativa 853.148.178

11130313 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa 144.668.333

11130317 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas da Dívida Ativa 72.495.800

11130318 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Juros da Dívida Ativa 213.090.517

11140153 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Dívida Ativa 247.718.854

11140157 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Multas da Dívida Ativa 87.662.902

11140158 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - Outros Produtos - Juros da Dívida Ativa 263.882.351

11150203 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Dívida Ativa 8.551.164

11150207 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Multas da Dívida Ativa 4.901.187

11150208 Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - Demais Operações - Juros da Dívida Ativa 24.055.632

11210103 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 51.085.506

11210104 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 77.199

11210213 Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa 861.853

11210214 Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa - Multas 

e Juros 44.433

11210223 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida Ativa
2.524.527

11220203 Emolumentos e Custas Judiciais - Dívida Ativa 1.356.755

11220204 Emolumentos e Custas Judiciais - Dívida Ativa - Multas e Juros 364.307

12110103 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o Faturamento - Contribuintes Não Optantes 

pelo SIMPLES NACIONAL - Dívida Ativa 1.113.534.583

12110107 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o Faturamento - Contribuintes Não Optantes 

pelo SIMPLES NACIONAL - Multas da Dívida Ativa 123.109.144

12110108 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o Faturamento - Contribuintes Não Optantes 

pelo SIMPLES NACIONAL - Juros da Dívida Ativa 292.550.280

12114907 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o Faturamento -Parcelamentos - Multas da 

Dívida Ativa 208.870.874

12114908 Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre o Faturamento -Parcelamentos - Juros da 

Dívida Ativa 828.494.642

12120103 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL  - Dívida Ativa 174.964.293

12120107 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL  - Multas da Dívida Ativa
17.194.416

12120108 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL  - Juros da Dívida Ativa
72.460.391

12120203 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Dívida Ativa 95.696.496

12120207 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Multas da Dívida Ativa
8.724.614

12120208 Contribuição para o PIS/PASEP - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Juros da Dívida Ativa
5.858.187

12124907 Contribuição para o PIS/PASEP - Parcelamentos - Multas da Dívida Ativa 76.231.349

12124908 Contribuição para o PIS/PASEP - Parcelamentos - Juros da Dívida Ativa 203.624.884

12130103 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Dívida 

Ativa 432.089.364

12130107 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Multas 

da Dívida Ativa 29.828.090

12130108 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Juros 

da Dívida Ativa 82.111.698

12130203 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Dívida 

Ativa 55.215.398

12130207 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Multas da 

Dívida Ativa 19.330.153

12130208 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - Juros da 

Dívida Ativa 272.779

12134907 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Parcelamentos - Multas da Dívida Ativa 161.446.085

12134908 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - Parcelamentos - Juros da Dívida Ativa 411.310.662

LDO 2022, Inciso XVIII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e 

identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2022



R$ 1,00

Natureza Descrição da Natureza PLOA-2022

LDO 2022, Inciso XVIII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

"XVIII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2020, e as estimativas para os exercícios de 2021 e 2022, segregando por item de receita e 

identificando, separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social;"

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - 2022

12140113 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa 2.521.576.492

12140114 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Não Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa - Multas e Juros 1.323.194.628

12140123 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa 954.016.897

12140124 Contribuição Previdenciária do Empregador ou Equiparado - Contribuintes Optantes pelo SIMPLES NACIONAL - 

Dívida Ativa - Multas e Juros 384.310.572

12140203 Contribuição Previdenciária do Segurado - Dívida Ativa 1.379.276.247

12140204 Contribuição Previdenciária do Segurado - Dívida Ativa - Multas e Juros 581.429.015

12190413 Contribuição Social do Salário-Educação - Dívida Ativa 124.380.179

12190414 Contribuição Social do Salário-Educação - Dívida Ativa - Multas e Juros 66.320.990

12190513 Contribuição para o Ensino Aeroviário - Dívida Ativa 178.737

12190514 Contribuição para o Ensino Aeroviário - Dívida Ativa - Multas e Juros 59.132

12190613 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - Dívida Ativa 982.565

12190614 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - Dívida Ativa - Multas e Juros 924.184

12190813 Contribuição Industrial Rural - Dívida Ativa 16.671.058

12190814 Contribuição Industrial Rural - Dívida Ativa - Multas e Juros 318.828

12210303 Contribuição sobre Apostas em Competições Hípicas - Dívida Ativa 11.198

12210304 Contribuição sobre Apostas em Competições Hípicas - Dívida Ativa - Multas e Juros 3.995.863

12210403 Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE - Dívida Ativa 977.350

12210503 Cota-Parte do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - Dívida Ativa 433.714

12210504 Cota-Parte do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - Dívida Ativa - Multas e Juros
431.206

12210703 Contribuição pela Licença de Uso, Aquisição ou Transferência de Tecnologia - CIDE - Remessas ao Exterior - Dívida 

Ativa 1.188.645

12210704 Contribuição pela Licença de Uso, Aquisição ou Transferência de Tecnologia - CIDE - Remessas ao Exterior - Dívida 

Ativa - Multas e Juros 942.020

12210823 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Combustíveis - Comercialização - Dívida Ativa 863.342

12210827 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Combustíveis - Comercialização - Multas da Dívida 

Ativa 176.598

12210828 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Combustíveis - Comercialização - Juros da Dívida Ativa
1.549.963

12210913 Contribuição sobre a Receita Operacional Bruta Decorrente de Prestação de Serviços de Telecomunicações - Dívida 

Ativa 10.050.004

12210923 Contribuição sobre a Receita Bruta das Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações - Dívida Ativa
1.474.720

12211003 Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública - Dívida Ativa 720.531

13110123 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Dívida Ativa 64.002.528

13330113 Delegação dos Serviços de Telecomunicação - Poder Concedente no Regime Público - Não Proveniente da Utilização 

de Posições Orbitais - Dívida Ativa 2.317.610

13440103 Outorga de Direitos de Exploração e Pesquisa Mineral - Dívida Ativa 5.901.039

13440203 Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - Dívida Ativa 22.814.194

19110103 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 599.572.742

19110104 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros 56.417.469

19110213 Multas Previstas na Lei Geral das Telecomunicações - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Dívida 

Ativa 3.092.016

19110403 Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos - Dívida Ativa 16.182.540

19110503 Multas Previstas em Lei por Infrações no Setor de Energia Elétrica - Dívida Ativa 1.224.218

19111003 Multas Previstas na Legislação sobre Regime de Previdência Privada Complementar - Dívida Ativa 106.823

19111403 Multas Previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB - Dívida Ativa 446.162

19239903 Outros Ressarcimentos - Dívida Ativa 4.489.657

19999913 Outras Receitas Arrecadadas e Projetadas pela RFB - Dívida Ativa 6.023.106.083

19999914 Outras Receitas Arrecadadas e Projetadas pela RFB - Dívida Ativa - Multas e Juros 12.813.723

19999923 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   - Dívida Ativa 2.782.470

19999924 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias   - Dívida Ativa - Multas e Juros 125.465.909

19999933 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - Dívida Ativa 88.939.256

22120403 Alienação de Estoques de Café - FUNCAFÉ - Dívida Ativa 255.090

Total Geral 23.791.701.003
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XIX  ‐  resultados  primários  das  empresas  estatais  federais  nos  exercícios  de  2019  e 
2020, de modo a destacar as principais empresas das demais, a execução provável para 2021 
e  a  estimada  para  2022,  com  separação,  nas  despesas,  daquelas  correspondentes  a 
investimentos; 

 



LDO 2022, inciso XIX do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA 2022:

R$ milhões correntes

2019 2020 2021 2022
Realizado Realizado Execução Estimativa

Provável

42.126 29.778 32.849 35.772 

31.739 29.670 35.415 38.369 
Investimentos 998 991 2.985 3.968 
Demais Despesas (*) 30.741 28.680 32.430 34.401  

10.387 107  (2.566)  (2.597)

Fonte/Elaboração: Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério da Economia - SEST/ME.
(*) Inclui ajuste metodológico

II - Despesas Totais

RESULTADO PRIMÁRIO EMPRESAS ESTATAIS 

"XIX - resultados primários das empresas estatais federais nos exercícios de 2019 e 2020, destacando as principais empresas 
das demais, a execução provável para 2021 e a estimada para 2022, separando-se, nas despesas, as correspondentes a investimentos;"

NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO LÍQUIDO - NEFIL (acima da linha) das Empresas do Setor Produtivo Estatal

DISCRIMINAÇÃO

I - Receitas Totais
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XX ‐ estimativas das receitas e das despesas adicionais, decorrentes do aumento do 
salário mínimo em um ponto percentual e em R$ 1,00 (um real); 

 



R$ 1,00

Itens
Aumento de R$ 1,00 
no Salário-Mínimo 

Aumento de 1 p.p. 
no Salário-Mínimo

Receita Previdenciária                       19.117.816                     223.487.270 
                                     -                                        -   Benefícios da Previdência                     245.372.618                  2.868.405.908 
                                     -                                        -   Abono e Seguro-Desemprego                       47.044.742                     549.953.037 
                                     -                                        -   RMV                            781.163                         9.131.792 
                                     -                                        -   LOAS                       53.958.211                     630.771.491 

Total Líquido (Impacto nas Despesas - Impacto na Receita)                     328.038.918                  3.834.774.957 

LDO 2022, inciso XX do anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022.

XX - estimativas das receitas e das despesas adicionais, decorrentes do aumento do salário-mínimo em 1 (um) ponto 
percentual e em R$ 1,00 (um real);

RECEITAS E DESPESAS ADICIONAIS DECORRENTES DO AUMENTO NO SALÁRIO  MÍNIMO



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

XXI ‐ dotações orçamentárias para o exercício de 2022, discriminadas por programas 
e ações destinados às Regiões  Integradas de Desenvolvimento ‐ Ride, conforme o disposto 
na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, Lei Complementar nº 112, de 19 de 
setembro de 2001, e Lei Complementar nº 113, de 19 de setembro de 2001, e ao Programa 
Grande Fronteira do Mercosul, nos termos do disposto na Lei nº 10.466, de 29 de maio de 
2002; 



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Programação destinada a RIDES e ao Programa Grande Fronteira do Mercosul

XXI - dotações orçamentárias para o exercício de 2022, discriminadas por programas e ações destinados às Regiões Integradas de Desenvolvimento - Ride,
conforme o disposto na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, Lei Complementar nº 112, de 19 de setembro de 2001, e Lei Complementar nº
113, de 19 de setembro de 2001, e ao Programa Grande Fronteira do Mercosul, nos termos do disposto na Lei nº 10.466, de 29 de maio de 2002.

Órgão / UO / Legislação / Ação R$ 1,00
Dotação para: 2022

Ministério da Infraestrutura 257.775.94139000

39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Lei Complementar n° 112/2001

7V00 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-316 (Início do contorno de Timon) - Povoado Montividel - na BR-226/MA 12.770.000

7W95 Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - Parnaíba - na BR-343/PI 19.460.000

7X75 Adequação de Trecho Rodoviário - Fim das obras de duplicação - Estádio Municipal (Demerval Lobão) - na BR-316/PI 10.370.000

Lei Complementar n° 113/2001

14LV Adequação de Travessia Urbana em Juazeiro - nas BRs 235/407/BA 5.000.000

7F51 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA - Divisa BA/SE - na BR-235/BA 16.450.000

7X42 Adequação da Travessia Urbana de Petrolina nas BR’s-407/428/PE 4.230.000

Lei Complementar n° 94/1998

7R82 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Divisa GO/BA - na BR-020/GO 5.460.000

7XM3 Adequação de Trecho Rodoviário - km 65 - km 187 - na BR-070/GO 1.580.000

Lei n° 10.466/2002

1214 Adequação de Trecho Rodoviário - Rio Grande - Pelotas - na BR-392/RS 16.849.018

123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-471 (Pântano Grande) - na BR-290/RS 3.450.000

12JL Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel - Guaíra - na BR-163/PR 8.340.671

7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Camargo - Campo Mourão - na BR-487/PR 3.415.581

7L04 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pelotas - na BR-116/RS 106.950.000

7M91 Construção de Contorno Rodoviário em Maringá - na BR-376/PR 1.460.000

7S57 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) - Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-419/MS 28.020.000

7U22 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso Cascavel) - Marmelândia - na BR-163/PR 10.300.671

7X96 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira Brasil/Argentina) - na BR-392/RS 2.270.000

7XG6 Adequação de Trecho Rodoviário - Bataguassu - Porto Murtinho - na BR-267/MS 1.400.000



LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

Programação destinada a RIDES e ao Programa Grande Fronteira do Mercosul

XXI - dotações orçamentárias para o exercício de 2022, discriminadas por programas e ações destinados às Regiões Integradas de Desenvolvimento - Ride,
conforme o disposto na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, Lei Complementar nº 112, de 19 de setembro de 2001, e Lei Complementar nº
113, de 19 de setembro de 2001, e ao Programa Grande Fronteira do Mercosul, nos termos do disposto na Lei nº 10.466, de 29 de maio de 2002.

Ministério do Desenvolvimento Regional 44.056.73053000

53101 Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

Lei Complementar n° 113/2001

214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional 1.000.000

Lei Complementar n° 94/1998

00TD Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada 3.200.000

214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional 1.000.000

53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

Lei Complementar n° 112/2001

12FT Implantação do Projeto Público de Irrigação Marrecas/Jenipapo com 1.000 ha 7.222.561

Lei Complementar n° 113/2001

2819 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura 1.556.859

5260 Implantação do Projeto Público de Irrigação Pontal com 7.811,91 ha 30.077.310
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XXII  –  conjunto  de  parâmetros  estimados  pela  Secretaria  de  Política  Econômica  da 
Secretaria  Especial  de  Fazenda  do  Ministério  da  Economia,  utilizados  na  elaboração  do 
Projeto  de  Lei  Orçamentária  de  2022,  contendo  ao menos,  para  os  exercícios  de  2021  e 
2022,  as  variações  real  e  nominal  do  PIB,  da massa  salarial  dos  empregados  com  carteira 
assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais, nesses dois 
exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo ‐ 
TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das aplicações financeiras, do volume 
comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do IGP‐DI, do IPCA e do INPC, 
cuja  atualização  será  encaminhada,  em  22  de  novembro  de  2021,  pelo  Ministério  da 
Economia ao Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição; 

 



LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

Parâmetros Macroeconômicos 09-jul-21

Var.% Nom Var. % Real
2021 15,96 5,30
2022 8,81 2,51

Massa Salarial (Var. acum. 4 trimestres %)
Nominal Real

2021 2,68 -4,11
2022 8,94 4,72

IPCA (Var. %) INPC (Var. %) IGP-DI (Var. %)
Média Acum. Média Acum. Média Acum.

2021 7,06 5,90 7,77 6,20 27,15 17,40
2022 4,05 3,50 4,25 3,42 6,78 4,72

Importação sem Combustível
US$/b Var. % US$ milhões

2021 69,81 65,04 181.640
2022 70,03 0,31 203.562

Câmbio R$/US$ (Média) Taxa Over SELIC % a.a. Aplic. Fin. Média
 TJLP
% a.a 

Ano Acum. Ano R$ milhões Acum. Ano
2021 5,20 3,76 7.259.150 4,75

2022 5,15 6,63 7.969.509 5,21

 Gasolina Óleo Diesel

2021 2,38 5,19

2022 2,50 5,37

Venda Média Anual (1.000.000 m³)
Ano

XXII – conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2022, contendo ao menos, para os exercícios de 2021 e

2022, as variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados com carteira assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais, nesses dois exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de

Longo Prazo - TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das aplicações financeiras, do volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cuja atualização será encaminhada, em 22 de novembro

de 2021, pelo Ministério da Economia ao Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição;

Ano
PIB

Ano

Ano

Ano

Ano

Preço Médio Petróleo Brent



LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

Massa Nominal
com Carteira

Massa Real
com Carteira

(R$ milhões) (R$ milhões - INPC Dez/2004)

jan/21 70.101 71.650
fev/21 69.491 70.441
mar/21 69.430 69.903
abr/21 69.927 69.927
mai/21 70.528 70.042
jun/21 70.729 69.857
jul/21 71.991 70.637
ago/21 73.292 71.598
set/21 74.347 72.370
out/21 74.955 72.789
nov/21 75.342 72.955
dez/21 75.694 73.060
jan/22 75.932 73.044
fev/22 75.793 72.686
mar/22 76.085 72.766
abr/22 76.504 72.955
mai/22 77.058 73.271
jun/22 77.255 73.257
jul/22 78.352 74.123
ago/22 79.597 75.148
set/22 80.692 76.013
out/22 81.323 76.414
nov/22 81.676 76.515
dez/22 82.098 76.619

Trabalho

Período

conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica da
Especial de Fazenda do Ministério da Economia, utilizados na elaboração do
Lei Orçamentária de 2022, contendo ao menos, para os exercícios de 2021 e

variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados com
assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais,

exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros
Prazo - TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das aplicações

do volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do
IPCA e do INPC, cujas atualizações serão encaminhadas, em 22 de

de 2021, pelo Ministério da Economia ao Presidente da Comissão Mista de
que trata o art. 166, § 1º, da Constituição;



LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

Inflação

Var. %
mês/mês

Índice
Dez/1993 = 100

Var. %
mês/mês

Índice
Dez/1993 = 100

Var. %
mês/mês

Índice
Dez/1994 = 100

jan/21 0,25 548,42 0,27 559,81 2,91 886,46
fev/21 0,86 553,14 0,82 564,40 2,71 910,44
mar/21 0,93 558,28 0,86 569,25 2,17 930,21
abr/21 0,31 560,01 0,38 571,42 2,22 950,85
mai/21 0,83 564,66 0,96 576,90 3,40 983,15
jun/21 0,53 567,65 0,60 580,36 0,11 984,25
jul/21 0,61 571,12 0,62 583,96 0,40 988,18
ago/21 0,21 572,32 0,29 585,66 0,41 992,21
set/21 0,25 573,77 0,28 587,30 0,46 996,77
out/21 0,26 575,26 0,25 588,76 0,49 1001,65
nov/21 0,34 577,24 0,25 590,24 0,51 1006,74
dez/21 0,36 579,34 0,45 592,89 0,45 1011,31
jan/22 0,30 581,10 0,43 595,45 0,41 1015,49
fev/22 0,26 582,62 0,31 597,32 0,37 1019,22
mar/22 0,26 584,15 0,29 599,03 0,36 1022,89
abr/22 0,34 586,15 0,28 600,70 0,32 1026,20
mai/22 0,27 587,72 0,23 602,06 0,30 1029,31
jun/22 0,21 588,99 0,21 603,33 0,38 1033,19
jul/22 0,23 590,34 0,19 604,46 0,34 1036,68
ago/22 0,17 591,35 0,13 605,25 0,36 1040,43
set/22 0,26 592,90 0,25 606,76 0,44 1045,06
out/22 0,32 594,82 0,27 608,43 0,43 1049,58
nov/22 0,32 596,71 0,28 610,13 0,45 1054,28
dez/22 0,49 599,64 0,50 613,19 0,45 1059,02

XXII - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da

Economia, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2022, contendo ao menos, para os exercícios de 2021 e 2022, as

variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados com carteira assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e

das taxas mensais, nesses dois exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, em dólar,

das importações, exceto combustíveis, das aplicações financeiras, do volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic,

do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cujas atualizações serão encaminhadas, em 22 de novembro de 2021, pelo Ministério da Economia ao

Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição;

IPCA INPC IGP-DI
Período



Aplic. Financ.

M4 - (M1 + Poup)

Média R$ milhões

jan/21 1,90 4,39 4,09 6.840.839

fev/21 1,90 4,39 1,13 6.920.031

mar/21 2,23 4,39 4,24 7.036.081

abr/21 2,65 4,61 -1,49 7.064.892

mai/21 3,29 4,61 -4,87 7.129.872

jun/21 3,76 4,61 -4,90 7.259.779

jul/21 4,15 4,88 -0,61 7.328.691

ago/21 4,90 4,88 -0,02 7.427.647

set/21 5,65 4,88 0,10 7.500.584

out/21 6,40 5,17 0,00 7.520.584

nov/21 6,40 5,17 0,20 7.531.204

dez/21 6,40 5,17 0,40 7.549.603

jan/22 6,40 5,29 0,20 7.613.315

fev/22 6,65 5,29 0,40 7.663.926

mar/22 6,65 5,29 0,49 7.757.084

abr/22 6,65 5,23 0,20 7.785.029

mai/22 6,65 5,23 0,00 7.838.217

jun/22 6,65 5,23 0,20 7.965.806

jul/22 6,65 5,16 0,98 8.024.391

ago/22 6,65 5,16 1,07 8.124.579

set/22 6,65 5,16 0,48 8.197.452

out/22 6,65 5,15 0,10 8.213.902

nov/22 6,65 5,15 -0,48 8.217.286

dez/22 6,65 5,15 -0,38 8.233.117

LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

XXII - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial de Fazenda do
Ministério da Economia, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2022, contendo ao menos, para os
exercícios de 2021 e 2022, as variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados com carteira assinada, do
preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais, nesses dois exercícios, média da taxa de câmbio do dólar
americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das aplicações
financeiras, do volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cujas
atualizações serão encaminhadas, em 22 de novembro de 2021, pelo Ministério da Economia ao Presidente da Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição;

Taxa de Juros, de Câmbio e Aplicação Financeira

Câmbio
R$/US$Período

 Selic
% a.a. 

 TJLP
% a.a 



Importações Subtotal Petróleo - Brent
Sem Combustíveis

US$ Milhões
US$/barril 

média de período

jan/21 13.916 54,55
fev/21 13.025 61,96
mar/21 16.009 65,19
abr/21 14.204 64,77
mai/21 15.737 68,04
jun/21 15.978 73,07
jul/21 15.221 76,99
ago/21 15.047 76,24
set/21 15.380 75,40
out/21 15.294 74,57
nov/21 16.309 73,81
dez/21 15.521 73,13
jan/22 16.193 72,52
fev/22 13.975 71,99
mar/22 17.746 71,51
abr/22 16.650 71,06
mai/22 17.986 70,62
jun/22 17.636 70,10
jul/22 16.780 69,87
ago/22 16.645 69,31
set/22 17.167 68,92
out/22 16.943 68,52
nov/22 18.307 68,18
dez/22 17.532 67,71

Período

XXII - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política

Econômica da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da

Economia, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária

de 2022, contendo ao menos, para os exercícios de 2021 e 2022, as

variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados

com carteira assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo

Brent, e das taxas mensais, nesses dois exercícios, média da taxa de

câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo -

TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das

aplicações financeiras, do volume comercializado de gasolina e de

diesel, da taxa de juros Selic, do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cujas

atualizações serão encaminhadas, em 22 de novembro de 2021, pelo

Ministério da Economia ao Presidente da Comissão Mista de que

trata o art. 166, § 1º, da Constituição;

LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares 

Importações (US$ milhões)



Combustíveis

 Gasolina Óleo Diesel
(1.000.000 m³) (1.000.000 m³)

jan/21 2,32                              4,524                                      
fev/21 2,02                              4,441                                      
mar/21 2,06                              5,497                                      
abr/21 2,00                              5,086                                      
mai/21 2,25                              5,016                                      
jun/21 2,36                              5,235                                      
jul/21 2,51                              5,683                                      
ago/21 2,46                              5,653                                      
set/21 2,52                              5,469                                      
out/21 2,69                              5,852                                      
nov/21 2,54                              5,126                                      
dez/21 2,84                              4,684                                      
jan/22 2,45                              4,735                                      
fev/22 2,13                              4,498                                      
mar/22 2,15                              5,628                                      
abr/22 2,10                              5,274                                      
mai/22 2,34                              5,214                                      
jun/22 2,47                              5,412                                      
jul/22 2,62                              5,906                                      
ago/22 2,57                              5,876                                      
set/22 2,65                              5,683                                      
out/22 2,83                              6,065                                      
nov/22 2,66                              5,321                                      
dez/22 2,98                              4,870                                      

Período

LDO-2022, Inciso XXII do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.
XXII - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica da

Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, utilizados na elaboração do

Projeto de Lei Orçamentária de 2022, contendo ao menos, para os exercícios de 2021 e

2022, as variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos empregados com carteira

assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais, nesses dois

exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo -

TJLP, em dólar, das importações, exceto combustíveis, das aplicações financeiras, do

volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do IGP-DI, do IPCA

e do INPC, cujas atualizações serão encaminhadas, em 22 de novembro de 2021, pelo

Ministério da Economia ao Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da

Constituição;



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

XXIII ‐ em relação à dívida pública federal: 

a) estimativas  de  despesas  com  amortização,  juros  e  encargos  da  dívida  pública
mobiliária federal interna e da dívida pública federal externa, em 2022, de modo a segregar 
o pagamento devido ao Banco Central do Brasil e ao mercado;

b) estoque  e  composição  percentual,  por  indexador,  da  dívida  pública  mobiliária
federal  interna e da dívida pública federal,  junto ao mercado e ao Banco Central do Brasil, 
em 31 de dezembro dos três últimos anos, em 30 de junho de 2021, e as previsões para 31 
de dezembro de 2021 e 2022; e 

c) demonstrativo, por Identificador de doação e de operação de crédito, das dívidas
agrupadas em operações especiais no âmbito dos órgãos “Encargos Financeiros da União” e 
“Refinanciamento  da  Dívida  Pública  Mobiliária  Federal”,  em  formato  compatível  com  as 
informações  constantes  do  Sistema  Integrado  de  Administração  Financeira  do  Governo 
Federal ‐ Siafi; 



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL: R$ 2.437.000.773.510 (A+B)

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
MERCADO 1.458.525.995.644  213.359.319.879   1.671.885.315.523  
BACEN 595.868.253.571  103.984.742.912   699.852.996.483  

Total da Dívida Interna: 2.054.394.249.215  317.344.062.791   2.371.738.312.006  (A)

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
CONTRATUAL 4.605.602.375 1.369.675.083 5.975.277.458
MOBILIÁRIA 27.752.552.051 31.534.631.995 59.287.184.046

Total da Dívida Externa: 32.358.154.426 32.904.307.078 65.262.461.504 (B)

Observação: do total acima, R$ 4.563.651.432 são dotações para honra de aval externo.

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
Fontes

100 39.732.153.231 39.732.153.231  
129 -  
143 1.223.297.252.504 1.223.297.252.504  
144 213.359.319.879 213.359.319.879  
148 455.027.313 455.027.313  
159 71.676.711.163 71.676.711.163  
162 17.093.051 17.093.051  
171 159.210.533 159.210.533  
173 28.905.298.276 28.905.298.276  
187 1.664.281.303 1.664.281.303  
188 47.172.026.453 47.172.026.453  
197 26.284.938.576 26.284.938.576  
900 19.162.003.241 19.162.003.241  

Total: 1.458.525.995.644 213.359.319.879 1.671.885.315.523
Observações:
1) Fontes Primárias (100, 129, 162, 197 e 900):   R$ 85.196.188.099
2) Fontes Financeiras (148, 159, 162, 171, 173, 187 e 188):  R$ 150.032.555.041
3) Fontes Financeiras provenientes de emissões de títulos (143 e 144): R$ 1.436.656.572.383

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
Fontes

143 595.868.253.571 595.868.253.571
144 103.984.742.912 103.984.742.912

Total: 595.868.253.571 103.984.742.912 699.852.996.483

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
Fontes

143 27.752.552.051 27.752.552.051
144 31.534.631.995 31.534.631.995

Total: 27.752.552.051 31.534.631.995 59.287.184.046

PRINCIPAL (R$) JUROS e ENCARGOS (R$) TOTAL (R$)
Fontes

143 4.605.602.375 4.605.602.375
144 1.369.675.083 1.369.675.083

Total: 4.605.602.375 1.369.675.083 5.975.277.458

DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL INTERNA (DPMFI) - CARTEIRA MERCADO

DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL INTERNA (DPMFI) - CARTEIRA BACEN

DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA

DÍVIDA CONTRATUAL EXTERNA

a) estimativas de despesas com amortização, juros e encargos da dívida pública mobiliária federal interna, e da dívida pública federal externa, em 2022, de
modo a segregar o pagamento devido ao Banco Central do Brasil e ao mercado

DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL INTERNA - DPMFI (MERCADO e BACEN)

Observação: do total acima, R$ 7.289.833.500  são dotações para honra de aval interno.

DÍVIDA EXTERNA (CONTRATUAL e MOBILIÁRIA)

DETALHAMENTO POR FONTES DE RECURSOS



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

R$ mil

DPMFI Indexador dez/18 dez/19 dez/20 jun/21 dez/21 dez/22

BACEN 
IPCA 464.961.305 482.545.361 489.091.922 504.985.257 528.682.055 575.752.958
Prefixado 692.544.992 726.568.145 779.130.780 823.173.079 812.963.220 872.515.594
SELIC 649.371.476 691.707.695 657.554.134 652.431.031 682.977.344 728.461.849
TR 240 255 259 55 57 60
TOTAL BACEN 1.806.878.012 1.900.821.455 1.925.777.096 1.980.589.422 2.024.622.675 2.176.730.462

Mercado
Câmbio 18.122.728 18.335.196 23.110.690 21.937.140 22.791.178 23.579.872
IGP-DI 1.249.623 1.229.405 1.490.763 1.681.796 1.799.236 1.642.357
IGP-M 100.174.704 101.637.102 120.132.786 88.299.543 89.210.368 88.483.444
IPCA 970.797.458 1.009.999.545 1.145.736.423 1.356.090.005 1.521.830.393 1.755.424.559
Prefixado 1.278.280.829 1.313.015.357 1.731.722.607 1.765.783.452 1.743.663.816 1.945.825.049
SELIC 1.370.393.527 1.648.894.486 1.739.302.702 1.865.442.316 1.953.769.707 2.221.496.744
TR 5.050.281 3.772.508 3.813.762 3.264.634 3.099.710 4.824.951
TOTAL MERCADO 3.744.069.151 4.096.883.599 4.765.309.732 5.102.498.886 5.336.164.408 6.041.276.975

Total 5.550.947.163  5.997.705.054  6.691.086.827  7.083.088.308  7.360.787.084  8.218.007.437  

b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública mobiliária federal interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao Banco Central do Brasil, em 31 de dezembro, dos últimos
três anos, em 30 de junho de 2021, e as previsões para 31 de dezembro de 2021 e 2022 

Estoque da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI)
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(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

Dívida Modalidade Indexador dez/18 dez/19 dez/20 jun/21 dez/21 dez/22

Externa
Contratual Câmbio 0,26% 0,25% 0,30% 0,44% 0,42% 0,35%
Mobiliária Prefixado 0,19% 0,17% 0,16% 0,15% 0,14% 0,10%

Câmbio 2,17% 2,28% 3,06% 2,52% 2,67% 2,44%
Total Externa 2,61% 2,70% 3,51% 3,10% 3,23% 2,89%

Interna
Mobiliária Câmbio 0,32% 0,30% 0,33% 0,30% 0,30% 0,28%

IGP-DI 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,02%
IGP-M 1,76% 1,65% 1,73% 1,21% 1,17% 1,05%
IPCA 25,18% 24,21% 23,57% 25,46% 26,96% 27,54%
Prefixado 34,57% 33,08% 36,20% 35,41% 33,61% 33,30%
SELIC 35,43% 37,96% 34,56% 34,44% 34,66% 34,86%
TR 0,09% 0,06% 0,05% 0,04% 0,04% 0,06%

TDA TR 0,03% 0,02% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01%

Total Interna 97,39% 97,30% 96,49% 96,90% 96,77% 97,11%

TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública mobiliária federal interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao
Banco Central do Brasil, em 31 de dezembro, dos últimos três anos, em 30 de junho de 2021, e as previsões para 31 de dezembro de 2021 e 2022 

Estoque da Dívida Pública Federal - Composição Percentual



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

R$ Mil
Dívida Modalidade Indexador dez-18 dez-19 dez-20 jun-21 dez-21 dez-22

Externa
Contratual Câmbio 14.739.684 15.369.101 20.771.525 32.000.597 31.696.823 29.704.378
Mobiliária Prefixado 10.629.516 10.629.516 10.777.339 10.769.886 10.762.090 8.394.927

Câmbio 123.654.348 140.451.861 211.911.059 183.903.029 202.985.325 206.746.856
Total Externa 149.023.547 166.450.478 243.459.923 226.673.512 245.444.238 244.846.160

Interna
Mobiliária Câmbio 18.122.728 18.335.196 23.110.690 21.937.140 22.791.178 23.579.872

IGP-DI 1.249.623 1.229.405 1.490.763 1.681.796 1.799.236 1.642.357
IGP-M 100.174.704 101.637.102 120.132.786 88.299.543 89.210.368 88.483.444
IPCA 1.435.758.762 1.492.544.906 1.634.828.345 1.861.075.262 2.050.512.448 2.331.177.516
Prefixado 1.970.825.821 2.039.583.501 2.510.853.387 2.588.956.531 2.556.627.036 2.818.340.644
SELIC 2.019.765.003 2.340.602.181 2.396.856.837 2.517.873.346 2.636.747.050 2.949.958.593
TR 5.050.521 3.772.763 3.814.021 3.264.690 3.099.767 4.825.011

TDA TR 1.436.040 1.122.081 851.957 769.278 657.756 509.494
Total Interna 5.552.383.203 5.998.827.135 6.691.938.784 7.083.857.586 7.361.444.839 8.218.516.931

TOTAL 5.701.406.751  6.165.277.613   6.935.398.707   7.310.531.099   7.606.889.078   8.463.363.091   

Estoque da Dívida Pública Federal  por indexador

b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública mobiliária federal interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao Banco Central do Brasil, em 31 de
dezembro, dos últimos três anos, em 30 de junho de 2021, e as previsões para 31 de dezembro de 2021 e 2022 
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(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 

XXIII- em relação à dívida pública federal:

Indexador dez/18 dez/19 dez/20 jun/21 dez/21 dez/22

IPCA 8,38% 8,05% 7,31% 7,13% 7,18% 7,01%
Prefixado 12,48% 12,11% 11,64% 11,62% 11,04% 10,62%
SELIC 11,70% 11,53% 9,83% 9,21% 9,28% 8,86%
TR 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
TOTAL BACEN 32,55% 31,69% 28,78% 27,96% 27,51% 26,49%

Câmbio 0,33% 0,31% 0,35% 0,31% 0,31% 0,29%
IGP-DI 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,02%
IGP-M 1,80% 1,69% 1,80% 1,25% 1,21% 1,08%
IPCA 17,49% 16,84% 17,12% 19,15% 20,67% 21,36%
Prefixado 23,03% 21,89% 25,88% 24,93% 23,69% 23,68%
SELIC 24,69% 27,49% 25,99% 26,34% 26,54% 27,03%
TR 0,09% 0,06% 0,06% 0,05% 0,04% 0,06%
TOTAL MERCADO 67,45% 68,31% 71,22% 72,04% 72,49% 73,51%

TOTAL DPMFI 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

DPMFI
BACEN

Mercado

b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública mobiliária federal interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao
Banco Central do Brasil, em 31 de dezembro, dos últimos três anos, em 30 de junho de 2021, e as previsões para 31 de dezembro de 2021 e 2022 

Estoque da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI) - Composição Percentual



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

AÇÃO Descrição IDOC
CONTRATO ou 

TÍTULO

Nº da 
obrigação 

SIAFI
0243 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa 2855 BRL DP1300004

2740 TDA DP3100001
CFT-A1 DP1000001
CFT-E5 DP2800001

CTN DP5800001
LFT DP7000001
LTN DP9000001

NTN-B DP1700001
NTN-I DP2600001
LFT DP7000010
LTN DP9000010

NTN-B DP1700010
CVSA DP3201250
CVSB DP3201275
CVSC DP3201276
CVSD DP3201277
ESTF DP3201260
ESTI DP3201271

2404 JBICBZ-P14 001515

2563 BBVA-P3/CLX 001527

2674 KFW8990-0102 001384

BIRD7299-BR 001476

BIRD7383-BR 001493

2823 BIRD7632-BR 001510

2826 BID1628/OCBR 001511

2842 BIRD7331-BR 001523

2851 BID1718/OCBR 001538

2853 BID1811/OCBR 001543

2854 BIRD7428-BR 001541

BRL DP1300004
Global DP1300003

2852

9999

c) demonstrativo, por Identificador de doação e de operação de crédito, das dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito
dos órgãos “Encargos Financeiros da União” e “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, em formato compatível 
com as informações constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa

2756

2855

Proposta Orçamentária da Dívida Pública Federal para 2022

0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI)

2741



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

AÇÃO Descrição IDOC
CONTRATO ou 

TÍTULO

Nº da 
obrigação 

SIAFI

c) demonstrativo, por Identificador de doação e de operação de crédito, das dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito
dos órgãos “Encargos Financeiros da União” e “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, em formato compatível 
com as informações constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

Proposta Orçamentária da Dívida Pública Federal para 2022

2871 BIRD7338-BR 001549

2880 BIRD7782-BR 001563

2882 BIRD7545-BR 001560

2883 BID1841/OCBR 501961

2891 BID1864/OCBR 001564

2903 BID2229/OCBR 001588

2904 BIRD7386-BR 001573

2908 BIRD7901-BR 001589

2912 BID2192/OCBR 001593

2915 BID2248/OCBR 001600

2918 BIRD8074-BR 502030

2920 BID2791/OCBR 001604

2921 BIRD7841-BR 001603

2929 BID2919/OCBR 001631

2934 BID2580/OCBR 001617

2936 FIDA436-SDR 001619

2942 BIRD8095-BR 001621

2961 BID3142/OCBR 001637

2962 BIRDTF019211 001636

3005 FIDA437 011770

3006 BID3391/OCBR 011771

0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

AÇÃO Descrição IDOC
CONTRATO ou 

TÍTULO

Nº da 
obrigação 

SIAFI

c) demonstrativo, por Identificador de doação e de operação de crédito, das dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito
dos órgãos “Encargos Financeiros da União” e “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, em formato compatível 
com as informações constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

Proposta Orçamentária da Dívida Pública Federal para 2022

3012 BIRD8813-BR 012421

3014 BID4732/OCBR 012677

3015 BIRD8812-BR 012676

3016 BID4723/OCBR 012740

3019 BIRD9074-BR 012946

3023 BID5092/OCBR 013076

3024 AFD CBR 1122 013075

3025 BIRD9172-BR 013131

3026 CAF011395 013074

3027 KfW - COVID 013151

3028 NDB-20BR02 013077

3029 BID - FGI 013101

3030 NDB - FGI 013161

2740 TDA DP3100001
CFT-A1 DP1000001
CFT-E5 DP2800001

CTN DP5800001
LFT DP7000001
LTN DP9000001

NTN-A3 DP6300001

NTN-B DP1700001
NTN-C DP1400001
NTN-F DP2300007
NTN-I DP2600001
LFT DP7000010
LTN DP9000010

NTN-B DP1700010
NTN-F DP2300010

0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna

2741

2852

0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa



(LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA 2022) 
XXIII- em relação à dívida pública federal:

AÇÃO Descrição IDOC
CONTRATO ou 

TÍTULO

Nº da 
obrigação 

SIAFI

c) demonstrativo, por Identificador de doação e de operação de crédito, das dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito
dos órgãos “Encargos Financeiros da União” e “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, em formato compatível 
com as informações constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

Proposta Orçamentária da Dívida Pública Federal para 2022

CVSA DP3201250
CVSB DP3201275
CVSC DP3201276
CVSD DP3201277
ESTF DP3201260

ESTI DP3201271

9999



 
 
 
 
 
 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
 
 

ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XXIV  ‐ gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade  federativa,  com 
indicação dos critérios utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados 
nos exercícios de 2019 e 2020, e a execução provável em 2021 e 2022, com detalhamento 
por Estado inclusive em relação aos valores que constaram das Leis Orçamentárias de 2019 e 
2020 na rubrica nacional e que foram transferidos para os Estados e os Municípios; 

 



 UO: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

R$ 1,00

UF LOCALIZADOR GND EXECUTADO 2019 EXECUTADO 2020 PROJEÇÃO 2021 PROJEÇÃO 2022

333100

334100 1.153.268.477 543.160.082 231.325.697 184.565.612

1.153.268.477 543.160.082 231.325.697 184.565.612
333100

334100 3.124.000 1.699.138 2.142.383 3.044.580

3.124.000 1.699.138 2.142.383 3.044.580
333100

334100 14.154.000 7.743.688 8.439.817 9.800.000

14.154.000 7.743.688 8.439.817 9.800.000
333100

334100 12.327.000 6.917.241 8.119.776 14.401.940

12.327.000 6.917.241 8.119.776 14.401.940
333100

334100 1.729.000 1.006.947 1.122.475 1.461.460

1.729.000 1.006.947 1.122.475 1.461.460
333100

334100 60.000.000 34.696.099 35.309.053 35.418.628

60.000.000 34.696.099 35.309.053 35.418.628
333100

334100 37.000.000 21.060.954 22.612.402 14.000.000

37.000.000 21.060.954 22.612.402 14.000.000
333100

334100 2.643.000 1.433.072 1.793.547 700.000

2.643.000 1.433.072 1.793.547 700.000
333100

334100 9.000.000 5.273.789 6.266.170 3.500.000

9.000.000 5.273.789 6.266.170 3.500.000
333100

334100 25.000.000 13.781.843 15.657.335 7.000.000

25.000.000 13.781.843 15.657.335 7.000.000
333100

334100 34.448.000 21.374.575 22.419.609 10.500.000

34.448.000 21.374.575 22.419.609 10.500.000
333100

334100 77.308.000 43.670.764 46.227.200 57.108.660

77.308.000 43.670.764 46.227.200 57.108.660
333100

334100 10.297.000 5.614.816 6.120.821 7.010.920

10.297.000 5.614.816 6.120.821 7.010.920
333100

334100 15.488.000 8.525.422 9.237.315 9.306.500

15.488.000 8.525.422 9.237.315 9.306.500
333100

334100 31.000.000 17.237.574 18.699.508 10.640.000

31.000.000 17.237.574 18.699.508 10.640.000

Subtotal NA

LDO-2022, Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA 2022
"XXIV - gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade federativa, com indicação dos critérios 

utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados nos exercícios de 2019 e 2020, e a execução 

provável em 2021 e 2022, com detalhamento por Estado inclusive em relação aos valores que constaram das Leis 

Orçamentárias de 2019 e 2020 na rubrica nacional e que foram transferidos para os Estados e os Municípios;"

AÇÃO: 08.244.2037.219E - Ações de Proteção Social Básica 

NA 0001

Subtotal AP

AC 0012

Subtotal AC

AL 0027

Subtotal AL

AM 0013

Subtotal AM

AP 0016

Subtotal ES

BA 0029

Subtotal BA

CE 0023

Subtotal CE

DF 0053

Subtotal DF

ES 0032

Subtotal MS

GO 0052

Subtotal GO

MA 0021

Subtotal MA

MG 0031

Subtotal MG

MS 0054

MT 0051

Subtotal MT

PA 0015

Subtotal PA



 UO: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

R$ 1,00

UF LOCALIZADOR GND EXECUTADO 2019 EXECUTADO 2020 PROJEÇÃO 2021 PROJEÇÃO 2022

LDO-2022, Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA 2022
"XXIV - gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade federativa, com indicação dos critérios 

utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados nos exercícios de 2019 e 2020, e a execução 

provável em 2021 e 2022, com detalhamento por Estado inclusive em relação aos valores que constaram das Leis 

Orçamentárias de 2019 e 2020 na rubrica nacional e que foram transferidos para os Estados e os Municípios;"

AÇÃO: 08.244.2037.219E - Ações de Proteção Social Básica 

333100

334100 23.900.000 13.005.000 14.071.664 22.980.020

23.900.000 13.005.000 14.071.664 22.980.020
333100

334100 34.000.000 18.920.566 20.719.305 14.000.000

34.000.000 18.920.566 20.719.305 14.000.000
333100

334100 25.681.000 14.150.018 14.422.694 26.355.140

25.681.000 14.150.018 14.422.694 26.355.140
333100

334100 35.000.000 21.610.421 23.960.304 27.530.580

35.000.000 21.610.421 23.960.304 27.530.580
333100

334100 24.549.000 13.532.582 15.723.427 24.857.700

24.549.000 13.532.582 15.723.427 24.857.700
333100

334100 16.742.725 10.852.164 11.288.375 11.571.000

16.742.725 10.852.164 11.288.375 11.571.000
333100

334100 4.372.000 2.442.799 3.133.497 5.649.280

4.372.000 2.442.799 3.133.497 5.649.280
333100

334100 2.205.000 1.228.480 1.464.456 3.561.320

2.205.000 1.228.480 1.464.456 3.561.320
333100

334100 35.000.000 21.739.331 24.339.034 68.698.140

35.000.000 21.739.331 24.339.034 68.698.140
333100

334100 21.528.000 12.187.329 14.295.171 5.600.000

21.528.000 12.187.329 14.295.171 5.600.000
333100

334100 9.585.000 5.265.735 6.000.155 14.475.860

9.585.000 5.265.735 6.000.155 14.475.860
333100

334100 70.000.000 40.241.278 44.765.996 39.214.700

70.000.000 40.241.278 44.765.996 39.214.700
333100

334100 11.000.000 6.073.214 6.960.552 5.600.000

11.000.000 6.073.214 6.960.552 5.600.000
1.800.349.202 914.444.921 636.637.738 638.552.040

Subtotal PE

PB 0025

Subtotal PB

PE 0026

Subtotal RN

PI 0022

Subtotal PI

PR 0041

Subtotal PR

RJ 0033

Subtotal RJ

RN 0024

Subtotal SC

RO 0011

Subtotal RO

RR 0014

Subtotal RR

RS 0043

Subtotal RS

SC 0042

Critérios: A regionalização dos recursos é realizada em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS (Lei nº 

8.742, de 07/12/93, alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/11), com critérios estabelecidos na Norma Operacional Básica de 

Assistência Social - NOB/SUAS (Resolução CNAS nº 33/2012), pactuados na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e 

aprovados no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, além de outros normativos legais.

SE 0028

Subtotal SE

SP 0035

Subtotal SP

TO 0017

Subtotal TO
TOTAL GERAL

Obs: Para os exercícios de 2021 e 2022, a distribuição dos recursos por Unidade da Federação baseia-se em uma estimativa 

quanto à provável alocação de gasto, conforme previsão anual de despesa.



 UO: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

R$ 1,00

UF LOCALIZADOR GND EXECUTADO 2019 EXECUTADO 2020 PROJEÇÃO 2021 PROJEÇÃO 2022

338000

339000 516.851.652 344.059.590 117.642.849 100.060.098

516.851.652 344.059.590 117.642.849 100.060.098
333100

334100 452.000 418.473 726.172 1.210.230

452.000 418.473 726.172 1.210.230
333100

334100 2.264.000 2.100.828 3.704.947 6.246.058

2.264.000 2.100.828 3.704.947 6.246.058
333100

334100 1.198.000 1.589.883 2.567.001 4.871.034

1.198.000 1.589.883 2.567.001 4.871.034
333100

334100 322.000 298.210 517.480 731.255

322.000 298.210 517.480 731.255
333100

334100 6.756.000 6.406.390 11.321.013 12.436.774

6.756.000 6.406.390 11.321.013 12.436.774
333100

334100 4.264.000 3.978.772 7.618.664 12.957.308

4.264.000 3.978.772 7.618.664 12.957.308
333100

334100 1.246.000 1.148.017 2.097.523 3.067.645

1.246.000 1.148.017 2.097.523 3.067.645
333100

334100 2.960.000 2.850.051 4.974.415 5.752.544

2.960.000 2.850.051 4.974.415 5.752.544
333100

334100 3.764.000 3.509.108 6.053.248 8.277.990

3.764.000 3.509.108 6.053.248 8.277.990
333100

334100 3.502.000 3.395.522 5.613.455 7.066.493

3.502.000 3.395.522 5.613.455 7.066.493
333100

334100 13.866.000 13.251.981 23.101.129 24.532.564

13.866.000 13.251.981 23.101.129 24.532.564
333100

334100 3.032.000 2.951.370 5.009.409 7.630.441

3.032.000 2.951.370 5.009.409 7.630.441
333100

334100 1.928.000 1.848.677 3.351.691 3.858.001

1.928.000 1.848.677 3.351.691 3.858.001
333100

334100 3.646.000 3.579.701 6.296.134 9.762.242

3.646.000 3.579.701 6.296.134 9.762.242

Subtotal NA

LDO-2022, Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA 2022
"XXIV - gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade federativa, com indicação dos critérios 

utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados nos exercícios de 2019 e 2020, e a execução 

provável em 2021 e 2022, com detalhamento por Estado inclusive em relação aos valores que constaram das Leis 

Orçamentárias de 2019 e 2020 na rubrica nacional e que foram transferidos para os Estados e os Municípios;"

AÇÃO: 08.244.2037.219F - Ações de Proteção Social Especial

NA 0001

Subtotal AP

AC 0012

Subtotal AC

AL 0027

Subtotal AL

AM 0013

Subtotal AM

AP 0016

Subtotal ES

BA 0029

Subtotal BA

CE 0023

Subtotal CE

DF 0053

Subtotal DF

ES 0032

Subtotal MS

GO 0052

Subtotal GO

MA 0021

Subtotal MA

MG 0031

Subtotal MG

MS 0054

MT 0051

Subtotal MT

PA 0015

Subtotal PA



 UO: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

R$ 1,00

UF LOCALIZADOR GND EXECUTADO 2019 EXECUTADO 2020 PROJEÇÃO 2021 PROJEÇÃO 2022

LDO-2022, Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA 2022
"XXIV - gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade federativa, com indicação dos critérios 

utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados nos exercícios de 2019 e 2020, e a execução 

provável em 2021 e 2022, com detalhamento por Estado inclusive em relação aos valores que constaram das Leis 

Orçamentárias de 2019 e 2020 na rubrica nacional e que foram transferidos para os Estados e os Municípios;"

AÇÃO: 08.244.2037.219F - Ações de Proteção Social Especial

333100

334100 3.412.000 3.455.980 6.319.976 9.586.731

3.412.000 3.455.980 6.319.976 9.586.731
333100

334100 5.044.000 4.826.289 8.763.329 11.152.407

5.044.000 4.826.289 8.763.329 11.152.407
333100

334100 1.478.000 1.437.666 3.036.344 4.487.056

1.478.000 1.437.666 3.036.344 4.487.056
333100

334100 8.976.000 8.939.568 15.386.128 19.638.675

8.976.000 8.939.568 15.386.128 19.638.675
333100

334100 9.764.000 9.257.049 15.629.820 13.318.361

9.764.000 9.257.049 15.629.820 13.318.361
333100

334100 1.782.000 1.693.730 2.919.957 4.181.100

1.782.000 1.693.730 2.919.957 4.181.100
333100

334100 716.000 734.862 1.208.458 1.833.510

716.000 734.862 1.208.458 1.833.510
333100

334100 316.000 301.051 522.411 744.226

316.000 301.051 522.411 744.226
333100

334100 7.782.000 7.575.408 12.930.989 9.427.460

7.782.000 7.575.408 12.930.989 9.427.460
333100

334100 4.652.000 4.396.790 7.651.819 9.956.121

4.652.000 4.396.790 7.651.819 9.956.121
333100

334100 1.174.000 1.161.859 1.977.207 3.114.783

1.174.000 1.161.859 1.977.207 3.114.783
333100

334100 25.360.000 24.753.460 42.339.431 28.509.656

25.360.000 24.753.460 42.339.431 28.509.656
333100

334100 762.000 747.928 1.761.850 2.589.237

762.000 747.928 1.761.850 2.589.237
637.269.652 460.668.213 321.042.849 327.000.000

Subtotal PE

PB 0025

Subtotal PB

PE 0026

Subtotal RN

PI 0022

Subtotal PI

PR 0041

Subtotal PR

RJ 0033

Subtotal RJ

RN 0024

Subtotal SC

RO 0011

Subtotal RO

RR 0014

Subtotal RR

RS 0043

Subtotal RS

SC 0042

Critérios: A regionalização dos recursos é realizada em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS (Lei nº 

8.742, de 07/12/93, alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/11), com critérios estabelecidos na Norma Operacional Básica de 

Assistência Social - NOB/SUAS (Resolução CNAS nº 33/2012), pactuados na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e 

aprovados no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, além de outros normativos legais.

SE 0028

Subtotal SE

SP 0035

Subtotal SP

TO 0017

Subtotal TO
TOTAL GERAL

Obs: Para os exercícios de 2021 e 2022, a distribuição dos recursos por Unidade da Federação baseia-se em uma estimativa 

quanto à provável alocação de gasto, conforme previsão anual de despesa.



 
 
 
 
 
 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
 
 

ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2022 
 
 

XXVI  ‐  evolução  da  receita  da  União,  segundo  as  categorias  econômicas  e  o  seu 
desdobramento  em  espécies,  com  discriminação  de  cada  imposto  e  contribuição  de  que 
trata o art. 195 da Constituição; 



(Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, Anexo I, Inciso III) R$ 1,00
Arrecadação Arrecadação PLOA LOA Avaliação 3ºBimestre PLOA Projeção Projeção

2019 2020 2021 2021 2021 2022 2023 2024

  RECEITAS CORRENTES 1.720.967.029.628 1.546.027.695.009 1.629.164.611.312 1.664.484.384.614 1.896.161.131.065 2.071.225.586.271 2.190.688.610.200 2.321.999.973.457

  RECEITA TRIBUTÁRIA 545.808.990.701 516.831.237.081 555.449.912.026 589.494.683.221 678.567.511.091 720.450.185.132 773.848.019.268 827.863.985.733

  IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO(1) 43.035.292.231 45.743.693.246 44.669.611.019 43.982.526.163 63.327.915.483 0 0 0

  IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO(1) 97.252.110 66.245.034 95.689.745 104.895.087 149.072.878 0 0 0

  IMPOSTO SOBRE A RENDA(1) 398.633.557.588 384.416.324.886 400.814.203.466 426.456.871.255 481.571.662.716 507.210.979.680 539.799.549.889 570.325.705.401

  IMPOSTO TERRITORIAL RURAL(1) 1.705.858.324 1.829.933.448 2.015.366.603 2.182.858.765 2.183.538.454 2.529.996.448 2.659.878.710 2.762.200.972

  IMPOSTO SOBRE PROD. INDUSTRIALIZADOS(1) 52.685.922.560 56.694.574.485 53.096.219.040 61.593.824.355 81.171.271.436 88.321.643.582 98.437.989.377 110.116.242.727

  IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS(1) 41.044.221.310 22.047.586.265 47.040.251.676 47.424.665.755 42.011.030.071 42.206.491 44.490.041 47.114.804

      DEMAIS(1) 8.606.886.578 6.032.879.718 7.718.570.477 7.749.041.841 8.153.020.053 122.345.358.931 132.906.111.251 144.612.721.829
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 853.403.750.008 825.602.244.074 876.150.947.296 884.493.099.653 965.457.858.528 1.061.951.285.397 1.133.038.900.810 1.202.714.938.106

  CONTRIB. EMPREG. TRAB. P/SEG SOCIAL(1) 402.409.089.792 393.839.040.375 412.746.231.691 409.380.213.685 430.906.770.668 478.188.320.493 512.825.735.732 546.588.098.476

  CONTRIB. FINANC. SEG. SOCIAL - COFINS(1) 238.696.070.895 221.964.225.632 246.518.361.917 247.402.330.280 275.788.951.876 308.453.406.129 328.501.498.292 348.479.132.500

  CONTRIBUÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO(1,6) 22.104.574.235 21.260.081.941 20.924.480.904 21.383.836.826 22.863.341.084 24.894.516.634 26.773.712.794 28.510.652.870

  CONTRIBUIÇÃO PARA PROGRAMA PIS/PASEP(1) 64.751.402.584 62.593.579.141 67.567.095.148 72.073.006.016 78.476.336.302 86.942.954.647 92.584.582.858 98.205.274.766

  CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO PESSOAS JURÍDICAS(1) 82.018.497.676 79.319.748.902 81.928.303.421 88.690.022.083 106.056.418.710 106.507.134.465 113.676.166.384 120.615.526.215

  CONTRIBUIÇÃO PARA O PIN E PROTERRA(1) 0 0 0 0 0 0 0 0

  CONTRIB. RENDA LIQ. CONCURSOS PROG.(1) 2.801.594.190 2.903.383.875 2.634.324.476 1.980.517.198 3.238.327.771 3.538.050.685 3.661.009.074 3.774.558.176

  CONTRIB. SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA(1) -29.789.590 922.666 0 0 0 0 0 0

      OUTRAS CONTRIBUIÇÕES(1,6) 40.652.310.227 43.721.261.541 43.832.149.739 43.583.173.565 48.127.712.117 53.426.902.344 55.016.195.676 56.541.695.103

  RECEITA PATRIMONIAL(1) 202.455.727.584 94.501.601.046 91.292.406.892 91.079.246.822 132.150.421.604 152.900.178.665 151.935.287.963 153.869.629.724

  RECEITA AGROPECUÁRIA(1) 22.075.711 21.493.881 23.072.111 23.008.380 27.772.146 28.581.411 29.611.009 31.197.541

  RECEITA INDUSTRIAL(1) 1.605.981.425 1.592.488.715 2.053.695.532 2.060.501.928 1.892.369.568 4.006.662.365 5.077.813.002 6.698.331.155

  RECEITA DE SERVIÇOS(1) 56.702.542.037 36.259.555.940 45.639.616.289 45.670.055.242 43.783.509.381 69.786.396.232 71.949.024.835 73.981.047.033

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES(1) 1.257.720.623 573.568.888 450.060.506 459.747.933 448.166.732 172.576.439 154.488.184 71.076.150
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 29.858.053.120 38.707.239.371 31.160.146.913 19.822.212.945 42.871.986.610 34.205.976.778 29.181.147.709 30.351.573.001

OUTRAS RECEITAS CORRENTES(1) 29.754.425.158 38.304.032.477 30.877.688.503 19.539.777.387 42.754.527.279 34.205.433.448 29.180.596.475 30.351.014.127

MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL(2) 103.627.962 403.206.893 282.458.410 282.435.558 117.459.331 543.330 551.234 558.874

  RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS(1) 29.852.188.418 31.938.266.013 26.944.753.747 31.381.828.490 30.961.535.405 27.723.743.852 25.474.317.420 26.418.195.014

  RECEITAS DE CAPITAL(3) 1.269.901.820.157 2.123.942.017.534 2.518.415.703.337 2.516.519.784.386 2.524.709.543.294 2.548.447.223.269 2.585.079.523.348 2.742.639.952.540

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO(4,5) 971.801.819.791 1.647.858.027.415 2.434.190.947.280 2.432.292.442.301 2.432.292.442.301 2.344.349.130.491 2.419.388.283.422 2.556.671.584.165
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 950.585.021.484 1.615.755.199.443 2.431.414.368.552 2.429.515.863.573 2.429.515.863.573 2.341.849.356.117 n/a n/a

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 21.216.798.307 32.102.827.972 2.776.578.728 2.776.578.728 2.776.578.728 2.499.774.374 n/a n/a
  ALIENAÇÃO DE BENS 3.973.334.712 1.915.237.819 1.849.225.472 1.851.811.500 10.067.593.397 2.405.625.337 2.400.211.900 2.452.237.316

  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS(5) 156.596.773.861 35.076.834.853 39.797.356.876 39.797.356.876 39.797.356.876 95.001.165.309 43.853.601.260 51.611.718.010
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 22.333.630 12.968.548 77.970.943 77.970.943 51.947.954 58.778.808 25.580.424 25.700.504
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 135.385.575.295 438.542.213.098 42.500.202.766 42.500.202.766 42.500.202.766 106.632.523.324 119.411.846.342 131.878.712.545

  RESULTADO DO BANCO CENTRAL(5) 47.386.639.807 372.310.932.563 0 0 0 0 0 0

  REMUNERAÇÃO DISPONIBILIDADE DO TESOURO NACIONAL 87.998.935.487 66.231.090.790 42.500.202.766 42.500.202.766 42.500.202.766 106.632.523.324 119.411.846.342 131.878.712.545

  DEMAIS(5) 0 189.746 0 0 0 0 0 0

      RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS(5) 2.121.982.869 536.735.801 0 0 0 0 0 0

  TOTAL 2.990.868.849.785 3.669.969.712.543 4.147.580.314.649 4.181.004.169.000 4.420.870.674.359 4.619.672.809.540 4.775.768.133.548 5.064.639.925.997

Evolução da Receita da União

ESPECIFICAÇÃO

(1) Inclui: (i) Multas e Juros de Mora do principal; (ii) Dívida Ativa; (iii) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa.
(2) Apenas as Multas e Juros de Mora (do principal e da dívida ativa) das Receitas de Capital
(3) Inclui: Principal e Dívida Ativa. Exclui: Multas e Juros de Mora do principal e da Dívida Ativa.
(4) A estimativa de operações de crédito para os exercícios de 2023 e 2024 consta em valores globais, conforme "QUADRO 7 - Estimativa da Insuficiência da Regra de Ouro 2022 a 2024 para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social", na página 70 da Mensagem
Presidencial do PLOA-2022.
(5) As estimativas de operações de crédito, amortização de empréstimos, outras receitas de capital e receitas de capital intraorçamentárias na coluna da 3ª Avaliação de 2021 possuem os mesmos valores da LOA-2021.
(6) Foi identificado um erro nos valores apresentados nas linhas "Contribuição do Salário Educação" e "Outras Contribuições" nos quadros de Evolução das Receitas da União das informações complementares dos Projetos de Lei Orçamentária de 2019 e 2020. Tal erro decorreu
por problemas nos filtros que geraram tais linhas e acarretou uma soma equivocada de receitas de outras contribuições sociais na linha referente à Contribuição do Salário-Educação, aumentando assim o valor dessa linha e reduzindo, na mesma intensidade, o valor da linha
referente a Outras Contribuições. Em decorrência da correção de tais filtros, os valores referentes às referidas linhas neste quadro divergem dos valores apresentados nas informações complementares referentes ao PLOA 2019 e ao PLOA 2020.

LDO 2022, Anexo II - Informações Complementares ao PLOA - 2022.

XXVI - evolução da receita da União, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em espécies, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Constituição;
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XXVII ‐ evolução da despesa da União, segundo as categorias econômicas e os grupos 
de natureza de despesa; 



Evolução da Despesa da União, segundo as Categorias Econômicas e Grupos de Natureza de Despesa

Valores Correntes      R$1,00

Execução 2019 Execução 2020 Orçamento (Lei) 2021 Dotação Atual * 2021 Projeto de Lei 2022

LDO 2022, inciso XXVII do anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022.
XXVII - evolução da despesa da União, segundo as categorias econômicas e grupos de natureza de despesa;

Despesas Correntes 1.975.121.452.611 2.505.164.744.653 2.126.945.544.486 2.267.385.166.885 2.330.080.970.472

Pessoal e Encargos Sociais 332.953.742.516 343.466.949.175 363.651.590.074 362.756.225.702 369.201.388.861

Juros e Encargos da Dívida 285.231.007.488 346.844.570.445 362.618.215.092 362.617.890.092 351.421.008.459
Dívida Externa 10.787.274.986 12.892.274.857 32.968.468.139 32.968.468.139 33.966.791.795

Dívida Interna 274.443.732.502 333.952.295.587 329.649.746.953 329.649.421.953 317.454.216.664

Outras Despesas Correntes 1.356.936.702.607 1.814.853.225.034 1.400.675.739.320 1.542.011.051.091 1.609.458.573.152

Despesas de Capital 871.669.977.658 1.212.979.942.334 1.993.070.327.696 2.003.234.157.477 2.238.924.734.082

Investimentos 42.499.157.589 47.216.966.467 38.128.879.947 40.656.755.459 25.658.265.144

Inversões Financeiras 76.636.313.886 129.696.394.392 81.156.637.607 88.792.266.876 93.059.712.687

Amortização da Dívida 752.534.506.182 1.036.066.581.475 1.873.784.810.142 1.873.785.135.142 2.120.206.756.251
Dívida Externa 10.310.644.014 6.001.186.894 64.664.809.406 64.664.809.406 34.469.208.148

Dívida Interna 742.223.862.168 1.030.065.394.580 1.809.120.000.736 1.809.120.325.736 2.085.737.548.103

Reserva de Contingência 0 0 41.220.676.978 38.917.482.383 50.667.104.986

Reserva de Contingência 0 0 41.220.676.978 38.917.482.383 50.667.104.986

2.846.791.430.269 3.718.144.686.987 4.161.236.549.160 4.309.536.806.745 4.619.672.809.540

* Dotação atual: base SIOP de 31 de agosto de 2021
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XXVIII  ‐  demonstrativo  dos  resultados  primário  e  nominal  do  Governo  Central, 
implícitos  no  Projeto  de  Lei  Orçamentária  de  2022,  com  detalhamento  das  receitas  e 
despesas  primárias  e  financeiras,  de  acordo  com  a  metodologia  apresentada,  com 
identificação da evolução dos principais itens, comparativamente aos três últimos exercícios; 

 



R$ milhões % PIB R$ milhões % PIB R$ milhões % PIB R$ milhões % PIB

I. RECEITA TOTAL 1.635.111,0            22,8        1.467.758,8             19,7     1.816.281,0             21,0         1.958.764,4             20,8         
I.1. Receita Administrada pela RFB, exceto RGPS 946.082,9               13,2        899.522,5                12,1     1.156.184,0             13,4         1.244.970,6             13,2         

I.1.1. Imposto de Importação 43.035,3                 0,6          45.743,7                  0,6       63.327,9                  0,7           68.322,0                  0,7           
I.1.2. IPI 52.685,9                 0,7          56.694,6                  0,8       81.171,3                  0,9           88.321,7                  0,9           
I.1.3. Imposto sobre a Renda 398.366,5               5,6          384.124,9                5,2       481.655,5                5,6           507.213,8                5,4           
I.1.4. IOF 41.044,2                 0,6          22.047,6                  0,3       42.011,0                  0,5           46.403,2                  0,5           
I.1.5. COFINS 238.696,1               3,3          221.964,2                3,0       275.789,0                3,2           308.453,4                3,3           
I.1.6. PIS/PASEP 64.751,6                 0,9          62.593,7                  0,8       78.476,3                  0,9           86.943,0                  0,9           
I.1.7. CSLL 82.018,5                 1,1          79.319,3                  1,1       106.056,4                1,2           106.507,1                1,1           
I.1.8. CIDE - Combustíveis 2.792,9                   0,0          1.988,1                    0,0       1.483,2                    0,0           1.561,3                    0,0           
I.1.9. Outras Administradas pela RFB 22.691,9                 0,3          25.046,4                  0,3       26.213,4                  0,3           31.245,0                  0,3           

I.2. Incentivos Fiscais (47,8)                       (0,0)         (137,5)                     (0,0)      (82,6)                       (0,0)          (1,8)                         (0,0)          
I.3. Arrecadação Líquida para o RGPS 413.331,3               5,8          404.772,5                5,4       440.006,3                5,1           483.022,6                5,1           

I.3.1. Arrecadação Ordinária 403.136,4               5,6          395.365,3                5,3       432.555,8                5,0           479.830,5                5,1           
I.3.2. Ressarcimento de desonerações previdenciárias 10.194,9                 0,1          9.407,2                    0,1       7.450,5                    0,1           3.192,1                    0,0           

I.4. Outras Receitas 275.744,6               3,9          163.601,3                2,2       220.173,3                2,5           230.773,1                2,5           
I.4.1. Concessões e Permissões 93.281,3                 1,3          8.178,7                    0,1       8.201,0                    0,1           5.137,2                    0,1           
I.4.2. Complemento do FGTS 5.296,9                   0,1          35,8                         0,0       -                          -           -                          -           
I.4.3. Cont. Plano de Seg. do Servidor 13.926,9                 0,2          17.397,5                  0,2       17.834,1                  0,2           18.592,1                  0,2           
I.4.4. Contribuição do Salário-Educação 22.104,6                 0,3          21.260,9                  0,3       22.863,3                  0,3           24.894,5                  0,3           
I.4.5. Exploração de Recursos Naturais 64.681,3                 0,9          56.488,6                  0,8       80.323,8                  0,9           85.210,1                  0,9           
I.4.6. Dividendos e Participações 20.879,0                 0,3          6.576,8                    0,1       17.813,4                  0,2           26.284,9                  0,3           
I.4.7. Operações com Ativos 1.151,5                   0,0          1.381,9                    0,0       -                          -           -                          -           
I.4.8. Receita Própria (fontes 50 & 81) 15.887,1                 0,2          13.250,5                  0,2       15.332,8                  0,2           18.152,6                  0,2           
I.4.9. Demais Receitas 38.536,0                 0,5          39.030,7                  0,5       57.805,0                  0,7           52.501,6                  0,6           

II. TRANSFERÊNCIAS POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 288.330,8               4,0          263.821,0                3,5       339.897,5                3,9           361.816,6                3,9           
II.1. Cide combustíveis 820,8                      0,0          690,0                       0,0       446,9                       0,0           444,3                       0,0           
II.2. Exploração de Recursos Naturais 38.782,9                 0,5          35.630,6                  0,5       51.301,3                  0,6           53.439,9                  0,6           
II.3. Contribuição do Salário Educação 12.261,1                 0,2          12.621,6                  0,2       13.718,0                  0,2           14.936,7                  0,2           
II.4. FPE/FPM/IPI-EE 213.592,7               3,0          204.616,9                2,7       264.864,1                3,1           282.508,6                3,0           
II.5. Fundos Constitucionais 9.609,2                   0,1          8.576,2                    0,1       7.289,1                    0,1           7.896,1                    0,1           

Repasse Total 13.595,9                 0,2          12.980,6                  0,2       16.882,3                  0,2           17.866,0                  0,2           
Superávit Fundos (3.986,7)                  (0,1)         (4.404,4)                  (0,1)      (9.593,2)                  (0,1)          (9.969,9)                  (0,1)          

II.6. Demais 13.264,1                 0,2          1.685,7                    0,0       2.278,1                    0,0           2.591,0                    0,0           

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.346.780,2            18,8        1.203.937,8             16,2     1.476.383,5             17,1         1.596.947,8             17,0         

IV. DESPESAS 1.441.845,0            20,1        1.947.025,0             26,1     1.631.802,0             18,9         1.646.502,3             17,5         

IV.1. Benefícios da Previdência 626.510,4               8,8          663.904,4                8,9       705.947,7                8,2           765.569,4                8,1           
IV.2. Pessoal e Encargos Sociais 313.087,3               4,4          321.349,3                4,3       332.355,2                3,8           342.798,8                3,6           
IV.3. Outras Desp. Obrigatórias 195.201,8               2,7          720.076,1                9,7       328.559,8                3,8           274.954,5                2,9           

IV.3.1. Abono e Seguro Desemprego 55.592,3                 0,8          59.570,8                  0,8       49.753,7                  0,6           63.452,1                  0,7           
IV.3.2. Anistiados 161,5                      0,0          160,4                       0,0       174,1                       0,0           174,1                       0,0           
IV.3.3. Apoio Fin. Municípios/Estados -                          -          78.247,0                  1,1       -                          -           -                          -           
IV.3.4. Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 736,9                      0,0          640,7                       0,0       806,2                       0,0           803,1                       0,0           
IV.3.5. Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 59.728,4                 0,8          62.667,6                  0,8       67.789,7                  0,8           73.476,1                  0,8           
IV.3.6. Complemento para o FGTS 5.296,9                   0,1          35,8                         0,0       -                          -           -                          -           
IV.3.7. Créditos Extraordinários 3.344,0                   0,0          429.497,2                5,8       124.935,4                1,4           -                          -           
IV.3.8. Compensação ao RGPS pela Desoneração da Folha 10.194,9                 0,1          9.407,2                    0,1       7.450,5                    0,1           3.192,1                    0,0           
IV.3.10. Despesas Custeadas com Convênios/Doações (Poder Executivo) -                          -          -                          -       -                          -           -                          -           
IV.3.9. Fabricação de Cédulas e Moedas 931,3                      0,0          1.047,6                    0,0       1.003,7                    0,0           1.088,0                    0,0           
IV.3.10. Fundef / Fundeb - Complementação 15.602,8                 0,2          15.003,5                  0,2       22.270,4                  0,3           30.082,9                  0,3           
IV.3.11. Fundo Constitucional do DF (Custeio e Capital) 1.725,2                   0,0          1.969,7                    0,0       2.190,0                    0,0           2.271,6                    0,0           
IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 12.262,3                 0,2          11.166,6                  0,1       13.910,2                  0,2           17.990,2                  0,2           
IV.3.13. ADO 25 -                          -          3.119,2                    0,0       4.880,8                    0,1           4.000,0                    0,0           
IV.3.14. Reserva de Contingência -                          -          -                          -       -                          -           16.225,4                  0,2           
IV.3.15. Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 15.477,3                 0,2          22.876,7                  0,3       20.848,3                  0,2           43.743,5                  0,5           
IV.3.16. Subsídios, Subvenções e Proagro 11.009,9                 0,2          20.810,8                  0,3       11.781,8                  0,1           13.377,6                  0,1           
IV.3.17. Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos 224,1                      0,0          77,0                         0,0       181,3                       0,0           169,9                       0,0           
IV.3.18. Transferência Multas ANEEL 971,9                      0,0          1.925,0                    0,0       1.261,7                    0,0           1.380,3                    0,0           
IV.3.19. Impacto Primário do FIES 1.942,1                   0,0          (181,6)                     (0,0)      (678,2)                     (0,0)          1.400,2                    0,0           
IV.3.20. Financiamento de Campanha Eleitoral -                          -          2.035,0                    0,0       -                          -           2.127,5                    0,0           

IV.4. Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira 307.045,4               4,3          241.695,2                3,2       264.939,3                3,1           263.179,6                2,8           
IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 142.837,1               2,0          133.504,9                1,8       145.593,0                1,7           164.559,9                1,8           
IV.4.2 Discricionárias 164.208,3               2,3          108.190,2                1,5       119.346,3                1,4           98.619,6                  1,0           

V. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL (III - IV) (95.064,7)                (1,3)         (743.087,3)              (10,0)    (155.418,4)              (1,8)          (49.554,5)                (0,5)          
V.1. Resultado do Tesouro 118.114,3               1,6          (483.955,4)              (6,5)      110.522,9                1,3           232.992,3                2,5           
V.2. Resultado da Previdência Social (213.179,1)              (3,0)         (259.131,9)              (3,5)      (265.941,3)              (3,1)          (282.546,8)              (3,0)          

VI. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA/ AJUSTE METODOLÓGICO 6.165,8                   0,1          (2.178,6)                  (0,0)      -                          -           -                          -           

VII. PRIMÁRIO ABAIXO DA LINHA (V+VI) (88.898,9)                (1,2)         (745.265,9)              (10,0)    (155.418,4)              (1,8)          (49.554,5)                (0,5)          

VIII. META OFS (139.000,0)              (1,9)         (124.100,0)              (1,7)      (247.118,2)              (2,9)          (170.473,7)              (1,8)          

IX. COMPENSAÇÃO DA META GOV CENTRAL NA LDO -                          -          -                          -       75.356,6                  0,9           -                          -           

X. META OFS PARA CUMPRIMENTO DA LDO (VIII - IX) (139.000,0)              (1,9)         (124.100,0)              (1,7)      (322.474,8)              (3,7)          (170.473,7)              (1,8)          

XI. ESFORÇO NECESSÁRIO (+) / SOBRA DE RECURSOS (-) (X - VII) (50.101,1)                (0,7)         621.165,9                8,3       (167.056,4)              (1,9)          (120.919,3)              (1,3)          

XII. JUROS NOMINAIS (310.115,1)              (4,3)         (266.657,2)              (3,6)      (346.123,9)              (4,0)          (428.470,6)              (4,6)          

(399.014,0)              (5,6)         (1.011.923,1)           (13,6)    (501.542,3)              (5,8)          (478.025,0)              (5,1)          

XIV. RECEITAS FINANCEIRAS 1.353.987,4            18,9        2.202.049,3             29,6     2.585.582,6             29,9         2.660.908,4             28,3         
XIV.1. Refinanciamento da Dívida 375.413,2               5,2          507.595,9                6,8       1.603.521,7             18,6         1.884.865,5             20,1         
XIV.2. Emissão de Títulos 596.758,3               8,3          1.140.435,7             15,3     825.994,2                9,6           456.983,9                4,9           
XIV.3. Operações Oficiais de Crédito 175.724,1               2,5          36.293,1                  0,5       49.655,1                  0,6           102.134,8                1,1           
XIV.4. Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 87.999,0                 1,2          75.776,3                  1,0       42.500,2                  0,5           106.632,5                1,1           
XIV.5. Demais 118.092,8               1,6          441.948,3                5,9       63.911,4                  0,7           110.291,7                1,2           

XV. DESPESAS FINANCEIRAS 1.116.299,7            15,6        1.472.787,2             19,8     2.375.741,8             27,5         2.620.921,6             27,9         
XV.1. Juros e Encargos da Dívida 285.231,0               4,0          346.844,6                4,7       362.618,2                4,2           351.421,0                3,7           
XV.2. Amortização da Dívida 752.534,5               10,5        1.036.066,6             13,9     1.873.784,8             21,7         2.120.206,8             22,6         
XV.3. Demais 78.534,2                 1,1          89.876,1                  1,2       139.338,8                1,6           149.293,9                1,6           

Fonte: Diversos Órgãos. Elaboração: SOF/SETO/ME.
(*) No exercício de 2020, a necessidade de cumprimento da meta de resultado primário foi suspensa, por força do Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

XXVIII - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 2022, com detalhamento das receitas e despesas primárias e financeiras, de acordo com a 
metodologia apresentada, com identificação da evolução dos principais itens, comparativamente aos três últimos exercícios;

LDO-2022, inciso XXVIII do Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA-2022:

 Realizado 
2019 

 XIII. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (VII+XII) 

Discriminação

 Realizado 
2020 

 Avaliação 3º Bimestre
2021  PLOA 2022 



LDO-2022, inciso XXVIII do Anexo II - Relação das Informações Complementares ao PLOA-2022:

R$ milhões

Exclusões Teto

Total Despesas Primárias 2.008.319                            398.307            1.610.012              

Despesas Primárias Orçamento (Total RPs primários) 1.998.751                            401.533            1.597.218              

Transferências para Estados e Municípios por Repartição de Receita 354.198                                  354.053              145                          
Pessoal e Encargos Sociais 343.679                                  14.139                329.540                   
Benefícios do RGPS 765.569                                  -                      765.569                   
Outras despesas obrigatórias do Poder Executivo 418.695                                  32.355                386.340                   
Despesas Discricionárias do Poder Executivo 98.620                                    -                      98.620                     
Demais Poderes (discricionárias e obrigatórias) 17.990                                    987                     17.003                     

Ajustes Não Orçamentários 9.568                                   (3.227)               12.794                   

Ajuste Caixa / Competência 184                                         (278)                    462                          
Transferências para Estados e Municípios por Repartição de Receita (278)                                       (278)                   -                          
Pessoal e Encargos Sociais (880)                                       -                      (880)                        
Benefícios do RGPS -                                         -                      -                          
Subsídios, Subvenções e Proagro 1.342                                     -                      1.342                      

Demais Operações que afetam o resultado primário 9.383                                      (2.949)                 12.332                     
Fabricação de cédulas e moedas 1.088                                     -                      1.088                      
Subsídios aos fundos constitucionais 7.896                                     -                      7.896                      
Operações Net Lending (1.001)                                    (2.949)                 1.948                      
Impacto primário das operações do FIES 1.400                                     -                      1.400                      

Fonte: Diversos Órgãos. Elaboração: SOF/SETO/ME.

Discriminação Despesas Primárias NFGC Teto EC 95

XXVIII - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 2022, 
com detalhamento das receitas e despesas primárias e financeiras, de acordo com a metodologia apresentada, com identificação da 
evolução dos principais itens, comparativamente aos três últimos exercícios;
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XXIX ‐ demonstrativo com as medidas de compensação às renúncias de receitas, em 
observância  ao  disposto  no  inciso  II  do  caput do  art.  5º  da  Lei  Complementar  nº  101,  de 
2000 ‐ Lei de Responsabilidade Fiscal; 



LDO 2022, inciso VIII, alínea "d", e inciso XXIX do Anexo II - Informações Complementares ao PLOA 2022.

Inciso XXIX do anexo II - "demonstrativo com as medidas de compensação às renúncias de receitas, conforme disposto no inciso II do art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal"

R$ milhões

2021 2022 2023 2024

1 01/03/2021
Medida Provisória 
nº 1.034, de 1º de 

março de  2021
PIS e COFINS

Institui, até 31 de dezembro de 2025, crédito presumido da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS a ser 
utilizado pelo importador ou pelo fabricante de produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas, 
consultórios médicos e campanhas de vacinação relacionados no Anexo Único da Medida Provisória nº 
1.034/21

31/12/2025 Não 2,27         2,40 2,55 *
Item 8, EM 00041/2021 

ME
 EM 00041/2021 ME

2 01/03/2021
Decreto nº 

10.638, de 1º de 
março de 2021

PIS e COFINS

Altera o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, para aumentar o coeficiente 
de redução, aplicável no cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e par a o Financiamento da Seguridade Social - COFINS -,  para 1 
(um inteiro), bem como re duz  a respectiva alíquota, nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto 
supracitado,  reduzindo, desta  forma, o valor das referidas contribuições  incidentes nas operações com óleo 
diesel e suas correntes.

30/04/2021 Não 3.001,99   - - *
Item 7, 

EMI 40/2021
EM n°40/2021 ME

3 01/03/2021
Decreto nº 

10.638, de 1º de 
março de 2021

PIS e COFINS

Inclui o inciso V  no art. 1° do Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, para estabelecer o coeficiente de 
redução, aplicável no cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e par a o Financiamento da Seguridade Social - COFINS -,  para 1 
(um inteiro), bem como re duz  a respectiva alíquota, nos termos do  inciso V do art. 2º do Decreto 
supracitado,  reduzindo, desta  forma, o valor das referidas contribuições  incidentes nas operações com GLP, 
quando destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até treze quilogramas..

- Não 674,68      922,06 945,11 *
Item 7, 

EMI 40/2021
EM n°40/2021 ME

4 22/03/2021
Lei nº 14.126, de 
22 de março de 

2021
IPI e IOF Classifica a visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual. - Sim 395,00      436,00 485,00 * **

Nota Cetad nº 
42/2021

5 06/07/2021
MP nº 1057 de 06 
de julho de 2021

IRPJ CSLL

Concessão de crédito presumido , na forma dos arts 4º e 5º da referidaLei, às instituições financeiras e às 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e 
as administradoras de consórcio, que aderirem ao PEC na qualidade de concedentes das operações de 
crédito.

31/12/2026 Não -           0,70 0,90 1,40 **
EM nº 00165/2021 

ME

6 14/07/2021
Lei n° 14.184 de 
14 de julho 2021

AFRMM

Suspensão e respecitva conversão em isenção ou alíquota 0% (zero porcento), caso haja o cumprimentos dos 
requisitos estabelecidos na referida Lei, dos tributos nela mencionados nas operações de aquisição de bens 
de capital, matéria-prima, insumos, etc., no mercado interno ou nas importações, por empresas autorizadas 
a funcionar nas Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

- - * * * * **
Nota Cetad nº 

106/2021

7 14/07/2021
Lei n° 14.184 de 
14 de julho 2021

II

Suspensão e respecitva conversão em isenção ou alíquota 0% (zero porcento), caso haja o cumprimentos dos 
requisitos estabelecidos na referida Lei, dos tributos nela mencionados nas operações de aquisição de bens 
de capital, matéria-prima, insumos, etc., no mercado interno ou nas importações, por empresas autorizadas 
a funcionar nas Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

- - * * * * **
Nota Cetad nº 

106/2021

8 14/07/2021
Lei n° 14.184 de 
14 de julho 2021

PIS e COFINS

Suspensão e respecitva conversão em isenção ou alíquota 0% (zero porcento), caso haja o cumprimentos dos 
requisitos estabelecidos na referida Lei, dos tributos nela mencionados nas operações de aquisição de bens 
de capital, matéria-prima, insumos, etc., no mercado interno ou nas importações, por empresas autorizadas 
a funcionar nas Zonas de Processamento de Exportação (ZPE). 

- - * * * * **
Nota Cetad nº 

106/2021

9 20/08/2021
Decreto nº 

10.765 de 11 de 
agosto de 2021

IPI
Alteração das alíquotas de IPI para os produtos classificados nos códigos 9504.50.00 ,9504.50.00 Ex 01, 
9504.50.00 Ex 02 da Tabela do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TIPI).

- Não 11,84 39,83 42,60 * **
Nota Cetad nº 

125/2021

4.085,78 1.400,99 1.476,16 1,40
"-" = medida não teve efeito e/ou vigência no período.
"*" Não há estimativas para o período.
"**" Não há informações e/ou necessidade de compensação dessa(s) renúncia(s) tributária(s).
"***" Enquadramento da(s) renúncia(s) tributária(s) como Gasto(s) Tributário(s). Em caso afirmativo, o seu acompanhamento é feito por meio dos Demonstrativos dos Gastos Tributários - DGTs.
Data da última atualização: 30/08/2021.

Inciso VIII, "d", do anexo II - "dos efeitos decorrentes da instituição de demais medidas que provoquem redução de receitas não enquadradas nas modalidades de que tratam os demonstrativos das alíneas “b” e “c” deste inciso"

TOTAL GERAL

Desonerações Instituídas com as indicações de fonte e medidas de compensação - série 2021-2024

Nº Data Legislação Tributo(s) Descrição Prazo Gasto Tributário*** Medida de Compensação FonteAno



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ANEXO II 
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ORÇAMENTÁRIA DE 2022 

XXX ‐ demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 



Natureza Fonte IU RP
Unidade Orçamentária

        Esf.Fç.Sbfç.Prog.Ação.Locg - Denominações

R$ 1,00

Proposta

LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

XXX - demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Nacional

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.00TD.0001 Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada - Nacional

3390 100 0 4.000.0002

4490 100 0 6.000.0002

10.000.000

10.20.607.2217.00TE.0001 Apoio à Gestão de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

3390 100 0 3.000.0002

4490 100 0 3.000.0002

6.000.000

Unidade Orçamentária: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.21DI.0001 Regularização Ambiental e Fundiária de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

3390 100 0 208.0002

208.000

10.20.607.2217.21DJ.0001 Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

4490 100 0 1.123.5032

1.123.503

10.20.607.2217.21DK.0001 Gestão de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

3390 100 0 14.120.5002

4490 100 0 1.080.5172

4490 150 0 2.919.4822

18.120.499

Unidade Orçamentária: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.21DI.0001 Regularização Ambiental e Fundiária de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

3390 100 0 500.0002

500.000



Natureza Fonte IU RP
Unidade Orçamentária

        Esf.Fç.Sbfç.Prog.Ação.Locg - Denominações

R$ 1,00

Proposta

LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

XXX - demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

10.20.607.2217.21DK.0001 Gestão de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional

3390 100 0 5.600.0002

3390 150 0 400.0002

4490 100 0 700.0002

4490 163 0 300.0002

7.000.000

42.952.002 Total ( Nacional )

20,39 % Percentual ( Nacional )



Natureza Fonte IU RP
Unidade Orçamentária

        Esf.Fç.Sbfç.Prog.Ação.Locg - Denominações

R$ 1,00

Proposta

LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

XXX - demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Região Centro-Oeste

Unidade Orçamentária: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.00TD.0050 Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada - Na Região Centro-Oeste

4490 100 0 42.132.0572

42.132.057

42.132.057 Total ( Região Centro-Oeste )

20,00 % Percentual ( Região Centro-Oeste )



Natureza Fonte IU RP
Unidade Orçamentária

        Esf.Fç.Sbfç.Prog.Ação.Locg - Denominações

R$ 1,00

Proposta

LDO-2022, Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2022

XXX - demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Região Nordeste

Unidade Orçamentária: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.12FT.0022 Implantação do Projeto Público de Irrigação Marrecas/Jenipapo com 1.000 ha - No

Estado do Piauí

4490 100 0 7.222.5612

7.222.561

10.20.607.2217.20EY.0020 Operação e Manutenção de Projetos Públicos de Irrigação de Interesse Social - Na

Região Nordeste

3390 100 0 63.612.4102

3390 180 0 729.0922

4490 100 0 4.913.6052

69.255.107

10.20.607.2217.5260.0026 Implantação do Projeto Público de Irrigação Pontal com 7.811,91 ha - No Estado de

Pernambuco

4490 100 0 30.077.3102

30.077.310

10.20.607.2217.5314.0029 Implantação do Projeto Público de Irrigação Baixio de Irecê com 16.615 ha - No Estado

da Bahia

4490 100 0 5.021.2502

5.021.250

Unidade Orçamentária: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

Programa: 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

10.20.607.2217.1O21.0022 Implantação do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª

Etapa - com 5.985 ha - No Estado do Piauí

4490 100 0 14.000.0002

14.000.000

125.576.228 Total ( Região Nordeste )

59,61 % Percentual ( Região Nordeste )

RESUMO



Região Proposta (R$) Percentual

Nacional 42.952.002 20,39 %

Região Centro-Oeste 42.132.057 20,00 %

Região Nordeste 125.576.228 59,61 %

210.660.287 100,00 %
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